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Resumo > 

C o m b a s e e m t e x t o s d o d i s c u r s o f o r e n s e c o r r e n t e n o B r a s i l , b u s c a - s e 

e n c o n t r a r o s e l e m e n t o s d i s c u r s i v o s responsáve is pe lo c o n v e n c i m e n t o d o 

r e c ep t o r . P a r a t a n t o , d e l i n e i a - s e u m a t e o r i a d o c o n v e n c i m e n t o , 

f u n d a m e n t a d a e m e l e m e n t o s d e vár ias o u t r a s t e o r i a s (Lógica, Dialética. 

E loqüência e Oratória, Estil ística, Retórica, N o v a Retór ica) e e s p e c i a l m e n t e 

c o m b a s e e m e l e m e n t o s s intát ico-semânt icos q u e forneçam subsídios a o 

e s t u d o p r o p o s t o . 

A n a l i s a r o d i s c u r s o f o r e n s e s ob o e n f o q u e da l íngua n e m s e m p r e ê um 

t r a b a l h o c o m u m . O ob je t i vo é o b s e r v a r c o m o os usuár ios do d i r e i t o -

p r i n c i p a l m e n t e a d v o g a d o s e ju í zes - d e l i n e i a m s e u s t e x t o s p a r a a lcançar s e u 

a l v o : a persuasão do r e c ep t o r . S e n d o a s s i m , são a n a l i s a d o s três p r o c e s s o s , 

d e n t r e u m corpus m a i s a m p l o , c a d a u m d e u m a área jur íd i ca d i s t i n t a (cível, 

t r a b a l h i s t a e p e n a l ) , e v i d e n c i a n d o - s e os a s p e c t o s p o s i t i v o s e n e g a t i v o s d o s 

t e x t o s e m anál ise. E s s a anál ise t e m po r ob je t i vo v e r i f i c a r a uti l ização d o s 

p r e s s u p o s t o s teór icos d i s c u t i d o s e s u a re lação c o m o c o n v e n c i m e n t o . 

É i m p o r t a n t e r e s s a l t a r , a i n d a , q u e o c o n v e n c i m e n t o dependerá do 

efeito de s e n t i d o g e r a d o no r e c e p t o r . P o r t a n t o , o e m i s s o r deve e s t a r m u i t o 

c i e n t e de q u e as condições extra- l ingüíst icas q u e c e r c a m a produção do 

d i s c u r s o f o r e n s e t a m b é m p o d e m i n f l u e n c i a r n o c o n v e n c i m e n t o . A f o r m a 

c o m o o e m i s s o r do d i s c u r s o se a p r e s e n t a , as caracter íst icas do r e c e p t o r e as 

condições sócio-histór icas q u e c e r c a m a enunc iação d e v e m s e r c o n h e c i d a s e 

c o n t r o l a d a s pe lo e m i s s o r , t a n t o q u a n t o a t e o r i a do c o n v e n c i m e n t o a p l i c a d a à 

expressão do d i s c u r s o . 

B u s c a - s e , e n f i m , e s t a b e l e c e r q u e o domínio d a s p e c u l i a r i d a d e s d e 

l íngua e da t e o r i a do c o n v e n c i m e n t o é f u n d a m e n t a l p a r a l e v a r o r e c e p t o r ao 

c o n v e n c i m e n t o , efeito d e s e n t i d o p r o c u r a d o pe lo e m i s s o r d o d i s c u r s o 

f o r ense . 

P a l a v r a s - c h a v e : D i s c u r s o f o r ense ; t e o r i a d o c o n v e n c i m e n t o ; persuasão; 

argumentação ; e x p e d i e n t e s s intát ico-semãnt icos 



Abstract 

B a s e d i n f o r e n s i c B r a z i l i a n t e x t s , w e i n t e n d t o f i n d t h e d i s c u r s i v e e l e m e n t s 

r e s p o n s i b l e for c o n v i n c i n g t h e a d d r e s s e e . T h e r e f o r e , we deve l op a " theory for 

c o n v i n c i n g " , a c c o r d i n g t o e l e m e n t s f r o m s e v e r a l o t h e r t h e o r i e s (Logic , 

D i a l e t i c s , E l o q u e n c e a n d O r a t o r y , R e t o r i c a n d N e w R e t o r i c ) a n d s p e c i a l l y 

a c c o r d i n g t o s y n t a c t i c - s e m a n t i c e l e m e n t s t h a t m a y h e l p the p r o p o s e d s t u d y 

A n a l i z i n g t h e f o r e n s i c d i s c o u r s e f r o m t h e l a n g u a g e p o i n t o f v i e w i s no t a 

c o m m o n j o b . T h e ob j ec t i v e i s t o o b s e r v e h o w t h e l a w u s e r s - m a i n l y l a w y e r s 

a n d j u d g e s - d r a w t h e i r t e x t s t o r e a c h t h e i r a i m : t o p e r s u a d e t h e a d d r e s s e e . 

T h u s , a m o n g a l o n g e r corpus, t h r e e p r o c e s s e s f r o m d i f f e r en t j u r i d i c a l a r e a s 

( c i v i l , c r i m i n a l a n d l a b o u r ) a r e s t u d i e d t o a n a l y s e t h e i r n e g a t i v e a n d pos i t i v e 

a s p e c t s . T h i s a n a l y s i s v e r i f i e s t h e u s e o f t h e t h e o r y d i s c u s s e d a n d i t s r e l a t i o n 

t o t h e p o s s i b i l i t y o f c o n v i n c i n g . 

W e s t i l l h a v e t o o b s e r v e t h a t t h e c o n v i n c i n g w i l l d e p e n d o n t h e m e a n i n g 

ef fect c r e a t e d i n t h e a d d r e s s e e . T h e r e f o r e , t h e a d d r e s s e r m u s t b e c o n s c i o u s 

t h a t t h e e x t r a - l i n g u i s t i c s c o n d i t i o n s t h a t s u r r o u n d t h e f o r e n s i c d i s c o u r s e 

p r o d u c t i o n c a n a l s o i n f l u e n c e i n c o n v i n c i n g . T h e w a y h o w the a d d r e s s e r 

p r e s e n t s h i m / h e r s e l f , t h e a d d r e s s e e c h a r a c t e r i s t i c s a n d the s o c i o - h i s t o r i c 

c o n d i t i o n s t h a t s u r r o u n d e n u n c i a t i o n m u s t b e k n o w n a n d c o n t r o l l e d b y the 

a d d r e s s e r , a s w e l l a s t h e t h e o r y for c o n v i n c i n g a p p l i e d t o t h e d i s c o u r s e 

e x p r e s s i o n . 

W e e s t a b l i s h t h a t d o m i n a t i n g t h e l a n g u a g e p e c u l i a r i t i e s a n d the t h e o r y o f 

c o n v i n c i n g i s f u n d a m e n t a l t o l e a d t h e a d d r e s s e e t o c o n v i n c e the a d d r e s s e s , 

t h e m a i n ob j ec t i v e o f t h e f o r e n s i c d i s c o u r s e a d d r e s s e r . 

K e y - w o r d s : F o r e n s i c d i s c o u r s e ; t h e o r y for c o n v i n c i n g ; p e r s u a s i o n : 

a r g u m e n t a t i o n ; s y n t a c t i c - s e m a n t i c p r o d c e d u r e s 
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INTRODUÇÃO 



1 2 

A idéia d e s t e t r a b a l h o s u r g i u do dese jo de c o n j u g a r do i s g r a n d e s 

i n t e r e s s e s a f i n s : o e s t u d o d a s e s t r u t u r a s da l íngua p o r t u g u e s a e o do 

d i s c u r s o f o r ense . No ta - s e , p e l a anál ise d o s t e x t o s f o r e n s e s c o n s t a n t e s d o 

corpus da p e s q u i s a , q u e o domín io e a ut i l ização d a s técnicas 

a r g u m e n t a t i v a s n o s t e x t o s d o s usuár ios d o D i r e i t o - s e j a m a d v o g a d o s , s e j a m 

ju í zes - são e s s e n c i a i s p a r a q u e se a l c a n c e o ob j e t i vo d e s e j a d o , a p e s a r de 

não s e r e m e s s e s o s únicos r e q u i s i t o s . O D i r e i t o , e n q u a n t o ciência h u m a n a , 

não s e r e s u m e a um c o n j u n t o de técnicas; pe l o contrár io , d e p e n d e , e m u i t o , 

do gênio c r i a d o r do usuár io p a r a se a lcançar o efe i to p r e t e n d i d o , q u a l s e j a o 

c o n v e n c i m e n t o d a q u e l e a q u e m o t ex to se d e s t i n a . O gênio não pode s e r 

a p r e n d i d o ; d e p e n d e d o t a l e n t o i n a t o d e c a d a u m . A s técnicas, e n t r e t a n t o , 

p o d e m s e r e n s i n a d a s e a p r e n d i d a s , de m o d o q u e o t ex to se to rne 

c o n v i n c e n t e , s u p r i n d o e v e n t u a l l imitação d e c r i a t i v i d a d e . 

C o n s i d e r a n d o n o s s a formação em Lingüíst ica e Língua P o r t u g u e s a , 

e s p e c i f i c a m e n t e n o q u e c o n c e r n e a o s e s t u d o s s intat ico-semãnt icos d a 

e s t r u t u r a f r a s a l d o por tuguês e s c r i t o contemporâneo , b e m c o m o n o s s o s 

e s t u d o s s o b r e l ingüística t e x t u a l e análise do d i s c u r s o , e c o n s i d e r a n d o 

n o s s o s e s t u d o s n o c a m p o d o D i r e i t o , d e c i d i m o s p r o p o r u n i t r a b a l h o que 

v i e s s e o f e r ece r subsíd ios à const i tuição de t e x t o s f o r e n s e s e f i c i e n t e s . 

S e n d o a s s i m , será necessár io t r a t a r d e t e m a s p e r t i n e n t e s á s d u a s 

áreas, r e v i s a n d o f o r m a s de organização t e x t u a l d o s t e x t o s f o r e n s e s e 

a p r e s e n t a n d o c o n c e i t o s l ingüíst icos q u e s i r v a m p a r a a anál ise d e t a i s t e x t o s . 

Os t e x t o s em e s t u d o são pet ições de a d v o g a d o s e sentenças de ju ízes de 

p r i m e i r o g r a u n a s e s f e r a s d a Just iça Cível, T r a b a l h i s t a e C r i m i n a l . 

A p r o p o s t a d e s t e t r a b a l h o p r o c ede b a s i c a m e n t e d a observação d a 

d i f i c u l d a d e q u e o b a c h a r e l em D i r e i t o t e m de s e e x p r e s s a r ob j e t i va e 

c l a r a m e n t e . E s s a veri f icação s e d e u d u r a n t e o estágio q u e r e a l i z a m o s , 

q u a n d o p e r c e b e m o s a d i f i c u l d a d e que os usuár ios do D i r e i t o t em de 

o r g a n i z a r s e u s t e x t o s c o m c l a r e z a e ob j e t i v i dade , fato q u e o co r r e não a p e n a s 

e n t r e e s t u d a n t e s , m a s t ambém e n t r e a d v o g a d o s d e r e n o m e . D i s c u t i n d o o 

t e m a c o m o s s e n h o r e s ju í zes d a c o m a r c a d e São C a r l o s e d e c o m a r c a s 



13 

v i z i n h a s , a q u e m m u i t o a g r a d e c e m o s pe l a co laboração, p e r c e b e - s e q u e e s s a s 

d i f i c u l d a d e s a t r a p a l h a m a própria prestação j u r i s d i c i o n a l , v i s t o que , m u i t a s 

v e z e s , o j u i z t e m de p r o c e d e r a u m a r e l e i t u r a do t ex to e a um v e r d a d e i r o 

exercício de interpretação p a r a e n t e n d e r o q u e é ped ido , c o n f o r m e os r e l a t o s . 

O u t r o s p r o b l e m a s t ambém não são r a r o s c o m o o s c a s o s e m que não h á 

relação lógica e n t r e a narração d o s f a t o s e o p ed ido , s e m c o n t a r q u e . m u i t a s 

v e z e s , n e m há ped ido , o q u e o b r i g a a u m a e m e n d a da pet ição i n i c i a l , e a c a b a 

a t r a p a l h a n d o o a n d a m e n t o do p r o c e s s o e a conseqüente distr ibuição da 

Just iça. 

E n t r e t a n t o , não s e pode g e n e r a l i z a r e d i z e r q u e n e n h u m usuár io d o 

D i r e i t o d o m i n a o vernáculo . Há b o n s e s c r i t o r e s e , n e s s e s e n t i d o , o auxíl io 

d o s ju í zes foi e s s e n c i a l n a e s c o l h a d o s t e x t o s c o m p o n e n t e s d o corpus d e 

p e s q u i s a , q u e s e compõe de t e x t o s de b o a e de má q u a l i d a d e a r g u m e n t a t i v a . 

O critério p a r a a de terminação da q u a l i d a d e p a r t i u d o s própr ios usuár ios , 

q u e a p o n t a r a m t e x t o s e m q u e h a v i a m a i o r d i f i c u l d a d e d e compreensão e 

o u t r o s d e l e i t u r a m a i s c o r r e n t e . 

A l é m d i s s o , h o u v e a preocupação de se c o l h e r e m t e x t o s de várias 

e s f e r a s j u r i s d i c i o n a i s , d e m o d o a t o r n a r e v i d e n t e q u e a s d i f i c u l d a d e s t e x t u a i s 

não s e c i n g e m a u m a e s f e r a a p e n a s . R e s s a l t e - s e q u e o s t e x t o s s a o 

autênt icos, fato q u e t o r n a o t r a b a l h o m a i s próx imo d a R e a l i d a d e v i v i d a pe lo 

usuár io do D i r e i t o . 

1 Objetivos 

1 . I d e n t i f i c a r e s i s t e m a t i z a r o s e l e m e n t o s f u n d a m e n t a i s q u a l i f i c a d o r e s d e 

u m b o m t ex to , s e g u n d o a A r t e Retórica. 

2 . A n a l i s a r o s t e x t o s f o r e n s e s c o m p o n e n t e s do corpus d e p e s q u i s a c o m o 

i n t u i t o de v e r i f i c a r a s u a eficácia. 

3 . S u g e r i r p r o c e d i m e n t o s a d e q u a d o s p a r a a p rodução do t ex to f o r ense . 
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2 Justificativas 

A p r o p o s t a de e s t u d a r a teoria do convencimento no discurso forense se 

j u s t i f i c a p e l a s s e g u i n t e s razões: 

1 . U m e s t u d o d e c o m o a s técnicas a r g u m e n t a t i v a s v ê m s e n d o u t i l i z a d a s 

e s p e c i f i c a m e n t e e m pet ições d e a d v o g a d o s , d e i x a n d o d e l a d o t e x t o s d e 

l e i s , jur i sprudênc ias e d o u t r i n a s , propic iará o e s t a b e l e c i m e n t o d a s 

caracter íst icas a r g u m e n t a t i v a s desejáveis d e s s e t ipo de t ex to . Propõe-

s e a n a l i s a r d e s d e a s questões p r o p r i a m e n t e d i s c u r s i v a s , t a i s c o m o a 

a r g u m e n t a t i v i d a d e , a coesão e a coerência, até ques tões sintático-

semânt icas . 

2 . T r a b a l h o s e x i s t e m n a área d e D i r e i t o , q u e v i s a m a a n a l i s a r o d i s c u r s o 

f o r e n s e a p a r t i r de s u a própria p e r s p e c t i v a . A ques tão a q u i p r o p o s t a 

e n f o c a u m o u t r o a s p e c t o , o u s e j a , p r e t e n d e - s e a p l i c a r o s c o n c e i t o s 

l ingüíst icos a o s d i s c u r s o s f o r e n s e s , p r i n c i p a l m e n t e , c o m i n t u i t o 

d idát ico-pedagógico . 

3 . D a d a a e s c a s s e z de t r a b a l h o s de or ientação pedagóg ica em relação a 

e s s a questão específ ica, a p e s q u i s a se t o r n a útil p a r a s u b s i d i a r o 

e n s i n o b e m c o m o p a r a o r i e n t a r o s p r o f i s s i o n a i s d e D i r e i t o , c a r e n t e s d e 

m a i o r c o n h e c i m e n t o d e l íngua p o r t u g u e s a , e n t r e t a n t o c i e n t e s d a s u a 

n e c e s s i d a d e p a r a o b o m exercíc io d a prof issão. 

4 . N o s s a formação específ ica c o m o p r o f e s s o r a de Lingüíst ica e Língua 

P o r t u g u e s a n o s f o rnece o arcabouço teórico s u f i c i e n t e p a r a p r o c e d e r a 

anál ise do d i s c u r s o f o r e n s e . P o r o u t r o l a d o , a fo rmação no c u r s o de 

D i r e i t o n o s f o rnece o c o n h e c i m e n t o d a s e s p e c i f i c i d a d e s d e s s e d i s c u r s o . 

As qual i f icações c o m o pós-graduanda em Lingüíst ica e Língua 

P o r t u g u e s a e a d v o g a d a e c o n c i l i a d o r a na área jur íd ica n o s f a v o r e c e m a 

d e s e n v o l v e r u m t r a b a l h o m a i s c o m p l e t o n o q u e t a n g e à anál ise e m s i , 

t e n d o e m v i s t a q u e a m a i o r i a d o s t r a b a l h o s e x i s t e n t e s n o m e s m o 

âmbi to n o B r a s i l é e l a b o r a d a p o r p r o f i s s i o n a i s d e u m a o u d e o u t r a 

área, r a r a m e n t e d e a m b a s . 
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3 Embasamento teórico 

Clássica é a def inição de Ar istóte les s e g u n d o a q u a l o h o m e m é um s e r 

polít ico, o u s e j a , u m s e r c u j a caracter íst ica p r i n c i p a l é v i v e r e m c o m u n i d a d e 

e , p o r t a n t o , i n t e r a g i r . P a r a i n t e r a g i r , o h o m e m s e u t i l i z a p r i n c i p a l m e n t e d a 

f a l a , característ ica d i s t i n t i v a do s e r h u m a n o . E s t u d a n d o a comunicação . 

J a k o b s o n ("Lingüística e Poética", p u b l i c a d o p r i m e i r a m e n t e em 1960 ) 

e s t a b e l e c e u s e i s f a t o r e s f u n d a m e n t a i s , s e m o s q u a i s não h á interação: 

c o n t e x t o , r e m e t e n t e , m e n s a g e m , dest inatário, c o n t a t o e código. 

O r e m e t e n t e e n v i a u m a m e n s a g e m a o dest inatár io , u t i l i z a n d o - s e d e 

u m código c o m u m a a m b o s , pe lo m e n o s e m p a r t e . E s s e p r o c e s s o envo l v e 

a i n d a u m c o n t a t o , r e f e r en t e a um c a n a l físico e a u m a conexão fisiológica 

q u e l i gue a m b o s , a l ém d e u m c o n t e x t o q u e a b r a n g e t oda a s i iuaçao 

c o m u n i c a t i v a . D u r a n t e a prática e f e t i va da comun icação (função e s s e n c i a l 

d a l i n g u a g e m , s e g u n d o B a k h t i n , 1995 ) , pode h a v e r var iação e m c a d a u m 

d e s s e s s e i s f a t o r e s , o q u e c e r t a m e n t e inf luenciará na produção l ingüística. 

A v e rdade i ra substância da língua não é constituída por um 
s i s t e m a abstra to de fo rmas lingüísticas n e m pela enunciação 
monológica iso lada, n e m pelo ato psicoíisiológico de s u a 
produção, m a s pelo fenômeno soc ia l da interação verbal , 
r ea l i zada através da enunciação ou d a s enunciações. A 
interação verba l cons t i tu i a s s i m a rea l idade fundamenta l cia 
língua. ( B A K H T I N , 1995. p. 123) 

Q u a n d o se t r a t a de interação v e r b a l , não se deve c i n g i r ao diálogo ou a 

interação r e a l i z a d a face a face . O d i s c u r s o e s c r i t o , e n q u a n t o a to de l a l a 

i m p r e s s o , t ambém c o n s t i t u i comunicação e . por i s s o . também pode se r 

objeto d e e s t u d o d a sociol inguíst ica i n t e r a c i o n a l . É u m d i s c u r s o que , d e 

c e r t a f o r m a , r e s p o n d e às d iscussões a n t e r i o r e s à s u a produção e q u e 

a p r e s e n t a questões p a r a d iscussões p o s t e r i o r e s , c r i a n d o , além d i s s o , reações 

d i v e r s a s q u e poderão i n f l u e n c i a r o u t r a s produções . 
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A s s i m , o d i s cu r so escr i to é de ce r ta m a n e i r a paru- integrante 
de u m a discussão ideológica em grande esca la : ele responde a 
a l g u m a co isa , re futa, con f i rma, an tec ipa as respostas e 
objeções potenc ia is , p r o c u r a apoio etc. ( B A h J T n N . 1 Í Ü J ; J . p. 
123). 

C o m o o d i s c u r s o f o r e n s e se d i r i g e a p o u c o s s u j e i t o s , a tendência em 

classif icá-lo c o m o "mono fôn ico 1 " e "de p o u c a impor tânc ia " o c u p a um espaço 

q u e não l h e é dev ido . O tex to t e m u m a força e n u n c i a t i v a q u e não pode s e r 

d e s p r e z a d a , v i s t o q u e t e m o p o d e r d e a l t e r a r o r u m o d a v i d a d a s p e s s o a s 

ne l e e n v o l v i d a s , não p r o p r i a m e n t e d o s e n u n c i a d o r e s d o s t e x t o s ( m u i t o s dos 

e n u n c i a d o r e s não t êm e s s a d imensão e a c a b a m u s a n d o o d i s c u r s o d e f o r m a 

last imável , c o m o se verá o p o r t u n a m e n t e ) . Os e n u n c i a d o r e s são a d v o g a d o s -

c o n t r a t a d o s p e l a s p a r t e s p a r a representá- las e m u m m u n d o fictício p a r a o 

q u a l são necessár ias h a b i l i d a d e s especí f icas a d q u i r i d a s após u m c u r s o 

s u p e r i o r - e ju í zes , r e p r e s e n t a n t e s do E s t a d o e n c a r r e g a d o s de s o l u c i o n a r os 

p r o b l e m a s a e l e s l e v a d o s através de t e x t o s c o m caracter íst icas m u i t o 

especí f icas. 

São t e x t o s em q u e o espaço p a r a a c r i a t i v i d a d e é d i m i n u t o , u m a vez 

q u e o e n u n c i a d o r ( advogados e ju í zes n e s s e c a s o especí f ico) d e ve - s e c i n g i r â 

legislação v i g en t e no país. S u a caracter íst ica é e m i n e n t e m e n t e polifônica. na 

m e d i d a em q u e vár ias v o z e s de f o ra do t ex to estão p r e s e n t e s no próprio 

t ex to , e a m a n e i r a de apresentação do o u t r o é i m p o r t a n t e na produção do 

efeito de s e n t i d o b u s c a d o : a persuasão. O c o m p r o m i s s o d o s a d v o g a d o s d a s 

p a r t e s é , s o b r e t u d o , c o m a d e m a n d a . S e u ob je t i vo é c o n v e n c e r o j u i z de q u e 

s e u c l i e n t e está c o m a razão, o q u e t o r n a s e u s t e x t o s q u a s e que 

o b r i g a t o r i a m e n t e s u b j e t i v o s , a p e s a r d e s e p a u t a r e m p e l a s n o r m a s g e r a i s d e 

D i r e i t o . A f i n a l , c a d a p a r t e deve d e f ende r s e u própr io p o n t o d e v i s t a a r e spe i t o 

de um p r o b l e m a co l o cado . Ao contrário, o t ex to do j u i z deve s e r o m e n o s 

s u b j e t i v o possível, p a r a q u e não se s a c r i f i q u e a i m p a r c i a l i d a d e . 

1 Monofônico é um texto em que não falam outras vozes, ou seja, não aparecem outros 
textos, nem em forma de citação nem em forma de alusão, o que normalmente não acontece 
no discurso forense. 
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É i m p o r t a n t e r e s s a l t a r q u e q u e m s e e n v o l v e u r e a l m e n t e n o p r o b l e m a 

não a p a r e c e e n q u a n t o e n u n c i a d o r . E s s a p e s s o a de l e ga a o u t r o ( o advogado ) 

o d e v e r d e e x p o r s e u p o n t o de v i s t a , d e defendê- la. D e l e g a ao E s t a d o 

( r e p r e s e n t a d o pe lo j u i z ) o d e v e r de a p a z i g u a r o con f l i t o de i n t e r e s s e s em que 

s e e n v o l v e u . O u s e j a , a q u e l e s q u e estão e n v o l v i d o s n o d i s c u r s o f o r ense não 

são os m e s m o s e n v o l v i d o s na s i tuação r e a l de q u e t r a t a o p r o c e s s o E como 

s e f o s s e m d u a s R e a l i d a d e s d i s t i n t a s , m a s q u e s e entre laçam: a u m a 

c h a m a r e m o s originária, p o i s d e u o r i g e m à o u t r a , i d e n t i f i c a n d o - s e c o m o que 

r e a l m e n t e a c o n t e c e u ; e à o u t r a , d e r i v a d a , d e s e n v o l v i d a no p r o c e s s o , que 

p r e t e n d e s i m u l a r a originária em u m a o u t r a e s f e r a , a judic iár ia . A originária 

não n o s i n t e r e s s a p a r a a análise, s e n d o notável a p e n a s a d e r i v a d a . 

É fácil p e r c e b e r q u e n e s s e e s t a d o - d e - c o i s a s a l i n g u a g e m e , m a i s 

e s p e c i f i c a m e n t e , a l íngua têm um p a p e l mui t í ss imo i m p o r t a n t e , q u a l s e j a o 

d e d e t e r m i n a r o v e n c e d o r d e u m a d e m a n d a . E s s a s questões , d i s c u t i d a s po r 

inúmeros fi lósofos ao longo d o s t e m p o s , não serão a n a l i s a d a s a q u i . O q u e 

c a b e s a l i e n t a r é q u e c a d a u m a p r e s e n t a o s e u m o d o p a r t i c u l a r d e v e r a 

V e r d a d e . E , m u i t a s v e z e s , é a m a n e i r a c o m o e s s a m e s m a V e r d a d e (ou 

R e a l i d a d e ? ) é a p r e s e n t a d a q u e levará a o s u c e s s o n a c o n t e n d a . 

A o j u i z r e s t a o p a p e l c o m p l i c a d o d e a n a l i s a r q u a l d a s " V e r d a d e s " 

a p r e s e n t a d a s está d e a c o r d o c o m o o r d e n a m e n t o f o r e n s e v i g en te , ou s e j a . 

c o m a s l e i s e l a b o r a d a s p e l a s o c i e d a d e e m q u e s e i n s e r e m , e e x p o r s u a 

dec isão de m o d o a c o n v e n c e r s e u s i n t e r l o c u t o r e s . A s s i m , não é a p e n a s 

próprio d o s a d v o g a d o s o t ex to a r g u m e n t a t i v o c o m v i s t a s á persuasão, m a s 

t a m b é m d o s ju ízes , q u e d e v e m o b r i g a t o r i a m e n t e a p r e s e n t a r s u a s decisões d e 

f o r m a m o t i v a d a p a r a c o n v e n c e r t odos o s s e u s i n t e r l o c u t o r e s - p a r t e s e ju ízes 

co l e g i ados , em c a s o de r e c u r s o - d e q u e a razão l h e a s s i s t e , ou m e l h o r , d e 

q u e s u a decisão é a m a i s a c e r t a d a . 

4 Hipóteses de trabalho 
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Q u a n t o m a i s b e m e s c r i t o e s t i v e r u m tex to , m a i s e f i c i e n t e m e n t e ele 

a lcançará s e u ob je t i vo , q u e é o de c o n v e n c e r o l e i t o r c o m relação ao ponto de 

v i s t a a p r e s e n t a d o . A o s e l h e a t r i b u i r o q u a l i f i c a t i v o " m a i s b e m e s c r i t o " , 

d e n o t a m - s e a s q u a l i d a d e s bás icas d e q u a l q u e r t ex t o , não s o m e n t e d o 

f o r ense : c l a r e z a , ob j e t i v i dade , coesão, coerência, correção g r a m a t i c a l , 

adequação l e x i c a l . 

A s s i m , i n f e r e - s e q u e u m tex to q u e t e n h a a s q u a l i d a d e s a c i m a 

e l e n c a d a s é b o m . E n t r e t a n t o , n e m s e m p r e u m " b o m t e x t o " - c o r r e t a m e n t e 

o r g a n i z a d o n a s u a m i c r o - e s t r u t u r a ( e s t r u t u r a g r a m a t i c a l ) - a t i n g e o objet ivo 

prec ípuo do t ex to f o r ense q u e é o da persuasão. P a r a i s s o é necessár io que 

ele a p r e s e n t e o u t r a s caracter íst icas, d e n o m i n a d a s técnicas a r g u m e n t a t i v a s . 

O u t r o a x i o m a , p o r t a n t o , s e r i a o de q u e o domín io d o s r e c u r s o s retóricos 

c o n d u z à produção de t e x t o s m a i s e f i c i en t e s q u a n d o se t r a t a de p r o d u z i r o 

efeito de s e n t i d o da persuasão. 

A c r e s c e n t e - s e a i n d a q u e , p a r a o d i s c u r s o f o r e n s e , e s s a s q u a l i d a d e s e 

técnicas g e r a i s a p r e s e n t a m caracter íst icas m a i s especí f icas, q u e es t e 

t r a b a l h o p r o c u r a d e t e r m i n a r e d i s c u t i r . C o m b a s e n e s s e s f u n d a m e n t o s , 

d e t e r m i n a - s e , c o m o hipótese f u n d a m e n t a l de t r a b a l h o , q u e o domínio do 

vernáculo e das técnicas argumentativas é fundamental para levar o receptor 

ao convencimento, efeito de sentido procurado pelo emissor. 

5 Procedimento metodológico e corpus da pesquisa 

A n a l i s a r o d i s c u r s o f o r e n s e s ob o en f oque da língua n e m s e m p r e e um 

t r a b a l h o c o m u m . T o m a n d o po r b a s e o ob je t i vo c e n t r a l d o d i s c u r s o dos 

usuár ios do D i r e i t o , q u e é o c o n v e n c i m e n t o do i n t e r l o c u t o r s o b r e um 

d e t e r m i n a d o pon to de v i s t a , n o t a - s e q u e a uti l ização d a s técnicas 

a r g u m e n t a t i v a s t e m importância máx ima. Já q u e o d i s c u r s o e um a to q u e 

g e r a u m a reflexão p o r p a r t e d o r e c e p t o r - ref lexão e s s a q u e pode r e f e r i r - s e 

t ambém à l i n g u a g e m - é p r e c i s o i n t e r p r e t a r as p a l a v r a s p a r a d i f e r e n c i a r os 

a r g u m e n t o s , o q u e c e r t a m e n t e a p r e s e n t a r i s c o s . E s s e s r i s c o s serão 
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e n c a r a d o s , e n t r e t a n t o , p a r a q u e s e p o s s a c h e g a r a u m a conc lusão a r espe i t o 

dos e fe i tos q u e s u r t e a c o r r e n t e uti l ização d a s técnicas a r g u m e n t a t i v a s . 

A o contrár io d o q u e a c o n t e c e n a m a i o r i a dos t r a b a l h o s que ope ra c o m 

o d i s c u r s o f o r ense , não são objeto d e s t a anál ise l e i s e jur i sprudênc ias , m a s 

o s t e x t o s r e p r e s e n t a t i v o s d o s a t o s d a s p a r t e s , exc lu ídas a s p r o v a s 

d o c u m e n t a i s e t e s t e m u n h a i s - pet ições - e a sentença j u d i c i a l j u l g a d o r a do 

mérito. O b v i a m e n t e , serão exc lu ídos do corpus q u a i s q u e r p r o c e s s o s que 

t r a t e m d e s eg r edo d e just iça, b e m c o m o serão a p a g a d o s o s n o m e s d a s 

p a r t e s , d o s a d v o g a d o s e d o s ju ízes , e de q u a l q u e r d a d o q u e p o s s a identificá-

l o s , p a r a a preservação d a i n t e g r i d a d e d a s p e s s o a s e n v o l v i d a s n o s p r o c e s s o s 

a n a l i s a d o s , v i s t o q u e não s e a n a l i s a m a s p e s s o a s , m a s o s t e x t o s p r o d u z i d o s . 

O corpus se c o n s t i t u i de vár ios p r o c e s s o s de d i f e r e n t e s áreas do d i r e i t o (cível, 

c r i m i n a l e t r a b a l h i s t a ) , d e s e n v o l v i d o s n a década d e n o v e n t a ( f indos e n t r e 

1 9 9 8 e 2 0 0 0 ) , c u j a anál ise c o n d u z i u à formulação da t e o r i a p r o p o s t a . 

Do corpus, três p r o c e s s o s f o r a m e s c o l h i d o s c o m o m o d e l o de análise 

d o s a s s u n t o s d i s c u t i d o s . É u m a a m o s t r a g e m d e l íngua q u e s e r v i r a p a r a 

e m b a s a r o e s t u d o da e s t r u t u r a d o s t e x t o s q u e c o m p õ e m a argumentação , 

c o n f o r m e r e s s a l t a m D u b o i s e t alü ( 1 9 9 5 , p . 1 5 8 ) : 

O próprio c o rpus não pode ser cons iderado como const i tu indo 
a língua (ele reflete o caráter da situação ar t i f i c ia l na qua l foi 
organizado e registrado) , m a s somente como u m a a m o s t r a da 
língua. 

E t a m b é m F i l l m o r e : 

Eu tenho d u a s observações impor tantes a fazer. A p r ime i ra é 
que eu não acho que e x i s t a m qua i sque r corpora , apesar de 
longos, que c o n t e n h a m informações sobre todas as áreas do 
léxico e da gramática ing lesa que eu qu i se r explorar : todos os 
que eu tenho visto são inadequados . A s egunda observação c 
que todo co rpus que eu tive a c h a n c e de e x a m i n a r , apesar de 
pequeno, me en s in o u fatos que eu não podia imag inar 
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encont ra r de qua lquer ou t r a f o rma . 2 ( F I L L M O R E . 1992. p . 35 . 
tradução des ta autora ) 

A p a r t i r da const i tuição do corpus, p r o c e d e - s e ã revisão bibliográfica 

d e t e x t o s d e introdução a o e s t u d o d o D i r e i t o o u m e s m o d e p r o c e s s o c i v i l , dos 

q u a i s s e e x t r a e m o s c o n c e i t o s bás icos d a organ ização t e x t u a l d a s petições e 

sentenças . T a m b é m serão a l v o de rev isão c o n c e i t o s de Retórica e 

argumentação , a l g u n s l i g a d o s d i r e t a m e n t e a o d i s c u r s o f o r ense , pos to t e r e m 

s i do d e s e n v o l v i d o s po r j u r i s t a s ; o u t r o s r e f e r e n t e s a o s a s p e c t o s l ingüísticos 

de q u a l q u e r d i s c u r s o , o q u e e n g l o b a também, e o b v i a m e n t e , o d i s c u r s o 

f o r ense . 

D e p o s s e d e s s e s c o n c e i t o s bás icos , serão a n a l i s a d o s o s t e x t o s 

c o m p o n e n t e s do corpus de p e s q u i s a , c o m o ob j e t i vo de se v e r i f i c a r se estão 

c o n f o r m e a t e o r i a d e s e n v o l v i d a . 

6 Composição do trabalho 

O t r a b a l h o , e m s u a const i tuição f o r m a l , e n c o n t r a - s e d i v i d i do e m 

q u a t r o capítulos. 

N o p r i m e i r o , a p r e s e n t a - s e u m p a n o r a m a d a organ ização j u r i s d i c i o n a l 

b r a s i l e i r a , c o m o ob je t i vo de se e s t a b e l e c e r o c o n t e x t o de produção d o s t e x t o s 

e m anál ise. E m s e g u i d a , são esmiuçadas a s caracter íst icas dos t ex tos 

f o r e n s e s e s c r i t o s pe l o s usuár ios d o D i r e i t o , o u s e j a , pet ições, n o c a s o dos 

a d v o g a d o s , e sentenças, no c a s o d o s ju í zes . 

O s e g u n d o capítulo t r a z a fundamentação teórica, q u e t r a t a dos 

e s t u d o s retóricos e de o u t r o s q u e a e l e s s e l i g a m . A p r e s e n t a m - s e em l i n h a s 

g e r a i s os e s t u d o s s o b r e Dialética, s o b r e E loqüênc ia e Oratór ia, sobre 

estilística, s o b r e Retórica e N o v a Retórica, p a r a . ao f i n a l , c o n c l u i r - s e por u m a 

2 "I have two main observations to make. The first is that I don't think there can he any 
corpora, however large, that contain information about all of the areas of English lexn-on and 
grammar that I want to explore; all that [ have seen are inadequate The secur,! t ./>M'>vo' i . » i 

that every corpus that I've had a chance to examine, however small, has tuuyht mi- Un r.s ih.i,: 

couldn't imagine finding out about in any other way." ( F I L L M O R E . 1992. p. 35) 
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t e o r i a do C o n v e n c i m e n t o , q u e e n g l o b a , até c e r t o pon t o , o m a t e r i a l p e r s u a s i v o 

f o rnec ido p o r c a d a u m a d e s s a s t e o r i a s . 

A s técnicas p a r a a anál ise do d i s c u r s o f o r e n s e estão a p r e s e n t a d a s no 

capítulo t e r c e i r o . São a p r e s e n t a d a s a s técnicas c o n f o r m e e x p o s t o n a N o v a 

Retórica, c o m a l g u m a s al terações, j á q u e se i n c l u i a Lógica c o m o íorma de se 

a lcançar o c o n v e n c i m e n t o , a lém de questões de i n t e r t e x t u a l i d a d e e sintático-

semânt icas , q u e não p o d e m s e r exc luídas. A l i t e r a t u r a básica é r e t o m a d a e 

a d a p t a d a às n e c e s s i d a d e s do t r a b a l h o , de m o d o a s e t ece r um comentár io 

crítico d a s vár ias o b r a s q u e o e m b a s a m . 

A anál ise do corpus, p a r a a q u a l c o n v e r t e t oda a t eo r i a d e s e n v o l v i d a , 

e n c o n t r a - s e n o capítulo q u a r t o . 
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CAPITULO 1 

OS T E X T O S F O R E N S E S NA ORGANIZAÇÃO 

JURISDIC IONAL B R A S I L E I R A 



2 3 

1 A interação verbal e o discurso forense 

1.1 O homem como ser social 

Clássica é a def inição de Aristóte les s e g u n d o a q u a l o h o m e m é um s e r 

político, o u s e j a . u m s e r c u j a característ ica p r i n c i p a l é v i v e r e m c o m u n i d a d e 

e , p o r t a n t o , i n t e r a g i r . P a r a i n t e r a g i r , o h o m e m s e u t i l i z a p r i n c i p a l m e n t e d a 

f a l a , o u t r a d e s u a s caracter íst icas e s s e n c i a i s . E s t u d a n d o a comunicação , 

J a k o b s o n ("Lingüística e Poética", p u b l i c a d o p r i m e i r a m e n t e e m 1 9 6 0 ) 

e s t a b e l e c e u s e i s f a t o r e s f u n d a m e n t a i s , s e m o s q u a i s não h á interação: 

c o n t e x t o , r e m e t e n t e , m e n s a g e m , dest inatário, c o n t a t o e código. É um mode l o 

bás ico , s o b r e o q u a l j á t r a b a l h a r a m vár ios teóricos, m a s q u e a i n d a pode 

s e r v i r d e b a s e p a r a u m a reflexão jur ídica, c o m o r e s s a l t a B i t t a r ( 2 0 0 1 . p . 16) 

e m u m a n o t a : 

O modelo primígeno que s e r v iu de base para o 
desenvolv imento das p r inc ipa i s ramificações teóricas da 
comunicação foi aquele extraído de J a k o b s o n (L ingu is t i ca e 
comunicação, 1995) . A pa r t i r de s u a reflexão m u l t i p l i c a r a m se 
formas de t ra tamento do modelo, a s s i m como as concepções 
em torno da e s t r u t u r a da eoimuiic ação 
(emissor/mensagem/código/referente/canal/destinatário). O 
tema possu i d iversos desdobramentos e d i ve rsas 
conseqüências teóricas que não podem ser exaus t i vamente 
exp loradas neste contexto. O modelo de J a k o b s o n , como 
inspiração p a r a u m a reflexão jurídica, v e m de ta lhadamente 
expresso , i n c lus i v e de modo gráfico, na obra e investigação 
jurídica de Gérard C o r n u , Linguistique juridique, 1990, p. 2 1 1 -
2. 

O r e m e t e n t e e n v i a u m a m e n s a g e m a o dest inatár io, u t i l i z a n d o - s e d e 

u m código c o m u m a a m b o s , pelo m e n o s e m p a r t e . E s s e p r o c e s s o envo l v e 

a i n d a um c o n t a t o , r e f e r en t e a um c a n a l físico e a u m a conexão fisiológica 

q u e l i gue a m b o s , a lém de um c o n t e x t o q u e a b r a n g e toda a situação 

c o m u n i c a t i v a . C a b e r e s s a l t a r q u e a l íngua não se r e s t r i n g e A noção de código 

e , a p e s a r d e s e r e m t o m a d o s c o m o s inônimos em a l g u n s c a s o s , a l íngua t e m 

signif icação m a i s a m p l a , j á q u e i n c l u i o código e n q u a n t o s i s t e m a pre -



2 4 

const i tuído d e s i n a i s a s e r e m m a n i p u l a d o s p e l o s s u j e i t o s c o m u n i c a t i v o s . 

M a i s q u e i s s o , a l íngua t e m u m a e s t r u t u r a m a i o r e m a i s c o m p l e x a , c a p a z d e 

d a r c o n t a de q u a l q u e r s i tuação q u e s e q u e i r a t r a n s m i t i r , o q u e não a c o n t e c e 

c o m o s códigos. 

D u r a n t e a prática e f e t i va da comunicação ( função e s s e n c i a l da 

l i n g u a g e m , s e g u n d o B a k h t i n , 1 9 9 5 ) . pode h a v e r var iação e m c a d a u : u lesmes 

s e i s f a t o r e s , o q u e c e r t a m e n t e inf luenciará na produção linguística ICssa 

inf luência pode r e f l e t i r n o s e n t i d o q u e s e b u s c a n a enunc iação d e u n i a 

m e n s a g e m , p o r t a n t o , o usuário do D i r e i t o deve conhecê- la a m p l a m e n t e p a r a 

util izá-la a s e u f avo r a o e m i t i r u m a m e n s a g e m . 

A e s t r u t u r a da comunicação comporta , como sabemos, um 
dest inador e um destinatário, intercambiáveis, c a d a un i dos 
qua i s dotado, por i sso mesmo, de u m a competência ao mesmo 
tempo em i s s i v a e recept iva. (...) é n o r m a l que um fazer 
pe rsuas i vo se desenvo lva do lado do des t inador e que um fazer 
interpretrat ivo , que lhe é parale lo, se ins ta l e na outra 
extremidade da cade ia ( G R E I M A S , 1976. p . 27) 

T e n d o consciência d i s s o , o e m i s s o r 3 pode m o n t a r s e u d i s c u r s o d e u m a 

f o r m a m a i s p e r s u a s i v a . Al iás, o m e s m o e s q u e m a d a comunicação pode l e r 

o u t r a n o m e n c l a t u r a c o n f o r m e a t e o r i a d a a rgumentação , s e g u n d o o s e s t u d o s 

d e F e r r a z J r . ( 1 9 9 7 ) : dest inatár io p a s s a a s e r auditór io, m e s m o que s e t rate 

d e u m a única p e s s o a ; a o c o n t e x t o c h a m a - s e m u n d o o u a i n d a situação 

c o m u n i c a t i v a ; a o e m i s s o r n o m e i a - s e o r ado r ; a m e n s a g e m pode s e r discussão 

o u a i n d a objeto . 

Q u a l q u e r q u e s e j a a n o m e n c l a t u r a u t i l i z a d a , a s i tuação c o m u n i c a t i v a 

é s e m p r e a m e s m a : A e m i t e u m a m e n s a g e m q u e será d e c o d i f i c a d a po r B , s e 

a m b o s e s t i v e r e m e m c o n t a t o através d e u m m e s m o código . J u r i d i c a m e n t e 

e s s a s i tuação ficará m e l h o r e x p l i c i t a d a a d i a n t e , n o i t e m 1.4. 

D o p o n t o d e v i s t a d a sociol inguíst ica i n t e r a c i o n a l , o e s q u e m a d a 

comunicação pode s e r e l a b o r a d o através do c o n c e i t o de comunidades 
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lingüísticas, d e f i n i do p o r L a b o v {apud M I L L R O Y , 1 9 9 5 , p. 13 - tradução 

d e s t a a u t o r a ) , s e g u n d o o q u a l " f a l a n t e s de todas as classes sociais são v i s t o s 

c o m o u n i d o s p e l a s u a aval iação c o m u m d a s n o r m a s l ingüíst icas" 4 . O 

c o n c e i t o d e c o m u n i d a d e é u m a u n i d a d e s o c i a l m e n o s a b s t r a t a e e m m e n o r 

e s c a l a q u e o c o n c e i t o d e c l a s s e s s o c i a i s . 

O c o n c e i t o de c l a s s e s o c i a l e n v o l v e a organização de p e s s o a s de a c o r d o 

c o m caracter íst icas quanti f icáveis c o m o r e n d a , educação , ocupação, 

residência ou e s t i l o de v i d a , o q u e e n g e n d r a a div isão da s o c i e d a d e em 

c a s t a s c h a m a d a s a l t a , média e b a i x a , c o m t a n t a s subdiv isões q u a n t a s o 

a n a l i s t a d e s e j a r . A s s i m , a l guém c o m nível s u p e r i o r está l o c a l i z a d o e m l u g a r 

m a i s a l t o q u e u m b a l c o n i s t a . O s p r o b l e m a s c o m e s s a def inição r e l a c i o n a m -

se à abstração, à f l u i d e z do status do g r u p o e à d i f i c u l d a d e de se e s t a b e l e c e r 

q u e u m indiv íduo p e r t e n c e a u m g r u p o específ ico. 

A l ém d i s s o , p e s q u i s a s m o s t r a m q u e a identi f icação d e u m a p e s s o a e m 

u m a d e t e r m i n a d a c l a s s e s o c i a l não i m p l i c a d i r e t a m e n t e n a def inição d e s u a 

i d e n t i d a d e s o c i a l , a o p a s s o q u e e x i s t e m c a t e g o r i a s e m m e n o r e s c a l a e m e n o s 

a b s t r a t a s q u e a s p e s s o a s i n t e g r a m v o l u n t a r i a m e n t e . E s s a s c a t e g o r i a s são 

c h a m a d a s d e comunidade, e m s e n t i d o e s t r i t a m e n t e técnico. L a b o v ( 1 9 7 2 

apud M I L L R O Y , 1 9 9 5 , p. 14) r e f e r e - se a "categorias de identidade local" 

q u a n d o t r a t a d a s c h a m a d a s c o m u n i d a d e s , q u e s e d e f i n e m c o m o "grupos 

coesos aos quais as pessoas têm consciência inequívoca de pertencer"5 ( B E L L 

A N D M E W B Y , 1 9 7 4 apud M I L L R O Y , 1 9 9 5 . p . 1 4 - t radução d e s t a a u t o r a ) . 

N e s s e c o n c e i t o e x i s t e u m a b a s e t e r r i t o r i a l c o n s i s t e n t e e a s p e s s o a s que 

a c o m p õ e m têm um s e n t i m e n t o forte de possuí rem " s u a " área da c i d a d e e de 

p e r t e n c e r e m a e l a . É u m " l o c a l i s m o " m u i t o forte , e m q u e a s p e s s o a s vêem a 

v i z inhança c o m o extensão de s u a própria c a s a . É i m p o r t a n t e q u e o 

p e s q u i s a d o r t e n h a c o n h e c i m e n t o d e s s e apego q u e s e r e l a c i o n a ã própria 

3 Em lugar de se utilizar os termos falante/ouvinte ou destinador/destinatário, opta-se, 
neste trabalho, por usar a nomenclatura emissor/receptor por não pressupor o discurso 
oral e por marcar claramente a posição de quem parte a mensagem e a quem ela se dirige. 
4 "Speakers from all social classes are seen as united by their common evaluation of 
linguistic norms." 
5 "...cohesive groups to which people have a clear consciousness of belonging". 
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i d e n t i d a d e p a r t i c u l a r d a s p e s s o a s , v i s t o q u e g e r a l m e n t e são g r u p o s m u i t o 

f e c h a d o s e o p e s q u i s a d o r p r e c i s a c o n s e g u i r r e l a t o s espontâneos p a r a q u e 

s e u t r a b a l h o se m o s t r e o m a i s f ie l possível à R e a l i d a d e e n c o n t r a d a . 

O u s o m u i t o forte de d i a l e t o s s i m b o l i z a a l e a l d a d e l o c a l e . em a l g u n s 

l u g a r e s ( p a r a os p a n - n o r u e g u e s e s , p o r e x e m p l o ) , o u s o da l íngua padrão é 

t ido c o m o rejeição a o s v a l o r e s do " t i m e l o c a l " . G r u p o s étnicos e s o c i a i s de 

b a i x o prest íg io e n t e n d e m q u e u s a r sua l íngua é um s ímbo lo d e i d e n t i d a d e d e 

g r u p o , c o n f o r m e r e l a t a m e s t u d o s d e ps icó logos s o c i a i s . 

O c o n h e c i m e n t o sociol inguíst ico i n t u i t i v o de g r a n d e p a r t e d o s f a l a n t e s 

os l e v a a f o r t a l e c e r a tendência de a s p i r a r às caracter íst icas de f a l a/do 

d i s c u r s o d a c l a s s e sóc io-econômica i m e d i a t a m e n t e s u p e r i o r . E n t r e t a n t o , s e o 

f a l a n t e d e s e j a r , t e m f on t es d e manipu lação q u e o p e r m i t e m u s a r u m d ia l e to 

ou o u t r o p a r a m o s t r a r , po r e x e m p l o , l e a l d a d e à c o m u n i d a d e l o ca l e rejeição 

a o s v a l o r e s d e prestígio m e t r o p o l i t a n o . 

O u s o da l íngua, então, t e m três funções bás icas : 

• r e f l e t i r a pos ição na h i e r a r q u i a s o c i a l a b s t r a t a ; 

• d e m a r c a r g e n e r i c a m e n t e a c l a s s e s o c i a l , i d a d e e g r u p o s e x u a l ; 

• m a n i p u l a r as f on t es l ingüíst icas d isponíve is . 

A l íngua f a l a d a n e s s a s c o m u n i d a d e s l o c a i s - a v e r n a c u l a r - pode s e r 

c o n s i d e r a d a c o m o a b a s e d e q u e s e p a r t e p a r a a lcançar u m d i a l e t o d e 

prestígio, n u m continuum sociol inguíst ico, o u c o m o u m a f o r m a r e s i s t e n t e a 

pressões e x t e r n a s e q u e c a r r e g a fo r tes s i g n i f i c a d o s s o c i a i s . 

P o d e - s e c o n s i d e r a r q u e o s p r o d u t o r e s d o d i s c u r s o f o r e n s e p a r t i c i p a m 

d e u m a c o m u n i d a d e , e n q u a n t o " g r u p o coeso a o q u a l a s p e s s o a s t em 

consciência d e p e r t e n c e r " . P a r a p r o d u z i r u m d i s c u r s o aceitável n e s s e m u n d o 

não é necessár io tão-somente c o n h e c e r a l íngua p o r t u g u e s a , m a s também, e 

p r i n c i p a l m e n t e , a s n o r m a s d e uti l ização d e s s a língua q u e são p a r t i c u l a r e s 

d e s s e g r u p o . 

A b a s e t e r r i t o r i a l , e s s e n c i a l p a r a o d e s e n v o l v i m e n t o do c once i t o 

p r i m i t i v o d e c o m u n i d a d e , não é f u n d a m e n t a l q u a n d o s e t r a t a do d i s c u r s o 

f o r ense , v i s t o q u e o s p r o d u t o r e s d o s t ex t os não v i v e m n e c e s s a r i a m e n t e n u m 

m e s m o espaço físico. E n t r e t a n t o , a consciência de p a r t i c i p a r e m d e s s a 
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c o m u n i d a d e é forte, p o d e n d o - s e c h a m a r " l o c a l i s m o " ã f i d e l i dade à l i n g u a g e m 

u s a d a p o r e s s e s f a l a n t e s p a r a s e d i r i g i r e m a o i n t e r l o c u t o r c o m u m ( o j u i z ) K 

i n t e r e s s a n t e a n a l i s a r t ambém q u e a s p e s s o a s q u e c ompõem e s s a 

c o m u n i d a d e t ambém têm u m apego r e l a c i o n a d o a s u a i d e n t i d a d e p a r i i e u l . u 

T r a t a - s e d e u m g r u p o f e c h a d o e m s i , q u e p e r m i t e n o v o s p a r t i c i p a n t e s 

d e s d e q u e p r e e n c h a m o r e q u i s i t o bás ico d e t e r u m a formação acadêmica 

satisfatória (os " c a n d i d a t o s " d e v e m s e r a p r o v a d o s e m u m e x a m e 1 ' d e 

c o n h e c i m e n t o s r i goroso ) e q u e p r o d u z t e x t o s tão especí f icos que . m u i t a s 

v e z e s , não p o d e m s e r e n t e n d i d o s pe l o s "não- inic iados" . A " l e a l d a d e l o c a l " s e 

e n c o n t r a n o u s o d e u m a l i n g u a g e m específ ica d e s s e g r u p o , c u j a rejeição 

t a m b é m s i g n i f i c a r e j e i t a r o s v a l o r e s d o " t i m e l o c a l " , a o q u a l s e d e v e r i a 

c h a m a r m a i s a d e q u a d a m e n t e " t i m e p r o f i s s i o n a l " . 

Já q u e o foco da sociol inguíst ica i n t e r a c i o n a l não está n o s a t r i b u t o s 

s o c i a i s o u p e s s o a i s dos indiv íduos p a r t i c i p a n t e s d e u m a c o m u n i d a d e , m a s 

n a s caracter íst icas d a s l igações que o s u n e m a o s o u t r o s ( - V 1 I L L R O Y . lí)9. r)j. e 

i m p o r t a n t e d e f i n i r o q u e s e j a m as redes sociais q u e se f o r m a m i n t e r n a m e n t e 

á s c o m u n i d a d e s . R e d e s s o c i a i s r e f e r e m - s e à s relações q u e u m i n d i v i d u o d e 

u m a c o m u n i d a d e m a n t é m c o m o s o u t r o s . E s s a s re lações p o d e m s e r 

b a s i c a m e n t e d e d o i s t i p o s : 

a) Redes de alta densidade: q u a s e todos os c o n t a t o s de um indivíduo 

s e c o n h e c e m e n t r e s i . E s s a s r e d e s são m a i s c o m u n s e m 

c o m u n i d a d e s m a i s f e c h a d a s e p o d e m s e r r e p r e s e n t a d a s pe lo 

s e g u i n t e e s q u e m a : 

6 E x a m e da O r d e m dos Advogados cio B r a s i l (OAB ) , necessário p a r a q u e o b a c h a r e l em dire i to possa 
a t u a r , con fo rme o a r t . 3 " da Le i n ° 8 . 9 0 6 . de 04 de j u l h o de 1 9 9 9 ( E s t a t u t o da Advocac i a ) ' "O t-xnvu in 
da a t i v i dade de a d v o c a c i a no território b r a s i l e i r o e a denominação de advogado sãu privaii\-os d „ s 

i n s c r i t o s n a O r d e m dos Advogados d o B r a s i l - O A B " . 
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b) Redes de baixa densidade: a m a i o r p a r t e d o s c o n t a t o s de u m a 

d e t e r m i n a d a p e s s o a não s e c o n h e c e m e n t r e s i , o q u e a c o n t e c e m a i s 

c o m u m e n t e e m c o m u n i d a d e s m a i s a b e r t a s e m a i o r e s , c o n f o r m e o 

e s q u e m a a b a i x o : 

A s p e s s o a s d o s " t i m e s l o c a i s " n o r m a l m e n t e e s t a b e l e c e m r e d e s m a i s 

d e n s a s (há u m m a i o r número d e l igações e f e t i v a s e n t r e o s m e m b r o s 

p a r t i c i p a n t e s da r ede c o m relação ao número possível de relações) e as 

l igações são c h a m a d a s multiplex. N e s s a s relações, u m m e s m o indiv íduo pode 

m a n t e r c o m ego u m a relação a o m e s m o t e m p o d e p a r e n t e s c o , t r a b a l h o e 

v iz inhança, p o r e x e m p l o . 

A e l i t e c o s t u m a t e r re lações s i m p l i f i c a d a s e o nó q u e se f o r m a na rede 

s o c i a l t e m caracter íst ica uniplex, o u s e j a , h á u m a c a p a c i d a d e única d e 

l igação. 

N a s re lações jur íd icas , a s l igações c o s t u m a m s e r multiplex v i s t o que 

a d v o g a d o s e ju í zes se e n c o n t r a m todo o t e m p o em p r o c e s s o s d i s t i n t o s 

E n t r e t a n t o , a p a r e n t a m s e r uniplex, v i s t o q u e a d v o g a d o s e ju í z es não p o d e m 

t e r q u a l q u e r t ipo d e l igação a l ém d a q u e l a e x i s t e n t e n o p r o c e s s o . D e s s e 

modo , a re lação e s t a b e l e c i d a no p r o c e s s o é u m a re lação s i m u l a d a : as 

p e s s o a s s e c o n h e c e m f o r a d o p r o c e s s o , m a s a p a r e n t a m não s e c o n h e c e r n o 

p r o c e s s o . C o m o a re lação a n a l i s a d a será s o m e n t e a q u e l a e s t a b e l e c i d a no 

p r o c e s s o , c o n s i d e r a - s e q u e a relação é uniplex. 

C a d a p e s s o a pode s e r v i s t a c o m o u m foco d e o n d e s e i r r a d i a m l i n h a s 

p a r a p o n t o s ( p e s s o a s ) c o m q u e m e s s e foco, a q u e m s e c h a m a ego, está e m 

c o n t a t o . Estão e m u m a z o n a d e r ede d e p r i m e i r a o r d e m a q u e l e s que 

e s t a b e l e c e m c o n t a t o d i r e t o c o m ego. O c o n t a t o d e s s a s p e s s o a s d a p r i m e i r a 

o r d e m c o m o u t r a s , d e n t r o d e s u a s própr ias r e d e s s o c i a i s , f o r m a o q u e s e 

c h a m a z o n a s o c i a l d e s e g u n d a o r d e m p a r a ego, c o n f o r m e o e s q u e m a a b a i x o : 
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4 
Z o n a d e I a o r d e m Z o n a d e 2 a o r d e m 

E s t e é o típico e s q u e m a do " a m i g o de um a m i g o " , u t i l i z a d o p e l a s 

p e s s o a s p a r a , c o n s e g u i r u m b o m preço u m a med iação c o m a u t o r i d a d e s , 

serviços s e g u r o s , d e n t r e o u t r a s b e n e s s e s . É i n t e r e s s a n t e n o t a r q u e " a m i g o s 

d e a m i g o s n a m a i o r i a d a s s o c i e d a d e s são p e s s o a s e x t r e m a m e n t e 

i m p o r t a n t e s " ( M I L L R O Y , 1 9 9 5 , p . 4 7 ) . 

S e s e i d e n t i f i c a r o j u i z c o m o ego, ver-se-á q u e o s a d v o g a d o s , em 

c o n t a t o d i r e t o , p a r t i c i p a m d a z o n a d e p r i m e i r a o r d e m e q u e a s p a r t e s 

p a r t i c i p a m d a z o n a d e s e g u n d a o r d e m , j á q u e o j u i z s a b e dos l a t o s a p e n a s 

p e l a med iação d o s a d v o g a d o s . A n a l o g a m e n t e , se a g o r a o a d v o g a d o é o ego, 

então ver-se-á q u e a p a r t e , q u e o p r o c u r o u a f i m de d e f e n d e r s e u s d i r e i t o s , 

f az p a r t e d a z o n a d e p r i m e i r a o r d e m . T a l v e z t a m b é m t e s t e m u n h a s p o s s a m 

f a z e r p a r t e d e s s a z o n a , s e o a d v o g a d o for s u f i c i e n t e m e n t e c a u t e l o s o . C a s o 

contrário, t odos os o u t r o s p a r t i c i p a n t e s do fato q u e lhe é n a r r a d o pelo 

l i t i g an t e f a z e m p a r t e d a z o n a d e s e g u n d a o r d e m . O r a , s e o próprio advogado 

não t e m c o n t a t o d i r e t o c o m o fato em s i . m a s tão-somente c o m o q u e lhe 

c o n t a o l i t i g an t e (que s e m p r e q u e r se f avo rece r ) e se o j u i z t e m c o n t a t o tão-

s o m e n t e c o m o advogado , q u e l he n a r r a o q u e o u v i u d i z e r , então pode-se 

v o l t a r à questão da R e a l i d a d e a p r e s e n t a d a a n t e r i o r m e n t e e q u e s t i o n a r - c o m o 

é possível a lcançar a V e r d a d e n u m a rede s o c i a l tão c o m p l e x a c o m o e s s a ' ' 

É c e r t o q u e ao d i s c u r s o de um d o s a d v o g a d o s s e contrapõe o do O u t r o , 

q u e deve s e e n c a r r e g a r d e d e s f a z e r a s interpretações t e n d e n c i o s a s M a s . 

c o m o t u d o i s s o é feito através de p a l a v r a s , e de se i m a g i n a r q u e a q u e l e que 

d o m i n a r m e l h o r o vernáculo , a q u e l a l íngua do " t i m e p r o f i s s i o n a l " , 

c e r t a m e n t e conseguirá i m p o r o s e u p o n t o de v i s t a , q u e n e m s e m p r e será o 

m a i s j u s t o ( o u t r a questão filosófica: o q u e é a Just i ça? ) . 
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A s re lações q u e s e e s t a b e l e c e m e n t r e o s c o m p o n e n t e s d e u m a rede 

s o c i a l h a v e n d o interação l a c e a l a c e são c h a m a d a s relações de m>cu. 

Relações e m q u e a m e n s a g e m c a m i n h a e m a p e n a s u m a direção são 

c o n h e c i d a s c o m o relações transacionais. E s s a s são m a i s r a r a s e p o d e m se i 

c o m p a r a d a s a o e s p a l h a r d e u m r u m o r a o contrár io d a t r o c a d e u m a lu l oca . 

po r e x e m p l o . 

A s re lações n o c u r s o d e u m p r o c e s s o são d e t r o c a , p o i s a c a d a a to d e 

u m a p a r t e a o u t r a t e m o d i r e i t o d e s e m a n i f e s t a r . E n t r e t a n t o , a o f i n a l do 

p r o c e s s o , q u e v e m c o m a sentença j u d i c i a l , a re lação é t r a n s a c i o n a l . Não há 

m a i s t r o c a , p o i s o con f l i t o é t e r m i n a d o , m e s m o q u e não s e j a e l i m i n a d o . "A 

n o r m a (a l e i , a n o r m a consuetudinár ia , a dec isão do j u i z etc . ) i m p e d e a 

cont inuação d e u m con f l i t o : e l a não o t e r m i n a por m e i o d e u m a solução, m a s 

o s o l u c i o n a , p o n d o - l h e u m f i m " ( F E R R A Z , 1 9 9 7 . p . 6 5 ) . O s i n c o n f o r m a d o s 

deverão d i r i g i r - s e a o T r i b u n a l d e instância s u p e r i o r p a r a p o d e r e m 

" c o m b a t e r " o d i s c u r s o do j u i z , o q u e iniciará u m a n o v a relação de t r o c a . 

E m b o r a u m a r ede s o c i a l s e j a d i a g r a m a t i c a m e n t e s e m e l h a n t e a u m 

c i r c u i t o de comunicação , s u a função s o c i a l é m u i t o m a i s c o m p l e x a . A rede 

s o c i a l é um m e c a n i s m o p a r a t r o c a r b e n s e serviços, p a r a i m p o r obr igações e 

c o n f e r i r o s d i r e i t o s c o r r e s p o n d e n t e s s o b r e s e u s m e m b r o s . E s s a é a Leona d a 

t r o c a , e m q u e o s d o i s l a d o s d e v e m g a n h a r a l g u m t ipo d e in formação. 

A noção de obrigação está cont ida na de troca. A l gumas vezes 
bens e serviços m a i s va lor izados podem ser prov idenciados por 
u m a pessoa e não por out ra , c r i ando a s s i m u m a obrigação de 
retorná-las. Novamente esses bens e serviços podem ser 
mate r ia i s , ou podem der ivar das qua l idades da personal idade 
e liderança, u m a habi l idade de contar p iadas ou u n i a conversa 
esp i r i tuosa . O ponto importante é que, por c a u s a da 
a s s ime t r i a , a rede se t o rna um m e c a n i s m o através do qua l 
pressões, r e su l t an t e s de obrigações con t ra tadas dentro da 
rede, são ap l i cadas p a r a in f luenc ia r o compor tamento de un i 
ind iv iduo. Se os desejos i nd i v i dua i s protegem as relações 
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soc ia is , e s s a s obrigações c ons tan t e s devem ser favorec idas. 7 

( M I L L R O Y , 1995, p. 49 - tradução des ta autora ) 

A caracter íst ica i n t e r a c i o n a l de u m a r ede é de importânc ia e v i d en t e no 

c o m p o r t a m e n t o d a s p e s s o a s q u e d e l a p a r t i c i p a m . A s s i m , i m p o r t a não 

a p e n a s o t ipo de l igação, m a s também s e u conteúdo, v i s t o q u e u n i a i elação 

d e p a r e n t e s c o pode i n f l u e n c i a r m u i t o m a i s q u e u m a re lação d e t r a b a l h o . 

R e d e s s o c i a i s d e a l t a d e n s i d a d e e m u l t i p l e x i d a d e , c o m o são a s 

f o r m a d a s p e l o s i n t e g r a n t e s d e u m p r o c e s s o são c h a m a d a s clusters. 

denominação q u e s e re fere a g r u p o s ( s e g m e n t o s ou c o m p a r t i m e n t o s de 

r edes ) q u e s e r e l a c i o n a m c o m n o r m a s m u i t o f o r t e s , não s o m e n t e l ingüíst icas. 

Os clusters c o s t u m a m a c o n t e c e r p o r re lações de p a r e n t e s c o , profissão, ou 

part ic ipação e m g r u p o s especí f icos. 

Já q u e a caracter íst ica p r i n c i p a l do s e r h u m a n o é v i v e r em 

c o m u n i d a d e , é necessár io q u e e le u t i l i z e u m i n s t r u m e n t o d e interação. P a r a 

i n t e r a g i r , o h o m e m dispõe de um i n s t r u m e n t o especí f ico e p a r t i c u l a r : a l a l a . 

O u t r o s a n i m a i s t ambém s e c o m u n i c a m , e n t r e t a n t o , a c a p a c i d a d e d a fa la . 

e n q u a n t o l i n g u a g e m a r t i c u l a d a , é e s s e n c i a l e u n i c a m e n t e h u m a n a . 

C a b e u m a digressão p a r a r e f l e t i r a c e r c a d a d ist inção terminológica 

e n t r e l íngua e l i n g u a g e m . E n t e n d e - s e po r l i n g u a g e m q u a l q u e r f o r m a de 

comunicação e n t r e o s s e r e s a n i m a d o s , c o n f o r m e L o p e s ( 1 9 9 9 ) , q u e a t r i b u i à 

semiót ica o e s t u d o de t o d a s as f o r m a s de l i n g u a g e m . A l íngua é m a i s 

e s p e c i f i c a m e n t e a f o r m a de comunicação e s s e n c i a l m e n t e h u m a n a , a q u e 

u t i l i z a s o n s a s s o c i a d o s a u m a idéia, e o e s t u d o da l íngua c a b e à l ingüística 

e n q u a n t o r a m o d a semiót ica. A s s i m , a l íngua r e p r e s e n t a a p e n a s u m t ipo d e 

7 "The notion of obligation is contingent on that of exchange. Sometimes more valued goods 
and services may be provided by one person than another, thus creating an obligation to 
return them, Again these foods and services may be material, or they may stem from qualities 
of personality and leadership, an ability to tell jokes or converse wittily The important point is 
that, because of this asymmetry, the network becomes a mechanism whereby pressures, 
resulting from obligations contracted within the network, are applied to influence an 
individual's behaviour. If the individual wishes to protect social relationships, these constant 
obligations must be honoured." (MILLROY. 1995. p. 49). 
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l i n g u a g e m , m a i s r e s t r i t a , po r ém m a i s e f i c i en t e q u e o s o u t r o s t i pos d e 

comunicação . 

A c r e d i t a - s e , e n t r e t a n t o , q u e a dist inção e n t r e l íngua e l i n g u a g e m s e j a 

p e r t i n e n t e , j á q u e e x i s t e m vár ias f o r m a s d e comun icação e n t r e d o i s s e r e s 

a n i m a d o s e e n t r e os próprios s e r e s h u m a n o s q u e não se r e s t r i n g e m à língua 

e não d e i x a m de s e r f o r m a s de comunicação . L i n g u a g e m de s i n a i s , código 

M o r s e , dança, música, o a b r i r da c a u d a d e um pavão são f o r m a s d e 

t r a n s m i t i r u m a m e n s a g e m q u e s e e x p r e s s a através d e s i g n o s , c o m b a s e e m 

u m a e s t r u t u r a própria, porém não c a r a c t e r i z a d a p e l a art iculação. São 

s i g n o s , p o i s l i g a m u m a idéia a u m a expressão . A di ferença da l íngua é q u e a 

expressão s e faz através d e u m a c a d e i a s o n o r a i m o t i v a d a 8 ( n a m a i o r i a d a s 

v e z e s ) . A l íngua t e m a lgo m a i s , ex ige u m a apt idão q u e o u t r o s s e r e s a n i m a d o s 

não d e s e n v o l v e r a m . 

A s s o c i a n d o u m a seqüência d e s o n s a u m conteúdo s i g n i f i c a t i v o , o s e r 

h u m a n o é c a p a z d e e x p r e s s a r q u a l q u e r p e n s a m e n t o q u e l h e o c o r r a c o m 

m u i t a precisão, o q u e n e m s e m p r e é possível a t ravés d o s o u t r o s t i p o s de 

l i n g u a g e m . A l igação e n t r e s o m e conteúdo c a b e a c a d a f a l a n t e e , a p e s a r de 

h a v e r u m a l i s t a d e seqüênc ias fônicas e s e u s s i g n i f i c a d o s e m u m dicionário, 

a uti l ização de u m a p a l a v r a ou de o u t r a v a i d e p e n d e r do e m i s s o r q u e a 

u t i l i z a . E x p l i c a - s e : u m pavão a o c o n q u i s t a r u m a fêmea s e m p r e lhe e n v i a r a a 

m e n s a g e m d e u m a m e s m a f o r m a , e n q u a n t o q u e o s s e r e s h u m a n o s d ispõem 

d e m a t i z e s q u e p o d e m s e r t r a n s m i t i d o s através d a l íngua, m a i s q u e através 

d e c o m p o r t a m e n t o s . E m u m p r o c e s s o , o c o m p o r t a m e n t o d a s p a r l e s e d a s 

t e s t e m u n h a s t ambém pode s e r l e vado e m cons ideração pe lo j u i z p a r a c h e g a r 

ao c o n v e n c i m e n t o . P o r e x e m p l o , o fato d e u m a t e s t e m u n h a g a g u e j a r ou não 

e n c a r a r o j u i z ao r e s p o n d e r u m a questão pode d e n o t a r a m e n t i r a E u m a 

8 A relação entre a idéia e a cadeia sonora é imotivada, pois não existe qualquer relação 
entre a expressão sonora /direitu/ e a idéia à que se associa. Há casos, entretanto, em que 
essa relação é mais aparente como em /au au/ . Mesmo assim, a representação varia de 
acordo com os povos - os alemães representam a voz dos cães como /rui rui'/. De qualquer 
modo, pode-se admitir, junto com Lopes (1999, p. 50) que "o significado das unidades 
semânticas da língua não resulta de uma imitação do som". 



f o r m a de l i n g u a g e m , p o i s c u m p r e o p a p e l de c o m u n i c a r , m a s não e língua 

até q u e não se v e r b a l i z e . 

Os t e r m o s l i n g u a g e m e l íngua, n e s t e t raba lhe ; , serão u t i l i z a d o s 

d i s t i n t a m e n t e , p o r t a n t o . L i n g u a g e m c o m o u m a c a t e g o r i a m a i s a m p l a , 

i d e n t i f i c a d a c o m q u a l q u e r t ipo d e comunicação , e l íngua c o m o u m a ca t ego r i a 

específ ica d o s s e r e s h u m a n o s ( c a d e i a s d e s o n s a r t i c u l a d o s a s s o c i a d a s a u m 

s i gn i f i c ado ) . Nos p r o c e s s o s q u e c o m p õ e m o corpus da p e s q u i s a será 

a n a l i s a d a a l íngua sob s u a m o d a l i d a d e e s c r i t a e não q u a l q u e r o u t r a f o rma 

d e l i n g u a g e m q u e p o s s a e x i s t i r . 

A l ém d i s s o , d e n t r o da noção de l íngua é i m p o r t a n t e n o t a r a divisão 

e n t r e e s t r u t u r a e d i s c u r s o : a d i c o t o m i a s a u s s u r e a n a langue X parole. 

D i s c u r s o [parole) é e s t r u t u r a l ingüística em p r a t i c a . O q u e se a n a l i s a nes te 

t r a b a l h o é a e s t r u t u r a (langue) po r m e i o do d i s c u r s o . P a r a es te e s t u d o 

i m p o r t a o c o n c e i t o s o c i a l de l íngua, esse contrato coletivo que deve ser 

respeitado por todos, apesar de cada um imprimir ao discurso sua 

personalidade, através da liberdade de combinações que lhe é concedida. De 

q u a l q u e r f o r m a , não há c o m o se a c e s s a r a l íngua s e m s e r através do 

d i s c u r s o . C a b e ao a n a l i s t a d i s t i n g u i r o q u e é i n d i v i d u a l d a q u i l o q u e é 

s istemático, p a r a q u e a anál ise p o s s a s e r útil. A s s i m , foi const i tuído u m 

exemplár io de peças p r o c e s s u a i s a f i m de se a t i n g i r a e s t r u t u r a a p a r t i r do 

u s o , c o m b a s e n a s r e g r a s n o r m a t i v a s d a l íngua. 

O ob je t i vo será, p o r t a n t o , a n a l i s a r o d i s c u r s o p r o d u z i d o pe los 

e m i s s o r e s d o d i s c u r s o f o r ense p a r a s e c h e g a r a u m a e s t r u t u r a s u b j a c e n t e 

q u e f u n d a m e n t a a argumentação , o u s e j a , p r o c u r a r e n c o n t r a r a s e s t r u t u r a s 

l ingüíst icas ( n a langue) q u e f a v o r e c e m a a rgumentação d u r a n t e o d i s c u r s o 

[parole). 

Nes t e pon to e n c o n t r a - s e o u t r a questão a s e r b e m d e f i n i d a : a relação 

e n t r e o u s o e a e s t r u t u r a l ingüística. F a z e m p a r t e da e s t r u t u r a lingüística 

[langue) t a n t o as p a l a v r a s q u e i n t e g r a m o léxico da l íngua c o m o a gramática 

q u e n o r t e i a a organização d e s s a s p a l a v r a s no m o m e n t o da enunciação do 

d i s c u r s o . A gramát ica é o c o n j u n t o d a s r e g r a s combinatór ias , q u e d e v e m s e r 

o b s e r v a d a s p a r a q u e u m indiv íduo c o n s i g a e n t e n d e r o o u t r o n u m a 
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m e n s a g e m e n u n c i a d a . T o d o f a l a n t e c o n h e c e e s s a s r e g r a s e a s u t i l i z a p a r a 

pode r s e r e n t e n d i d o e e n t e n d e r . 

A l íngua é u m a convenção s o c i a l de u s o e . a s s i m , um Upo de u s o t em 

m a i o r prest íg io s o c i a l q u e o u t r o . C o m o ob je t i vo de e n s i n a r a todos os 

f a l a n t e s a f o r m a m a i s c o r r e t a de expressão (de a c o r d o c o m o prest ígio s o c i a l , 

f r i s e - se ) , e s t u d i o s o s da l íngua - gramát icos - s i s t e m a t i z a r a m as r e g i a s de 

u s o de a c o r d o c o m o mode l o de l íngua-padrão e le i to c o m o vál ido. A e s s e 

c o n j u n t o d e r e g r a s p r e s c r i t i v a s s e c h a m o u gramát ica n o r m a t i v a , cu j o 

ob je t i vo é " a p r e s e n t a r u m a n o r m a d e c o m p o r t a m e n t o l ingüístico, d e a c o r d o 

c o m a s e m p r e r e p e t i d a def inição - ' a r t e de f a l a r e e s c r e v e r c o r r e t a m e n t e ' 

( M A T T O S O C Â M A R A , 1 9 9 8 , p . 11 ) . O c o n c e i t o de f a l a r e e s c r e v e r 

c o r r e t a m e n t e está e s t a b e l e c i d o n a produção literária d o m i n a n t e n a época 

p a r a d e t e r m i n a r o s padrões l ingüíst icos e daí adv êm as m u i t a s crít icas c o m 

relação à gramát ica n o r m a t i v a . 

F a l h a s e crít icas à p a r t e , à gramát ica n o r m a t i v a c a b e o p a p e l de 

c o n s e r v a r a s e s t r u t u r a s l ingüíst icas t a i s c o m o f o r a m t r a n s m i t i d a s pe los 

a n t e p a s s a d o s . A o u s o c o r r e n t e , p o p u l a r , c a b e t r a n s g r e d i r e s s a s r e g r a s e 

p e r m i t i r q u e a l íngua e v o l u a , t o r n a n d o - a s e m p r e m a i s e f i c i en t e e econômica 

p a r a a comunicação . É um jogo de forças, s e m p r e em equil íbrio, q u e p e r m i t e 

q u e a l íngua e v o l u a s e m s e d e s c a r a c t e r i z a r por c o m p l e t o . A s s u m i r q u a l q u e r 

posição e x t r e m a s i g n i f i c a r i a ou t o r n a r - s e a s s a z p u r i s t a e não p o s s i b i l i t a r à 

l íngua s u a evo lução n a t u r a l ; o u t o r n a r - s e a s s a z l i b e r a l e não a d m i t i r q u e u m 

mín imo de r e g r a s p r e s c r i t i v a s s e j a necessár io à comunicação . U m a posição 

e q u i l i b r a d a , q u e p e r m i t a o u s o m o d e r a d o d a s r e g r a s g r a m a t i c a i s , é a 

a d o t a d a n e s t e t r a b a l h o , s e m p r e l e v a n d o e m c o n t a o ob je t i vo prec ípuo d a 

l íngua: a comunicação . 

D u r a n t e a prática e f e t i va da comunicação ( função e s s e n c i a l da 

l i n g u a g e m , s e g u n d o B a k h t i n , 1 9 9 5 ) , pode h a v e r var iação e m c a d a u m dos 

s e i s f a t o r e s e s t a b e l e c i d o s po r J a k o b s o n . o q u e c e r t a m e n t e influenciará na 

produção l ingüística, matér ia de e s t u d o da sociol inguíst ica i n t e r a c i o n a l . 
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A ve rdade i ra substância da língua não é constituída por um 
s i s t e m a abstra to de fo rmas lingüísticas n e m pela enunciação 
monológica i so lada , n e m pelo ato psicofisiológico de s u a 
produção, m a s pelo fenômeno soc ia l da interação verbal , 
r ea l i zada através da enunciação ou das enunciações. A 
interação verba l cons t i tu i a s s i m a rea l idade fundamenta l cia 
língua. ( B A K H T I N , 1995, p. 123) 

A l íngua é const i tuída po r um s i s t e m a a b s t r a t o de n o r m a s , ace i to 

a m p l a m e n t e p e l a s o c i e d a d e em q u e é f a l a d a . E n t r e t a n t o , não é a p e n a s i s so . 

L i m i t a r a l íngua à gramát ica n o r m a t i v a é d i m i n u i r s u a função s o c i a l . As 

r e g r a s p r e s c r i t i v a s não são a essência da l íngua em hipótese a l g u m a . 

T a m b é m não s e p o d e m a b a n d o n a r t a i s r e g r a s e m d e t r i m e n t o d a idéia 

" c o m u n i c o u , então está c o r r e t o " . L o g i c a m e n t e a g ramát i ca n o r m a t i v a deve 

s e r o b s e r v a d a , m a s não s e pode d a r - l h e l u g a r p r i v i l e g i a d o n a concepção d e 

l íngua. 

A l íngua e x i s t e e n q u a n t o i n s t r u m e n t o d e d i s c u r s o p a r t i c u l a r , 

i n d i v i d u a l , m a s e s s a não é s u a p r i n c i p a l função. E l a não s e r v e p a r a q u e " e u 

p a r t i c u l a r m e n t e d i g a o q u e m e i n t e r e s s a " . E l a e x i s t e s e m p r e e m função d e 

u m O u t r o , q u e pode e s t a r a u s e n t e o u até m e s m o s e i d e n t i f i c a r c o m o E u . 

m a s p r e c i s a d e s s e O u t r o p a r a e x i s t i r , o u s e j a . a l íngua é u m i n s t r u m e n t o 

A l íngua é o a to psicofisiológico da s u a produção , constituída por 

f o n e m a s e m o r f e m a s e e s t r u t u r a s intát ico-semántica. M a s não é so i s so . 

T o d a s a s caracter íst icas da l íngua s e c u r v a m à p r i n c i p a l : a interação 

v e r b a l . O s i s t e m a a b s t r a t o , a enunc iação monológ ica, o a to psicofisiológico 

d a produção e x i s t e m e m função d a interação. É f u n d a m e n t a l e s t u d a r 

q u a l q u e r a s p e c t o d e s s e f enômeno c o m p l e x o q u e é a l íngua, m a s não se pode 

p e r d e r d e v i s t a s u a função p r i n c i p a l e n q u a n t o m e i o d e comunicação . 

O u s o da l íngua v a i r e f l e t i r a posição do f a l a n t e na h i e r a r q u i a s o c i a l 

c o n f o r m e o s parâmetros d e correção e s t a b e l e c i d o s c o m b a s e n a l i t e r a t u r a 

c o n s a g r a d a s o c i a l m e n t e . No a m b i e n t e f o r ense , o domínio v e r n a c u l a r é 

e x a l t a d o , c o n s i d e r a n d o - s e a i n d a m a i s p r e s t i g i a d o o usuár io que d o m i n a 

expressões l a t i n a s e construções sintáticas r e b u s c a d a s . 
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Além d i s s o , o u s o l ingüístico também d e m a r c a a c l asse 1 s o c i a l , a idade 

e o g r u p o s e x u a l a o s q u a i s o f a l a n t e p e r t e n c e . É m u i t o m a i s c o m u m 

e n c o n t r a r - s e o u s o de expressões l a t i n a s em t e x t o s de usuár ios do d i r e i t o 

c o m m a i s t e m p o d e c a r r e i r a d o q u e e n t r e usuár ios m a i s n o v o s . Note-se, 

a i n d a , q u e e n t r e a d v o g a d o s o número d o r e g i s t r o n a O r d e m d o s A d v o g a d o s 

d o B r a s i l ( O A B ) f u n c i o n a c o m o u m c o m p r o v a n t e d e c o n h e c i m e n t o : q u a n t o 

m a i s b a i x o o número , m a i s e x p e r i e n t e o a d v o g a d o e , p o r t a n t o , m a i s 

confiável. E n t r e t a n t o , e s s a relação n e m s e m p r e é v e r d a d e i r a . 

O u s o da l íngua t ambém t e m o condão de e v i d e n c i a r a manipulação 

d a s f on t es l ingüíst icas disponíveis . O c o n h e c i m e n t o sociol inguíst ico i n t u i t i v o 

d o s f a l a n t e s os l e v a a f o r t a l e c e r a tendência de a s p i r a r às caracter íst icas do 

d i s c u r s o d a c l a s s e sóc io-econõmica i m e d i a t a m e n t e s u p e r i o r . E n t r e t a n t o , s e o 

f a l a n t e d e s e j a r , t e m f on tes d e manipulação q u e o p e r m i t e m u s a i ' u m a f o rma 

d i s c u r s i v a o u o u t r a p a r a m o s t r a r , por e x e m p l o , l e a l d a d e a o g r u p o 

p r o f i s s i o n a l e rejeição a o s v a l o r e s e x t e r n o s . E s s a man ipu lação o co r r e c o m 

freqüência e n t r e p r o f i s s i o n a i s m u i t o e s p e c i a l i z a d o s . N o i n t u i t o d e m o s t r a r 

c o n h e c i m e n t o , ju í zes e a d v o g a d o s , p o r e x e m p l o , u t i l i z a m vocabulár io e 

construções d e s c o n h e c i d a s d a q u e l e s q u e não f a z e m p a r t e d o g r u p o , c o m o 

f o r m a d e s e i d e n t i f i c a r e m . 

A interação v e r b a l pode o c o r r e r p e s s o a l m e n t e , po r m e i o da f a l a , ou 

t ambém através d o d i s c u r s o e s c r i t o , q u e r e s p o n d e a o s q u e s t i o n a m e n t o s 

a n t e r i o r e s à s u a produção e a p r e s e n t a questões p a r a s e r e m d i s c u t i d a s 

p o s t e r i o r m e n t e , c r i a n d o reações d i v e r s a s q u e poderão i n f l u e n c i a r o u t r o s 

d i s c u r s o s . 

O c o r r e n d o a interação face a face , o e m i s s o r pode a l t e r a r o r u m o de 

s e u d i s c u r s o d e p e n d e n d o , po r e x e m p l o , d a expressão f a c i a l d o r e c e p t o r n o 

d e c o r r e r da f a l a . E s s e r e c u r s o não está disponível na interação e s c r i t a . O 

e m i s s o r deve e s g o t a r t o d a a a rgumentação possível d e u m a so vez, s ob p e n a 

de p e r d e r a o p o r t u n i d a d e , ou de e s t a d e m o r a r m u i t o a r e a p a r e c e r . 
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A s s i m , o d i s cu r so escr i to é de ce r ta m a n e i r a parte integrante 
de u m a discussão ideológica em grande esca la : ele responde a 
a l g u m a co isa , re futa , con f i rma, an t e c ipa as respostas e 
objeções potenc ia is , p r o c u r a apoio etc. ( B A K H T I N , 1995. p. 
123). 

1.2 A interação verbal na esfera judiciária 

O Judic iár io é u m a e s f e r a de a tuação do E s t a d o , q u e s e t r i p a r t e p a r a 

q u e o povo p o s s a e x e r c e r s e u poder , c o n s i d e r a n d o - s e q u e o E s t a d o é um 

pode r q u e e m a n a do povo. A tr ipartição clássica, c u j a o r i g e m está em 

Aristóte les c o m a p r i m o r a m e n t o p o r M o n t e s q u i e u , d i v i d e o E s t a d o e m três 

p o d e r e s - E x e c u t i v o , L e g i s l a t i v o e Judic iár io - q u e a t u a m de f o r m a 

h a r m o n i o s a e i n d e p e n d e n t e . A função do Judic iár io é a paci f icação s o c i a l , C H I 

s e j a , s o l u c i o n a r o s c o n f l i t o s d e i n t e r e s s e s q u e h a j a e n t r e d o i s c idadãos, que 

não p u d e r a m solucioná- los p o r s i sós. A e s s e con f l i t o de i n t e r e s s e s 

c h a m a r e m o s s i tuação originária, c o m o propósi to q u e se verá a d i a n t e . 

C idadão A * > C idadão B 

A s s i m , pode - s e i m a g i n a r u m e s q u e m a e m q u e a re lação e n t r e do i s 

s u j e i t o s será i n t e r m e d i a d a pe lo E s t a d o , r e p r e s e n t a d o pe lo j u i z , s e m p r e q u e 

h o u v e r q u a l q u e r con f l i t o d e i n t e r e s s e s q u e n e c e s s i t e d a intervenção d e 

t e r c e i r o s p a r a s e r s o l u c i o n a d o . 

A s s i m , a re lação e n t r e o s u j e i t o A e o s u j e i t o B será f e i ta s o m e n t e 

m e d i a n t e o J u i z , r e p r e s e n t a n t e d o E s t a d o , i n v e s t i d o n a função d e d i z e r q u a l 

d e l e s está c o m a razão. E s s e p a p e l é p r i v a t i v o do E s t a d o e não cabe a 

q u a l q u e r indiv íduo i n v e s t i r - s e n a função d e j u l g a d o r , c o m exceção dos c a s o s 

J U I Z 

S u j e i t o a t i v o ( pa r t e A ) S u j e i t o p a s s i v o ( pa r t e B ) 
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p r e v i s t o s n a l e i ( a r b i t r a g e m , po r e x e m p l o , e m q u e é necessária u m a 

h a b i l i d a d e específ ica p a r a o j u l g a m e n t o d e u m con f l i t o ) . O j u i z i n t e r m e d e i a 

a s p a r t e s , po rém e s s a s p a r t e s não estão e m ju í zo por s i m e s m a s , m a s 

r e p r e s e n t a d a s p o r a d v o g a d o s . P o r t a n t o , u m e s q u e m a a p r i m o r a d o u r i a o 

s e g u i n t e f o r m a t o : 

A d v o g a d o de A A d v o g a d o de B 
A A 

S u j e i t o a t i v o ( pa r t e A ) S u j e i t o p a s s i v o ( pa r t e B ) 

P e r c e b e - s e , p o r t a n t o , q u e a interação não e x i s t e d i r e t a m e n t e e n t r e os 

c o n f l i t a n t e s . A re lação e n t r e e l e s se e s t a b e l e c e u no s u r g i m e n t o do c o n l l i i o de 

i n t e r e s s e s , o u s e j a , n a s i tuação originária. N a e s f e r a j u r i s d i c i o n a l , a s p a r l e s 

d e v e m e s t a r r e p r e s e n t a d a s por a d v o g a d o s . U m c idadão q u a l q u e r não pode 

i n g r e s s a r e m j u í z o 9 e p r e c i s a , p o r t a n t o , d e a l guém q u e t e n h a c a p a c i d a d e 

postulatór ia p a r a representá- lo n o u n i v e r s o especí f ico d a e s f e r a l o r e u s c . 

c o n f o r m e p r e l e c i o n a o a r t i g o 36 do Código de P r o c e s s o C i v i l : 

A parte será r epresentada em juízo por advogado legalmente 
habi l i tado. Ser-lhe-á lícilo. no entanto , pos tu lar em t a n s a 
própria, quanto tiver habilitação legal ou, não a tendo, no caso 
de fa l ta de advogado no lugar ou r e c u s a ou impedimento dos 
que houver . 

A c a p a c i d a d e postulatória, própria d o s a d v o g a d o s , é a d q u i r i d a após o 

c u r s o d e D i r e i t o (Ciências Jur íd icas ) , a aprovação n o E x a m e d a O r d e m dos 

ü A p e n a s n o J u i z a d o E s p e c i a l ( c m c a u s a s d e v a l o r i n t e r i o r a 2 0 sa lár ios i m n i m u s ] n a 
J u s t i ç a d o T r a b a l h o e n o c a s o d e i m p e t r a ç ã o d e Habeas corpus p o d e - s e i n g r e s s a i e o i n n i n a 
a ç ã o s e m o aux í l i o d e u m a d v o g a d o . N a J u s t i ç a d o T r a b a l h o e s s a p r a t i c a e m u i t o d i m i n u t a , 
t a l v e z t a n t o p e l o d e s c o n h e c i m e n t o d e s s a p o s s i b i l i d a d e c o m o p e l a m e l h o r e f e t i v i d a d e d e s e r 
r e p r e s e n t a d o p o r a l g u é m c o m h a b i l i d a d e s e spec í f i cas p a r a e s s a função \ ' u c a s o l i s 
J u i z a d o s E s p e c i a i s , a p rá t i ca é m a i s c o m u m , m a s s e o r e q u e r i d o e s t i v e r a c o m p a n h a d o <lc 
a d v o g a d o , e n t ã o a p a r t i c i p a ç ã o do r e q u e r e n t e c e r t a m e n t e f i ea p r e j u d i c a d a . p<>i 
d e s c o n h e c i m e n t o d o m a n e j o l e g a l e f o r e n s e . 



A d v o g a d o s do B r a s i l e a inscr ição n o s q u a d r o s d e s s a e n t i d a d e 

r e p r e s e n t a t i v a . E s s e a d v o g a d o é c o n t r a t a d o p e l a p a r t e p a r a r e p r e s e n t a - l a n o 

u n i v e r s o p a r t i c u l a r f o r e n s e . É ele o responsáve l po r a p r e s e n t a r ao j u i z a 

s i tuação originária do litígio em c a u s a , por a j u d a r a d e f i n i r a so r t e da par t e 

q u e de f ende . 

P e r c e b e - s e c l a r a m e n t e através do e s q u e m a a p r e s e n t a d o q u e o j u i z não 

t e m c o m o c o n h e c e r a s i tuação originária, po i s d e l a não p a r t i c i p o u Nem 

m e s m o pode conhecê- la po r me i o d a q u e l e s q u e d e l a p a r i i c i p a r a i n 

a t i v a m e n t e . O j u i z tomará c o n h e c i m e n t o do con f l i t o de i n t e r e s s e s através 

d a s p a l a v r a s d o s a d v o g a d o s d e c a d a u m a d a s p a r t e s . E s s e s r e p r e s e n t a n t e s 

p r o c e s s u a i s t ambém não c o n h e c e m a s i tuação originária, m a s a p e n a s a q u i l o 

q u e o s indiv íduos l h e s c o n t a r a m . P o r t a n t o , s ó p o d e m t r a n s m i t i r a o j u i z 

a q u i l o q u e c h a m a m o s d e s i tuação d e r i v a d a . D e r i v a d a , p o i s p a s s o u po r vários 

"estág ios" a n t e s de c h e g a r até o c o n h e c i m e n t o do j u i z : 

C o n f l i t o (s i tuação originária) 

A p a r t e n a r r a o con f l i t o p a r a o a d v o g a d o 

O a d v o g a d o i n t e r p r e t a a história q u e o u v i u 

O a d v o g a d o e s c r e v e a história (s i tuação d e r i v a d a ) 

O j u i z , r e p r e s e n t a n t e do E s t a d o e n c a r r e g a d o de s o l u c i o n a r o p r o b l e m a , 

t o m a c o n h e c i m e n t o d o con f l i t o d e i n t e r e s s e s q u e e n v o l v e a s p a r t e s (da 

s i tuação originária) p o r m e i o de t e x t o s e s c r i t o s (s i tuação d e r i v a d a ) e deve 

a p r e s e n t a r s e u p a r e c e r c o m relação à s i tuação q u e g e r o u o con f l i t o i n i c i a l . 

A p e s a r d e o d i s c u r s o f o r e n s e e n v o l v e r p o u c o s s u j e i t o s , 

f u n d a m e n t a l m e n t e o j u i z e o s a d v o g a d o s d a s p a r t e s , o t ex t o t e m u m a força 

e n u n c i a t i v a q u e não pode s e r d e s p r e z a d a , v i s t o q u e t e m o p o d e r de a l t e r a r o 

r u m o d a v i d a d a s p e s s o a s ne l e e n v o l v i d a s , não p r o p r i a m e n t e dos 

e n u n c i a d o r e s ( m u i t o s d o s q u a i s não têm e s s a consc iênc ia e a c a b a m 
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s e r v i n d o - s e do d i s c u r s o d e f o r m a last imável , c o m o s e verá o p o r t u n a m e n t e ) . 

A f i n a l , o s e n u n c i a d o r e s são a t o r e s n a condução d o s p r o c e s s o s q u e d e f i n e m a 

s o r t e d o s m e m b r o s d e u m a s o c i e d a d e . 

N a a d v o c a c i a c o n t e n c i o s a ( a a tuação m a i s c o m u m d o s a d v o g a d o s ) , 

u m a p e s s o a s e d i r i g e a u m a d v o g a d o e l h e a p r e s e n t a u m a s i tuação e m q u e 

s e s e n t e l e s a d a . A p a r t i r daí, será t r a t a d a não m a i s c o m o p e s s o a , m a s c o m o 

p a r t e , s e j a c o m o a u t o r o u c o m o réu. M u i t a s v e z e s , h á u m a despersoni f icação 

q u e não p o d e r i a o co r r e r ; a f i n a l , t r a t a - s e d e u m a p e s s o a (física ou jur íd ica) 

q u e teve s e u s i n t e r e s s e s a f r o n t a d o s e q u e d e s e j a vê- los r e s t a u r a d o s . M u i t a s 

v e z e s , t r a t a - s e de um c a s o c u j o r e s u l t a d o pode a l t e r a r a v i d a a n t e r i o r e a 

s e g u i n t e d e u m a p e s s o a , c o m o u m a invest igação d e p a t e r n i d a d e , por 

e x e m p l o . Não s e t r a t a a p e n a s d a questão p a t r i m o n i a l , q u e pode até i n e x i s t i r 

(se o r e q u e r e n t e t i v e r c a p a c i d a d e de a u t o - s u s t e n t o , p o r e x e m p l o ) , m a s de 

u m a questão e m o c i o n a l d e c o n h e c e r q u e m é o v e r d a d e i r o p a i . E n v o l v e u m a 

questão e m o c i o n a l m u i t o m a i o r q u e a questão jur íd ica em s i , p a r a a q u a l , 

vár ias v e z e s , o a d v o g a d o não dá a d e v i d a atenção. Se o d i s c u r s o não é 

s o m e n t e l íngua, s o m e n t e técnica a r g u m e n t a t i v a , m a s , a l ém d i s s o , paixão, a o 

a dv ogado c a b e m u i t o m a i s q u e c o n h e c e r e x i m i a m e n t e o i d i o m a pátrio, a s 

n o r m a s jur íd icas e a f o r m a c o r r e t a p a r a apresentá- las . C a b e a e le o i n t e r e s s e 

p e l a c a u s a d o s e u c l i e n t e , c o m o s e s e t r a t a s s e d e c a u s a própria. 

O m e s m o a c o n t e c e c o m os ju í zes . O acúmulo de p r o c e s s o s p a r a s e r e m 

j u l g a d o s não p e r m i t e q u e c a d a u m de l e s r e c e b a a atenção m e r e c i d a . D e s c a s o 

g o v e r n a m e n t a l ? S e m dúvida, t a n t o pe lo fato d e s e r e m p o u c o s o s ju ízes p a r a 

d a r e m c o n t a d e t a n t a s c a u s a s , c o m o e m razão d e p e r m i t i r q u e e s s a s c a u s a s 

s u r j a m , e m função, p o r e x e m p l o , d e n e c e s s i d a d e s s o c i a i s q u e p o d e r i a m s e r 

s o l u c i o n a d a s d e o u t r a f o r m a . 

E n f i m , f a z e m p a r t e d e s s a m e s m a R e a l i d a d e judic iár ia a d v o g a d o s e 

ju ízes , q u e d e v e m se r e s t r i n g i r a t r a n s m i t i r e a a n a l i s a r u m a si tuação de 

v i d a c o m p l e x a através de t e x t o s e s c r i t o s . T a l v e z a o r a l i d a d e fosse u n i a 

solução, t a l v e z u m c o m p l i c a d o r . U m a so lução s e s e c o n s i d e r a r a r a p i d e z d a 

solução d o s litígios, a f a c i l i d a d e da comunicação face a face , p a r a se a l t e r a r o 

r u m o do d i s c u r s o , p a r a s e e x p l i c a r o q u e s e q u i s d i z e r c o n f o r m e a interação. 
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U m c o m p l i c a d o r s e s e c o n s i d e r a r q u e u m a dec isão d e v i d a p r e c i s a s e r 

p e n s a d a , a n a l i s a d a e r e a n a l i s a d a , o q u e só pode a c o n t e c e r se o d i s c u r s o 

e s t i v e r todo e s c r i t o , v i s t o q u e um a to de f a l a é irrepetível . 

À p a r t e q u a i s q u e r sugestões ou considerações , a t u a l m e n t e o d i s c u r s o 

f o r ense a i n d a é l e vado a efeito p r i n c i p a l m e n t e p o r m e i o de t e x t o s e s c r i t o s , 

em q u e o espaço p a r a a c r i a t i v i d a d e é d i m i n u t o , u m a v e z q u e o e m i s s o r 

( advogados e ju í zes n e s s e c a s o específ ico) d e v e - s e r e s t r i n g i r a o s c o m a n d o s 

l e ga i s v i g e n t e s n o país . T a n t o a s pet ições c o m o a s sentenças d e v e m s e g u i r 

u m m o d e l o c r i a d o p e l a própria l e i , s o b p e n a d e sanções o u n u l i d a d e s . 

E s s e t ex t o é e m i n e n t e m e n t e poli fônico. n a m e d i d a e m q u e vár ias vo z es 

de f o r a de l e estão p r e s e n t e s no próprio t ex to . O e m i s s o r no d i s c u r s o f o r ense 

até p r o c u r a p r o d u z i r u m t ex to poli fônico, p r i n c i p a l m e n t e n o i n t u i t o d e 

g a r a n t i r a s e u t ex t o m a i o r peso , j á q u e s u a posição é c o n f i r m a d a por t a n t a s 

o u t r a s v o z e s d e r e n o m e . A s s i m , o s t e x t o s f o r e n s e s a p r e s e n t a m m u i t a s 

c i tações e a lusões, f o r m a s de po l i f on i a . 

A m a n e i r a de apresentação do O u t r o é um fa to r i m p o r t a n t e na 

produção do efeito de s e n t i d o b u s c a d o - a persuasão - v i s t o q u e o texto 

f o r ense é dialógico, ou s e j a , v a i - s e f o r m a n d o na interação c o m o O u t r o O 

d i s c u r s o do e m i s s o r i n f l u e n c i a a produção do r e c e p t o r , q u e i n f l u e n c i a a n o v a 

produção do e m i s s o r . 

P o l i f o n i a e d i a l o g i s m o são, p o r t a n t o , d u a s caracter ís t icas intr ínsecas a 

todo o d i s c u r s o f o r ense p r o d u z i d o n a e s f e r a p r o c e s s u a l . 

1.3 Duas realidades em confronto 

O c o m p r o m i s s o d o s a d v o g a d o s d a s p a r t e s é , s o b r e t u d o , c o m a 

d e m a n d a . S e u ob je t ivo é c o n v e n c e r o j u i z de q u e s e u c l i en t e t em razão o que 

t o r n a s e u s t e x t o s q u a s e q u e o b r i g a t o r i a m e n t e s u b j e t i v o s , a p e s a r d e 

p a u t a d o s p e l a s n o r m a s g e r a i s d e D i r e i t o ob je t i vo . A f i n a l , c a d a parte' deve 

d e f e n d e r s e u próprio p o n t o d e v i s t a a r e s p e i t o d e u m p r o b l e m a co l o cado . A o 
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contrário, o s t e x t o s d o s ju í zes d e v e m s e r . t a n t o q u a n t o possível, ob j e t i vos , 

p a r a q u e não s e s a c r i f i q u e a i m p a r c i a l i d a d e . 

É i m p o r t a n t e r e s s a l t a r q u e q u e m s e e n v o l v e u r e a l m e n t e n o p r o b l e m a 

não a p a r e c e e n q u a n t o e n u n c i a d o r . E s s a p e s s o a de l ega a o u t r o ( o advogado ) 

o d e v e r de e x p o r s e u pon to de v i s t a , e n f i m , de defendê-la. E e s s e ou t r o n e m 

s e m p r e o fará c o m o f a r i a s e s e t r a t a s s e de um p r o b l e m a próprio. C e r t o e que 

m u i t o s a d v o g a d o s se a p a i x o n a m p e l a c a u s a e a d e f e n d e m c o m o se fosse 

própria, e i s s o d e v e r i a a c o n t e c e r em todos as ocas iões. E n t r e t a n t o , há c a s o s 

de desídia visível d o s a d v o g a d o s . Os p r o b l e m a s são s o c i a i s , económicos , 

ét icos. E x i s t e m e t odos o s a b e m . Há f o r m a s de c o i b i - l o s , m a s n u n c a s e 

chegará a u m a s i tuação i d e a l . 

E s s a m e s m a p e s s o a q u e p r o c u r o u u m a d v o g a d o p a r a q u e c u i d a s s e d e 

s e u p r o b l e m a de l e ga a o E s t a d o ( r e p r e s e n t a d o pe lo j u i z ) o d e v e r d e a p a z i g u a r 

o con f l i t o de i n t e r e s s e s em q u e se e n v o l v e u . O j u i z às v e z e s t a m b é m não se 

d e d i c a a um p r o c e s s o c o m o a f i n c o necessár io , em razão do acúmulo de 

t r a b a l h o : u m j u i z b r a s i l e i r o deve c u i d a r e m u m mês d o m e s m o n u m e r o d e 

p r o c e s s o s d e q u e c u i d a u m j u i z e u r o p e u e m u m a n o . A o r i g e m d o p r o b l e m a 

(não é ob je t i vo do t r a b a l h o esmiuçá- la ) não está na desídia d o s j u i z e s . É um 

p r o b l e m a s o c i a l m a i s g r a v e . T a l v e z u m p r o b l e m a d e consciência d e p e s s o a s 

q u e p r o c u r a m o judic iár io p a r a s o l u c i o n a r c o n f l i t o s q u e p o d e r i a m se r 

s o l u c i o n a d o s c o m b o m s e n s o ; t a l v e z u m p r o b l e m a d e consciência d e 

d e v e d o r e s q u e s ó p a g a m " s e for n o j u i z " : t a l v e z u m p r o b l e m a d e consciência 

d o s própr ios a d v o g a d o s áv idos po r p r o p o r d e m a n d a s n e m s e m p r e 

necessár ias, c o m o ob je t i vo de " m o s t r a r serv iço" p a r a o c l i e n t e . O p r o b l e m a é 

s o c i a l , al iás c o m o vár ios o u t r o s q u e a s s o l a m o m u n d o . 

R e t o r n a n d o a o p r o c e s s o : a q u e l e s q u e estão e n v o l v i d o s n o d i s c u r s o 

f o r ense , e n c a r r e g a d o s d e e m i t i r o s d i s c u r s o s , não são o s m e s m o s e n v o l v i d o s 

n a s i tuação r e a l d e q u e t r a t a o p r o c e s s o . É c o m o s e f o s s e m d u a s R e a l i d a d e s 

d i s t i n t a s , q u e se entre laçam: a originária, p o i s d e u o r i g e m á o u t r a , 

i d e n t i f i c a n d o - s e c o m o q u e de fato a c o n t e c e u na R e a l i d a d e : e a d e r i v a d a , 

d e s e n v o l v i d a n o p r o c e s s o , q u e p r e t e n d e s i m u l a r a or ig inária e m u m a o u t r a 
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e s f e r a , a judic iár ia . I n t e r e s s a p a r a o t r a b a l h o p r i n c i p a l m e n t e a R e a l i d a d e 

d e r i v a d a c o m o f o r m a de se r e c o n s t i t u i r a originária. 

É c o n v e n i e n t e r e s s a l t a r q u e é m i s t e r p a r a a existência da s i tuação 

d e r i v a d a a pert inência d a s i tuação originária q u a n t o a o m u n d o f o r ense . O u 

s e j a , s i tuações h á q u e g e r a m c o n f l i t o s d e i n t e r e s s e s , m a s q u e não são 

a b a r c a d a s pe lo o r d e n a m e n t o f o r ense , v i s t o q u e a s re lações jur íd icas são 

re lações s o c i a i s e n e m t o d a relação s o c i a l é jur íd ica . Há o u t r a s relações 

s o c i a i s c o n t r o l a d a s p e l a M o r a l , p e l a Rel igião, p e l a s n o r m a s d e e t i q u e t a , e tc . 

E a s n o r m a s l e ga i s são c r i a d a s c o m b a s e e m s i tuações s o c i a i s q u e p a s s a m a 

g e r a r con f l i t o . P o r e x e m p l o : s e m p r e foi p e r m i t i d o q u e s e f u m a s s e e m 

q u a l q u e r a m b i e n t e , p o r m a i s d e s c o n f o r t o q u e e s s e hábi to p u d e s s e t r a z e r a o s 

p r e s e n t e s . E n t r e t a n t o , a conscient ização d a s o c i e d a d e c o m relação a o s m a l e s 

q u e o c i g a r r o pode c a u s a r t o r n o u - s e c a d a v e z m a i s c o n s t a n t e a t e q u e o s 

l e g i s l a d o r e s s e v i r a m m o t i v a d o s a a p r o v a r u m a l e i q u e p r o i b i s s e o f u m o e m 

a m b i e n t e s f e c h a d o s ( L e i f e d e r a l n ° 9 . 2 9 4 / 9 6 ) . O u s e j a , u m c o m p o r t a m e n t o 

s o c i a l aceitável , q u e g e r a v a con f l i t o s , não e r a c o n s i d e r a d o a n t i f o r e n s e , m a s 

t o m o u t a l caracter íst ica c o m o p a s s a r d o s a n o s ; é u m a s i tuação s o c i a l q u e 

não e r a p e r t i n e n t e ao m u n d o f o r ense e q u e p a s s o u a s e r . A s s i m , o a to de 

f u m a r q u e , a n t e s d a l e i , não c o n f i g u r a v a u m a s i tuação originária, 

a t u a l m e n t e pode c o n f i g u r a r . 

R e t o m a n d o , p e r c e b e - s e q u e a questão da representação do r e a l g a n h a 

v u l t o e c o n d u z a a l g u m a s ref lexões filosóficas, de d iscussão m u i t o m a i s 

a m p l a q u e o s p r o b l e m a s d a s u b j e t i v i d a d e , d a i n t e r t e x t u a l i d a d e e d a 

i m p a r c i a l i d a d e : o q u e é a V e r d a d e ? Q u a l o c o m p r o m i s s o d a s p a r t e s c o m a 

V e r d a d e ? A V e r d a d e é a m e s m a p a r a a m b o s os l a d o s ? De fato, não e x i s t e 

a p e n a s u m a V e r d a d e . E l a d e p e n d e d o ponto d e v i s t a q u e c a d a u n i t e m e m 

u m a d e t e r m i n a d a s i tuação. P o r e x e m p l o , são m u i t o c o m u n s o s c o n f l i t o s d e 

i n t e r e s s e s a c e r c a d e a c i d e n t e s d e trânsito, p o i s c a d a p a r t e s e m p r e t e m 

razão. I m a g i n e - s e a s e g u i n t e s i tuação: h o u v e u m a c i d e n t e e m q u e u m a mo to 

c o l i d i u c o m a l a t e r a l e s q u e r d a d e u m ve ículo . O m o t o q u e i r o a f i r m a q u e 

t r a n s i t a v a p o r u m a a v e n i d a q u a n d o o m o t o r i s t a d o ve ículo a d e n t r o u c o m s e u 

c a r r o n e s s a m e s m a a v e n i d a , s e n d o p a r a ele impossíve l b r e c a r , o q u e g e r o u a 
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col isão. N e s s a versão d o s f a t os , o m o t o q u e i r o t e m razão, p o i s t r a n s i t a v a pe l a 

p r e f e r e n c i a l . O m o t o r i s t a do ve ículo a f i r m a , não m e n o s c o n v i c t o , que 

t r a n s i t a v a p e l a m e s m a a v e n i d a d o m o t o q u e i r o e q u e . a o fazer u m a conversão 

à e s q u e r d a , s i n a l i z a n d o d e v i d a m e n t e , foi s u r p r e e n d i d o pe lo m o t o q u e i r o q u e 

o u l t r a p a s s a v a i n a d v e r t i d a m e n t e 1 0 . N e s s e c a s o , o m o t o r i s t a é q u e t e m a 

razão. Q u e m está c e r t o ? T u d o dependerá d a s p r o v a s q u e c a d a u m c o n s e g u i r 

t r a z e r a o s a u t o s , d e m o d o q u e o r e s u l t a d o f i n a l não coincidirá 

n e c e s s a r i a m e n t e c o m a R e a l i d a d e d o s f a t o s . O u s e j a , a s p a r t e s p o d e m v a l e r -

s e d e s o f i s m a s p a r a i n f l u e n c i a r o j u l g a d o r no m o m e n t o de a p r e s e n t a r a 

s i tuação d e r i v a d a . A q u e l e q u e c o n s e g u i r apresentá- la d a f o r m a m a i s 

c o n v i n c e n t e vencerá a d e m a n d a e a vitória não coincidirá n e c e s s a r i a m e n t e 

c o m a V e r d a d e . E s s e é um p r o b l e m a sério q u e o D i r e i t o t e m de e n f r e n t a r . 

E n t r e t a n t o , e s s e n a r r a r d a s V e r d a d e s a p a r e n t e s d e c a d a pa r t e u n i u m 

l i m i t e : a veross imi lhança. Não se pode a r g u m e n t a r s o b r e a q u i l o q u e não s e j a 

verossími l . Q u e r d i z e r , n o c a s o a p r e s e n t a d o , a s d u a s versões são possíveis, 

m a s a p e n a s u m a é a q u e r e a l m e n t e a c o n t e c e u . U m a d a s p a r t e s a u m e n t a u n i 

p o u c o os fa tos , a o u t r a o c u l t a a l g u n s a c o n t e c i m e n t o s , t odos c o m a f i rme 

intenção de v e n c e r a d e m a n d a . Não estão a m b o s n a r r a n d o a R e a l i d a d e dos 

f a tos , m a s c a d a u m está a p r e s e n t a n d o a s u a V e r d a d e , q u e deve s e r 

m i n i m a m e n t e verossími l . 

S e , c o n f o r m e o s a u t o r e s c i t a d o s p o r G u s m ã o ( 1 9 9 6 , p . 6 8 ) 

A grande ma io r i a das definições aponta a justiça como meta do 
direito. Dentre as m a i s ant igas , des tacamos a cio j u r i s t a 
romano Paulo : o que é sempre jus to e bom (. .! M . u s 
modernas : 'direito é a realização soc ia l da ideia de jusin. a 
(Pillet): 'direito ordena as relações soc ia i s no sentido da i n s t n a ' 

(Esse r ) 'direito é a crescente aproximação da justiça a ordem 
que tende para a perfeição sem j a m a i s alcança la (Kenard) . 
'direito é o conjunto de regras às qua i s e s i a submet ida a 
c ondu ta exter ior do homem em s u a s recíprocas relações, e 
que, sob a inspiração da idéia n a t u r a l da justiça, em um 
estado dado da consciência colet iva da human idade , é 
tentat iva pa ra realizai- a justiça em um meio soc ia l . 

1 0 O c a s o n a r r a d o r e f e r e - s e a o p r o c e s s o n ° 1 . 2 1 8 / 0 1 , d o J u i z a d o E s p e c i a l C í ve l d a C o m a r c a 
d e S ã o C a r l o s . 
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coerc i t ivamente ' (Geny) : •direito e a tentat iva para rea l i zar .1 
justiça em um meio soc ia l ' (Gurv i t ch ) 

então é m u i t o possível q u e , na hipótese a p o n t a d a a c i m a , o D i r e i t o não 

a l c a n c e s u a m e t a . Haverá injustiça s e s e c o n s i d e r a r que pode s e r p u n i d o 

a q u e l e q u e r e a l m e n t e e s t a v a c o r r e t o n o m o m e n t o d o a c i d e n t e , m a s q u e não 

c o n s e g u i u e x p o r s e u pon to d e v i s t a c o n v i n c e n t e m e n t e . P e r c e b e - s e . c o m i s so . 

q u e D i r e i t o e Just iça não são c o n c e i t o s d e t e r m i n a d o s o b j e t i v a m e n t e e que a 

s u b j e t i v i d a d e pode m a c u l a r a apl icação de a m b o s . 

É fácil p e r c e b e r q u e n e s s e e s t a d o - d e - c o i s a s a l íngua e, m a i s 

e s p e c i f i c a m e n t e , o d i s c u r s o t e m u m p a p e l m u i t o i m p o r t a n t e , q u a l s e j a o d e 

d e t e r m i n a r o v e n c e d o r de u m a d e m a n d a . Não é s o m e n t e a situação que 

apontará o v e n c e d o r , m a s a m a n e i r a c o m o e s s a s i tuação é l e v a d a ao m u n d o 

f o r ense po r m e i o d a s p a l a v r a s . A d m i t i r que s e p o d e m m a n i p u l a r a s p a l a v r a s 

p a r a v e n c e r u m a c a u s a i l i c i t a m e n t e é c r u e l , po rém é r e a l . É n e s s e ponto que 

e n t r a a ética: a a r t e de p e r s u a d i r t e m q u e c e d e r espaço à ética. E s s a s 

questões, d i s c u t i d a s p o r inúmeros fi lósofos ao longo d o s t e m p o s , não serão 

a n a l i s a d a s a q u i . O q u e c a b e s a l i e n t a r é q u e c a d a u m a p r e s e n t a o s e u modo 

p a r t i c u l a r d e v e r a " R e a l i d a d e " . E , m u i t a s v e z e s , é a m a n e i r a c o m o e s s a 

m e s m a R e a l i d a d e é a p r e s e n t a d a q u e levará a o s u c e s s o n a c o n t e n d a . 

A o j u i z r e s t a o p a p e l c o m p l i c a d o d e a n a l i s a r q u a l d a s versões 

a p r e s e n t a d a s está d e a c o r d o c o m o o r d e n a m e n t o f o r e n s e v i g en t e , ou s e j a , 

c o m a s l e i s e l a b o r a d a s p e l a s o c i e d a d e e m q u e s e i n s e r e m , e e x p o r s u a 

dec isão de m o d o a c o n v e n c e r s e u s i n t e r l o c u t o r e s . A s s i m , não é a p e n a s 

próprio d o s a d v o g a d o s o t ex to a r g u m e n t a t i v o c o m v i s t a s à persuasão , m a s 

t ambém d o s ju í zes , q u e d e v e m o b r i g a t o r i a m e n t e a p r e s e n t a r s u a s decisões d e 

f o r m a m o t i v a d a p a r a c o n v e n c e r t odos o s s e u s i n t e r l o c u t o r e s - p a r t e s e ju ízes 

co l e g i ados , em c a s o de r e c u r s o - de q u e a razão l h e s a s s i s t e , ou m e l h o r , de 

q u e s u a decisão é a m a i s a c e r t a d a . 

O c o m p l i c a d o é d e f i n i r q u a l é u m a dec isão a c e r t a d a . M u i t o s d i r i a m 

q u e é a q u e m a i s s e a p r o x i m a da apl icação e s t r i t a do t ex to l ega l . E n t r e t a n t o , 

s a b e - s e que . em m u i t o s c a s o s , a apl icação da le i n u a e c r u a gerará m a i o r 

injustiça q u e s u a não-apl icação o u apl icação m a i s m o d e r a d a . E i s j u s t a m e n t e 
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o p a p e l do j u i z , s e r h u m a n o e não máquina : e le a n a l i s a c a d a c a s o e a p l i c a a 

l e i c o n f o r m e s e u c o n v e n c i m e n t o . S e a p e n a s a p l i c a r a l e i s e m n u a n c e s f osse 

possível, então s e r i a m e l h o r h a v e r máqu inas e m q u e d a d o s são i n s e r i d o s e 

d e p o i s de a l g u m p r o c e s s a m e n t o rápido, a r e s p o s t a s a i r i a . Não é e s s e o 

espírito da Just iça. A Just iça é c e g a e t r a b a l h a c o m os d a d o s q u e l h e s são 

a p r e s e n t a d o s , m a s o j u i z pode d a r u m a o l h a d i n h a p o r d e b a i x o d a v e n d a e 

d e s c o b r i r q u e o q u e está po r trás do p r o c e s s o não são s i m p l e s p a l a v r a s , m a s 

v i d a s h u m a n a s . É p o r e s s e m o t i v o q u e o j u i z deve c o n v e n c e i s e u s 

i n t e r l o c u t o r e s d e q u e s u a dec isão é a m a i s j u s t a p a r a o c a s o . no c o n f r o n t o 

d o s f a tos , v a l o r e s e n o r m a s , q u e i n t e g r a m a t r i d i m e n s i o n a l i d a d e do D i r e i t o , 

s e g u n d o t e o r i a d o P r o f e s s o r M i g u e l R e a l e ( 1 9 9 4 , p . 5 1 3 J . 

2 O contexto forense 

A d m i t i n d o - s e q u e 

A situação soc ia l m a i s imed ia ta e o meio soc ia l ma i s amplo 
de t e rm inam completamente e. por a s s i m dizer, a part i r do seu 
próprio inter ior, a e s t r u t u r a da enunciação ( B A K H T I N . 1995. 
p. 113) 

e q u e 

O centro organizador de toda enunciação, de toda expressão, 
não é inter ior, m a s exterior: está s i tuado no meio social que 
envolve o ind iv iduo ( B A K H T I N . 1995 , p. 121) 

f a z - se necessár ia a anál ise ob j e t i v a d e q u a l s e j a e s s a e s t r u t u r a s o c i a l 

q u a n d o s e t r a t a d o d i s c u r s o f o r e n s e . 

A e s t r u t u r a s o c i a l pressupõe a existência d a q u e l e s e r polít ico 

m e n c i o n a d o no início d e s t e capítulo, o s e r q u e v i v e em c o m u n i d a d e e , 

p o r t a n t o , v i v e d e re lações. E s e a s s i m v i ve , e le s e d e t e r m i n a po r m e i o d e s s a s 

re lações e d a q u i l o q u e o d i f e r e n c i a do o u t r o . E s s a s cons iderações serão m a i s 

a p r o f u n d a d a s a d i a n t e . P o r e n q u a n t o , i n t e r e s s a d e l i m i t a r o c o n t e x t o 



s i t u a c i o n a l q u e e n v o l v e e s s e s e r polít ico e o i n f l u e n c i a na produção de s e u 

d i s c u r s o . 

T o d o d i s c u r s o , a o s e r p r o d u z i d o , l e v a a s m a r c a s não a p e n a s d o s u j e i t o 

q u e o p r o d u z i u , m a s também, e p r i n c i p a l m e n t e , d e t o d a u m a situação 

e x t e r i o r a o d i s c u r s o q u e não pode s e r m a n i p u l a d a n e m g e r e n c i a d a pelo 

e m i s s o r , s e j a e le q u a l for. A s s i m , vários são o s f a t o r e s e x t e r n o s q u e o 

i n f l u e n c i a m , p o u c o i m p o r t a n d o s e e x i s t e o u não consc iênc ia a c e r c a d e s s a 

intervenção. 

2.1 Tempo e espaço 

U m d o s f a t o r e s e x t e r n o s é o m o m e n t o histórico e m q u e v i v e m a s p a r t e s 

e n v o l v i d a s n u m a s i tuação originária. N a v e r d a d e , não s e t r a t a d o m o m e n t o 

e m s i , m a s d a s concepções l e ga i s e h u m a n a s q u e e x i s t e m n a época. A 

m e s m a s i tuação c o n s i d e r a d a l ega l , q u e p r e v i a punição r i g o r o s a a o s 

c o n t r a v e n t o r e s há c e r c a d e um século e m e i o no B r a s i l , ho je é c o n s i d e r a d a 

i l e ga l e a punição é i n v e r t i d a , c o m o o co r r e n o s c a s o s de escrav ização: até 

a n t e s d e 1 8 8 8 , e r a p e r m i t i d o q u e u m a p e s s o a t i v e s s e e s c r a v o s s o b o s e u 

m a n d o e u m e s c r a v o "fujão" e r a p u n i d o s e v e r a m e n t e : m a s , a p a r t i r d o 

m o m e n t o e m q u e começa ram a s e r r e s p e i t a d o s o s D i r e i t o s H u m a n o s , a 

escrav ização de p e s s o a s é execrável . O m o m e n t o histórico q u e v i v e m o s não 

p e r m i t e q u e u m s e r h u m a n o u s e o serviço d e o u t r o s e m lhe f o rne c e r a d e v i d a 

p a g a p o r i s s o , p o i s t odos têm o s m e s m o s d i r e i t o s d e c idadão H o u v e 

alteração s i g n i f i c a t i v a no c once i t o de p e s s o a , o q u e e p e r m i t i d o pelo e s t a t u t o 

s o c i a l v i g en t e e m c a d a época. 

E s s e m o m e n t o histórico envo l v e não s o m e n t e o s h a b i t a n t e s d e 

d e t e r m i n a d a c i d a d e ou o s b r a s i l e i r o s , m a s o m u n d o todo. T a n t o e q u e a O N U 

(Organização d a s Nações U n i d a s ) , q u e d e n t r e s e u s ob j e t i vos t e m o de 

p r e s e r v a r o s D i r e i t o s H u m a n o s , t e m l e g i t i m i d a d e p a r a i n t e r v i r e m países 

o n d e e s s e s d i r e i t o s são v i o l a d o s , p o r e x e m p l o , no t o c a n t e à escrav ização de 

p e s s o a s . E s s e é o m o t i v o pe lo q u a l , a t u a l m e n t e , o s l e g i s l a d o r e s de m u i t o s 

países c u i d a m d e e l a b o r a r l e i s ( p r o d u z i r d i s c u r s o s ) n o m e s m o s e n t i d o . 
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a t e n d e n d o a o s a n s e i o s d o s c idadãos, m u i t o s e m e l h a n t e s n a m e s m a epoea 

histórica. 

I n v e r s a m e n t e à cr iação de n o v a s l e i s , há t ambém o a b a n d o n o de 

o u t r a s q u e s e t o r n a r a m ass incrônicas. O Código P e n a l B r a s i l e i r o e m v igor 

prevê p e n a de 15 d i a s a 6 m e s e s p a r a q u e m c o m e t e r adultério, e i i i r c i a n i u 

são c a d a v e z m a i s r a r a s , e p r a t i c a m e n t e i n e x i s t e n t e s , a s condenações , não 

p o r q u e o a t o não s e j a m a i s p r a t i c a d o , m a s p o r q u e a t u a l m e n t e não s e con f e re 

ao a t o a característ ica c r i m i n o s a q u e l e v o u os l e g i s l a d o r e s a atr ibuírem a t a l 

c o n d u t a d e s o n r o s a , incluída no título " dos c r i m e s c o n t r a a família", p e n a de 

detenção. 

A l ém do t e m p o , o espaço t ambém i n f l u e n c i a n a s condições de 

produção do d i s c u r s o . A s i tuação geográfica de ocorrência cie u m a situação 

originária pode d e t e r m i n a r a punição ou m e s m o a existência de um c r i m e . 

P o r e x e m p l o , n o s E s t a d o s U n i d o s d a Amér ica , o m e s m o c r i m e p r a t i c a d o e m 

E s t a d o s v i z i n h o s pode s e r p u n i d o c o m p e n a d e m o r t e e m u m e c o m prisão 

perpétua e m o u t r o . 

E n t r e t a n t o , di ferenças s u b s t a n c i a i s p o d e m o c o r r e r m e s m o n u m p a i s 

c u j a s l e i s são i g u a i s p a r a todo o território, c o m o no B r a s i l . Indenizações, por 

e x e m p l o , são e n c a r a d a s d e m a n e i r a d i s t i n t a e m u m a c i d a d e d o i n f e r i o r d o 

E s t a d o de São P a u l o e na C a p i t a l , a p e s a r de s u j e i t a s à m e s m a legislação. O 

q u e c o n d u z à conc lusão de q u e d o i s p r o c e s s o s p o r d a n o s m o r a i s , r e l a t i v o s a 

f a tos s e m e l h a n t e s , p o d e m t e r r e s u l t a d o s d i v e r s o s c o n f o r m e o ju í zo e m q u e 

t r a m i t e m , n o i n t e r i o r o u n a C a p i t a l . 

2.2 Sistema forense 

T e m p o e espaço são p e r t i n e n t e s a q u a l q u e r d i s c u r s o , m a s o f o r ense é 

c o n d i c i o n a d o a i n d a pe lo s i s t e m a judic iár io n a c i o n a l e p e l a s l e i s . O s i s t e m a 

judic iár io b r a s i l e i r o s e p a u t a pe lo d u p l o g r a u de jur isd ição , q u e prevê novo 

j u l g a m e n t o d e u m a ação s o b r e c u j o r e s u l t a d o a s p a r t e s e s t e j a m 

d e s c o n t e n t e s . O u s e j a , u m a ação é p r o p o s t a e m p r i m e i r a instância e p a r a e la 

e x i s t e u m a sentença. H a v e n d o sucumbênc ia (prejuízo d e u m a d a s p a r t e s 
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c o m a sentença p r o l a t a d a ) , então a c a u s a poderá s e r r e a n a l i s a d a em 

s e g u n d o g r a u d e jur isd ição , po r m e i o d e r e c u r s o . S e g u n d o S I L V A ( 2 0 0 0 ) . 

r e c u r s o 

(...) é a provocação a novo exame doa aulos pura emenda nu 
modificação da primeira sentença, segundo bem define João 
Monteiro. 
Nes ta razão, o r e curso mos t ra -se o ato pelo qua l se e n c a m i n h a 
ao próprio j u i z , a outro j u i z ou ao t r i b u n a l o conhec imento da 
questão já decid ida, p a r a novo exame, e alteração ou anulação 
da decisão já tomada. 
S e m fugir, pois, ao sent ido genérico de remédio forense 
[remedium_Juris), è p ropr iamente o meio pelo qua l a parte, 
p r e jud i cada por u m a decisão judiciária, se dirige à autor idade 
que a pro la tou ou à autor idade super io r , a f im de obter u m a 
re forma ou anulação da decisão, que r e p u t a o fens iva a s eus 
direi tos. 
O r e curso sempre se defere da autor idade de infer ior instância 
( juiz a quo) p a r a a autor idade de supe r i o r instância (juiz ad 
quem). Pode, porém, ser in tentado perante o próprio j u i z que 
dec id iu . 

P o r t a n t o , a n t e s q u e u m a sentença s e t o r n e c o i s a j u l g a d a " e não p o s s a 

m a i s s e r a l t e r a d a ( a não s e r p o r m e i o d e ação rescisór ia ) , a s p a r t e s a i n d a 

têm a c h a n c e de r e q u e r e r u m a revisão da sentença, s e j a p e r a n t e o próprio 

j u i z q u e a p r o l a t o u ( e m b a r g o s de dec laração, p o r e x e m p l o ) s e j a p a r a o 

co l eg iado (no c a s o d o s j u i z a d o s e s p e c i a i s ) s e j a p a r a o T r i b u n a l d e instância 

s u p e r i o r ( m a i o r i a d o s c a s o s ) , e m q u e o m e s m o p r o c e s s o será r e a n a l i s a d o por 

três ju í zes m a i s e x p e r i e n t e s , q u e têm, em tese , m e l h o r e s condições d e 

r e a l i z a r a Just iça, a t r i b u i n d o a c a d a um o D i r e i t o q u e l he é d ev ido . 

Se s e t r a t a r d e o f e n s a a l e i s f e d e r a i s ou ã Const i tu ição F e d e r a l , a i n d a 

c a b e r e c u r s o a o S u p e r i o r T r i b u n a l F e d e r a l e / o u a o S u p r e m o T r i b u n a l d e 

Just iça, r e s p e c t i v a m e n t e , p a r a q u e a matér ia s e j a r e v i s t a . E s s a 

m u l t i p l i c i d a d e d e r e c u r s o s t o r n a o p r o c e s s o m a i s d e m o r a d o , g e r a n d o 

acúmulo d e p r o c e s s o s n o s t r i b u n a i s . C a b e , a i n d a , m a i s u m a questão 

1 1 Art. 467 do Código de Processo Civil: "Denomina-se coisa julgada material a e f icác ia , q u e 
torna imutável e indiscutível a sentença, não mais sujeita a r e c u r s o o rd iná r i o o u 
extraordinário." 
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filosófica: q u e Just iça é e s s a q u e p e r m i t e d e m o r a tão g r a n d e na solução de 

p r o b l e m a s q u e t a n t a influência e x e r c e m n a v i d a d a s p e s s o a s ? 

E n f i m , p e r c e b e - s e q u e o s p r o b l e m a s d e s s e s i s t e m a são e v i d e n t e s -

u m a p r o p o s t a d e r e f o r m a d o P o d e r Judic iár io t r a m i t a a t u a l m e n t e pe lo 

C o n g r e s s o N a c i o n a l e a i n d a não o ferece r e s p o s t a satisfatória, e m b o r a , pe l a 

l e i v i g en t e s e j a e s s e o p r o c e d i m e n t o a o q u a l a s p e s s o a s d e v e m c u r v a r - s e p a i a 

s o l u c i o n a r s e u s litígios. É um s i s t e m a rígido e autor i tár io: mudanças 

a c o n t e c e m r a r a e v a g a r o s a m e n t e , m e s m o e m face d o s m a i s m o d e r n o s 

r e c u r s o s tecnológicos q u e se c o l o c a m à d ispos ição de g r a n d e p a r u - da 

população b r a s i l e i r a . 

A legis lação, q u e s u b o r d i n a a t odos , l i m i t a a ocorrência de s i tuações 

d e r i v a d a s q u e p o d e m a c o n t e c e r . C o m o a m a i o r i a d a s l e i s v i g e n t e s r e m o n i a 

ao f i n a l do século X I X e i n i c i o do século X X . a s u a insuficiência ou m e s m o 

inadequação é notável p a r a a so lução de p r o b l e m a s a t u a i s . Ê o q u e 

a c o n t e c e , p o r e x e m p l o , c o m a s n o v a s R e a l i d a d e s tecnológicas, q u e e x i s t e m e 

o c o r r e m n o r m a l m e n t e , porém s e m arcabouço f o r e n s e . O Novo Código C i v i l , 

q u e e n t r o u e m v i go r n o início d e 2 0 0 3 , j á está d e s a t u a l i z a d o , s e s e 

c o n s i d e r a r q u e s u a p r o p o s t a v e m d e s d e 1 9 8 3 , o u s e j a , h á 2 0 a n o s . N e s s a 

época, a I n t e r n e t a i n d a não e x i s t i a 1 2 e , p o r t a n t o , l a m b e m não e x i s t i a m os 

p r o b l e m a s c o m a p r o p r i e d a d e i n t e l e c t u a l d o s m a t e r i a i s v e i c u l a d o s pe la rede 

O s i s t e m a t e m c o m o s o l u c i o n a r e s s a s questões u s a n d o a n a l o g i a s e 

princípios g e r a i s do D i r e i t o , m a s e s s a so lução p a r e c e i n a d e q u a d a . K 

necessár io c r i a r l e i s especí f icas, o q u e d e m a n d a g r a n d e l a p s o t e m p o r a l 

N e s s e ínterim, a s o c i e d a d e c o n t i n u a v i v e n d o , o s c on f l i t o s c o n t i n u a m 

s u r g i n d o e a s r e s p o s t a s c o n t i n u a m i n e x i s t e n t e s o u i n s u f i c i e n t e s . S e n a 

c e r t e z a da le i as injustiças a v u l t a m , o q u e se dirá cios c o n d i t o s g e r a d o s pe la 

i n c e r t e z a ? 

1 2 Ex is t iam formas de comunicação em rede, mas nada que se aproximasse do fenómeno de 
comunicação que a Internet se tornou atualmente, chegando ao ponto de não se imaginar 
mais como uma pesquisa poderia ser feita sem o seu auxilio. 
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2.3 Os sujeitos enunciadores no discurso forense 

A interação no d i s c u r s o f o r ense não se c inge ao d i s c u r s o e sc r i t o , v i s to 

q u e são possíve is mani festações o r a i s em todo t ipo de p r o c e s s o , m o r m e n t e 

n a Just iça d o T r a b a l h o , q u e p r i m a p e l a c e l e r i d a d e d o s a t o s p r o c e s s u a i s . 

E n t r e t a n t o , p a r a e s t a anál ise foi e s c o l h i d o o d i s c u r s o e s c r i t o , q u e c o n s t i t u i a 

f o r m a d e interação m a i s c o m u m n o d i s c u r s o f o r e n s e . A o r a l i d a d e f i c a r e s t r i t a 

à o u v i d a de t e s t e m u n h a s e a a l g u m a mani fes tação f i n a l do ad v o gad o no 

p r o c e s s o . E n t r e t a n t o , e s s a s mani festações são t o d a s t r a n s f o r m a d a s e m 

l íngua e s c r i t a e a c a b a m p e r d e n d o m u i t o d a s s u a s caracter íst icas d e 

o r a l i d a d e . 

O d i s c u r s o e s c r i t o pode s e r objeto de anál ise de interação v e r b a l , u m a 

ve z q u e é i n f l u e n c i a d o p e l a s d iscussões da m e s m a e s f e r a d e a t i v i d a d e , pe la 

s i tuação s o c i a l q u e o envo l v e e e n q u a n t o i n t e g r a n t e de u m a discussão 

ideológica e m g r a n d e e s c a l a , c o m o o co r r e e m o u t r o s t i p o s d e d i s c u r s o . É c o m 

b a s e n e s s e s f u n d a m e n t o s q u e s e d e f i n e m o s s u j e i t o s p a r t i c i p a n t e s d a 

interação v e r b a l , e n q u a n t o R e a l i d a d e f u n d a m e n t a l d a l íngua. 

O s u j e i t o e n u n c i a d o r de q u a l q u e r d i s c u r s o é m a r c a d o p e l a história, 

u m a v e z q u e e le é i n f l u e n c i a d o pe lo t e m p o e pe lo espaço em q u e v ive , 

c o n f o r m e e x p l i c i t a d o a n t e r i o r m e n t e . A e s s a noção de s u j e i t o histórico 

v i n c u l a - s e u m a o u t r a noção f u n d a m e n t a l : a d o s u j e i t o ideológico. D e a c o r d o 

c o m Brandão ( 1 9 9 7 ) , c o m b a s e n o t e m p o e n o espaço e m q u e s e e n c o n t r a , o 

s u j e i t o s i t u a s e u d i s c u r s o e m relação a o d i s c u r s o d o o u t r o . D e s s e modo , o 

O u t r o compõe o d i s c u r s o a s s i m c o m o o E u , e o O u t r o não é a p e n a s o 

i n t e r l o c u t o r , m a s todos o s o u t r o s d i s c u r s o s h i s t o r i c a m e n t e const i tuídos que 

a p a r e c e m n a interação n u m nível i n t e r d i s c u r s i v o . P o r i s s o , s u r g e a questão 

e m t o rno d e u m s u j e i t o único, c e n t r a l , o r i g e m e fonte d o s e n t i d o , po i s n a s u a 

f a l a e m e r g e m t ambém o u t r a s v o z e s . E s s a tendência l e v a a u m a s u b j e t i v i d a d e 

não m a i s c e n t r a d a n a expansão d o E G O , m a s r e l a t i v i z a d a n o b inômio E U -

T U , a g r e g a n d o - s e a o O u t r o p a r a a s s i m const i tu í rem o s u j e i t o . 

D e t u d o i s s o advém u m a noção d e l i n g u a g e m (não s o m e n t e língua, 

po i s s e t r a t a da interação face a face , q u e pode i n c l u i r o u t r a s mani festações 
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q u e não s e j a m s o m e n t e v e r b a i s ) , não m a i s c a l c a d a n a noção d a 

h o m o g e n e i d a d e , q u e a c a r a c t e r i z a c o m o e v i d e n t e , t r a n s p a r e n t e , que t e m 

c o m o s u j e i t o u m s e r u n o , homogêneo , a u t o - s u f i c i e n t e . N a v e r d a d e , o su j e i t o 

q u e se r e a l i z a à m e d i d a q u e c o m p a r t i l h a c o m o O u t r o o espaço no d i s c u r s o . 

E s s e s u j e i t o e v o l u i n u m a re lação d inâmica e n t r e i d e n t i d a d e e a l t e r i c lade , 

c o n s t r u i n d o s u a i d e n t i d a d e na interação c o m o o u t r o , e o espaço d e s s a 

interação é o t ex to . 

De a c o r d o c o m Pêcheux ( 1 9 8 8 , p . 119 ) , o s e n t i d o e o s u j e i t o não são 

d a d o s a priori, m a s são const i tu ídos no d i s c u r s o . A s s i m , Pêcheux contrapõe-

se a t o d a u m a concepção i d e a l i s t a da noção de s u b j e t i v i d a d e e do s e n t i d o , e 

de f ende a concepção de s u b j e t i v i d a d e e s e n t i d o c o m o se se p r o c e s s a s s e m 

s i m u l t a n e a m e n t e pe lo p r o c e s s o d a interpelação ideológica. C o m i s s o , o 

s e n t i d o d e u m a p a l a v r a não e x i s t e e m s i m e s m o , m a s é e s t a b e l e c i d o por 

m e i o d a s posições ideológicas q u e estão em jogo no p r o c e s s o sócio-histórico, 

em q u e e l a é p r o d u z i d a . O a u t o r propõe, então, u m a t e o r i a não-subjet iv ista 

d a enunc iação , b a s e a n d o - s e n a t ese d e A l t h u s s e r , s e g u n d o a q u a l " a 

ideo log ia i n t e r p e l a o s indiv íduos em s u j e i t o s " (Apud B R A N D Ã O . 1997 ) Q u e r 

d i z e r , u m indiv íduo s ó s e t r a n s f o r m a e m s u j e i t o a p a r t i r d o m o m e n t o que 

e n u n c i a u m d i s c u r s o e e le não t e m o r i g e m a p e n a s e m s i , m a s também e m 

t o d a a c ircunstância s o c i a l , e s p a c i a l e t e m p o r a l em q u e ele v i v e . 

T r a z e n d o e s s a s cons iderações p a r a a m a t e r i a l i d a d e do d i s c u r s o e do 

s e n t i d o , Pêcheux a f i r m a q u e 

os indivíduos são " interpe lados" em suje i tos- fa lantes (em 
sujei to de s e u d iscurso ) pe las formações d i s c u r s i v a s que 
r ep r esen tam ' n a l inguagem' as formações ideológicas que lhes 
cor respondem [apud BRANDÃO, 1997, p. 22 ) . 

P a r a o a u t o r , a "ilusão discursiva do sujeito c o n s i s t e em p e n s a r q u e é 

ele a fonte , a o r i g e m do s e n t i d o do que d i z " . T a l v e z se p o s s a a m e n i z a r e s s a 

expressão, um t a n t o q u a n t o i n c i s i v a . C e r t a m e n t e o s u j e i t o não é a o r i g e m de 

todo o s e n t i d o q u e d iz , a f i n a l está i n s e r i d o em um c o n t e x t o sócio-histórico e 

r epe t e o s d i s c u r s o s d e s e u t e m p o . E n t r e t a n t o , c a b e a ele m e s m o d e c i d i r 



5 3 

q u a i s d i s c u r s o s v a i r e p e t i r e . m a i s q u e i s s o , s o m a r o s e u d i s c u r s o a o u t r o s e 

r e p r o d u z i - l o d e u m a f o r m a autônoma. 

S e g u n d o o a u t o r , o s u j e i t o é a f e t ado po r d o i s t i p o s de e s q u e c i m e n t o : 

n u m de l e s , c o l o c a - s e c o m o a o r i g e m do q u e d i z e t e m a i lusão de s e r a Ion te 

a b s o l u t a d o s e n t i d o d o s e u d i s c u r s o : n o u t r o r e t o m a o s e u d i s c u r s o p a r a 

e x p l i c i t a r a s i m e s m o a q u i l o q u e d i z . É a operação de se leção d a q u i l o que é 

d i to e d a q u i l o q u e d e i x a de s e r d i to , i s to é . o f a l a n t e elege d e n t r o de s u a 

formação d i s c u r s i v a a l g u m a s f o r m a s e seqüênc ias q u e estão em relação de 

paráfrase e " e s q u e c e " o u t r a s . A s s i m , o s u j e i t o t e m a i lusão de q u e o d i s c u r s o 

ref lete o s e u c o n h e c i m e n t o ob je t i vo da R e a l i d a d e Pode - se ob j e t a r (p ie e s s e s 

" e s q u e c i m e n t o s " r e a l m e n t e e x i s t e m ; q u e ele não é a fonte única do s e u 

própr io d i s c u r s o ; po r ém ele é t ambém fonte do s e u própr io d i s c u r s o . 

E x p l i c a n d o m e l h o r : c a d a indiv íduo t e m u m a formação d i s c u r s i v a d i f e r en t e , 

s e j a p e l a s u a história d e v i d a , s e j a p e l o s t e x t o s q u e l e u , e n f i m , p e l a formação 

q u e teve. E s s e indiv íduo, a o e n u n c i a r s e u d i s c u r s o e , p o r t a n t o , a o t o r n a r - s e 

s u j e i t o , teve p l e n a l i b e r d a d e d e e s c o l h a e n t r e t odos o s d i s c u r s o s q u e o 

f o r m a m . Ou s e j a , a formação d i s c u r s i v a é i m p o r t a n t e , m a s não e a única 

d e t e r m i n a n t e do d i s c u r s o p r o d u z i d o , de m o d o q u e o s u j e i t o não e 

c o m p l e t a m e n t e a s s u j e i t a d o , m a s t e m a l i b e r d a d e d e e s c o l h a d e n t r e toda s u a 

formação. 

N o c a s o e m t e l a , o s s u j e i t o s p a r t i c i p a n t e s d a interação v e r b a l jurídica, 

ou s e j a , o s a d v o g a d o s d a s p a r t e s e o j u i z e n c a r r e g a d o de j u l g a r a d e m a n d a , 

não são a única fonte p r o d u t o r a do s en t i do , a p e s a r de i m a g i n a r e m se lo (se 

não e s t i v e r e m a t e n t o s ã produção de s e u próprio d i s c u r s o ) . O d i s c u r s o dos 

a d v o g a d o s é const i tuído p o r vários f a t o r es , m e n o s po r s u a s " idéias próprias" . 

I n f l u e n c i a - s e p r i m e i r a m e n t e po r todo o c o n t e x t o em q u e s e i n s e r e e em 

s e g u i d a pe lo q u e a p a r t e , s e u c l i e n t e , l h e c o n t o u . A f i n a l , o a d v o g a d o , n a 

m a i o r i a d o s c a s o s , não p a r t i c i p o u da s i tuação originária, a p e s a r d e s e r o 

e n c a r r e g a d o de a p r e s e n t a r a s i tuação d e r i v a d a . Na v e r d a d e , o a d v o g a d o q u e 

s e d e i x a r i n f l u e n c i a r p e l a s próprias idéias pode até " m o r r e r d e fome" : c o m o 

f i c a a consciência d e u m a d v o g a d o q u e de f ende u m c l i e n t e q u e s a b e 

c u l p a d o ? A l e a l d a d e do a d v o g a d o deve s e r , s o b r e t u d o , à d e m a n d a , o que não 
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d e i x a de s e r m u i t o c r u e l , po i s l h e a t i n g e o p e n s a m e n t o ético. T o d o s são 

i n o c e n t e s até p r o v a e m contrário e u m a d v o g a d o c r i m i n a l i s t a deve a o m e n o s 

t e n t a r a m e n i z a r a s i tuação do c l i e n t e , m e s m o s a b e n d o q u e é c u l p a d o , s o b 

p e n a de s e r o réu c o n s i d e r a d o i nde f e so e s e r n o m e a d o o u t r o causídico p a r a 

defendê- lo e m s e u s i n t e r e s s e s . 

P o r e s s a s razões p e r c e b e - s e o g r a n d e p r o b l e m a q u e i s s o t u d o pode 

c a u s a r : "A " p a s s o u p o r u m a s i tuação originária e q u e r v e r s e u p r o b l e m a 

s a n a d o através d e u m a d e m a n d a jur íd ica. D i r i g e - s e a o escritório d e u m 

a d v o g a d o e c o n t a o q u e a c o n t e c e u , a p a r t i r do s e u p o n t o de v i s t a . O 

advogado o u v e e i n t e r p r e t a a história e se e n c a r r e g a de t r a n s m i t i - l a p a r a o 

p a p e l , c r i a n d o u m a s i tuação d e r i v a d a . O b s e r v e - s e q u e n o s i m p l e s fa io d e s e 

p a s s a r d o d i s c u r s o f a l ado a o e s c r i t o j á o c o r r e , m e s m o que 

i n v o l u n t a r i a m e n t e , u m a al teração n a q u i l o q u e foi c o n t a d o . O u t r a alteração 

o co r r e no própr io a to de c o n t a r : ou o s u j e i t o a p r e s e n t a noções a m a i s ou a 

m e n o s , m a s q u a s e n u n c a a q u i l o q u e r e a l m e n t e a c o n t e c e u . A l ém d i s s o : c a d a 

u m s e m p r e contará a m e s m a história d o s e u p o n t o d e v i s t a e d e u m a 

m a n e i r a m a i s favorável a s i próprio, o b v i a m e n t e . N e s s e pon to , r e t o r n a o 

q u e s t i o n a m e n t o a c e r c a d a V e r d a d e e d a R e a l i d a d e , e , conseqüentemente d a 

Just iça e do D i r e i t o . E x i s t e m f o r m a s de s e c h e g a r à R e a l i d a d e d o s f a tos , n o s 

c a s o s e m q u e c a b e u m a invest igação científica, c o m o períc ias técnicas, por 

e x e m p l o . E n t r e t a n t o , e s s e s c a s o s não são a m a i o r i a , o q u e d e i x a u m a g r a n d e 

m a r g e m de h a b i l i d a d e t e x t u a l p a r a o a d v o g a d o - e m i s s o r c o n v e n c e r o j u i z d e 

s e u p o n t o d e v i s t a . 

I n f l u e n c i a d o p o r t u d o i s s o , o a d v o g a d o - e m i s s o r a p r e s e n t a s e u d i s c u r s o 

à aprec iação judic iár ia . Está m u i t o c l a r o q u e e s s e s u j e i t o não constrói um 

d i s c u r s o , c u j a fonte s e j a e le próprio. O d i s c u r s o é do a d v o g a d o a p e n a s na 

f o r m a e não no conteúdo. E s s e d i s c u r s o p r o d u z i d o está i n f l u e n c i a d o por 

t o d a s o r t e d e e l e m e n t o s , i n c l u s i v e p e l a s própr ias conv icções do e m i s s o r , que 

não p o d e m s e r d e s c a r t a d a s . E s s e s u j e i t o não é a fonte única do d i s c u r s o , 

m a s é s e u e n u n c i a d o r e , e n q u a n t o t a l , c e r t a m e n t e o i n f l u e n c i a t ambém. 

O m e s m o o co r r e c o m o j u i z - e m i s s o r : s o b a aparência e a i lusão de 

i m p a r c i a l i d a d e , s e u d i s c u r s o é p r o d u z i d o c o m a s inf luências históricas, 
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o b v i a m e n t e , m a s t ambém c o m a s inf luências d o s t e x t o s d o s a d v o g a d o s . O r a . 

a i m p a r c i a l i d a d e em essência é impossível ( a p e s a r de l e g a l m e n t e ex i g ida ) , 

v i s t o q u e o j u i z c o n h e c e o fato (a s i tuação originária) a través d o s t e x t o s dos 

a d v o g a d o s d a s p a r t e s (que a p r e s e n t a m a s i tuação d e r i v a d a ) e d e c i d i r a 

c o n f o r m e s e u próprio c o n v e n c i m e n t o 1 3 . A dec isão f u n d a m e n t a d a não g a r a n t e 

a i m p a r c i a l i d a d e , m a s p r e v i n e q u e o j u i z t o m e p a r t i d o d e u m a d a s p a r t e s . 

Não s e r p a r c i a l não s i g n i f i c a o m e s m o q u e s e r i m p a r c i a l , c o m o s e p r e c o n i z a 

na d o u t r i n a jur íd ica. A não- imparc ia l idade da sentença não s i g n i f i c a que 

está v i c i a d a , m a s q u e o j u i z , e n q u a n t o indiv íduo e s e r p e n s a n t e , pode s e r 

i n f l u e n c i a d o m a i s pe lo d i s c u r s o do a d v o g a d o A q u e do ad v ogad o B e . 

p o r t a n t o , f a v o r e c e r a p a r t e A n u m a decisão, q u a n d o d e v e r i a , na v e r d a d e , 

f a v o r e c e r a p a r t e B , q u e t i n h a razão, m a s q u e não t i n h a u m a d v o g a d o tão 

hábil n a s p a l a v r a s q u a n t o a p a r t e A . O q u e m e r e c e a tenção é q u e n e m 

s e m p r e será v e n c e d o r e m u m a d e m a n d a a q u e l e q u e r e a l m e n t e ( n a R e a l i d a d e ) 

t i v e r razão, m a s a q u e l e q u e s o u b e r t r a n s m i t i r e s s a " R e a l i d a d e " d e f o r m a 

m a i s favorável. E s s e " s a b e r t r a n s m i t i r " p a s s a po r u m jogo d e p a l a v r a s , d e 

f o r m a l i d a d e de apresentação do conteúdo e não a p e n a s do conteúdo em s i . 

P a r t i n d o d a idéia d e q u e todo d i s c u r s o é dialógico, n a m e d i d a e m que 

todo d i s c u r s o t e m d e n t r o de le o u t r o , q u e t u d o o q u e s e d i z é u m já -d i to " , 

O r l a n d i e Gu imarães ( 1 9 8 6 ) a r g u m e n t a m s o b r e u m a monofon ização d a 

p o l i f o n i a e n u n c i a t i v a , c o m o p r o c e s s o d e a p a g a m e n t o d e v o z e s q u e s u r g e m n o 

d i s c u r s o pe lo s e u caráter s o c i a l e histórico. N e s s e s e n t i d o , o s u j e i t o g a n h a 

m a i s a u t o n o m i a , n u m a contradição a p a r e n t e : o s u j e i t o não p r o d u z u m 

d i s c u r s o próprio, v i s t o q u e é i n f l u e n c i a d o po r t o d a s o r t e d e d i s c u r s o s ao s e u 

r e d o r - c o m p l e t a m e n t e a s s u j e i t a d o , n e s s e s e n t i d o - e , ao m e s m o t empo , 

p r o d u z u m d i s c u r s o próprio n a m e d i d a e m q u e o " e s q u e c i m e n t o " 

involuntár io p e r m i t e q u e ele s e j a a fonte d a q u e l e d i s c u r s o . O d i s c u r s o em s i 

a l t e r n a e n t r e o caráter pol i fônico da l i n g u a g e m e a estratégia m o n o l b n i z a n t e 

1 3 Art. 131, do Código de Processo Civi l : " O juiz apreciara livremente' a p r o v a , a t e n d e n d o a o s 
fatos e circunstâncias constantes dos autos, ainda que não alegados p e l a s partes: m a s 
deverá indicar, na sentença, os motivos que lhe formaram o convencimento." 
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de um f a l a n t e q u e t e m a i lusão do s u j e i t o c o m o a fonte e a o r i g e m do 

s e n t i d o . 

É um j ogo de forças e n t r e a influência e x t e r n a e a influência i n t e r n a do 

e m i s s o r do d i s c u r s o . O d i s c u r s o p r o d u z i d o é , p o r t a n t o , ao m e s m o t empo 

dialógico e monofônico . Dialógico, p o i s se c o n f i g u r a c o m o u m a r e s p o s t a a 

o u t r o s d i s c u r s o s e x t e r n o s . Monofônico , p o i s é e n u n c i a d o por u m único 

su j e i t o , f o r m a d o po r o u t r o s d i s c u r s o s , d e q u e s e a p r o p r i o u e o s t o r n o u s e u s 

3 Os textos forenses 

São c o n s i d e r a d o s t e x t o s f o r e n s e s p a r a o s e fe i tos d e s t e t r a b a l h o 

a q u e l e s p r o d u z i d o s p a r a anál ise n a e s f e r a j u r i s d i c i o n a l . O s t e x t o s d e le i , d e 

d o u t r i n a e de jur i sprudênc ia estão exc luídos d e s t e t r a b a l h o , c u j o ob je t ivo é 

a n a l i s a r o s t e x t o s m a i s c o s t u m e i r a m e n t e p r o d u z i d o s . K m razão d o pouco 

t e m p o q u e s e t e m p a r a e s c r e v e r e r e e s c r e v e r o s t ex tos , são o s que 

a p r e s e n t a m m a i s m a t e r i a l p a r a anál ise e t ambém a q u e l e s q u e p r e c i s a m m a i s 

d a s técnicas q u e serão d e s e n v o l v i d a s n o d e c o r r e r des t e t r a b a l h o . 

S e n d o a s s i m , a p r e s e n t a m - s e a s e g u i r a s caracter íst icas obrigatórias, 

p o r força de l e i , d o s t e x t o s e s c r i t o s pe l os a d v o g a d o s e pe l o s j u i z e s São 

caracter íst icas extr ínsecas e f o r m a i s , e n t r e t a n t o , se as n o r m a s não forem 

o b e d e c i d a s , os t e x t o s p o d e m s e r r e j e i t ados , o q u e c a u s a r i a e n o r m e s 

prejuízos à s o c i e d a d e . 

O s t e x t o s a n a l i s a d o s t a m b é m s e r e f e r e m a p e n a s à p r i m e i r a instância. 

C o m o h á m u i t o s litígios s o l u c i o n a d o s e m p r i m e i r a instância, h á m e n o r 

número d e t e x t o s n a s e g u n d a instância. A l é m d i s s o , n a s e g u n d a instância 

não pode h a v e r q u e s t i o n a m e n t o s q u e não f o r a m a p r e s e n t a d o s e m p r i m e i r a 

instância. O u s e j a , são m u i t o m a i s s i g n i f i c a t i v o s o s p r i m e i r o s t e x t o s 

a p r e s e n t a d o s p a r a o d e s f e c h o f i n a l d a d e m a n d a . T a m b é m por e s s e mot i vo 

e s s e s f o r a m os t e x t o s e l e i t o s p a r a o e s t u d o p r opos t o . 

A o s t e x t o s e s c r i t o s p o r a d v o g a d o s dá-se o n o m e genér ico de petições, 

q u e p o d e m s e r d e vár ios t i pos , m a s têm b a s i c a m e n t e a m e s m a e s t r u t u r a , e 

a o s t e x t o s e s c r i t o s p o r ju í zes n o m e i a - s e sentença. 
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3.1 Características das petições 

O s t e x t o s d o s a d v o g a d o s têm u m a e s t r u t u r a p r e e s t a b e l e c i a , 

obrigatória, c u j a inobservância pode l e v a r a o i n d e f e r i m e n t o d a i n i c i a l , o u 

s e j a , o j u i z pode não r e c e b e r o t ex to q u e não e s t i v e r d e n t r o d a s n o r m a s 

e s t a b e l e c i d a s n a l e i . A s s i m , são r e q u i s i t o s d e u m a pet ição i n i c i a l o s 

e s t a b e l e c i d o s no a r t i g o 2 8 2 do Código de Processo CiuiL q u e se t r a n s c r e v e a 

s e g u i r : 

Ar t . 282 . A petição in i c i a l indicará: 
I - o j u i z ou t r i buna l , a que é d ir ig ida; 
II - os nomes, prenomes, estado c i v i l , profissão, domicílio e 
residência do autor e do réu; 
I I I - o fato e os fundamentos forenses do pedido; 
IV - o pedido, com as s u a s especificações; 
V - o va lor da c a u s a ; 
VI - as provas com que o au to r pretende d emons t r a r a verdade 
dos fatos alegados; 
V I I - o requer imento p a r a a citação do réu. 

P o d e - s e d e d u z i r d e u m a anál ise m a i s a p u r a d a d o a r t i g o a c i m a q u e a 

organização obrigatór ia do t ex t o r e s u m e - s e em f a tos , f u n d a m e n t o s e ped ido 

o u , c o m o em q u a l q u e r t ex to , introdução, d e s e n v o l v i m e n t o e conc lusão. 

P r i m e i r a m e n t e , há o endereçamento ao j u i z ou t r i b u n a l , c u j a função e 

f i x a r a jur isd ição e a alçada. A p e s a r de n o r m a l m e n t e não l he s e r atribuída 

g r a n d e importância , o endereçamento é q u e f i x a a competênc ia do órgão 

j u d i c i a l a q u e se d i r i g e , se é c r i m i n a l , c i v i l , t r a b a l h i s t a ou f ede ra l , o l o ca l 

o n d e o p r o c e s s o se d e s e n v o l v e r a , b e m c o m o a V a r a , no c a s o de e x i s t i r 

especia l ização ( V a r a de Famíl ia e Sucessões , p o r e x e m p l o ) . N a s c o m a r c a s do 

i n t e r i o r , o n d e a especia l ização é q u a s e i n e x i s t e n t e , não se m e n c i o n a a V a r a . 

É o m o m e n t o de se f i x a r a a lçada e o l u g a r . 

E m s e g u i d a , são q u a l i f i c a d a s a s p a r t e s , c o m o ob je t ivo d e s e 

i n d i v i d u a l i z a r as p e s s o a s de q u e t r a t a a ação. Só então é q u e a pet ição i n i c i a l 

(peça q u e i n i c i a um p r o c e s s o ) v a i começar a a p r e s e n t a r a narração dos fa tos . 

E s t e é o m o m e n t o em q u e o advog ado se e n c a r r e g a de t r a n s f o r m a r a 
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s i tuação originária q u e o u v i u d e s e u c l i e n t e e m s i tuação d e r i v a d a , que se ja 

p e r t i n e n t e a o m u n d o f o r e n s e . B a s i c a m e n t e , c a b e a o e n u n c i a d o r e x p l i c i t a r 

um fato ao j u i z e convencê- lo de q u e faz p a r t e do m u n d o f o r e n s e . A narração 

de um hipotét ico a c i d e n t e d e trânsito q u e p o d e r i a t e r a c o n t e c i d o dev ido à 

imprudênc ia d a p a r t e c o n t r a q u e m s e propõe a d e m a n d a , não é u m fato 

a b a r c a d o p e l a legis lação b r a s i l e i r a e , p o r t a n t o , não e n s e j a a formação de um 

p r o c e s s o . A s s i m , u m a d a s caracter íst icas p r i n c i p a i s é q u e o fato s e j a 

p e r t i n e n t e p a r a o m u n d o f o r ense , e i s s o deve e s t a r expl íc i to n e s s a narração 

i n i c i a l . O u s e j a , não s e t r a t a a p e n a s d e n a r r a r o s f a tos , m a s d e d e i x a r c l a r o 

q u e e l e s o c o r r e r a m e m e r e c e m a atenção do judic iár io . 

C o m o s e t r a t a d e c o n t a r u m a história, e s s e t ex to deve ter a s 

caracter íst icas f u n d a m e n t a i s d e u m a narração. D e a c o r d o c o m I g n a c i o 

( 1 9 8 2 , p . 7 1 ) , a narração 

É o tipo de exposição histórica através da qua l se e n u n c i a um 
acontec imento . (...) A l g u m a s características fundamenta i s se 
podem e n u m e r a r na l inguagem da Narração: 
a) predominância dos c h a m a d o s verbos de ação: 
b) relação de anter ior idade/poster ior idade entre as f rases: 
c ) progressão tempora l na relação entre os verbos. 

Expos ição histórica s i g n i f i c a d i z e r q u e há u m a relação de 

d e s e n v o l v i m e n t o n o t e m p o e n t r e o s e n u n c i a d o s e , p o r t a n t o , u m a exposição 

lógica, c o m c a u s a s e conseqüênc ias b e m d e l i m i t a d a s . E s t e não é o m o m e n t o 

p a r a s e e s c r e v e r um r o m a n c e , c o m flashbacks e em o r d e m psicológica. Ü 

t ex to deve s e r o m a i s c l a r o e ob je t i vo possível, p o r t a n t o , a abundânc ia de 

p a l a v r a s e as inversões, q u e p o d e m até d e i x a r o t ex to bon i to , não são b e m 

v i n d a s . 

Os v e r b o s d inâmicos , q u e d e n o t a m al teração de e s t a d o (aí incluídos 

v e r b o s de ação-processo, ação e p r o c e s so ) c a r a c t e r i z a m as narrações, v i s to 

q u e d e v e m s e r m o s t r a d a s s i tuações d e a n t e r i o r i d a d e e p o s t e r i o r i d a d e Ou 

s e j a , d e v e m e s t a r c l a r o s p a r a o r e c e p t o r d e s s a m e n s a g e m q u a i s o s fa tos que 

a n t e c e d e r a m e q u a i s o s q u e s o b r e v i e r a m , o q u e pode s e r m u i t o r e l e van t e 

p a r a a decisão d e u m a d e m a n d a . U m e x e m p l o s i m p l e s s o b r e a importância 
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d e s s a re lação é a caracter ização do c r i m e de latrocínio: r o u b a r e depo i s 

m a t a r p a r a a s s e g u r a r a i m p u n i d a d e do c r i m e e c o n s i d e r a d o homicídio 

q u a l i f i c a d o , c o m p e n a d e 1 2 a 3 0 a n o s ( a r t . 1 2 1 , V , d o Código P e n a l ) : m a t a r 

p a r a c o n s e g u i r r o u b a r é c o n s i d e r a d o r o u b o c o m p e n a de rec lusão de 20 a 30 

a n o s ( a r t . 1 5 7 , §3° do Código P e n a l ) . A p e n a máxima c a m e s m a , m a s a p e n a 

mín ima é m u i t o d i f e r en t e . A l ém d i s s o , no p r i m e i r o c a s o , o réu será j u l g a d o 

pe lo Júr i p o p u l a r , e n q u a n t o n o s e g u n d o será j u l g a d o pe lo j u i z n a t u r a l . E , 

n e s s e c a s o , a s di ferenças são m u i t a s . O j u r a d o j u l g a d e a c o r d o c o m s u a 

convicção p e s s o a l e n q u a n t o o j u i z j u l g a c o m b a s e n a l e i . Logo, u m d e s l i z e n a 

narração d o s f a t o s pode p r e j u d i c a r , e m u i t o , u m a p e s s o a . 

A i n d a s o b r e a narração, m a n i f e s t a m - s e Platão e F i o r i n ( 1 9 9 0 p . 2 8 9 -

2 9 0 ) : 

Tex to nar ra t i vo é aquele que re la ta a s mudanças p r o g r e s s i v a s 

de estado que vão ocorrendo com a s p o s s u a s . i s , . , ] . , . , . , 

através do tempo. Nesse tipo de texto, os episódios e o s r e l a t o s 

estão organizados n u m a disposição tal que entre eles e x i s t e 

sempre u m a relação de anter ior idade ou de poster ior idade. 
(...) Cabe observar , a inda , que u m texto p o d o r e l a t a i ' 

mudanças de estado e l i xa r - se m a i s n u m a r e f l e x ã o i n u c a 

sobre e s s a s mudanças. Pode não se i n t e r e ssa r por n a r r a r as 
di ferentes e tapas em que se d e sdob ra ram ta is mudanças. 

P e r c e b e - s e a q u i u m e l e m e n t o i m p o r t a n t e p a r a o d e s e n v o l v i m e n t o 

lógico do t ex to : o t e m p o . Se um e v en t o c a u s o u o u t r o , l o g i c a m e n t e ele o 

p r e c e d e no t e m p o . É o pr incípio da c a u s a l i d a d e e n u n c i a d o na Lógica da 

s e g u i n t e f o r m a : 

A todo evento corresponde um evento anter ior , ao qual c s i a 
ligado de tal m a n e i r a que se um ocorre o outro se verif ica, se 
um falta o outro não se ver i f ica . ( N A S C I M E N T O . 1991 . p. 26) 

O u t r o e l e m e n t o i m p o r t a n t e do e x c e r t o s o b r e narração re fere -se á 

f ixação em u m a reflexão crítica a r e s p e i t o d a s mudanças , s e não 

i n t e r e s s a r e m a s mudanças e m s i . D e q u a l q u e r f o r m a , a relação d e 
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a n t e r i o r i d a d e / p o s t e r i o r i d a d e , o u s e j a , d e d e s e n v o l v i m e n t o n o t empo d e v e r a 

e s t a r p r e s e n t e n a narração d o s l a t o s d e u m a petição i n i c i a l . 

D e p o i s da narração, c a b e ao e m i s s o r a p r e s e n t a r a fundamentação, ou 

s e j a , e n c a i x a r o s fa tos n a r r a d o s na previsão l ega l . É c e r t o que n ã o há 

o b r i g a t o r i e d a d e d e o j u i z a t e r - s e s o m e n t e a o s f u n d a m e n t o s a p r e s e n t a d o s , d e 

m o d o q u e t a m b é m não há u m a o b r i g a t o r i e d a d e d e o a d v o g a d o a p r e s e n t a r o s 

f u n d a m e n t o s c o r r e t a m e n t e . P o r t a n t o , a fundamentação não é p a r t e e s s e n c i a l 

da pet ição i n i c i a l , em v i s t a do princípio f o r ense e x p r e s s o no b r o c a r d o Narra 

mihi factum, dabo tibijus ( C o n t a - m e o fato e te d a r e i o d i r e i t o ] . 

E n t r e t a n t o , é f u n d a m e n t a l p a r a o b o m e n c a m i n h a m e n t o d o p r o c e s s o 

q u e , logo n e s s e p r i m e i r o c o n t a t o , j á s e d e i x e c l a r o a o j u i z ( r e c ep t o r p r i m e i r o 

do d i s c u r s o ) o s e n t i d o p a r a o q u a l se d i r e c i o n a a pre tensão do a u t o r p a r a a 

so lução do con f l i t o de i n t e r e s s e s q u e g e r o u a d e m a n d a . N e s s e m o m e n t o , 

c a b e ao e n u n c i a d o r a r t i c u l a r a t r i n o m i a - fato, v a l o r , n o r m a jur ídica - . 

d e m o n s t r a n d o a o j u i z q u e a q u e l e s fa tos c o n s t i t u e m u m a s i tuação d e r i v a d a , 

t êm u m a va loração jur íd ica e são a m p a r a d o s pe lo o r d e n a m e n t o f o r ense 

v i g en t e . 

É i m p o r t a n t e r e s s a l t a r q u e não há previsão l ega l q u e ob r i gue a u n i a 

separação f o r m a l d a narração d o s f a tos e d a fundamentação , p o d e n d o u m a 

e n t r e m e a r a o u t r a , d e s d e q u e não se c o m p r o m e t a o d e s e n v o l v i m e n t o lógico 

do t ex to . 

A indicação d a s p r o v a s também é obrigatória e c o n s t i t u i , na v e r d a d e , o 

c e r n e da d e m a n d a . O d i s c u r s o é m u i t o i m p o r t a n t e p a r a g e r a r o 

c o n v e n c i m e n t o d o j u i z , m a s a s p r o v a s t a m b é m o são. S e n d o d e t a m a n h a 

importância, v e r i f i c a - s e q u e a m a n e i r a de apresentá- las pode , ao f a c i l i t a r o 

e n t e n d i m e n t o , l e v a r a u m c o n v e n c i m e n t o m a i s c e r t o e d e t e r m i n a d o . A s s i m , a 

indicação d a s p r o v a s pode v i r logo n a seqüência d a narração dos fa tos , o u 

m e l h o r , d a s a legações. Na si tuação d e r i v a d a , o s fa tos não são fatos em s i . 

c o m o j á s e pôde i n f e r i r , são a legações q u e serão c o n f e r i d a s c o m a s d a o u t r a 

p a r t e p a r a q u e o j u i z f o rme o fato " r e a l " , " v e r d a d e i r o " em s u a m e n t e e s e 

convença a c e r c a d e q u e m t e m a v e r d a d e , po r m e i o d a s p r o v a s . 
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A úl t ima p a r t e da pet ição i n i c i a l é o ped ido , q u e deve d e c o r r e r de t odos 

o s f a tos n a r r a d o s e d a fundamentação . E x i s t e u m a corre lação lógica e n t r e o s 

f a tos n a r r a d o s e o ped ido : s e r i a c o m p l e t a m e n t e i lógico n a r r a r - s e u m a c i d e n t e 

de trânsito e r e q u e r e r - s e um q u a d r o de Când ido P o r t i n a r i , p o r e x e m p l o . O 

ped ido e x p r e s s a a pretensão da p a r t e , não do e n u n c i a d o r , p a r a s a t i s f a z e r o 

s e u con f l i t o d e i n t e r e s s e s c o n f o r m e a q u i l o q u e a l e i p e r m i t e . U m a c i d e n t e d e 

trânsito l e g i t i m a q u e s e r e q u e i r a a reparação do d a n o c a u s a d o na m e d i d a do 

d a n o e não q u e se r e t i r e do o u t r o a q u i l o q u e b e m e n t e n d e r . O q u e i n t e r e s s a e 

a reparação do d a n o e não o q u e v a i s e r ciado p a r a se repará- lo. Sc- o r eu 

q u i s e r e n t r e g a r u m q u a d r o d e Cândido P o r t i n a r i e a o u t r a p a r t e a c e i t a r , 

m u i t o b e m . Se não q u i s e r dá-lo, n a d a pode s e r feito, v i s t o q u e o ob je t i vo da 

d e m a n d a não é c o n s e g u i r o q u a d r o , m a s a reparação do d a n o c a u s a d o . E i s o 

e n g a n o d e m u i t o s q u e p r o c u r a m a Just iça b u s c a n d o v ingança. 

A r e s p o s t a do réu c o m relação a o s f a t o s a p r e s e n t a d o s pe lo a u t o r 

n o r m a l m e n t e a p a r e c e s o b a f o r m a de contestação, q u e t e m caracter íst icas 

m u i t o s e m e l h a n t e s à s d a pet ição i n i c i a l . P r i m e i r a m e n t e a p a r e c e o 

endereçamento , d e p o i s a denominação d a s p a r t e s , s e g u i d a d o s fa tos , da 

fundamentação l ega l e da indicação d a s p r o v a s c o n f o r m e o pon to de v i s t a do 

réu. A di ferença é q u e no l u g a r do ped ido , há s i m p l e s m e n t e um 

r e q u e r i m e n t o no s e n t i d o de q u e a ação s e j a j u l g a d a i m p r o c e d e n t e , ou até 

m e s m o o r e c o n h e c i m e n t o d a q u i l o q u e o a u t o r r e q u e r . Há c a s o s , porém, em 

q u e s e a d m i t e u m novo ped ido n a contestação, a q u e s e c h a m a pedido 

c o n t r a p o s t o ( reconvenção) , q u e t e m o condão de t r a n s f o r m a r o a u t o r em r e u 

e v i c e - v e r s a . A p a r t i r da acei tação do ped ido , a ação c o n t i n u a a c o r r e r , s e n d o 

a s d u a s p a r t e s a u t o r e s e réus a o m e s m o t empo . 

Há o u t r a s f o r m a s d e r e s p o s t a do réu, c o m o o s e m b a r g o s , que tém 

caracter íst ica de n o v a ação . E n t r e t a n t o , o f o r m a t o d a s pet ições será s e m p r e 

s e m e l h a n t e , d e m o d o q u e não c a b e a q u i e s t u d a r c a d a f o r m a i s o l a d a m e n t e , 

v i s t o não s e r e s t e o ob je t i vo prec ípuo do t r a b a l h o . 

M u i t o s o u t r o s t e x t o s p o d e m s e r e n c a m i n h a d o s à apreciação j u d i c i a l 

e m u m p r o c e s s o , q u a n d o for necessár io a l g u m t ipo d e e s c l a r e c i m e n t o o u 

q u a n d o h o u v e r a l g u m ped ido intermediár io (ou inte i ioeutór io ) a s e r leito 



I m p o r t a n o t a r q u e todos o s o u t r o s t e x t o s a p r e s e n t a d o s a o j u i z s e g u e m e s s a 

m e s m a e s t r u t u r a básica: f a tos , f u n d a m e n t o s e p e d i d o s . S e não h o u v e r 

ped ido ou in formação a s e r p r e s t a d a não há razão p a r a se p r o v o c a r o ju ízo . 

E s s a s expl icações e m l i n h a s g e r a i s a r e s p e i t o d o p r o c e s s o j u d i c i a l são 

s u f i c i e n t e s p a r a s e a d m i t i r q u e a s peças p r o c e s s u a i s têm e s t r u t u r a 

s e m e l h a n t e e , p o r t a n t o , p o d e m s e g u i r a s m e s m a s f o r m a s d e argumentação , 

pon to c r u c i a l d o t r a b a l h o . 

3.2 Características das sentenças 

O t ex to do j u i z t ambém se r e v e s t e d e u m a organização f o r m a l p r e v i s t a 

n a l e i . A s sentenças j u d i c i a i s monocrát icas são a s p r o l e r i d a s por u m s o j u i z 

e m p r i m e i r a instância a o f i n a l d e u m p r o c e s s o e m q u e d u a s p a r t e s , através 

d e s e u s a d v o g a d o s , a f i r m a m te r d i r e i t o s / d e v e r e s q u e s e cont rapõem. A o j u i z 

é d a d o o pode r de d e c i d i r a r e spe i t o da d e m a n d a . A ele c a b e d e t e r m i n a r 

q u e m t e m razão. Daí a p a l a v r a "monocrát ica" : mono- = único e -cracia, de 

kratia = poder ; a u t o r i d a d e . 

O e n u n c i a d o r do t ex to é um s u j e i t o único, i n v e s t i d o na a u t o r i d a d e de 

p r o d u z i r u m t ex to r e p r e s e n t a t i v o d e u m a dec isão m o t i v a d a pelo 

c o n v e n c i m e n t o . E s s e t ipo d e t ex to r e v e s t e - s e d e u m a a p a r e n t e m o n o l o g i a , 

p o i s é o d i s c u r s o de um único s u j e i t o responsáve l po r d e c i d i r s o b r e a v i d a de 

o u t r o s ( n o r m a l m e n t e do i s ) q u e não se e n t e n d e m a c e r c a de um la to r e a l . E o 

típico d i s c u r s o em q u e há a ilusão de um s u j e i t o único, c e n t r a l i z a d o . M e l h o r 

s e r i a caracter izá- lo não c o m o monofônico m a s , c o m F a v e r o [in B A R R O S e 

F I O R I N , 1 9 9 9 , p . 5 2 ) , c o m o u m " d i s c u r s o c o m tendência a monofonizaçáo" . 

N e s s e m o m e n t o , m e r e c e n o v a reflexão a idéia de representação do r e a l . 

O j u i z só t o m a c o n h e c i m e n t o do fato r e a l c o n f o r m e o q u e é a p r e s e n t a d o por 

c a d a u m a d a s p a r t e s , o u s e j a , através d e t e x t o s . E l e não p r e s e n c i o u o fato -
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e , s e p r e s e n c i o u , é c o n s i d e r a d o s u s p e i t o 1 4 p a r a ju lgá- lo . p o i s s e u ponto de 

v i s t a p e s s o a l poderá i n f l u e n c i a r na decisão, o q u e não pode a c o n t e c e r . 

É impossíve l r e p e t i r u m fato e m todo s e u c o n t e x t o r e a l . c o m todas a s 

c i rcunstânc ias q u e o e n v o l v e r a m , m u i t o m e n o s através d e u m texto . M e s m o 

q u e a s i tuação originária t e n h a s i do f i l m a d a , os c o n t e x t o s a n t e r i o r e s e 

p o s t e r i o r e s , q u e p o d e m / d e v e m i n f l u e n c i a r n a dec isão, são d e s c o n h e c i d o s . 

N a v e r d a d e , são a s p a l a v r a s d e c a d a p a r t e q u e vão l e v a r o fato a o 

c o n h e c i m e n t o do j u l g a d o r - e a f o r m a c o m o e l a s são a p r e s e n t a d a s é m u i t o 

i m p o r t a n t e p a r a l e v a r o j u i z a o c o n v e n c i m e n t o . P e r c e b e - s e , j á n e s t e início d e 

reflexão, q u e o d i s c u r s o d o j u i z estará " c o n t a m i n a d o " pe lo d i s c u r s o d a s 

p a r t e s e d a s t e s t e m u n h a s , q u e l h e f o r n e c e r a m o m a t e r i a l d e c o n t a t o c o m o 

r e a l , d e i x a n d o d e l ado s e u a p a r e n t e m o n o l o g i s m o . 

E s s a sentença monocrát ica t ambém é b a l i z a d a p e l a l e i . c o n f o r m e o 

a r t i g o 4 5 8 do Código de Processo Civil: 

Art . 458 . São requis i tos e s senc i a i s da sentença: 
I - o relatório, que conterá os nomes das partes , a s u m a do 
pedido e da r espos ta do réu. bem como o registro das 
p r i n c i pa i s ocorrências h a v i d a s no andamento do processo: 
II - os fundamentos , em que o ju i z resolverá as questões de 
fato e de direito: 
I I I - o disposit ivo, em que o j u i z resolverá as questões, que as 
par tes lhe submete rem. 

No relatório e n c o n t r a - s e a narração d o s f a t o s c o n f o r m e f o r a m 

a p r e s e n t a d o s no d e c o r r e r do p r o c e s s o . É u m a paráfrase do t ex to d e c a d a 

u m a d a s p a r t e s , o u s e j a . d o t ex to i n i c i a l a p r e s e n t a d o p e l a s p a r t e s q u e t e m o 

ob je t i vo d e s e r u m a representação da R e a l i d a d e . É n e s s e s e n t i d o que s e pode 

1 4 Art. 135. do Código de Processo Civil: Reputa-se fundada a suspeição de parcialidade do 
juiz, quando: 
I - amigo intimo ou inimigo capital de qualquer das partes: 
II - alguma das partes for credora ou devedora do juiz. de s e u côn juge o u de p a r e n t e s 
destes, em l inha reta ou na colateral até o terceiro grau: 
II I - herdeiro presuntivo, donatário ou empregador de alguma das partes: 
IV - receber dádivas antes ou depois de iniciado o processo: aconselhar alguma das partes 
acerca do objeto da causa, ou subministrar meios para atender às despesas do litígio: 
V - interessado no julgamento da causa em favor de uma das partes. 
Parágrafo único. Poderá ainda o juiz declarar-se suspeito por motivo íntimo. 
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a p r o x i m a r o d i s c u r s o f o r e n s e do d i s c u r s o científ ico: p r i m e i r o , por l i d a r c o m 

fa tos r e a i s e , s e g u n d o , p e l a p o s s i b i l i d a d e d e s e r p a r a f r a s e a d o , c on f o rme 

B r o o k s e R i c h a r d s (apud S A N T A N N A , 1 9 9 1 ) . 

E n c o n t r a m - s e n e s s a p a r t e d o t ex to e n u n c i a d o s s inónimos o u 

s e m a n t i c a m e n t e e q u i v a l e n t e s a o s d o s t e x t o s d e c a d a u m a d a s p a r t e s , que 

p a s s a r a m p e l a interpretação do e n u n c i a d o r e , p o r t a n t o , não são m a i s 

" p u r o s " , o q u e s i g n i f i c a q u e não s e t r a t a do t ex to do s u j e i t o e n u n c i a d o r em 

s i , m a s d e u m tex to i n f l u e n c i a d o po r o u t r o s . A s p a l a v r a s próprias d o 

e n u n c i a d o r são m u i t o p o u c a s ; o a p r o v e i t a m e n t o dos t e x t o s dos a d v o g a d o s 

d a s p a r t e s é m u i t o g r a n d e . A s s i m , a q u i h á u m a paráfrase i n t e r p r e t a t i v a : u m 

r e s u m o c u j a f o r m a d e apresentação ( e n u n c i a d o s e s c o l h i d o s e s u a s i n t a x e ) j á 

a n t e c i p a a dec isão e x p o s t a e m s e g u i d a . 

T o m e - s e a def inição de paráfrase de B e c k s o n e G r a n s (apud 

S A N T A N N A , 1 9 9 1 , p . 17 ) : 

é a reafirmação, em pa l a v ra s di ferentes, do mesmo sentido de 
u m a obra escr i ta . U m a paráfrase pode ser u m a afirmação 
geral da idéia de u m a obra como esc larec imento de u m a 
passagem difícil. Em geral e la se a p r o x i m a do or ig inal em 
extensão. 

Então , p e r c e b e - s e q u e a o r i g e m do s e n t i d o do t ex to p a r a f r a s e a d o ! não 

está e m s i m e s m o , m a s n o t ex to d o o u t r o . S e n d o a s s i m e e n q u a n t o R e a l i d a d e 

const i tuída de p a l a v r a s , é s e m p r e do domín io s o c i a l e . por i s s o m e s m o , 

pol issêmico. Ou s e j a . um tex to , ao s e r r e e s c r i t o , j á não é m a i s o tex to 

o r i g i n a l , m a s t ambém não é o r i g i n a l m e n t e d a q u e l e s u j e i t o q u e o e s c r e v e u . 

P e r c e b e - s e n i t i d a m e n t e q u e n e s s e p o n t o o e n u n c i a d o r t e m s u a 

c r i a t i v i d a d e t o l h i d a : é impossíve l e i l e ga l q u e os f a t o s s e j a m e x p o s t o s de 

f o r m a d i f e r en t e d a q u e l a a p r e s e n t a d a p e l a s p a r t e s , s o b p e n a d e s e a l t e r a r e m 

os própr ios f a tos . A l ém d i s s o , os t e x t o s d a s p a r t e s são o m a t e r i a l de que o 

e n u n c i a d o r d ispõe p a r a f o r m a r s u a convicção, e n a d a m a i s pode s e r 

a c r e s c e n t a d o a não s e r o q u e já foi a p r e s e n t a d o po r e l a s . D e s s a f o rma, 

p e r c e b e - s e q u e e s s a p a r t e do t ex to é p r o f u n d a m e n t e i n f l u e n c i a d a pelo texto 

d o o u t r o . Não é , então, u m texto p u r o , m a s s i m u m i n t e r t e x t o . 
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E m s u m a , o relatório é u m a narração s i m p l e s d o s fa tos t a l c o m o 

c o n t a d o s p e l a s p a r t e s , i n c l u i n d o referência a pág inas d o p r o c e s s o e m q u e a s 

a f i rmações p o d e m s e r e n c o n t r a d a s . 

A s e g u n d a p a r t e de u m a sentença é a fundamentação, em q u e o j u i z 

anal isará as p r o v a s p r o d u z i d a s p e l a s p a r t e s e d e p o i s a p l i c a r a a o s l a tos o 

D i r e i t o cabível . N e s s e t r e c h o a influência de o u t r o s t e x t o s também está 

p r e s e n t e , v i s t o q u e o e n u n c i a d o r d e v e - s e c i n g i r o b r i g a t o r i a m e n t e á lei e as 

s u a s interpretações a p r e s e n t a d a s pe l os g r a n d e s m e s t r e s , c h e g a n d o a c i t a d a s 

t e x t u a l m e n t e m u i t a s v e z e s . É u m a p a r t e i m p o r t a n t e , po i s e através da 

conjugação d o s f a t o s c o m a le i q u e se c h e g a à dec isão. 

O u t r a v e z a i n t e r t e x t u a l i d a d e t o m a c o n t a d o d i s c u r s o , m a t e r i a l i z a d a n o 

t ex to através de ci tações e a lusões. E n t r e t a n t o , a q u i j a se a b r e u m c e r t o 

espaço p a r a a s u b j e t i v i d a d e d o e n u n c i a d o r , p o d e n d o a p a r e c e r a l g u n s 

a d j e t i v o s e n o m e s a b s t r a t o s , a p e s a r de r a r o s . É o m i s t o e n t r e o t ex to próprio 

e o do o u t r o q u e c a r a c t e r i z a a fundamentação . O e n u n c i a d o r começa a 

a p a r e c e r p a r a , a o f i n a l , a p r e s e n t a r s u a decisão. 

E n c o n t r a m - s e t a m b é m alusões a pág inas do p r o c e s s o , c o m o a c o n t e c e 

no relatório. Porém, o n d e a n t e s as a lusões t i n h a m a função de f o rnece r 

m a t e r i a l r e a l p a r a e s t a b e l e c e r o fato, a g o r a têm a de f o r n e c e r a p r o v a p a r a a 

convicção do e n u n c i a d o r . Há t ambém ci tações de d e p o i m e n t o s d a s 

t e s t e m u n h a s , de l e i s , de d o u t r i n a s ( interpretações de le is ) e de 

j u r i sp rudênc i as 1 5 . N o r m a l m e n t e , a fundamentação v a i s e n d o construída 

n u m c r e s c e n d o lógico: i n i c i a - s e c o m referências a o s fa tos c o n c r e t o s : depo is 

p a s s a - s e a d e p o i m e n t o s de t e s t e m u n h a s e p r o v a s c o n c r e t a s : em s e g u i d a 

a p r e s e n t a - s e a legislação p e r t i n e n t e ao c a s o : p o s t e r i o r m e n t e re fere -se a 

interpretações jur íd icas d o s g r a n d e s m e s t r e s ; e p o r f im a p r e s e n t a - s e o 

p o s i c i o n a m e n t o p a r t i c u l a r do e n u n c i a d o r , j á i n t r o d u z i n d o a decisão f i n a l . 

Ao f i n a l , e n c o n t r a - s e a decisão ( a sentença p r o p r i a m e n t e d i t a , em que 

o j u i z r e s o l v e a s questões s u b m e t i d a s à s u a aprec iação ) , p a r t e d a sentença 
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em q u e l o g i c a m e n t e o t ex t o d e s e m b o c a , d e p o i s do c o n f r o n t o en t r e r e a l e 

i d e a l , ou s e j a , e n t r e o q u e de fato a c o n t e c e u c o m o d e s v i o em relação ao que c 

p r e s c r i t o c o m o r e g r a de convivência s o c i a l . O t ex to é s i m p l e s e a p r e s e n t a 

tão-somente a procedência p a r c i a l ou t o t a l ou a improcedênc ia da ação, 

j u n t a m e n t e c o m a condenação d a p a r t e v e n c i d a . É u m a p a r t e m e r a m e n t e 

f o r m a l , c u j o t ex t o não t e m l i b e r d a d e f o r m a l e , p o r t a n t o , não e x i s t e su j e i t o , 

m a s a p e n a s o p r e e n c h i m e n t o d e u m a fórmula s e m e l h a n t e a t o d a s a s 

sentenças. É o a s s u j e i t a m e n t o e n c o n t r a d o em s u a essência . 

1 5 "Extensivamente ass im se diz para designar o conjunto de decisões acerca de um mesmo 
assunto ou a coleção de decisões de um tr ibunal" (DE PLÁCIDO E SILVA. 2000). São 
interpretações reiteradas que os tribunais superiores dão à lei. a partir de casos concretos 
submetidos ao seu julgamento. 
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CAPÍTULO 2 

A A R T E DE CONVENCER 
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S e o s p r e s s u p o s t o s d e s s e t r a b a l h o a t e s t a m q u e : 

o h o m e m é u m s e r s o c i a l e . p o r t a n t o , s u a m a i o r característica 

é e s t a r em c o n s t a n t e interação c o m o o u t r o : 

o ob je t i vo m a i o r de q u a l q u e r interação é l e v a r o o u t r o a ag i r ou 

p e n s a r d a m a n e i r a c o m o o e m i s s o r d e s e j a : 

no d i s c u r s o f o r ense , o m a i o r ob je t ivo é c o n v e n c e r o r e cep to r de 

u m c e r t o p o n t o d e v i s t a : 

então, vár ias são a s b a s e s teóricas q u e p o d e m i n f l u e n c i a r n a f o r m a 

c o m o s e deve a r g u m e n t a r . Em princípio, a p e n a s á Retórica c a b e r i a o t i tu lo 

de "a a r t e de c o n v e n c e r " . E n t r e t a n t o , a Dialética, a Eloqüência, a Oratória e 

a Lógica t a m b é m p o d e m t r a z e r subsíd ios v a l i o s o s p a r a e s s e c a m p o m a i s 

a m p l o q u e se a p l i c a à e s f e r a judic iár ia . 

N a v e r d a d e , h i s t o r i c a m e n t e t odos e s s e s domín ios s e d e s e n v o l v e r a m 

u n s a p a r t i r d o s o u t r o s . I n i c i a l m e n t e , a F i l o s o f i a e r a a b a s e de todos os 

e s t u d o s . Na Grécia, a F i l o s o f i a s e s e p a r a da rel igião, p o r v o l t a d o s séculos V I I 

e V I a . C . , c o m T a l e s de Mi l e to . P o s t e r i o r m e n t e , s u r g i r a m os cét icos e os 

s o f i s t a s , c o m Protágoras, s e g u n d o q u e m o c o n h e c i m e n t o d a s c o i s a s e 

s o m e n t e u m a aparência, j a m a i s a r e a l i d a d e . 

E s s a a s s e r t i v a é i m p o r t a n t e p a r a o e s t u d o a q u i p ropos t o , c o m o j a s e 

m e n c i o n o u a n t e r i o r m e n t e , v i s t o q u e a r e a l i d a d e é a q u i l o q u e se t en ta 

c o m p r o v a r n o c u r s o d e u m p r o c e s s o . E n t r e t a n t o , s e a f ixação n a idéia a t e i s t a 

de q u e n a d a e x i s t e for v e r d a d e i r a , então, o q u e é o m u n d o r e a l 9 Me lho r 

s e g u i r o c u r s o da história. 

E m s e g u i d a s u r g e Sócrates ( 4 7 0 - 4 0 0 a . C . ) , c o m a maiêut ica: a teor ia 

d o q u e s t i o n a m e n t o . I n t e r r o g a n d o - s e vár ias p e s s o a s a r e s p e i t o d e u m m e s m o 

t e r m o , obter-se-ão def inições d i v e r s a s q u e , c o m b i n a d a s , l e v a r i a m à definição 

c o m p l e t a d o t e r m o . 

P o r v o l t a d e 4 2 6 / 4 3 0 a . C , n a s c e Platão, q u e aperfe içoou o método d e 

Sócrates e c r i o u a Dialética - a t e o r i a do diá logo. A p a r t i r de um t e r m o e s u a 

def inição, são o b s e r v a d a s as crít icas à def inição p r i m e i r a , de modo que u m a 

opinião e a s u a crítica c o n d u z e m a c o n c e i t o s m a i s a m p l o s , a b r a n g e n t e s e 

e x a t o s . A g r a n d e a s s e r t i v a do método é q u e "é no diálogo q u e se a p r i m o r a m 
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a s i d é i a s " . 1 6 D e q u a l q u e r f o r m a , s e m e l h a n t e m e n t e a m b a s a s t e o r i a s p a r t e m 

de u m a hipótese q u e é aperfe içoada p o r m e i o do diálogo. 

Ar is tóte les ( 3 8 4 - 3 2 2 a . C ) , d isc ípulo de Platão, p a r t i n d o da Dialética e 

a n a l i s a n d o c a d a p a s s o n a b u s c a d e c o n c e i t o s m a i s e x a t o s , b u s c a a s l e i s 

o p e r a c i o n a i s q u e s u b j a z e m a e s s a s operações . É a Lógica q u e já a p a r e c i a 

i m p l i c i t a m e n t e n a t e o r i a platônica e q u e a g o r a g a n h a c o n t o r n o s m a i s 

d e f i n i d o s . E u m d o s p r e s s u p o s t o s o p e r a c i o n a i s f u n d a m e n t a i s d a t eo r i a s e 

b a s e i a no fato d e q u e a v e r d a d e d e p e n d e d a s p r o v a s . S e não há p r o v a s , u m a 

af i rmação não é v e r d a d e i r a . 

Ar istóte les t ambém é responsáve l p o r d e s e n v o l v e r a Retórica 

t e o r i c a m e n t e , f i gurando c o m o o p r i m e i r o e s t u d o s istemát ico a r e spe i t o da 

l i n g u a g e m h u m a n a . Na a n t i g u i d a d e , o e s t a g i r i t a foi o filósofo que alçou 

m a i o r e s vôos, c h e g a n d o a p r a t i c a m e n t e c r i a r todo o f u n d a m e n t o c i e n u i u o ua 

h u m a n i d a d e , m a s d e v e - s e c o n s i d e r a r q u e ele s e a p o i o u n o s o m b r o s d e s e u s 

p r e d e c e s s o r e s e q u e , c o m o d i z i a u m p r o f e s s o r d e f i l o s o f i a 1 7 , " é p r e c i s o 

a p o i a r - s e n o s o m b r o s d o s g r a n d e s p a r a q u e s e p o s s a e n x e r g a r m a i s longe" . 

C i n g i r - s e a p e n a s à n o b r e Retór ica ( s e j a a " v e l h a " ou a nova ) s e r i a 

r e s t r i n g i r d e m a s i a d a m e n t e a s p o s s i b i l i d a d e s d e ap l icação d e o u t r o s 

domínios q u e v ê m t r a z e r c o m p o n e n t e s i m p o r t a n t e s à d iscussão s o b r e a a r t e 

d o c o n v e n c i m e n t o . S e n d o a s s i m , a p r e s e n t a m - s e . n e s t e capítulo, noções 

f u n d a m e n t a i s (não a p r o f u n d a d a s , p o i s não s e faz u m a tese s o b r e c a d a u m . 

m a s u m a tese e m q u e c a d a u m t r a z subsídios i m p o r t a n t e s ) s o b r e c a d a u m 

d e s s e s domín ios q u e p o d e m f o r m a r um só c a m p o , o da a rgumentação ou a 

a r t e d e c o n v e n c e r . 

1 6 Permita-se uma digressão para se refletir a respeito do processo criador de uma tese. A 
demora no tempo é o que penmte o diálogo com os colegas e ainda com textos antigos 
produzidos pelo próprio pesquisador, que tem a possibilidade d e refletir e r e p e n s a r , 
analisando e reescrevendo, tornando o texto um pouco mais abrangente que seria se 
elaborado mais rapidamente. Principalmente nas ciências humanas, a falta de reflexão pode 
trazer às pesquisas sérios prejuízos. 
1 7 Professor doutor João Virgílio Tragliavini, atualmente professor na Universidade Federal 
de São Carlos. 
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1 A Dialética 

Na Grécia a n t i g a , a Dialética e r a a a r t e de , no diá logo, d e s c o b r i r - s e o 

s e n t i d o e x a t o d e u m t e r m o . T a l def inição e r a o b t i d a p o r m e i o d e u m a 

d iscussão e m q u e a r g u m e n t o s e r a m a p r e s e n t a d o s d e m o d o a e v o l u i r d e u m 

c o n c e i t o i n i c i a l s i m p l e s até o c o n c e i t o c o m p l e t o . 

E n t r e t a n t o , s e g u n d o K o n d e r ( 1 9 9 5 , p . 8 ) , m o d e r n a m e n t e Dialética 

é o modo de p ensa rmos as contradições da real idade, o modo 
de compreendermos a real idade como essenc ia lmente 
contraditória e em permanente transformação. 

A r e a l i d a d e contraditór ia a q u e se re fere n o s i n t e r e s s a n e s t e t r a b a l h o , 

v i s t o q u e u m d o s ob j e t i v os p r i n c i p a i s q u e s e d i s c u t e n a e s f e r a judiciária c a 

f o r m a de s e a t i n g i r a r e a l i d a d e d o s l a t o s por m e i o d o s t e x t o s a p r e s e n t a d o s 

p e l a s p a r t e s . E , a lém d i s s o , a própria e s t r u t u r a judic iár ia é e s s e n c i a l m e n t e 

Dialética, u m a v e z q u e a todo t ex to a p r e s e n t a d o por u m a p a r t e à o u t r a cabe 

o d i r e i t o de se m a n i f e s t a r , c o m o f o r m a de se e s t a b e l e c e r o contraditór io, um 

d o s d i r e i t o s d e d e f e s a c o n s t i t u c i o n a l m e n t e g a r a n t i d o s a o s c idadãos 

b r a s i l e i r o s 1 8 . 

H i s t o r i c a m e n t e , a Grécia a n t i g a e r a o espaço prof ícuo p a r a a Dialética 

(e t ambém p a r a a Retórica, c o m o se verá) se d e s e n v o l v e r . A c o n s t a n t e t r o c a 

c o m e r c i a l c r i a v a i n t e n s a d iscussão s o b r e o s p r o b l e m a s d e i n t e r e s s e co le t i vo e 

o s c idadãos, a p e s a r de não h a v e r m o b i l i d a d e s o c i a l , t i n h a m a l i b e r d a d e de 

u s a r a l i n g u a g e m p a r a a r g u m e n t a r s o b r e o s p r o b l e m a s s o c i a i s . E n t r e t a n t o , 

d u r a n t e a I d a d e Média, no r e g ime f e u d a l , a a t i v i d a d e c o m e r c i a l e r a d i m i n u t a , 

j á q u e c a d a f eudo e r a a u t o - s u f i c i e n t e ( ou . pe lo m e n o s , t e n t a v a s e r a o 

máx imo ) e , p o r t a n t o , a s re lações e n t r e a s p e s s o a s e r a m m e n o r e s , c i r c u l a v a m 

m e n o s a s in formações e o s p r o b l e m a s s o c i a i s não e r a m d i s c u t i d o s 

1 8 Art. 5 o . LV: "aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos acusados em 
geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, com os meios e recursos a ela 
inerentes." 
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D u r a n t e o R e n a s c i m e n t o , r e t o m a m - s e o c o m e r c i o e as a r t e s , e as 

c iências g a n h a m novo i m p u l s o . N o v a s d iscussões s u r g e m e a Dialética vo l ta 

à t o n a . Copérn ico e G a l i l e u r e e s t u d a m o s i s t e m a s o l a r e D e s c a r t e s 

s i s t e m a t i z a o s e s t u d o s d e Lógica. 

É n e s s e m o v i m e n t o de a l t o s e b a i x o s , n e s s e i l u x o histórico, que a 

Dialética fo i -se f o r m a n d o d e s d e a a n t i g u i d a d e até os d i a s a t u a i s , c h e g a n d o -

n o s c o m o ciência autónoma, m a s q u e pode a u x i l i a r n o s e s t u d o s 

a r g u m e n t a t i v o s o r a p r o p o s t o s . P r i n c i p a l m e n t e s e r e t o m a r m o s a def inição de 

Dialética, d e s t a f e i ta a p a r t i r de um dic ionário jur íd ico : "é a a r t e de 

r a c i o c i n a r , a r g u m e n t a r e d i s c u t i r , b u s c a n d o a v e r d a d e p e l a oposição e 

conci l iação d e contrad ições " ( S I L V A , 2 0 0 0 ) . 

S e g u n d o R e b o u l ( 2 0 0 0 ) , os g regos e r a m a f e i t os a d i s p u t a s físicas e 

v e r b a i s e a técnica u s a d a p a r a o e n f r e n t a m e n t o v e r b a l e r a a Dialética 

P o r t a n t o , a Dialét ica foi c o n c e b i d a c o m o um jogo . c u j o ob je t i vo prec ípuo é o 

d e p r e n d e r o adversár io e m s u a s contradições , f a z endo -o c a l a r - s e . 

O raciocínio dialético é . s o b r e t u d o , re f l e t i r a c e r c a d o s l a t o s t o m 

método r i go roso , q u e r e spe i t e as l e i s da Lógica, a p a r t i r do provável e tio 

verossími l e não n e c e s s a r i a m e n t e a p a r t i r da v e r d a d e . A s s i m , a m o r a l e a 

ética não f a z e m p a r t e do jogo, v i s t o q u e o ob j e t i vo de q u a l q u e r jogo é v e n c e r 

e , n e s s e c a s o , v e n c e r s i g n i f i c a c o n v e n c e r a c e r c a d a p r o b a b i l i d a d e d e t u n a 

proposição. 

H á q u e s e d e i x a r c l a r o , a i n d a , q u e " u m a d a s caracter íst icas e s s e n c i a i s 

da Dialét ica é o espír ito crítico e autocr í t ico" ( K O N D E R , 1 9 9 5 , p. 8 3 ) , que 

l e v a a r e f a z e r u m a propos ição c o m b a s e n o d iá logo e s t a b e l e c i d o e n t r e 

e m i s s o r e r e c ep t o r , e m q u e u m r e f u t a o s a r g u m e n t o s d o o u t r o e a p r e s e n t a 

o u t r o s m a i s veross ímeis . 

N e s s e jogo , vár ios p r o c e d i m e n t o s (ou s e r i a m t r u q u e s ? ) p o d e m s e r 

e n s i n a d o s p a r a c o n d u z i r o j o g a d o r ao pódio e e s s e s raciocínios também são 

u s a d o s j u r i d i c a m e n t e p a r a q u e s e t e n h a s u c e s s o n a d e m a n d a . 

D e v e f i c a r c l a r o , e n t r e t a n t o , q u e a Dialética é um jogo. e que . po r tan to , 

t e m r e g r a s b e m d e f i n i d a s e q u e d e v e m s e r r e s p e i t a d a s : 
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• A p a r t i r d e c a s o s p a r t i c u l a r e s n u n c a s e poderá c o n c l u i r por u m a 

propos ição u n i v e r s a l , p o r t a n t o , o adversár io deverá a c e i t a r a 

p a s s a g e m p a r a o u n i v e r s a l a p a r t i r d e u m a q u a n t i d a d e d e 

e x e m p l o s , a não s e r q u e a p r e s e n t e u m c o n t r a - e x e m p l o . A s objeções 

i n t r a n s i g e n t e s s i m p l e s m e n t e c o n d u z e m a o b l o q u e i o d a discussão, 

q u e se fará a p e n a s p a r a não p e r d e r o jogo . O jogo se p a r a l i s a e 

t e r m i n a no e m p a t e , o q u e não faz p a r t e d a s r e g r a s Dialét icas. Na 

Dialét ica, s e m p r e a l guém v e n c e , p o i s c o n v e n c e a p a r t e c o n t r a r i a . 

• Os t e r m o s d e v e m s e r c l a r o s e não ambíguos , ou s e j a . favoráveis a 

d u p l a interpretação. Al iás, a c l a r e z a e p r e s s u p o s t o em q u a l q u c r 

d i s c u r s o , a não s e r q u e se dese j e d e l i b e r a d a m e n t e e x c l u i r o 

r e c e p t o r d a m e n s a g e m . B e m , n e s s e c a s o não haverá comunicação . 

• A f o r m a do raciocínio deve s e r o b e d e c i d a . E , não i m p o r t a s e a s 

p r e m i s s a s são c e r t a s , prováve is o u f a l s a s ( que s e p o d e m opor a o s 

adversár ios m a l e v o l e n t e s ) , o raciocínio deve c o n t i n u a r a s e r 

dialét ico, p r o p o r c i o n a n d o o diálogo. 

O ob je t i vo d e s s e jogo é , ao f i n a l , p r o v a r ou r e l u t a r u m a tese. 

r e s p e i t a n d o - s e a s r e g r a s d o raciocínio. C a d a o p o n e n t e defenderá s u a posição 

c o m todos o s a r g u m e n t o s a o s e u a l c a n c e e é e s s e n c i a l q u e s e a p r e s e n t e u m 

raciocínio c o r r e t o . C a d a u m p e r s e g u e s e u próprio ob je t i vo ( v e n c e r o litigio) 

c o m o ob j e t i vo c o m u m d e c h e g a r a o f im d a p a r t i d a . A s s i m , c o m o n u m jogo 

de tênis, um deve j o g a r a b o l a ao c a m p o do adversár io , p e r m i t i n d o a 

refutação, m a s d i f i c u l t a n d o - a a o máx imo, d e n t r o d a s r e g i a s 

A f i n a l i d a d e do jogo : j o g a r por j o g a r ? T a m b é m . M a s há f i n a l i d a d e s 

pedagóg icas , e m q u e s e j o g a p a r a a v a l i a r a s forças. H á f i n a l i d a d e s filosóficas, 

c u j o p a p e l é p e r m i t i r o e x a m e contraditór io d a s t e o r i a s , ou s e j a , p e r m i t i r a 

b u s c a p e l a v e r d a d e . E há t a m b é m a função homilét ica, q u e c o n d u z ao 

c o n t a t o c o m os o u t r o s , e x a t a m e n t e a área em q u e Dialética e Retórica se 

t o c a m . 

P a r a e s t u d a r m o s a relação e n t r e a s d u a s áreas, necessár io s e faz 

a p r e s e n t a r a dist inção de Aristóte les c o m relação ás áreas do c o n h e c i m e n t o : 
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• Conhecimentos científicos: f u n d a m e n t a m - s e em raciocínios 

anal í t icos através d o s q u a i s s e c h e g a à c e r t e z a . E s s a conclusão é 

i n e v i t a v e l m e n t e v e r d a d e i r a , p o i s é e v i d e n t e , o u s e j a , r e v e l a - s e c o m 

c l a r e z a à m e n t e de m o d o irrecusável , v i s t o q u e as l e i s lógicas do 

p e n s a m e n t o d e v e m s e r s e g u i d a s , d o p o n t o d e v i s t a f o r m a l e , 

p o r t a n t o , a conc lusão s e m p r e d e c o r r e d a s p r e m i s s a s . 

• Conhecimentos falsos: são a t i n g i d o s po r m e i o de raciocínios 

sofísticos, q u e s i m u l a m s e r v e r d a d e i r o s , m a s têm o i n t u i t o d e 

e n g a n a r . T r i n g a l i ( 1 9 8 8 , p . 2 4 ) s a l i e n t a q u e " a ideo log ia e n q u a n t o 

v isão d o m u n d o d e c l a s s e d o m i n a d o r a s e a l i m e n t a d e s o f i s m a s , diz-

s e a o p o b r e t r a b a l h a d o r q u e s u a v e r d a d e i r a r e c o m p e n s a o a g u a r d a 

n o s céus . " 

• Conhecimentos dialéticos ou prováveis: são a t i n g i d o s q u a n d o o 

c o n h e c i m e n t o científico, d e c a m p o b a s t a n t e r e s t r i t o , não pode d a r 

u m a r e s p o s t a v e r d a d e i r a e e v i d e n t e . São rac ioc ínios dialét icos que 

c o n d u z e m a opiniões prováveis . A Dialética a p r e s e n t a os raciocínios 

q u e c o n d u z e m a p r o b a b i l i d a d e s d i a n t e de u m a dúvida e e s t e é o 

objeto do d i s c u r s o retórico. 

P o r m e i o do raciocínio dialét ico se a lcança o veross ími l , ao contrário da 

sofística q u e c o n d u z a u m a v e r d a d e a p a r e n t e po r m e i o d e u m raciocínio 

f a l a c i o s o . O raciocínio sofístico se s a t i s f a z c o m a f o r m a do raciocínio, 

e n q u a n t o o raciocínio dialético, a p a r t i r da f o r m a , ob j e t i va alcançar o 

provável , já q u e a c e r t e z a v e r d a d e i r a só é alcançável por me io do raciocínio 

científ ico. 

Dialét ica e Retór ica têm m u i t o em c o m u m . Ar istóte les a p r e s e n t a vários 

a r g u m e n t o s q u e R e b o u l ( 2 0 0 0 , p . 3 5 ) r e d u z a 5 : 

1 ) a m b a s p o d e m p r o v a r u m a tese e o s e u c o n t r a r i o . 

2) a m b a s p o s s i b i l i t a m a d iscussão a r e s p e i t o de tudo o que for 

c o n t r o v e r s o , a p e s a r d e não s e r e m ciência: 

3 ) a m b a s p o d e m s e r e n s i n a d a s m e t o d i c a m e n t e , c o m o técnicas; 

4 ) a m b a s d i f e r e m e n t r e o v e r d a d e i r o e o a p a r e n t e ; 
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5 ) a m b a s u s a m indução e dedução p a r a p r o v a r s e u s 

a r g u m e n t o s . 

Na v e r d a d e , u m a i n c o r p o r a a o u t r a . Pode - se d i z e r q u e a Retórica é 

u m a d a s funções da Dialética: e q u e a Dialética é um dos métodos 

p e r s u a s i v o s d a Retórica, c o m o técnica d e p r o v a . 

A di ferença e n t r e Dialética e Retórica está no p l a n o f o r m a l . E n q u a n t o o 

d i s c u r s o dialét ico s e b a s e i a no diálogo, o retórico s e a p r e s e n t a c o m o um 

t ex to cont ínuo, q u e se contrapõe a ou t r o . 

A Dialét ica é a p a r t e a r g u m e n t a t i v a da Retórica. M a s . e n q u a n t o a 

Dialét ica é um jogo, a Retórica é um i n s t r u m e n t o de ação s o c i a l . T e m 

u t i l i d a d e d e l i b e r a t i v a , c o n d u z i n d o u m a discussão e m que s e ob j e t i va e s t u d a r 

o u r e s o l v e r u m a s s u n t o , u m p r o b l e m a o u t o m a r u m a decisão. A Dialética 

s u r g e c o m o i n s t r u m e n t o i n t e l e c t u a l d e persuasão. 

Há q u e se c o n s i d e r a r , a i n d a , q u e a Dialética é um jogo e , c o n q u a n t o se 

r e s p e i t e m as r e g r a s do jogo, não há i m o r a l i d a d e s reprováveis . A Retórica, ao 

contrário, c o m o i n s t r u m e n t o de ação s o c i a l , se a t ém a r e g r a s ét icas e m o r a i s , 

q u e s t i o n a n d o - s e a r e spe i t o de possíveis man ipu lações a p a r t i r dos métodos 

de persuasão. A e s s a s oposições, c o n s i d e r a Ar istóte les q u e as técnicas não 

são reprováveis , m a s s i m o U S O q u e d e l a s s e faz . P o r t a n t o , m e r e c e 

reprovação o técnico e não a técnica. 

2 A Eloqüência e a Oratória 

De a c o r d o c o m T r i n g a l i ( 1 9 9 8 ) , Eloqüência, Retór ica e Oratória têm 

o r i g e m s e m e l h a n t e q u e c a b e d i s c e r n i r . E t i m o l o g i c a m e n t e , a p a l a v r a Retórica 

v e m do grego e " s e o r i g i n a da substant ivação do ad j e t i v o f e m i n i n o pe l a e l i p se 

d o s u b s t a n t i v o técnica" ( T R I N G A L I , 1 9 9 8 . p . 1 2 ) . O s três t e r m o s s i g n i f i c a m 

f a l a r e a di ferença e n t r e e l e s está na o r i g e m : Retórica v e m do grego e 

Oratór ia e E loqüência do l a t i m . O s e n t i d o de Eloqüência a c a b o u se 

e s p e c i a l i z a n d o c o m o a a r t e de f a l a r c o m elegância. 

U m a d a s q u a l i d a d e s m a i s i m p o r t a n t e s p a r a o s g regos e r a s a b e r f a l a r 

b e m e m públ ico. Até o século V I a . C . , e s s a q u a l i d a d e e r a c o n s i d e r a d a u m 
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d o m n a t u r a l d e p o u c a s p e s s o a s , m a s po r v o l t a d e 4 6 5 a . C . s u r g e j á o 

p r i m e i r o m a n u a l d e Retórica, c o m o a r t e d e d i s c u r s a r . E s s e i m p u l s o 

a c o n t e c e u c o m b a s e no m o m e n t o histórico de formação d a s assemblé ias e 

c o n s e l h o s p o p u l a r e s q u e s e s e g u i u à q u e d a d a t i r a n i a e m d i v e r s a s c i d a d e s 

g r e gas . 

C o m o o s d i s c u r s o s n o s j u l g a m e n t o s e r a m f a l a d o s , s u r g e i n i c i a l m e n t e o 

e s t u d o da Eloqüência , c o m exercíc ios p a r a d e s e n v o l v e r a " a r t e d e f ing i r " no 

h o m e m hábil q u e p r o f e r i r i a o d i s c u r s o . C o m o Aristóte les não fosse d a d o a 

prát ica d a Eloqüência, t r a t o u d e s e a t e r a o s e s t u d o s s o b r e o s p r o c e s s o s d a 

E loqüênc ia q u e p u d e s s e m r e n d e r - l h e s u s t e n t o n a prática d o magistér io 

d e s s a d i s c i p l i n a . C o m b a s e n a observação d o s o r a d o r e s m a i s e loqüentes , foi 

possível m o n t a r u m método q u e p u d e s s e d a r a o u t r o s q u e q u i s e s s e m t e r a 

m e s m a d e s t r e z a a l g u m c o n h e c i m e n t o prático s o b r e o exercíc io d e t a l A r t e . 

M u i t o s o r a d o r e s i l u s t r e s m o n t a v a m e s c o l a s d e Eloqüência e 

d istr ibuíam a s e u s discípulos " m a n u a i s " da a r t e d e b e m f a l a r . A p e s a r d e não 

s e t e r c e r t e z a , a d m i t e - s e , h i s t o r i c a m e n t e , q u e e s s e s m a n u s c r i t o s p o d e m ter 

p a s s a d o p e l a s mãos de Aristóteles q u e , a p a r t i r d e l e s e de s u a s observações, 

e s c r e v e u s u a Arte Retórica, o p r i m e i r o e a i n d a hoje m a i s c o n h e c i d o e s t u d o 

teórico s i s t e m a t i z a d o a r e s p e i t o da a r t e de c o n v e n c e r . 

C o m o a d v e n t o d o s s o f i s t a s , a Oratória r e c e b e u um g r a n d e i m p u l s o e . 

p o u c o s a n o s d epo i s , c h e g o u a o a p o g e u e m A t e n a s , c i d a d e e s p e c i a l m e n t e 

propícia dev ido à efervescência c u l t u r a l pós G u e r r a s Médicas . O período 

e n t r e 4 1 5 e 3 2 3 a . C . a s s i n a l o u a época áurea da Oratór ia ática. 

E n t r e t a n t o , o p e r c u r s o histórico o r a a p r e s e n t a d o não dá c o n t a de 

d i f e r e n c i a r e x a t a m e n t e o q u e s i g n i f i c a c a d a u m d o s três t e r m o s . Po r m a i s 

i n t r i g a n t e q u e p o s s a p a r e c e r , é difícil e n c o n t r a r c l a r a m e n t e u m a dist inção 

e n t r e e l e s . São u s a d o s i n d i s t i n t a m e n t e n a m a i o r i a d o s t e x t o s p e s q u i s a d o s . 

T r i n g a l i ( 1 9 8 8 , p . 13) o ferece u m q u a d r o d i s t i n t i v o n o s s e g u i n t e s t e r m o s : 
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R E T Ó R I C A O R A T Ó R I A E L O Q Ü Ê N C I A 

T e o r i a M o d e l o s M o d e l o s M o d e l o s 

P r o d u t o Não e x i s t e D i s c u r s o e f e t i v a m e n t e 

r e a l i z a d o ( m a i s f u n c i o n a l ) 

D i s c u r s o e f e t i v a m e n t e 

r e a l i z a d o ! 

V a l o r Nega t i vo e 

p e j o r a t i v o 

N e u t r o Pos i t i v o e e log ioso 

C o n c l u i - s e q u e , t o d a s têm u m c o n j u n t o d e técnicas b e m e s t a b e l e c i d o , 

m a s o q u e as d i f e r e n c i a é o v a l o r e o d i s c u r s o p r o d u z i d o . 

T r a t a n d o - s e de s inônimos, é óbvio q u e t e n h a m todos característ icas 

c o m u n s . M a s t ambém deve - s e c o n s i d e r a r q u e não h á s inónimo per fe i to e m 

q u a l q u e r i d i o m a , p o r t a n t o , necessár ia s e faz u m a dist inção e n t r e o s três 

t e r m o s q u e s e pode f a z e r n o s s e g u i n t e s m o l d e s : 

Retórica: u m c o n j u n t o d e técnicas d e persuasão , c u j a f i n a l i d a d e 

i n i c i a l m e n t e e r a a apresentação o r a l d o d i s c u r s o , m a s a t u a l m e n t e pode s e r 

a p l i c a d a m a i s a b r a n g e n t e m e n t e t ambém p a r a d i s c u r s o s e s c r i t o s . 

Oratória: u m c o n j u n t o d e técnicas (Dara a p r e s e n t a r u m d i s c u r s o , c o m o 

a r t e d e f a l a r e m públ ico. 

Eloqüência : a q u a l i d a d e d a q u e l e q u e f a l a b e m . c u j a s técnicas se 

p r e n d e m b a s i c a m e n t e à e locução. 

3 A Arte Retórica 

H i s t o r i c a m e n t e a Retórica s e a p r e s e n t a c o m o u m dos p r i m e i r o s 

e s t u d o s s i s t e m a t i z a d o s a r e s p e i t o d a l i n g u a g e m . N o per íodo e m q u e s u r g i u , 

n a Grécia, c o m o e x p l i c i t a d o a n t e r i o r m e n t e , r i c o e r a o m o m e n t o p a r a 

ref lexões a r e s p e i t o da l i n g u a g e m , c o m o f i c a c l a r o no t r e c h o do capítulo 

s o b r e Retórica e esti l ística do Dicionário enciclopédico das ciências da 

linguagem, de D u c r o t e T o d o r o v ( 1 9 8 8 , p . 7 9 ) : 



O surg imento cia retórica enquanto d i s c ip l ina e s p e c i f i c a e o 
pr imeiro t es temunho, na tradição oc idental , d e u m a í e i l e x a u 

ace rca da l inguagem. Isto é atestado pela p r i m e i r a v e z n o 

século V a . C . na Sicília: r e la ta u m a lenda que nessa mesma 
época Hierão. t i rano de S i r a c u s a , h a v i a , por um ref inamento 
de crue ldade , proibido a s e u s súditos o uso da pa lavra . 
To rnando - se a s s i m consc ientes da importância da pa lavra , os 
s i c i l i anos (Córax, Tísias) t e r i am cr iado a Retórica. Começa-se a 
e s tuda r a l inguagem, não na qua l idade de "língua" (como se 
aprende u m a língua estrange ira ) , m a s na qual idade de 
"d i s curso " . 

I n i c i a - s e u m a reflexão s o b r e a l i n g u a g e m e s u a importância q u a n d o 

e s s a característ ica m a i s h u m a n a é n e g a d a a o h o m e m . N o c o n t e x t o d a 

d e m o c r a c i a g rega , a q u e l e q u e t i v e s s e a c a p a c i d a d e de c o n v e n c e r o o u t r o do 

s e u pon to d e v i s t a s e s a i r i a m e l h o r n o s j u l g a m e n t o s . P a r a t an to , s u r g i r a m 

m e s t r e s e s p e c i a l i z a d o s em a c u s a r e d e f e n d e r d i a n t e d o s ju í zes e também em 

e n s i n a r e s s a a r t e a o u t r o s i n t e r e s s a d o s . E s s e s m e s t r e s d o m i n a v a m técnicas 

c a p a z e s d e c o n v e n c e r o i n t e r l o c u t o r d a j u s t e z a d a u m a c a u s a , u m caráter 

b e m pragmát ico p a r a u m d i s c u r s o u s a d o n o s j u l g a m e n t o s públ icos. E r a m 

d e f e s a s f e i t a s o r a l m e n t e e , p o r t a n t o , a s técnicas d a Eloqüência e r a m m a i s 

u t i l i z a d a s . 

O s teór icos a n t e r i o r e s a Ar istóte les p r e o c u p a r a m - s e , n o m a i s d a s 

v e z e s , e m d i v i d i r e c l a s s i f i c a r a s p a r t e s d o d i s c u r s o , d e s c e n d o a p o r m e n o r e s 

desnecessár ios . A m a i o r contr ibuição de Ar istóte les está em não só t r a t a r 

d e s s a divisão - á q u a l d e d i c a o l i v ro I I I - m a s t ambém em d e t e r m i n a r 

e x a t a m e n t e a s f r o n t e i r a s d a Retórica, s u a f i n a l i d a d e e ob j e t i vos . Nesse 

s e n t i d o , a f a s t a a Retórica do âmbi to da ciência e a a p r o x i m a da Ar t e . v i s to 

q u e s u a f i n a l i d a d e não é e x a t a m e n t e p e r s u a d i r , m a s b u s c a r o que ha d e 

p e r s u a s i v o em c a d a c a s o . É p a r a e s s e f im q u e d e s e n v o l v e o s Tópicos, ob ra 

e m q u e e l e n c a o s l u g a r e s d a argumentação , o u s e j a , o n d e s e b u s c a m a s 

p r o v a s . 

P r i m e i r a m e n t e , a Retórica p e r d e u s e u ob je t i vo e m i n e n t e m e n t e 

pragmát ico e p a s s o u a s e r um c o n j u n t o de técnicas q u e e n s i n a m a f o r m u l a r 

u m d i s c u r s o be lo . O s gêneros t r a d i c i o n a i s ( d e l i b e ra t i v o , judic iár io e 

epidídico) são e s q u e c i d o s e m p r o l d a l i t e r a t u r a . E m s e g u i d a , r e d u z - s e a o 
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e s t i l o - e p a s s a a s e r c o n f u n d i d a c o m a Estil ística. O t e r ce i r o p a s s o é 

r e d u z i r - s e à enumeração d a s f i g u r a s q u e p o d e m e m b e l e z a r u m d i s c u r s o . 

M a s , o q u e é m e s m o Retór ica? 

3.1 Definição 

Q u i n t i l i a n o de f ine a Retórica c o m o scientia bene dicendi - " a r t e de b e m 

f a l a r " (apud R E B O U L , 2 0 0 0 , p . 7 3 ) . C a b e q u e s t i o n a r o s e n t i d o d e b e m : f a l a r 

b e m é f a l a r c o r r e t a m e n t e , o u s e j a , d e a c o r d o c o m a s r e g r a s g r a m a t i c a i s 

v i g e n t e s , c o m es t i l o c l a r o e ob je t ivo e de m o d o a a g r a d a r o auditór io. Porém, 

m a i s q u e i s s o , f a l a r b e m também t e m um s e n t i d o m o r a l , i s to é : a Retórica é 

u m a a r t e , m a s é t ambém u m a v i r t u d e ; a v i r t u d e d a q u e l e q u e é c u l t o , po i s a 

Retórica c u l t i v a a relação e n t r e l i n g u a g e m e razão, caracter íst icas do h o m e m 

de sólida formação h u m a n i s t a . 

T e n d o s i do r e t o m a d o s n o início d o s a n o s 6 0 . o s e s t u d o s retóricos 

v o l t a m a a t r i b u i r à p a l a v r a retórica o s e n t i d o de " a r t e de a r g u m e n t a i " , que 

h a v i a s i d o subst i tuído pe lo s e n t i d o d e " e s t u d o d a s f i g u r a s " , redução d a 

Retórica à função de t o r n a r um tex to agradável a o s o u v i d o s . 

V e j a - s e a def inição p r o p o s t a po r R e b o u l ( 2 0 0 0 . p . X I V ) : 

(...) retórica é a arte de p e r suad i r pelo d i s cu r so . Por d i s curso 
entendemos toda produção ve rba l , e s c r i t a ou ora l , constituída 
por u m a frase ou por u m a seqüência de f rases , que t enha 
começo, e fim e apresente ce r ta un idade de sentido. 

N a v e r d a d e , s e r i a m a i s a c e r t a d a a def inição " a a r t e d e a r g u m e n t a r pe lo 

d i s c u r s o " . V e j a m o s : a r g u m e n t a r , c o n f o r m e a p r o p o s t a cie A b r e u ( 2 0 0 0 ) , 

a b r a n g e o c o n v e n c e r e o p e r s u a d i r . O a t o de c o n v e n c e r se l i ga ao 

f o r n e c i m e n t o de in formações s u f i c i e n t e s p a r a l e v a r o r e c e p t o r a e n t e n d e r 

r a c i o n a l m e n t e o pon to de v i s t a d e se j ado . O a to de p e r s u a d i r se r e l a c i o n a 

c o m a emoção , c o m o e s t a r i n t e r n a m e n t e p r o p e n s o a t o m a r a a t i t u d e que o 

e m i s s o r d e s e j a . E a a rgumentação só está c o m p l e t a q u a n d o o e m i s s o r 

c o n s e g u e l e v a r o r e c e p t o r a f a ze r a q u i l o q u e o e m i s s o r d e s e j a , a c r e d i t a n d o 

q u e a q u e l e a t o d e r i v a d e u m a v o n t a d e própria. 
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E x p l i c a n d o m e l h o r : o e m i s s o r A d e s e j a q u e o r e c e p t o r B a j a de u m a 

d e t e r m i n a d a f o r m a . P a r a t a n t o , a m b o s entrarão e m c o n t a t o , através d a 

l íngua. A fornecerá a B t o d a s as in formações de q u e dispõe de mudo a 

m o s t r a r a B as v a n t a g e n s q u e terá a g i n d o d a q u e l a f o r m a . Após a exposição 

r a c i o n a l d a s in formações de q u e A dispõe. A passará a m o s t r a r a B os 

m o t i v o s e m o c i o n a i s p e l o s q u a i s é v a n t a g e m p a r a B a g i r d a q u e l a f o r m a . E a 

a rgumentação s o m e n t e estará c o m p l e t a q u a n d o B a g i r da f o r m a que A 

d e s e j a . 

É a s s i m q u e a c o n t e c e q u a n d o polít icos p e d e m o voto em u m a eleição. 

I n i c i a - s e po r m o s t r a r o s m o t i v o s r a c i o n a i s p e l o s q u a i s o c a n d i d a t o deve s e r 

e le i to . O p róx imo p a s s o é m o s t r a r q u e e s s e c a n d i d a t o t e m caracter íst icas 

d i g n a s p a r a o c u p a r o c a r g o a q u e se a s p i r a . E só está c o m p l e t a q u a n d o o 

c a n d i d a t o é r e a l m e n t e e le i to . Se o r e s u l t a d o f ina l não for a lcançado , po r m a i s 

q u e t e n h a h a v i d o e m p e n h o , então a a rgumentação d e n a d a v a l e u . H o u v e 

a l g u m a f a l h a n o u s o d a Retórica, e n q u a n t o a r t e e e n q u a n t o técnica. 

O m e s m o oco r r e em relações m a i s c o r r i q u e i r a s , v i s i o que i oda c 

q u a l q u e r relação q u e s e e s t a b e l e c e e n t r e d u a s p e s s o a s é u m a relação d e 

t r o c a . É u m a relação de t r o c a , po i s a r ede s o c i a l , q u e e n v o l v e todos os s e r e s 

h u m a n o s , é u m m e c a n i s m o p a r a t r o c a r b e n s e s e R i ços , p a i a i m p o r 

obr igações e c o n f e r i r o s d i r e i t o s c o r r e s p o n d e n t e s s o b r e s e u s m e m b r o s . E s s a 

é a t e o r i a da t r o c a , em q u e o s d o i s l a d o s d e v e m g a n h a r a l g u m tipo d e 

informação, c o n f o r m e e x p l i c i t a d o no capítulo 1 

Na e s f e r a jur ídica, as relações a c o n t e c e m no m e s m o t o r i na i o o 

adv ogado A d e s e j a q u e o j u i z B dê a so lução p a r a s u a c a u s a de f o rn ia 

favorável a s e u c l i e n t e . D e s s e m o d o , A fornecerá a B t o d a s as informações 

o b j e t i v a s e s u b j e t i v a s de q u e dispõe, de m o d o a m o s t r a r a B q u e A t e m razão 

e q u e , p o r t a n t o , B deve a g i r da f o r m a q u e A d e s e j a . E n t r e t a n t o , u m a n o v a 

r ede se e s t a b e l e c e do m e s m o modo , v i s t o q u e n e s s e c a s o a d e m a n d a é 

p r o p o s t a c o n t r a u m a o u t r a p e s s o a C q u e agirá e x a t a m e n t e d o m e s m o modo 

q u e A a g i u . N e s s e c a s o , B tenderá p a r a o l ado q u e c o n s e g u i r a p r e s e n t a r a 

s i tuação de f o r m a m a i s favorável p a r a s i . V e j a , o fato de A ou C ter ra/.ao 
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e f e t i v a m e n t e não faz s e n t i d o s e c a d a u m não s o u b e r a p r e s e n t a r s e u s mo t i v os 

d e f o r m a c o n v i n c e n t e . 

É n e s s e p o n t o q u e a ética se t o r n a i m p o r t a n t e . L o g i c a m e n t e , não 

vencerá u m a d e m a n d a a q u e l e q u e não t i v e r razão, p o i s ele não terá a s 

p r o v a s , a a rgumentação a s e u favor . E n t r e t a n t o , a cor rupção é i n e r e n t e a o s 

s e r e s h u m a n o s e não são r a r o s o s c a s o s em q u e p r o v a s f o r j adas l e v a m a 

vitória a q u e l e s q u e não têm razão. A ética não p e r m i t i ' q u e p r o v a s s e j a m 

f o r j a d a s , o q u e é d i f e r en t e de u s a r u m a m e s m a p r o v a , e x i s t e n t e e l e g i t ima , a 

f avor d e u m a argumentação ou de o u t r a . Aliás, e s s e u s o "versáti l" d e u m a 

m e s m a p r o v a é e n s i n a d o pelo próprio Ar istóte les, na s u a Arte Retúriea 

( [ 1 9 9 ? ] , p . 8 6 ) , c o m o se l ê no e x c e r t o : 

É óbvio que. se a lei esc r i ta é con t ra r i a a nos sa e ausa . s e r á 

necessário recorrer à lei c o m u m e às sugestões da equidade, 
por es tas se rem m a i s j u s t a s . [...] Q u a n d o a lei e s c r i t a favorece 
a n o s s a c a u s a , convirá dizer que, se os juízes podem 
p ronunc i a r - s e segundo s u a s consciências, i sso não é m a i s que 
um meio p a r a eles não cometerem um perjúrio no caso em que 
i gnorassem o sent ido do texto da lei . 

A Retórica a n t i g a , mãe d e o u t r a s q u e s u r g i r a m m a i s r e c e n t e m e n t e , 

t e m o ob je t i vo de e n s i n a r a fazer d i s c u r s o s p e r s u a s i v o s e de e n s i n a r a fazê-

l o s b e m fe i tos (AR ISTÓTELES, [ 1 9 9 ? ] , p . 1 7 ) . ' T o r n a r o d i s c u r s o m a i s e f i caz 

supõe c o n h e c i m e n t o d a s p r o p r i e d a d e s d o d i s c u r s o " , e n u n c i a m D u c r o t e 

T o d o r o v ( 1 9 8 8 , p . 7 9 ) . 

E m t o d a s a s def inições s e m p r e h á a p a l a v r a d i s c u r s o . P o r t a n t o , c abe 

d e f i n i r b e m o q u e s e j a d i s c u r s o . P a r a T r i n g a l i ( 1 9 8 8 ) . o d i s c u r s o retórico 

a b r a n g e t a n t o a f a l a (exercício da l íngua p o r um indiv íduo - parole) q u a n t o o 

t ex t o e s c r i t o . E d i z e r d i s c u r s o retórico pode s e r a t e r e d u n d a n t e , 

p r i n c i p a l m e n t e se se a d m i t i r a posição sociol inguíst ica a n u n c i a d a 

a n t e r i o r m e n t e d e q u e t oda relação q u e s e e s t a b e l e c e e n t r e d u a s p e s s o a s é 

u m a re lação d e t r o c a e , p o r t a n t o , pressupõe q u e u m convença o o u t r o d e u m 

d e t e r m i n a d o p o n t o d e v i s t a . 
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Do ponto de v i s t a da matéria de que t r a ta o d i s cu r so retórico, 
ele ap resen ta sempre u m a questão discutível, c o n t r o v e r s a , 

provável, a respeito da qua l não se chega a certezas, m a s a 
probabi l idades. Isso s igni f ica que. do ponto de v i s ta da 
matéria, o d i s curso retórico é sempre d i a l é t i c o : d i s c u r s o .-.obre 

questões prováveis. ( TR INGAL1 , 1988, p. 19) 

F e r r a z J r . ( 1 9 9 7 , p . 3 ) t r a z u m n o v o c o m p o n e n t e à d iscussão : 

O d i s c u r s o é um ato entre h o m e n s e deve ser concebido como 
ação lingüística, isto é. ação d i r ig ida a outros homens , em 
oposição ao mero agir. Ma i s do que i sso . t ra ta -se de u m a ação 
que ape la ao entendimento de out rem, sendo esta a s u a 
f inal idade pr imord ia l . 

A ação (actio), o c o l o c a r o t ex to em prática, é c o m p o n e n t e bás ico da 

Retórica a n t i g a . O t ex t o só se t r a n s f o r m a em d i s c u r s o a p a r t i r do m o m e n t o 

em q u e é t r a n s m i t i d o a o u t r e m , s e j a v i a o r a l , s e j a v i a e s c r i t a . A v i a não 

i m p o r t a . E no d i s c u r s o f o r ense , de q u e t r a t a e s s e t r a b a l h o , a v i a e s c r i t a 

a c a b a s e t o r n a n d o m u i t o m a i s r e l e v a n t e s e s e i m a g i n a r q u e a m a i o r pa r t e 

d a s interações a c o n t e c e por m e i o d a v i a e s c r i t a e não d a v i a o r a l . A s 

audiênc ias ( interações o r a i s ) a c o n t e c e m s o m e n t e após a p r o p o s i t u r a de 

ações p o r m e i o d e peças e s c r i t a s . O q u e i m p o r t a na def inição do q u e s e j a 

d i s c u r s o é q u e a m e n s a g e m a t i n j a o r e c e p t o r . N e s s e c a s o , p a r a q u e o 

d i s c u r s o s e j a p e r s u a s i v o , e le não pode s e r monológ ico , ou s e j a , e m i s s o r e 

r e c e p t o r não p o d e m s e r a m e s m a f i g u r a . É necessár io q u e o e m i s s o r s e j a um 

e o r e c e p t o r s e j a o u t r o e , m a i s a i n d a , q u e a m e n s a g e m p a s s e do e m i s s o r 

p a r a o r e c ep t o r , não i m p o r t a m o s m e i o s n e m m e s m o s e h o u v e ruídos n e s s a 

comunicação . P a r a q u e o t ex to s e t r a n s f o r m e em d i s c u r s o é necessário 

a lcançar o r e c e p t o r . E i s s u a característ ica dialógica e Dialética. V o l t a r e m o s a 

e s s e pon to logo a d i a n t e . 

T o r n e m o s ao d i s c u r s o . S e m e l h a n t e m e n t e a F e r r a z J r . , o Diciununu c/e 

lingüística ( D u b o i s e t a/n, 1 9 9 5 ) , de f ine d i s c u r s o p r i m e i r a m e n t e c o m o "a 

l i n g u a g e m p o s t a e m ação, a l íngua a s s u m i d a pe lo f a l a n t e " . M a i s a d i a n t e , 

d i f e r e n c i a n d o d i s c u r s o e n a r r a t i v a ( u m a dist inção i m p o r t a n t e p a r a o 
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t r a b a l h o , p o i s faz p a r t e d a s peças jur íd icas u m tex to c o m característ icas 

n a r r a t i v a s , c o m o s e v i u ) , a p r e s e n t a a posição de B e n v e n i s t e : 

P a r a ele, a n a r r a t i v a r epresenta o g rau zero da enunciação: na 
n a r r a t i v a , tudo se p a s s a como se não houvesse n e n h u m 
falante; os acontec imentos parecem ser contados por s i 
próprios; o d i s cu r so carac te r i za -se . pelo contrário, por u m a 
enunciação que supõe um locutor e um ouvinte, e pela 
vontade, no falante, de in f luenc ia r s e u inter locutor, (grifo deste 
autor ) 

M e r e c e a tenção e s p e c i a l o d e s t a q u e da c i tação: a v o n t a d e de o f a l an te 

i n f l u e n c i a r s e u i n t e r l o c u t o r é caracter íst ica do d i s c u r s o , o q u e não a con t e c e 

n a n a r r a t i v a . N o v e r b e t e s o b r e n a r r a t i v a , o u t r a opos ição i n t e r e s s a n t e p a r a a 

d iscussão: 

A oposição entre d i s cu r so (enunciação d i r e t a ) e n a r r a m a 
( enunc iado relato) mani fes ta-se . no português, por diferenças 
no emprego dos tempos (pretérito perfeito s imp l es no d iscurso , 
pretérito mais-que-perfe i to na nar ra t i va ) . (Dubois ei ulu. 1 :)!).>) 

C o m o f i c ou c l a r o no capítulo 1 d e s t e t r a b a l h o , o s t e x t o s f o r e n s e s 

a n a l i s a d o s compõem-se d e u m a p a r t e n a r r a t i v a , q u e e n u n c i a o s l a t o s dos 

q u a i s t r a t a a d e m a n d a . E s s e t r e c h o n a r r a t i v o , e m princípio, não t em função 

p e r s u a s i v a . E n t r e t a n t o , restará p r o v a d o na anál ise q u e a s i m p l e s disposição 

d o s f a t o s d e u m a f o r m a o u d e o u t r a o u até m e s m o a organização sintática d a 

narração d o s f a t o s ( ou m e s m o o e m p r e g o de d e t e r m i n a d o t e m p o v e rba l ) j á 

pode a g i r d e f o r m a p e r s u a s i v a n o ân imo d o i n t e r l o c u t o r . 

C o m o u t r a def inição d e Retórica e m R e b o u l ( 2 0 0 0 , p . 27 ) pode -se 

r e t o r n a r à Dialética, d e i x a d a de l ado a c i m a : "É a a r t e de e n c o n t r a r tudo o 

q u e u m c a s o contém d e p e r s u a s i v o , s e m p r e q u e não h o u v e r o u t r o r e c u r s o 

senão o d e b a t e contraditór io" . A a r t e da controvérsia, de p r e n d e r o 

adversár io em s u a s contradições, é própria da Dialética. A Dialética é u n i 

jogo, em q u e o ob je t i vo de c a d a um d o s j o g a d o r e s é r e d u z i r o o u t r o ao 

silêncio e , p a r a i s s o , não é necessário s e g u i r a v e r d a d e , m a s de f ende r u m a 

t ese . F a z - s e t u d o p a r a g a n h a r , d e s d e q u e a s r e g r a s d o jogo s e j a m 



r e s p e i t a d a s . N a Dialética, a s p r e m i s s a s p o d e m s e r v e r d a d e i r a s o u f a l s a s , 

m a s o raciocínio deve s e r c o r r e t o . 

A Dialética é. pois. u m jogo cujo objetivo c o n s i s t e em p r o v a r o u 

re futar u m a tese respei tando-se as regras c io r a c i o c í n i o , i 1 o 

essenc ia l é que c a d a u m mostre que rac ioc inou bem e u t i l i / o u 

todos os a rgumentos a s eu a lcance . ( R E B O U L . 2000 . p. ' 3 2 ) 

A Retórica não é u m jogo . c o m o f i cou c l a r o no início d e s t e c a p i t u l o , e 

u m a a r t e , m a s pode u t i l i z a r a s técnicas d a Dialética p a r a s e r v i r a s u a 

própria a rgumentação , c o m o um d o s m e i o s de p e r s u a d i r . A Retórica e 

i n s t r u m e n t o d e ação s o c i a l e . p o r t a n t o , é u m a d i s c i p l i n a s e r i a , que c o n t r i b u i 

p a r a dec isões g r a v e s . R e t o r n a - s e , n e s t e ponto , à questão da ética: a Retórica 

e m s i é m o r a l . 

C o m b a s e e m todos o s e l e m e n t o s l e v a n t a d o s a c i m a , c o m relação à 

def inição de Retórica, pode - se e s t a b e l e c e r q u e Retór ica é a a r t e de 

a r g u m e n t a r po r m e i o do d i s c u r s o a f i m de , e t i c a m e n t e , l e v a r o r e c e p t o r 

a t o m a r u m a a t i t u d e d e s e j a d a pe l o e m i s s o r . 

3.2 A Retórica e os gêneros discursivos 

"Retór ica é a f a c u l d a d e de v e r t e o r i c a m e n t e o q u e , em c a d a c a s o . pode 

s e r c a p a z de g e r a r persuasão" , e s p e c i f i c a Aristóte les ( [ 1 9 9 ? ) . p . 33). C o m o 

f i c a c l a r o p e l a def inição, d e ve - s e p e n s a r a s caracter íst icas d e c a d a c a s o p a r a 

q u e se p o s s a m i d e n t i f i c a r os e l e m e n t o s c a p a z e s de c o n d u z i r à persuasão. O 

m e s m o Aristóte les d i v i d i u o s gêneros d i s c u r s i v o s q u e c o m p o r t a a Retórica 

em três: d e l i b e r a t i v o , d e m o n s t r a t i v o e judic iár io . T a i s gêneros s e d i f e r e n c i a m 

em razão do r e c e p t o r ou auditór io, c o n f o r m e a n o m e n c l a t u r a da Retórica. 

O gênero d e l i b e r a t i v o é próprio do m e m b r o da assemblé ia , q u e deve se 

p r o n u n c i a r a r e s p e i t o do f u t u r o . E s t e é o d i s c u r s o q u e b u s c a r e f l e t i r a c e r c a 

do útil e do p r e j u d i c i a l . É o d i s c u r s o próprio d a s assemblé ias l e g i s l a t i v a s em 

q u a l q u e r g r a u , e m q u e s e a p r e s e n t a m c o n s e l h o s , o u o n d e m o d e r n a m e n t e s e 

f a z e m as l e i s q u e regerão a s o c i e d a d e no f u t u r o . 
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O gênero d e m o n s t r a t i v o d i r i g e - s e ao e s p e c t a d o r , q u e se p r o n u n c i a 

s o b r e a s i tuação Oratória em s i . ou s e j a . s o b r e o p r e s e n t e . P r o c u r a e x a l t a r o 

be lo e d e s p r e z a r o feio, p o d e n d o c o m p o r - s e em elogio ou crítica. 

O gênero judic iár io se o c u p a do j u i z , o responsáve l por 

p r o n u n c i a m e n t o s a r e s p e i t o do p a s s a d o . C o m p o r t a a acusação e a de f e sa . 

E m s e g u i d a , a p r e s e n t a - s e u m a t a b e l a c o m a s caracter íst icas f u n d a m e n t a i s 

d e c a d a gênero d i s c u r s i v o s e g u n d o as or ientações de Aristóte les, c o m o 

ob je t i vo d e s e v i s u a l i z a r c o m m a i s c l a r e z a o s e l e m e n t o s f o r m a d o r e s d e c a d a 

u m d e l e s . 

G Ê N E R O 
D E L I B E R A T I V O 

G Ê N E R O 
D E M O N S T R A T I V O 

G Ê N E R O 
JUDIC IÁR IO 

T e m p o F u t u r o P r e s e n t e P a s s a d o 

O u v i n t e M e m b r o d a assemblé ia E s p e c t a d o r J u i z 

A s s u n t o O útil e o p r e j u d i c i a l O be lo e o feio 0 j u s t o e o i n j u s t o 

E s t e t r a b a l h o s e f i x a n o gênero judic iár io , d e i x a n d o d e c a r a c t e r i z a r o s 

o u t r o s gêneros m a i s e s p e c i f i c a m e n t e . A o t r a t a r d o gênero judic iár io , 

Ar istóte les i n i c i a p o r d e f i n i r o q u e é c o m e t e r u m a injustiça: 

Admi t amos que cometer u m a injustiça se ja c a u s a r 
vo lun ta r i amente dano a alguém, por meio de violação das leis. 
[...] Os motivos que impe lem os homens , após esco lha 
premedi tada , a c a u s a r e m dano a ou t r em e a procederem ma l 
p a r a com ele. v io lando as leis, são a maldade e a 
intemperança. ( [199?] , p. 67) . 

Já f o r a m m e n c i o n a d a s no capítulo 1 questões c o n c e r n e n t e s a Justiça 

e à V e r d a d e , m a s convém l e m b r a r q u e o ob je t i vo de um p r o c e s s o j u d i c i a l e 

f a z e r Just iça, ou s e j a , d a r a a lguém o q u e l h e é dev ido em razão da le i . O 

ob je t i vo não é a v ingança, não é ir à d e s f o r r a c o n t r a a lguém q u e a g i u c o m 

m a l d a d e o u intemperança, m a s p r o m o v e r a V e r d a d e , v i s t o q u e a p e n a s a u m 

é q u e a s s i s t e a Just iça em u m a q u e r e l a . 

E m s e g u i d a , Ar is tóte les p a s s a a e x a m i n a r d e t i d a m e n t e c a d a u m dos 

e l e m e n t o s q u e c o m p õ e m o gênero judic iár io : o a s s u n t o , o ân imo d a q u e l e q u e 
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c o m e t e e d a q u e l e q u e so f re u m a injustiça, o q u e de f ine um fato c o m o u m a 

injustiça. 

"A v o n t a d e é u m a tendência p a r a o b e m , po i s q u e n inguém q u e r senão 

o q u e p e n s a s e r o b e m " (ARISTÓTELES, [ 1 9 9 ? ] , p . 6 8 ) . T o m a n d o e s s a 

def inição c o m o u m a x i o m a , p e r c e b e - s e q u e o h o m e m q u e p r a t i c a u m a 

injustiça o faz i n v o l u n t a r i a m e n t e , s e j a p o r q u e a c r e d i t e s e r útil ( na essência 

o u n a aparência ) o u agradável ( n a i n i c i a t i v a o u n o r e s u l t a d o ) l j . M e s m o n o 

e m p r e g o d a t o r t u r a , p r a t i c a d a c o n t r a p e s s o a s s e m p o s s i b i l i d a d e d e de f ender -

s e , o ob j e t i vo do t o r t u r a d o r é c o n s e g u i r u m a in formação s o b r e um 

d e t e r m i n a d o fato . P a r a e s s e t o r t u r a d o r , c o n s e g u i r a in formação é f a ze r o 

b e m , e não i m p o r t a o s m e i o s d e q u e s e u t i l i z e p a r a c o n s e g u i r e s s e b e m . 

O útil é o b e m . O b e m é a q u i l o q u e c a u s a p r a z e r , a q u i l o q u e t o d a s as 

p e s s o a s p r o c u r a m e d e s e j a m . A s v i r t u d e s são b e n s d a a l m a e m 

contrapos ição a o s b e n s d o co rpo , q u e t r a z e m v a n t a g e n s . P o r t a n t o , aque l e 

q u e p r a t i c a u m a injustiça, n a v e r d a d e , está b u s c a n d o fazer a q u i l o q u e a c h a 

s e r u m b e m p a r a s i próprio, o u p a r a q u e m lhe d á o r d e n s . E s q u e c e se. 

e n t r e t a n t o , d e q u e a s l e i s l i m i t a m n o s s o s d e s e j o s e a q u i l o q u e a c r e d i t a m o s 

s e r o b e m . O b e m não pode s e r de f i n ido a p e n a s c o m relação ao ego de c a d a 

p e s s o a , m a s c o m relação a t oda a s o c i e d a d e em q u e s e i n s e r e A s s i m , por 

e x e m p l o , a le i proíbe q u e se d e s m a i e a área da n a s c e n t e de um rio M e s m o 

q u e e s s e r i o e s t e j a em u m a p r o p r i e d a d e p a r t i c u l a r , e q u e o proprietário 

t e n h a a intenção de , n o espaço d e s m a t a d o . c o n s t r u i r u m a e s c o l a p a r a 

cr ianças c a r e n t e s , a s l e i s , q u e e s t a b e l e c e m a existência d o r io c o m o u m b e m 

m a i o r q u e a sat is fação p e s s o a l do d o n o da t e r r a e q u e a sat isfação s o c i a l , 

d e v e m s e r r e s p e i t a d a s . C o m e t e r i a u m a injustiça, p o r t a n t o , aque l e que 

1 9 O homem que pratica uma injustiça pode fazê-lo conscientemente, mas ,u n c l i i a f i r m 
praticá-la, essa injustiça trará um bem para si. Portanto, mesmo ao praticar anui i i i j u s i k . i . 
a tendência é para o bem. A questão está em definir "o que ê o bem". Exemp lo p r .uno r 
muitíssimo contemporâneo: ao lançar dois aviões contra as loires do World Tradc Ccnier 
nos Estados Unidos, os pilotos acreditavam estar fazendo um bem. de acordo com o pauto 
de vista taliban (conforme a indicação do Prol. Cláudio Cezar Henriques, cia U E R J . no artigo 
"Guerra e ortografia", veiculado, via correio eletrônico, pela Comunidade Virtual da 
Linguagem). 
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d e s m a t a , a c r e d i t a n d o , porém, e s t a r f a z endo u m b e m p a r a s i , o u m e s m o c o m 

intenções s o c i a i s . 

Agradáve l é o q u e g e r a p r a z e r . S e n t e - s e p r a z e r c o m a q u i l o que c o n d u z 

a o e s t a d o n a t u r a l ( aqu i l o que s e m p r e a c o n t e c e ) , c o m o s hábitos ( aqu i l o que 

a c o n t e c e m u i t a s v e zes ) e c o m a q u i l o q u e não d e r i v a d a n e c e s s i d a d e n e m d a 

coação, p o i s f a ze r a lgo em razão de n e c e s s i d a d e ou de o b r i g a t o r i e d a d e não 

g e r a p r a z e r , v i s t o q u e não d e r i v a d e u m dese jo i n t e r i o r , m a s d e u m a forca 

e x t e r i o r . O dese jo i n t e r i o r pode s e r a c o m p a n h a d o de razão, q u a n d o nos 

p e r s u a d i m o s r a c i o n a l m e n t e de q u e é agradável , ou d e s a c o m p a n h a d o de 

razão, c o m o o q u e é n a t u r a l . Se a q u e l e q u e c o m e t e u m a injustiça, o laz por 

s e r agradável , é p o r q u e e x p e r i m e n t a u m a impressão p o s i t i v a , s e j a no 

p r e s e n t e , n a l embrança ( p r o c u r a n d o f a ze r n o v a m e n t e a l go q u e g e r o u p r a z e r 

n o p a s s a d o ) o u n a esperança ( f azendo a lgo q u e a c r e d i t a q u e v a i g e r a r 

p r a z e r ) . 

O gênero judic iár io se importará c o m a prática de injustiças, ou s e j a , 

c o m o d e s r e s p e i t o à s l e i s e c o m a s razões p e l a s q u a i s t a l d e s r e s p e i t o o c o r r e u . 

De a c o r d o c o m Aristóte les ( [ 199? ] ) t oda injustiça é voluntária, v i s t o q u e só se 

p r a t i c a um a to v o l u n t a r i a m e n t e e a injustiça o co r r e a p e n a s a p a r t i r de um 

a to p r a t i c a d o . E a injustiça só se c o n f i g u r a q u a n d o a l guém s o f r e u um d a n o 

i n e s p e r a d o . R e s t a a n a l i s a r s e a ação é i n j u s t a ou s i m p l e s m e n t e i n d e c o r o s a . 

T a n t o m a i s i n j u s t a será u m a ação q u a n t o m a i o r for o d a n o c a u s a d o A 

premedi tação t a m b é m c a r a c t e r i z a a injustiça, p o i s h o u v e m a l d a d e e 

intemperança. 

3.3 As provas inerentes ao gênero judiciário 

P a r a s e d e t e r m i n a r s e u m a ação é i n j u s t a o u não, são necessárias 

p r o v a s c a b a i s d o d a n o c a u s a d o e d a premedi tação , s e g u n d o Ar is tó te l es 2 0 . 

São p e c u l i a r e s a o gênero judic iár io a s p r o v a s i n d e p e n d e n t e s d a A r t e . o u s e j a , 



8 7 

a s p r o v a s extr ínsecas, i n d e p e n d e n t e s d o gênio d o o r a d o r . São e l a s a s l e i s , a s 

t e s t e m u n h a s , o s c o n t r a t o s , a s conf issões o b t i d a s p e l a t o r t u r a e pe lo 

j u r a m e n t o . 

Q u a n t o à s l e i s , Ar istóte les e s t a b e l e c e d o i s p o n t o s d e v i s t a : o s c a s o s e m 

q u e a l e i f a vo rece a c a u s a d e f e n d i d a e os c a s o s em q u e a l e i a c o n t r a r i a . 

Q u a n d o a l e i f a vo r e ce o d e f enso r , d e v e - s e s i m p l e s m e n t e ratificá-la, po i s todo 

h o m e m deve s e g u i r e c o n h e c e r a s l e i s . F a z p a r t e d o n o s s o o r d e n a m e n t o 

jur íd ico o p r e c e i t o s e g u n d o o q u a l não se pode a l e g a r d e s c o n h e c i m e n t o a 

q u a l q u e r l e i p r o m u l g a d a . E s s a é a razão do per íodo vacatw legis, ou s e j a , e 

f a c u l t a d o a t odos o s c idadãos um per íodo de t e m p o p a r a q u e tome 

c o n h e c i m e n t o da n o v a le i e se a m o l d e a e l a . 

Se a l e i e s t i v e r em c o n t r a r i e d a d e c o m os i n t e r e s s e s d e f e n d i d o s , então é 

necessár io r e c o r r e r à eqü idade e a o s u s o s e c o s t u m e s , p o i s são l e i s n a t u r a i s , 

p e r m a n e n t e s e imutáve is , e que , p o r t a n t o , têm m a i s v a l i d a d e que as le is 

e s c r i t a s , c o n f o r m e o s e n s i n a m e n t o s d e Ar istóte les . No o r d e n a m e n t o jur íd ico 

b r a s i l e i r o , e s s a s d u a s f on t es d e d i r e i t o a p e n a s são p e r m i t i d a s n o s c a s o s d e 

l a c u n a d a l e i e , a i n d a a s s i m , n o s c a s o s e m q u e não f o r e m contrár ias a o 

d i r e i t o pos i t i v o . Interpretações contra legem são p r o i b i d a s , a p e s a r de h a v e r 

a l g u n s p a r c o s e x e m p l o s 2 1 . 

A s t e s t e m u n h a s são d i v i d i d a s e m d u a s c l a s s e s : a s r e c e n t e s e a s 

a n t i g a s . A s q u e Aristóte les c h a m a a n t i g a s p o d e m s e r i d e n t i f i c a d a s c o m o s 

t e s t e m u n h o s d o s g r a n d e s , c o m o c h a m a d o a r g u m e n t o de a u t o r i d a d e (qtie 

será a p r e s e n t a d o no próx imo capítulo ) . S i g n i f i c a i n v o c a r a q u e l e s q u e têm 

m a i s exper iência e c o n h e c i m e n t o p a r a o p i n a r a r e spe i t o de t in i c a s o . 

A t u a l m e n t e , não s e r i a m e n c a r a d o s c o m o t e s t e m u n h o s , m a s c o m o r e c u r s o 

a r g u m e n t a t i v o c o m a f i n a l i d a d e d e reforçar u m a tese p a r t i c u l a r . 

2 0 Segundo a doutrina brasileira, para se caracterizar uma ofensa à lei são necessários i r e s 
elementos: fato típico (aquele que a lei prevê como crime), resultado (a teoria é finalista, ou 
seja, importa-se com o resultado danoso) e o nexo causal (a ligação entre o resultado e a 
quem se imputa a sua prática). 
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A s t e s t e m u n h a s r e c e n t e s são a q u e l a s q u e r e a l m e n t e v i r a m o fato 

d i s c u t i d o e q u e são c a p a z e s de a t e s t a r a r e s p e i t o de le . É i m p o r t a n t e r e s s a l t a r 

a observação de q u e e s s e s d e p o i m e n t o s não têm o condão de a n a l i s a r a 

q u a l i d a d e da ação. o fato de te r s i do j u s t a ou não. P a r a i s s o , são necessárias 

a s t e s t e m u n h a s a n t i g a s . A s t e s t e m u n h a s r e c e n t e s , m e s m o q u e não p u d e r e m 

r e f e r i r - s e ao fato p r o p r i a m e n t e d i to serão i m p o r t a n t e s p a r a d e t e r m i n a r o 

caráter d a q u e l e q u e é j u l g a d o e de s e u o p o n e n t e , e x a l t a n d o um e 

e n f r a q u e c e n d o o o u t r o . 

É notável c o m o Ar istóte les s e m p r e a p r e s e n t a d u a s pos ições possíveis, 

o u s e j a , d á a l t e r n a t i v a s p a r a u m a m e s m a p r o v a , s e j a e l a favorável o u não a o 

q u e d e l a s e u t i l i z a . Senão, v e j a - s e o c a s o d o s c o n t r a t o s . O s c o n t r a t o s 

c o n f i g u r a m - s e c o m o l e i s p a r c i a i s , q u e o b r i g a m tão-somente a s p a r t e s 

c o n t r a e n t e s e q u e são c o n f o r m e s à l e i e s c r i t a q u e os a u t o r i z a . S e n d o a s s i m , o 

c o n t r a t o r e g u l a relações voluntár ias. O r a . se o c o n t r a t o e x i s t i u por v o n t a d e 

d a s p a r t e s , não h á razão p a r a q u e s e j a d e s c o n s i d e r a d a s u a v a l i d a d e 

E n t r e t a n t o , se o c o n t r a t o for desfavorável á c a u s a d e f e n d i d a . deve -se 

a p e l a r à Just iça do j u l g a d o r , p o i s o j u i z é o d i s t r i b u i d o r da Just iça, que e 

n a t u r a l e m a i s legít ima. P o r t a n t o a n u l a r a s c láusulas de u m c o n t r a t o , se 

e s t a s se c o n f i g u r a r e m i n j u s t a s , é m e d i d a de Just iça, po i s o d i r e i t o é 

c o n f o r m e a n a t u r e z a . 

A s conf issões o b t i d a s p e l a t o r t u r a t ambém são c o n s i d e r a d a s m o d o s d e 

p r o v a p a r a Aristóte les, m a s o o r d e n a m e n t o jur íd ico b r a s i l e i r o a s b a n i u por 

c o m p l e t o n o t e x t o d a Const i tu ição F e d e r a l d e 1 9 8 8 , a r t i g o 5 o , i n c i s o X L V I I I : 

a lei considerará c r imes inafiançáveis e insuscetíveis d e g r a ç a 

ou a n i s t i a a prática de to r tura , o trafico i l í c i t o d e 

entorpecentes e drogas a f ins , o terror ismo e o s d e f i n i d o s c o m o 

c r imes hediondos, por eles respondendo o s m a n d a m o s , , s 

executores e os que. podendo e v i t a - l o s . s e o m i t i r e m 

2 1 Conforme ensinamentos de aula do digníssimo Professor Carlos Alberto M e l l u s o •Júnior o 
artigo 601 do Código de Processo Penal prescreve que o r e c u r s o pode rá s u b i r p a r a o 
Tr ibunal com ou sem as razões. MAS o entendimento doutrinário e j u r i s p r u d e n c i a l 
dominante é no sentido de que as razões s ão obrigatórias, o u s e j a . verdadeira i n t e r p r e t a ç ã o 
contra legem. como prevê Aristóteles. 
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P o r úl t imo, Aristóteles m e n c i o n a o s j u r a m e n t o s c o m o f o r m a de p rova . 

N o n o s s o o r d e n a m e n t o jur íd ico , o s j u r a m e n t o s e x i s t e m a n t e r i o r m e n t e a o 

d e p o i m e n t o d e u m a t e s t e m u n h a : a t e s t e m u n h a j u r a q u e falará a v e rdade 

A s s i m , são d o i s m e i o s d e p r o v a c o n j u g a d o s . N o p r o c e s s o b r a s i l e i r o , a s p a r t e s 

não p r e s t a m j u r a m e n t o , p o i s estão c o m p r o m e t i d a s c o m s u a própria c a u s a e 

não c o m a v e r d a d e ; c o m o o próprio Aristóte les a f i r m a , "os h o m e n s c o m e t e m 

perjúrio f a c i l m e n t e " ( [199?|, p . 8 9 ) . por i s s o é m u i t o fácil d e s c o n s t i t u i r o 

d e p o i m e n t o d e a lguém sob j u r a m e n t o . 

3.4 0 sistema retórico 

E s s e s i s t e m a d i v i d e a Retórica e m q u a t r o p a r t e s , r e p r e s e n t a n d o a s 

q u a t r o f a s e s de produção de um d i s c u r s o : invenção, d ispos ição, e locução e 

ação. 

A invenção (heurésis, em grego, inuentio, em l a t i m ) c o r r e s p o n d e ao 

inventár io de a r g u m e n t o s e o u t r o s m e i o s de persuasão de q u e o o r a d o r pode 

lançar mão c o m relação ao d i s c u r s o em questão. N e s s a fase . é i m p o r t a n t e 

d e t e r m i n a r o gênero em q u e se i n s e r e o d i s c u r s o . 

O s e g u n d o p a s s o , é e n c o n t r a r os a r g u m e n t o s , ou s e j a , as p r o v a s . A 

Retórica c o m p o r t a três t i p o s de p r o v a : o etos. o pathos e o logos. Os do i s 

p r i m e i r o s são a p a r t e a f e t i v a da Retórica e o logos c o n s t i t u i - s e do raciocínio 

dialético, a lcançado po r m e i o de indução ou dedução . 

O etos d i z r e s p e i t o ao caráter m o r a l q u e o o r a d o r deve a s s u m i r p a r a 

a d q u i r i r c o n f i a b i l i d a d e j u n t o a o auditór io . O e m i s s o r do d i s c u r s o deve 

a s s u m i r e s s e caráter, m e s m o q u e não o t e n h a , no i n t u i t o de d i s p o r o 

r e c e p t o r f a v o r a v e l m e n t e a o s s e u s a r g u m e n t o s . E l e deve s e m o s t r a r s e n s a t o 

( c a p a z de d a r c o n s e l h o s razoáveis e p e r t i n e n t e s ) , s i n c e r o (não disfarça s e u s 

c o n h e c i m e n t o s ou a f a l t a de l es ) e s impát ico ( d i s p o s t o a a j u d a r o r ecep to r ) . 

O patos é o c o n j u n t o d o s s e n t i m e n t o s q u e o o r a d o r deve d e s p e r t a r no 

auditór io p o r m e i o d o d i s c u r s o . D e s s a f o r m a , a s s i m c o m o p a r a c o m p o r o 

etos, o e m i s s o r do d i s c u r s o deve te r m u i t o b o m c o n h e c i m e n t o a r e spe i t o d a s 
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caracter íst icas d o s e u r e c ep t o r , v i s t o q u e não s e f a l a d o m e s m o m o d o a u m 

e s p e c i a l i s t a e a um t r a b a l h a d o r braçal . 

O logos r e f e r e - s e à a rgumentação p r o p r i a m e n t e d i t a , s e n d o 

d e s e n v o l v i d o b a s i c a m e n t e p e l a Dialética, c o m o s e m e n c i o n o u a c i m a . 

F i n a l m e n t e , a s p r o v a s estão d i s p o s t a s e m l u g a r e s , d e s e n v o l v i d o s por 

Aristóteles n o s Tópicos. São m o d e l o s de a rgumentação q u e p o d e m s e r 

u s a d o s c o n f o r m e a conveniência do c a s o . É o c o n j u n t o d a s p r o v a s q u e pode 

a u x i l i a r o e m i s s o r n a construção d o s e u d i s c u r s o . 

N e s s a p r i m e i r a f a se d a cr iação, a o o r a d o r c a b e e l e n c a r todos o s 

a r g u m e n t o s q u e p o d e m s e r u t i l i z a d o s p a r a q u e o s e u d i s c u r s o a t i n j a o 

ob je t i vo . 

A s e g u n d a f ase é a disposição (taxis, em grego, dispositio, em l a t i m ) , ou 

s e j a , o m o d o c o m o o s a r g u m e n t o s e l e n c a d o s na invenção serão d i s p o s t o s no 

d i s c u r s o . O m o d e l o m a i s clássico d i v i d e o d i s c u r s o e m q u a t r o p a r t e s : 

exórdio, narração, conf i rmação e peroração. 

a) Exórdio : é a p a r t e i n i c i a l do d i s c u r s o c u j o ob j e t i vo é t o r n a r o 

auditór io p r o n t o a c o m p r e e n d e r , a t e n t o e b e n e v o l e n t e . Pode -se 

t a m b é m s u p r i m i r e s s a p a r t e do d i s c u r s o e p a r t i r ex abrupto ao 

t e m a d o d i s c u r s o . 

b) Narração: é a expos ição o b j e t i v a d o s f a tos q u e se q u e r p r o v a r , 

m a s q u e deve s e r o r i e n t a d a a o ob je t i vo p r i n c i p a l d o d i s c u r s o . A s 

caracter íst icas f u n d a m e n t a i s são a c l a r e z a na apresentação dos 

f a tos , a b r e v i d a d e , p a r a não e n t e d i a r o auditór io , e a c r e d i b i l i d a d e , 

de m o d o q u e o fato pareça verossími l . 

c ) Conf i rmação: é o c o n j u n t o d a s p r o v a s q u e c o m p r o v a m os 

f a t o s a p r e s e n t a d o s a n t e r i o r m e n t e . É a p a r t e m a i s l onga e onde 

e n t r a m o s l u g a r e s d a a rgumentação . Pode v i r m i s t u r a d a à 

narração d o s fa tos . O o r a d o r deve o r g a n i z a r os a r g u m e n t o s de 

m o d o a l e v a r o auditór io ao c o n v e n c i m e n t o . 

d) Peroração: é a f inalização do d i s c u r s o , q u e pode s e r d i v i d i d a 

em vár ias p a r t e s , c o m o a ampl i f icação ( f o r m a de a u m e n t a r a 

a m p l i t u d e d o s fa tos ) , a paixão ( p a r a d e s p e r t a r p i edade ou 
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ind ignação no auditório) e a recapi tu lação ( r e s u m o da 

argumentação ) . É o d e s f e c h o q u e u n e a a f e t i v i dade à 

a rgumentação . 

A t e r c e i r a f a se da produção do d i s c u r s o é a e locução {lexis, em grego, 

elocutio, em l a t i m ) , ou s e j a , a redação, a f a s e q u e dá c o r p o a o s a r g u m e n t o s 

o r g a n i z a d o s a n t e r i o r m e n t e . N e s s a fase , é i m p o r t a n t e a f o r m a da l i n g u a g e m , 

p o r t a n t o , a correção l ingüística é fa tor p r i m o r d i a l . A c l a r e z a e a ob j e t i v i dade 

t ambém são caracter íst icas e s s e n c i a i s d a l i n g u a g e m e s c o r r e i t a . 

É a f ase . p o r t a n t o , em q u e o e s t i l o é o q u e i m p o r i a . Há que se 

c o n s i d e r a r , então, três p o n t o s p r i m o r d i a i s do d i s c u r s o : o a s s u n t o , o 

auditór io e o o r a d o r . 

a) A s s u n t o : o d i s c u r s o pode s e r n o b r e , c u j o ob je t i vo e c omove r : 

s i m p l e s , p a r a e x p l i c a r e i n f o r m a r : o u a m e n o , p a r a a g r a d a r , l 'ode 

s e u s a r d e t odos o s e s t i l o s e m u m m e s m o d i s c u r s o , c o n f o r m e a 

conveniência. 

E S T I L O O B J E T I V O P R O V A M O M E N T O D O D I S C U R S O 

Nob r e [grave] C o m o v e r P a t o s Peroração 

S i m p l e s (tenue) E x p l i c a r L o g o s Narração , e p a r t e s da peroração 

A m e n o (medium) a g r a d a r E t o s Exórd io 

b) Auditór io : o d i s c u r s o deve s e r c l a r o e ob je t i vo , d e f i n indo - s e 

c l a r e z a c o m b a s e no tipo de auditór io (p ie s e t e n c i o n a . 

c ) O r a d o r : deve e s t a r p r e s e n t e no d i s c u r s o , m o s t r a n d o v i v a c i d a d e e 

e s t i l o próprio, de modo q u e o auditór io s a b o r e i e e não a p e n a s 

ouça o d i s c u r s o 

P a r a c o n v e n c e r e t o r n a r o d i s c u r s o m a i s v i v a z , m u i t a s v e zes e 

necessár io f a z e r u s o d e f i g u r a s d e l i n g u a g e m , o u s e j a . u s a r u m a p a l a v r a d e 

u m m o d o d i v e r s o d a q u e l e q u e s e r i a s e u u s o p r i m o r d i a l A s f i g u r a s são 

d e s v i o s do padrão q u e s e r v e m p a r a c h a m a r a atenção do auditór io p a r a o 

d i s c u r s o . São u s a d a s c o m o d e s v i o d o padrão e s t a b e l e c i d o n o léxico d o 
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i d i o m a , m a s não p o d e m s e r p e r c e b i d a s c o m o t a i s . senão estarão d e s l o c a d a s 

e deixarão de p r o d u z i r efeito. 

A úl t ima d a s q u a t r o e t a p a s da cr iação do d i s c u r s o é a ação (hypocnsis. 

em grego, actio, em l a t i m ) , ou s e j a , o a to de p ro f e r i r o d i s c u r s o p a r a que ele 

a t i n j a o auditór io . I n i c i a l m e n t e , c o m o s e m p r e se t r a t a v a da língua f a l ada , 

c o m o o d i s c u r s o e r a s e m p r e p r o d u z i d o p a r a s e r e n t o a d o , então e s s a fase e ra 

de s u m a importânc ia e , n e s s e s e n t i d o , a q u a l i d a d e do o r a d o r d e v i a s e r 

e v i d en t e . E n t r e t a n t o , na e s f e r a jur íd ica, p o u c a s v e z e s o d i s c u r s o é fa lado. 

Q u a n d o o é , s e m dúvida, t o d a s a s caracter íst icas a b o r d a d a s n e s s e t e m a são 

p e r t i n e n t e s , m a s e q u a n d o o d i s c u r s o é e s c r i t o , o q u e o c o r r e na m a i o r i a d a s 

v e z e s ? 

H á q u e s e o b s e r v a r , então, a s r e g r a s d e apresentação d e s s e texto 

e s c r i t o q u e é , em últ ima instância, o i n s t r u m e n t o de co locação do d i s c u r s o 

em prática, p o i s é e s t a a f o r m a de a lcançar o r e c e p t o r q u e se d e s e j a . 

A o r i g e m g r ega do t e r m o ação, q u e a s s u m i u c o n t e m p o r a n e a m e n t e 

s e n t i d o pe j o ra t i v o - h i p o c r i s i a - s i g n i f i c a v a a interpretação do a to r . Ou se ja . 

o a t o r e o o r a d o r d e v e m i n c o r p o r a r o t ex to c o m o se fosse s u a própria v i d a 

n a q u e l e m o m e n t o , m e s m o q u e ne l e não a c r e d i t e . P o r t a n t o , caracter íst icas 

c o m o o t o m de v o z c o r r e t o , a p o s t u r a a d e q u a d a , a g e s t u a l i d a d e do corpo , a 

expressão f a c i a l , a respiração são todos c o m p o n e n t e s i m p o r t a n t e s no 

m o m e n t o de s e c o l o c a r o d i s c u r s o em prática. 

E m s e t r a t a n d o d o d i s c u r s o e s c r i t o , e s s a s caracter ís t icas são t r o c a d a s 

pe lo t ipo e t a m a n h o d a l e t r a , d i s t a n c i a m e n t o e n t r e a s l i n h a s , t a m a n h o d a 

m a r g e m , uti l ização d e r e c u r s o s d e d e s t a q u e (itálico, s u b l i n h a d o , negr i to ) que 

d e v e m s e r u s a d o s p a r c i m o n i o s a m e n t e . 

No d i s c u r s o o r a l , a memór ia t ambém t e m importância c a p i t a l . O 

d i s c u r s o d e i m p r o v i s o pode s e r u m f i a sco . H á três observações e s s e n c i a i s 

p a r a a j u d a r a m e m o r i z a r o d i s c u r s o , q u e p a r a a l g u n s a u t o r e s c h e g a ate a 

c o n s t i t u i r u m a q u i n t a e t a p a retórica: 

a memór ia d e p e n d e do e s t a d o físico do o r a d o r : 

o d i s c u r s o é tão m a i s fácil de m e m o r i z a r q u a n t o m a i s lógica e 

c o e r e n t e for s u a e s t r u t u r a ; 
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a q u e l e q u e d o m i n a o t e m a do d i s c u r s o é m a i s c a p a z d e 

i m p r o v i s a r e s e a j u s t a r às objeções q u a n d o necessár io . 

O d i s c u r s o o r a l t e m c e r t a s caracter íst icas q u e d e v e m s e r o b s e r v a d a s : 

d eve s e r m a i s l en to ; 

a d icção deve s e r c o r r e t a , m a s não e x a g e r a d a , u s a n d o - s c p i a " 

em l u g a r d e " p a r a " po r e x e m p l o , p a r a q u e a f a la s e j a o m a i s 

n a t u r a l possível ; 

deve s e r r e d u n d a n t e , p a r a f i x a r - s e n a memór ia d o auditór io: 

u s a f r a s e s m a i s c u r t a s e expressões m a i s c o m u n s , p a r a não 

p a r e c e r a r t i f i c i a l . 

4 A estilística 

Const i tu ída no f i n a l do século X I X e início do século X X , c o m o 

d i s c i p l i n a , a estil ística t r a t a do e s t i l o , c u j a d iscussão é m u i t o m a i s a n t i g a . 

São prescr ições s o b r e e s t i l o ou a a r t e de e s c r e v e r b e m . D e f i n e - s e o b e m 

e s c r e v e r a p a r t i r d a s o b r a s clássicas, q u e s e t o r n a m m a t e r i a l n o r m a t i v o e 

didático. 

T e m o s herança a i n d a ho je d e m a n u a i s d e redação ( aos q u a i s m u i t o s 

e s t u d a n t e s d e v e s t i b u l a r s e a p e g a m ) , d e c o m o e s c r e v e r b e m que . e m l u g a r d e 

e n s i n a r o raciocínio q u e s u b j a z a q u a l q u e r t ex to ; em l u g a r de e n s i n a r q u e a 

c r i a t i v i d a d e é q u e p r o d u z um b o m texto e q u e c r i a t i v i d a d e s e c o n s e g u e por 

m e i o d e m u i t a l e i t u r a ; p r e f e r e m a p r e s e n t a r m o d e l o s n o r m a t i v o s d e c o m o 

fazer . Na área jur íd ica, e s s e s m a n u a i s t a m b é m p r o l i f e r a m e todos os 

e s t u d a n t e s p r o c u r a m l o u c a m e n t e m o d e l o s d e pet ições s o b r e o s q u a i s s e 

p o s s a m s e debruçar e m l u g a r d e b u s c a r c o n h e c e r o s f u n d a m e n t o s e 

p r o d u z i r t e x t o s de a u t o r i a própria e c r i a t i v a . 

A esti l ística t e m s u a n o b r e z a ao t r a z e r a c r i t i c a do es t i l o pobre , o 

vocabulár io p r e c i s o e a s construções s intát icas q u e p o d e r i a m t r a z e r r i q u e z a 

a o tex to , m a s não deve r e s t a r c o m o u m f im e m s i m e s m a . 

É a s s i m q u e C h a r l e s B a l l y . em 1 9 0 5 . c o m a p r i m e i r a Estilística, q u e e 

d e s c r i t i v a , d e i x a de se p r e o c u p a r c o m a l i t e r a t u r a em ge ra l e p a s s a a 



94 

c o n s i d e r a r q u e "a expressão d o s sentimentos c o n s t i t u i o ob je to próprio da 

Esti l íst ica" ( D U C R O T e T O D O R O V , 1 9 7 2 , p . 8 1 ) . A p a r t i r de le . a s 

preocupações c o m o q u e é e x t e r i o r ao conteúdo n o c i o n a l g a n h a m d e s t a q u e . 

B a l l y a c r e s c e n t a a i n d a : 

a estilística, r amo da lingüística, cons is te , portanto n u m 
inventário das potenc ia l idades estilísticas da língua ("efeitos do 
estilo") no sent ido s a u s s u r i a n o . e não no estudo do estilo de tal 
autor , que é um "emprego voluntário e consc iente destes 
va lores " (apud D U B O I S . 1995, p. 237) 

E s t a é a estil ística da expressão, ou d e s c r i t i v a , d e s e n v o l v i d a a p a r t i r 

d o s e s t u d o s de C h a r l e s B a l l y , q u e "não u l t r a p a s s a a l i n g u a g e m , o lato 

l ingüíst ico c o n s i d e r a d o e m s i m e s m o " ( G U I R A U D , 1 9 7 0 , p . 63 ) e c o r r e s p o n d e 

à esti l ística A n t i g a . T r a b a l h a , p r i n c i p a l m e n t e , c o m os m e i o s de expressão 

própr ios da l íngua, s e m se p r e o c u p a r c o m o u s o q u e o e m i s s o r faz d e l e s C ) 

s e n t i m e n t o s e a p a r e c e n a expressão d o e m i s s o r , m a s não i n t e r e s s a p a r a o 

e s t u d o . O q u e c a b e b u s c a r é c o m o e s s e p r o c e d i m e n t o f i c a c l a r o n o d i s c u r s o . 

P o s t e r i o r m e n t e s u r g e a estil ística do indiv íduo, ou estil ística genética, 

c o m L e o S p i t z e r , q u e " e s t u d a a m e s m a expressão e m relação a o s s u j e i t o s 

f a l a n t e s " ( G U I R A U D , 1 9 7 0 , p . 6 3 ) , p r e o c u p a n d o - s e m a i s d e t i d a m e n t e a o 

e s t u d o d a s c a u s a s e e s p e c i a l i z a n d o - s e . c o m o t e m p o , n o e s t u d o d a s o b r a s 

l iterárias. E s p e c i a l i z o u - s e no e s t u d o crítico d a s o b r a s , a p r e c i a n d o a m a n e i r a 

c o m o o usuár io e m p r e g a os r e c u r s o s esti l íst icos f o r n e c i d o s pelo i d i o m a . 

Pode - s e t r a d u z i - l a c o m o o e s t u d o científico do es t i l o d a s o b r a s li ierárias !•'. o 

pon to de e n c o n t r o e n t r e a lingüística e a interpretação c a apreciação d o s 

t e x t o s l iterários, s e m r e d u z i r u m a o u t r o , o u s e j a , a l ingüística t e m e m s i u m 

objeto próprio, m a s f o rnece subsídios p a r a e s t u d o s literários e a l i t e r a t u r a , 

c o m o o b r a d e l i n g u a g e m , g a n h a c o n t o r n o s m a i s nít idos a p a r t i r d e a n a l i s e s 

l ingüíst icas. 

O es t i l o , então, pode s e r c o n c e b i d o c o m o um d e s v i o em referência a 

u m a n o r m a q u e s e t o m a c o m o padrão. T a n t o m a i s impressão causará u m a 

e s t r u t u r a g r a m a t i c a l e m u m r e c e p t o r q u a n t o m e n o s previsível e l a for 
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n a q u e l e c o n t e x t o . P o r t a n t o , o c o n t e x t o t e m p a p e l i m p o r t a n t e nos e s t u d o s 

estil ísticos t ambém. 

"O es t i l o , p o r t a n t o , é cr iação de s e n t i d o . S u a l e i t u r a não e um 

dec i í ramento p a s s i v o , m a s u m t r a b a l h o d e estruturação d o s i g n i f i c a n t e , d e 

produção do s i g n i f i c a d o " ( G U I R A U D , 1 9 7 0 , p . 2 4 4 ) . Se a cr iação de um texto 

f o r ense d e p e n d e d a s caracter íst icas i n d i v i d u a i s d o e m i s s o r , que 

n e c e s s a r i a m e n t e deve t e r um es t i l o próprio, então a a rgumentação jurídica 

p a s s a t ambém p e l o s p r e s s u p o s t o s d a Estil ística. 

5 A Nova Retórica 

A p a r t i r d a Retórica t r a d i c i o n a l , c u j a s l i n h a s bás icas f o r a m traçadas 

po r Ar istóte les, P e r e l m a n e T y t e c a e s t u d a r a m o s f u n d a m e n t o s da a r t e d e 

c o n v e n c e r e a s técnicas de d iscussão a m p l i a n d o o s l i m i t e s d a q u e l a a r t e 

t r a d i c i o n a l , p r i n c i p a l m e n t e no q u e tange ao d i s c u r s o e s c r i t o . E s s a e a razão 

d e s e p e r f i l h a r e s t e e s t u d o , s o b r e t u d o q u a n t o à s técnicas a r g u m e n t a t i v a s 

p a r a , em s e g u i d a , p a r t i r p a r a a anál ise do corpus d e p e s q u i s a . E . se . " a 

t e o r i a da a rgumentação v i s a , através do d i s c u r s o , a ob t e r u m a ação e f i caz 

s o b r e o s espír i tos" ( P E R E L M A N e T Y T E C A , 1 9 9 9 , p . 10 ) , n a d a m e l h o r que 

a n a l i s a r c o m o e s s a "ação e f i c a z " pode s e r o b t i d a , o u s e j a , q u a l a técnica 

a r g u m e n t a t i v a m a i s a d e q u a d a p a r a c a d a c a s o . 

O d i s c u r s o f o r ense , q u e s e p r o c u r a a n a l i s a r n e s t e t r a b a l h o , c e n t r a - s e 

m a i s na invenção q u e na e locução. P o r t a n t o , o Tratado da Argumentação, 

q u e r e t o m a t o d a a a n t i g a Retórica de Ar istóte les e a a t u a l i z a , d e i x a n d o 

espaço m e n o r p a r a as f i g u r a s , é t o t a l m e n t e vál ido e não i n c o m p l e t o . Se a 

e locução não e x i s t e em s i , não p r e c i s a s e r a n a l i s a d a . Ao Tratado f a l t a m o 

e n c a n t o e a emoção i n e r e n t e s ã Retórica, a f i r m a R e b o u l ( 2 0 0 0 . p. 8 9 ) . 

E n t r e t a n t o , pode - s e o b j e t a r q u e a í está o g r a n d e desa f i o do b o m 

a r g u m e n t a d o r : t r a n s m i t i r emoção e e n c a n t o pe lo t ex to e s c r i t o . 

C o n s i d e r e m o s a i n d a q u e na época da publ icação do Tratado, " o l ado 

retórico d o s d i s c u r s o s e r a c o n s i d e r a d o indício d e man ipu lação " ( R E B O U L . 

2 0 0 0 , p . 8 9 ) . M a s no d i s c u r s o f o r ense o q u e s e d e s e j a é j u s t a m e n t e 
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m a n i p u l a r o p e n s a m e n t o d o O u t r o a f avor d e u m a c a u s a ! P o i s b e m . i n s i r a - s e 

n e s s e c o n t e x t o a questão M o r a l , a Ética a q u e deve se a t e r todo e q u a l q u e r 

a r g u m e n t a d o r e a í s i m ter-se-á u m b o m d i s c u r s o retór ico. 

D e v e - s e p o n d e r a r q u e . a p e s a r d e a p r e s e n t a d a s s e p a r a d a m e n t e p o r 

questões prát icas, a s técnicas não a p a r e c e m e n e m p o d e m s e r u s a d a s 

s e p a r a d a m e n t e . O u t r a ponderação d o s própr ios a u t o r e s do Tratado da 

argumentação r e f e r e - s e a o d i s c u r s o p r o p r i a m e n t e d i to . C o m o , e m s u a 

m a i o r i a , o s e s t u d o s t r a t a m d e t e x t o s l iterários, o u s e j a . não e f e t i v a m e n t e 

p r o n u n c i a d o s , a s u p e r f i c i a l i d a d e d o s t e x t o s l e v a r i a a u m a s u p e r f i c i a l i d a d e 

da anál ise. É o q u e se p r e t e n d e a f a s t a r no p r e s e n t e t r a b a l h o , u m a vez q u e o 

corpus de p e s q u i s a u t i l i z a d o é const i tuído de peças q u e e f e t i v a m e n t e 

c o m p u s e r a m p r o c e s s o s . D e s s a f o r m a , a t e o r i a é a p l i c a d a ao c a s o c o n c r e t o , 

c o m o ob je t i vo d e v a l i d a r a t e o r i a d e s e n v o l v i d a p a r a u m c o n t e x t o específ ico 

de produção, o j u d i c i a l . 

6 Finalmente, a arte de convencer 

A argumentação a c o n t e c e s e m p r e por me i o de um d i s c u r s o , s e j a ele 

o r a l o u e s c r i t o . E s s e d i s c u r s o s e c o n f i g u r a c o m o u m a to t a n t o d a pa r t e d o 

e m i s s o r q u a n t o d a p a r t e d o r e c ep t o r : o e m i s s o r a r g u m e n t a p o r q u e dese j a 

a l t e r a r o p o n t o - d e - v i s t a do o u v i n t e a r e spe i t o de um a s s u n t o e o receptor , 

m e s m o q u e i n s t i n t i v a m e n t e , p a r t i c i p a d e s s a a rgumentação , a f im de t o m a r 

u m a a t i t u d e a s e u r e s p e i t o . F r i s e - s e q u e e s s a a t i t u d e d o r e c e p t o r pode até 

m e s m o s e r o si lêncio, e quão retórico pode s e r o si lêncio em d e t e r m i n a d o s 

m o m e n t o s ! 

S e g u n d o R e b o u l ( 2 0 0 0 , p . 9 1 ) " a retórica e m s i compõe-se d e d o i s 

e l e m e n t o s : a r g u m e n t a t i v o e oratório" . Logo e m s e g u i d a , a f i r m a q u e t o d a s a s 

c i n c o caracter íst icas q u e d i s t i n g u e m a argumentação da demonst ração 

i n c l u e m o c o m p o n e n t e oratório d a Retórica. I n t e r e s s a p a r a es te t r a b a l h o , 

e n t r e t a n t o , o m o d o c o m o e s s e s m e s m o c i n c o c o m p o n e n t e s f u n c i o n a m m a i s 

c o m o técnica de c o n v e n c i m e n t o do q u e c o m o Oratória. 



9 7 

a) Auditório 

Q u a n d o s e t r a t a d a t e o r i a retórica, c h a m a - s e audi tór io a o i n t e r l o c u t o r 

de todo d i s c u r s o . É a q u e l e a q u e m se d e s t i n a o d i s c u r s o e s u a s 

caracter íst icas são e s s e n c i a l m e n t e a s m e s m a s d a q u e l a s q u e t e m u m 

r e c e p t o r n o e s q u e m a d a comunicação p r i m e i r a m e n t e e l a b o r a d o por 

J a k o b s o n e r e t o m a d o t a n t a s v e z e s por inúmeros l ingüistas. 

" C o m efeito, c o m o a a rgumentação v i s a ob t e r a adesão d a q u e l e s a 

q u e m se d i r i ge , e l a é , po r i n t e i r o , r e l a t i v a ao auditór io que p r o c u r a 

i n f l u e n c i a r " ( P E R E L M A N e T Y T E C A . 1 9 9 9 . p . 2 1 ) . D e v e - s e c o n h e c e r m u i t o 

b e m , p o r t a n t o , a s caracter íst icas do auditór io p a r a q u e a a rgumentação 

a t i n j a s e u ob je t ivo . Aristóteles c h e g o u a d e s c r e v e r o carátei d e v a r i a d o s 

g r u p o s s o c i a i s n o s e u l i v ro s e g u n d o : caráter d o s j o v e n s , caráter dos v e l h o s , 

caráter d a i d a d e a d u l t a , caráter d a n o b r e z a , caráter d o s r i c o s (capítulos X I I a 

X V I ) . O b o m o r a d o r deve c o n h e c e r m u i t o b e m todos e s s e s t i pos e d i r i g i r - s e a 

c a d a u m d e l e s a d e q u a d a m e n t e p a r a ob t e r s u c e s s o e m s e u d i s c u r s o . 

C o n s i d e r e - s e , a i n d a , q u e o r e c e p t o r e o i n t e r l o c u t o r p o d e m s e r f i g u r a s 

d i s t i n t a s , ou s e j a , o a l v o do e m i s s o r é um e n q u a n t o d i r i g e - s e de fato a ou t r o . 

U m polít ico f a l a n d o e m e n t r e v i s t a a u m j o r n a l i s t a c e r t a m e n t e 1 ob je t i va o 

públ ico d e s s e j o r n a l i s t a ( s e j a o le i tor , o o u v i n t e ou o t e l e spec tado r , 

d e p e n d e n d o do m e i o de comunicação ) e não o próprio e n t r e v i s t a d o r . De 

q u a l q u e r f o r m a , o auditór io/receptor no d i s c u r s o a r g u m e n t a t i v o s e r a s e m p r e 

" o c o n j u n t o d a q u e l e s q u e o o r a d o r q u e r i n l l u e n c i a r c o m s u a a r g u m e n t a i a i / ' 

( P E R E L M A N e T Y T E C A , 1 9 9 9 , p. , 2 2 ) . 

No c a s o do d i s c u r s o f o r ense , o auditório, ou s e j a . o r ecep tor do 

d i s c u r s o será a s p a r t e s e n v o l v i d a s n a d e m a n d a , d e n t r o d a concepção tríade 

de formação do p r o c e s s o : os a d v o g a d o s d a s p a r t e s l i t i g a n t e s em oposição e o 

órgão j u l g a d o r . É , p o r t a n t o , u m r e c e p t o r c o m caracter íst icas b e m d e f i n i d a s , 

c o n f o r m e d e l i n e a d o no capítulo p r i m e i r o d e s t e t r a b a l h o (o r e c e p t o r e o 

e m i s s o r d o d i s c u r s o estão p e r s o n i f i c a d o s n a s m e s m a s f i g u r a s ) . 
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b) Língua natural 

A demonst ração t r a b a l h a p r e f e r e n c i a l m e n t e c o m l ínguas a r t i f i c i a i s que 

p e r m i t e m a comprovação m a i s r a c i o n a l d e u m d e t e r m i n a d o juízo . A s s i m , 

a t u a m a álgebra e a química, p o r e x e m p l o . C o n t r a r i a m e n t e , a a rgumentação 

pre f e r e e x c l u s i v a m e n t e a l íngua n a t u r a l c o m t o d a a s u a ambigü idade que . 

e m princípio, pode p a r e c e r p r e j u d i c i a l , m a s é j u s t a m e n t e n o jogo d e p a l a v r a s 

q u e se f u n d a m e n t a a a rgumentação (v ide a g r a n d e ded icação de todos os 

r e t o r e s a o e n s i n o d a s f i g u r a s d e l i n g u a g e m ) . 

U m a l íngua n a t u r a l é a q u e l a d e s e n v o l v i d a pe l o s h o m e n s n o d e c o r r e r 

d o s séculos p a r a s a t i s f a z e r à s u a n e c e s s i d a d e d e comunicação . D e a co rdo 

c o m L o p e s ( 1 9 9 9 , p . 2 0 ) " ( a s l ínguas n a t u r a i s ) c o n s t i t u e m a ünica r e a l i d a d e 

i m e d i a t a p a r a o p e n s a m e n t o d e c a d a u m d e n o s , s e r e s h u m a n o s " A l e m 

d i s s o , " a s l ínguas n a t u r a i s c o n s t i t u e m o único código c a p a z d e t r a d u z i r c o m 

a máx ima eficiência e adequação q u a l q u e r o u t r o s i s t e m a semiót ico" . 

A s s i m , a s l ínguas a r t i f i c i a i s q u e b e m s e r v e m à demonst ração , d e v e m 

s e r " t r a d u z i d a s " p e l a s l ínguas n a t u r a i s . C o m o a a rgumentação e u m a 

caracter íst ica e s s e n c i a l do s e r h u m a n o , j u n t a m e n t e c o m a l íngua n a t u r a l , é 

c o n v e n i e n t e q u e e s t a l h e e x p r i m a c o m m a i o r ef iciência. 

c) Premissas verossímeis 

À ciência c a b e a b u s c a da v e r d a d e incontestável . 

E , s em dúvida a l guma , no campo das ciências puramente 
formais , ta is como a lógica simbólica ou as mateniáiii as . 
a s s i m como no campo puramen t e expe r imenta l , e s sa ficção, 
que i so la do sujeito cognoscente o fato, a verdade ou a 
probabi l idade, ap resen ta inegáveis vantagens . Por isso por 
e s s a técnica "objet iva" obter êxito em ciência, formou-se a 
convicção de que s e u uso é i gua lmente legítimo nos outros 
campos . ( P E R E L M A N e T Y T E C A , 1999, p . 51) 

À a rgumentação c a b e o p r o v a r o verossími l . Se u m a proposição for 

incontestável , então não há c o m o a r g u m e n t a r a r e s p e i t o e todo o "jogo" está 
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des fe i to . A a rgumentação t r a b a l h a c o m ju ízos possíveis , que p o d e m s e r 

v e r d a d e i r o s . A p e l a - s e . n e s t e c a s o . à confiança do auditór io/receptor que 

deve a s s u m i r c e r t a s presunções p a r a s e pode r i n i c i a r o d i s c u r s o . 

E s s e é u m d o s m o t i v o s p e l o s q u a i s o e m i s s o r deve p r i m e i r a m e n t e 

b u s c a r a s i m p a t i a do r e cep to r , b u s c a r s u a adesão e q u e e s t e j a d i s p o s t o a 

c o m e le c o l a b o r a r . No d i s c u r s o f o r ense , o t o m do t ex to q u e a p r e s e n t a a 

c a u s a é o responsáve l por c a u s a r s i m p a t i a no r e cep to r . A l e m d i s s o , a s p e c t o s 

p u r a m e n t e f o r m a i s t ambém p o d e m i n f l u e n c i a r n a s i m p a t i a : t ipo d e p a p e l d a 

pet ição, t ipo d e l e t r a ( m u i t o p e q u e n a o u m u i t o g r a n d e p o d e m c a u s a r 

cansaço o u i r r i t a b i l i d a d e ) e t c . 

d) Progressão discursiva 

S e n d o as p r e m i s s a s veross ímeis e não o b r i g a t o r i a m e n t e v e r d a d e i r a s , a 

d ispos ição d e l a s n o d i s c u r s o deverá s e r d e a c o r d o c o m a s intenções d o 

próprio e m i s s o r , q u e deverá o r g a n i z a r s u a estratégia p r e v i a m e n t e p a i a 

a lcançar s e u i n t u i t o . P o d e - s e começar p e l o s a r g u m e n t o s m a i s f r a c o s e a o 

f i n a l a p r e s e n t a r o s m a i s fo r tes , m a s c o r r e - s e o r i s c o d e o r e c e p t o r c a i r em 

desân imo e não p r e s t a r a d e v i d a atenção; pode - se , então, começai p e l o s 

m a i s f o r t es e então a p r e s e n t a r os m a i s f r a c o s , m a s c o r r e - s e o r i sco de o 

r e c e p t o r a c h a r a a rgumentação e n f a d o n h a : pode - se , a i n d a , a p r e s e n t a i u m 

a r g u m e n t o forte, d e p o i s os f r a c o s e por úl t imos os f o r t es n o v a m e n t e , que 

p a r e c e s e r a a rgumentação m a i s e f i caz . D e q u a l q u e r modo . a s o u t r a s não 

são descartáveis , e tudo d e p e n d e d a s intenções do e m i s s o r . 

A o r d e m de apresentação d e s s e s a r g u m e n t o s é , p o r t a n t o , l i v r e . É 

psicológica e m l u g a r d e s e r lógica, v i s t o q u e s e f u n d a m e n t a p r i n c i p a l m e n t e 

n a s intenções i n t e r n a s do e m i s s o r e n a s caracter íst icas do r e c ep to r . 
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e) Conclusões contestáveis 

T o d a a rgumentação e x p r e s s a u m a c o r d o e n t r e o s i n t e r l o c u t o r e s . E l a 

deve s e r m a i s r i c a q u e a s p r e m i s s a s e não deve i m p o r - s e p a r a e n c e r r a r o 

d e b a t e . Na v e r d a d e , a conclusão deve s e r c o n t r o v e r s a , deve p o s s i b i l i t a r a 

contestação. Não é a b s o l u t a , m a s pode s e r contestáve l e m m a i o r o u e m 

m e n o r g r a u . 

E s s a caracter íst ica d e c o r r e d o fato d e não s e a t i n g i r u m a definição 

científica, o u s e j a , única e v e r d a d e i r a , p a r a u m d e t e r m i n a d o p r o b l e m a . Po r 

m e i o d a a rgumentação , a t i n g e - s e u m a conc lusão q u e deve a d m i t i r a não-

adesão do r e c ep t o r ; e s t e deve a d e r i r p o r q u e se s e n t i u c o n v e n c i d o a t an t o e 

não p o r razões u n i v e r s a i s . 

M e s m o p o r q u e , r e t o m e m - s e a i n d a a l g u m a s questões l e v a n t a d a s n o 

p r i m e i r o capítulo, p a r a l e m b r a r q u e não h á u m a def inição especí f ica p a r a o 

q u e s e j a a V e r d a d e ou a R e a l i d a d e . N u n c a s e s a b e ao c e r t o o q u e r e a l m e n t e 

a c o n t e c e u , a não s e r p e l a " t radução" d o s f a t o s p e l a l íngua. E , L o n g ( 2 0 0 3 ) 

a f i r m a q u e a "retórica t r a t a t ambém de c o m o c r i a r a v e r d a d e através de 

p r o c e s s o s c o m u n i c a t i v o s " 2 2 . Se a Retór ica t a m b é m se d e s t i n a a c r i a r a 

V e r d a d e , é p o r q u e e l a não é p r e e x i s t e n t e , c o m o s e pode i m a g i n a r , m a s 

p r e c i s a s e r p r o v a d a p o r m e i o d e p r o c e s s o s c o m u n i c a t i v o s . 

E , e m s e t r a t a n d o d o d i s c u r s o f o r e n s e , d e ve - s e c o n v e n c e r o r e c e p t o r d e 

q u e a V e r d a d e é a q u e l a q u e o e m i s s o r a p r e s e n t a . 

6.1 Elo quíntuplo de importância 

A p a r t i r de t o d a s as caracter íst icas q u e d i s t i n g u e m a a rgumentação da 

demonstração , e a i n d a c o m b a s e e m t o d a s o s o u t r o s pr incípios e n u n c i a d o s 

2 2 We wil l argue in this working paper that rhetoric is also about how to create truth 
through communicative processes. (LONG. Richard. The role of audience in Chaim 
Perelman's New Rhetoric. Disponível em <http://iac.gsu.edu/iac/4/Articles/9.htm>. Acesso 
em 16.6.2003.) 

FACULDADE DE CIÊNCIAS E LETRAS - UNESP- CAi 

http://iac.gsu.edu/iac/4/Articles/9.htm
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a n t e r i o r m e n t e p o d e - s e r e t o m a r o t e m a p a r a s e d e t e r m i n a r e x a t a m e n t e o q u e 

se d e s i g n a a p a r t i r do t e r m o " a r t e de c o n v e n c e r " . 

S e g u n d o A s m e r v i k e H a g e n ( 1 9 9 6 ) 

A lógica formal e a ciência se c o n c e n t r a m no que é dito. a 
retórica é um balanço entre o que é dito, por q u e m e p a r a 
q u e m é dito 2 3 . 

P o r t a n t o , p a r a a Lógica e a ciência, i m p o r t a a p e n a s a m e n s a g e m . P a r a 

a Retórica, i m p o r t a a m e n s a g e m , o e m i s s o r e o r e c e p t o r . 

E n t r e t a n t o , a p a r t i r d a s b a s e s lançadas pe lo T r a t a d o d a A rgumentação 

( n a década d e 6 0 ) , e s s a r e t o m a d a d o s e s t u d o s n a A r t e Retórica, que s e faz n o 

p r e s e n t e t r a b a l h o , pode a p o i a r - s e n o s avanços d o s e s t u d o s l ingüíst icos. O s 

e s t u d o s em Sociol inguíst ica e Anál ise do D i s c u r s o , d e s e n v o l v i d o s a p a r t i r da 

década de 9 0 , p e r m i t e m a c r e s c e n t a r à t r i l o g i a i n i c i a l da Retór ica - o que , 

q u e m e p a r a q u e m - a i n d a o u t r o s d o i s i t e n s : o n d e e q u a n d o é d i to . P o r t a n t o , 

há um elo quíntuplo de importância p a r a a de te rminação do q u e é r e l e v a n t e 

c o n h e c e r p a r a o c o n v e n c i m e n t o . 

Q u a n d o 

C o m b a s e n e s s e e s q u e m a é q u e o e m i s s o r d o d i s c u r s o f o r ense , s e m p r e 

t e n d o em v i s t a q u e s e u ob je t i vo é c o n v e n c e r o r e c e p t o r do s e u pon to d e v i s t a , 

v a i : 

2 3 Formal logic and science concentrate on what is said, rhetoric is a balancing between 
what is said, by whom and to whom it is said. 
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1 ) a p r e s e n t a r s u a s caracter íst icas c o m o o m a i s i n d i c a d o 

c o n h e c e d o r s o b r e a q u e l a matéria; 

2 ) p r o c u r a r c o n h e c e r a s caracter íst icas d o s e u r e c e p t o r p a r a 

m o l d a r s e u d i s c u r s o ; 

3 ) e s t a r c o n s c i e n t e d a s condições histór icas q u e o c e r c a m ; 

4 ) t e r c o n h e c i m e n t o d a s caracter íst icas r e g i o n a i s em q u e o 

r e c e p t o r está i n s e r i d o e o n d e d i s c u r s o será p r o d u z i d o ; 

5 ) c o n h e c e r t odos os a s p e c t o s r e l e v a n t e s a c e r c a do t e m a a 

a p r e s e n t a r e a i n d a o u t r o s peri féricos q u e p o s s a m ter 

inf luência n o s e u d i s c u r s o . 

E s s a s são a s c i n c o r e g r a s d e o u r o p a r a o b o m d e s e m p e n h o d o e m i s s o r 

do d i s c u r s o f o r e n s e . São os p i l a r e s f u n d a m e n t a i s da arte de convencer. 
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CAPITULO 3 

COMO CONVENCER: 

AS TÉCNICAS COMUNICATIVAS DO CONVENCIMENTO 
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A ques tão c e n t r a l d o t r a b a l h o é : c o m o um t e x t o f o r ense pode 

c o n v e n c e r o r e c e p t o r ? R e s p o s t a : p o r m e i o d e u m a argumentação c l a r a e 

ob j e t i v a . 

E n t e n d e - s e p o r a rgumentação a expos ição de p o n t o s q u e o b j e t i v a m 

l e v a r a o c o n v e n c i m e n t o . E m g r a n d e p a r t e d o s e s t u d o s a t u a i s sobre o 

d i s c u r s o jur íd ico , t o m a - s e a N o v a Retórica, a p r e s e n t a d a no Tratado da 

Argumentação (TA , a p a r t i r d a q u i ) , de P e r e l m a n e T y t e c a , c o m o p r i n c i p a l 

fundamentação teórica a s e r s e g u i d a . "A N o v a Retór ica é o e s t u d o c ias 

técnicas d i s c u r s i v a s q u e v i s a m a p r o v o c a r ou a i n t e n s i f i c a r a adesão de ce r to 

auditór io à s t e s e s a p r e s e n t a d a s " ( P E R E L M A N , 1 9 9 8 , p . 154 ) E s s a s são 

a l g u m a s d a s técnicas u s a d a s p a r a c o n v e n c e r o r e c e p t o r d e u m pon to d e 

v i s t a . E , c o m o não s e t r a t a s o m e n t e d e p o n t o s c o n t r o v e r s o s , c o m o p r e t e n d e o 

T A , d e v e m - s e l e v a n t a r o u t r a s questões teóricas q u e p o d e m s e r u t i l i z a d a s 

p a r a l e v a r o r e c e p t o r ao c o n v e n c i m e n t o . 

Ar istóte les, o g r a n d e f u n d a d o r da Retórica, propõe u m a classi f icação 

b e m s i m p l e s d o s a r g u m e n t o s : i n d u t i v o s e d e d u t i v o s . E n t r e t a n t o , o ob je t ivo 

d o g r a n d e p e n s a d o r não e r a e l e n c a r a s técnicas, m a s a p r e s e n t a r p r i m e i r a s 

ref lexões a s e u r e s p e i t o , d e m o d o a d e s p e r t a r , p e l a p r i m e i r a v e z n o s h o m e n s , 

a s e n s i b i l i d a d e p a r a a importânc ia da l íngua c o m o i n s t r u m e n t o de 

man ipu lação e de pode r . 

C o m b a s e n o q u e foi p r i m e i r o de f i n ido p o r Ar istóte les, P e r e l m a n e 

T y t e c a , d e s e n v o l v e r a m n o T A a s técnicas a r g u m e n t a t i v a s , e s t u d a n d o o 

conteúdo d a s p r e m i s s a s e d e f i n i n d o os a r g u m e n t o s , e s s e o p r i n c i p a l objet ivo 

d o l i v r o . A s técnicas a r g u m e n t a t i v a s , c o n f o r m e l ã d e f i n i d a s , d i v i d e m - s e e m 

q u a t r o g r u p o s : o s a r g u m e n t o s quase- lóg icos, o s a r g u m e n t o s f u n d a m e n t a d o s 

na e s t r u t u r a do r e a l , o s a r g u m e n t o s q u e e s t a b e l e c e m a e s t r u t u r a do r e a l e o s 

a r g u m e n t o s q u e d i s s o c i a m u m a noção . 

E n t r e t a n t o , não são a p e n a s a s técnicas a r g u m e n t a t i v a s c o n f o r m e 

d e f i n i d a s n o T A a s ún icas f o r m a s possíveis d e s e c o n d u z i r a o c o n v e n c i m e n t o 

no d i s c u r s o f o r e n s e . A Lógica jur íd ica t a m b é m t e m p a p e l d e f u n d a m e n t a l 

importânc ia p a r a o c o n v e n c i m e n t o e , do m e s m o m o d o , a Dialética. Há 

controvérs ias a r e s p e i t o do u s o da Lógica c o m o técnica de argumentação, 
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m a s se o e s c o p o é m a i s a m p l o , v e r i f i c a - s e q u e , ao contrár io , a Lógica é u m a 

g r a n d e a l i a d a d o usuár io d o d i r e i t o p a r a a produção d o s e u d i s c u r s o . 

E s t e capí tulo s e d e d i c a a a p r e s e n t a r a s f o r m a s d e a r g u m e n t a r q u e 

p o d e m s e r u s a d a s c o m êxito n o d i s c u r s o f o r ense . 

H á q u e s e e s c l a r e c e r , a n t e s d e s e g u i r , q u e s e o p t o u p e l a n o m e n c l a t u r a 

e m i s s o r X r e c e p t o r em d e t r i m e n t o de o r a d o r X auditór io p o r vár ios m o t i v o s : 

a n o m e n c l a t u r a e s c o l h i d a é m a i s a m p l a c o n f o r m e a t eo r i a 

l ingüíst ica g e r a l , d e i x a n d o d e l ado a s e s p e c i f i c i d a d e s 

p e r t i n e n t e s a p e n a s à t e o r i a d a a rgumentação ; 

o t r a b a l h o se c e n t r a no d i s c u r s o f o r ense e s c r i t o , p o r t a n t o , a 

actio d o d i s c u r s o está em s e g u n d o p l a n o . A s s i m , não ha o r a d o r 

e audi tór io no s e n t i d o e s t r i t o d o s t e r m o s , m a s e m i s s o r e 

r e c e p t o r d o s d i s c u r s o s ; 

a opção do t r a b a l h o é p e l a s i m p l i c i d a d e d o s t e r m o s , b u s c a n d o , 

c o m o s e proporá d u r a n t e a exp lanação , q u e s e a b a n d o n e m os 

t e r m o s e x c e s s i v a m e n t e r e b u s c a d o s e m b u s c a d e t e r m o s q u e 

f a c i l i t e m o e n t e n d i m e n t o d o s le igos no a s s u n t o . 

1 Pré-contratos 

T r a t a - s e d e a p r e s e n t a r o s a c o r d o s prévios q u e s e e s t a b e l e c e m e n t r e 

e m i s s o r e r e c e p t o r a n t e s de se i n i c i a r a a rgumentação p r o p r i a m e n t e d i t a . 

Não c h e g a m a s e r a r g u m e n t o s , n o s e n t i d o e s t r i t o , m a s são f o r m a s d e 

p r e d i s p o r o r e c e p t o r à a rgumentação que virá. É um p a s s o a n t e r i o r ao 

p r i m e i r o , q u e s e e s t a b e l e c e a n t e s d e s e i n i c i a r o d i s c u r s o p r o p r i a m e n t e d i to . 

No d i s c u r s o f o r e n s e e s c r i t o , há vár ios p o n t o s q u e o r e c e p t o r o b s e r v a 

a n t e s m e s m o d e i n i c i a r a l e i t u r a d o d i s c u r s o . E s s e s p o n t o s m e r e c e m s e r 

l e m b r a d o s , m a s não são o objeto p r i n c i p a l d e s t e t r a b a l h o . T r a t a - s e d e 

questões m a i s f o r m a i s , r e l a c i o n a d a s c o m a apresentação d o d i s c u r s o e s c r i t o , 

c o m o j á m e n c i o n a d o a n t e r i o r m e n t e , c omo , por e x e m p l o , o t ipo do p a p e l em 

q u e s e i m p r i m e o d i s c u r s o (papéis d e g r a m a t u r a m u i t o a l t a p o d e m p a r e c e r 
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m a i s s u n t u o s o s , m a s p o d e m a t r a p a l h a r n a l e i t u r a , p o i s não s e d o b r a m 

f a c i l m e n t e ) , questões t ipográficas, c o m o 

• t ipo de fonte : pode f a c i l i t a r a l e i t u r a ou c a u s a r c e r t a impressão 

n o r e c e p t o r e m razão d o s e u f o r m a t o : 

• t a m a n h o da fonte : se é m u i t o p e q u e n a , pode d i f i c u l t a r a 

l e i t u r a , s e é m u i t o g r a n d e pode e x p r e s s a r a g r e s s i v i d a d e o u 

a i n d a f a l t a d o q u e d i z e r : 

• e s t i l o da fonte : neg r i t o , itálico e s u b l i n h a d o a p e n a s d e v e m s e r 

u s a d o s p a r a d e s t a q u e s , m a s s u a ut i l ização d e s m e d i d a pode 

c a u s a r "poluição v i s u a l " ; c o r e s t ambém não são b e m - v i n d a s 

e m t e x t o s m a i s f o r m a i s , s e n d o p e r m i t i d a s a p e n a s e m c a s o s 

m u i t o j u s t i f i c a d o s (carnaval ização) ; 

• e spaçamento e n t r e as l i n h a s e ex tensão : s e e s t i v e r e m m u i t o 

j u n t a s e f o r e m m u i t o l o n g a s , o r e c e p t o r pode s e e n g a n a r ao 

t r o c a r d e l i n h a d u r a n t e a l e i t u r a ; 

o u a i n d a d e questões m a i s r e l a c i o n a d a s à gramát ica , c o m o correção 

ortográfica e g r a m a t i c a l ou a organização t e x t u a l , c o m o paragra fação . 

D e v e - s e r e s s a l t a r , a i n d a , q u e o p a p e l é o m e i o e s c o l h i d o p a r a 

t r a n s m i t i r o d i s c u r s o d e s e j a d o , p o r t a n t o , e le não deve i m p o r - s e ao tex to , m a s 

a p e n a s a t u a r c o m o i n s t r u m e n t o p a r a a interação. 

S u p e r a d a s a s questões f o r m a i s , deve o e m i s s o r d o d i s c u r s o p r e o c u p a r -

se em e s t a b e l e c e r o e lo quíntuplo c o n f o r m e d e l i n e a d o no capítulo a n t e r i o r . 

Por quem 

É f a l a c i o s o c r e r q u e , p o r se t r a t a r de t ex t o e s c r i t o , então o e m i s s o r não 

t e m c o m o s e a p r e s e n t a r a o r e c ep t o r . N o d i s c u r s o f o r ense , u m a d a s f o r m a s d e 

o e m i s s o r se a p r e s e n t a r é p o r m e i o da apresentação física do s e u d i s c u r s o , 

o u s e j a , o s papé is q u e i n s t r u m e n t a l i z a m s u a m e n s a g e m . 

O u t r a f o r m a , j á m e n c i o n a d a , r e f e r e - se a o número d e r e g i s t r o n a 

O r d e m d o s A d v o g a d o s d o B r a s i l . H á m u i t o s q u e , a n t e s d e i n i c i a r a l e i t u r a d e 
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u m t ex t o , b u s c a m a c o n h e c e r a "ant igü idade" d a inscr ição d o e m i s s o r , p a r a 

p r e v i a m e n t e e s t a b e l e c e r o critério de q u e o m a i s a n t i g o é o m a i s e x p e r i e n t e e 

o m e l h o r , o q u e n e m s e m p r e é v e r d a d e i r o . 

C e r t a m e n t e q u a n d o s e t r a t a d e u m o rado r , s e r i a m u i t o m a i s fácil de te r 

a s técnicas p a r a s e d u z i r o r e c ep t o r , m a s n o d i s c u r s o e s c r i t o o e m i s s o r f ica 

m u i t o m a i s r e s t r i t o a o s a r g u m e n t o s e m s i e à apresentação d i s c u r s i v a d a s 

p a l a v r a s q u e c o m p õ e m o s e u d i s c u r s o , d i s p o n d o d e p o u c o s m e i o s p a r a 

c a p t a r a e m p a t i a do r e c e p t o r po r f o r m a s extr ínsecas ao d i s c u r s o 

p r o p r i a m e n t e d i to . 

Para quem 

D e l i n e a r o r e c e p t o r j á é t a r e f a m e n o s árdua, m a s t a m b é m a p r e s e n t a 

s u a s a g r u r a s e s t r a n h a s à interação v e r b a l . O a d v o g a d o q u e propõe u m a 

pet ição i n i c i a l n a m a i o r i a d o s c a s o s d e s c o n h e c e a p e s s o a d o j u i z a o q u a l s e 

d i r i ge e d e s c o n h e c e também o advog ado da o u t r a p a r t e . P o r t a n t o , deve 

l i m i t a r - s e a p e n a s à s caracter íst icas m a i s g e r a i s d e s s e s i n t e r l o c u t o r e s . 

D i r i g e - s e a u m m a g i s t r a d o único, q u e t r a b a l h a e m p r i m e i r a instância e 

q u e r e c ebe e m t o r n o d e três m i l n o v o s p r o c e s s o s p o r a n o ( t o m a n d o - s e por 

b a s e a c o m a r c a de São C a r l o s ) . E t a m b é m a um a d v o g a d o q u e v a i p r o c u r a r , 

a todo c u s t o , b u s c a r de f e i tos e m s e u d i s c u r s o , a lém d e r e b a t e r t o d a s a s 

af i rmações q u e f izer . 

Q u a n d o s e t r a t a d e u m a r e s p o s t a , j á s e c o n h e c e o j u i z da c a u s a e o 

a d v o g a d o da p a r t e contrária, o q u e f a c i l i t a um p o u c o a s relações. O 

c o m p o r t a m e n t o d a q u e l e m a g i s t r a d o j á é c o n h e c i d o c o m re lação àquela c a u s a 

q u e se a p r e s e n t a e a a tuação do advog ado t ambém. No te - se , e n t r e t a n t o , que 

e s s a s in formações p r e c i o s a s s ó p o d e m s e r a c e s s a d a s s e o i n t e r l o c u t o r f i zer 

p a r t e d a m e s m a r e d e d e re lações d a s o u t r a s d u a s p o n t a s d o tr iângulo. São 

questões pol ít icas q u e p o d e m i n f l u e n c i a r n a so lução d a d e m a n d a . Por 

e x e m p l o , o j u i z A p r e f e r e a Just iça às questões p r o c e s s u a i s , s e m abandoná-

l a s . S e n d o a s s i m , h á m a i s c h a n c e s d e q u e u m a p r o p o s t a d e a c o r d o se ja 

a c e i t a pe lo j u i z A q u e pe lo j u i z B , q u e s e a tém m a i s à s questões p r o c e s s u a i s . 
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m e s m o q u e e s t a s a t r a s e m a possível so lução d o s c o n f l i t o s . O m e s m o c a s o 

pode - s e a p l i c a r a o s a d v o g a d o s . 

T a i s cons iderações p o d e m p a r e c e r i r r e l e v a n t e s p a r a a questão d o 

d i s c u r s o , m a s h á e x e m p l o s q u e m e r e c e m s e r a n a l i s a d o s . H á u m c a s o 

especí f ico, q u e t r a m i t o u p e l a 4 a V a r a Cível d a C o m a r c a d e São C a r l o s 

( p r o c e s s o n ° 2 7 8 / 0 3 ) ( a n e x o 1), q u e pode b e m i l u s t r a r o q u e se t e n c i o n a . O 

j u i z responsáve l p o r e s t a v a r a , e m u m p r o c e s s o d e a l i m e n t o s q u a l q u e r , 

p r o l a t a sentença q u e a b r a n g e t odos o s p o n t o s necessár ios e m m e i a l a u d a e 

s e m r e c o r r e r a q u a l q u e r técnica a r g u m e n t a t i v a m a i s r o b u s t a . C o n s i d e r e - s e , 

a i n d a , q u e são p o u c o s o s c a s o s e m q u e o j u i z c h e g a a s e n t e n c i a r , o p t a n d o , 

n a m a i o r i a d a s v e z e s , pe lo a c o r d o e n t r e a s p a r t e s , q u e s e m o s t r a s e m p r e 

m a i s j u s t o e a c e r t a d o . E m audiência, a t e n t a t i v a d e conci l iação r e s t o u 

infrutífera p o r intransigência d o a d v o g a d o d e u m a d a s p a r t e s , q u e 

o b s t i n a d a m e n t e d e s e j a v a q u e o s a l i m e n t o s f o s s e m f i x a d o s e m u m terço d o s 

g a n h o s d a o u t r a p a r t e , c o n t r a o s t r i n t a po r c e n t o o f e r e c i dos p e l a o u t r a p a r t e . 

O u t r o s s i m , d e s e j a v a v e r i n s e r t a s n o v a l o r b a s e p a r a de te rminação d a pensão 

os v a l o r e s r e c e b i d o s a título de férias, v e r b a s indeni tár ias e F G T S , o q u e é 

contrár io a o s d i t a m e s j u r i s p r u d e n c i a i s v i g e n t e s . 

S e n d o a s s i m , o j u i z , n a p a r t e decisória d a sentença, f u n d a m e n t a a 

decisão, a p r e s e n t a n d o a r g u m e n t o s l o g i c a m e n t e e s t r u t u r a d o s c o n f o r m e a 

s e g u i n t e seqüência : 

1 ) J u s t i f i c a a determinação d o s a l i m e n t o s 

Se há re lação de fi l iação e se se a p l i c a o pátr io p o d e r (hoje c h a m a d o 

p o d e r f a m i l i a r , a p a r t i r do Novo Código C i v i l ) , então e x i s t e o d e v e r de 

a l i m e n t a r , q u e se supõe após a conci l iação lógica e n t r e os f a tos e a l e i . O j u i z 

u s a , a i n d a , o a r g u m e n t o d e a u t o r i d a d e , c i t a n d o o s e n s i n a m e n t o s d e u m 

g r a n d e d o u t r i n a d o r a r e s p e i t o . 

2 ) D e t e r m i n a o m o n t a n t e 

A p a r t i r do t ex t o l ega l , e s t a b e l e c e - s e a p r e m i s s a de q u e os a l i m e n t o s 

d e v e m s e r f i x a d o s c o n f o r m e o b inômio n e c e s s i d a d e do a l i m e n t a d o X 

p o s s i b i l i d a d e d o a l i m e n t a n t e . H á e n t e n d i m e n t o j u r i s p r u d e n c i a l cie q u e e s s a 

proporção não pode s e r s u p e r i o r a um terço d o s r e n d i m e n t o s do 
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a l i m e n t a n t e . P o r t a n t o , f i x a q u e o s a l i m e n t o s serão d e v i d o s n a proporção d e 

t r i n t a p o r c e n t o d o s v e n c i m e n t o s d o a l i m e n t a n t e , exc lu ídas a s v e r b a s 

fundiárias ( F u n d o de G a r a n t i a p o r t e m p o de serviço - F G T S ) , v e r b a s 

rescisór ias e férias. 

E s t e é o p o n t o de m a i o r controvérsia. É e s t e , p o r t a n t o , o ponto q u e o 

m a g i s t r a d o m a i s e n f a t i z a , u s a n d o o a r g u m e n t o d e a u t o r i d a d e d a s decisões 

r e i t e r a d a s do T r i b u n a l de Just iça; u s a n d o e x p e d i e n t e s gráf icos (negr i to e 

s u b l i n h a d o ) p a r a d e f ende r o pon to de v i s t a de q u e t a i s r emunerações "não 

estão e f e t i v a m e n t e i n c o r p o r a d a s a o patr imónio f u n c i o n a l d o a l i m e n t a n t e " . 

É u m c a s o e m q u e s e n o t a c l a r a m e n t e q u e u m d o s r e c e p t o r e s d o t ex to 

i n f l u e n c i o u n a produção d o d i s c u r s o , d e m o d o q u e e s t e r e s t o u m a i o r e c o m 

fundamentação m a i s c u i d a d a , p o r m e i o d a apresentação d e a r g u m e n t o s 

m u i t o b e m a r t i c u l a d o s . 

Quando e onde 

A s questões t e m p o r a i s d e v e m s e r d e t e r m i n a d a s pe lo e m i s s o r d o 

d i s c u r s o não n o i n t u i t o d e usá- las c o m o a r g u m e n t o s , m a s p a r a s i t u a r - s e 

h i s t o r i c a m e n t e d e m o d o a não p r o d u z i r u m d i s c u r s o anacrônico. 

A t u a l m e n t e , u m advogado q u e q u i s e s s e u s a r a t e se d a legítima de f esa d a 

h o n r a p a r a l i v r a r s e u c l i e n t e d e u m a condenação p o r homic íd io c e r t a m e n t e 

e s t a r i a f a d a d o a o f r a c a s s o , v i s t o q u e a v i d a t e m v a l o r s u p e r i o r à h o n r a e m 

n o s s a s o c i e d a d e . 

O espaço t a m b é m t e m l u g a r f u n d a m e n t a l no l e v a n t a m e n t o e na 

organização d o s a r g u m e n t o s t e n d o e m v i s t a q u e o s v a l o r e s p o d e m s e r 

d i s t i n t o s e m p r o c e s s o s q u e c o r r e m n a c a p i t a l e n o i n t e r i o r , po r e x e m p l o . 

T r a t a - s e , a s s i m , d e h i e r a r q u i z a r o s v a l o r e s c o m b a s e não a p e n a s n o s 

v a l o r e s em s i , c o m o t ambém de a c o r d o c o m o m o m e n t o histórico e c o m o 

espaço e m q u e t odos o s p a r t i c i p a n t e s d o d i s c u r s o estão e n v o l v i d o s . 
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Sobre o quê 

O a s s u n t o s o b r e o q u a l v e r s a o d i s c u r s o t a m b é m pode i n f l u e n c i a r na 

s u a produção n o m u n d o f o r ense , v i s t o q u e h á c a s o s q u e , pe lo fato d e s e r e m 

m a i s c o n h e c i d o s , não p r e c i s a m d e t a n t o s a r g u m e n t o s p a r a s e r e m 

d e f e n d i d o s , a o p a s s o q u e o u t r o s c a s o s , m e n o s c o m u n s , p r e c i s a m d e 

a rgumentação m a i s e x t e n s a e f u n d a m e n t a d a p a r a a t i n g i r s u c e s s o . É o que 

a c o n t e c e , po r e x e m p l o , c o m os p e d i d o s de a l i m e n t o s . O d e v e r de a l i m e n t a r 

d e c o r r e d a s i m p l e s fi l iação. A s s i m , não h á controvérs ia q u a n t o a o deve r , m a s 

c o m relação a o quantum, q u e j u r i s p r u d e n c i a l m e n t e t a m b é m j á v e m s e n d o 

d e t e r m i n a d o n a proporção d e u m terço d o s g a n h o s d o a l i m e n t a n t e . 

C o n s i d e r e - s e , a i n d a , o s e g u i n t e f enômeno jur íd ico : não há, no s i s t e m a 

jur íd ico b r a s i l e i r o , o c o n c e i t o de Súmula V i n c u l a n t e , q u e se r e f e re a decisões 

r e i t e r a d a s d o s t r i b u n a i s q u e p a s s a m a t e r efe i to d e l e i . E n t r e t a n t o , 

r a r a m e n t e a s sentenças c o n t r a r i a m a jur i sprudênc ia d o m i n a n t e , c o m o 

a c o n t e c e n o c a s o d o s a l i m e n t o s c i t a d o s a c i m a . R a r a m e n t e a s pensões 

a l iment íc ias são f i x a d a s e m p a t a m a r d i v e r s o , s e j a s u p e r i o r o u in f e r i o r , a o u m 

terço " d e t e r m i n a d o " j u r i s p r u d e n c i a l m e n t e . A s s i m , e m u m p r o c e s s o c o m o 

e s s e , não h á q u a l q u e r razão p a r a q u e o d i s c u r s o s e j a m a i s e l a b o r a d o , 

b a s t a n d o a s i m p l e s narração d o s fa tos , s e m m a i o r e s a rgumentações 

A b r e u ( 2 0 0 0 , p . 3 7 - 4 0 ) de f ine que , a n t e s de s e i n i c i a r a argumentação , 

é necessár io s a t i s f a z e r a l g u m a s condições q u e são q u a t r o : 1 ) " t e r d e f i n i d a 

u m a t ese e s a b e r p a r a q u e t ipo d e p r o b l e m a e s s a t e s e é r e s p o s t a " ; 2 ) " t e r 

u m a ' l i n g u a g e m c o m u m ' c o m o auditór io" ; 3 ) " t e r u m c o n t a t o pos i t i v o c o m o 

auditór io, c o m o o u t r o " ; 4 ) " a g i r d e f o r m a ética". E n t r e t a n t o , e s s a s q u a t r o 

condições estão e n g l o b a d a s p e l o s c i n c o e l e m e n t o s a c i m a d e s c r i t o s : d e f i n i r a 

t e s e é d e f i n i r s o b r e o quê se f a l a ; l i n g u a g e m c o m u m , c o n t a t o pos i t i v o c o m o 

auditór io e a t i t u d e ética são caracter íst icas do e m i s s o r do d i s c u r s o em 

conjunção c o m a s caracter íst icas d o r e c e p t o r ( q u e m e p a r a q u e m ) . A i n d a 

f a l t a r i a m a s condições t e m p o r a i s e e s p a c i a i s . 

Após t e r - s e d e l i m i t a d o e x a t a m e n t e o s pré-requis i tos p a r a q u e s e in i c i e 

o p r o c e s s o d i s c u r s i v o , a p r e s e n t a m - s e p o n t o s q u e c o l o q u e m o r e cep to r em 

posição favorável p a r a r e c e b e r o s a r g u m e n t o s p r i n c i p a i s . 
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O t e r m o argumento e n c o n t r a - s e em u s o d e m a s i a d o a t u a l m e n t e , razão 

p e l a q u a l a c a b a p e r d e n d o a t e c n i c i d a d e i n e r e n t e a o t r a b a l h o . S e n d o a s s i m , 

s e faz necessár ia u m a digressão p a r a q u e s e d e t e r m i n e e x a t a m e n t e a 

extensão do t e r m o . De a c o r d o c o m N a s c i m e n t o ( 1 9 9 1 . p . 155) " o a r g u m e n t o é 

a expressão v e r b a l do raciocínio e raciocínio a operação q u e c o n s i s t e em 

a d q u i r i r u m c o n h e c i m e n t o novo m e d i a n t e o u t r o c o n h e c i d o " . E s s e é o que 

poder íamos c h a m a r de a r g u m e n t o strictu sensu. Lato sensu. s e r i a l eg i t imo 

a f i r m a r q u e s e t r a t a d e u m a s s u n t o , u m t e m a q u e s e p r e t e n d e de f ende r . 

P a r a q u e s e ev i t e confusão e n t r e t e r m o s , p r e f e r e - s e u s a r a p a l a v r a 

" p o n t o " p a r a o s a r g u m e n t o s u s a d o s n o a c o r d o prévio, q u e não são 

a r g u m e n t o s p r o p r i a m e n t e d i t o s , vez q u e não s e p r e s t a m d i r e t a m e n t e a 

d e f e s a do a s s u n t o p r i n c i p a l . E " a r g u m e n t o " p a r a o s raciocínios q u e s e 

p r e s t a m a s u s t e n t a r o c e r n e do d i s c u r s o . 

O s p o n t o s q u e s e r v e m c o m o c h a m a r i z à ques tão c e n t r a l d o d i s c u r s o 

p o d e m s e r r e l a t i v o s ao r e a l ou ao preferível, c o n f o r m e a div isão p r o p o s t a no 

T A . H á c a s o s e m q u e , p r e f e r e n c i a l m e n t e , h á q u e s e a p e l a r a o r e a l , c o m o 

fa tos , v e r d a d e s e presunções ; há o u t r o s em q u e s e impõe u m a interpretação 

d o r e a l , q u a n d o s e a p e l a a o s v a l o r e s . 

R e a l Preferível 
F a t o s V a l o r e s 

V e r d a d e s H i e r a r q u i a d o s v a l o r e s 

Presunções L u g a r e s do preferível 

V a l o r e s r e f e r e m - s e a u m a a t i t u d e variável p e r a n t e o r e a l e n q u a n t o 

f a tos , v e r d a d e s e presunções r e f e r e m - s e ao r e a l p r o p r i a m e n t e d i to . 

Os f a t o s são o p r i n c i p a l e m b a s a m e n t o do a c o r d o prévio. C o m o 

r e p o u s a m n a r e a l i d a d e , são ver i f icações c o m q u e t odos c o n c o r d a m . 

E n t r e t a n t o , m e s m o a " r e a l i d a d e " não é a b s o l u t a , c o m o j á s e m e n c i o n o u 

a n t e r i o r m e n t e , e , p o r t a n t o , o s f a t o s p o d e m s e r c o n t e s t a d o s . A o e m i s s o r c a b e 

apresentá- los a o r e c e p t o r c o m o hipóteses c o m a s q u a i s deve c o n c o r d a r , até 

p r o v a e m contrár io. 
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E s s a é a g r a n d e estratégia do b o m a r g u m e n t a c l o r f o r e n s e . C o m o se v i u . 

a p r i m e i r a p a r t e d e um t ex to f o r e n s e é a narração d o s f a t o s . C o m b a s e n e s s a 

narração é q u e se d e s e n v o l v e t o d a a a rgumentação , p o r t a n t o , a s i m p l e s 

expos ição d o s f a t o s j á c o n t a c o m o u m a r g u m e n t o . E , s e o s f a t o s não f o r e m 

c o n t e s t a d o s , c o m o s e d e s e j a , s e a o u t r a p a r t e ( o r e c e p t o r ) a c e i t a r a s 

h ipóteses a p r e s e n t a d a s pe lo e m i s s o r , então f i c a m a i s fácil o t r a b a l h o de 

c o n v e n c i m e n t o . 

C o n s i d e r e - s e , a i n d a , q u e o e m i s s o r deve c o n h e c e r m u i t o b e m a 

i deo l og i a d o r e c e p t o r p a r a f a z e r q u e a c r e d i t e n o s f a t o s a p r e s e n t a d o s . 

P o r t a n t o , u m b o m e s t u d o d a s p e s s o a s a n t e c e d e o s u c e s s o d e u m a 

argumentação (e is a s e a r a polít ica do b o m a r g u m e n t a d o r ) . 

Àque l e q u e d e s e j a r c o n t e s t a r o s f a tos a p r e s e n t a d o s e a d m i t i d o s c o m o 

veross íme is caberá o ônus de p r o v a r o contrár io . O m e s m o a c o n t e c e c o m os 

v a l o r e s , q u e t ambém v a r i a m de a c o r d o c o m a ideo log ia do r e c e p t o r e qt ie 

t a m b é m são p r e s u m i d o s , c o m o s e verá. 

A s v e r d a d e s t r a n s c e n d e m a experiência, i n e r e n t e a o s fa tos . O s fa tos 

são empír icos e n q u a n t o à s v e r d a d e s p e r t e n c e m as t e o r i a s cientí f icas e a s 

concepções fi losóficas e r e l i g i o s a s . A o s f a t o s e às v e r d a d e s a p l i c a - s e a 

p r o b a b i l i d a d e , o u s e j a , u m a re lação numér ica provável . 

Ao p a s s o q u e às presunções , q u e o e m i s s o r deve i m p o r ao recep tor , 

a p l i c a - s e a veross imi lhança. E s s a s presunções d e v e m s e r reforçadas no 

d e c o r r e r d a a rgumentação . É a q u i l o q u e s e e n c o n t r a d e n t r o d o s padrões d a 

n o r m a l i d a d e , d a média, d a h a b i t u a l i d a d e . D e a c o r d o c o m P e r e l m a n e T y t e c a 

" e m b o r a a s presunções l i g a d a s a o n o r m a l s e j a m u m objeto d e a c o r d o , é 

p r e c i s o , a d e m a i s , h a v e r u m a c o r d o s u b j a c e n t e q u a n t o a o g r u p o d e referência 

d e s s e n o r m a l " ( 1 9 9 9 , p . 8 2 ) . 

O s v a l o r e s r e f e r e m - s e à influência q u e u m objeto , u m s e r o u u m i d e a l 

e x e r c e m s o b r e o r e c e p t o r . P o r t a n t o , é necessár io c o n h e c e r b e m o r ecep to r , 

c o m o j á s e m e n c i o n o u inúmeras v e zes , p a r a q u e s e s u p o n h a c o m p o u c a 

m a r g e m d e e r r o o s v a l o r e s q u e c a r r e g a c o m o r e a i s p a r a s i . São cons iderações 

m u i t o p a r t i c u l a r e s , m a s , a o m e s m o t e m p o , i n e r e n t e s a o s g r u p o s a o s q u a i s 

c a d a r e c e p t o r p e r t e n c e . S e n d o a s s i m , é possível p r e v e r u m padrão d e 
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c o m p o r t a m e n t o c o m u m d a c l a s s e jur ídica, p o r e x e m p l o . São opiniões 

prováveis , c u j o " v a l o r a p a r e n t e m e n t e incontestável [que ] s e p r e n d e a u m a 

c o n d u t a h u m a n a e f i c a z " ( P E R E L M A N e T Y T E C A , 1 9 9 9 , p . 5 4 ) . 

A i n d a d e a c o r d o c o m o s m e s m o s a u t o r e s , d e v e - s e c o n s i d e r a r q u e : 

Os va lores são comparáveis aos fatos: tão logo um dos 
inter locutores os expõe, é m i s t e r a r g u m e n t a r p a r a l i v ra r - se 
deles, sob p e n a de r e c u s a r o diálogo: e geralmente, o 
a rgumento implicará que se a d m i t a m outros va lores , (p. 85) 

A s s i m , àquele q u e c o n t e s t a o s v a l o r e s a p r e s e n t a d o s pe lo i n t e r l o c u t o r e 

a d m i t i d o s c o m o veross ímeis caberá o ônus de p r o v a r o contrár io . A l ém d i s s o , 

c o m o s e m e n c i o n o u a n t e r i o r m e n t e , o s v a l o r e s a i n d a v a r i a m d e a c o r d o c o m a 

i deo l og i a do r e c e p t o r e são p r e s u m i d o s . 

P o d e m - s e s u b d i v i d i r o s v a l o r e s e m a b s t r a t o s e c o n c r e t o s . O s a b s t r a t o s 

s e p r e s t a m p r i n c i p a l m e n t e a f u n d a m e n t a r a mudança , v i s t o q u e "se p r e s t a m 

m e l h o r a e x p o r i n c o m p a t i b i l i d a d e s " ( P E R E L M A N e T Y T E C A . 1 9 9 9 . p . 9 0 ) ; 

e n q u a n t o q u e o s c o n c r e t o s f u n d a m e n t a m a a rgumentação c o n s e r v a d o r a , 

razão p e l a q u a l o s c o n s e r v a d o r e s s e j u l g a m r e a l i s t a s , t endo e m v i s t a a 

relação e n t r e os v a l o r e s c o n c r e t o s e s u a existência r e a l . É o m e s m o que se 

c o m p a r a r o t r a d i c i o n a l i s m o imutáve l do O r i e n t e e a n e c e s s i d a d e de mudança 

no O c i d e n t e : c o n c r e t o X a b s t r a t o . 

E n t r e t a n t o , " o q u e c a r a c t e r i z a c a d a auditór io é m e n o s o s v a l o r e s q u e 

a d m i t e d o q u e o m o d o c o m o o s h i e r a r q u i z a " ( P E R E L M A N e T Y T E C A , 1 9 9 9 , p . 

9 2 ) . S e n d o a s s i m , i n t e r e s s a q u e o e m i s s o r d o d i s c u r s o conheça o s v a l o r e s , 

m a s q u e p r i n c i p a l m e n t e c o n s i g a a p r e s e n t a r u m a h i e r a r q u i a q u e lhe s i r v a à 

a rgumentação ; q u e a p r e s e n t e um critério de hierarquização c a p a z de l e va r o 

r e c e p t o r a c o n c o r d a r c o m ele . 

A s h i e r a r q u i a s c o l o c a m o s v a l o r e s s e m p r e e m relação: u m v a l o r a p e n a s 

t e m s e n t i d o e m re lação c o m o u t r o . A s s e g u r a - s e u m a ordenação d e v a l o r e s 

b a s e a d o s e m pr incípios s i s t e m a t i z a d o s . P o r t a n t o , t ambém a s h i e r a r q u i a s 

p o d e m s e r c o n c r e t a s e a b s t r a t a s , c o n f o r m e o s v a l o r e s q u e a s i n t e g r a m . 

Há vários pr incípios h i e r a r q u i z a n t e s : 

pr incípio d a q u a n t i d a d e ( m a i o r o u m e n o r ) : 
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princípio d a q u a l i d a d e (preferência d e u m v a l o r ) : 

princípio da h e t e r o g e n e i d a d e ( e s t abe l e c i do no m o m e n t o do 

d i s c u r s o ) . 

O e m i s s o r deve . p o r t a n t o , r e o r d e n a r a h i e r a r q u i a do v a l o r e s do 

r e c e p t o r c o n f o r m e lhe a p r o u v e r , o b r i g a n d o a e s c o l h a s , t endo em v i s t a que 

e s s e s v a l o r e s s e m o s t r a m incompat íve is . A v e r d a d e t e m m a i s v a l o r que o 

b e m , v i s t o q u e t oda v e r d a d e é u m b e m . por m a i s d u r a q u e s e j a 

T a i s v a l o r e s p o d e m s e r h i e r a r q u i z a d o s g e n e r i c a m e n t e o u e o m b a s e e m 

g r u p o s d e p r e m i s s a s d e o r d e m m a i s g e r a l q u e s e e n c o n t r a m o r g a n i z a d o s 

t a n t o n a t e o r i a aristotél ica c o m o n o T A e m l u g a r e s , c o m o s e p a s s a r a a 

a p r e s e n t a r s u c i n t a m e n t e . 

L u g a r e s d a q u a n t i d a d e : são " os l u g a r e s - c o m u n s q u e a f i r m a m q u e u m a 

c o i s a é m e l h o r d o q u e o u t r a p o r r a z o e s q u a n t i t a t i v a s " ( P E R E L M A N e 

T Y T E C A , 1 9 9 9 , p . 9 7 ) . O todo em relação à p a r t e ; a s concepções a c e i t a s pelo 

m a i o r número de p e s s o a s ; o q u e é m a i s útil na m a i o r p a r t e do t empo ; o que 

é m a i s u n i v e r s a l , em d e t r i m e n t o do m a i s p a r t i c u l a r : o q u e é m a i s provável e 

o q u e é m a i s fácil; o q u e é h a b i t u a l , q u e se t r a n s f o r m a em n o r m a de e o n d u i a 

s o c i a l . 

L u g a r e s da q u a l i d a d e : a v i r t u d e do número é c o n t e s t a d a em função da 

s u p r e m a c i a do único e irrepetível, c o m o r a r o e p r e c i o s o . É a opos ição e n t r e o 

c o m u m e c o r r i q u e i r o e o o r i g i n a l , q u e se d e s t a c a da mul t idão . A p r e c a r i e d a d e 

( e m opos ição à duração q u e é q u a n t i t a t i v a ) , o irreparável ( em oposição ao 

estável ) . 

O u t r o s l u g a r e s : 

L u g a r e s d a o r d e m : o q u e v e m p r i m e i r o é s u p e r i o r à s s u a s 

conseqüênc ias . 

L u g a r e s do e x i s t e n t e : s u p e r i o r i d a d e do q u e é r e a l s o b r e o q u e é 

possível . 

L u g a r e s d a essência: v a l o r i z a m a n a t u r e z a d o s indiv íduos. 

L u g a r e s da p e s s o a : e l e v a m a d i g n i d a d e e o v a l o r d o s indiv íduos. 
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N o r m a l m e n t e o s v a l o r e s a d m i t i d o s e m u m a s o c i e d a d e são r e g u l a r e s , 

m a s a h ierarquização d o s v a l o r e s é m a i s r e s t r i t a a um g r u p o e p e s s o a l . 

S e n d o a s s i m , p r o c u r a n d o m e s c l a r o s l u g a r e s a c i m a e s t a b e l e c i d o s como 

exemplár io de o u t r o s possíveis , o b o m e m i s s o r levará o r e c e p t o r a s i m p a t i z a r 

c o m ele i n i c i a l m e n t e p a r a q u e , então, s e estabeleça a a rgumentação . 

2 Lógica 

P o d e - s e i m a g i n a r u m p o u c o temerár io i n c l u i r a Lóg ica c o m o u m a d a s 

f o r m a s d e a rgumentação , v i s t o q u e s e t r a t a d e u m racioc ínio f o r m a l q u e , e m 

t ese , não p e r m i t e o contraditór io, característ ica e s s e n c i a l de q u a l q u e r 

a rgumentação . C o m o já se e s c l a r e c e u a n t e r i o r m e n t e , a a rgumentação não 

c o l o c a u m p o n t o f i n a l categór ico n a s questões , m a s s e m p r e a d m i t e 

c o n t r a r i e d a d e s , em m a i o r ou m e n o r g r a u , m a s o q u e i m p o r t a é o a d m i t i r a 

d iscussão. S e r i a , p o r t a n t o , in imagináve l u s a r a Lógica c o m o u m a f o r m a d e 

a rgumentação , m a s a d iscussão pode - s e e n c a m i n h a r e m o u t r a direção, 

p o r q u a n t o o q u e se o b j e t i v a n e s t e t r a b a l h o é d i s c o r r e r s o b r e f o r m a s de 

c o n v e n c i m e n t o . 

De a c o r d o c o m os p e n s a m e n t o s de Zenão , filósofo discípulo d e 

Parmên ides (apud C O E L H O , 1 9 9 2 ) , é a razão, e não os s e n t i d o s , que 

p r o p o r c i o n a o a c e s s o à V e r d a d e . Porém a m a n e i r a p e l a q u a l c o m p r o v a tal 

a s s e r t i v a s e m o s t r a i n a d e q u a d a , p o i s d e s p r e z a t o t a l m e n t e a s evidências 

empír icas p a r a s e f i x a r a p e n a s n o raciocínio lógico. T a l p r o c e d i m e n t o não s e 

a d a p t a a o D i r e i t o , q u e b u s c a e n c o n t r a r a V e r d a d e po r me i o dos 

p r o c e d i m e n t o s j u d i c i a i s . Se o ob je t ivo do p r o c e s s o j u d i c i a l é alcançar a 

V e r d a d e , m e s m o q u e e s t a s e j a inalcançável e m s u a essência, é p r e c i s o 

t r a b a l h a r m a i s c o m a razão q u e c o m o s s e n t i d o s . A s s i m e s t a r i a j u s t i f i c a d a 

apl icação da Lógica ao D i r e i t o . M a s a questão não é tão s i m p l e s . 

A lógica é u m a m a n e i r a específica de pensar . Não é a única, 
n e m é a m a i s apropr iada p a r a m u i t a s das situações em que 
n o s encont ramos , m a s tem a s u a importância pr inc ipa lmente 
no campo do direito ( C O E L H O . 1992 . p. 16) 
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A demons t ração lógica não é n e c e s s a r i a m e n t e a p e n a s científica. 

A p r e s e n t a - s e m a i s científica q u e a r g u m e n t a t i v a , m a s pode s e r t o m a d a c o m o 

a u x i l i a r n o i n t u i t o d e l e v a r o r e c e p t o r a o c o n v e n c i m e n t o . Pode a p r e s e n t a r - s e 

c o m o d i s c i p l i n a específ ica, a o l a d o da Retórica, q u e t a m b é m é d i s c i p l i n a 

autônoma, m a s t a m b é m pode s e r u s a d a c o m o técnica d e c o n v e n c i m e n t o . S e 

o propósi to é p r o c u r a r as técnicas c o m u n i c a t i v a s q u e c o n d u z e m ao 

c o n v e n c i m e n t o , então, t ambém a Lógica e a Dialética, ao l a d o da Retórica, 

têm s e u p a p e l q u e deve s e r e s t u d a d o . 

De a c o r d o c o m R e a l e e A n t i s e r i ( 1 9 9 9 , p . 2 1 1 ) , a Lógica aristotélica 

p r e t e n d e " f o r n e c e r o s i n s t r u m e n t o s m e n t a i s necessár ios p a r a e n f r e n t a r 

q u a l q u e r t ipo de invest igação" . E s e u ob je t i vo é b u s c a r a demonst ração da 

V e r d a d e . E i s o m o t i v o pe lo q u a l m u i t o s a e x c l u e m da argumentação . 

E n t r e t a n t o , s e s e b u s c a e n c o n t r a r a V e r d a d e e s e h á u m i n s t r u m e n t o d e 

r i g o r f o r m a l q u e p o s s i b i l i t a fazê-lo, então, t ambém es t e é u m i n s t r u m e n t o 

e f i c a z à a rgumentação . 

H á q u e s e m i t i g a r , e n t r e t a n t o , a s r e g r a s d e f o r m a l i d a d e d a Lógica, 

o p t a n d o - s e p e l a Lógica do Razoável , c o n f o r m e a p r o p o s t a de S i c h e s : 

P a r a S i c h e s , quando um raciocínio jurídico empreendido a 
pa r t i r da lógica formal conduz a u m a conclusão in jus ta , 
i r r i tante , ag ress i va aos va lores prest ig iados pelo direito, o 
intérprete sente que há razões cons i s t en tes p a r a o a fastamento 
de um tal resu l tado . Ora , se há razões, prossegue, então não 
se abandonou o campo da lógica, embora se t enha posto de 
lado u m a cer ta lógica. P a r a ele. a substituição da conclusão 
alcançada com a utilização da lógica formal por u m a outra 
solução não ca rac t e r i za u m a desconsideração arbitrária dos 
métodos de conhec imento lógico-fonnais. Isso porque a 
substituição é feita em função de razões cons is tentes , ou seja. 
a p r o c u r a de soluções m a i s corre tas , j u s t a s ou adequadas a 
casos concretos. U m a lógica nào-formal. em S i c h e s , se revela 
m a i s apropr iada ao entendimento das questões h u m a n a s e a 
aplicação do direito. Impõe-se. portanto, o desenvolv imento de 
u m a o u t r a forma de raciocínio, que ele c h a m a de lógica do 
razoável. 
E n q u a n t o o pensamento rac iona l puro da lógica f o r m a ! t o m a 

n a t u r e z a meramente exp l i ca t i va de conexões entre idéias, 
entre c a u s a s e efeitos, a lógica do razoável tem por objeto 
prob lemas h u m a n o s , de n a t u r e z a jurídica e política e deve. por 
isso , compreender ou entender sent idos e conexões de 
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signi f icados, operando com va lores e estabelecendo f inal idades 
e propósitos, (apuei C O E L H O , 1992. p. 101) 

P o r t a n t o , p a r a q u e o usuár io do d i r e i t o a p l i q u e a Lógica do razoável, e 

necessár io a n a l i s a r re lações d e congruência , c h e c a n d o v a l o r e s , f i n a l i d a d e s , 

propósitos e m e i o s ét icos p a r a a lcançar a f i n a l i d a d e d e s e j a d a , s e c u n d o o 

e s q u e m a : 

r e a l i d a d e s o c i a l <=> v a l o r e s <=> f i n s <=> r e a l i d a d e s o c i a l 

m e i o s 

O raciocínio não é l o g i c a m e n t e f o r m a l , m a s é l o g i c a m e n t e razoável. 

C o m o e m D i r e i t o s e t r a b a l h a o b r i g a t o r i a m e n t e c o m o c a s o c o n c r e t o 2 4 e c o m 

v a l o r e s s o c i a i s , então a conc lusão deve i r a l ém d a s p r e m i s s a s e . p o r t a n t o , 

não pode s e r c o n s i d e r a d a s i m p l e s dedução lógica. 

O raciocínio (o p e n s a m e n t o ) é o f u n d a m e n t o d a s d i v e r s a s def inições de 

Lógica. O raciocínio pode c o m p r e e n d e r s o m e n t e a dedução ( s i l o g i smo ) ou 

t o d a a espécie de inferências, a b r a n g e n d o dedução e indução. 

S e g u n d o P e r e l m a n ( 1 9 9 8 ) , não há lógica específ ica n o s ju í zos de va l o r , 

p o r t a n t o , r e c o r r e - s e à s técnicas a r g u m e n t a t i v a s p a r a a j u d a r n a d iscussão. E 

i m p o r t a n t e n o t a r q u e 

E m b o r a o raciocínio do j u i z deva empenha r - s e p a r a chegai" a 
soluções que s e j am equ i ta t i vas , razoáveis, aceitáveis, 
independentemente de s u a conformidade às n o r m a s jurídicas 
pos i t i vas , é e ssenc ia l poder responder à questão: "Mediante 
qua i s procedimentos in te l ec tua i s o j u i z chega a cons iderar tal 
decisão como equi tat iva , razoável ou aceitável, quando se t ra ta 
de noções eminentemente con t rove r t idas? " ( P E R E L M A N . 1998. 
p. 138) 

De a c o r d o c o m o o r d e n a m e n t o jur íd ico b r a s i l e i r o , a eqüidade e um dos 

parâmetros q u e p o d e m n o r t e a r o j u i z n o m o m e n t o d e l a v r a r u m a decisão. 

T r a t a - s e d e um ju í zo d e v a l o r q u e serã d i s c u t i d o c o m o auxíl io da Dialética. 
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t e n d o e m v i s t a a f a l t a d e r e c u r s o s ob j e t i v os p a r a s o l u c i o n a r u m a divergência 

de opiniões. 

S e g u n d o P e r e l m a n ( 1 9 9 8 . p . 141 ) , Retórica " é o e s t u d o d a s técnicas 

d i s c u r s i v a s q u e v i s a m a provocar ou a aumentar a adesão das mentes às 

teses apresentadas a seu assentimento". M a s . e s s a def inição deve s e r 

c o m p l e m e n t a d a p o r q u a t r o observações : 

1 ) a Retór ica v i s a p e r s u a d i r p o r m e i o do d i s c u r s o ; 

2 ) e x i s t e u m a re lação e n t r e a demonst ração e as re lações da Lógica 

F o r m a l c o m a Retórica; 

3 ) a adesão a u m a t ese pode t e r i n t e n s i d a d e var iável ; 

4 ) a Retórica d i z r e s p e i t o m a i s à adesão do q u e à v e r d a d e . 

E s s e s e l e m e n t o s são s u f i c i e n t e s p a r a s e a d m i t i r q u e Retór ica e Lógica 

não são c iências c o m a s m e s m a s caracter íst icas, m a s p o d e m s e r u s a d a s 

p a r a u m único f i m , q u a l s e j a , o d e l e v a r a o c o n v e n c i m e n t o , c a d a u m a a s e u 

m o d o . A Retór ica t r a b a l h a n d o m a i s c o m opin iões e c o n c e i t o s de v a l o r e a 

Lógica l i d a n d o c o m c o n c e i t o s m a i s palpáve is e prováve is . O m e s m o a c o n t e c e 

c o m a Dialética, responsáve l p e l a interação e n t r e a s d u a s p a r t e s d o d i s c u r s o 

( e m i s s o r e r e cep to r ) q u e s e c o l o c a m em d iscussão p a r a c h e g a r a u m a 

conc lusão c o m u m , u m c o n s e n s o . 

C o m re lação a um fato r e a l , só pode e x i s t i r o v e r d a d e i r o ou o fa lso , 

m a s c o m re lação a v a l o r e s e x i s t e u m a gradação não ob j e t i v a , q u e depende 

d o s p o n t o s de v i s t a e da formação d i s c u r s i v a do e m i s s o r e do r ecep to r . 

P o r t a n t o , não s e pode q u e r e r d a r força d e u n i c i d a d e a u m va l o r , m a s deve -se 

apresentá- lo c o m o m a i s o u m e n o s aceitável d e n t r o d e u m a p a l e t a d e o u t r o s 

v a l o r e s s o c i a l e h i s t o r i c a m e n t e e s t a b e l e c i d o s . 

E s s e é o p o n t o de v i s t a q u e deve s e r a p r e s e n t a d o pe lo e m i s s o r logo no 

início do d i s c u r s o , c o m o f o r m a de levá-lo a a d e r i r à e s c a l a de v a l o r e s 

p r o p o s t a : 

24 Reafirme-se: o usuário do direito não trabalha diretamente com a realidade, mas com a 
realidade apresentada no processo, aquela que pode ser demonstrada, comprovada. 
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O raciocínio judiciário v i s a a d i s c e r n i r e a j u s t i f i c a r a solução 
au to r i z ada de u m a controvérsia, na qua l argumentações em 
sent idos d iversos, c onduz idas em conformidade com 
procedimentos impostos , p r o c u r a m fazer va ler , em situações 
d i ve rsas , um va lor ou um compromisso entre va lores , que 
p o s s a ser aceito em um meio e em um momento dados. 
( P E R E L M A N , 1998. p. 183) 

A s s i m , de a c o r d o c o m a p r o p o s t a de P e r e l m a n ( 1 9 9 8 , p . 2 4 3 ) . a Lógica 

jur íd ica não s e a p r e s e n t a c o m o Lógica F o r m a l , " m a s c o m o u m a 

argumentação q u e d e p e n d e do m o d o c o m o os l e g i s l a d o r e s e o s j u i z e s 

c o n c e b e m s u a missão e da idéia q u e têm do d i r e i t o e de s e u f u n c i o n a m e n t o 

n a s o c i e d a d e " . 

E n t r e t a n t o , pode - s e e n c o n t r a r e x p e d i e n t e s f o r m a i s d e Lógica que 

p o d e m s e r a p l i c a d o s a o d i r e i t o , c o m o s u g e r e m o u t r o s a u t o r e s T r a t a - s e . 

a g o r a , de a p r e s e n t a r o raciocínio lógico a p l i c a d o ao m u n d o jur íd ico . 

S e g u n d o N a s c i m e n t o ( 1 9 9 1 ) , p a r a q u e o raciocínio s e j a per fe i to , é 

necessár io q u e t a n t o s u a f o r m a q u a n t o s u a matér ia e s t e j a m b e m a l i n h a d a s . 

Um raciocínio f o r m a l m e n t e per f e i to pode s e r f a l s o s e a matér ia for f a l s a ; 

m a s , se a matér ia for v e r d a d e i r a e o raciocínio não t i v e r a f o r m a c o r r e t a , n e m 

pode s e r c o n s i d e r a d o c o m o u m raciocínio. C h a m a - s e Lógica M e n o r o u 

F o r m a l à p a r t e da Lógica q u e s e e n c a r r e g a de p r e s c r e v e r r e g r a s p a r a a 

c o r r e t a construção do raciocínio e Lógica M a i o r oti M a t e r i a l a que se 

i n c u m b e de d e t e r m i n a r o s m a t e r i a i s do raciocínio q u e o b j e t i v e m a u m a 

conc lusão v e r d a d e i r a e c e r t a . 

P a r a q u e u m raciocínio s e j a c o n s i d e r a d o lógico, deve obedecer 

o b r i g a t o r i a m e n t e a o s três princípios lógicos do c o n h e c i m e n t o , (p ie s e r v e m a 

demonstração : a identidade, a contradição e a exclusão do meio. 

O princípio da i d e n t i d a d e a f i r m a q u e A é B, então a a s s e r t i v a de que A 

é d i f e r en t e de B não pode s e r c o r r e t a . O q u e pode a c o n t e c e r , em D i re i t o , é 

q u e A é B s e g u n d o d e t e r m i n a d o a s p e c t o , m a s há q u e se a t e n t a r também ao 

princípio da contradição, p o i s A não pode s e r B e d e i x a r de s e r B ao m e s m o 

t e m p o . Pe l o princípio do t e r c e i r o excluído, ou exc lusão do me i o ( t e rmo 

médio ) , a f i r m a - s e q u e u m a idéia ou é A ou é B . 
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À Lógica F o r m a l a p e n a s i n t e r e s s a a correção f o r m a l d o s raciocínios e 

s u a adequação a o s três princípios a c i m a d e s c r i t o s À Lógica Jurídica, 

e n t r e t a n t o , deve c a b e r o e s t u d o não so da d imensão s i n i a u c a dos 

raciocínios, m a s t ambém a d imensão semânt ica e a pragmát ica , c on f o rme 

propõe A l v e s ( 2 0 0 2 ) . S e g u n d o o a u t o r , as condições de exper iência histórica 

são a f a s t a d a s da Lógica F o r m a l , e i s s o é impossíve l de a c o n t e c e r em se 

t r a t a n d o do d i s c u r s o jur íd ico , tão m a r c a d o s o c i a l , histórica e 

g e o g r a f i c a m e n t e c o m o s e v i u . 

A l ém d i s s o , se , n o d i s c u r s o f o r ense , c u i d a - s e d e a o m e n o s t e n t a r 

a lcançar a V e r d a d e ( m e s m o q u e s e j a a q u e l a d e t e r m i n a d a c o m a s p r o v a s 

t r a z i d a s a o s a u t o s do p r o c e s s o , a V e r d a d e p r o c e s s u a l ) , então o s 

p r o c e d i m e n t o s d a Lógica F o r m a l não são t o t a l m e n t e apl icáveis no c a s o . 

n e c e s s i t a n d o de especial ização, v i s t o q u e "a Lógica e s t u d a as condições 

objetivas e ideais para justificar a verdade e não cuida da própria verdade" 

( A L V E S , 2 0 0 2 , p . 7 8 ) . P o r t a n t o , o raciocínio lógico a p l i c a d o ao d i s c u r s o 

f o r ense a p r e s e n t a - s e c o m o f o r m a d e s e j u s t i f i c a r a V e r d a d e c m u m a 

d e t e r m i n a d a p r o v a a p r e s e n t a d a : 

[A Lógica] e s t u d a apenas as condições formais ( e s t ru tu ras do 
pensamento ) p a r a possibilitar a demonstração (científica) ou a 
argumentação pragmática (retórica), s empre no sent ido de ver 
como as sentenças (premissas ) devem f icar corretamente 
dispostas p a r a s e r v i r em de apoio legitimo ou de justificativa à 
afirmação de u m a ou t r a sentença (conclusão) com certeza 

apodítica ou com razoável grau de verossimilhança. ( A L V E S . 
2 0 0 2 , p. 108) 

2.1 Raciocínios lógicos que podem servir ao convencimento 

2.1.1 Definição 

I d e n t i f i c a r o s e l e m e n t o s e m q u e s e b a s e i a o d i s c u r s o pode ter d u p l a 

u t i l i d a d e d i s c u r s i v a : d e t e r m i n a r e x a t a m e n t e o t e r m o q u e s e u t i l i z a o u 

c o m p r o v a r a V e r d a d e q u e se a p r e s e n t a . Se a def inição for t o t a lmen t e 

e v i d en t e , não dará e n s e j o à d iscussão, o q u e não se m o s t r a a d e q u a d o à 
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t e o r i a da argumentação , q u e pressupõe o d ia logo , m a s s e a d e q u a ao 

c o n v e n c i m e n t o , q u e b u s c a a adesão d o r e c e p t o r não a p e n a s pe los s e u s 

v a l o r e s , m a s t ambém p e l a s u a razão. 

U m a identi f icação t o t a l m e n t e e v i d e n t e s o m e n t e s e r i a possível n o 

domín io d a l i n g u a g e m f o r m a l e d a Lógica p u r a , e s t r a n h a , p o r t a n t o , à 

l i n g u a g e m n a t u r a l , própria da argumentação . É útil. no e n t a n t o a u m a 

t e o r i a do c o n v e n c i m e n t o . "A lógica não a u t o r i z a q u a l q u e r ambigü idade , e a 

u n i v o c i d a d e , q u e é a s u a r e g r a , não é o f ac to d a s s i tuações r e a i s de u s o da 

l i n g u a g e m " ( M E Y E R , 1982 , p . 119). P e r c e b e - s e , a s s i m , q u e a l i n g u a g e m 

t r a b a l h a c o m t e r m o s equívocos e q u e é necessár io d e t e r m i n a r 

i n e q u i v o c a m e n t e s o b r e o q u e se f a l a : 

É e s s a equivocidade própria da l inguagem n a t u r a l , que foi a 
base da má reputação da argumentação, pois se os termos de 
u m a mensagem são equívocos, n a d a impede de jogar com esta 
p lura l idade dos sent idos, e de m a n i p u l a r o assen t imento do 
auditório pelo vago e pelo super f i c i a l . ( M E Y E R . 1982, p. 1 19). 

T r a b a l h a r c o m as def inições é própr io do c o n v e n c i m e n t o , e jogar c o m 

os v a l o r e s do r e c e p t o r t a m b é m o é , d e s d e q u e se j o g u e c o m ética ( r e s p e i t a n d o 

a s r e g r a s d o jogo , po i s ) . S e m p r e s e r e t o r n a a u m m e s m o pon to : a ética. E s s a 

é a b a s e de todo e q u a l q u e r d i s c u r s o sustentáve l e b e m s u c e d i d o . Um 

d i s c u r s o pode s e r b e m s u c e d i d o m e s m o q u e não s e j a ético, m a s não é 

sustentável . C a b e l e m b r a r A b r a h a m L i n c o l n : pode - s e e n g a n a r todos por 

a l g u m t e m p o , a l g u n s p o r todo o t e m p o , m a s não s e pode e n g a n a r t odos todo 

o t e m p o . 

A identi f icação c o m p l e t a d o s e l e m e n t o s c o n f r o n t a d o s ocor re 

n o r m a l m e n t e p o r m e i o do u s o d a s def inições, q u e i d e n t i f i c a m definiens e 

dejíniendum q u e , p o r t a n t o , são p a r t e s d i s t i n t a s . 

A s def inições têm característ ica a r g u m e n t a t i v a e m do i s a s p e c t o s : 

p o d e m s e r u s a d a s p a r a a r g u m e n t a r o u p o d e m s e r d e f e n d i d a s através d e 

a r g u m e n t o s . De q u a l q u e r f o r m a , o q u e o e m i s s o r d e s e j a , ao u t i l i z a l a s . e que 

i n f l u e n c i e m no u s o q u e o r e c e p t o r fará do e l e m e n t o de f in ido . 
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D e f i n i r é d i z e r o s i g n i f i c a d o d e u m t e r m o o u d e u m a p a l a v r a através d e 

o u t r o s ( a s ) . E m d i r e i t o , a inexistência d e def inições s i m p l e s m e n t e 

i n v i a b i l i z a r i a a uti l ização de n o r m a s . Q u a n d o o ob j e t i vo do e m i s s o r é fazer 

a p l i c a r ao c a s o q u e de f ende a l e i X e não a l e i Y , q u e t ambém s e r i a aplicável 

a o c a s o , c a b e - l h e i d e n t i f i c a r o objeto da d e m a n d a àquele de f i n ido na lei X , 

e n f a t i z a n d o - l h e as caracter íst icas c o m u n s à def inição l ega l . 

A s s i m , d e f i n i r é apresentar os limites de um termo e apresentar as 

características que lhe são peculiares no intuito de distingui-lo de outros. 

N e s s e s e n t i d o , o definiens não é o q u e é po r s u a essência, m a s pelo q u e o 

d i s t i n g u e d o s o u t r o s . 

C o n f o r m e A r n e N a e s s (apud P E R E L M A N e T Y T E C A , 1 9 9 9 ) , a s 

def inições p o d e m s e r d e q u a t r o t i p o s : 

1 ) Definições normativas: i n d i c a m o s e n t i d o em q u e se d e s e j a q u e u m a 

p a l a v r a s e j a u t i l i z a d a . São r e g r a s obr igatór ias. 

2) Definições descritivas: i n d i c a m o s e n t i d o de u m a p a l a v r a em 

d e t e r m i n a d o c o n t e x t o e u s u f r u e m o e s t a t u t o de fato (ou s e j a , 

r e a l i d a d e incontestável ) . 

3) Definições de condensação: i n d i c a m e l e m e n t o s e s s e n c i a i s da 

def inição d e s c r i t i v a e p o d e m s e r c o m b a t i d a s q u a n t o a 

e s s e n c i a l i d a d e d o s e l e m e n t o s d e t e r m i n a d o s c o m o t a i s . 

4 ) Definições complexas: c o m b i n a m e l e m e n t o s d a s três a n t e r i o r e s . 

O s lógicos, e n t r e t a n t o , c o n f o r m e N A S C I M E N T O ( 1 9 9 1 , p . 2 9 ) . d i v i d e m -

n a s c l a s s i c a m e n t e e m : 

R E A I S 

Semântica: e s c l a r e c e o s e n t i d o de u m a p a l a v r a por me io de 

o u t r a s m a i s c l a r a s , c o m o n u m v e r b e t e d e dic ionário, através d a 

função metal ingüíst ica 
R E A I S 

Etimológica: e x p l i c a o s e n t i d o de u m a p a l a v r a através d e s u a 

o r i g e m , m a s pode s e r i m p r e c i s a , p o i s não a c o m p a n h a a evolução 

d o s e n t i d o d a p a l a v r a 

N O M I N A I S 

Essencial: a p r e s e n t a o gênero próprio e a diferença específica 

N O M I N A I S Descritiva: a p r e s e n t a as caracter íst icas e x t e r n a s m a i s m a r c a n t e s j 
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A div isão em classi f icações s e r v e a p e n a s c o m o s u p o r t e didático, p ouco 

i m p o r t a n d o p a r a a q u e l e s q u e r e a l m e n t e i n t e r a g e m n o d i s c u r s o . P a r a e s t e s , o 

q u e i n t e r e s s a é s a b e r q u e a uti l ização de def inições c o m o r e c u r s o 

a r g u m e n t a t i v o t e m o i n t u i t o não s o m e n t e d e l e v a r a o c o n v e n c i m e n t o , m a s 

t ambém de p r e v e n i r m a l - e n t e n d i d o s e de. p o r t a n t o , ob t e r e x a t a m e n t e o 

s e n t i d o b u s c a d o . 

C o m o um d o s p r i n c i p a i s ob j e t i v os d e s t e t r a b a l h o é o de sugenr 

procedimentos adequados para a produção do texto forense, e (pie o 

c o n h e c i m e n t o d e p r o c e d i m e n t o s u l t r a p a s s a o c o n h e c i m e n t o t a x i o n o m i c o , 

o p t a - s e a p e n a s p o r a p r e s e n t a r a s d i f e r e n t e s c lassi f icações e x i s t e n t e s , s e m 

p e n d e r p o r u m a o u o u t r a . I m p o r t a n t e , e n t r e t a n t o , r e s s a l t a r a s c i n c o l e i s 

bás icas q u e d e v e m s e r o b s e r v a d a s a o s e u t i l i z a r u m a definição, c o n f o r m e 

N a s c i m e n t o ( 1 9 9 1 . p . 3 2 ) : 

o A definição deve ser convertida ao definido 

D e v e e x i s t i r u m a i n t e r c a m b i a l i d a d e e n t r e a def inição e o de f in ido , ou 

s e j a , no m e s m o c o n t e x t o em q u e a p a r e c e a def inição pode a p a r e c e r o 

de f i n ido e v i c e - v e r s a . 

o A definição deve ser mais clara que o definido 

Definições q u e não esc lareçam o s e n t i d o do d e f i n i d o não têm razão de 

s e r , a p e s a r d e a p a r e c e r e m e m dic ionários d e u s o c o r r e n t e 2 5 . E m d i r e i t o , é 

c o m u m o u s o d e p a l a v r a s r e b u s c a d a s não s ó em def inições c o m o no texto 

todo, a t e n d e n d o à idéia e q u i v o c a d a de q u e p a l a v r a s difíceis p o d e m s e r m a i s 

p e r s u a s i v a s , c o m o ficará d e m o n s t r a d o ao longo do t r a b a l h o . 

o O que se define não entra na definição 

S e o t e r m o de f in ido a p a r e c e n a própria def inição c r i a - s e u m vício 

indissolúvel, j á q u e u m l e v a a o o u t r o 2 6 . 

2 5 Veja-se o seguinte verbete, retirado do popular Aurélio (1995) "Designação popular dos 
ofídios em geral, que inclui espécies venenosas ou não". No mínimo, o usuário seria 
obrigado a procurar o significado de ofídios para desvendar o significado da palavra cobra. 
Muitas vezes, nem mesmo procurando o sentido das outras palavras contidas na definição 
se consegue chegar a uma conclusão do sentido do termo definido. 
26 Retorne-se ao Aurélio para verificar a definição de persuasão: "Ato ou efeito de persuadis­
se)". 
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o A definição não deve ser negativa 

É desaconse lháve l d e f i n i r - s e a l go p o r a q u i l o q u e não é . E n t r e t a n t o , 

c a s o s h á e m q u e s e de f ine j u s t a m e n t e a ausência d e u m a d e t e r m i n a d a 

característ ica e q u e , p o r t a n t o , a negação é inevitável . É o q u e a c o n t e c e ao se 

d e t e r m i n a r , p o r e x e m p l o , o q u e s e j a um s u r d o - s u r d o é a q u e l e q u e não 

o u v e . 

o A definição deve ser breve 

A p e s a r de b r e v e , a def inição deve s e r c o m p l e t a e c o n t e r todos os m e i o s 

p a r a q u e s e i n d i v i d u a l i z e o t e r m o de f in ido . 

E s t a n d o d e f i n i d a u m a expressão po r m e i o d e o u t r a , e l a s são 

d e c l a r a d a s s inôn imas e , p o r t a n t o , intercambiáve is , p r o c e s s o q u e r e s u l t a de 

u m a anál ise. E s s a i n t e r c a m b i a l i d a d e d e u m a p o r o u t r a , e n t r e t a n t o , valerá 

a p e n a s e m u m a l i n g u a g e m f o r m a l i z a d a , c o m u s o s l ingüíst icos c o n s t a m o s c 

d e t e r m i n a d o s , senão c o r r e - s e o r i s c o d e c a i r e m a r g u m e n t o s f a l a c i o s o s , t o m o 

o s q u e c o r r e m p e l a I n t e r n e t , e v i d e n c i a n d o a f r a g i l i d a d e de equiparações 

d e s c u i d a d a s 2 7 . 

T o d a anál ise é d i r e c i o n a l e , p o r t a n t o , pode t o m a r o r u m o que o 

e m i s s o r d e s e j a r , c o n f o r m e o s i n t e r e s s e s q u e d e t e c t o u n o s e u r e c ep t o r . S e 

e s s a anál ise n a d a a c r e s c e n t a a o c o n h e c i m e n t o d e m u n d o d o i n t e r l o c u t o r , 

a f i r m a n d o o óbvio, t r a t a - s e então d e u m a t a u t o l o g i a , q u e não t e m s e n t i d o 

e n q u a n t o e x p e d i e n t e a r g u m e n t a t i v o . E s s a é , e n t r e t a n t o , u m a d a s m e l h o r e s 

f o r m a s d e s e d e r r u b a r u m a argumentação , p e l a s u a insignif icância. 

Porém, se a t a u t o l o g i a é e v i d e n t e e voluntár ia, é c o n s i d e r a d a u m a 

f i g u r a de l i n g u a g e m e a e l a se c h a m a tautologia aparente. São e n u n c i a d o s do 

t ipo " u m a m e s a é u m a m e s a " 2 8 . É u m e x p e d i e n t e a r g u m e n t a t i v o q u e c o n d u z 

a u m a reflexão m a i s filosófica q u e a r g u m e n t a t i v a e , p o r t a n t o , s e m m u i t a 

u t i l i d a d e n a e s f e r a jur ídica, razão p e l a q u a l não será a n a l i s a d a . 

27 Tudo que é raro é caro; um carro bom e barato é raro: logo. um carro bom e barato é caro 
28 Esse tipo de tautologia é muito apreciado pelo escritor alemão Peter Bichsei. que chegou a 
escrever um de seus contos no livro Kindergeschichte (histórias infantis), com o título "E in 
T isch ist ein T i sch " (uma mesa é uma mesa). 
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2.1.2 Divisão 

A def inição l i m i t a a extensão de um t e r m o e . p a r a q u e se conheça este 

t e r m o todo, necessár io s e faz d i v i d i - l o e m p a r t e s p a r a q u e s e p o s s a e s t u d a d o 

c o n h e c e n d o t o d a s a s p a r t e s e s u a importânc ia no todo. O objeto s e t o r n a 

c l a r o p e l a def inição e d i s t i n t o p e l a div isão, razão p e l a q u a l , pode-se 

c o n s i d e r a r a divisão c o m o u m c o m p l e m e n t o d a def inição. 

São e l e m e n t o s da divisão, d e a c o r d o c o m N a s c i m e n t o ( 1 9 9 1 ) , o todo 

p o r d i v i d i r , as p a r t e s q u e o c o m p õ e m e o f u n d a m e n t o da div isão (razão, 

princípio ou critério) . 

A s l e i s d a div isão são a s s e g u i n t e s ( N A S C I M E N T O , 1 9 9 1 , p . 4 2 ) : 

1) In eadem divisione no licet fundamentum mutare - " E m c a d a 

divisão não se pode m u d a r o f u n d a m e n t o " . 

2) Totum adaequate membra dwidentia sunul surnpla - "O todo 

deve s e r i g u a l às p a r t e s em q u e é d i v i d i d o " , ou s e j a a s o m a 

d a s p a r t e s deve c o m p o r o todo. 

3) Fiat per membra invicem excludentia - "A div isão deve s e r 

irredutível" , d e m o d o q u e u m a p a r t e não c o n t e n h a o u t r a . 

4) Sit rite ordinata - "A div isão deve s e r o r d e n a d a 

h i e r a r q u i c a m e n t e " , e v i t a n d o - s e confusão e n t r e género e 

espécie . 

5) Sit breuis - "A div isão deve s e r b r e v e " . 

2.1.3 Classificação 

T r a t a - s e d e o r g a n i z a r e d i s t r i b u i r a s idéias c o n f o r m e u m a h i e r a r q u i a , 

r e l a c i o n a n d o - a s en t e s i . Um g r u p o m a i s g e r a l é c h a m a d o de gênero e deve 

c o n t e r o u t r a s idéias q u e o c o m p o n h a m a q u e se n o m e i a m espécies. Se não 

p u d e r h a v e r e s s a subdiv isão, então não há a noção de gênero. 

O gênero a b r i g a as caracter íst icas c o m u n s a t o d a s as espécies e e s s a s 

se d i s t i n g u e m p o r s u a s diferenças específicas. 
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A Lógica a i n d a de f ine os t e r m o s acidente e essência, que são 

i m p o r t a n t e s n a l i n g u a g e m jur ídica, c o m o f o r m a d e c lassi f icação d a s idéias. 

Acidente c o n s t i t u i ma característ ica q u e pode ou não se r e f e r i r a u m a idéia 

d e t e r m i n a d a , não c o n s t i t u i n d o , p o r t a n t o , condição sme qua non p a i a s u a 

determinação . Ao p a s s o q u e , ao contrário, essência e a característica 

c o n s t i t u t i v a d o t e r m o q u e s e c l a s s i f i c a . 

2.2 A verdade lógica para o direito 

V e r d a d e lógica é a relação de c o n f o r m i d a d e e x i s t e n t e e n t r e as d u a s 

propos ições d e u m t e r m o , e v i d e n c i a n d o - s e u m a re lação d e conveniência 

e n t r e e l e s . O u s e j a : a exper iência r e a l ( s e n s o r i a l ) está e x p r e s s a c o r r e t a m e n t e 

no ju í zo . E s s a é a v e r d a d e q u e i n t e r e s s a p a r a o d i s c u r s o jur íd ico . P o d e r i a 

c o n s i d e r a r - e , a i n d a , a v e r d a d e m o r a l , q u e p e r t e n c e à Ética, s e g u n d o a q u a l 

deve h a v e r c o n f o r m i d a d e e n t r e o q u e s e e n u n c i a e o p e n s a m e n t o . E s s a 

questão t a m b é m i n t e r e s s a ao d i s c u r s o f o r ense e , p r i n c i p a l m e n t e , à t e o r i a do 

c o n v e n c i m e n t o , t endo e m v i s t a q u e não s e p e r m i t e c o n v e n c e r po r q u a i s q u e r 

m e i o s , m a s d e v e - s e t e r a Ética c o m o g r a n d e f u n d a m e n t o p a r a q u a l q u e r 

d i s c u r s o . 

A dec isão j u d i c i a l deve s e r c o n f o r m e a V e r d a d e q u e se e s t a b e l e c e u 

p r o c e s s u a l m e n t e a p a r t i r d a s p r o v a s q u e f o r a m t r a z i d a s a o s a u t o s , m e s m o 

p o r q u e a r e a l i d a d e e x t r a - p r o c e s s u a l não c a b e ao usuár io do d i r e i t o , t endo 

em v i s t a q u e quod non est in actis non est in mondo (o q u e não está no 

p r o c e s s o não está n o m u n d o ) . S e n d o a s s i m , po r indução, c o m b a s e n o s 

e l e m e n t o s p r o c e s s u a i s , o j u i z d e c i d e p e l a V e r d a d e a p r e s e n t a d a pe la p a r t e A 

ou B , a lcançando, c o m a sentença, a V e r d a d e p r o c e s s u a l . 

A s s i m : 

S e , d e a c o r d o c o m o a r t i g o 1 2 1 7 do Código C i v i l v i g en t e , " o p o s s u i d o r 

de b o a f é não r e s p o n d e p e l a p e r d a ou deter ioração da c o i s a a q u e não d e r 

c a u s a " ; 
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S e , A é p o s s u i d o r de b o a fé e está p r o v a d o n o s a u t o s que não d e u 

c a u s a à deter ioração da c o i s a , então, A não deve s e r r e s p o n s a b i l i z a d o pe l a 

p e r d a d a c o i s a . 

H á vár ios e s t a d o s e m q u e a intel igência pode s e e n c o n t r a r d i a n t e d a 

v e r d a d e , s e n d o e l e s , a p l i c a d o s a o d i r e i t o , c o n f o r m e s e g u e : 

a ) Ignorância: t r a t a - s e do d e s c o n h e c i m e n t o c o m p l e t o c o m 

re lação ao objeto q u e s e a p r e s e n t a . De a c o r d o c o m o 

o r d e n a m e n t o jur íd ico v i g en t e , a n inguém é possível a l e g a r 

ignorância d i a n t e da l e i . A l é m d i s s o , o d e p o i m e n t o d e u m a 

t e s t e m u n h a q u e a l e g a ignorância d e u m fato , não é d e m u i t a 

v a l i a p a r a a comprovação d e u m fato. 

b ) Opinião: t r a t a - s e da apresentação de a r g u m e n t o s de 

a u t o r i d a d e , q u e serão t r a t a d o s a d i a n t e , c o m o u m a d a s 

técnicas de a rgumentação . Não se c o n s t i t u e m raciocínios 

lógicos p r o p r i a m e n t e d i t o s , v i s t o q u e a d m i t e m razões e m 

contrár io . 

c ) Dúvida: na re lação e n t r e fato e d i r e i t o , r e s u m e - s e a dúvida 

e n t r e o q u e é crível e o q u e é provável . A dúv ida pode s u r g i r 

n o p r o c e s s o , m a s não pode r e s t a r n a sentença, c a s o s e m que 

c a b e m E m b a r g o s Declaratór ios p a r a s e a c l a r a r a dec i são 2 9 . 

d) Erro: é a opinião contrária à r e a l i d a d e do p r o c e s s o . T a n t o é 

q u e a sentença pode s e r r e s c i n d i d a s e e s t i v e r f u n d a d a em 

e r r o d e fato, " r e s u l t a n t e d e a t o s o u d e d o c u m e n t o s d a c a u s a " , 

c o n f o r m e o i n c i s o I X , do a r t i go 4 8 5 , do Código de P rocesso 

C i v i l . O próprio Código de f ine o q u e e n t e n d e c o m o er ro , no 

parágrafo p r i m e i r o do m e s m o a r t i g o : "há e r r o . q u a n d o a 

sentença a d m i t i r u m fato i n e x i s t e n t e , o u q u a n d o c o n s i d e r a r 

i n e x i s t e n t e u m gato e f e t i v a m e n t e o c o r r i d o " . 

2 9 Cabem embargos de declaração quando: 
I - houver, na sentença ou no acórdão, obscuridade ou contradição: 
II - for omitido ponto sobre o qual devia pronunciar-se o ju iz ou tribunal. 
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e ) Certeza: t r a t a - s e da c o n f o r m i d a d e da dec isão f i na l c o m as 

p r o v a s t r a z i d a s a o s a u t o s , c o n s u b s t a n c i a n d o - s e n a c o i s a 

j u l g a d a 3 0 . 

f ) Evidência: t r a t a - s e da presença do objeto s o b r e o q u a l r e ca i o 

litígio em ju ízo . A ausência ( inevidència) pode s e r s u p r i d a 

pe lo d e p o i m e n t o d e t e s t e m u n h a s o u po r l a u d o s que 

c o n s t a t e m o q u e r e a l m e n t e e x i s t i u . 

2.3 Argumentos forenses 

i ) A r g u m e n t o à definição: a p a r t i r de u m a def inição, t r a b a l h a - s e 

c o m os fa tos c o n c r e t o s , a p l i c a n d o - o s à def inição e . po r t an to , 

c h e g a n d o à p r o v a de q u e o a r g u m e n t o s e r v e c o m o p r o v a da 

V e r d a d e . C o n f o r m e e x e m p l o c i t a d o a n t e r i o r m e n t e e m relação a o 

a r t i g o 1 2 1 7 d o Código C i v i l . 

i i ) A r g u m e n t o de o r d e m : a o r d e m e m q u e p e s s o a s o u c o i s a s são 

c i t a d a s n o t e x t o l ega l s u g e r e u m a o r d e m hierárquica q u e deve s e r 

a p l i c a d a c o n c r e t a m e n t e . E x . : o r d e m d e vocação hereditária 

i i i ) A r g u m e n t o a contrario sensu: c o m b a s e em u m a disposição 

l e g a l c o n c l u i - s e p e l a exc lusão d a q u i l o q u e n e l a não está i n s e r i d o . 

E x . : estão e l e n c a d o s n o a r t i g o 1 5 7 3 d o Código C i v i l a p e n a s s e i s 

m o t i v o s q u e c a r a c t e r i z a m a i m p o s s i b i l i d a d e d a v i d a e m c o m u m e 

q u a l q u e r o u t r o , a contrario sensu, não pode e n s e j a r a separação do 

c a s a l . 

iv) A r g u m e n t o a simili: é o m e s m o q u e o u s o da a n a l o g i a p a r a 

dec isões - s e v a l e p a r a o c a s o A , d a d a s as c i r c u n s t a n c i a s 

s e m e l h a n t e s , t ambém pode s e r a p l i c a d o a o c a s o B . 

v ) A r g u m e n t o a fortiori: t r a t a - s e da p o s s i b i l i d a d e de se a l t e r a r as 

prev isões l e ga i s po r força de m a i o r razão. Se for p e r m i t i d o t o m a r 

3 0 §3U. art. 6 o . da Lei de Introdução ao Código Civil: "Chama-se coisa julgada ou caso julgado 
a decisão judicial de que já não caiba recurso". 
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u m a a t i t u d e , então a o u t r a t ambém é lícita em razão de s u a m e n o r 

p r e j u d i c i a l i d a d e . 

v i ) A r g u m e n t o exceptione ad regulam: o q u e não e s t i v e r c on t i do 

n a s exceções faz p a r t e d a r e g r a , c o m o pode a c o n t e c e r c m 

t e s t a m e n t o s , e m q u e s e d e i x a todos o s p e r t e n c e s a o h e r d e i r o X , c o m 

exceção de u m a o b r a de a r t e q u e v a i p a r a o h e r d e i r o Y Não ha 

d iscussão c o m relação a q u a l q u e r o u t r a o b r a d e a r t e , v i s t o q u e 

todos o s o u t r o s b e n s f o r a m d e s t i n a d o s a X . 

v i i ) A r g u m e n t o a majori ad minus: a q u e l e q u e pode f a ze r o m a i s , 

t e m o d i r e i t o d e f a z e r o m e n o s , d e s d e q u e a m b o s s e f u n d e m na 

m e s m a razão. A s s i m , s e e s t i v e r d e t e r m i n a d o e m u m c o n t r a t o o 

p a g a m e n t o n o d i a 1 0 d e c a d a mês , e s t e p a g a m e n t o pode s e r 

r e a l i z a d o n o d i a 9 . 

v i i i ) A r g u m e n t o cessante ratione: não s e n d o m a i s a p l i c a d a a le i , 

não há m a i s razão p a r a s e a p l i c a r s u a s conseqüênc ias . E x . : a lei d e 

po r t e d e d r o g a s d e p e n d e d e u m a to a d m i n i s t r a t i v o p a r a s e 

d e t e r m i n a r o q u e é d r o g a . A s s i m , e d i t a d a u m a p o r t a r i a q u e não 

m a i s d e t e r m i n a v a c r i m e o por te d e lança-per fumes. não s ã o 

culpáve is a q u e l e s q u e p o r t a v a m t a l substânc ia n a q u e l e período, 

m e s m o q u e a proibição e x i s t i s s e n a s p o r t a r i a s a n t e r i o r e pos t e r i o r . 

i x ) A r g u m e n t o subjecta matéria: t r a t a - s e de r e g r a de 

interpretação teleológica, s e g u n d o a q u a l um ar t i go deve s e r 

a p l i c a d o c o n f o r m e a r u b r i c a s ob a q u a l s e e n c o n t r a . 

x) A r g u m e n t o ad impossibili: o q u e é impossíve l , jur íd ica ou 

f a t i c a m e n t e , não pode s e r c u m p r i d o e , p o r t a n t o , i n e x i s t e obr igação. 

A e B h e r d a m um c a v a l o . A m b o s q u e r e m s e r proprietár ios do 

a n i m a l , m a s é f a t i c a m e n t e impossíve l q u e a m b o s s e j a m d o n o s d a 

c o i s a p o r i n t e i r o , e x i g i n d o - s e q u e u m p a g u e a o o u t r o p e l a s u a 

m e t a d e do c a v a l o , q u e é indivisível. 

x i ) A r g u m e n t o ab auctoritate: são os p a r e c e r e s de g r a n d e s 

j u r i s t a s i n v o c a d o s p a r a s u s t e n t a r a t ese d e f e n d i d a . Não é um 
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a r g u m e n t o lógico, p o i s s e t r a t a d e opin iões q u e , e n q u a n t o t a i s , 

p o d e m s e r c o n t e s t a d a s . 

P a r a r e m a t a r e s s a s questões, h á q u e s e l e v a n t a r a i n d a a l g u n s pontos , 

c o n f o r m e a p r o p o s t a de A l v e s ( 2 0 0 2 ) . A T e o r i a da Demons t ração ( n a q u a l s e 

i n s e r e a Lógica) p r e t e n d e d e m o n s t r a r a r e a l i d a d e c a t e g o r i c a m e n t e , de f o rma 

q u e não r e s t e dúv ida a r e s p e i t o de u m a matér ia. Ao contrár io, a T e o r i a da 

Argumentação p r e t e n d e j u s t i f i c a r o s v a l o r e s e a t o s m o r a i s d o s h o m e n s , no 

domínio do preferível e não do a b s o l u t o . 

O q u e s e ob j e t i v a , n o e n t a n t o , s e r i a u m a p r o p o s t a d e T e o r i a d o 

C o n v e n c i m e n t o a p l i c a d a e s p e c i f i c a m e n t e a o d i s c u r s o f o r ense , p a r a a q u a l 

a m b a s a s t e o r i a s são b e m - v i n d a s . N e s s e c a s o , a c e r t e z a lógica n o s c a s o s 

p e r t i n e n t e s não pode s e r a b a n d o n a d a e m d e t r i m e n t o d o diá logo. C o m o s e 

t r a t a d e f a t o s r e a i s , u m a p r o v a científ ica pode m u i t o b e m f u n d a m e n t a r a s 

questões jur íd icas . P o s t u l a r o contrár io s e r i a n e g a r a ut i l i zação de um e x a m e 

d e D N A , p o r e x e m p l o , p a r a a de te rminação d a p a t e r n i d a d e , f a zendo -o 

u n i c a m e n t e c o m b a s e n o s r e c u r s o s d e p r o v a dialét icos. 

A s s i m , no c a m p o f o r ense , a Lógica do Razoável p a r e c e s e r m u i t o útil. 

j u n t a m e n t e c o m a T e o r i a da Argumentação , q u e p o s s i b i l i t a o diá logo q u a n d o 

a c e r t e z a científica e a b s o l u t a é impossíve l de a c o n t e c e r . 

3 Argumentos quase-lógicos 

Já q u e , de a c o r d o c o m a T e o r i a da Argumentação , não há af irmações 

categór icas e a b s o l u t a s , é n a t u r a l t r a t a r - s e de a r g u m e n t o s a q u e se n o m e i a m 

quase- lóg icos, ou s e j a , n e m são lógicos e n e m d e i x a m de o s e r . De q u a l q u e r 

f o r m a , a s s e m e l h a m - s e m u i t o a o s a r g u m e n t o s lógicos e , n e s t e t r a b a l h o , c o m o 

s e a s s u m e a p o s s i b i l i d a d e de apl icação d o s a r g u m e n t o s lógicos ao d i s c u r s o 

f o r ense , m u i t o s d e l e s , c o n f o r m e d e l i n e a d o s n o T A , j á f o r a m t r a t a d o s c o m o 

a r g u m e n t o s lógicos. 

T r a t a - s e d e a r g u m e n t o s c u j a e s t r u t u r a d e a p r o x i m a d a e s t r u t u r a d o s 

raciocínios f o r m a i s , a p e s a r d e d e i x a r e m a b e r t a s a s p o s s i b i l i d a d e s d e 
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discussão. A dist inção d o s raciocínios f o r m a i s é j u s t a m e n t e o s e u caráter 

não- formal e o esforço p a r a r e d u z i d o s ao f o r m a l . 

O s a r g u m e n t o s quase- lóg icos p o d e m s e r d i v i d i d o s e m d o i s g r u p o s : 

L o g i c a m e n t e 

e s t r u t u r a d o s 

1) Contrad ição e i n c o m p a t i b i l i d a d e : contrad ição 

i n c o m p a t i b i l i d a d e 

a u t o f a g i a : retorsão 

auto- inc lusáo 

r idículo 

2 ) I d e n t i d a d e : def inição ( to ta l ou p a r c i a l ) 

r e g r a de just iça 

r e c i p r o c i d a d e 

3 ) T r a n s i t i v i d a d e : i g u a l d a d e 

s u p e r i o r i d a d e 

inclusão 

ascendênc ia 

B a s e a d o s e m 

re lações 

matemát i cas 

1) Re lação da p a r t e c o m o t o d o 

2) Re lação de comparação : pe lo sacrif ício 

3 ) Re lação de freqüência ou p r o b a b i l i d a d e 

3.1 Argumentos logicamente estruturados 

T r a t a - s e d e a r g u m e n t o s c u j a e s t r u t u r a lógica é p r e p o n d e r a n t e , s e m se 

a t e r e m n e c e s s a r i a m e n t e à e s t r u t u r a f o r m a l d o s raciocínios lógicos. N ã o s e 

p r e n d e m a o f o r m a l i s m o r i go roso d o s a r g u m e n t o s lógicos, m a s s e a p r o x i m a m 

m u i t o d e s t e s c o m relação a o t e m a c o m o ficará e v i d e n c i a d o . 

3.1.1 Contradição e incompatibilidade 

A contradição é o q u e t o r n a um s i s t e m a i n c o e r e n t e po r a f i r m a r ao 

m e s m o t e m p o u m a propos ição e s u a negação . E v i d e n c i a r e s s a incoerência 
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c o n d u z à inuti l ização do a r g u m e n t o . C o m o os s i g n o s l ingüíst icos não são 

unívocos, ou s e j a , não têm a p e n a s u m a interpretação, a contradição não sc 

valerá d a i n c o m p a t i b i l i d a d e a p a r e n t e e n t r e o s e l e m e n t o s , m a s d o s e l e m e n t o s 

lógicos q u e a f u n d a m e n t a m . 

E i s a di ferença e n t r e incoerência e contrad ição lógica: a incoerência 

d e p e n d e do c o n t e x t o do d i s c u r s o , e n q u a n t o o s e l e m e n t o s lógicos serão 

s e m p r e o s m e s m o s i n d e p e n d e n t e m e n t e d e s u a ut i l ização. A s s i m , não é 

possível a l e g a r u m a contrad ição d o s i s t e m a d o adversár io , m a s s i m u m a 

i n c o m p a t i b i l i d a d e . A i n c o m p a t i b i l i d a d e e n v o l v e dec isões p a r t i c u l a r e s de c a d a 

p a r t e e , p o r t a n t o , v a r i a p a r a c a d a c o n t e x t o e m q u e s e e n v o l v e . A p e s a r d i s s o , 

não e n v o l v e a p e n a s o s p a r t i c i p a n t e s d o d i s c u r s o , m a s t ambém t e r c e i r o s . 

D u a s propos ições são contraditór ias q u a n d o a m b a s p o d e m s e r 

a p l i c a d a s s i m u l t a n e a m e n t e a u m a m e s m a s i tuação. D u a s propos ições são 

incompat íve is q u a n d o não p o d e m s e r a p l i c a d a s s i m u l t a n e a m e n t e a u m a 

m e s m a situação, forçando u m a e s c o l h a . 

A s i n c o m p a t i b i l i d a d e s s e m p r e o b r i g a m a u m a e s c o l h a . A e s c o l h a 

pressupõe u m a p e n a , p o i s f i c a r c o m A s i g n i f i c a p e r d e r B . E r e m o v e r a 

i n c o m p a t i b i l i d a d e d e p o i s de c r i a d a p a r e c e não s e r a m e l h o r solução, senão 

e v i t a r q u e e s s a i n c o m p a t i b i l i d a d e s e i n s t a l e , o q u e pode a c o n t e c e r d e t r e s 

f o r m a s : 

Forma lógica: é a a t i t u d e do d o u t r i n a d o r , q u e a c r e d i t a p r e v e r todos os 

p r o b l e m a s , n a s m a i s v a r i a d a s s i tuações, d e an temão p a r a resolvê-los a n t e s 

q u e o c o r r a m , c o m b a s e e m n o r m a s pré-estabe lec idas e a c e i t a s po r todos . 

D e s s a f o r m a , o i m p r e v i s t o está a f a s t a d o e o f u t u r o é d e t e r m i n a d o . 

Forma prática: é a a t i t u d e do j u i z , q u e r e s o l v e os p r o b l e m a s c o n f o r m e 

a p a r e c e m . D i f i c i l m e n t e u m j u i z p e n s a u m a si tuação i n abstracto, m a s t r a t a 

d o p r o b l e m a q u e s e e v i d e n c i a , d e i x a n d o d e p e r d e r t empo p r e c i o s o c o m 

e lucubrações a c e r c a de f a t o s q u e t a l v e z n e m v e n h a m a a c o n t e c e r . A q u i é 

possível u m a adaptação a o i m p r e v i s t o e u m v i v e r m e l h o r d o f u t u r o . 

Forma diplomática: t r a t a - s e de e v i t a r o a p a r e c i m e n t o de u m a 

i n c o m p a t i b i l i d a d e o u empurrá- la p a r a u m m o m e n t o p o s t e r i o r por me i o d e 

s imulações a c e i t a s p e l a s p a r t e s , q u e a g e m c o m o s e o s fa tos f o s s e m 
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contrár ios à r e a l i d a d e i m p o s t a . O si lêncio e a m e n t i r a são f o r m a s de 

e v i t a r / a d i a r u m a decisão q u e l eve a u m a i n c o m p a t i b i l i d a d e . 

As i n c o m p a t i b i l i d a d e s são c i r c u n s t a n c i a i s e p a r a q u e e x i s t a m e 

" p r e c i s o q u e d u a s r e g r a s s e j a m apl icáveis s i m u l t a n e a m e n t e a u m a m e s m a 

r e a l i d a d e " ( P E R E L M A N e T Y T E C A , 1 9 9 9 , p . 2 2 8 ) . N e s s e s e n t i d o , a a t i t u d e 

lógica q u a s e n u n c a prevê e x a t a m e n t e o q u e p o d e r i a a c o n t e c e r no l t i t u r o . 

o b r i g a n d o q u e s e t o m e o u u m a a t i t u d e prática o u u m a a t i t u d e diplomática. 

S e g u n d o a a t i t u d e prática, a dec isão será t o m a d a q u a n d o os a c o n t e c i m e n t o s 

s o b r e v i e r e m , d a n d o - l h e s remédio no m e s m o m o m e n t o . S e g u n d o a a t i t u d e 

diplomática, é possível q u e , após a l g u m t empo , s e j a possível a apl icação de 

a m b a s a s r e g r a s , p o r s e t o r n a r e m compat íve is c o m o s u r g i m e n t o d e o u t r a s 

s i tuações p o s t e r i o r e s , o u q u e s e t o m e u m a dec isão m a i s a c e r t a d a , c o m 

m e l h o r c o n h e c i m e n t o d e c a u s a , após t e r e s t u d a d o o s prós e o s c o n t r a s d e t a l 

s i tuação. 

A p a r t i r d a existência d e d u a s r e g r a s q u e p o d e m s e r a p l i c a d a s a u m a 

m e s m a situação, e l a s serão compat íve is , s e for possível u m a divisão do 

objeto o u d o t e m p o ( d u a s opiniões d e u m a m e s m a p e s s o a não são 

incompat íve is s e s e d e m o n s t r a r u m a mudança d e opinião a o longo d o 

t empo ) ; serão incompat íve is s e u m a d e s s a s r e g r a s for s e m p r e aplicável ( d u a s 

opiniões d e u m a m e s m a p e s s o a são incompat íve is s e s e c o n s i d e r a r o 

c o n j u n t o d e s e u s p e n s a m e n t o s c o m o u m todo único ) . 

Há a l g u m a s técnicas q u e v i s a m a a p r e s e n t a r t e s e s c o m o compat íve is 

o u incompat íve is e q u e , p o r t a n t o , p o d e m s e r a p l i c a d a s a o d i s c u r s o f o r ense . 

Autofagia 

H á c a s o s e m q u e não s e t r a t a d e r e g r a s d i f e r e n t e s , m a s d e 

conseqüênc ias d i s t i n t a s r e s u l t a n t e s d a af i rmação d e u m a única r e g r a . E s s e s 

c a s o s se d e n o m i n a m a u t o f a g i a , p o i s a c o m p a t i b i l i d a d e ou a 

i n c o m p a t i b i l i d a d e n a s c e d a própria r e g r a . O u s e j a . o a r g u m e n t o a p r e s e n t a d o 

pe lo e m i s s o r do d i s c u r s o t r a z em s i o s e l e m e n t o s d e q u e s e u t i l i z a r a o 

o p o n e n t e p a r a rebatê- los, u m v e r d a d e i r o c a s o d e auto-íagia. e m que o 
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a r g u m e n t o c a n c e l a a s i m e s m o . H á a l g u m a s técnicas p a r a s e e v i d e n c i a r a 

a u t o f a g i a . 

U m a d e s s a s técnicas é a retorsão q u e v i s a a m o s t r a r q u e o a r g u m e n t o 

u t i l i z a d o p a r a a t a c a r u m a r e g r a é incompat íve l c o m o princípio que a 

s u s t e n t a . O u a i n d a c a s o s e m q u e s e pressupõe u m pr incíp io q u e s e r e j e i t a . É 

o e x e m p l o q u e s u s c i t a a expressão p o p u l a r : "faça o q u e eu digo. m a s não 

faça o q u e eu faço". 

Em D i r e i t o , é cé lebre o princípio de q u e não se pode a l e g a r a própria 

t o r p e z a , o u s e j a , não se pode p r e t e n d e r a proteção j u r i s d i c i o n a l e m u m c a s o 

em q u e s e c o n h e c i a da i l e ga l i dade do negócio. S a b e - s e q u e o jogo a d i n h e i r o 

é p r o i b i d o n o B r a s i l . P o r t a n t o , m o v e r u m p r o c e s s o p a r a c o b r a r u m a dívida 

de j ogo não é possível no n o s s o o r d e n a m e n t o jur íd ico . 

O u t r a técnica q u e pode e v i d e n c i a r a a u t o f a g i a é a auto- inclusão, po is 

s i g n i f i c a a p l i c a r a r e g r a m e n c i o n a d a a e l a m e s m a . N o e x e m p l o a c i m a 

l e v a n t a d o , s e r i a o c a s o de u m a d e f e s a a l e g a r a i m p o s s i b i l i d a d e da cobrança 

c o m o matér ia p r e l i m i n a r (retorsão) e , no mér i to , a l e g a r a existência de u m a 

dívida d e o u t r o j ogo c o m o f o r m a d e compensação , c a i n d o n u m fa l s e t e . 

A i n d a m a i s u m a técnica é a q u e l a " q u e opõe u m a r e g r a á s 

conseqüênc ias q u e p a r e c e m d e l a d e c o r r e r " ( P E R E L M A N e T Y T E C A . 1 9 9 9 . 

p . 2 3 2 ) . A insta lação de ondulações t r a n s v e r s a i s p a r a a redução de 

v e l o c i d a d e só é p e r m i t i d a em c a s o s específ icos, de a c o r d o c o m a legislação 

b r a s i l e i r a (parágrafo único do a r t . 9 4 do Código N a c i o n a l de T r âns i t o ' 1 ! K s i e 

d i s p o s i t i v o l e ga l v i s a a p e r m i t i r o f l u x o de trânsito da m e l h o r f o r m a possível. 

C o l o c a r u m obstáculo pe r t o d e u m a e s c o l a u s a n d o c o m o j u s t i f i c a t i v a o l l u x o 

d e a l u n o s é a b s o l u t a m e n t e contrário a o s ob j e t i v os da le i , t endo em v i s t a q u e 

t a l obstrução do trânsito será útil a p e n a s n o s horár ios de p ico e s c o l a r e s : 

d u a s v e z e s a o d i a , p o r 1 5 o u 3 0 m i n u t o s d u r a n t e o s d i a s l e t i vos . U m ped ido 

31 Art. 94 - Qualquer obstáculo à livre circulação e à segurança de veículos e pedestres, 
tanto na v ia quanto na calçada, caso não possa ser retirado, deve ser devida e 
imediatamente sinalizado. 
Parágrafo único - É proibida a utilização das ondulações transversais e de sonorizadores 
como redutores de velocidade, salvo em casos especiais definidos pelo órgão ou entidade 
competente, nos padrões e critérios estabelecidos pelo C O N T R A N . 
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q u e r e q u e r e s s e a r e t i r a d a do obstáculo u s a r i a da a u t o f a g i a da apl icação do 

d i s p o s i t i v o , s e n d o q u e u m o r i e n t a d o r d e trânsito p o d e r i a e x e c u t a r t a l serviço 

s e m c o m p r o m e t e r a apl icação da l e i . 

A p r i n c i p a l técnica de a u t o f a g i a u s a d a c o m o a r m a a r g u m e n t a t i v a é o 

r i d í cu l o . "O r i d í cu l o é a q u i l o q u e m e r e c e s e r s a n c i o n a d o pe lo r i s o " 

( P E R E L M A N e T Y T E C A , 1 9 9 9 , p . 2 3 3 ) . É o p o r - s e i n j u s t i f i c a d a m e n t e a u m a 

r e g r a s o c i a l m e n t e a c e i t a . Q u a n d o a transgressão não é tão notável q u e 

mereça punição l e ga l , m a s q u e , ao m e s m o t e m p o , não pode passar em 

branco, é o r iso a punição m a i s b r a n d a p a r a a t ransgressão da n o r m a 

s o c i a l m e n t e a c e i t a . É u m a f o r m a , p o r t a n t o , de m a n t e r o status quo. A 

técnica c o n s i s t e em a d m i t i r m o m e n t a n e a m e n t e o contrár io do q u e s e 

de f ende p a r a , a p a r t i r da anál ise de s u a s conseqüênc ias , m o s t r a r a 

i n c o m p a t i b i l i d a d e c o m a n o r m a e p a s s a r â v e r d a d e da tese s u s t e n t a d a . 

A s p e s s o a s t e m e m s e r e m e x p o s t a s a o r idículo e t e r e m d e e n c a r a r a 

descons ideração g e r a d a n o r e c e p t o r d o d i s c u r s o : 

Será ridículo não só quem se opõe à lógica ou ã experiência, 
m a s também quem e n u n c i a princípios c u j a s conseqüências 
imprev i s t a s o põem em oposição a concepções que são 
n a t u r a i s n u m a dada sociedade e que ele próprio não se 
a t reve r ia a con t ra r i a r . ( P E R E L M A N e T Y T E C A . 1999. p. 234) 

E s s e gênero pode - s e c a r a c t e r i z a r p e l a f i g u r a d a i r o n i a , u m t ipo d e 

a rgumentação i n d i r e t a . A i r o n i a a p a r e c e n a gramát ica n o r m a t i v a como u n i a 

f i g u r a d e l i n g u a g e m , c l a s s i f i c a d a c o m o f i g u r a d e Retórica. D e f i n e - s e f i gu ra 

c o m o " u m d e s v i o , u m a modi f icação d e u m a expressão p r i m e i r a c o n s i d e r a d a 

c o m o ' n o r m a l ' " ( D U C R O T e T O D O R O V , 1 9 8 8 , p . 2 5 1 ) . P a r a q u e s e d e t e r m i n e 

o s e n t i d o " n o r m a l " d e u m a p a l a v r a , é necessár io u m c o n s e n s o en t r e e m i s s o r 

e r e c ep t o r , s o b o r i s c o de q u e a f i g u r a u t i l i z a d a no d i s c u r s o ou não s e j a 

i n t e r p r e t a d a o u s e j a m a l - i n t e r p r e t a d a . D e n t r e o g r u p o d a s f i g u r a s d e 

l i n g u a g e m , d e s t a c a - s e a i r o n i a q u e pode s e r d e f i n i d a c o m o " emprego d e u m a 

p a l a v r a c o m o s e n t i d o d e s e u antôn imo" ( D U C R O T e T O D O R O V , 1 9 8 8 . p . 

2 5 4 ) . 
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No m e s m o e s copo da uti l ização d a s f i gu ras em g e r a l , s ob o r i s co d e um 

m a l - e n t e n d i d o , a i r o n i a não pode s e r u s a d a n o s c a s o s em que não s e 

c o n h e c e ao c e r t o as opiniões e o c o n h e c i m e n t o de m u n d o do o r ado r , v i s to 

h a v e r u m a f i x a ç ã o s o c i a l e m razão d a n e c e s s i d a d e d e s e d e t e r m i n a r o que 

está m i n i m a m e n t e a c o r d a d o n u m a d e t e r m i n a d a s o c i e d a d e . 

C o n s i d e r a n d o - s e q u e : 

a ) a comun icação h u m a n a , c o n f o r m e G u m p e r z ( 1 9 9 8 , p . 190 ) é 

c a n a l i z a d a e r es t r ing ida por um s i s t e m a m u l t i n i v e l a r de s i n a i s 
v e rba i s e não-verbais que são adqu i r idos , e que ao longo da 
v i d a são au tomat i camente produz idos e in t imamente 
c oo rdenados 3 2 (tradução des ta autora ) ; 

b ) n a s interações v e r b a i s do d i a - a - d i a . a d i v e r s i d a d e linguística 

f u n c i o n a c o m o u m r e c u r s o c o m u n i c a t i v o j á q u e , n u m a conversação , o s 

i n t e r l o c u t o r e s - p a r a c a t e g o r i z a r e v e n t o s , i n f e r i r intenções a a p r e e n d e r 

e x p e c t a t i v a s s o b r e o q u e poderá o c o r r e r em s e g u i d a - s e b a s e i a m em 

c o n h e c i m e n t o s e p a r a d i g m a s r e l a t i v o s à s d i f e r e n t e s m a n e i r a s de f a l a r ; 

a d m i t e - s e então q u e p o d e m s u r g i r p r o b l e m a s n a comunicação o u m a l -

e n t e n d i d o s , p r i n c i p a l m e n t e n o q u e d i z r e s p e i t o a o u s o d e u m a f i gura d e 

l i n g u a g e m , m o r m e n t e da i r o n i a , q u e pode s u r t i r o efeito contrár io do 

p r e t e n d i d o . 

D e a c o r d o c o m G o f f m a n ( 1 9 7 4 ) , u m a e locução pode s e r c o m p r e e n d i d a 

de vár ias m a n e i r a s , o q u e p e r m i t e q u e o s p a r t i c i p a n t e s do d i s c u r s o 

i n t e r p r e t e m u m a d e t e r m i n a d a e locução c o m b a s e e m s u a s def inições d o que 

está a c o n t e c e n d o no m o m e n t o da interação, ou s e j a , d e f i n e m a interação em 

t e r m o s de um e n q u a d r a m e n t o ou e s q u e m a identif icável e f a m i l i a r . É n e s s e 

s e n t i d o q u e s e p r e s c r e v e q u e a i r o n i a s e j a u t i l i z a d a d e f o r m a p a r c i m o n i o s a 

p a r a q u e não s e c o r r a o r i s c o de e r r a r na pressupos ição do e n t e n d i m e n t o de 

m u n d o d o i n t e r l o c u t o r . 

3 2 " L a communication humaine peut ainsi être considérée comme un phénomène canalise et 
contraint par un système multidimensionnel de signes verbaux et non v e r b a u x q u i s o n t 
appris, produits automatiquement et fortement coordonnés les aux autres. ' ( G n m p e r z . 
1998. p. 190) 
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P a r a q u e e s s a pressupos ição e s t e j a b e m e m b a s a d a , G u m p e r z ( 1 9 9 5 ) 

e s t a b e l e c e u a l g u n s p r o c e d i m e n t o s p a r a i d e n t i f i c a r estratégias d e 

interpretação disponíve is a o s f a l a n t e s n a interpretação d a s m e n s a g e n s 

d u r a n t e as interações v e r b a i s . O d i s c u r s o o ferece c e r t a s pistas de 

contextualização, ou s e j a , traços de f o r m a l ingüística e / o u não-l ingüíst ica 

q u e c o n t r i b u e m p a r a a s s i n a l a r a s pressupos ições c o n t e x t u a i s . E m b o r a t a i s 

p i s t a s v e i c u l e m informação, o s s i g n i f i c a d o s são constru ídos n o p r o c e s s o 

i n t e r a t i v o . De a c o r d o c o m o m e s m o a u t o r , a p a r t i r d e s s a s p i s t a s é possível 

c o n h e c e r a s c a u s a s d o m a l - e n t e n d i d o , o u s e j a . dos p r o b l e m a s n a s 

comunicações . 

As pistas a p a r e c e m d e s d e a comparação de orações g r a m a t i c a i s e 

a g r a m a t i c a i s e d e f enômenos q u e s u b j a z e m a o s j u l g a m e n t o s l o c a i s , q u e o s 

p a r t i c i p a n t e s têm um d o s o u t r o s , até a identi f icação de m a r c a s : lingüísticas 

(a l ternância de código, d i a l e t o ou es t i l o ) : paralingüisticas ( v a l o r d a s p a u s a s , 

t e m p o da f a l a , hesi tações, entonação, a c e n t o e tom) : nãu vocais 

( d i r e c i o n a m e n t o d e o l h a r : d i s t a n c i a m e n t o e n t r e o s i n i e r l o e u i o r e s . p o s t u r a , 

g es tos ) . U m m a u j u l g a m e n t o d e s s a s p i s t a s pode l e v a r a u m m a l - e n t e n d i d o e 

a u m a f a l h a irreparável n a uti l ização d a i r o n i a e n q u a u t o e x p e d i e n t e 

a r g u m e n t a t i v o . 

A comun icação b e m - s u c e d i d a , ao c o n t r a r i o , se dá q u a n d o a história e 

a exper iência c o m u n i c a t i v a c o m p a r t i l h a d a s f a c i l i t a m a cooperação 

c o n v e r s a c i o n a l e q u a n d o há sincronia conversacional. i s to é. q u a n d o a 

i n i c i a t i v a do f a l a n t e e a r e s p o s t a do o u v i n t e s e g u e m em i n t e r v a l o s rítmicos 

r e g u l a r e s , o q u e ex i ge u m ce r t o g r a u d e p r e v i s i b i l i d a d e e r o t i n a , a d q u i r i d a s 

através d a c u l t u r a e d a s exper iências i n t e r a t i v a s . 

S e g u n d o P E R E L M A N e T Y T E C A ( 1 9 9 9 , p . 2 3 6 ) , " o u s o d a i r o n i a é 

possível e m t o d a s a s s i tuações a r g u m e n t a t i v a s " . M a s , j u s t a m e n t e e m razão 

d a n e c e s s i d a d e d e s e c o l h e r a s c h a m a d a s p i s t a s d e contextual ização. 

compreende-se que a i r on ia se ja um procedimento mormente 
da defesa, pois, p a r a ser compreend ida , a i ron ia exige um 
conhec imento prévio das posições do orador: ora. es tas foram 
pos tas em evidência pelo a taque. ( P E R E L M A N e T Y T E C A . 
1999 , p. 236 ) . 
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O ridículo pode e n s e j a r d u a s conseqüênc ias : o t e m o r ou a 

descons ideração . P o r t a n t o , p a r a q u e o e m i s s o r s o b r e v i v a ao ridículo, são 

necessár ias audác ia ( p a r a afrontá-lo) , c a p a c i d a d e de s u p e r a r a a n s i e d a d e e 

p r i n c i p a l m e n t e prestígio (med ido p e l a c a p a c i d a d e d e i m p o r r e g r a s que 

p a r e c e m ridículas m a s q u e são a c e i t a s pe l os s u b o r d i n a d o s ) . 

Se a a rgumentação j a m a i s é c o e r c i v a , então não é s i m p l e s m e n t e 

opondo o prest íg io d o s adversár ios à própria r e g r a q u e se conseguirá o efeito 

p r e t e n d i d o , m a s é necessár io e v i d e n c i a r s i tuações em q u e o a l c a n c e e o 

s e n t i d o d e s s a r e g r a são r e s t r i n g i d o s , e n f r a q u e c e n d o - a até q u e s e a n u l e todo 

o s e u prest ígio. 

3.1.2 Identidade 

A identi f icação de um e l e m e n t o é o u t r a técnica a r g u m e n t a t i v a 

l a r g a m e n t e u t i l i z a d a , v i s t o q u e p r o c u r a c h a m a r p e l a razão d o i n t e r l o c u t o r , 

a p r e s e n t a n d o - l h e c o m o u m d e t e r m i n a d o c o n c e i t o deve s e r u t i l i z a d o n a q u e l e 

c o n t e x t o d i s c u r s i v o . E n t r e t a n t o , e s s a identi f icação não pode s e r n e m 

t o t a l m e n t e e v i d e n t e n e m t o t a l m e n t e arbitrária, s ob p e n a de não d a r ense j o á 

a rgumentação . 

O p r o c e d i m e n t o caracter íst ico da identi f icação é a definição, um 

p r o c e d i m e n t o p u r a m e n t e lógico, a p r e s e n t a d o a n t e r i o r m e n t e n a par t e 

d e d i c a d a ao e s t u d o da Lógica. Há q u e s e c o n s i d e r a r , e n t r e t a n t o , que a 

identi f icação pode s e r t o t a l ou p a r c i a l e q u e a Lógica t r a t a a p e n a s da 

def inição t o t a l . M e s m o p o r q u e p a r a d e f i n i r u m objeto p a r c i a l m e n t e , é 

necessár io a r g u m e n t a r a r e s p e i t o da pert inência da p a r c i a l i d a d e da 

def inição. 

O caráter a r g u m e n t a t i v o d a def inição r e s i d e j u s t a m e n t e n a 

e q u i v o c i d a d e d o s t e r m o s da l íngua n a t u r a l , q u e p o s s i b i l i t a a existência d e 

def inições v a r i a d a s p a r a u m único t e r m o , e n a existência d e t e r m o s 

c o r r e l a t o s , q u e p o d e m s e r c o n f u n d i d o s . T r a t a - s e , p o r t a n t o , d e s e d e f i n i r b e m 
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o e s c o p o de uti l ização do t e r m o p a r a q u e a e s c o l h a de u m a d e t e r m i n a d a 

def inição faça s e n t i d o . 

S e n d o a s s i m , a i d e n t i d a d e pode s e r t ambém p a r c i a l . T r a t a - s e d e 

a r g u m e n t o s intercambiáve is a p a r t i r d e u m d e t e r m i n a d o pon to d e v i s t a . 

D e s s a f o r m a , d e t e r m i n a r c l a r a m e n t e u m c o n t e x t o d e ocorrência é m u i t o 

i m p o r t a n t e p a r a q u e s e u t i l i z e a i d e n t i d a d e p a r c i a l . 

F a z p a r t e d e s s e t ipo de a r g u m e n t o a regra de justiça, s e g u n d o a q u a l 

u m d e t e r m i n a d o t r a t a m e n t o deve s e r a p l i c a d o i g u a l m e n t e a s e r e s q u e 

p e r t e n c e m à m e s m a c a t e g o r i a . É o a r g u m e n t o c o m u m e n t e u t i l i z a d o por 

i rmãos: s e m e u i rmão g a n h o u u m a v i a g e m a o c o m p l e t a i 1 5 a n o s . t u 

t ambém devo g a n h a r . 

É condição e s s e n c i a l p a r a q u e a r e g r a de just iça s e j a a p l i c a d a a 

i d e n t i d a d e d o s s e r e s q u e d e l a s e uti l izarão ( como o co r r e no c a s o dos irmãos) . 

Caberá a o e m i s s o r e s c l a r e c e r a s caracter íst icas c o m u n s e n t r e o s e l e m e n t o s 

p a r a q u e v e j a a r e g r a a p l i c a d a ao s e u c a s o . Na e s f e r a jur íd ica, é c o m u m a 

uti l ização d e s s e a r g u m e n t o , ta l vez , e n t r e t a n t o , s e m a d e v i d a atenção Devi­

s e r p reocupação do e m i s s o r i d e n t i f i c a r o c a s o do p r o c e s s o em te la ao c a s o 

q u e t r a z a o j u l g a d o r p o r m e i o d e jur isprudênc ia , o q u e n e m s e m p r e 

a c o n t e c e . M u i t a s v e z e s o co r r e a s i m p l e s c i tação de vár ios j u l g a d o s no i n t u i t o 

d e m o s t r a r u m a p e s q u i s a a m p l a e d e i n f l u e n c i a r o j u i z . M a s , e s s a e n x u r r a d a 

de t e x t o s c o p i a d o s a c a b a não a lcançando o efe i to p r e t e n d i d o , p o i s o c a s o em 

t e l a não s e a m o l d a a o s j u l g a d o s a p r e s e n t a d o s . 

E s t e é o c a s o d a contestação a p r e s e n t a d a n o p r o c e s s o n " 8 9 4 / 0 3 que 

t r a m i t a p e l a 5 a V a r a Cível d a c o m a r c a d e São C a r l o s . T r a t a - s e d e u m a 

questão p a t r i m o n i a l e m q u e s e d i s c u t e a divisão d e u m imóvel e m u m 

p r o c e s s o de divórcio d i r e t o . O c a s a l e n c o n t r a - s e s e p a r a d o de fato há 14 a n o s 

e a i n d a t e m u m a c a s a e m c o m u m , a d q u i r i d a d u r a n t e a constância d o 

c a s a m e n t o . D i z o t ex to l e ga l q u e o imóvel deve s e r d i v i d i d o m e t a d e p a r a c a d a 

u m . A e s p o s a , d e s e j a n d o h a v e r p a r t e m a i o r do imóvel , a l e ga ter a c r e s c i d o o 

imóvel de b e n f e i t o r i a s e que . p o r t a n t o , t e r i a d i r e i t o a proporção m a i o r do 

b e m . J u n t a c o m o p r o v a s j u l g a d o s q u e v e r s a m s o b r e b e n s a d q u i r i d o s 

p o s t e r i o r m e n t e à d isso lução de fato da união. A s s i m , po r apl icação da r e g r a 
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de just iça, a e s p o s a t e r i a d i r e i t o a m a i o r p a r t e da meação . E n t r e t a n t o , o b e m 

não foi a d q u i r i d o após a d isso lução da união, a p e n a s r e c e b e u ben f e i t o r i a s , 

razão p e l a q u a l o s a r g u m e n t o s d e a u t o r i d a d e não p o d e m s e r v i r c o m o base 

p a r a a apl icação da r e g r a de just iça . 

A demons t ração da i g u a l d a d e d o s e l e m e n t o s n e m s e m p r e é possível em 

v i r t u d e d a s caracter íst icas d e c a d a u m . Caberá a o e m i s s o r e v i d e n c i a r , a i n d a , 

q u e as di ferenças e x i s t e n t e s não são r e l e v a n t e s a pon to de não se l a z e r 

apl icável a r e g r a de just iça . O próprio espír ito da l e i já d e t e r m i n a q u e d e v e m 

s e r t r a t a d o s d e f o r m a i g u a l o s i g u a i s . O p r o b l e m a r e s i d e j u s t a m e n t e e m 

d e t e r m i n a r e s s a i g u a l d a d e 3 3 : 

A regra de justiça reconhece o va lor a rgumenta t i vo daquilo a 
que u m de nós c h a m o u justiça forma, segundo a q u a l w s 

"seres de u m a m e s m a categoria e ssenc i a l devem s e i u a t a d o s 

do mesmo modo". [Cf. §27. Acordos próprios de cada s i i u . i e ã o l 

( P E R E L M A N e T Y T E C A . 1999. p. 248) 

É f u n d a m e n t a l , p o r t a n t o , a n t e s d a apl icação cie u m a r eg ra d e j u s t i ç a , 

a de terminação d o s ob j e tos a o s q u a i s será a p l i c a d a , de m o d o a inc luídos na 

m e s m a c a t e g o r i a . D e v e - s e p a r t i r d e u m pon to i n c o n t r o v e r s o , o u s e j a , a s 

caracter íst icas c o m u n s d e v e m - s e m o s t r a r r e l e v a n t e s a ta l ponto que a f a s t e m 

q u a l q u e r o u t r a interpretação a r e spe i t o da caracter íst ica e s s e n c i a l do objeto. 

E s s e p a s s o é e s s e n c i a l p a r a a m o n t a g e m do raciocínio lógico q u e se seguirá 

p a r a a e f e t i v a apl icação da r e g r a de just iça . O e s q u e m a a p l i c a d o , 

p r i n c i p a l m e n t e , n o s p r o c e s s o s j u d i c i a i s é o s e g u i n t e : 

Se a so lução X foi a p l i c a d a ao c a s o A; 

Se o c a s o A é i g u a l ao c a s o B: 

Então a so lução X deve s e r a p l i c a d a ao c a s o B . 

Caberá à p a r t e contrária d e s m o n t a r o s i l o g i s m o a f im de que 

d e s c o n s t i t u a a apl icação da m e s m a so lução ao c a s o , o q u e será feito através 

da "desident i f icação" d o s c a s o s A e B. A incongruência deve s e r a p o n t a d a 

33 Muitas vezes se cai na falácia dos porcos do livro A revolução dos bichos, cie George Orwell 
(São Paulo: Globo, 2000, p. 112): "todos os animais são iguais mas alguns são mais iguais 
que os outros". 
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não n a apl icação d a r e g r a e just iça e m s i , m a s e m u m a d e s u a s p r e m i s s a s , 

q u a l s e j a , n a identi f icação d o s e l e m e n t o s comparáve is . 

S e m e l h a n t e m e n t e à r e g r a de just iça, os a r g u m e n t o s de r e c i p r o c i d a d e 

v i s a m a p l i c a r à m e s m a s i tuação t r a t a m e n t o s e m e l h a n t e . E n t r e t a n t o , a go ra 

as s i tuações não são n e c e s s a r i a m e n t e idênticas, po rém s imétr icas: 

U m a relação é simétrica, em lógica formal , quando s u a 
proposição c onve r sa lhe é idêntica, ou se ja . quando a m e s m a 
relação pode ser a f i rmada tanto entre b e a como entre a e /;. A 
ordem do antecedente e do conseqüente pode. pois. ser 
inver t ida . ( P E R E L M A N e T Y T E C A , 1999, p. 250) 

E m u m c o n t r a t o f i r m a d o e n t r e A e B : s e A d e s c u m p r i u s u a p a r t e n o 

c o n t r a t o , B não pode s e r ob r i gado a c u m p r i - l o . Na Bíblia, e n c o n t r a m - s e 

vár ios e x e m p l o s d e r e g r a d e just iça . Um de l e s , b a s e a d o na r e c i p r o c i d a d e , é a 

parábola d o d e v e d o r d e s a p i e d a d o , e m M t 18 , 2 3 - 3 5 3 4 . 

No e v e n t o de um homicídio , por e x e m p l o , é c o m u m a a legação de q u e 

A a t i r o u em B p o r q u e i m a g i n o u q u e B e s t i v e s s e p e g a n d o um revólver p a r a 

a t i ng i - l o . R e s s a l t a - s e , n e s s e c a s o , a s i m e t r i a : q u e m c o l o c a a mão no bo lso , 

pode e s t a r p r o c u r a n d o u m revólver: s e A p r o c u r a u m revólver, é p a r a a t i n g i r 

B; então, j u s t i f i c a d o está q u e B a t i n j a A de antemão . 

3.1.3 Transitividade 

A r e g r a de t r a n s i t i v i d a d e a d m i t e q u e se A é i g u a l a B e B é i g u a l a C. 

então A é i g u a l a C . T r a t a - s e de re lações f o r m a i s q u e p o d e m e n u n c i a r 

i g u a l d a d e , s u p e r i o r i d a d e , inclusão o u ascendênc ia . 

A p r o x i m a - s e m u i t o d e a r g u m e n t o s lógicos, s e n d o possível a f i r m a r q u e 

o a r g u m e n t o d e o r d e m , e n u n c i a d o n o i t e m 2 . 3 d e s t e t r a b a l h o , e n u n c i a u m a 

3 4 Um homem devia muito dinheiro ao rei. que se apiedou dele e perdoou-lhe a divida depois 
de muita súplica. Ao sair do castelo, esse mesmo homem cobrou impiedosamente um 
conhecido que lhe devia um décimo do que devia ao rei, colocando-lhe na prisão. O rei. ao 
saber da sua conduta, também exigiu que cumprisse a dívida que tinha para consigo para 
que aprendesse a ser bondoso com os outros. 
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relação d e t r a n s i t i v i d a d e . A p o s s i b i l i d a d e da redução a um e s q u e m a f o r m a l 

f o rnece u m a s p e c t o c o e r c i v o a o a r g u m e n t o d e t r a n s i t i v i d a d e . 

A p r e s e n t a - s e c o m o u m m i s t o d e a r gumentação l o g i c a m e n t e 

e s t r u t u r a d a e a rgumentação b a s e a d a e m re lações matemát i cas , t endo e m 

v i s t a q u e é possível e s t a b e l e c e r a t r a n s i t i v i d a d e po r equações matemát icas . 

3.2 Argumentos baseados em relações matemáticas 

As re lações matemát i cas não são t o t a l m e n t e a d e q u a d a s p a i a a 

apl icação em argumentação , v i s t o q u e se t r a t a de l íngua n a t u r a l e não de 

l i n g u a g e m a r t i f i c i a l , e n u n c i a d a c o m o ob je t i vo d e c o m p r o v a r u m a relação 

c i e n t i f i c a . E s s a c l a s s e d e a r g u m e n t o s , p o r t a n t o , a p r e s e n t a seme lhanças c o m 

relações matemát i cas e n t r e e l e m e n t o s i n t e g r a n t e s d e u m m e s m o c o n j u n t o 

o u e n t r e c o n j u n t o s . 

São classi f icações geométr icas , f a v o r e c i d a s no c o r r e r d o s séculos n o s 

per íodos e m q u e p r e d o m i n a m o s l u g a r e s d a q u a n t i d a d e . 

3.2.1 Relação da parte com o todo 

E s s e t ipo de a r g u m e n t o a p r e s e n t a a re lação e n t r e o todo e as p a r t e s 

q u e o compõem. O raciocínio pode s e r de inclusão, t r a t a n d o d a s p a r t e s que 

f o r m a m um todo ou de div isão, q u e e v i d e n c i a q u e o todo pode s e r d i v id ido 

e m p a r t e s . D e q u a l q u e r f o r m a , h á u m a relação ínt ima e n t r e o s p r i m e i r o s e o s 

l u g a r e s da q u a n t i d a d e . A diferença é q u e ao l u g a r de q u a n t i d a d e s e m p r e se 

pode o p o r um l u g a r de q u a l i d a d e , q u e i m p e d i r i a de se c o n s i d e r a r a par te e o 

todo c o m o homogêneos . 

E s s e s a r g u m e n t o s t ambém j á f o r a m e s t u d a d o s n o i t e m d e s t i n a d o a o 

e s t u d o da Lógica s o b a r u b r i c a de divisão e classi f icação, d i v i d i n d o - s e o todo 

e c o l o c a n d o a s p a r t e s e m relação hierárquica. A p e s a r d o esforço po r a f i r m a r 

q u e " e m b o r a próx ima d o a r g u m e n t o d e div isão, a p e s a r d i s s o d i fere dele , 

p o r q u e se a p o i a c l a r a m e n t e na relação e x i s t e n t e e n t r e o gênero e a espécie", 

P e r e l m a n e T y t e c a ( 1 9 9 9 , p . 2 6 5 ) não a p r e s e n t a m a r g u m e n t o s s u f i c i e n t e s 
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p a r a d e t e r m i n a r t a i s a r g u m e n t o s c o m o quase- lóg icos , m o r m e n t e tendo e m 

v i s t a q u e a própria t e o r i a da Lógica do Razoável a d m i t e j u s t a m e n t e a relação 

e n t r e as espécies e o gênero p o r e l a s const i tuído. 

F r i s e - s e , a i n d a o u t r a vez , q u e a Lógica F o r m a l , f u n d a m e n t a d a 

m e r a m e n t e n a e s t r u t u r a sintática f o r m a l c o r r e t a d o s t e r m o s não é s u f i c i e n t e 

p a r a o c o n v e n c i m e n t o na e s f e r a jur ídica, m a s a Lógica do Razoável, 

c o n f o r m e e n u n c i a d o a n t e r i o r m e n t e s e m o s t r a a i n d a m a i s e f i caz que a 

c h a m a d a a rgumentação quase- lóg ica. 

Há q u e se e x a m i n a r a i n d a q u e o a r g u m e n t o por divisão e a base do 

d i l e m a : 

F o r m a de argumento em que se e x a m i n a m d u a s h i p o i e s o 

pa ra conc lu i r que. se ja qua l for a esco lh ida , eheu.i «,r a t u n a 

opinião, a u m a conduta , de mesmo a lcance , e í s i o p m u m a 

das seguintes razões: ou e las conduzem cada qua l a um 
mesmo resu l tado , ou conduzem a dois r esu l tados de igual 
va lor (geralmente dois fatos temidos), ou a c a r r e t a m , em cada 
caso. u m a incompat ib i l idade com u m a regra a qual se es tava 
v incu lado . ( P E R E L M A N e T Y T E C A . 1999. p . 268) 

Os a r g u m e n t o s a contrario sensu p o d e m s e r c o n s i d e r a d o s u m a f o r m a 

de a rgumentação p o r div isão, v i s t o q u e a q u i l o q u e não está a p r e s e n t a d o 

c o m o p a r t e do todo, não faz p a r t e de le . 

T r a t a m e n t o s e m e l h a n t e pode s e r f o rnec i do a o s a r g u m e n t o s exceptione 

ad regulam, pe lo m e s m o m o t i v o ( a qu i l o q u e não está a p r e s e n t a d o c o m o pa r t e 

do todo) e os a r g u m e n t o s a majori ad minus, e s t e s úl t imos q u a n d o se t r a t a 

d a classi f icação. 

3.2.2 Argumentos de comparação ou de relação do menor com o maior 

A p e s a r d e a p r e s e n t a r e m p o n t o s e m c o m u m c o m a identi f icação e c o m 

a a n a l o g i a , são a r g u m e n t o s de f u n d a m e n t o d i s t i n t o , v i s t o q u e não se a p l i c a o 

esforço p a r a s i m p l e s m e n t e d e f i n i r o e l e m e n t o o u p a r a a p r e s e n t a r s u a s 

seme lhanças c o m o u t r o . N e s s e c a s o h á u m ju í zo d e v a l o r , q u e v a i s e r 
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c o m p r o v a d o , m a s não d e i x a d e a p r e s e n t a r u m a opinião, c o n f i g u r a n d o - s e . 

p o r t a n t o , p r o p r i a m e n t e c o m o argumentação quase- lóg iea. 

A s comparações p o d e m a c o n t e c e r por opos ição, por ordenação 

q u a n t i t a t i v a e p o r o rdenação q u a l i t a t i v a . D e q u a l q u e r f o r m a , h á u m a 

interação e n t r e o s e l e m e n t o s e m comparação , q u e f a z e m p a r t e d e u m m e s m o 

g r u p o . E s s a é a razão p e l a q u a l c o m p a r a r u m t e r m o a o u t r o q u e d e s p r e z a , 

m e s m o q u e s e j a p a r a enaltecê- lo, a c a b a p o r desqual i f icá- lo . 

É i m p o r t a n t e a n a l i s a r , p o r t a n t o , o t e r m o de referência, p o i s um a l u n o 

pode t e r a c a b a d o d e t e r m i n a r o s e g u n d o a n o d a f a c u l d a d e e n q u a n t o o u t r o 

a c a b o u d e e n t r a r n o t e r c e i r o , o u s e j a , p a r e c e q u e o s e g u n d o está m a i s 

a d i a n t a d o , m a s , n a v e r d a d e , a m b o s s e e n c o n t r a m n o m e s m o per íodo. A s s i m , 

o s u p e r l a t i v o t o m a um t e r m o c o m o o m a i s X d e s e u gênero , a t r i b u i n d o - l h e , 

n a m a i o r i a d a s v e z e s , caracter íst icas d e r a r i d a d e e u n i c i d a d e . 

Um d o s a r g u m e n t o s de comparação m a i s u t i l i z a d o s é o argumento pelo 

sacrifício, q u e e v i d e n c i a o t a m a n h o do sacrifício a q u e se está d i s p o s t o p a r a 

ob t e r c e r t o r e s u l t a d o . E s s a técnica está n a b a s e d e t o d a s a s relações d e t r oca 

e c o m o a comun icação t ambém é u m a re lação de t r o c a , c o m o se v i u . é um 

a r g u m e n t o a m p l a m e n t e u t i l i z a d o . 

Está i n s e r i d o na c a t e g o r i a d e comparação t endo em v i s t a que o v a l o r 

d o s d o i s e l e m e n t o s s e e s t a b e l e c e na comparação . P o r e x e m p l o , é sacrifício 

m u i t o m a i o r p a r a u m a m u l h e r o c i d e n t a l t e r q u e u s a r a b u r c a q u e p a r a u m a 

afeganistã, q u e já está a c o s t u m a d a a i s s o . P o r t a n t o , o sacrif ício d e p e n d e 

s e m p r e d o v a l o r q u e s e a t r i b u i a c a d a u m d o s e l e m e n t o s , t o r n a n d o - s e u m a 

argumentação quase- lóg ica p o r excelência. No te - se b e m q u e o t e r m o de 

referência não é u m a g r a n d e z a a b s o l u t a , m a s c u j o v a l o r s e mod i f i c a d e 

a c o r d o c o m a argumentação . 

Se o v a l o r do sacrifício é c o n s i d e r a d o p o u c o , a q u e l e s que a ele se 

s u j e i t a m p e r d e m prestígio, a t u a n d o de f o r m a contrár ia. E , s e o sacrifício é 

inútil, o s q u e o r e a l i z a r a m p e r d e m não s i m p l e s m e n t e p e r d e m pres t i g i o , m a s 

p a s s a m a s e r d e s c o n s i d e r a d o s , o q u e é a i n d a p ior . 
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3.2.3 Probabilidades ou relação de freqüência 

E m princípio, s e r i a possível c o n c e b e r q u e o u s o d e p r o b a b i l i d a d e s não 

pode s e r c o n s i d e r a d o a rgumentação quase- lógica, p o i s s e b a s e i a e m d a d o s 

empír icos provãveis, o q u e não é v e r d a d e i r o . Os d a d o s p o d e m v a r i a r e 

p r e c i s a m s e r a n a l i s a d o s . Pode -se , p o r e x e m p l o , c h e g a r á conc lusão de que 

5 0 % d o s funcionár ios públ icos são p o r t a d o r e s d e H I V . M a s , a o s e c h e c a r a 

f u n d o a p e s q u i s a , d e s c o b r e - s e q u e a p e s q u i s a foi f e i ta c o m d u a s p e s s o a s , 

u m a s e n d o p o r t a d o r a d a doença e o u t r a não. D a d o s estat íst icos têm. 

p o r t a n t o , aparênc ia d e demonst ração , m a s d e v e m s e r c a u t e l o s a m e n t e 

e s t u d a d o s , razão p e l a q u a l p o d e m s e r t o m a d o s p e l a re torsão p a r a s e v i r a r e m 

c o n t r a a q u e l e q u e o s i n v o c o u . 

Re lação d e freqüência, e n t r e t a n t o , s e a p r o x i m a m u i t o m a i s d e u m a 

a rgumentação quase- lógica, v i s t o q u e é possível q u e se es tabe leçam d o i s 

p o n t o s , q u e s e d e t e r m i n e a freqüência de a p a r e c i m e n t o de c a d a um de l e s e 

q u e s e f o r m u l e , a o f i n a l , q u e u m d e l e s pode a c o n t e c e r c o m m a i o r 

p r o b a b i l i d a d e q u e o o u t r o . C o n s i d e r e - s e , porém, q u e t a l fato não é a b s o l u t o e 

pode s e r c o n t e s t a d o f a c i l m e n t e , d i m i n u i n d o a eficácia d e s s e t ipo de 

a rgumentação . 

O c u i d a d o c o m o u s o d e s s a técnica deve s e r d o b r a d o , p o i s não se pode 

f a l a r e m p r o b a b i l i d a d e d e v a l o r e s , m a s a p e n a s d e a lgo q u e p o s s a ser 

mensuráve l e m p i r i c a m e n t e . T e r i a o m e s m o efeito q u e se i n v o c a r a Lei de 

M u r p h y ! 

4 Argumentos fundamentados na estrutura do real 

São p o n t o s q u e s e f u n d a m e n t a m n o e m p i r i s m o , n a r e a l i d a d e palpável 

p a r a e s t a b e l e c e r u m a relação e n t r e d o i s t e r m o s . Não i n t e r e s s a 

n e c e s s a r i a m e n t e u m a descr ição ob j e t i v a d o r e a l . m a s d e t e r m i n a r a s opiniões 

q u e e s t a b e l e c e m c o m o o r e a l está pos to . P o d e m s e r l a t o s , presunções ou 

v e r d a d e s . 
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4.1 Ligações de sucessão 

E n t r e a s l igações de sucessão, pode h a v e r três t i p o s de argumentação , 

b a s i c a m e n t e : 

a ) a s q u e r e l a c i o n a m do i s a c o n t e c i m e n t o s por u m v i n c u l o c • a u s a l : 

b ) a s q u e p r e t e n d e m d e s c o b r i r a c a u s a d e u m a c o n t e c i m e n t o : 

c ) a s q u e p r e t e n d e m d e s c o b r i r o s e fe i tos d e u m a c o n t e c i m e n t o 

J á q u e a s l igações d e sucessão r e l a c i o n a m do i s t e r m o s eniáo , p a r a 

q u e a a rgumentação s e j a e f i caz , é necessár io h a v e r um a c o r d o e n t r e e m i s s o r 

e r e c e p t o r a r e s p e i t o da hierarquização d o s e l e m e n t o s e n v o l v i d o s . Note-se 

q u e h á u m a c e r t a semelhança c o m o s a r g u m e n t o s d e comparação , 

e n t r e t a n t o , t r a t a - s e lá de u m a argumentação lógica e a q u i de u m a técnica 

m a i s r e l a c i o n a d a à r e a l i d a d e palpável . 

P o r t a n t o , t r a t a - s e de a n a l i s a r a c o n t e c i m e n t o s c o n c r e t o s e o v ínculo 

q u e e x i s t e e n t r e e l e s , s e d e c a u s a o u d e conseqüênc ia . 

D e p e n d e n d o d a ênfase q u e s e d e s e j a , p ode - s e d e t e r m i n a r u m 

a c o n t e c i m e n t o c o m o c a u s a ou conseqüênc ia de o u t r o , v i s t o q u e a relação é a 

m e s m a , a p e n a s e m o r d e m i n v e r s a . 

A => B 

B é conseqüênc ia de A e, ao m e s m o t e m p o , A é c a u s a de t i . 

d e p e n d e n d o d o pon to d e v i s t a q u e s e q u e r d e f ende r . 

A conseqüênc ia não p r e c i s a n e c e s s a r i a m e n t e e x i s t i r c o m o fato, m a s 

pode - s e i n f e r i r q u a i s possíve is e fe i tos s u r g i r i a m a p a r t i r d e u m ato , op tanc lo -

s e po r ag i r d e u m a f o r m a o u d e o u t r a c o n f o r m e a s conseqüênc ias d e s s e ato . 

E s s e é o a r g u m e n t o pragmát ico " que p e r m i t e a p r e c i a r u m a to o u u m 

a c o n t e c i m e n t o c o n s o a n t e s u a s conseqüênc ias favoráveis o u desfavoráve is" 

( P E R E L M A N e T Y T E C A , 1 9 9 9 , p . 3 0 3 ) . D e t e r m i n a - s e o v a l o r d o a to c o n f o r m e 

o v a l o r atr ibuído às conseqüênc ias , de m o d o q u e e s s e v a l o r não é u m a 

g r a n d e z a f i x a . 

A anál ise do e n c a d e a m e n t o de f a tos c o m o f i n s ou m e i o s t ambém pode 

s e r d e m u i t a v a l i a p a r a a argumentação , v i s t o q u e , pode - s e d i m i n u i r o v a l o r 



1 4 7 

d o s a t o s intermediár ios c o m o propósito de se e x a l t a r o f im : ou pode-se . ao 

contrário, e n a l t e c e r os m e i o s , já q u e o f im pode v a l o r i z a los "O f im não 

j u s t i f i c a o s m e i o s " , d i z a s a b e d o r i a p o p u l a r , m a s u m a f i n a l i d a d e n o b r e pode 

d i m i n u i r a r e p u l s a q u e e m a n a d o s m e i o s sórd idos e m p r e g a d o s p a r a alcançá-

l a . 

T a m b é m há u m a re lação de c a u s a l i d a d e no argumento do desperdício, 

m a s e s s a não é a m a i s forte . T r a t a - s e d e j u s t i f i c a r a c o n t i n u i d a d e d e u m a 

e m p r e i t a d a pe lo desperdíc io q u e s e r i a interrompê- la d e p o i s de X esforços 

d e s p r e n d i d o s . A p r o x i m a - s e da a rgumentação pe lo sacrif ício inútil. 

N a s re lações d e c a u s a l i d a d e h á u m d e s e n r o l a r e n t r e vár ios a t o s / f a t o s 

até q u e se a l c a n c e a f i n a l i d a d e p r e t e n d i d a . Se é s a b i d o de an temão q u e o 

r e s u l t a d o causará f o r t es oposições, então pode - se p r o c e d e r à argumentação 

e v i d e n c i a n d o - s e e t a p a s , de m o d o q u e se A => D, então é m a i s e f i c i en te 

a p r e s e n t a r a evo lução A => B, c o n s e g u i r o apo i o do r e c ep t o r , d e p o i s B -=> C. 

aí C => D e só então c o n c l u i r por A => D. E s s e é o c h a m a d o procedimento dos 

etapas, q u e é c o n d i c i o n a d o p e l a e s t r u t u r a do r e a l , a p e s a r de não s e r 

necessár io o s e g u i m e n t o lógico t e m p o r a l do e n c a d e a m e n t o . 

Q u a n d o s e p e r c e b e q u e o e m i s s o r d o d i s c u r s o c a m i n h a n e s s a direção, 

c o m o n u m a negoc iação s a l a r i a l e m q u e s e c o n s e g u e m a u m e n t o s 

p r o g r e s s i v o s , c a b e a p r e s e n t a r o argumento de direção, q u e prevê o objet ivo 

f i n a l do e m i s s o r , de m o d o a evitá-lo. 

O q u e i m p o r t a r e s s a l t a r é q u e não i m p o r t a a v a r i e d a d e d o s n o m e s que 

p o s s a m s e r d a d o s a o a r g u m e n t o d e direção, a s d i f e r e n t e s f o r m a s que p o s s a 

a s s u m i r ( a r g u m e n t o d e propagação, d e contágio, da vulgarização, da 

consol idação, mudança d a n a t u r e z a ) , i n t e r e s s a te r e m m e n t e que e s s e tipo 

d e a rgumentação e v i d e n c i a " u m fenômeno, i n s e r i d o n u m a série dinâmica, 

a d q u i r e u m s i g n i f i c a d o d i f e r en t e d a q u e l e q u e t e r i a , t o m a d o i s o l a d a m e n t e " 

( P E R E L M A N e T Y T E C A , 1 9 9 9 , p . 3 2 7 ) . 

Ao contrário, o argumento da superação e s t a b e l e c e que há um 

c r e s c i m e n t o cont ínuo d e v a l o r s e m p r e q u e s e v a i m a i s longe e m u m cer to 

s e n t i d o . Não i m p o r t a o ob je t i vo a s e r a lcançado, q u e , aliás, i n e x i s t e , m a s 
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i m p o r t a a p o s s i b i l i d a d e d e i r c a d a v e z m a i s a d i a n t e e m u m a h i e r a r q u i a d e 

v a l o r e s real izáveis, c h e g a n d o ao irrealizável, à perfeição. 

4.2 Ligações de coexistência 

T r a t a - s e d e d o i s e l e m e n t o s d i f e r e n t e s , q u e c o e x i s t e m , s e n d o u m m a i s 

f u n d a m e n t a l e e x p l i c a t i v o q u e o o u t r o . N e s s a re lação, a ques tão t e m p o r a l , 

f u n d a m e n t a l p a r a as l igações de sucessão, é secundár ia , d e i x a n d o espaço 

p a r a a re lação e n t r e a essência e s u a s mani fes tações . E s s a relação e x i s t e , 

p r i n c i p a l m e n t e , n o v ínculo e n t r e u m a p e s s o a e s e u s a t o s . 

I n i c i a l m e n t e , a idéia d e p e s s o a i m p l i c a na idéia d e um todo estável, 

c u j o s a t o s d e v e m s e r homogêneos e r e g u l a r e s , s e m p r e e m u m m e s m o 

s e n t i d o . Não se p r e s u m e a mudança c h e g a n d o - s e . ao contrár io, a refutá-la 

e m u m a p e s s o a , a d m i t i n d o - a , e n t r e t a n t o , q u a n d o s e t r a t a d e s i m e s m o . É 

m u i t o m a i s aceitável a mudança i n t e r n a q u e a mudança do o u t r o , q u e tende 

a s e r injustif icável. A s s i m , a p e s s o a t e m d u p l a característ ica, u m a estática, 

s e g u n d o a q u a l é p o r t a d o r a de q u a l i d a d e s e de f e i t os c o e r e n t e s e c o esos , e 

o u t r a m a i s d inâmica, q u e pressupõe a e s p o n t a n e i d a d e e a p o s s i b i l i d a d e de 

m u d a r e t r a n s f o r m a r a s i m e s m a e ao m u n d o ao s e u r edo r . 

D a noção q u e s e t e m a r e spe i t o d e u m a p e s s o a , p a s s a - s e a relacioná-la 

c o m s e u s a t o s . E m g r a n d e p a r t e d o s c a s o s , 

[...] a construção da pessoa j a m a i s está t e rminada , nem 
sequer à s u a morte. Mas é óbvio que. quanto m a i s recuada 
u m a personagem está na história, m a i s rígida se torna a 
imagem que dela forníamos ( P E R E L M A N e T Y T E C A . 1999. p. 
337 ) . 

A s s i m , u m a p e s s o a é o c o n j u n t o d e s e u s a t o s , e n t e n d i d o s como tudo 

a q u i l o q u e e m a n a da p e s s o a (ações, expressões, reações, juízos) E o va l o r 

atr ibuído a o s a t o s p a s s a à p e s s o a . V i a d e r e g ra e s s e v a l o r s e r v e como ponto 

d e p a r t i d a d a a rgumentação p a r a p r e v e r a t o s f u t u r o s o u i n t e r p r e t a r a t o s 

p a s s a d o s . I m p o r t a , po r c o n s e g u i n t e , a noção de intenção, que " t e m por 

função e x p r e s s a r e j u s t i f i c a r , a um só t empo , a reação do agen t e s ob r e o a t o " 
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( P E R E L M A N e T Y T E C A , 1 9 9 9 . p . 3 4 3 ) . S e n d o a l h e i a , s ó r e s t a p r e s u m i r e s s a 

intenção c o m b a s e n o s v a l o r e s q u e s e t e m a p a r t i r da caraderi/.acào da 

p e s s o a . 

E s s a caracter ização pode s e r m u i t o i n f l u e n c i a d a pelo prestigio s o c i a l c 

h ierárquico q u e a p e s s o a detém. U m a def inição i n t e r e s s a n t e de pres t ig io c 

a q u e l a e n u n c i a d a po r E . Dupréel (apud P E R E L M A N e T Y T E C A . lü9W. p 

3 4 5 ) : "A q u a l i d a d e d a q u e l e s q u e o c a s i o n a m n o s o u t r o s a propensão a i m i t a -

l o s " . 

U m dos m a i o r e s e x e m p l o s d a influência d o p r e s t i g i o n a argumentação 

é o u s o do argumento de autoridade. T r a t a - s e de a p r e s e n t a r a opinião de 

a lguém q u e goza de prest ígio s o c i a l n a q u e l a área do c o n h e c i m e n t o a 

c o r r o b o r a r o e n t e n d i m e n t o q u e o d i s c u r s o p r e t e n d e . No m a i s d a s vezes , o 

a r g u m e n t o c u m p r e s e u ob je t i vo d e c o n v e n c e r a c e r c a d e u m p o n t o d e v i s t a , 

m e s m o q u e a a u t o r i d a d e de q u e e m a n a a d i t a opin ião p o s s a s e r 

c o n t r a d i t a d a . O s p o s i t i v i s t a s o c o n s i d e r a m c o m o u m p s e u d o - a r g u m e n i o . 

c u j o d e s t i n o único s e r i a o d e s u s t e n t a r c renças i r r a c i o n a i s , m a s ta l 

e n t e n d i m e n t o não deve p r o s p e r a r , m e s m o p o r q u e a c o n t e c e c o m freqüência 

q u e a a u t o r i d a d e v e n h a c o m p l e t a r u m a r i c a a rgumentação e não como 

a r g u m e n t o único. 

O q u e i m p o r t a é q u e a a u t o r i d a d e s e j a r e c o n h e c i d a pe lo r ecep to r . 

P o d e - s e d i z e r q u e es t e é u m dos t i pos d e a r g u m e n t o m a i s c o m u n s n o 

d i s c u r s o f o r ense , u s a d o c o m o f o r m a de s e i n f l u e n c i a r o j u i z a j u l g a r n a q u e l e 

s e n t i d o . 

T a m b é m c o m o f o r m a d e a rgumentação P e r e l m a n e T y t e c a ( 1999 ) 

a n a l i s a m a s caracter íst icas d o o r a d o r , q u e e n u n c i a o d i s c u r s o c o m o u m a ato 

s e u . S e n d o a s s i m , e s s e a t o é i n f l u e n c i a d o p e l a s caracter íst icas próprias do 

o r a d o r , j á t r a t a d a s a n t e r i o r m e n t e . R e s t a a p e n a s s a l i e n t a r q u e o g r a n d e 

preâmbulo do d i s c u r s o , q u e tornará o e m i s s o r do d i s c u r s o d igno de s e r 

o u v i d o , é s u a própria v i d a , n a m e d i d a e m q u e é v i d a pública. 

O u t r a cons ideração a s e r n o t a d a é que . n o s pr imórdios dos e s t t i d o s 

retóricos, a c o n s e l h a v a - s e a o s o r a d o r e s a v a l o r i z a r e m a si próprios e a 

d e s v a l o r i z a r e m s e u s o p o n e n t e s . E n t r e t a n t o , e s s a técnica hoje , a p a r t i r d o 
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p r e s t i g i o da ciência e de s e u s métodos d e m o n s t r a t i v o s , d i m i n u i a 

a rgumentação q u e s e a f a s t a d o a s s u n t o p r i n c i p a l d o d i s c u r s o . A t u a l m e n t e , 

a q u e l e q u e se p r e n d e a a t a c a r o adversár io é e n c a r a d o c o m o a lguém que não 

t e m a r g u m e n t o s p a r a c o m b a t e r o p o n t o d e v i s t a a p r e s e n t a d o pe lo o u t r o e , 

po r i s s o , p r e c i s a a t e r - s e a o u t r o s p o n t o s q u e não o próprio d i s c u r s o . 

5 Argumentos que estabelecem a estrutura do real 

E s s e s são o s a r g u m e n t o s q u e d e t e r m i n a m a e s t r u t u r a d e r e a l i d a d e 

s o b r e a q u a l s e desenvolverá todo o d i s c u r s o do e m i s s o r . E n v o l v e m u m a 

l igação e n t r e os p o n t o s i n i c i a i s de um a r g u m e n t o e o pon to de v i s t a a s e r 

de f end ido . 

E s s a a rgumentação s e pode f u n d a m e n t a r n o c a s o p a r t i c u l a r , c o m o o s 

e x e m p l o s , a s i lustrações e o mode l o , ou na a n a l o g i a . 

A r g u m e n t o s q u e e s t a b e l e c e m a e s t r u t u r a d o r e a l 

Pe lo c a s o p a r t i c u l a r Po r a n a l o g i a 

11 

E x e m p l o 

Mode l o 

I lustração 

5.1 Fundamento pelo caso particular 

As três técnicas de a rgumentação pe lo c a s o p a r t i c u l a r são m u i t o 

s e m e l h a n t e s e , p o r i s s o , p o d e m s e r f a c i l m e n t e c o n f u n d i d a s . E m t o d a s e l a s , 

t r a z - s e o t ex t o de o u t r o p a r a f u n d a m e n t a r o d i s c u r s o em questão. No 

d i s c u r s o f o r e n s e , n o r m a l m e n t e e s s e " t ex to d o o u t r o " é u m j u l g a d o , o u u m 

p r e c e d e n t e , no c a s o do s i s t e m a anglo-saxão. Nos países f a l a n t e s d e língua 

i n g l e s a , e s s e s p r e c e d e n t e s d e v e m s e r s e g u i d o s , o q u e não o co r r e n o B r a s i l . 
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d e m o d o q u e a q u i e l e s p o d e m s e r u s a d o s c o m o f o r m a d e argumentação , o 

q u e não o c o r r e r i a e m u m d i s c u r s o f o r ense d e l íngua i n g l e s a . 

5.1.1 Argumentação pelo exemplo 

O s exemplos p o d e m s e r u s a d o s d e d u a s f o r m a s : 

a ) p a r a e s t a b e l e c e r u m a r e g r a a p a r t i r d e u m a s i tuação p a r t i c u l a r ; 

b ) p a r a s e c h e g a r a u m a p r o b a b i l i d a d e . 

D e q u a l q u e r f o r m a , h á s e m p r e u m d e s a c o r d o a r e s p e i t o d a situação 

p a r t i c u l a r q u e o e x e m p l o é c h a m a d o a e l u c i d a r . O e x e m p l o é c h a m a d o a 

f u n d a m e n t a r u m a r e g r a q u e s e d e s e j a v e r a p l i c a d a . 

No p r i m e i r o c a s o , a general ização o c o r r e b a s e a d a em r a s o s 

p a r t i c u l a r e s . O raciocínio é o s e g u i n t e : se os ju í zes de t r i b u n a i s s u p e r i o r e s 

a g i r a m de t a l f o r m a n o s c a s o s A. B e C é razoável q u e o j u i z de p r i m e i r o g r a u 

d e c i d a n o m e s m o s e n t i d o . E s s e s e x e m p l o s são o f u n d a m e n t o p a r a c r i a r u m a 

r e g r a de interpretação de a c o r d o c o m a q u a l a le i deve s e r a p l i c a d a . M a s . há 

q u e s e c o n s i d e r a r q u e e s s a r e g r a s e a p l i c a a p e n a s p a r a a q u e l e c a s o 

específ ico e não n e c e s s a r i a m e n t e p a r a todos os s e m e l h a n t e s . 

D e q u a l q u e r f o r m a , p a r a q u e s e a p l i q u e a a r gumentação pe lo e x e m p l o , 

é necessár io a p r e s e n t a r a s i tuação i n v o c a d a pe lo e x e m p l o c o m o s e m e l h a n t e 

àquela em q u e se d e s e j a aplicá-la. senão o e x e m p l o pode fazer e le i to 

contrário. A l e i é a m e s m a , m a s a interpretação, a apl icação pode se r 

d i f e r en t e d e p e n d e n d o de c a d a c a s o . O e x e m p l o pode c o n d u z i r a apl icação da 

le i em um d e t e r m i n a d o s e n t i d o ou em o u t r o . A lei não m u d a . m a s u ale nu e 

pode s e r l i g e i r a m e n t e d i f e r en t e , d e p e n d e n d o do c a s o . 

E x e m p l o s t ambém são u s a d o s q u a n d o s e p r o c u r a c h e g a r a u m a 

p r o b a b i l i d a d e . E m p r o c e s s o s q u e e n v o l v e m questões d e família, p o d e m se r 

m u i t o úteis: s e u m m a r i d o e s p a n c o u s u a e s p o s a t o d a s a s v e z e s q u e e la d i s s e 

q u e o a b a n d o n a r i a , é provável q u e ele a espancará n o v a m e n t e se e la t e n t a r 

deixá- lo s e m u m a o r d e m j u d i c i a l . Então e s s a o r d e m é necessária e u r g e n t e . 

N e s s e c a s o , o e m i s s o r d e s e j a i n t e r r o m p e r u m m o d o d e a g i r d a o u t r a p a r t e e 

pode c o n s e g u i r i s s o po r m e i o d e e x e m p l o s . 
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A apl icação de um e x e m p l o a um detenrünado c a s o não é d i r e t a e cabe 

a o e m i s s o r d o d i s c u r s o e s t a b e l e c e r o s f u n d a m e n t o s d e seme lhança o u d e 

a f a s t a m e n t o e n t r e a s d u a s s i tuações a p r e s e n t a d a s , o q u e s e faz p o r m e i o d a 

l i n g u a g e m . A s s i m a l íngua a d q u i r e u m p a p e l e x t r e m a m e n t e i m p o r t a n t e n a 

apl icação d o s e x e m p l o s , já q u e s e u ob je t i vo é d e t e r m i n a r o s e n t i d o e a 

ex tensão d a s noções: 

A utilização da l inguagem p a r a a assimilação de casos diversos 
d e s e m p e n h a um papel tanto m a i s impor tante quanto maior é o 
cu idado de s u b s u m i r os exemplos sob u m a m e s m a regra, sem 
a modi f icar . Será i sso cer tamente o que se dará em direito. A 
assimilação de novos casos por ocasião de u m a decisão 
judiciária não é s imp l esmente u m a passagem do geral ao 
pa r t i cu l a r , e l a também con t r ibu i p a r a o fundamento da 
rea l idade jurídica, ou se ja , das n o r m a s , e já sabemos que 
novos exemplos reagem sobre os ant igos, modiíicandodhes o 
signif icado. ( P E R E L M A N e T Y T E C A , 1999. p . 407 ) 

S e a l e i é p r o j e t a d a a b s t r a t a m e n t e p a r a apl icação e m c a s o s c o n c r e t o s , 

então, i n v o c a r o e x e m p l o p a r a q u e a q u e l a l e i , o u a q u e l e d e t e r m i n a d o 

e n t e n d i m e n t o , s e j a a p l i c a d o n o c a s o q u e a q u e l e d i s c u r s o i n v o c a , s i g n i f i c a 

u m a apl icação d inâmica d o s p r e c e i t o s l e ga i s , o q u e d e m o n s t r a a i n d a m a i s a 

importânc ia d a l íngua n e s s e c o n t e x t o . 

5.1.2 Argumentação por ilustração 

I lustração e e x e m p l o são a r g u m e n t o s m u i t o s e m e l h a n t e s , 

d i f e r e n c i a n d o - s e a p e n a s pe lo e s t a t u t o da r e g r a q u e a p o i a m . A ilustração deve 

c a u s a r u m a impressão n o r e c ep t o r , p a r a m a n t e r o a r g u m e n t o e m s u a mente , 

e n q u a n t o o e x e m p l o deve s e r incontestável , po i s os e x e m p l o s são a b a s e p a r a 

c r i a r u m a r e g r a e a i lustração reforça a r e g r a q u e já e x i s t e , e s c l a r e c e n d o s e u 

s i g n i f i c a d o e s u a apl icação. Ou s e j a , a g r a n d e di ferença é q u e o e x e m p l o v i s a 

a c r i a r u m a r e g r a de apl icação e n q u a n t o a i lustração p r e t e n d e a p e n a s 

justi f icá-la ou esclarecê-la. 

E x e m p l o => r e g r a 
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R e g r a =s> i lustração 

A p o s t u r a do r e c e p t o r t a m b é m é d i f e r e n t e n o s d o i s c a s o s . S e c o m 

re lação ao e x e m p l o p r e t e n d e - s e p r o v a r u m a r e g r a , então o r e c e p t o r está 

m u i t o m a i s cético e o e x e m p l o deve s e r , p o r t a n t o , m a i s forte, incontestável . 

Ao p a s s o q u e , na i lustração a r e g r a já está a c e i t a , e o nível de exigência do 

r e cep to r , p o r t a n t o , está m a i s r e d u z i d o , b a s t a n d o q u e s e i l u s t r e o c a s o j á 

c o n h e c i d o . A i lustração v i s a a a c l a r a r u m a r e g r a a b s t r a t a po r m e i o d e u m 

c a s o c o n c r e t o , m a s não transpõe o s e l e m e n t o s d e u m a p a r t e a o u t r a , c o m o a 

a n a l o g i a , d e q u e s e falará m a i s a d i a n t e . 

5.1.3 Argumentação pelo modelo e pelo antimodelo 

M o d e l o s são s i tuações q u e d e v e m s e r i m i t a d a s . E l a s e s t i m u l a m u m a 

ação e e s t a é a g r a n d e di ferença c o m relação ao e x e m p l o e à i lustração. Um 

m o d e l o i m p u l s i o n a o r e c e p t o r a a g i r d a f o r m a c o m o s e s u g e r e . E s s a imitação 

pode s e r espontânea, v i s t o q u e s e b a s e i a n o prest íg io d o mode l o 

( d e t e r m i n a d o s o c i a l m e n t e , c o m o s e v i u ) , m a s t a m b é m s e pode c o n d u z i r à 

imitação. "Não s e i m i t a q u a l q u e r u m ; p a r a s e r v i r d e mode l o , é p r e c i s o u m 

mín imo d e prest íg io" ( P E R E L M A N e T Y T E C A , 1 9 9 9 , p . 4 1 4 ) . 

O opos to t a m b é m é possível . I s s o s i g n i f i c a q u e o a n t i m o d e l o pode s e r 

u s a d o p a r a m o s t r a r q u e u m a c o n d u t a deve s e r e v i t a d a . N e s s e c a s o . m o s t r a r 

a s conseqüênc ias n e g a t i v a s da apl icação do a n t i m o d e l o pode p e r s u a d i r o 

r e c e p t o r a não imitá-lo. 

H á q u e s e c o n s i d e r a r , a i n d a , q u e s e m o d e l o o u a n t i m o d e l o f o r em 

t i r a d o s d e f i g u r a s r e a i s , pode h a v e r incongruênc ias q u e l e v a r i a m a o f r a c a s s o 

d a argumentação , t e n d o e m v i s t a q u e q u a l q u e r p e s s o a não é n e m d e todo 

m á n e m d e todo b o a . A s s i m , pode - s e l e v a r a q u e o r e c e p t o r , c i e n t e d e u m a 

o u t r a caracter íst ica c o n t r a p o s t a d o m o d e l o / a n t i m o d e l o , não a j a c o m o s e 

p r e t e n d i a i n i c i a l m e n t e . P a r a q u e s e ev i t e e s s e t ipo d e d e s v i o , a p e n a s o s s e r e s 

i d e a i s , d i v i n o s é q u e s e r v i r i a m t o t a l m e n t e c o m o m o d e l o s , p r i n c i p a l m e n t e 

m o d e l o s c o m o J e s u s o u B u d a , q u e c o n v i v e r a m j u n t o c o m h o m e n s , c o m 



154 

caracter íst icas r e a i s , p o r t a n t o , m a s c u j a c o n d u t a deve s e r v i r c o m o g u i a p a r a 

t o d a s a s c i rcunstânc ias d a v i d a . 

P a r a f a c i l i t a r a dist inção e n t r e e s s e s três t i p o s de a r g u m e n t o pe lo c a s o 

p a r t i c u l a r , a p r e s e n t a - s e u m a t a b e l a s i m p l i f i c a t i v a : 

A R G U M E N T O O B J E T I V O 

E x e m p l o E s t a b e l e c e u m a r e g r a o u u m a p r o b a b i l i d a d e 

I lustração Reforça u m a r e g r a p r e e x i s t e n t e 

Mode lo C o n d u z o r e c e p t o r a a g i r c o n f o r m e o m o d e l o 

O s três a r g u m e n t o s p o d e m t e r aparênc ia s e m e l h a n t e e m u m t ex to e 

e s s a é a razão da possíve l confusão, m a s a l g u m a atenção ao ob je t i vo do 

e m i s s o r p o d e e s c l a r e c e r a di ferença. 

5.2 Argumentação por analogia 

A n a l o g i a é o u t r a c a t e g o r i a de a r g u m e n t o s q u e pode a j u d a r o e m i s s o r a 

e s t a b e l e c e r a e s t r u t u r a d a r e a l i d a d e . F a z p a r t e d e u m a séria i d e n t i d a d e -

semelhança - a n a l o g i a , ou s e j a , é o últ imo m e m b r o de u m a operação que 

p e r m i t e f o r m u l a r u m a r g u m e n t o . 

A a n a l o g i a é u s a d a e n t r e p a r e s d e c l a s s e s d i f e r e n t e s , m a s que podem 

s e r c o l o c a d o s j u n t o s po r u m a e s t r u t u r a s e m e l h a n t e q u e é e n f a t i z a d a pelo 

raciocínio lógico. T r a t a - s e de e v i d e n c i a r a semelhança de e s t r u t u r a s , 

d e m o n s t r a n d o i n c l u s i v e a existência de u m a proporção matemática. A 

re lação é s e m e l h a n t e e não os t e r m o s q u e f a z e m p a r t e d a s e s t r u t u r a s 

c o m p a r a d a s . 

A re lação e x i s t e n t e e n t r e C e D é a m e s m a e x i s t e n t e e n t r e A e B. o 

ob je t i vo da conc lusão da a n a l o g i a é a relação e n t r e A e B , c h a m a d a T e m a . A 

p r i m e i r a re lação (C - D ) , c h a m a d a foro, é a q u e s e r v e de b a s e p r a o 
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a r g u m e n t o . A m b a s re lações p e r t e n c e m a c l a s s e s d i f e r e n t e s . S e p e r t e n c e s s e m 

a u m a m e s m a c l a s s e a t u a r i a m c o m o e x e m p l o s o u i lustrações. 

E m d i r e i t o , o u s o d a a n a l o g i a a p r e s e n t a - s e c o m o f o r m a d e 

interpretação d a l e i , l i m i t a n d o - s e a p o n t o s p a r t i c u l a r e s e m d i r e i t o s p o s i t i v o s 

d i s t i n t o s , s e j a no t e m p o , no espaço ou em razão da matéria. E s s a c a 

interpretação de P e r e l m a n e T y t e c a , q u e p a r e c e ter p a s s a d o d e s p e r c e b i d a por 

R e b o u l ( 2 0 0 0 , p . 1 8 6 ) q u e a f i r m a : " C o n t u d o , p a r e c e q u e o T A não d á c o n t a 

d o raciocínio po r a n a l o g i a d o s j u r i s t a s , que l i d a c o m r e a l i d a d e s homogêneas : 

l e i s d e l i t o s . . . " 

No o r d e n a m e n t o jur íd ico b r a s i l e i r o , é p e r m i t i d o ao j u i z d e c i d i r p o r 

a n a l o g i a n o s c a s o s d e l a c u n a d a l e i : 

Art igo 4 o da Le i de Introdução ao Código C i v i l : "Quando a lei 
for om i s sa , o j u i z decidirá o caso de acordo com a analogia, os 
cos tumes e os princípios gerais de direito". 

Artigo 126 do Código de Processo C i v i l : "O j u i z não se ex ime de 
s en t enc i a r ou d e spacha r alegando l a c u n a ou obscur idade da 
lei . No ju l gamento da l ide caber-lhe-á ap l i ca r as no rmas legais: 
não as havendo, recorrerá à analog ia , aos cos tumes e aos 
princípios gerais de direito". 

A p o s s i b i l i d a d e d e s e a p r e s e n t a r u m a dec isão c o m e m b a s a m e n t o n a 

a n a l o g i a é u m p e r m i s s i v o l e ga l vál ido p r i n c i p a l m e n t e e m apl icação n a lei c i v i l 

e em o u t r a s áreas jur íd icas q u e não e n v o l v e m questões p e n a i s . A lei p e n a l 

t a m b é m e n u n c i a q u e 

"A le i p r o cessua l pena l admitirá interpretação ex t ens i va e 
aplicação analógica, b e m como o sup lemento dos princípios 
gera is de direito" - Artigo 3 o do Código de Processo Pena l . 

N o e n t a n t o , n o c a s o d a legislação p e n a l , h á u m r e f r e a m e n t o d a 

a n a l o g i a p o r o u t r o pr incípio e x p r e s s o n a l e i p e n a l e m v i go r 

"Não há c r ime s em lei anter ior que o def ina Não há pena sem 
prévia cominação legal" - artigo I o do Código Pena l . 
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E na Const i tu ição F e d e r a l , a p a r t i r de 1 9 8 8 : 

Artigo 5 o , inc i so X X X L X : "Não há c r ime s e m lei anter ior que o 
def ina, n e m pena s em prévia cominação legal" . 

Artigo 5 o , inc iso X I X : "A lei pena l não retroagirá, salvo pra 
beneficiai- o réu". 

D e s s a f o r m a , r e s t r i n g e - s e a interpretação analóg ica da le i p e n a l , t endo 

e m v i s t a q u e não será possível p e n a l i z a r u m c r i m e não p r e v i s t o e m lei pe la 

s u a s i m p l e s repugnânc ia m o r a l e p e l a punição e m o u t r o s o r d e n a m e n t o s 

jur íd icos , p o r e x e m p l o . O q u e é legít ima é a ap l icação de f o r m a s de se 

c a l c u l a r a p e n a , p o r e x e m p l o , a p l i c a n d o - s e a t e n u a n t e s q u e não estão 

p r e v i s t a s p a r a a q u e l e c a s o específ ico. E . q u a n d o s e t r a t a d e le i p e n a l , tudo o 

q u e p u d e r s e r u s a d o e m benefício d o réu, d e n t r o d a p o s s i b i l i d a d e l ega l , é 

p e r m i t i d o . 

6 Argumentos que dissociam uma noção 

D u r a n t e a expos ição d a s o u t r a s técnicas, s e m p r e se p r i v i l e g i o u a 

relação q u e pode s e r e s t a b e l e c i d a e n t r e d o i s t e r m o s , d e v e n d o - s e e s c l a r e c e r , 

a i n d a , q u e t a m b é m h á f o r m a s d e s e r o m p e r c o m a assoc iação d e t e r m i n a d a 

pe lo e m i s s o r do d i s c u r s o , p o r m e i o d a s técnicas de r u p t u r a . A g o r a , o c a s o é 

o u t r o . T r a t a - s e d e a p r e s e n t a r a r g u m e n t o s c u j o ob j e t i vo p r i m e i r o é d i s t i n g u i r 

e l e m e n t o s p r i m i t i v a m e n t e c o n f u n d i d o s e m u m a m e s m a concepção . 

" R e s u m i n d o , em t u d o o q u e p a r e c i a u n o o a r g u m e n t o d e dissociação 

i n t r o d u z u m a d u a l i d a d e e c r i a u m p a r h i e r a r q u i z a d o " , c o n f o r m e R e b o u l 

( 2 0 0 0 , p . 1 9 0 ) . A questão da h i e r a r q u i a q u e s e e s t a b e l e c e e n t r e o s do i s 

t e r m o s d i s s o c i a d o s é i m p o r t a n t e , v i s t o q u e u m restará s u p e r i o r a o o u t r o e , 

p o r t a n t o , d i gno de adesão . 

A p a r t i r d e s s e pon to , o TA p a s s a a d e m o r a r - s e n a s questões filosóficas 

de dist inção de p a r e s de noções, d o s q u a i s o m a i s i m p o r t a n t e s e r i a o p a r 

"aparência - r e a l i d a d e " . E m razão d o e s t u d o o r a p r o p o s t o , não s e perfilhará 
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e s s e s p a r e s v i s t o q u e p a r a o d i s c u r s o f o r e n s e , não h á m a i o r e s e fe i tos e m s e 

a p l i c a r e s s a s dist inções. 

7 A interdiscursividade como técnica do convencimento 

U m a v e z q u e todo d i s c u r s o s e c o n s t i t u i n a interação v e r b a l - e t a l 

a s p e c t o não é d i f e r e n t e no d i s c u r s o f o r e n s e , s e j a f a l a d o ou e s c r i t o - há que 

se c o n s i d e r a r q u e q u a l q u e r t e o r i a q u e v i s e o c o n v e n c i m e n t o ( como a Retórica 

e as técnicas a r g u m e n t a t i v a s ) é dialógica. A f i n a l , p a r a B a k h t i n a noção de 

d i a l o g i s m o é "o pr incípio c o n s t i t u t i v o da l i n g u a g e m e a condição do s e n t i d o 

d o d i s c u r s o " (in B A R R O S , 1 9 9 9 , p . 0 2 ) . E s s e d i a l o g i s m o pode d e c o r r e r t a n t o 

d a interação v e r b a l e n t r e e m i s s o r e r e c e p t o r d a m e n s a g e m , j á e s t u d a d a n o 

âmbi to f o r e n s e , q u a n t o d a i n t e r d i s c u r s i v i d a d e e d a i n t e r t e x t u a l i d a d e n o 

i n t e r i o r d o d i s c u r s o . 

P a r a d e f i n i r e s s e s d o i s c o n c e i t o s c a b e , p r i m e i r a m e n t e , d e f i n i r o s 

t e r m o s b a s e , t e x t o e d i s c u r s o . T o d o t ex to é d i s c u r s o , m a s n e m todo d i s c u r s o 

é t e x t o . J á s e f a l o u m u i t o s o b r e d i s c u r s o a n t e r i o r m e n t e , n a s def inições d e 

Retórica, m a s a r e t o m a d a s o b o p r i s m a d a Aná l i se d o D i s c u r s o d e l i n h a 

f r a n c e s a é necessár ia . A s s i m , a d m i t e - s e q u e o discurso é o p a t a m a r do 

p e r c u r s o g e ra t i v o d e s e n t i d o e m q u e u m e n u n c i a d o r a s s u m e a s e s t r u t u r a s 

n a r r a t i v a s e , p o r m e i o d e m e c a n i s m o s d e enunc iação , a c t o r i a l i z a - a s , 

e s p e c i a l i z a - a s , t e m p o r a l i z a - a s e r e v e s t e - a s d e t e m a s e / o u f i g u r a s ( G R E I M A S 

e C O U R T È S , 1 9 7 9 , p . 1 6 0 ) . D e a c o r d o c o m e s s a expl icação, p a r a s e 

c o n s t i t u i r o d i s c u r s o a f i g u r a do e n u n c i a d o r é e s s e n c i a l . E l e é q u e m e s c o l h e 

o p e r c u r s o de s e n t i d o e l h e dá o r e v e s t i m e n t o q u e se a p r e s e n t a no t ex to . 

Porém, o d i s c u r s o é um patamar do percurso gerativo de sentido. I s s o 

s i g n i f i c a q u e o e m i s s o r c o n d u z o p e r c u r s o , m a s o r e c e p t o r também se i n c l u i 

n e s s a geração de s e n t i d o , q u e só estã c o m p l e t a q u a n d o o d i s c u r s o s e 

m a t e r i a l i z a e m t ex to . N a v e r d a d e , u m s e n t i d o n u n c a está c o m p l e t o , v i s t o que 

a c a d a n o v a enunc iação ( n a v e r d a d e , a enunc iação d a f a l a n u n c a s e a t u a l i z a 

no m e s m o f o r m a t o , o q u e é um p o u c o d i f e r e n t e c o m a l e i t u r a q u e s e 

a p r e s e n t a m a i s r e g u l a r ) , u m t ex t o s e r e a t u a l i z a c o n f o r m e o e n t e n d i m e n t o d e 
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m u n d o d e s s e n o v o enunciatár io/receptor . P o r t a n t o , o d i s c u r s o é um 

p a t a m a r , o u s e j a , u m pon to n o p e r c u r s o g e r a t i v o d e s e n t i d o . 

S e n d o a s s i m , texto é a mater ia l ização do d i s c u r s o . E o p r o d u t o 

c o n c r e t o , a q u i l o q u e se e s c u t a ou se lê. O t e x t o é o l u g a r em que os 

d i f e r e n t e s níveis ( f u n d a m e n t a l , n a r r a t i v o e d i s c u r s i v o ) do a g e n c i a m e n t o do 

s e n t i d o se m a n i f e s t a m e se dão a ler . É i m p o r t a n t e l e m b r a r q u e a r o u p a g e m 

q u e s e dá ao d i s c u r s o t e m m u i t o de Retór ica. É a í q u e s e e n c o n t r a m , 

p r i n c i p a l m e n t e , o s e x p e d i e n t e s retóricos. O d i s c u r s o pode s e r p e r s u a s i v o , 

m a s c o m r o u p a g e m i n a d e q u a d a não a t i n g e s e u ob je t i vo . A o f i n a l , a 

r o u p a g e m q u e v e s t e o d i s c u r s o é a g r a n d e responsáve l pe lo c o n v e n c i m e n t o 

do i n t e r l o c u t o r . 

C o m b a s e n a s noções de t ex to e d i s c u r s o , p a r t e - s e p a r a a dist inção 

e n t r e intertextualidade e interdiscursiuidade. O c o n c e i t o de i n t e r t e x t u a l i d a d e 

está r e l a c i o n a d o ao p r o c e s s o de construção, reprodução ou transformação 

do s e n t i d o e x p r e s s o n o t ex to e n q u a n t o m a t e r i a l c o n c r e t o de anál ise 11a t r e s 

p r o c e s s o s de expressão de intertextualidade: 

a) citação: é a uti l ização do t e x t o o r i g i n a l t r a n s c r i t o e x a t a m e n t e em o u t r o 

c o n t e x t o , o q u e pode c o n f i r m a r ou a l t e r a r o s e n t i d o do t ex to c i t ado : 

b ) alusão: a s p a l a v r a s não são c i t a d a s , m a s s e r e p e t e m a s construções 

sintát icas e m q u e c e r t a s f i g u r a s são subst i tuídas p o r o u t r a s : 

c) estilização: é a reprodução do c o n j u n t o d o s p r o c e d i m e n t o s do es t i l o de 

o u t r e m . 

Já a interdiscursiuidade é o p r o c e s s o em q u e se i n c o r p o r a m p e r c u r s o s 

temát icos e / o u p e r c u r s o s f i g u r a t i v o s , t e m a s e / o u f i g u r a s d e u m d i s c u r s o e m 

o u t r o . A i n t e r d i s c u r s i v i d a d e são o s p r o c e s s o s d e b u s c a na memór ia d o s 

e l e m e n t o s ideológicos e c u l t u r a i s q u e p o s s i b i l i t a m a compreensão da 

" m e n s a g e m " s u b l i m i n a r . H á do i s p r o c e s s o s d e expressão d a 

interdiscursiuidade, q u e são m u i t o s e m e l h a n t e s a o s p r o c e s s o s da 

i n t e r t e x t u a l i d a d e , e n t r e t a n t o , não a p a r e c e m n e c e s s a r i a m e n t e expl íc i tos n o 

t ex to ( m a t e r i a l c o n c r e t o ) : 

a ) citação: o c o r r e q u a n d o u m d i s c u r s o r epe te " idéias", o u s e j a , p e r c u r s o s 

temát icos e / o u f i g u r a t i v o s de o u t r o s ; 
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b ) alusão: o c o r r e q u a n d o s e i n c o r p o r a m t e m a s e / o u f i g u r a s d e u m 

d i s c u r s o q u e v a i s e r v i r de c o n t e x t o p a r a a compreensão do que foi 

i n c o r p o r a d o . 

A i n t e r d i s c u r s i v i d a d e d e p e n d e da memór ia c o n s t i t u t i v a do r e c ep to r 

p a r a q u e a l c a n c e o efeito d e s e n t i d o p r e t e n d i d o pe lo e m i s s o r . O u s e j a . p a r a 

q u e o r e c e p t o r d e s c u b r a e e n t e n d a o p r o c e d i m e n t o i n t e r d i s e u r s i v o u s a d o 

pe lo e m i s s o r - p a r a q u e o u s o faça s e n t i d o - , e le p r e c i s a r e c u p e r a r a 

m e n s a g e m p r e s e n t e n o t ex to , o q u e d e p e n d e d e s u a proficiência d i s c u r s i v a . 

Pode s e r , a i n d a , q u e o r e c e p t o r t e n h a na memór ia o d i s c u r s o a que se faz 

referência, t e n h a a prof iciência de q u e o e m i s s o r p r e c i s a p a r a o efeito de 

s e n t i d o q u e b u s c a , m a s s e não c o n s e g u i r acessá- lo , o s e n t i d o t a m b é m não 

e x i s t e . 

É a i n d a m a i s difícil d e s e r e c u p e r a r o d i s c u r s o do o u t r o s e e s t e não 

e s t i v e r c o n c r e t a m e n t e r e a l i z a d o no t ex to , v i s t o q u e a i n t e r d i s c u r s i v i d a d e não 

i m p l i c a a i n t e r t e x t u a l i d a d e , e m b o r a o contrár io s e j a v e r d a d e i r o . Q u e r d i ze r , 

u m d i s c u r s o v i a d e r e g r a a p r e s e n t a i n t e r d i s c u r s i v i d a d e , m a s não 

n e c e s s a r i a m e n t e a i n t e r t e x t u a l i d a d e , po i s , ao se r e f e r i r a um t ex t o , o e m i s s o r 

s e re fere t a m b é m ao d i s c u r s o q u e e le m a n i f e s t a , v i s t o q u e o d i s c u r s o é p r e ­

e x i s t e n t e . 

U m d i s c u r s o não é único e irrepetível, p o i s d i s c u r s a o u t r o s d i s c u r s o s . 

E t a m b é m n u n c a é o r i g i n a l , n a m e d i d a e m q u e o e m i s s o r , a s s u j e i t a d o a o s 

d i s c u r s o s s o c i a i s , não t e m l i b e r d a d e p a r a e s c a p a r d o s e fe i tos d e s en t i do 

s o c i a i s , histór icos e e s p a c i a i s q u e o r o d e i a m , a p e s a r de se c r e r e m i s s o r único 

d o d i s c u r s o . 

E m t e x t o s f o r e n s e s , o r e c u r s o a o i n t e r t e x t o , e m q u a l q u e r d e s u a s 

f o r m a s , é m u i t o u t i l i z a d o q u a n d o se faz re ferências a t e x t o s de l e i s , 

jur i sprudênc ia e d o u t r i n a s . T a i s r e c u r s o s p o d e m s e r e n t e n d i d o s como 

a r g u m e n t o d e a u t o r i d a d e o u e x e m p l o . M a s t a m b é m pode a c o n t e c e r q u e e m 

u m a pet ição s e r e t o m e o t ex to da o u t r a p a r t e p a r a c o n f i r m a r a própria tese 

o u r e f u t a r o a r g u m e n t o lançado, o u t r o r e c u r s o i n t e r t e x t u a l m u i t o u s a d o , que 

pode s e r i d e n t i f i c a d o c o m o a r g u m e n t o d a retorsão o u c o m i r o n i a . N a 
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sentença, o j u i z i n e g a v e l m e n t e , no relatório p r i n c i p a l m e n t e , s e v a l e dos 

t e x t o s d a s p a r t e s p a r a r e s u m i r o a s s u n t o d e q u e t r a t a . 

I s s o t u d o s i g n i f i c a q u e o d i s c u r s o f o r ense , a s s i m c o m o o u t r o s , está 

r ep l e t o de d i s c u r s o s a l h e i o s e q u e , p o r t a n t o , a v o z do e m i s s o r f i c a a p a g a d a 

atrás d e t odos e s s e s o u t r o s d i s c u r s o s . G r a n d e p a r t e d o s t e x t o s f o r e n s e s 

a n a l i s a d o s , m u i t o p o u c o t êm d o própr io e m i s s o r . N a m a i o r pa r t e , são 

transcr ições d e t e x t o s l e g a i s ( l e i s , d o u t r i n a s , jur i sprudênc ia ) ou de mode l o s 

acadêmicos q u e e n g e s s a m a c r i a t i v i d a d e do e m i s s o r . 

A única f o r m a de o e m i s s o r r e a l m e n t e a p a r e c e r no d i s c u r s o s e r i a por 

m e i o d a apl icação d a c r i a t i v i d a d e . M a s , pode - s e ob j e t a r , não h á espaço p a r a 

a c r i a t i v i d a d e no âmbi to f o r e n s e . C e r t a m e n t e , a p o s s i b i l i d a d e de se e m i t i r 

u m a sentença em v e r s o não é a m a i s c o m u m , m a s o e m i s s o r pode . a p a r t i r 

d e m u i t a s l e i t u r a s , e s c a p a r p r i n c i p a l m e n t e d o s m o d e l o s acadêmicos que 

e n g e s s a m q u a l q u e r d i s c u r s o . C r i a r não s i g n i f i c a n e c e s s a r i a m e n t e i n v e n t a r 

a lgo novo , m a s d a r n o v a r o u p a g e m àqui lo q u e é c o n h e c i d o . 

E a c r i a t i v i d a d e pode s e r m u i t o c o n v i n c e n t e , n a m e d i d a e m q u e s e 

pode m e s c l a r o u s o d a s técnicas a c i m a a p r e s e n t a d a s , e s c a p a n d o d o m o de l o 

q u e s e m p r e e n g e s s a . Pode - s e , a i n d a , a p r e s e n t a r o d i s c u r s o c o m u m tex to 

m a i s f l u e n t e e l eve , q u e p e r m i t a a ênfase ao e l e m e n t o c o r r e t o ou u m a s i n t a x e 

m a i s c l a r a e c o e s a , q u e p o s s i b i l i t e s e d a r m a i s atenção à s idéias q u e a o texto 

e m s i , c o m o s e verá logo a d i a n t e . 

8 Expedientes sintático-semânticos 

A organização s intát ico-semântica do t ex to pode a u x i l i a r no p r o c e s s o 

do c o n v e n c i m e n t o . N e s s e t r a b a l h o , a s f i g u r a s d e l i n g u a g e m não serão 

a n a l i s a d a s , t endo e m v i s t a q u e não h á n a d a d e novo a a c r e s c e n t a r n e s s e 

a s p e c t o . A i n d a a s s i m , são p o u c o u s a d a s n o d i s c u r s o f o r ense , v i s t o que a 

l i n g u a g e m p r e c i s a s e a p r o x i m a r m u i t o d a t e c n i c i d a d e , e v i t a n d o q u e o s 

t e r m o s t o m e m caracter íst icas d e e q u i v o c i d a d e , c o m o a c o n t e c e c o m o u s o d e 

h ipálages e p l e o n a s m o s . S e r i a desperdiçar p r e c i o s o espaço c o m a citação de 

e x p e d i e n t e s f a c i l m e n t e e n c o n t r a d o s e m gramát icas e m a n u a i s d e e s t i l o . A l ém 
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d i s s o , não s e b u s c a o apego à t a x i o n o m i a n e s t e t r a b a l h o , v i s a n d o , s e m p r e 

q u e possível , à b u s c a do p r o c e s s o d e c o n v e n c i m e n t o em d e t r i m e n t o d e 

n o m e n c l a t u r a s . 

S e m p r e s e d i z q u e , p a r a s e r " b e m e s c r i t o " , u m t ex to deve l e i c l a r e z a , 

ob j e t i v i dade , coesão, coerência, correção g r a m a t i c a l e adequação l e x i c a l . 

D e p o i s d e t o d a s a s observações retór icas a n t e r i o r e s , s a b e - s e b e m que a 

noção d e " b e m e m a l " não é n e m u m p o u c o o b j e t i v a . T e x t o b e m e s c r i t o é 

a q u e l e q u e p e r m i t e ao r e c e p t o r a lcançar o ob j e t i vo do e m i s s o r . No m a i s d a s 

v e z e s , o ob je t i vo p r i m e i r o é c o m u n i c a r . E no t e x t o f o r e n s e o ob je t i vo é, s e m 

dúvida, c o n v e n c e r . P o r t a n t o , b e m e s c r i t o é o t ex to q u e c o n v e n c e o r ecep to r . 

De B e a u g r a n d e D r e s s l e r ( 1 9 8 1 ) a p r e s e n t a m c o m o critérios cie 

t e x t u a l i d a d e : 

i n t e n c i o n a l i d a d e ; 

a c e i t a b i l i d a d e ; 

i n t e r t e x t u a l i d a d e ; 

i n f o r m a t i v i d a d e ; 

s i t u a c i o n a l i d a d e ; 

coerência; 

coesão. 

No q u e d i z r e s p e i t o a o d i s c u r s o f o r ense , t odos o s critérios j á f o r a m 

a n t e r i o r m e n t e t r a t a d o s , t a l v e z não s ob a m e s m a n o m e n c l a t u r a . O que 

i n t e r e s s a n e s s e p o n t o são a s questões m i c r o - t e x t u a i s , c o m o a coesão. P a r a 

q u e u m t ex to s e j a c o n s i d e r a d o coeso , é necessár io que a s r e g r a s d o s i s t e m a 

d a l íngua e s t e j a m b e m e m p r e g a d a s , o u s e j a , o r e s p e i t o à s r e g r a s g r a m a t i c a i s 

é impresc indíve l . 

D e a c o r d o c o m D u B o i s ( 1 9 8 7 , apud B R I T O , 1 9 9 6 , p . 2 ) . a s gramát icas 

d e v e m s e r t r a t a d a s c o m o s i s t e m a s a d a p t a t i v o s , j á q u e " t odos o s l a t o s 

s intát icos a p a r e n t e m e n t e au tônomos são, n a v e r d a d e , o s r e s u l t a d o s 

t r a n s p a r e n t e s d o s propósi tos f u n c i o n a i s do f a l a n t e . " Então, de a c o r d o c o m a 

posição f u n c i o n a l i s t a d e H a l l i d a y ( 1 9 8 5 ) , D i k ( 1 9 8 9 ) e D u B o i s ( 1 9 8 7 ) . B r i t o 

a d m i t e q u e 
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U m a expressão lingüística tem a propr iedade de representar o 
conteúdo dos fatos de l inguagem e o modo como s e p i o c e s s a 

o re lac ionamento do falante com seu inter locutor e c o m o 
mundo . A s s i m sendo, as expressões lingüísticas devem ser 
a n a l i s a d a s em termos das necess idades c o m u n i c a c i o n a i s d o s 

fa lantes, cons iderando s e u s propósitos, s e u s p l a n o s s o a s 

metas , empreendidos em s u a s interlocuções ( B R I T O . l í W n . 

p .02) 

Se o ob je t i vo p r i n c i p a l do t ex to f o r ense é c o n v e n c e r , então a 

organização s intát ico-semântica do d i s c u r s o é i n f l u e n c i a d a pelo e m i s s o r , que 

a l t e r a s u a expressão d e m o d o a adequá- la a o s s e u s propós i tos . A s s i m s u r g e 

a questão: q u a i s as organizações s intát ico-semânt icas q u e f a v o r e c e m o 

c o n v e n c i m e n t o ? 

8.1 Modalização 

D e a c o r d o c o m D u B o i s e t alii ( 1 9 7 4 ) , " n a prob lemát ica d a enunc iação 

(ato de produção do t ex t o pe lo f a l an t e ) , a modalização d e f i ne a m a r c a d a d a 

pe lo s u j e i t o a s e u e n u n c i a d o " . Ou s e j a , é o m o d o c o m o o e m i s s o r se faz 

a p a r e c e r no t ex to , d i s c u r s o c o n c r e t i z a d o . É o q u e faz a diferença em 

e n u n c i a d o s d o t ipo " v o u c h e g a r m a i s c edo a m a n h ã " e " q u e r o c h e g a r m a i s 

c edo amanhã" . O s e g u n d o e n u n c i a d o está m o d a l i z a d o e c o m p r o m e t e m e n o s 

o e m i s s o r , j u s t i f i c a n d o - o se não c o n s e g u i r f a ze r o q u e e n u n c i o u . 

D e a c o r d o c o m M a t e u s e t a l i i ( 1 9 9 4 , p . 1 0 2 ) , 

E n q u a n t o prática lingüística em interacção, todo o enunciado 
ap r e sen ta um determinado g r a u de modalização. T a l 
modalização cons is te e ssenc ia lmente n u m a modificação 
in t roduz ida pelo locutor ao nível da predicação, como 
resu l tado das condições pos tas à s u a realização e da relação 
entre os e lementos envolv idos na produção. 

De q u a l q u e r f o r m a , a modal i zação é um m e i o de o e m i s s o r se l a z e r 

p r e s e n t e no d i s c u r s o , d e a c o r d o c o m a re lação q u e man t ém c o m os o u t r o s 

e l e m e n t o s do d i s c u r s o ( r ecep to r , c o n t e x t o de produção , condições e s p a c i a i s e 
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t e m p o r a i s ) . A moda l i zação pode s e r a n a l i s a d a a p a r t i r de três princípios c o m 

b a s e e m e s t u d o s lógicos: 

a . m o d a l i d a d e s alét icas: d i z e m r e s p e i t o a o e s t a d o d e c o i s a s q u e s e 

a p r e s e n t a , p o d e n d o s e r necessár ia o u c o n t i n g e n t e , possível o u 

impossível ; 

b . m o d a l i d a d e s ep is têmicas : q u e a b o r d a m a s re lações c o m o 

c o n h e c i m e n t o , c o m o c e r t o ou contestável , p lausível ou excluído: 

c . m o d a l i d a d e s deõnt icas : q u e e s t a b e l e c e m u m d e v e r u n i a 

obr igação, c l a s s i f i c a d a s e m obrigatória o u f a c u l t a t i v a e p e r m i t i d a 

o u i n t e r d i t a . 

A m e s m a a u t o r a a p r e s e n t a , d e a c o r d o c o m P a r r e t t ( 1 9 7 6 ) q u a t r o t ipos 

de modal i zação . 

1 ) M o d a l i d a d e s l e x i c a l i z a d a s : estão e x p r e s s a s n o s v e r b o s m o d a i s e 

advérbios , t r a t a d o s m a i s a d i a n t e . 

2 ) M o d a l i d a d e s p r o p o s i c i o n a i s : d e t e r m i n a m o v a l o r d e v e r d a d e dos 

e n u n c i a d o s . N e s s e t ipo estão incluídas t o d a s a s m o d a l i d a d e s alét icas. 

3 ) M o d a l i d a d e s i locutórias: e x p r e s s a m a s intenções d o e m i s s o r , d e 

a c o r d o c o m a f o r m a e o conteúdo semânt ico de c a d a a t o i locutório. 

4 ) M o d a l i d a d e s axio lógicas ou pragmát icas : r e g u l a m a interação de 

a c o r d o c o m o c o n t e x t o . 

8.1.1 Verbos 

A moda l i zação pode a c o n t e c e r de a c o r d o c o m o m o d o de expressão 

v e r b a l . C o n f o r m e Q u i r k e t alü ( 1 9 8 0 , p . 7 3 ) , u m e n u n c i a d o pode s e r d e 

q u a t r o t i p o s básicos, c o n f o r m e o m o d o q u e o e m i s s o r e s c o l h e p a r a e n u n c i a r 

o q u e p r e t e n d e : 

1 ) M o d a l ou peri frástico: p o r m e i o d o s v e r b o s m o d a i s c o m o f o rmato 

v e r b o m o d a l + v e r b o p r i n c i p a l . 

2 ) P e r f e c t i v o : u s a n d o a s f o r m a s d o per fe i to ( em português t a l 

c lassi f icação f i c a p r e j u d i c a d a ) . 
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3 ) P r o g r e s s i v o : pe lo f o rmato e s t a r + v e r b o p r i n c i p a l no gerúndio . 

4 ) P a s s i v o : de a c o r d o c o m o f o r m a t o s e r + v e r b o p r i n c i p a l no in f in i t i v o . 

E m por tuguês , d e v e m o s c o n s i d e r a r , a i n d a , o a s p e c t o e o s m o d o s 

v e r b a i s - i n d i c a t i v o , i m p e r a t i v o , s u b j u n t i v o - , d e f o r m a q u e u m a 

classi f icação a d e q u a d a à l íngua p o r t u g u e s a s e r i a do t i po : 

1 ) M o d o - a s p e c t u a l ( i n c l u i a s questões d e p e r f e c t i v i d a d e ) 

2) Peri frást ico 

3 ) P r o g r e s s i v o 

4 ) P a s s i v o 

8.1.1.1 Moda l i zação modo-aspectual 

Em por tuguês , o m o d o "é a p r o p r i e d a d e q u e t e m o v e r b o de i n d i c a r a 

a t i t u d e (de c e r t e z a , de dúvida, de suposição, de m a n d o , etc ) da p e s s o a que 

f a l a e m relação a o fato q u e e n u n c i a " , d e a c o r d o c o m C u n h a ( 1 9 8 5 . p . 4 2 9 ) . 

A s s i m , a e s c o l h a d e u m m o d o o u o u t r o p a r a u m a enunc iação pode t r a z e r 

conseqüênc ias p a r a o efeito de s e n t i d o q u e o e m i s s o r p r e t e n d e . 

A s s i m , a e s c o l h a d o m o d o i n d i c a t i v o e x p r i m e , e m g e r a l , u m a c e r t e za , 

u m a asserção a r e s p e i t o d e u m a r e a l i d a d e , s e j a e l a p r e s e n t e , p a s s a d a o u 

f u t u r a . 

O r e q u e r i d o causou d a n o s ao r e q u e r e n t e . 

Não s e a d m i t e , no c a s o a c i m a , u m a dúvida. C e r t o é qt ie o e n u n c i a d o 

pode s e r r e f u t a d o , m a s p o r m e i o de le o e m i s s o r e n u n c i a u m a v e r d a d e 

O m o d o s u b j u n t i v o , ao contrário, e x p r e s s a i n c e r t e z a , dúvida, 

e v e n t u a l i d a d e o u m e s m o i r r e a l i d a d e d o s fa tos e n u n c i a d o s . 

É possível q u e o r e q u e r i d o Lenha c a u s a d o d a n o s ao r e q u e r e n t e . 

A i n d a s e g u n d o o m e s m o a u t o r ( C U N H A , 1 9 8 5 , p . 4 4 3 ) , 
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o sub junt i vo é o modo exigido n a s orações que dependem de 
verbos cujo sent ido está ligado à idéia de ordem de proibição, 
de desejo, de vontade, de súplica, de condição e out ras 
corre la tas . É o caso , por exemplo, dos verbos desejar, duvidar, 
implorar, lamentar, negar, ordenar, pedir, proibir, querer, rogar 
e suplicar. 

O próprio n o m e do m o d o , d e r i v a d o do l a t i m subjuntiuus i n d i c a a 

caracter íst ica s u b o r d i n a t i v a do v e r b o e x p r e s s o p o r e s s e m o d o à ou t r o . 

P o r t a n t o , é o m o d o d a s orações s u b o r d i n a d a s p o r exce lência . 

O u s o d o i m p e r a t i v o não i m p l i c a n e c e s s a r i a m e n t e u m a o r d e m , m a s 

d e m a n d a q u e o r e c e p t o r t o m e u m a d e t e r m i n a d a a t i t u d e : 

Urge q u e a m e d i d a s e j a d e f e r i d a em razão da p e r i c u l o s i d a d e do c a s o . 

E m razão d o s ob j e t i v os d o t r a b a l h o , e m l i n h a s g e r a i s , e s t a s são a s 

cons iderações q u e d e v i a m s e r a p r e s e n t a d a s a c e r c a d o m o d o v e r b a l . E s s a s 

questões estão i n t r i n s e c a m e n t e l i g a d a s às ques tões do a s p e c t o v e r b a l , d e 

q u e s e p a s s a a t r a t a r . 

O a s p e c t o é u m a c a t e g o r i a v e r b a l l i g a d a ao t e m p o , já q u e i n d i c a a 

local ização n o t e m p o d o E s t a d o d e C o i s a s ( E C ) r e t r a t a d o . M a s . s e g u n d o 

T r a v a g l i a ( 1 9 8 5 ) , a s c a t e g o r i a s d e t e m p o e a s p e c t o d e v e m s e r 

c u i d a d o s a m e n t e d i s t i n g u i d a s p e l a s u a p r o x i m i d a d e , j á q u e são e x p r e s s a s 

pe lo m e s m o e l e m e n t o no v e r b o , o q u e g e r a g r a n d e s confusões . T e m p o é o 

m o m e n t o d e ocorrência d o E C e m relação a o m o m e n t o d a f a l a . 

A s p e c t o são a s d i f e r e n t e s m a n e i r a s d e s e r e t r a t a r a duração i n t e r n a do 

E C . O a s p e c t o é dêit ico, ou s e j a , é s u b j a c e n t e à s i tuação c o n c r e t a e n q u a n t o 

o t e m p o é r e f e r en t e à apresentação d e s s a s i tuação a u m a o u t r a p e s s o a O 

a s p e c t o é intr ínseco à s i tuação, e n q u a n t o o t e m p o d e p e n d e da real ização, de 

m o d o q u e u m m e s m o E C pode s e r e x p r e s s o e m t e m p o s d i s t i n t o s por 

condições a l h e i a s à s u a const i tuição, ou s e j a , pe lo m e r o la to de ter 

a c o n t e c i d o a n t e s o u d e p o i s d o m o m e n t o d a f a l a ; e n q u a n t o o a s p e c t o depende 

d e u m a e s c o l h a , d e c e r t a f o r m a l i v r e , d o f a l a n t e a o e x p r i m i r e s s e m e s m o E C . 
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Os v a l o r e s a s p e c t u a i s p o d e m s e r r e f e r e n t e s b a s i c a m e n t e à duração e à 

p e r f e c t i v i d a d e . H á denominações d i s t i n t a s p a r a e s s a s d u a s c l a s s e s d e 

v a l o r e s , m a s s u a s caracter íst icas p r i n c i p a i s são c o n s t a n t e s , q u a i s s e j a m : 

- Duração: q u a n t i d a d e d e t e m p o q u e u m E C d u r a . Pode s e r p o n t u a l , 

c o n f o r m e s e j a u m a ocorrência s i n g u l a r , o u d u r a t i v o , c o n f o r m e s e j a m 

ocorrências p l u r a i s . 

- Perfectividade: e s t a r o EC c o m p l e t o ou não no m o m e n t o da f a l a , ou 

a i n d a , e m q u e f ase d o d e s e n v o l v i m e n t o s e e n c o n t r a . Pode s e r a c a b a d o , c u j o 

p o n t o de referência é a f r o n t e i r a f i n a l do i n t e r v a l o de t e m p o em q u e o EC se 

d e s e n v o l v e u , ou i n c a b a d o , c u j o pon to de referência é a f r o n t e i r a i n i c i a l d es t e 

i n t e r v a l o d e t e m p o . 

A s f o r m a s v e r b a i s r e f e r e m - s e a o t e m p o e m q u e o v e r b o é e x p r e s s o . 

A s s i m , c o t e j a n d o a s c a t e g o r i a s d e t e m p o e duração , c o m b a s e n o s i s t e m a d e 

c o n t r a s t e s a s p e c t u a i s p r o p o s t o p o r Q u i r k e t alii ( 1 9 8 0 , p . 9 0 ) , e n c o n t r a - s e o 

s e g u i n t e q u a d r o : 

E S T A D O - D E -

C O I S A S 

T E M P O 

V E R B A L 

D U R A Ç Ã O P E R F E C T I V I D A D E 

A n t e r i o r a o 

m o m e n t o d a f a l a 

P a s s a d o Pretér i to impe r f e i t o : 

p r o g r e s s i v o 

Pretérito per le i to: 

m a i s - q u e - p e r l e i to 

S imul tâneo ao 

m o m e n t o d a f a l a 

P r e s e n t e P r e s e n t e p r o g r e s s i v o P r e s e n t e s i m p l e s 

P o s t e r i o r a o 

m o m e n t o d a f a l a 

F u t u r o F u t u r o d o p r esen t e ; 

do pretérito 

V e r b o s a s p e c t u a i s são a q u e l e s q u e f a z e m referência à f r o n t e i r a i n i c i a l 

o u f i n a l d o i n t e r v a l o d e t e m p o e m q u e o E C d e s c r i t o s e i n s e r e o u a i n t e r v a l o s 

s u b j a c e n t e s . São v e r b o s a u x i l i a r e s , q u e " a c o m p a n h a m o núcleo d o s i n t a g m a 

v e r b a l na expressão d a s caracter íst icas d e t empo , m o d a l i d a d e e a s p e c t o " 

( M a t e u s e t alii, 1 9 9 4 , p. 199 ) . C o n f o r m e o v a l o r a s p e c t u a l de duração 
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t r a n s m i t i d o a o verbo-núc leo , e s s e s v e r b o s s e d i v i d e m e m d u a s c l a s s e s : 

d u r a t i v o e p o n t u a l . 

8.1.1.2 Modalização perifrástica 

São a p e n a s q u a t r o o s v e r b o s m o d a i s n a l íngua p o r t u g u e s a , q u e podem 

a p r e s e n t a r m o d a l i d a d e alética necessária, c o n t i n g e n t e ou possível, c o n f o r m e 

o q u a d r o ( M a t e u s e t alii, 1 9 9 4 0 , p. 109 ) : 

V E R B O S M O D A I S E C N E C E S S Á R I O E C P O S S Í V E L E C C O N T I N G E N T E 

T e r d e / q u e + 
_. ; 

D e v e r + + 
_. ; 

H a v e r d e / q u e + + 

P o d e r + + 

N o d i s c u r s o c o n c r e t i z a d o , e s s e s v e r b o s n o r m a l m e n t e a d q u i r e m o 

e s t a t u t o de m o d a l i d a d e s epistêmicas ou deônt icas , d e p e n d e n d o a 

interpretação do r e c e p t o r a classif icação de um m o d o ou de o u i r o . No 

e x e m p l o : 

O s a l i m e n t o s não d e v e m i n c i d i r s o b r e férias i n d e n i z a d a s . 

O e n u n c i a d o a c i m a é e p i s t e m i c a m e n t e c e r t o ou plausível e 

d e o n t i c a m e n t e obrigatór io o u i n t e r d i t o . 

8.1.1.3 Modalização progress iva 

A f o r m a p r o g r e s s i v a d o s v e r b o s e n u n c i a q u e u m a ação está e m c u r s o . 

E v i d e n c i a a d i n a m i c i d a d e d a ação o u d o p r o c e s s o e m c u r s o , p o r t a n t o , algo 

temporár io . T r a t a - s e d e u m fato q u e teve u m início e terá u m f im , po r tan to , 

e n u n c i a t a m b é m i n c o m p l e t u d e . 
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A t u a l m e n t e , a f o r m a ir + e s t a r + gerúndio , do t ipo " v ou e s t a r 

p r o v i d e n c i a n d o " está m u i t o e m m o d a e s e a p r e s e n t a c o m o u m a f o r m a d e 

e x i m i r o e m i s s o r d e q u a l q u e r r e s p o n s a b i l i d a d e e m re lação a o q u e e n u n c i a . 

P o d e - s e v e r i f i c a r u m a p r o g r e s s i v i d a d e e m f o r m a s d o t ipo : 

E n t r e g a r e i o s d o c u m e n t o s e m 5 d i a s . 

V o u e n t r e g a r o s d o c u m e n t o s e m 5 d i a s . 

V o u e s t a r e n t r e g a n d o o s d o c u m e n t o s e m 5 d i a s . 

O níve l d e c o m p r o m e t i m e n t o d o e m i s s o r d e s s e s e n u n c i a d o s d i m i n u i a o 

longo d a s f o r m a s a p r e s e n t a d a s . T o d a s a s três f o r m a s i n d i c a m f u t u r o , m a s a 

t e r c e i r a q u e c o n j u g a f u t u r o e p r o g r e s s i v o é a q u e m e n o s c o m p r o m e t e o 

e m i s s o r , q u e s e m p r e " v a i pode r e s t a r e n t r e g a n d o o s d o c u m e n t o s " . E t u n a 

f o r m a execrável n o por tuguês , m a s q u e não pode d e i x a r d e s e r m e n c i o n a d a 

e m v i s t a d e s e u u s o tão c o r r e n t e a t u a l m e n t e . 

8.1.1.4 Moda l i zação passiva 

O u s o da v o z p a s s i v a p e r m i t e q u e o s u j e i t o e o a g en t e não e s t e j a m 

m a i s e n u n c i a d o s n o m e s m o e l e m e n t o . E s s e p r o c e s s o s ó pode a c o n t e c e r c o m 

v e r b o s t r a n s i t i v o s , em q u e é possível a t r o c a s u p e r f i c i a l da re lação e n t r e o s 

a r g u m e n t o s s e l e c i o n a d o s pe lo v e r b o . O fato c o n t i n u a o m e s m o , m a s a ênfase 

p a s s a a s e r d a d a a u m e l e m e n t o d i v e r s o d o s u j e i t o . 

E s s e é o p r i n c i p a l efeito da modal i zação p a s s i v a : a l t e r a r o foco de 

atenção d a enunc iação , c o m o será e x p l i c i t a d o m a i s a d i a n t e a o s e t r a t a r d a 

topical ização. O u s o da voz a t i v a é m u i t o m a i s c o m u m q u e a voz p a s s i v a , 

m a s e s s a freqüência d e p e n d e do t ipo de t ex to , c o n f o r m e a consideração de 

Q u i r k e t alii ( 1 9 8 0 , p . 8 0 8 ) : 

A p a s s i v a é gera lmente m a i s comumente u s a d a em textos 
in format ivos do que em textos imag inat i vos , notadamente no 
esti lo objetivo e não pessoa l de art igos científicos e 
jornalísticos111"1. (Tradução desta autora) 

3 5 'The passive is generally more commonly used in informative than in imaginative writing, 
notably in the objective, non-personal style of scientific articles and news items". 
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8.1.2 Advérbios 

D e n t r e os advérbios , a negação m a i s c h a m a a a tenção por poder a t u a r 

na pred icação, no nível s intat ico-semãnt ico e no n i v e i pragmát ico A l e m 

d i s s o , pode s e r l e v a d a a e le i to de f o r m a explícita (negação l e x i c a i c tio 

e n u n c i a d o ) o u implícita ( s e m e l e m e n t o s f o r m a i s d e negação ) . 

(1) O r e q u e r e n t e não g a n h o u a c a u s a . 

(2) O r e q u e r e n t e g a n h o u a c a u s a . 

(3) O r e q u e r e n t e p e r d e u a c a u s a . 

(1) e (2) são e n u n c i a d o s contrár ios e a v e r d a d e de um i m p l i c a na 

f a l s i d a d e do o u t r o . E n t r e t a n t o , (2) c (3) são contradi tór ios e a v e r d a d e de um 

não i m p l i c a a f a l s i d a d e do o u t r o , po i s pode ter h a v i d o sucunibéi ic ia p a r c i a l , 

c a s o e m q u e a m b o s p o d e m c o n s t i t u i r m e i a v e r d a d e . 

U m a d a s f o r m a s expl íc itas de negação pode s e r o u s o de advérb ios de 

negação, c o m o não, nunca e jamais, q u e têm posição pré-verbal . H a n i t r o s 

advérb ios q u e a p r e s e n t a m u m a negação implícita, m a s não c o m p l e t a , c omo 

raramente, dificilmente, poucas vezes. 

T a m b é m os p r o n o m e s n e g a t i v o s são f o r m a s expl íc i tas de negacàa: 

n inguém, n a d a . Há q u e s e c o n s i d e r a r a i n d a q u e . em língua p o r t u g u e s a , a 

negação d u p l a do t ipo "e le não v i u n inguém" é possível e g r a m a t i c a l , o que 

não a c o n t e c e e m inglês, po r e x e m p l o . 

I m p l i c i t a m e n t e , pode h a v e r a negação l e x i c a l p o r m e i o r i o u s o de 

p r e f i x o s n e g a t i v o s c o m o a b - , a - , de- , d e s - , a n t i - , i - , i n - : a b d i c a r , a n o r m a l , 

d e s f a z e r , ant iaéreo, i l e ga l , impossível , d e n t r e m u i t a s o u t r a s . 

Há t ambém v e r b o s a q u e se opõem o u t r o s s e m a n t i c a m e n t e contrários 

c o m o e s q u e c e r (não l e m b r a r ) , f a l t a r (não e s t a p r e s e n t e ) , m o r r e r (não v iver ) . 

T o d a s a s o u t r a s c l a s s e s a d v e r b i a i s t ambém m o d a l i z a i n o e n u n c i a d o 

c o m o o s advérb ios d e m o d o ( a s s i m , m e l h o r , c u i d a d o s a m e n t e ) , d e t empo 

( o n t e m , a n t e s ) , d e af i rmação ( c e r t a m e n t e , l e a l m e n t e ) , d e d u v i d a ( p o r v e n n a . t . 
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p o s s i v e l m e n t e ) , d e i n t e n s i d a d e ( b a s t a n t e , m u i t o , p o u c o ) , d e l u g a r ( aba i x o , 

a d i a n t e , j u n t o ) . 

8.2 Topicalização 

A e s t r u t u r a sintática d e u m e n u n c i a d o s e o r g a n i z a p a r a que s e 

a d a p t a r a o efeito d e s e n t i d o b u s c a d o pe lo e m i s s o r d o d i s c u r s o . U m a d a s 

f o r m a s d e s e o r g a n i z a r u m e n u n c i a d o l e v a e m c o n t a a e s c o l h a tio e m i s s o r d o 

e l e m e n t o q u e const i tuirá o tópico f r a s a l . 

A noção de tópico pode s e r d e f i n i d a c o m b a s e em d o i s critérios: 

a ) um m a i s f o r m a l , que e s t a b e l e c e o tópico c o m o o p r i m e i r o 

e l e m e n t o d a f r a s e : 

b) e o u t r o m a i s semânt ico , de a c o r d o c o m o q u a l o tópico é o 

t e r m o s o b r e o q u a l s e a p r e s e n t a u m a in formação r e l e v a n t e e 

q u e a u m e n t a o c o n h e c i m e n t o d o r e c e p t o r a c e r c a d e s s e t e r m o 

( L A M B R E C H T , 1 9 9 4 apud E I D E , 2 0 0 2 ) . 

E s s a s d u a s concepções i n t e r e s s a m p a r a o e s t u d o p ropos t o . N a s 

l ínguas o c i d e n t a i s , é c o m u m se m i s t u r a r os c o n c e i t o s de tópico c su j e i t o , 

t e n d o e m v i s t a q u e a m b o s o c u p a m n o r m a l m e n t e a m e s m a posição e m u m 

e n u n c i a d o q u a l q u e r , s e n d o m u i t o fácil c o n f u n d i d o s . A confusão é possível, 

p o i s n a s l ínguas o c i d e n t a i s , n o r m a l m e n t e , u m e n u n c i a d o t e m e s i r u i u i a S \ 

O ( su j e i t o - v e r b o - objeto ) . 

A p a r t i r d o e s t u d o d e S h i b a t a n i ( 1 9 9 1 ) q u e c o m p a r a a s noções d e 

s u j e i t o e tópico em l ínguas o c i d e n t a i s , c o m o o inglês, e o r i e n t a i s , c o m o o 

j aponês e o taga log , é possível d e s f a z e r a confusão e n t r e o s u j e i t o prototípico 

e tópico, c o m o se verá. P o r m e i o d e s s a dist inção, t o r n a - s e possível o e s t u d o 

m a i s p r e c i s o d a s d u a s u n i d a d e s e t ambém o e s t u d o específ ico d a n a t u r e z a 

d e l ínguas c o m o o por tuguês , q u e f reqüentemente r e a l i z a m e m u m único 

e l e m e n t o o tópico e o s u j e i t o da f r a s e , e s p e c i f i c i d a d e d a s l ínguas o c i d e n t a i s 

q u e g e r a o f enômeno da gramat ic ização. 

E m português , o tópico não s e r e a l i z a d e f o r m a m a r c a d a , o u s e j a , não 

h á u m a expressão g r a m a t i c a l d e t e r m i n a d a p a r a m a r c a r o tópico, c o m o 
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a c o n t e c e em a l g u m a s l ínguas o r i e n t a i s , e c o m o a c o n t e c e c o m o su j e i t o . O 

f enômeno d a gramat ic ização o co r r e q u a n d o u m e l e m e n t o , e m princípio, não 

g r a m a t i c a l , m a s a p e n a s d i s c u r s i v o , p a s s a a s e r r e a l i z a d o também c o m 

m a r c a g r a m a t i c a l , d e a c o r d o c o m D i n i z e M o r i l a s , 1 9 9 7 . 

P a r a d e t e r m i n a r a p o s s i b i l i d a d e d a gramat ic i zação d o tópico e m 

s u j e i t o , S h i b a t a n i ( 1 9 9 1 ^ e n f o c a a s l ínguas f i l i p i n a s , e m q u e e s s a alteração 

está em p r o c e s s o . O tópico n a s l ínguas f i l i p inas é t i p i c a m e n t e m a r c a d o pe l a 

prepos ição ang ( p a r a s u b s t a n t i v o s c o m u n s ) e s i ( p a r a s u b s t a n t i v o s próprios) . 

P o r u m l a d o , o c o n s t i t u i n t e tópico d e s s a s l ínguas d i v i d e c e r t a s 

caracter íst icas c o m o tópico g r a m a t i c a l j aponês : a m b o s têm m a r c a s mor fo-

sintát icas especí f icas p a r a d e t e r m i n a r o q u e é tópico e o q u e é s u j e i t o Por 

o u t r o l a d o , o tópico f i l i p ino a d q u i r i u p r o p r i e d a d e s caracter íst icas de s u j e i t o s 

d e f i n i d o s c o m o a g e n t i v o s , a p r o x i m a n d o - s e d a s l ínguas o c i d e n t a i s a o m e s c l a r 

a s noções de tópico, d e agen t e e de s u j e i t o . O b s e r v a m o s , e n t r e t a n t o , que n a s 

l ínguas f i l i p i n a s não h á u m a m e s c l a d e níveis c o m o o co r r e n a s l ínguas 

o c i d e n t a i s , e m q u e tópico r e a l i z a - s e n o nível d i s c u r s i v o , a g e n t e n o nível 

semânt ico e s u j e i t o no nível s intát ico. 

A gramat ic i zação do tópico em s u j e i t o i m p l i c a , i n c o n d i c i o n a l m e n t e , 

u m a c e r t a conseqüênc ia sintática. N a s l ínguas f i l i p inas , s u j e i t o e tópico 

c o n c o r r e m p o r u m a s u p r e m a c i a g r a m a t i c a l , c a d a u m c o n t r o l a n d o 

d e t e r m i n a d o s f enômenos sintáticos. N a s l ínguas o c i d e n t a i s haverá, de 

q u a l q u e r m o d o , u m a al teração n a s i n t a x e d a s f r a s e s não-marcadas ( o rdem 

d i r e t a = S u j e i t o - V e r b o - Obje to ) p a r a q u e se g r a m a t i c i z e o tópico. 

Há pe lo m e n o s se te p r o c e d i m e n t o s de gramat ic i zação do tópico em 

l íngua p o r t u g u e s a : 

1) Entonação 

A entonação s e v a l e tão s o m e n t e do m e c a n i s m o s u p r a - s e g m e n t a l , na 

f a l a , p a r a m a r c a r o tópico. T r a t a - s e d e i m p r i m i r m a i s ênfase a u m e l e m e n t o 

o u o u t r o a p e n a s p o r m e i o d a v o z e d e e l e m e n t o s g e s t u a i s , o u s e j a , e x t r a -

l ingüíst icos. No e s t u d o o r a p r opos t o , pode - s e v e r i f i c a r t a m b é m a existência 
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de tópico no t ex t o e s c r i t o po r m e i o de e x p e d i e n t e s c o m o negr i t o , itálico, 

s u b l i n h a d o , a l teração no t ipo e no t a m a n h o da l e t r a . 

2) Inversão da ordem direta da frase 

A i n d a q u e não a l t e r e a s i n t a x e d a f r a s e , o p e r a n o nível d o s e l e m e n t o s 

s e g m e n t a i s , t o p i c a l i z a n d o o t e r m o p e l a s u a co locação n o início d a f rase . 

T r a t a - s e d e u m s i m p l e s d e s l o c a m e n t o q u e p e r m i t e c h a m a r m a i o r atenção a o 

e l e m e n t o d e s t a c a d o . E x e m p l o : " o c o n t r a t o , e u não a s s i n e i " . 

3) Repetição do tópico 

E s s e é u m p r o c e s s o próprio d a f a l a e m q u e , p a r a s e e v i d e n c i a r u m 

e l e m e n t o , i n s e r e - s e u m p r o n o m e c o m a m e s m a função sintática d o tópico, 

m a s c o m funções d i s c u r s i v a s b e m d i s t i n t a s . D e a c o r d o c o m a n o r m a c u l t a , e 

u m p r o c e s s o c o n s i d e r a d o c o m o p l e o n a s m o e , p o r t a n t o , b a n i d o , m e s m o que 

m u i t o s a d v o g a d o s a ele r e c o r r a m e m s u a s pet ições. E x e m p l o : " O c a r r o , ele 

não o q u e r de v o l t a " . 

4) Recurso expletivo ou clivagem 

A p e s a r d e a i n d a não s e pode r f a l a r e m gramat ic i zaçao , nes t e r e c u r s o 

o c o r r e a inserção de e l e m e n t o s léxicos na f r a s e : a expressão 'é q u e ' é a 

responsáve l p e l a topical ização. E x e m p l o : "O R e q u e r e n t e é q u e d e u c a u s a à 

q u e b r a d o c o n t r a t o " , e m q u e s e de f ende o r e q u e r i d o d e u m a acusação. 

5) Explicitação de elementos contextuais separando o que é 

topicalizado 

A topical ização s e t o r n a c l a r a na inc lusão de o u t r o s e l e m e n t o s , 

p o d e n d o s e r até u m a oração, q u e s e p a r a m o q u e é t o p i c a l i z a d o do r e s t a n t e 

da f r a s e . E s s a separação pode até forçar a repet ição do tópico d e po i s do 

t e r m o i n s e r i d o p a r a q u e h a j a u m a r e t o m a d a d a q u i l o q u e s e l a l a , e n f a t i z a n d o 

a i n d a m a i s a caracter íst ica do tópico. E x e m p l o : " o c o n t r a t o , em razão dos 

t e r m o s a c i m a , deve s e r c o n s i d e r a d o n u l o " . 
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6) Passivização 

A mot i vação p a r a se u t i l i z a r a voz p a s s i v a é a n e c e s s i d a d e / v o n t a d e de 

o e m i s s o r t o p i c a l i z a r um e l e m e n t o que . n e s t e c a s o . c o i n c i d e c o m o su j e i t o , 

m a s não c o m o agen t e . E s t e é um p r o c e s s o de g ramat ie i zacão do tópico em 

s u j e i t o p r o p r i a m e n t e d i to . E x e m p l o : " o c o n t r a t o foi a s s i n a d o p e l a s p a r t e s de 

c o m u m a c o r d o " . 

7) Alçamento 

U m e l e m e n t o c o m u m a função sintática h i e r a r q u i c a m e n t e i n t e r i o r a l e 

s u j e i t o é a lçado a s u j e i t o c o m a f i n a l i d a d e de tópica l izaçáo. O aiçawiemo 

c o n s t i t u i o u t r o p r o c e s s o d e gramat ie izacão d o tópico e m s u j e i t o . E x e m p l o : 

"os c o b e r t o r e s o c u l t a r a m o cadáver" ( em l u g a r de o c u l t e i o cadáver c o m os 

c o b e r t o r e s - a s s i m , s e m a apresentação do s u j e i t o , o e n u n c i a d o c o m p r o m e t e 

m e n o s o e m i s s o r , q u e pode s e l i v r a r d a acusação , v e z q u e não a s s u m i u a 

ação do c r i m e ) . 

A o s e o b s e r v a r o s t e r m o s t o p i e a l i z a d o s c m c a d a m u d o s e .v mp!.»s 

a c i m a , p e r c e b e r e m o s q u e , n o r m a l m e n t e , são o s p r i m e i r o s t e r m o s d a s f r a s e s . 

C o m o a o r d e m não-rnarcada de u m e n u n c i a d o n a língua, pui n a . - i i c - . . , • • 

S u j e i t o - V e r b o - O b j e t o , o fato d e o tópico o c o r r e r n o i n i c i o d a i r a s . a c u a i . . . 

n a m a i o r i a d a s v e z e s , u m a coincidência c o m o s u j e i t o . E s s a coincidência 

pode não o c o r r e r n o s três p r i m e i r o s c a s o s a p o n t a d o s , c m que q u a i q u e ; 

e l e m e n t o da f r a s e pode s e r tópical izado. Nos c a s o s 4 o 5 p e i v e b e - s e u m a 

coincidência c o m o s u j e i t o , q u e é m a i s c o m u m , m a s não obrigatória. E n o s 

d o i s úl t imos c a s o s não há a p o s s i b i l i d a d e de se t o p i c a l i z a r s e m se fazer 

c o i n c i d i r tópico e s u j e i t o . 

A s s i m , pode - s e e v i d e n c i a r u m a gradação d o s vár ios p r o c e d i m e n t o s 

e x i s t e n t e s p a r a a topical ização em por tuguês . De se te p r o c e d i m e n t o s 

a r r o l a d o s , a p e n a s u r a (entonação) pode f a z e r o tópico e m q u a l q u e r ponto d a 

f r a s e . Q u a t r o d e l e s t e n d e m a r e a l i z a r o tópico no início da f r a s e , posição q u e 

c o i n c i d e c o m a d e s u j e i t o n a s f r a s e s não-marcadas . F i n a l m e n t e , do i s d e s s e s 

p r o c e d i m e n t o s (passiv ização e a lçamento ) r e a l m e n t e g r a i n a t i c i z a m tópico em 
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s u j e i t o . É necessár io , p o r t a n t o , q u e o e s t u d i o s o da l íngua p o r t u g u e s a a t e n t e 

p a r a a d ist inção e n t r e s u j e i t o e tópico c o m o c a t e g o r i a s de n a t u r e z a s 

d i f e r e n t e s : u m a p e r t e n c e n t e ao nível s intático, o u t r a ao nível d i s c u r s i v o , e 

q u e não o b s t a n t e m a n i f e s t a m - s e , e m m u i t o s c a s o s , p o r m e i o d e u m m e s m o 

e l e m e n t o . 

D e q u a l q u e r f o r m a , t odos o s se te p r o c e d i m e n t o s são u t i l i z a d o s p a r a 

t o p i c a l i z a r u m t e r m o , o u s e j a , p a r a c h a m a r a a tenção d o r e c e p t o r p a r a e s s e 

t e r m o , p a r a convencê- lo de q u e e s s e é o t e r m o m a i s i m p o r t a n t e d en t r o 

d a q u e l e e n u n c i a d o , a r e s p e i t o d o q u a l s e a p r e s e n t a u m a informação que 

deve s e r g u a r d a d a . 

8.3 Dinamicidade verbal 

A e s c o l h a d e u m a p a l a v r a p a r a d e s i g n a r u m a idéia deve s e r f e i t a c o m 

m u i t a c a u t e l a , q u e , v i a d e r e g r a , é e s q u e c i d a p o r g r a n d e p a r t e d a q u e l e s que 

u s a m a l íngua a p e n a s c o m o i n s t r u m e n t o , c o m o o s usuár ios d o d i r e i t o . 

A s s i m , a s i m p l e s narração d e u m fato, obr igatór ia e m t o d a s a s petições 

i n i c i a i s , d e v e r i a e x i g i r p r i m e i r o u m a e s c o l h a d o e m i s s o r p o r a p r e s e n t a r o 

s u j e i t o c o m o a t i v o o u c o m o m e r o e x p e c t a d o r d o s f a t o s s o b r e q u e s e d i s c o r r e . 

A exempl i f icação esclarecerá o q u e se p r e t e n d e d i z e r . 

T o m e - s e o s e g u i n t e fa to hipotét ico: u m m e n i n o a t r a v e s s a a r u a . U m 

c a r r o e m a l t a v e l o c i d a d e a t r o p e l a o m e n i n o . 

T a l fato pode s e r l e v a d o a o c o n h e c i m e n t o d o j u i z d e vár ias f o r m a s : 

a ) o m e n i n o e s t a v a a t r a v e s s a n d o a r u a q u a n d o o c a r r o o a t r o p e l o u : 

b ) e u o l h e i p a r a o s l a d o s e a t r a v e s s e i a r u a q u a n d o f u i a t r ope l ado ; 

c ) o m e n i n o s u r g i u na f r en te do c a r r o e a c a b o u s e n d o a t r ope l ado . 

D e n t r e m u i t a s o u t r a s q u e p o d e m o c o r r e r . D i g a m o s q u e a ] s e j a a versão 

de u m a t e s t e m u n h a , b ) a versão do m e n i n o e c ) a versão do m o t o r i s t a . 

Em a ) , f i c a c l a r o q u e o c a r r o - i n s t r u m e n t a l - a t r o p e l o u o m e n i n o . E s t e 

é o suje i to/tópico a q u e m se impõe a r e s p o n s a b i l i d a d e pe lo fato, v i s t o q u e 

a t r o p e l a r é u m v e r b o a t i v o - p r o c e s s i v o . T a l s i tuação é e n f a t i z a d a pe lo e s t a d o 

d e c o i s a s q u e s e a p r e s e n t a a n t e r i o r m e n t e " o m e n i n o e s t a v a a t r a v e s s a n d o a 
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r u a " - t a m b é m é u m a f r a s e a t i v a , m o d a l i z a d a pe lo a s p e c t o imperíéctivo, o u 

s e j a , h a v i a u m a si tuação q u e foi i n t e r r o m p i d a pe lo fato . O c o n d u t o r do 

ve ículo é c u l p a d o , s e m dúvida. Na v e r d a d e , g r a m a t i c a l m e n t e o c u l p a d o é o 

ve ículo em s i , m a s c o m o es t e é i n s t r u m e n t o , n e c e s s i t a de a lguém que o 

m a n i p u l e p a r a p o d e r a t u a r . 

A versão do m e n i n o (b), d e i x a c l a r a a in tenção de j u s t i f i c a r que 

p r i m e i r o o l h o u p a r a o s l a d o s , o u s e j a , a t u o u p r e v e n t i v a m e n t e . O su j e i t o é 

agen t e , p o r t a n t o t e m os traços +vo l i t ivo e +con t ro l e . F o i só p o r q u e o l h o u 

p a r a os l a d o s q u e o m e n i n o a t r a v e s s o u a r u a ( p r a t i c o u o u t r a ação) e foi 

i n t e r r o m p i d o n e s s a prática q u a n d o s o f r e u u m a b a l o . P o r m e i o d a voz 

p a s s i v a , e n u n c i a q u e s o f r e u u m p r o c e s s o q u e t e n t o u e v i t a r . 

A ve rsão c ) a p r e s e n t a o m e n i n o c o m o s u j e i t o a g e n t e e , p o r t a n t o , 

responsáve l pe lo q u e l h e o c o r r e u . É i n t e r e s s a n t e n o t a r q u e o v e rbo s u r g i r c 

p r i m e i r a m e n t e p r o c e s s i v o , m a s o u s o t ambém p o s s i b i l i t a a versão a t i v a do 

v e r b o . D e q u a l q u e r f o r m a , não d e i x a d e s e r d inâmico , o u s e j a , a d e q u a d o 

p a r a u m a n a r r a t i v a . A conseqüênc ia do s u r g i m e n t o do m e n i n o é que 

" a c a b o u s e n d o a t r o p e l a d o " . T a m b é m está na p a s s i v a , d e m o d o a e s c u s a r o 

m o t o r i s t a da r e s p o n s a b i l i d a d e da ação . A moda l i zação " a c a b o u s e n d o " t e m o 

i n t u i t o d e d i s t a n c i a r a ocorrência d o fato e n u n c i a d a n a p a l a v r a s e g u i n t e . 

" F o i a t r o p e l a d o " t a m b é m s e r i a p a s s i v a , m a s s e r i a m a i s d i r e t a e , p o r t a n t o , 

l e v a r i a a o a g en t e c o m m a i s f a c i l i d a d e . 

E s s e s três e x e m p l o s t êm o i n t u i t o de c o n d u z i r a ref lexão a r e spe i t o da 

uti l ização d a e s t r u t u r a d a l íngua e m u m a enunc iação . O u s o d e v e r b o s 

a t i v o s d e s p e r t a a atenção p a r a o a g e n t e / c a u s a t i v o , e n q t i a n t o o u s o de 

p r o c e s s i v o s d e s l o c a o s e n t i d o p a r a o fato em s i . 

A d m i t e - s e q u e é o traço semânt ico s e l e c i o n a d o pe lo v e rbo em e s t r u t u r a 

p r o f u n d a q u e organizará a s i n t a x e , ou s e j a , a a r rumação dos e l e m e n t o s 

c o n s t i t u i n t e s d e s s a c e n a . S e g u n d o e s s a s real izações f r a s a i s , h á q u e s e n o t a r 

p r i n c i p a l m e n t e a relação e n t r e o v e r b o e o p r i m e i r o a r g u m e n t o , u m a vez que , 

s e g u n d o D i k ( 1 9 8 9 ) , " o t ipo d e E s t a d o - d e - C o i s a s ( E C ) pode p a r c i a l m e n t e s e r 

d e r i v a d o da função semânt ica atr ibuída â posição do p r i m e i r o a r g u m e n t o de 

u m a predicação, n o s e n t i d o q u e , p o r e x e m p l o , u m E C d o t ipo Ação é 
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c od i f i c ado n u m a predicação c o m u m a função semânt ica d o p r i m e i r o 

a r g u m e n t o de A g e n t e , e i n v e r s a m e n t e , u m a função semânt ica do p r i m e i r o 

a r g u m e n t o d e A g e n t e s i n a l i z a u m E C d o t ipo A ç ã o . " 3 l i ( t radução d e s t a 

a u t o r a ) . 

E C é u m a e n t i d a d e c o n c e i t u a i , o u s e j a , não l o c a l i z a d a n a r e a l i d a d e : é 

u m a interpretação o u representação d a r e a l i d a d e . A s s i m , pode h a v e r t a n t o s 

E C p a r a u m m e s m o fato d a r e a l i d a d e q u a n t a s f o r em a s p e s s o a s que o 

e s t i v e r e m o b s e r v a n d o . S e g u n d o , D u B o i s e T h o m p s o n ( 1 9 9 1 ) , o e m i s s o r s a b e 

a in formação q u e q u e r t r a n s m i t i r e , a o m e s m o t e m p o , deve d e c i d i r po r q u a l 

mode l o t r a n s m i t i - l a . E s s e m o d e l o é b a s e a d o t a n t o n o s e u c o n h e c i m e n t o g e r a l 

d o m u n d o , q u a n t o e m c o n h e c i m e n t o s especí f icos, p r o v e n i e n t e s d a 

conversação e m q u e está envo l v i do , c o n s t a n t e m e n t e a l t e r a d a e r e n e g o c i a d a . 

Os traços semânt icos indispensáveis â classif icação d o s EC q u a n t o á 

s u a d i n a m i c i d a d e são o s s e g u i n t e s : 

[ i d inâmico ] : a s e n t i d a d e s e n v o l v i d a s n o E C são o u não, c o n t i n u a m s e n d o o u 

não, a s m e s m a s e m todos o s p o n t o s d o i n t e r v a l o d e t e m p o 

a p r e s e n t a d o . Um critério p a r a se d i s t i n g u i r e n t r e |+din] e [-din| é a 

p o s s i b i l i d a d e o u não, r e s p e c t i v a m e n t e , d e combinação c o m 

satél i tes de v e l o c i d a d e . E s s e critério c o i n c i d e c o m o de I g n a c i o 

( 1 9 9 2 ) n a identi f icação d a s f r a s e s e s t a t i v a s . 

[ i c o n t r o l e ] : o p r i m e i r o a r g u m e n t o t e m o pode r de d e t e r m i n a r ou não o 

r e s u l t a d o d o E C . É u m a característ ica i m p o r t a n t e e m relação a c e r t a s r e g r a s 

g r a m a t i c a i s , t a i s c o m o 

i m p o s s i b i l i d a d e de ocorrência de [-con] c o m i m p e r a t i v o s ; 

i m p o s s i b i l i d a d e d e ocorrência d e [-con] em que s e e n v o l v a m 

p r o m e s s a s d e A l : 

J o h n p r o m e t e u a B i l l s e r e d u c a d o [+con] 

*0 relógio p r o m e t e u c o n t i n u a r b a t e n d o [ - con|: 

36 "The type of state of affair (SoA) can partially be derived from the semantic function 
assigned to the first argument positions of a predicate frame, in the s e n s e that for < vi/mr'i 

an Actions type SoA is coded in a predicate frame with a first argument semantic function 

Agent, and conversely, a first argument function Agent signals an Action lype SoA." ( D 1 K . 
1989 , p. 89) 
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i m p o s s i b i l i d a d e de ocorrência de [-con] c o m satélites 

Benef ic iár io e I n s t r u m e n t a l : 

J o h n c o r t o u a árvore c o m u m m a c h a d o [+con] 

A árvore c a i u c o m um m a c h a d o [ - c o n | í 7 . 

P a r a q u e u m v e r b o d e e s t a d o s e j a i d e n t i f i c a d o , i n t e r e s s a - n o s e s t u d a r a 

relação e n t r e o v e r b o e o p r i m e i r o a r g u m e n t o ( A ; ) , que , no c a s o da 

e s t a t i v i d a d e , d eve s e r a p r e s e n t a d a s o b u m a s p e c t o d e i n a t i v i d a d e . ü c a s o 

semânt ico d e A i pode s e r Ob j e t i v o o u E x p e r i m e n t a d o r . C h a f e ( 1 9 7 0 ) propõe 

q u e a e s s e A i s e c h a m e P a c i e n t e . E n t r e t a n t o , e s s a denominação s e m o s t r a 

u m t a n t o i n a d e q u a d a , u m a ve z q u e pode d e s i g n a r t a n t o o s s u j e i t o s dos 

v e r b o s d e e s t a d o q u a n t o d e p r o c e s s o . A s s i m , após u m a p r i m e i r a anál ise d o s 

d a d o s c o l e t a d o s , pode - s e s u g e r i r q u e o s v e r b o s d e e s t a d o s e m p r e a t r i b u e m 

u m a p r o p r i e d a d e d o s u j e i t o , s e j a n o própr io v e r b o , s e j a n o 

c o m p l e m e n t o / e s p e c i f i c a d o r . E s s a s p r o p r i e d a d e s s e d i v i d e m b a s i c a m e n t e e m 

três t i p o s : estado/caracter íst ica; local ização no t e m p o e no espaço e 

e x i s t e n c i a l . 

E s t a n d o d e l i m i t a d o s o s v e r b o s e m d inâmicos e e s t a t i v o s . r e s t a 

d e t e r m i n a r o t ipo d e a c t a n t e q u e pode a c o n t e c e r c o m e s s e s v e r b o s . A c t a n t e s 

são t odos o s e l e m e n t o s q u e s e r e l a c i o n a m c o m u m v e r b o e por ele estão 

p r e v i s t o s , c o m o o s q u e t r a d i c i o n a l m e n t e s e n o m e i a m s u j e i t o e objeto . E s s e s 

e l e m e n t o s t êm caracter íst icas d e t e r m i n a d a s q u e i n f l u e n c i a m n a produção 

d i s c u r s i v a . E s s e s e l e m e n t o s s e c a r a c t e r i z a m p o r traços semânticos, 

c o n f o r m e a p r e s e n t a d o s e m M o r i l a s ( 1 9 9 8 ) , q u e m e r e c e m n o t a : 

a ) Instigador, é a q u e l e q u e i n i c i a ou faz i n i c i a r a ação e x p r e s s a pelo verbo : 

b ) Causa: é a q u e l e q u e c a u s a a real ização da ação s e m , o b r i g a t o r i a m e n t e , 

real izã-la c o m s e u própr io esforço; 

c ) Volição: e x p r e s s a a v o n t a d e de i n i c i a r ou f a z e r i n i c i a r a ação; 

d ) Animicidade: e x p r e s s a u m s u j e i t o q u e t e m v i d a ; 

3 7 Estes exemplos estão em D1K, 1989, p. 97. 
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e) Manipulação: e x p r e s s a a c a p a c i d a d e de o p t a r por d a r ou não o r i g em a 

ação v e r b a l ; 

í ) Atividade: r e f e r e - s e àquele q u e p r a t i c a u m a ação; 

g ) Afetamento: e x p r e s s a a al teração do e s t a d o de u m a e n t i d a d e ; 

h ) Lugar, e x p r e s s a local ização e s p a c i a l ; 

i ) Passividade: a q u e l e q u e so f re os e fe i tos de u m a ação. 

D e t e r m i n a d o s os traços semânt icos , pode - s e p a r t i r p a r a a del imitação 

d o s c a s o s semânt icos dos a c t a n t e s , a i n d a d e a c o r d o c o m o m e s m o a u t o r , 

q u e s e r e l a c i o n a m c o m o s v e r b o s : 

a ) Agentivo: o i n s t i g a d o r da ação v e r b a l , q u e a d e s e n c a d e i a e c o n t r o l a . 

D e v e t e r os traços +at ivo , + a n i m a d o , +vol i t ivo , -t-controlador. 

b ) Instrumental: o m e i o m a t e r i a l pe lo q u a l se r e a l i z a a ação. C o n s t i t u i 

u m a c a u s a m e d i a t a , d e s e g u n d a o r d e m , p o r t a n t o , e s e c a r a c t e r i z a 

p e l o s traços + m a n i p u l a d o , -vo l i t i vo . Q u a n d o o I n s t r u m e n t a l não está 

n a função d e su j e i t o , é c o m u m a p a r e c e r n u m a construção c o m a 

p a l a v r a " c o m " . A s u a presença pressupõe a existência d e um Ag 

( p r e s e n t e o u a p a g a d o ) . 

c ) C a u s a t i v o : o p r o v o c a d o r o u d e s e n c a d e a d o r d e u m a ação v e r b a l , 

e x p r e s s a n d o u m a a t i v i d a d e l i g a d a a u m est ímulo e c o n s t i t u i n d o u m a 

c a u s a d e p r i m e i r a o r d e m . D i s t i n g u e - s e e s s e n c i a l m e n t e d o A g e n t i v o 

p e l o s traços -vo l i t i vo e - m a n i p u l a d o . Em posição de su j e i t o , e x c l u i o 

A g e n t i v o e o I n s t r u m e n t a l . 

d ) Experimentador, o q u e so f re os e fe i tos de um even to m e n t a l ou 

psicológico o u u m a sensação física, s e n d o a f e t ado pe l a ação v e r b a l . 

e ) Locativo: r e p r e s e n t a o l u g a r de real ização da ação/processo v e r b a l ou 

m e r a m e n t e o l u g a r d e referência n u m a re lação e s t a t i v a . I n t e r e s s a - n o s 

a q u i a p e n a s a q u e l e c a s o q u e r e p r e s e n t a o l u g a r onde . 

1) Objetivo: r e p r e s e n t a o objeto ou ponto de r e f e r e n c i a s o b r e o q u a l i n c i d e 

ou p a r a o q u a l s e d i r i g e a ação v e r b a l ou s o b r e o q u a l s e faz u n i a 

dec laração o u referência. É m a i s n e u t r o e m relação a o v e rbo . 

g ) Destinatário: o e l e m e n t o em benef íc io ou prejuízo do q u a l se r e a l i z a a 

ação/processo v e r b a l . 
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h) Paciente: é o e l e m e n t o q u e so f re u m a ação, e x p e r i m e n t a um p r o c e s s o 

o u q u e está n u m d e t e r m i n a d o e s t a d o o u condição . 

C o m b a s e e m t oda e s s a expos ição d e traços semânt icos , pode-se 

c o n c l u i r q u e , d e p e n d e n d o d a t ipo log ia v e r b a l q u e o e m i s s o r e s eo lhe p a r a 

a p r e s e n t a r s e u p o n t o de v i s t a , o efeito de s e n t i d o c a u s a d o no r e c e p t o r será 

d i f e r en t e . 

A s s i m , e m 

(2) A v í t ima m o r r e u , 

e e m 

(3) O a s s a s s i n o m a t o u a vít ima. 

a r e a l i d a d e r e p r e s e n t a d a é a m e s m a , m a s a e s c o l h a l e x i c a l d e t e r m i n a 

e fe i tos d e s e n t i d o d i s t i n t o s . E m (1) e v i d e n c i a - s e o p r o c e s s o e n q u a n t o e m ( 2 ) 

a p r e s e n t a - s e a ação c o m e t i d a e o a g en t e . N e s s e c a s o . os v e r b o s m a l a r 

m o r r e r são r e v e r s i v o s , a m b o s são d inâmicos , m a s u m e n f a t i z a o p r o c e s s o 

e n q u a n t o o u t r o a ação. 

(4) Nós a s s i n a m o s o c o n t r a t o em n o v e m b r o 

(5) O c o n t r a t o foi a s s i n a d o em n o v e m b r o . 

Em (3) e v i d e n c i a - s e a ação e em (4) o fato a c o n t e c i d o . N e s s e c a s o . o 

u s o s e d i f e r e n c i a e m razão d a voz a t i v a o u p a s s i v a e m q u e s e e x p r i m e o 

e n u n c i a d o . M a s h á c a s o s e m q u e u m m e s m o v e r b o pode s e r u s a d o d e f o r m a s 

d i f e r e n t e s : 

(6) D u a s e m p r e s a s s e u n i r a m e f o r m a r a m u m a t e r c e i r a m a i s 

forte . 

(7) E s t a e m p r e s a s e f o r m o u d e o u t r a s d u a s . 

E m (5) a s e m p r e s a s é q u e são responsáve is p e l a formação d a t e r ce i r a , 

c o n t a n d o , p o r t a n t o , c o m o traço +vo l i t ivo , q u e a s d e t e r m i n a c o m o agen tes . 

E m (6) , o i n t e r e s s e não é n a s e m p r e s a s , m a s n a q u e l a q u e foi f o r m a d a a 

p a r t i r d a s o u t r a s d u a s . O p r o c e s s o de formação é q u e está e v i d e n c i a d o n e s s e 

c a s o , o q u e a c o n t e c e c o m a al teração d o s e l e m e n t o s q u e se c o m b i n a m ao 

v e r b o . 
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A s s i m é q u e t odos o s v a l o r e s a p o n t a d o s e m M o r i l a s ( 1 9 9 8 ) c o m relação 

à d i n a m i c i d a d e v e r b a l p o d e m s e r a p l i c a d o s a o s p r o c e s s o s d e c o n v e n c i m e n t o . 

É i m p o r t a n t e q u e o e m i s s o r p a s s e a t o m a r consc iênc ia d e s s e s p r o c e s s o s de 

m o d o q u e p o s s a usá- los m e n o s i n c o n s c i e n t e m e n t e e c o n t r o l a r m e l h o r o 

r e s u l t a d o d o s e fe i tos d e s e n t i d o q u e d e s e j a c a u s a r n o r e c ep to r . 

8.4 Nominalização 

T r a t a - s e d o p r o c e s s o d e t ransformação d e u m v e r b o o u ad j e t i vo e m 

s u b s t a n t i v o . E s s e e x p e d i e n t e sintático pode s e r m u i t o i n t e r e s s a n t e , po i s 

atr ibuirá a u m a p a l a v r a e s s e n c i a l m e n t e v e r b a l caracter íst icas n o m i n a i s , 

c o m o a e s t a t i v i d a d e , p o r e x e m p l o . 

(1) O c o n t r a t o prevê q u e a c o n t r a t a n t e construirá u m a c a s a . 

(2) O c o n t r a t o prevê a construção de u m a c a s a . 

E m a m b o s o s c a s o s , o fato e n u n c i a d o é o m e s m o , m a s n o e x e m p l o ( 1 ) . 

está c l a r o q u e m é o a g en t e e em (2) o a g en t e foi a p a g a d o , p o s s i b i l i t a n d o que 

a c a s a não s e j a construída n e c e s s a r i a m e n t e pe lo c o n t r a t a n t e . Pode ser . 

t ambém, u m a f o r m a d e s e e v i t a r construções r e l a t i v a s ( c o m o p r o n o m e que) 

q u e p o d e m d e i x a r o t e x t o m u i t o p e s a d o . 

(3) É inadmiss íve l q u e o s a l i m e n t o s i n c i d a m s o b r e a s h o r a s e x t r a s . 

(4) A i n a d m i s s i b i l i d a d e d a incidência d o s a l i m e n t o s s o b r e a s h o r a s 

e x t r a s l e v o u à improcedênc ia do ped ido . 

E m (3) , o e n u n c i a d o é f o r m a d o p o r d u a s orações, u m a s u b o r d i n a d a à 

o u t r a , e m q u e o v e r b o d a s u b o r d i n a d a a p a r e c e n o s u b j u n t i v o . C o m o v i m o s , 

e s s e é o m o d o da dúvida. Em (4) , há a p e n a s u m a oração em q u e há do i s 

p r o c e s s o s de nominal i zação : do ad j e t i v o e do v e r b o . A g r a n d e diferença 

semânt ica é q u e o fato p a s s a a t e r e s t a t u t o de c e r t e z a , p o r t a n t o , é m a i s 

c o n v i n c e n t e p a r a o r e c ep t o r . 



181 

O b s e r v e - s e q u e o s n o m e s r e s u l t a n t e s d o p r o c e s s o d e nominal i zação 

serão t o d o s a b s t r a t o s e q u e cont inuarão a t e r a m e s m a va lênc ia do v e r b o 

o r i g i n a l . A s prepos ições u s a d a s c o m o v e r b o e c o m o n o m e c o r r e s p o n d e n t e 

são d i f e r e n t e s , m a s c o r r e s p o n d e m a p e n a s a a r r a n j o s s u p e r f i c i a i s . É 

i m p o r t a n t e o b s e r v a r c o m B o r b a ( 1 9 9 6 , p . 9 2 ) q u e "do p o n t o d e v i s t a 

semânt ico , o q u e se n o t a é que , na nomina l i zação , pode h a v e r t a n t o 

expansão c o m o retração c o m especia l ização do s e n t i d o " . 

A s s i m , é i m p o r t a n t e q u e o usuár io do d i r e i t o t e n h a domín io s o b r e os 

p r o c e s s o s d e formação d e p a l a v r a s , p r i n c i p a l m e n t e d a nominal i zação . p a r a 

que , c i e n t e d a s conseqüênc ias semânt icas , p o s s a t o r n a r s e u tex to m a i s 

c o n v i n c e n t e e e s p e c i a l i z a d o . 

8.5 Latinismos 

O u s o de expressões l a t i n a s é c o r r e n t e no j a rgão f o r e n s e b r a s i l e i r o , em 

v i r t u d e d a o r i g e m d o n o s s o D i r e i t o . É u m a área d o c o n h e c i m e n t o q u e p r e z a 

m u i t o a tradição e , p o r i s s o , o u s o de l a t i n i s m o s i n d i c a s a b e d o r i a e erudição 

d o e m i s s o r . 

Data máxima vénia, t a l s i tuação não m e r e c e p r o s p e r a r no d i r e i t o a t u a l . 

F o i m e n c i o n a d o a c i m a q u e um d o s critérios de t e x t u a l i d a d e é a c l a r e z a e a 

o b j e t i v i d a d e do t ex to . Não s e t r a t a d e b a n i r do m u n d o jur íd ico a s p a l a v r a s j á 

i n c o r p o r a d a s c o m s u f i x o s l a t i n o s , c o m o jur isprudênc ia , f i d e i c om i s so , 

f ided igno , m a s d e s e a f a s t a r t a n t o q u a n t o possível a s f r a s e s l a t i n a s que 

a p a r e c e m n o s t e x t o s s e m q u a l q u e r expl icação e , m u i t a s v e zes , m a l 

e m p r e g a d a s p o r a q u e l e s q u e d e s c o n h e c e m a l íngua l a t i n a . C o m o há m u i t o s e 

d e i x o u de e n s i n a r l a t i m no e n s i n o básico, f u n d a m e n t a l e médio e c o m o 

a p e n a s a l g u m a s f a c u l d a d e s d e d i r e i t o a i n d a m a n t é m o l a t i m c o m o d i s c i p l i n a 

obrigatór ia e m s e u s curr ículos, expressões c o m o " d a t a vén ia" p o d e r i a m s e r 

a b a n d o n a d a s s e m g r a n d e prejuízo l ingüíst ico o u esti l íst ico. 

O u s o de b r o c a r d o s c o m o pacta sunt servanda p o d e m s e r t r a d u z i d o s 

p a r a b o m por tuguês (os p a c t o s d e v e m s e r c u m p r i d o s ) e c a u s a r à s f r a s e s 

m a i s efeito. O q u e se p r e t e n d e d e f e n d e r é q u e os t e x t o s f o r e n s e s se t o r n e m 
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c a d a v e z m a i s acessíve is à c o m u n i d a d e extra-jurídica; q u e não se to rne 

necessár io r e c o r r e r a dic ionários t o d a vez q u e se p r e t e n d e e n t e n d e r o s en t ido 

de um t e r m o . O que se propõe não ê to ta l a b a n d o n o da tradição l a t i n a m a s 

q u e ao l a d o da expressão l a t i n a s e a p r e s e n t e t a m b é m a expressão em língua 

m a t e r n a . O e s t i l o v a i m u i t o a l ém d a repet ição d e expressões d e s c o n h e c i d a s . 

A o s q u e p o d e m d e f e n d e r a especia l ização d o s t e r m o s , r e f u t a - s e que 

t ambém e m l íngua p o r t u g u e s a t a i s t e r m o s e x i s t e m e s u b s t i t u e m o s o u t r o s 

c o m a m e s m a prec isão. É i n o p o r t u n o o u s o de ab initio se a expressão 

p o r t u g u e s a desde o início o t r a d u z e x a t a m e n t e c o m a m e s m a signif icação. 

Opin iões em s e n t i d o contrár io não f a l t a m , e t o d a s tèin j u s t i f i c a t i v a s 

s e m e l h a n t e s à s d e X a v i e r ( 1 9 9 6 , p . 1 3 1 ) : 

E m que pese ao m a u vezo de modernice c i o s q u e 

r e p u d i a m os termos e locuções l a t i nas c o m o v e lhar ias 
e n c a r q u i l h a d a s ou me ras fo rmas de pedan ta r i a estilística, 
incompatíveis com o d i s curso jurídico hodierno, a verdade e 
que esses e lementos c o n t i n u a m tendo h o j e o mesmo u.->o q u e 

t i n h a m ontem na l inguagem forense. B a s i a , pa ra compiova i o , 
a s imp les l e i tu ra de ju l gados de t r i b u n a i s , sentenças, 
pareceres , r e cursos , ações e d ema i s peças p rocessua i s , sem 
falar, evidentemente, em textos como teses e ensaios 
consagrados e l i v ros de d o u t r i n a a s s i n a d o s por autores do 
m a i s alto co turno . 

Não só pe la freqüência c om que são empregados, m a s por 
s u a indisputável ut i l idade, os t e rmos e locuções la t inas 
cons t i tuem meios de grande v a l i a express i ona l , trazendo 
prec iosos subsídios à precisão terminológica, ã elegância do 
esti lo jurídico e. máxime, à síntese verba l que elide o 
palanfrório oco e não raro r edundan te . 

O d i r e i t o não pode se opor à evo lução do i d i o m a , pelo contrário, como 

f o r m a de expressão da v o n t a d e s o c i a l deve r e a l m e n t e r e p r e s e n t a r a 

s o c i e d a d e p o r m e i o do i d i o m a evoluído. De f o r m a a l g u m a r e p u t a - s e o u s o do 

l a t i m c o m o v e l h a r i a , m a s a p e n a s c o m o vocabulár io ininteligível p a r a o 

domín io c o m u m . S e r i a u m a d a s f o r m a s m a i s s i m p l e s d e s e t o r n a r o 

judic iár io acessível ao povo, c o m o condição p a r a a i g u a l d a d e s o c i a l 

p r e c o n i z a d a c o n s t i t u c i o n a l m e n t e . 
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8.6 Considerações finais 

S e o ob je t i vo p r i m e i r o de q u a l q u e r usuário do d i r e i t o é c o n v e n c e r o 

o u t r o do s e u p o n t o de v i s t a , e se a l íngua é o i n s t r u m e n t o c a p a z d e s s a 

expressão, então o usuár io do d i r e i t o deve u s a r a l íngua de f o r m a q u e e l a 

p o s s a a p r e s e n t a r a q u i l o q u e d e s e j a . A s vár ias técnicas d e b u s c a e d e 

apresentação de p o n t o s ( ou a r g u m e n t o s ) d e l i n e a d a s n e s s e capítulo não 

e x i s t e m i s o l a d a m e n t e , c o m o f o r a m a p r e s e n t a d a s , m a s a p e n a s e m c o n j u n t o 

u m a s c o m a s o u t r a s . P o r e x e m p l o , a a r gumentação p o r exemplo pode, 

s o m a d a à a rgumentação p o r probabilidade c o n d u z i r a um r e s u l t a d o m u i t o 

m a i s favorável q u e a ut i l ização d e u m a O U d e o u t r a . 

B u s c a - s e , c o m o e x p o s t o , d e f e n d e r q u e a l íngua p o r t u g u e s a u s a d a no 

d i s c u r s o f o r e n s e s e t o r n e m a i s f l u i d a , m a i s acessível à s o c i e d a d e que 

r e p r e s e n t a , s e m p e r d e r s u a e s p e c i f i c i d a d e . O m e s m o t ipo d e p r o p o s t a s e 

f a r i a ao j a rgão da c l a s s e médica q u e p e r m i t e q u e o p a c i e n t e de i xe o 

consultór io s e m e n t e n d e r o d iagnóst ico d a doença q u e o a t i n g e . A q u i e o 

c a s o d a l i n g u a g e m jur íd ica. 

T o m e - s e c o m o e x e m p l o o t r e c h o s e g u i n t e a p r e s e n t a d o po r Damião e 

H e n r i q u e s ( 2 0 0 0 , p . 124 ) 

Pr ime i ro que tudo, noto a importância de um prévio descarte: 
não se c u i d a do prob lema ontológico, em que o desvelamento 
prec iso dos gêneros e das espécies p o s s a conduz i r â solução. 
Como o que se b u s c a ev idenc iar é tão-somente o regime 
jurídico que o ordenamento vigente t e n h a atribuído à exação 
quest ionada , impõe-se a desconsideração de todo e qualquer 
conceito, definição, ou classificação - s e j am doutrinárias, ou 
até no rma t i vas , como as dos art igos 3 o , 4 o e 5 o do Código 
Tributário Nac iona l - sempre que a s s u m i d a s em sentido 
comprometido com pretensões ontológicas. 
N u m segundo lanço, realçando que o p r i s m a normat ivo que no 
caso cabe u s a r não importa em normat i v i smo . releva n ã o 
ladear a índole f ina l i s ta da exação em exame, pois tergiversar a 
respeito dos f ins que no r t ea ram a instituição do gravame a 
par t i r de p r e m i s s a que, fundada no já referido artigo 4 do C T N 
negue qua lquer relevância à destinação legal do produto de 
s u a arrecadação, imp l i c a r i a r e sva l a r em raciocínio c i r cu la r ou 
petição de princípio, ao colocar-se "ex ante" sob regime de 
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tr ibuto àquilo que i r i a p rocura r ev idenc iar como tr ibuto tão-só 
na conclusão de um si logismo. 

O t r e c h o é atr ibuído ao D r . José A n t o n i o de A n d r a d e M a r t i n s e é 

a p r e s e n t a d o c o m o p r i m o r d e t ex to q u e , c o m " fe l iz l i n g u a g e m " , i l u s t r a " a 

presença d a s p a l a v r a s de transição" . É possível d e s v e n d a r de q u e t r a t a a 

decisão e a q u e m é favorável na p r i m e i r a l e i t u r a ? 

E s t e d e v e r i a s e r o ob je t i vo de q u a l q u e r d i s c u r s o f o r e n s e : p r o m o v e r o 

e n t e n d i m e n t o e p o r m e i o de l e c o n v e n c e r . 
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CAPITULO 4 

OS T E X T O S JURÍDICOS E A A R T E DO CONVENCIMENTO: 

ANÁLISES 
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C o m p õ e m o corpus da p e s q u i s a p r o c e s s o s q u e r e a l m e n t e t r a m i t a r a m 

p e l a Just iça b r a s i l e i r a , p r i n c i p a l m e n t e no e s t a d o de São P a u l o e a m a i o r i a 

n a região e n t r e São C a r l o s e A r a r a q u a r a , e m razão d e te r s i do m a i s fácil 

c o n s e g u i - l o s . 

O p t o u - s e po r t r a b a l h a r c o m p r o c e s s o s r e a i s c o m o ob je t i vo de c h e c a r a 

t e o r i a em u s o , j á q u e p r e s c r e v e r o u s o t e o r i c a m e n t e é p r o c e d i m e n t o p o u c o 

útil, v i s t o q u e t u d o pode s e r m u i t o m a i s c o m p l i c a d o n a prática. E s s a é u m a 

preocupação c o n s t a n t e do t r a b a l h o : p r o c u r a r q u e a t e o r i a d e s e n v o l v i d a faça 

s e n t i d o e p o s s a s e r u s a d a p e l a s o c i e d a d e d e a l g u m a f o r m a . O f a z e r ciência 

p e l a ciência m e p a r e c e u m t a n t o infrutífero. 

A b u s c a p o r p r o c e s s o s de d i f e r e n t e s áreas do D i r e i t o t e m o i n t u i t o de 

e x p l i c i t a r q u e a t e o r i a do c o n v e n c i m e n t o pode s e r a p l i c a d a a q u a l q u e r u m a 

d e l a s e em q u a l q u e r instância. O d i s c u r s o judic iár io t e m e s p e c i f i c i d a d e s que 

d e v e m s e r o b s e r v a d a s , m a s não são d i f e r e n t e s p a r a c a d a área: não h á 

a r g u m e n t o s vá l idos p a r a o p r o c e s s o t r a b a l h i s t a q u e s e j a m a o m e s m o t empo 

t o t a l m e n t e invál idos p a r a a área cível. 

Estão a p r e s e n t a d a s a q u i a s anál ises d a s peças p r i n c i p a i s dos 

p r o c e s s o s , i n i c i a i s , contestações e sentenças, e os t e x t o s o r i g i n a i s estão 

a n e x a d o s a o f i n a l d o t r a b a l h o p a r a q u a l q u e r e v e n t u a l i d a d e . 

1 Processo 1 - Cível (Acidente do trabalho) (anexo 2) 

A ação é p r o p o s t a p o r u m t r a b a l h a d o r q u e s e a c i d e n t o u e m serviço e m 

face do I N S S c o m o i n t u i t o de ob t e r auxí l io-ac idente. 

O e m i s s o r do t ex t o em t e l a i n i c i a p o r d e f i n i r a matér ia de que t r a t a r a o 

p r o c e s s o , n a r r a n d o os f a tos c o n f o r m e o c o r r e r a m . I n i c i a a estruturação tio 

t ex to d e f o r m a cronológica, a m a i s a d e q u a d a p a r a o c a s o em te la . A f i r m a que 

o r e q u e r e n t e t r a b a l h a p a r a u m a d e t e r m i n a d a e m p r e s a - a p r o v a d o c u m e n t a l 

( c a r t e i r a d e t r a b a l h o ) serã t r a z i d a a o s a u t o s p o s t e r i o r m e n t e . E m s e g u i d a , 

a f i r m a q u e s o f r e u a c i d e n t e d e t r a b a l h o q u e l h e c a u s o u d a n o s c a p a z e s d e 

r e d u z i r s u a c a p a c i d a d e l a b o r a t i v a . c o m p r o v a d o s pe l os a f a s t a m e n t o s 

a n o t a d o s n a c a r t e i r a d e t r a b a l h o e pe l o s l a u d o s radiológicos. 
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M e n c i o n a , e m s e g u i d a , q u e o r e q u e r e n t e não t e m " a c h a d o radiológico 

c o r r e s p o n d e n t e à época do a c i d e n t e t ípico". A expressão " a c h a d o radiológico" 

é d e c a u s a r e s t r a n h e z a . U m a b u s c a s i m p l e s n o Auré l io , n o Dic ionário d e 

U s o s do Por tuguês ( B O R B A e t alii. 2 0 0 2 ) e no Vocabulár io Jur íd ico ( S I L V A . 

2 0 0 0 ) a p e n a s r e g i s t r a m acepções r e f e r e n t e s a " c o i s a e n c o n t r a d a " , n a d a que 

s e a s s e m e l h e , p o r t a n t o , à acepção e m p r e g a d a n a pet ição e m anál ise. B u s c a 

no s i t e <www.goog l e . c om.b r> t r o u x e 1 3 8 pág inas c o m a menção da 

expressão, d a s q u a i s 6 6 são m a i s r e l e v a n t e s 3 8 . U m e s t u d o d o u s o d a s 

acepções e n c o n t r a d a s p e r m i t e c o n c l u i r q u e a expressão é de j a r gão médico 

( todos são s i t e s r e l a c i o n a d o s às áreas médicas ) s i g n i f i c a n d o não o e x a m e 

radiológico e m s i , m a s a l g u m t ipo d e doença d i a g n o s t i c a d a p o r m e i o d e 

e x a m e radiológico. N o c a s o e m t e l a , p o r t a n t o , o u s o d a expressão não está 

a d e q u a d o , s e j a p o r não t e r u s o a d e q u a d o n e m d e domín io c o m u m , s e j a por 

r e c o r t a r t e r m o d e o u t r o j a rgão s e m e x p l i c i t a r s e u s e n t i d o . D e q u a l q u e r 

f o r m a , pode - s e e n t e n d e r q u e , n o t ex to , " a c h a d o radio lóg ico" s i g n i f i c a e x a m e 

radiológico. 

J u s t i f i c a a f a l t a do " a c h a d o radio lógico" n o s s e g u i n t e s t e r m o s : 

Aliás, i sso tem se constituído em prática c o m u m , di f icultando 
a análise do pro f iss iona l do direito quando tem diante de si 
( inobstante não t enha o advogado a obrigação de conhecer a 
doença) um caso de discussão do nexo c a u s a l entre condições 
de t raba lho e processos degenerat ivos da c o l u n a vertebral 

P a r e c e u m a rec lamação d o p r o f i s s i o n a l , c o m p l e t a m e n t e d e s l o c a d a d e 

q u a l q u e r fa to r e l a c i o n a d o à ação. T a i s intervenções e n f r a q u e c e m o p r o c e s s o 

a r g u m e n t a t i v o e s e r v e m a p e n a s p a r a t i r a r o foco de a tenção do r e c ep to r que . 

até o m o m e n t o , i n t e r e s s a v a - s e pe lo c a s o p r o p r i a m e n t e d i to . 

Logo após, t r a n s c r e v e o t ex to de um " i l u s t r e M a g i s t r a d o " ( como é p r a x e 

e m q u a l q u e r petição) a r e s p e i t o d a r ecomendação d e s e e x i b i r u m " R X " p a i a 

c o m p r o v a r a existência de lesão. T a l t r e cho de d o u t r i n a n a d a a c r e s c e n t a ao 

c a s o e m t e l a n o p r o c e s s o . C o n f i g u r a - s e , tão-somente , c o m o f o r m a d e t r a z e r 

3 H N o t a a p r e s e n t a d a n o s i t e : " P a r a m o s t r a r o s r e s u l t a d o s m a i s r e l e v a n t e s , o m i t i m o s . i l e o m . i s 

http://www.google.com.br
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u m a r g u m e n t o d e c u n h o doutr inár io à ação, m o s t r a n d o q u e h o u v e e s t u d o 

p a r a a q u e l e p r o c e s s o . A apresentação d e s s e d i s c u r s o t e m o i n t u i t o de f i g u r a r 

c o m o a r g u m e n t o d e a u t o r i d a d e q u e d e v e r i a " c o m p l e t a r u m a r i c a 

argumentação" , c o n f o r m e P e r e l m a n e T y t e c a ( 1 9 9 9 . p . 3 5 0 ) . Q u a n d o i s s o não 

a c o n t e c e , o a r g u m e n t o d e a u t o r i d a d e a c a b a Lendo e fe i io c o n t r a r i o a o 

p r e t e n d i d o : 

" S e r i a , portanto, u m pseudo-argumento d e s t i n a d o a e a m u i l a i 
a i r rac iona l idade de n o s s a s crenças, fazendo q u e s e j a m 

s u s t e n t a d a s pela autor idade de pessoas eminentes , p e l o 

consent imento de todos ou do maior número" ( P E R E L M A N e 
T Y T E C A , 1999. p . 348 ) . 

T e n d o s i d o a p r e s e n t a d o logo no início da pet ição e do p r o c e s s o , d e v e r i a 

c a r a c t e r i z a r - s e c o m o e x e m p l o , p a r a f u n d a m e n t a r a e s t r u t u r a d o r e a l . m a s 

não t e m e s s e efeito, m u i t o m e n o s o de i lustração, p o i s não há o q u e reforçar 

até e s s e m o m e n t o . 

H á u m a confusão c o m relação a o s e x a m e s radio lóg icos j u n t a d o s a o s 

a u t o s : p r i m e i r o c i t a a existência de d o i s a c h a d o s radio lógicos de 1 9 8 9 . 

D e p o i s c i t a u m d e 1 9 8 9 e o u t r o d e 1 9 9 2 ; logo e m s e g u i d a c i t a o u t r o d e 1 9 9 1 . 

A s s i m , s e m c o n s e g u i r c o m p r o v a r a q u i l o q u e s e propôs , o e m i s s o r 

c o n c l u i : 

Por e s ta ou ou t r a razão, o certo é que o obreiro sofreu acidente 
típico bem caracter i zado (lesão objetiva), e está apresentando 
u m a incapac idade labora l incompatível com o desempenho de 
at iv idades que ex i j am mov imentos b r u s c o s da co luna , esforços 
desmedidos (pintor de manutenção com j o rnada de 
revezamento, inc lus i ve no período noturno ) . 

O início do t r e c h o já é prob lemát ico : " po r e s t a ou p o r o u t r a razão". 

Q u e r d i z e r , s e não é e m razão d o s l a u d o s é p o r q u a l q u e r o u t r o mot i vo , m a s 

h o u v e a c i d e n t e , o q u e não r e s t o u c o m p r o v a d o . É u m a f o r m a d e a s s u m i r que 

entradas bastante semelhantes a 66 já exibidas" 
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não c o n s e g u i u c o m p r o v a r o q u e U n h a e m m e n t e . N a d a a d e q u a d o a u n i a 

pet ição i n i c i a l e m q u e s e b u s c a u m benefício p a r a a l guém. 

O b s e r v e - s e , n o t r e c h o o u s o d a f o r m a p r o g r e s s i v a "está a p r e s e n t a n d o " . 

E s s e e m p r e g o v e r b a l g e r a dúvida, i n c e r t e z a q u a n t o à existência d o fato. E s t e 

é o c a s o em q u e o p r e s e n t e s i m p l e s do i n d i c a t i v o f a r i a m a i s efeito, a lém de 

s i m p l i f i c a r o t ex t o e deixá-lo m a i s c l a r o . O u t r a observação se re fere ao u s o 

d o i n d e f i n i d o " u m a " , q u e c o n f i r m a o m e s m o e n t e n d i m e n t o . 

C o m re lação a o s a r g u m e n t o s a p r e s e n t a d o s , até e s t e pon to não s e s a b e 

ao c e r t o o ob je t i vo do r e q u e r e n t e , m a s po r e s s e início de conc lusão i m a g i n a -

s e q u e s e u ob je t i vo é q u e s u a função n a e m p r e s a s e j a a l t e r a d a . S e a s s i m for, 

então q u a l é a razão de te r s i do a ação p r o p o s t a c o n t r a o I N S S e não c o n t r a a 

e m p r e s a e m q u e t r a b a l h a o a u t o r ? 

A conc lusão d a fundamentação t e r m i n a n o m e s m o s e n t i d o : " A 

i n c a p a c i d a d e p e r d u r a ; t e m l igação c o m o t r a b a l h o p o r m a i s mín ima q u e s e j a . 

u m a v e z q u e o a c i d e n t e foi a d m i t i d o e o q u a d r o do l o r o so é u m a r e a l i d a d e " . 

E m n e n h u m m o m e n t o d u r a n t e a def inição d a matér ia o e n u n c i a d o r 

s e q u e r m e n c i o n o u o I N S S ou o c a b i m e n t o do auxí l io-ac idente no c a s o de 

a c i d e n t e d e t r a b a l h o q u e t e n h a g e r a d o seqüela. E s s e e m i s s o r não r e s p o n d e 

à s dúv idas o u s a t i s f a z à s d i f i c u l d a d e s c o m o r e c o m e n d a Pe . V i e i r a 3 9 . 

S i m p l e s m e n t e c h e g a ao f i m r e q u e r e n d o o d i to benef íc io a q u e o a u t o r faz j u s . 

De a c o r d o c o m Aristóte les ( [ 1 9 9 ? ] , p . 2 9 ) "[...] a p r o v a é u m a 

demonst ração - p o i s q u e a n o s s a conf iança é t a n t o m a i s f i rme q u a n t o m a i s 

c o n v e n c i d o s e s t i v e r m o s d e t e r m o s obt ido u m a demonstração" . E s s a 

demonst ração não foi o b t i d a no t ex to do a u t o r , t a n t o q u e c o u b e ao próprio 

j u i z p o s t e r i o r m e n t e d e s i g n a r a perícia, q u e não foi r e q u e r i d a , no i n t u i t o de 

e l u c i d a r a c e r t e z a a r e s p e i t o do a c i d e n t e . Pode - se c o n s i d e r a r , po r t an to , (pie 

39 Pe. Vieira, no Sermão da Sexagésima, apresenta um pequeno manual de retórica: "Há de 
tomar o pregador uma só matéria, há de defini-la para que se conheça, ha de dividi lu paru 
que se distinga, há de prová-la com a Escritura, há de declará-la com a razão, há de confirmá-
la com o exemplo, há de amplificá-la com as causas, com os efeitos, com as circunstâncias, 
com as conveniências que se hão de seguir, com os inconvenientes que se devem evitar; há de 
responder às dúvidas, há de satisfazer as dificuldades, há de impugnar e refutar com toda a 
força da Eloqüência os argumentos contrários, e depois disso há de colher, há de apertar, há 
de concluir, há de persuadir, há de acabar." (Apud GARCIA, 1988. p. 381). 
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estratégia a r g u m e n t a t i v a não há. Há a p e n a s a s i m p l e s uti l ização de um 

a r g u m e n t o de a u t o r i d a d e , o q u e pode s e r c o n s i d e r a d o até u m a p r o v a de 

s e g u n d a o r d e m , c o m o s e v i u . 

Logo após a pet ição i n i c i a l s e g u e m - s e os q u e s i t o s do ju ízo , os do réu e 

os do a u t o r , a o s q u a i s o p e r i t o t e m q u e r e s p o n d e r j u s t i f i c a d a m e n t e após o 

s e u relatório. A descr ição do a c i d e n t e f e i t a pe lo p e r i t o no L a u d o P e r i c i a l é 

m u i t o m a i s c o m p l e t a q u e a q u e l a f e i t a pe lo a u t o r . A s s i m , é pe lo l a u d o q u e s e 

c o n h e c e o fato e não p e l a v o z do a d v o g a d o do a u t o r , a q u e m c a b e r i a 

apresentá- lo v i s t o q u e é e le o e n c a r r e g a d o de d e f e n d e r o a u t o r e não o per i t o , 

q u e deve s e r tão i m p a r c i a l q u a n t o o j u i z . Al iás e s s a é u m a d a s dúvidas 

l e v a n t a d a s pe lo a d v o g a d o do réu ( I N S S ) na contestação. É c e r t o q u e não há 

p a r c i a l i d a d e , m a s s i m p l e s m e n t e u m t r a b a l h o e x e c u t a d o c o m e s m e r o . 

C o m b a s e e m constatações t i r a d a s d a anál ise d a s condições físicas 

r e a i s d o a u t o r , o p e r i t o a p r e s e n t a s e u l a u d o , o r g a n i z a d o d a s e g u i n t e f o rma : 

p r i m e i r o o histórico, q u e se re f e re ao p r o c e s s o ; d e p o i s a descr ição, em que 

n a r r a a história c o n t a d a pe lo a u t o r 4 0 ; s e g u e m o s e x a m e s a q u e c h a m a 

" e x a m e físico g e r a l " e " e x a m e e s p e c i a l " ; logo após v e m a d iscussão c ao f ina l 

a r e s p o s t a a o s q u e s i t o s . A d iscussão é o espaço no l a u d o em q u e a p a r e c e a 

a rgumentação do pe r i t o , p o r t a n t o , onde r e s i d e i n t e r e s s e p a r a o e s t u d o 

p r o p o s t o . É o espaço propíc io p a r a o a p a r e c i m e n t o d a s p r o v a s , p o i s o per i to 

t ambém t e m q u e c o n v e n c e r o i n t e r l o c u t o r de q u e s e u p o n t o - d e - v i s t a é 

confiável. 

O ob je t i vo é e s t a b e l e c i d o logo na introdução: 

Os dados colhidos no histórico do acidente mos t ram 
c la ramente u m a correlação entre a na tureza , grau e 
localização das lesões a p u r a d a s no exame cl inico, havendo 
compat ib i l idade entre o estágio evolutivo dessas lesões com a 
época da ocorrência do referido acidente. 

40 Note-se: o perito escreve aquilo que ouviu do requerente. Nesse passar e repassai da 
mensagem há desvios que deveriam ser levados em conta por qualquer reeepio i . mas qne 
normalmente passam desapercebidos. 
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É j u s t a m e n t e e s s a conc lusão q u e i n t e r e s s a p r i n c i p a l m e n t e a o j u i z que 

dará ou não g a n h o de c a u s a ao r e q u e r e n t e : a existência do n e x o c a u s a l en t re 

o a c i d e n t e e as do r e s , ou s e j a , se o a c i d e n t e é o c a u s a d o r d a s d o r e s ou não. 

E s s a r e s p o s t a é a p r e s e n t a d a logo n a introdução ( "havendo 

c o m p a t i b i l i d a d e . . . " ) e será c o m p r o v a d a em s e g u i d a . 

A p r i m e i r a p r o v a é b a s e a d a n a e s t r u t u r a d o r e a l : 

É evidente que o peso excess ivo l e v a n t a d o !">()() ki>) ! I 
favorece u m a posição incorre ta ao l evantamento d a c a r g a e a 
u m a conseqüente lesão degenerat iva precoce do disco 
in terver tebra l . 

E s s e a r g u m e n t o b a s e i a - s e n o v ínculo c a u s a l e n t r e u m d a d o 

a c o n t e c i m e n t o e o efe i to q u e de le r e s u l t a ( P E R E L M A N e T Y T E C A , 1 9 9 9 . p . 

3 0 0 ) , c o n f i g u r a n d o - s e u m a l igação d e sucessão. 

Em s e g u i d a , t r a z p a r a o t ex to a divisão d a s f o r m a s de agressão à 

c o l u n a , a r g u m e n t o lógico q u e v i s a a c o n h e c e r o todo p e l a s p a r t e s q u e o 

c ompõem. E s s a div isão é a p r e s e n t a d a c o n f o r m e u m t r a b a l h o , c o n s t i t u i n d o 

a lusão a u m t e r c e i r o d i s c u r s o q u e v e m fazer p a r t e d e s t e . A i n t e r t e x t u a l i d a d e 

é c l a r a n e s s e c a s o , t ambém po r m e i o do a r g u m e n t o de a u t o r i d a d e , v i s t o que 

não é o própr io e m i s s o r do d i s c u r s o q u e a e m i t e , m a s a lguém q u e t em 

crédito s u f i c i e n t e p a r a p u b l i c a r u m l i v r o . 

C o m b a s e e m t o d a a a rgumentação a p r e s e n t a d a , o pe r i t o c o n c l u i 

a f i r m a n d o q u e h o u v e u m a c i d e n t e , q u e e s s e a c i d e n t e d e i x o u seqüelas, que 

e s s a s seqüelas c o m p r o m e t e m a a t i v i d a d e l a b o r a l e q u e , p o r t a n t o , o a u t o r faz 

j u s à indenização p l e i t e a d a , v i s t o q u e e s s e c a s o s e i n s e r e n a l e i . 

E s s a e r a a obr igação do advogado . C e r t o é q u e e s t e d e s c o n h e c e a s 

p e c u l i a r i d a d e s méd icas d o c a s o , m a s d e v e r i a te r . n o mín imo, e n u n c i a d o que 

a relação de c a u s a e n t r e o a c i d e n t e e as lesões e r a e v i d e n t e e , d es t e modo , 

d e v e r i a s e r i n d e n i z a d a c o m a concessão do auxí l io r e q u e r i d o . 

O próx imo t ex t o é a contestação do Insütuto-réu. São oito l a u d a s de 

d e f e s a a p r e s e n t a n d o p r e l i m i n a r e s e questões de mérito. P r e l i m i n a r 
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[...] des igna a matéria ou questão que deve ser conhec ida e 
dec id ida antes que ou t ra , pois . que se resolve favoravelmente, 
impede o exame e solução da ou t ra , a que está l igada. A s s i m , 
p r e l im ina r é toda questão ou toda exceção s u s c i t a d a no curso 
de um processo, de ta l relevância, que possa in f lu i r na decisão 
da c a u s a ou a pa ra l i s a r , quando reso lv ida favoravelmente". 
( S ILVA . 2000 ) . 

E m s e t r a t a n d o d e questões f o r m a i s d e d i r e i t o , não c a b e m n e s s a 

análise, p o i s i n d e p e n d e m de argumentação , m a s l i g a m - s e tão-somente á 

apl icação d a l e i . 

P a s s a a o mér i to , o u s e j a , à s questões q u e s e r e f e r e m a o s pon t o s 

p r i n c i p a i s d a d e m a n d a , c o m o s e g u i n t e t ex to : 

C a s o não s e j am aca t adas as p r e l im ina r e s a c i m a argu idas , o 
que ac red i ta o Ins t i tu to réu não acontecerá, ap r e s en ta s u a s 
razões de mérito p a r a o f ina l ver a presente j u l g ada 
I M P R O C E D E N T E , com a condenação do Au to r n a s cominações 
legais. 

É u m t e x t o padrão , a p r e s e n t a d o d e f o r m a s e m e l h a n t e e m todos o s 

t e x t o s jud ic iár ios q u e a p r e s e n t e m a e s t r u t u r a p r e l i m i n a r - méri to. A s s i m , 

p e r c e b e - s e q u e o espaço p a r a a c r i a t i v i d a d e do s u j e i t o p r a t i c a m e n t e i n e x i s t e 

e , se não há s u j e i t o ( a s s u j e i t a m e n t o comp l e t o ) t ambém não pode e x i s t i r 

a rgumentação . 

O p r i m e i r o a r g u m e n t o r e f e r e - se à negação do fato de q u e c a p a c i d a d e 

l a b o r a t i v a do r e q u e r e n t e foi r e d u z i d a , n e g a n d o t ambém o n e x o c a u s a l en t r e o 

a c i d e n t e e o t r a b a l h o . O parágrafo em q u e n e g a o benef íc io é m u i t o c on fuso : 

Na eventua l hipótese de prosperar a procedência da Ação. o 
que se admite apenas p a r a a rgumenta r , não faz j u s ao 
benefício o ra pleiteado, mesmo porque não define o autor qua l 
a c a u s a concre ta que t e n h a c a u s a d o s e u s ma les , e também, 
por aqueles ind icados não j u s t i f i c a r a concessão do mesmo, 
v is to não es tar prev isto na legislação pert inente, conforme 
in fo rma o S r . Dr . E x p e r t , m a s , caso v e n h a fazer j u s a tal 
benefício, deverá o mesmo ser ca l cu lado a par t i r da da ta do 
Laudo Per i c ia l de folhas, (grifo des ta autora) 
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O t r e c h o g r i f ado a p r e s e n t a o u t r a expressão típica de d i s c u r s o s 

judic iãr ios . r e v e l a d o r a do a s s u j e i t a m e n t o e v i d en t e . O f u n d a m e n t o da de f esa 

p a r a n e g a r o benefício está em d o i s a r g u m e n t o s : o a u t o r não de f ine a c a u s a 

d o s s e u s m a l e s e o s m a l e s i n d i c a d o s não j u s t i f i c a m o benef íc io. S e são do i s 

a r g u m e n t o s , d e v e r i a h a v e r pe lo m e n o s d o i s per íodos s e p a r a d o s , o q u e não 

o c o r r e . O t ex to está longo e m a l c o n c a t e n a d o , c o m um e n c a d e a m e n t o de 

per íodos q u e não d e c o r r e m l o g i c a m e n t e u n s d o s o u t r o s . V e j a - s e a uti l ização 

d o s c o n e c t i v o s " m e s m o p o r q u e " , " v i s t o " e " m a s " . 

O u t r a caracter íst ica do t ex to é a repet ição que s e r v e , s e m d u v i d a , p a r a 

t o r n a r o t ex to m a i o r e i m p r e s s i o n a r o j u i z . O ob je t i vo é t r a n s m i t i r a 

impressão d e q u e s e t e m m u i t o s a r g u m e n t o s , q u a n d o n a v e r d a d e a 

a rgumentação em s i é m u i t o pobre . Senão v e j a m o s : 

[...] do qua l f icou p lenamente recuperado sem qua lquer 
incapac idade laborat i va . v isto que con t inua prestando os 
mesmo serviços. 

T a n t o é verdade que o autor não teve qua lquer redução em s u a 
capac idade laborat i va , que c o n t i n u a prestando s eus serviços 
na empresa onde t r a b a l h a v a [...] 

A s s i m o pedido não deve prosperar , v is to que o mesmo não 
de t e rm ina o nexo c a u s a i p a r a a redução de capac idade 
laborat i va , a qua l não ap r e s en ta o au to r [...] 

O próx imo a r g u m e n t o do réu está em d e s c o n s t i t u i r o l a u d o p e r i c i a l , 

a f i r m a n d o q u e o pe r i t o " p r o c u r a c o m s u a s opiniões m o s t r a r u m q u a d r o i r r e a l 

e contraditór io" . C o p i a t r e c h o s do l a u d o e os u t i l i z a de f o r m a f a l a c i o s a , v i s t o 

q u e o s r e c o r t a d o c o n t e x t o e m q u e a p a r e c e m . A s s i m , n o e x a m e d a c o l u n a o 

pe r i t o c o n s t a " n a d a d i gno de n o t a " c o m referência à c o l u n a c e r v i c a l , d o r s a l e 

l o m b a r , m a s a c r e s c e n t a e m s e g u i d a u m a descr ição p o r m e n o r i z a d a d o e x a m e 

q u e i n d i c a "pa lpação d o l o r o s a " , " l imitação d o s m o v i m e n t o s de flexão", texto 

q u e foi o m i t i d o pe lo réu. S a b e - s e que a análise d e q u a l q u e r texto l o ra d e s e u 

c o n t e x t o l e v a , na m a i o r i a d a s v e z e s , a conc lusões erróneas. C e r t a m e n t e o 

e m i s s o r t o m o u e s s a a t i t u d e c o m ob je t i vo a r d i l o s o . A o f i n a l s e de tém e m 

i m p u g n a r u m a u m o s p e d i d o s d o a u t o r . 
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Após a anál ise d o s t e x t o s d o s a d v o g a d o s p e r c e b e - s e a f r ag i l i dade da 

argumentação po r t o t a l d e s c o n h e c i m e n t o d e q u a i s q u e r l e e n i e a s 

a r g u m e n t a t i v a s e m e s m o f a l t a de c o n h e c i m e n t o do i d i o m a pátrio, o q u e s e r i a 

execrável p a r a q u a l q u e r p r o f i s s i o n a l do d i r e i t o . O m e s m o não o co r r e c o m o 

l a u d o p e r i c i a l q u e , a p e s a r d o s p r o b l e m a s d e u s o v e r n a c u l a r . m o s t r a u m a 

argumentação e f i ca z e c a p a z de s u s t e n t a r t oda a sentença, c o m o se v e r a 

A sentença s e g u e a o r d e m l ega l : relatório, fundamentação e 

d i s p o s i t i v o . O relatório s i m p l e s m e n t e n a r r a o s f a t o s c o n f o r m e f o r a m 

a p r e s e n t a d o s d u r a n t e o p r o c e s s o , de m o d o q u e não i n t e r e s s a à anál ise de 

técnicas a r g u m e n t a t i v a s . A fundamentação i n i c i a p o r r e s p o n d e r ás 

p r e l i m i n a r e s l e v a n t a d a s p e l a d e f e sa . O que m e r e c e n o t a é q u e o d i s c u r s o do 

j u i z é s i m p l e s e d i r e to , c o m o p o d e r i a m s e r o s t e x t o s d a s p a r t e s . A f a s t a d a s a s 

p r e l i m i n a r e s , p a s s a a a n a l i s a r o mér i to da ação. V o l t a a d e s c r e v e r o a c i d e n t e 

f a z endo menção às p a r t e s do p r o c e s s o , c o m o o l a u d o , d o c u m e n t o s j u n t a d o - , 

e d e p o i m e n t o s de t e s t e m u n h a s , j u s t a m e n t e p a r a f i r m a r q u e o fato em 

questão é e x a t a m e n t e c o m o expõe e s o b r e e s s e a x i o m a é q u e se baseará o 

j u l g a m e n t o . Há c i tações de o u t r o s d i s c u r s o s , o q u e t r a z a i n t e r t e x t u a l i d a d e 

p a r a a sentença. O d i s c u r s o é próprio do s u j e i t o q u e não é e s s e n c i a l m e n t e 

a s s u j e i t a d o , m a s q u e s e d e i x a i n f l u e n c i a r po r o u t r o s d i s c u r s o s . 

A r g u m e n t o s d e a u t o r i d a d e t a m b é m são u t i l i z a d o s , m a s não são 

t r a n s c r i t o s ; são a p e n a s c i t a d o s d e m o d o q u e a q u e l e q u e d e s e j a r poderá 

encontrá- los e g a r a n t i r a v e r a c i d a d e . A q u i s i m o a r g u m e n t o de a u t o r i d a d e 

v e m c o m p l e t a r u m a " r i c a argumentação" . O d i s p o s i t i v o s i m p l e s m e n t e 

a p r e s e n t a a procedência da ação, c o m o conc lusão de t o d a a argumentação 

d e s e n v o l v i d a até e s t e pon to , c o n d e n a n d o o réu no p a g a m e n t o do a u x i l i o -

a c i d e n t e c o n f o r m e r e q u e r i d o . 

A p e s a r d e não f a z e r p a r t e d a anál ise, v a l e m e n c i o n a r que d e s s a 

sentença h o u v e r e c u r s o , t e n d o s i d o m a n t i d a a dec isão d e I a instância por 

u n a n i m i d a d e d e vo t o s . 
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A observação d e s s e p r o c e s s o l e v a a c o n c l u i r q u e o e m i s s o r do texto 

i n i c i a l a p e n a s t r o u x e o c a s o p a r a a aprec iação da Just iça . O e m i s s o r da 

p a r t e contrár ia se l i m i t o u a " e s p e r n e a r " e a Just iça se v i u o b r i g a d a por s i 

m e s m a a b u s c a r f o r m a s d e c o m p r o v a r a existência d e u m a c i d e n t e que 

e n s e j a r i a o auxí l io-acidente r e q u e r i d o . R e c l a m a - s e q u e a Just iça no B r a s i l e 

l e n t a , m a s s e o s p r o c e s s o s f o s s e m m a i s b e m e s t r u t u r a d o s e t r a z i d o s a 

aprec iação j u d i c i a l m a i s c o m p l e t o s , c e r t a m e n t e c o r r e r i a m m a i s r a p i d a m e n t e . 

D e v e - s e c o n s i d e r a r , p r i n c i p a l m e n t e , q u e o d i s c u r s o não p r e c i s a s e r 

r e b u s c a d o ou longo p a r a q u e s e j a m a i s e f i c i en te . O q u e deve f i c a r e l a r o c que 

i n t e r e s s a m os a r g u m e n t o s em s i e a m a n e i r a c o m o são t r a b a l h a d o s , o que 

não i m p l i c a e m l i n g u a g e m difícil e repet ições e n f a d o n h a s . U m a 

argumentação b e m e s t r u t u r a d a é c a p a z d e a t r i b u i r v e r a c i d a d e a u m fato, 

m e s m o q u e e le não s e j a v e r d a d e i r o . Q u e r d i z e r q u e s e pode f o r j a r a 

R e a l i d a d e c o m p a l a v r a s : a q u e l e q u e s o u b e r a p r e s e n t a r s e u p o n t o - d e - v i s t a d e 

um m o d o m a i s c o n v i n c e n t e é o q u e terá a V e r d a d e do s e u l ado . 

N e s s a d iscussão e n t r a m g r a n d e s dúv idas d a h u m a n i d a d e difíceis d e 

d e f i n i r c o m o o q u e é a R e a l i d a d e , o q u e é a V e r d a d e , e até o q u e é a Justiça. 

E n t r e t a n t o , é m a i s s i m p l e s n o t a r q u e p a r a q u a i s q u e r que s e j a m a s r e s p o s t a s 

a e s s a s questões , a razão será d a d a àquele q u e s o u b e r t r a b a l h a r s e u s 

a r g u m e n t o s c o m m a i o r p o t e n c i a l d e c o n v e n c i m e n t o . P a r a i s s o . é necessário 

c o n h e c e r as técnicas a r g u m e n t a t i v a s e t ambém as opções q u e a língua 

o ferece p a r a q u e s e m o s t r e u m m e s m o fato d e u m m o d o o u d e o u t r o . 

2 Processo 2 - Trabalhista (Reclamação trabalhista) (anexo 3) 

T r a t a - s e d e u m a rec lamação t r a b a l h i s t a p r o p o s t a p e l a e s p o s a d e u m 

e x - t r a b a l h a d o r f a l e c ido e m face d a e x - e m p r e g a d o r a . C o m o s e m p r e , a peça 

p r o c e s s u a l s e i n i c i a c o m o s f a t o s q u e e m b a s a m o ped ido . I n f o r m a o e m i s s o r 

do t ex t o q u e o e x - m a r i d o da r e c l a m a n t e foi c o n t r a t a d o c o m o m o t o r i s t a de 

caminhão p e l a e m p r e s a r e c l a m a d a , s e m q u e h o u v e s s e r eg i s t r o e m s u a 

c a r t e i r a d e t r a b a l h o . A l e g a q u e vár ios d o s s e u s d i r e i t o s t r a b a l h i s t a s f o r a m 

d e s r e s p e i t a d o s , e o p r i n c i p a l pon to r e s i d e em h o r a s e x t r a s r e a l i z a d a s e não 
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p a g a s , b e m c o m o não r e c e b i m e n t o d e a d i c i o n a l n o t u r n o , i n f o r m a n d o que 

f i c a v a 2 4 h o r a s p o r d i a à d isposição d a e m p r e g a d o r a . R e q u e r , a o f i n a l , a s 

v e r b a s q u e o m a r i d o d e v e r i a t e r r e c e b i d o q u a n d o d o d e s l i g a m e n t o d a 

e m p r e s a , e n f i l e i r a n d o 2 0 p e d i d o s d i f e r e n t e s . 

O e m i s s o r d o t ex t o s e r e s t r i n g e a c o n t a r o s f a tos , s e m u s a r q u a l q u e r 

estratégia a r g u m e n t a t i v a . T r a n s c r e v e t r e c h o s dos r e c i b o s d e p a g a m e n t o d o 

e x - m a r i d o d a r e c l a m a n t e , i n f o r m a n d o q u e a e m p r e s a c r e d i t a v a o s v a l o r e s 

q u e s e r i a m g a s t o s a título de p e r n o i t e s e refeição e os d e s c o n t a v a c o m o 

a d i a n t a m e n t o de salário, d e m o d o q u e o r e c l a m a n t e n u n c a r e c e b e u t a i s 

v a l o r e s . F a z referência a a l g u n s t e x t o s l e ga i s , p r i n c i p a l m e n t e à Convenção 

C o l e t i v a da c a t e g o r i a , s e m transcrevê- los, m a s a n e x a n d o o t ex to à peça. 

c o m o é obr igação de q u e m a l ega , em se t r a t a n d o de c a s o s especí f icos. 

N a de f e sa , a r e c l a m a d a p r i m e i r o a p r e s e n t a u m r e s u m o d o ped ido 

i n i c i a l , c o m o é p r a x e . Não é p a r t e obrigatór ia da pet ição, m a s n o r m a l m e n t e 

o s e m i s s o r e s d o s t e x t o s a p r e s e n t a m u m a síntese d o q u e a p a r t e r e c l a m a n t e 

a p r e s e n t o u , m e s m o q u e e m s e g u i d a d e s c o n s i d e r e t a i s f a tos . T a l v e z o ob je t ivo 

s e j a a p e n a s o de d e i x a r o t ex t o m a i s longo e , p o r t a n t o , c o m aparência de 

m a i s p e r s u a s i v o ( "vale q u a n t o p e s a " ) . Eficiência não e s t a l i g a d a a t a m a n h o , 

m a s não é e s s e o c o n c e i t o c o r r e n t e na área jur íd ica. Na v e r d a d e , o e le i to e 

j u s t a m e n t e o contrário, t endo em v i s t a a e n o r m e q u a n t i d a d e de p r o c e s s o s de 

q u e o s ju í zes p r e c i s a m c u i d a r n o B r a s i l - r e s t a m e n o s t e m p o p a r a a l e i t u r a 

a t e n t a d e t a n t a s l i n h a s . 

E s s a f a l t a d e t e m p o d o s ju í zes t e m c a u s a d o u m o u t r o fenómeno que e 

o a b u s o de c a r a c t e r e s tipográficos, c o m o itálico ou impressão em t a m a n h o 

d e l e t r a s m a i o r , p a r a c h a m a r a atenção p a r a a s p a r t e s m a i s i m p o r t a n t e s d o 

d i s c u r s o . E s s e u s o pode até s e c o n s t i t u i r d e boa técnica a r g u m e n t a t i v a s e 

não t o m a r a peça p r o c e s s u a l t oda , c o m o a c o n t e c e e m a l g u n s c a s o s . 

D e p o i s d o r e s u m o d a rec lamação, a r e c l a m a d a a p r e s e n t a 

p r e l i m i n a r m e n t e três p o n t o s q u e s e r i a m c a p a z e s d e a c a b a r c o m a d e m a n d a 

s e m o j u l g a m e n t o d o mér i to , i n s e r i n d o t ambém e s s e p r o c e s s o n o t r a d i c i o n a l 

e s q u e m a p r e l i m i n a r - mér i to , c o n f o r m e e x p l i c a d o na anál ise do p r o c e s s o 1 . 
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N e s t e pon to , c a b e u m a reflexão: é prática c o m u m e n t r e o s a d v o g a d o s 

" c a v a r e m " p r e l i m i n a r e s onde não e x i s t e , o u s e j a . p r o c u r a m a q u a l q u e r c u s i o 

e n c o n t r a r u m a f o r m a d e p a r a r o p r o c e s s o por u m de l e i t o p r o c e s s u a l e n a u 

po r mér i to própr io . N a v e r d a d e , e s s e é o u t r o e x p e d i e n t e p a r a t o r n a r a s peças 

m a i s l o n g a s . N o c a s o e m e x a m e , a s e g u n d a p r e l i m i n a r t r a t a d a 

i m p o s s i b i l i d a d e jur íd ica do ped ido . P ed ido j u r i d i c a m e n t e imposs íve l é a q u e l e 

q u e não pode s e r ob t ido p o r s e r contrár io à s n o r m a s l e g a i s o u p o r nâo e x i s t i r 

no m u n d o r e a l . Não é o c a s o . T r a t a - s e d e um ped ido erróneo, não impossível . 

P e r c e b e - s e , p o r t a n t o , q u e o único i n t u i t o do e m i s s o r d e s s e t ex to e t o r n a lo 

m a i s l ongo e , p o r i s s o , m a i s i m p r e s s i o n a n t e . 

M e n c i o n e - s e , a i n d a , q u e t r e c h o s d e le i são r e p r o d u z i d o s e m u m a 

argumentação b e m e s t r u t u r a d a , m a s a s l e i s e s c o l h i d a s não são apl icáveis a o 

c a s o e m t e l a . D e v e - s e n o t a r q u e u m a b o a a rgumentação s i g n i l i c a não a p e n a s 

u m a b o a técnica, m a s t ambém u m b o m s i g n i f i c a d o . A técnica não e x i s t e por 

s i só, m a s p a r a s e r v i r a u m raciocínio b e m e s t r u t u r a d o . Não s e tratará m a i s 

d e t i d a m e n t e d a s p r e l i m i n a r e s po r s e t r a t a r d e ques tões e m i n e n t e m e n t e 

p r o c e s s u a i s q u e , p o r t a n t o , não t r a z e m m a i o r i n t e r e s s e a o c o n v e n c i m e n t o . 

Q u a n d o o e m i s s o r c h e g a p a r a t r a t a r d o mér i to , o u s e j a , p a r a t r a t a r d o 

q u e r e a l m e n t e i n t e r e s s a n o p r o c e s s o , j á g a s t o u 5 d a s 2 5 f o l h a s d a s u a 

contestação. São 5 f o l h a s de palavrór io inútil, de t ex t o c u j o i n t u i t o único é o 

de a u m e n t a r o t a m a n h o da de f e sa , q u e é l o n g a d e m a i s , o q u e não a t o r n a 

m a i s e f i c i en t e . E s t e é o pon to em q u e a a rgumentação r e a l m e n t e se i n i c i a . 

P a r a q u e se a r g u m e n t e , é necessár io h a v e r d iscordânc ia a r espe i t o de 

um p o n t o e , a s s i m , o e m i s s o r começa a r e f u t a r todos os fa tos a p r e s e n t a d o s 

i n i c i a l m e n t e . A p r i n c i p a l técnica u s a d a é a transcr ição de j u l g a d o s e de 

t r e c h o s de l e i s apl icáveis e de a c o r d o s c o l e t i v o s . C o n s i d e r e - s e também que 

e s s e c o s t u m e de c o p i a r t ambém s e r v e p a r a a l o n g a r o s t e x t o s . É reclamação 

c o n s t a n t e d o s a d v o g a d o s q u e e s t i v e r a m a c o s t u m a d o s á s a g r u r a s d a s 

máqu inas d e e s c r e v e r , q u a n d o e s s e p r o c e d i m e n t o d e transcrição e r a m u i t o 

m a i s difícil. A s pet ições c r e s c e r a m d e s d e então, s e g u n d o e l es , a p a r t i r da 

f a c i l i d a d e do c o m p u t a d o r ( c o p i a e c o l a ) . Há u m a f o l h a e m e i a de cópia de 
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j u l g a d o s e d o u t r i n a s q u e j u s t i f i c a m o p ed ido de l it igância de ma de 

e n t a b u l a d o p e l a d e f e s a . 

Só então, no m e i o da f o lha 8 . é q u e a de f e sa começa de fato M a i s t r es 

f o l h a s inúteis. A l e g a q u e o e x - m a r i d o da r e c l a m a n t e foi c o n t r a t a d o c o m o 

m o t o r i s t a c a r r e t e i r o , p o r t a n t o , não h a v i a c o m o c o n t r o l a r o s e u horário d e 

t r a b a l h o , o q u e n u n c a o c o r r e u , razão p e l a q u a l a s h o r a s e x t r a s não são 

d e v i d a s . T a m b é m a f i r m a q u e h o u v e s i m r e g i s t r o n a c a r t e i r a d a t r a b a l h o , 

i n c i t a n d o a r e c l a m a n t e a e n t r e g a r a p r i m e i r a c a r t e i r a do t r a b a l h a d o r . 

T r a n s c r e v e o u t r o s três j u l g a d o s q u e f u n c i o n a m c o m o e x e m p l o p a r a a 

dec isão do m a g i s t r a d o , q u e deve j u l g a r o p e d i d o d e h o r a s e x t r a s 

i m p r o c e d e n t e . A e s t r u t u r a do r e a l t a m b é m é e s t a b e l e c i d a p e l a transcr ição de 

t r e c h o s d a Convenção C o l e t i v a d a c a t e g o r i a . 

M u i t a s idéias são r e p e t i d a s , c o m o es te parágrafo, q u e a p a r e c e c o m 

r o u p a g e m d i f e r en t e vár ias v e z e s n o t ex to : 

O ra . Emérita Excelência, a olho n u . percebo-se a intenção 
repudiável dos Autores de lograrem vantagem ilícita sobre a 
r e c l amada , mesmo sendo estes, conhecedores do real contra io 
de t raba lho mant ido pelo falecido com a ora Contes tante , qual 
se ja , o t raba lho externo s e m controle de horário. 

J u n t a a i n d a m a i s oi to j u l g a d o s d o m e s m o teor d o s o u t r o s e m a i s 

t r e c h o s da Convenção C o l e t i v a . Só então é q u e p a s s a a r e b a t e r os o u t r o s 

p o n t o s r e q u e r i d o s p e l a r e c l a m a n t e . C o m o a l e g a q u e a r e c l a m a n t e b u s c a 

e n r i q u e c i m e n t o ilícito, a o f i n a l , t r a n s c r e v e a i n d a t r e c h o d e d o u t r i n a p a r a 

s u s t e n t a r , a i n d a m a i s u m a vez , a l i t igância d e má-fé q u e l h e i m p u t a . 

A p e s a r de , a g o r a à s f o l h a s 20 da contestação, t e r s e m p r e r e q u e r i d o a 

improcedênc ia d o s p ed i dos , i n i c i a o u t r a l i n h a d e a rgumentação : 

Contes tando o pedido dos Autores , desde já requer a 
r e c l amada , no caso de procedência do pedido, repita-se. o que 
se admite apenas a título de argumentação, suportem os 
mesmos os descontos de Imposto de T e n d a e INSS sobre as 
v e rbas que lhe v i e rem a ser atribuídas. 
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E lá v ê m m a i s s e i s j u l g a d o s ! O q u e se c o n c l u i , a p a r t i r da análise 

d e s s a d e f e s a , é q u e o e m i s s o r , no ob je t ivo de " e s t i c a r " o t ex to o q u a n t o 

p u d e s s e , v a i t r a n s c r e v e n d o j u l g a d o s , o q u e t o r n a a l e i t u r a e x a u s t i v a . 

P a r a e x a r a r a sentença, p r o v a v e l m e n t e o j u i z não se b a s e o u no texto 

a p r e s e n t a d o n a contestação, m a s p r i n c i p a l m e n t e n a s questões lógicas e 

d o c u m e n t a i s a p r e s e n t a d a s , s e m e l h a n t e m e n t e a o q u e a c o n t e c e u n o p r i m e i r o 

c a s o . 

O j u i z a p r e s e n t a u m r e s u m o d o c a s o e m 1 5 l i n h a s ( o m e s m o r e s u m o 

q u e a d e f e s a a p r e s e n t o u e m d u a s f o l h a s i n t e i r a s ) . E m s e g u i d a , a p r e s e n t a a 

dec isão d i v i d i d a e m p a r t e s c o n f o r m e o s p e d i d o s . A p e n a s o s t r e c h o s m a i s 

r e l e v a n t e s serão a n a l i s a d o s , t e n d o e m v i s t a q u e o s o u t r o s são d e f i n i d o s por 

d o c u m e n t o s r e a i s j u n t a d o s a o s a u t o s , o q u e não c o n f i g u r a argumentação , 

p o i s não h á controvérsia, m a s s i m p l e s ace i tação d a demons t ração . 

No p o n t o c i n c o , q u e t r a t a do r e e m b o l s o / p a g a m e n t o de diárias e 

p e r n o i t e s , a s s i m s e m a n i f e s t a o e m i s s o r d o t ex to : 

O expediente adotado pe la ré de compensação de valores 
de diárias é regular . A n o r m a colet iva que a r ec l amada trouxe 
aos autos (f. 8 8 ) . com cláusulas equiva lentes e m t o d o s ^ 

anos , estabelece a obrigatoriedade de pagamento de refeições e 
pernoites, mediante ad ian tamento dos valores, exigindo, 
inc lus i ve , o § 2 o da cláusula (V) a apresentação de 
comprovantes , a critério da empresa , observados sempre os 
va lores máximos. 

Pois bem. na prática, i sso equivale a dizer: o empregador, 
por ocasião das v iagens a d i a n t a ao empregado determinada 
q u a n t i a em d inhe i ro pa ra lazer frente as despesas com 
refeições e pernoites. F indo o mês ou a v iagem, o empregado. 
se exigido, ap resen ta os comprovantes e faz o acerto de contas. 
Ao que se no ta nos rec ibos de pagamento, e ra isso o que a ré 
faz ia: a d i a n t a v a os va lores (que c o n s t a m da co luna 
"vencimentos" ) e procedia ao acerto findo o mês (conforme 
c o l u n a "descontos" ) . Nada há de i r r egu lar n isso . As diárias e 
pernoi tes não são salário, e s i m indenizações compensatórias, 
logo, não r ep r esen tam ganho ao f ina l do mês para o 
empregado. 

Diferente s e r i a se a ré n a d a cred i tasse na co luna 
" venc imentos " a título de diárias e procedesse ao debito na 
c o l u n a "descontos". Mas não é o caso dos autos . 
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Diante da a s s i n a t u r a dos rec ibos de pagamento, cab ia a 
r ec lamante provar que s eu falecido mar ido não recebia as 
antecipações ou possuía gastos super i o res aos reembolsados e 
infer iores ao teto f ixado na n o r m a colet iva, m a s esta 
cont raprova não veio aos autos . 

Rejeito, portanto, o s pedidos d e l e t ras " i " . j " e "r" . 

O e m i s s o r t e m t ex to d e s i n t a x e s i m p l e s e o r d e m d i r e t a , s e m m u i t o s 

c o n e c t i v o s , m a s d e m u i t o efeito l ingüíst ico. H á t r e c h o s s u b l i n h a d o s que b e m 

i n d i c a m ao r e c e p t o r o pon to c e n t r a l s o b r e q u e s e a r g u m e n t a . I n i c i a por 

a f i r m a r q u e o e x p e d i e n t e a d o t a d o é r e g u l a r e p a r t e p a r a c o m p r o v a r a 

af i rmação, o q u e faz p o r m e i o da Convenção C o l e t i v a t r a z i d a pe la de f esa . 

Note -se q u e não é necessár io c i t a r os t r e c h o s no texto, m a s a p e n a s 

m e n c i o n a r , de m o d o q u e a i n t e r t e x t u a l i d a d e p o r a lusão, n e s t e c a s o , t e m 

m u i t o b o m efeito, e m l u g a r d e f i c a r t r a n s c r e v e n d o e x a u s t i v a m e n t e c a s o s 

comprobatór ios . E s s e a r g u m e n t o é u s a d o p a r a e s t a b e l e c e r a e s t r u t u r a da 

r e a l i d a d e , j á q u e a Convenção C o l e t i v a pode f u n c i o n a r c o m o um mode l o a 

s e r s e g u i d o . 

E n u n c i a o método de p a g a m e n t o d a s d iár ias/pernoi tes e c o t e j a c o m os 

f a t o s c o n f o r m e a p r e s e n t a d o s . A r e c l a m a d a c o m p r o v a q u e os p a g o u e a 

r e c l a m a n t e não a p r e s e n t a p r o v a d e q u e não o s t e n h a r e c eb i do o u d e q u e o s 

t e n h a r e c e b i d o a m e n o r , razão p e l a q u a l a r e c l a m a d a t e m g a n h o de c a u s a 

n e s s e s e n t i d o . 

No t e - se q u e , e m m o m e n t o a l g u m , o e m i s s o r d o t ex to b a s e o u - s e e m 

q u a i s q u e r d o s j u l g a d o s j u n t a d o s p e l a r e c l a m a d a , m a s m e n c i o n o u única e 

e x c l u s i v a m e n t e a Convenção C o l e t i v a q u e , e s t a s i m , é aplicável a p e n a s ao 

c a s o e m t e l a . 

O p o n t o 10 da sentença t ambém m e r e c e d e s t a q u e . Re f e r e - s e a u m a lei 

específ ica p a r a e s t a b e l e c e r a e s t r u t u r a da r e a l i d a d e e , p a r a t a n t o , e x p l i c a a 

l e i a n t e s de aplicá-la: 

O r ec l amante é. s em dúvida, um exemplo clássico de 
empregado que exerce at iv idade ex t e rna incompatível com a 
fixação de horário de t raba lho , como prev isto pelo i nc i so I do 
artigo 62 da Consolidação das L e i s do T r a b a l h o . 
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Há que se bem compreender a refer ida no rma antes de 
aplicá-la. Ma i s do que imposs ib i l idade de controle de horário 
de t raba lho , a n o r m a se refere a imposs ib i l idade de fixação, 
gênero do q u a l aque l a ( imposs ib i l idade de controle) é u m a das 
espécies. 

O t raba lho do caminhone i r o que. como o falecido marido 
da rec lamante , faz v iagens de longo pe rcurso e duração (a 
i n i c i a l diz que as v iagens e r a m contínuas e prolongadas, que o 
ex-empregado do rm ia no ve icu lo etc), imposs ib i l i t a a fixação de 
horários de t raba lho pe la empresa ; não só pe la di f iculdade de 
controle (a r e c l amante i n f o rma na i n i c i a l que o falecido era o 
único motor is ta , ou se ja , v i a j a va soz inho) , como também pelo 
fato de que são inúmeras as variáveis a que está sujeito, desde 
a imposs ib i l idade de tráfego em determinados horários, d ias 
da s e m a n a e e s t radas até a ocorrência de c h u v a s torrencia is , 
desv ios ou quedas de ba r r e i r as , greves e manifestações que 
pra t i camente impedem o s e u t raba lho . 

D e s s a forma, a presença de contro les de carga e notas a 
que se refere a r ec l amante em s u a in i c i a l , a inda que se 
admi t i s se , por hipótese, pudesse v iab i l i za r um parc ia l controle 
de horários, não tem o condão de permi t i r a fixação de 
horários de t raba lho . Por exemplo, de nada ad iantar ia o 
empregador impor ao caminhone i ro que laborasse de segunda 
à sex ta - f e i ra das 8 às 16h. c om u m a h o r a de intervalo - e p a ra 
i sso até mesmo con t ra tasse um batedor que o a companhasse -
, se a e s t rada que aquele dever ia percorrer est ivesse 
in terd i tada . 

A s s i m , face ao disposto no artigo 62 , I , da Consolidação 
das Le i s do T raba lho , rejeito os pedidos de horas ex t ras , 
i nc lus i v e pelo alegado t raba lho em folgas e feriados, e o pedido 
de ad i c i ona l no turno , tendo em v i s t a que a refer ida n o r m a 
excepc iona a aplicação de todo cap i tu lo da duração do 
t raba lho , que abrange também a seção dos períodos de 
descanso e t raba lho no turno . 

O pagamento de h o r a s ex t r as que a r e c l amada efetuou, 
s em dúvida, benef ic iou o ex-empregado e. t ratando-se de 
salário, não poder ia ser objeto de repetição, m a s não 
represen ta confissão da ré de que fosse o falecido submet ido à 
fixação e ao controle de horários. 

Rejeito, portanto, os pedidos de l e t ras " a " a "d " , " f e "p". 

M a i s u m a v e z a a rgumentação começa po r d e l i m i t a r o a s s u n t o , 

c o m p r o v a n d o a a s s e r t i v a c o m o d i s p o s i t i v o lega l c o r r e s p o n d e n t e . A 

expl icação d a l e i a p a r e c e d e f o r m a s u c i n t a e b e m d e l i n e a d a . O s s u b l i n h a d o s 

d e t e r m i n a m , n o v a m e n t e , o s p o n t o s c e n t r a i s q u e m e r e c e m i n t e r e s s e . A 

expl icação a c o n t e c e p o r def inição e s s e n c i a l , a p r e s e n t a n d o o género próprio e 

a di ferença específ ica. E s t a b e l e c i d a a e s t r u t u r a q u e deve e m b a s a r os fa tos . 
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p a s s a a c o t e j a r o s fa tos c o m e s s a e s t r u t u r a a p r e s e n t a d a , e x p l i c a n d o m e l h o r 

a i n d a a s i tuação fática e n v o l v i d a no p r o c e s s o . A s s i m , os p e d i d o s (pie se 

r e f e r e m a e s s e s f a t o s t ambém são n e g a d o s . 

Nes t e c a s o , f i c a p a t e n t e o q u a n t o os usuár ios do d i r e i t o u s a m t ex t os de 

l e i s , d o u t r i n a e jur isprudênc ia p a r a t o r n a r e m s e u s t e x t o s m a i s p e r s u a s i v o s . 

E s t e é u m i m p o r t a n t e p r o c e d i m e n t o n o d i s c u r s o jud ic iár io p a r a s e ob te r o 

c o n v e n c i m e n t o , t endo em v i s t a o g r a n d e peso q u e o s usuár ios do d i r e i t o 

c o n f e r e m a o u s o d e s s e s t e x t o s , s e j a p o r s e r e m f o r m a s d e s e m o s t r a r 

s a b e d o r i a , s e j a pe lo apego à tradição d a s a u t o r i d a d e s . 

D e q u a l q u e r f o r m a , e s s a estratégia t a m b é m t r a z a i n t e r t e x t u a l i d a d e 

p a r a o t ex to , o q u e d e i x a a i n d a m a i s c l a r o o a s s u j e i t a m e n t o do indiv íduo às 

convenções s o c i a i s e s t a b e l e c i d a s , d e i x a n d o a c r i a t i v i d a d e p a r a s e g u n d o 

p l a n o . 

C o m o a d v e n t o d o s c o m p u t a d o r e s , c o m o s e m e n c i o n o u , e s c r e v e r u n i a 

pet ição s e t o r n o u m u i t o m a i s s i m p l e s e rápido, d e m o d o q u e e l a s s e 

t o r n a r a m m a i s r e p e t i t i v a s e e n f a d o n h a s . O s i n t e r t e x t o s . n e s t e ( a s o . l o r a m 

u s a d o s c o m o f o r m a de p r e s s i o n a r o j u i z . o q u e d e v e r i a s e r e v i t ado , porque 

a p e n a s d i f i c u l t a o t r a b a l h o , t o r n a n d o - o m a i s l en to . O fato é q u e se tem 

t o r n a d o prática m u i t o c o m u m e a q u e l e s q u e a e l a não a d e r e m a c a b a m não 

r e c e b e n d o a d e v i d a a tenção ao s e u t r a b a l h o . 

A i n d a a s s i m , deve - s e p o s t u l a r q u e o q u a n t o m a i s d i r e t o u m e m i s s o r 

p u d e r s e r , m a i s e f i c i en t e serã o s e u ped ido . 

3 Processo 3 - Criminal (Roubo) (anexo 4) 

O p r o c e s s o t r a m i t o u p e l a I a V a r a C r i m i n a l d a C o m a r c a d e São C a r l o s 

- S P , c o m início em j u l h o de 1 9 9 9 e término em s e t e m b r o do m e s m o a n o . 

E s t a b e l e c e n d o - s e t e m p o e espaço, t e m - s e o c o n t e x t o de produção do 

d i s c u r s o e m anál ise. E m s e t r a t a n d o d e u m a c i d a d e d o i n t e r i o r d o e s t a d o d e 

São P a u l o , q u e t e m p o r v o l t a de 2 0 0 m i l h a b i t a n t e s , e t endo o c r i m e o co r r i do 

e m u m b a i r r o d a c i d a d e , p e r c e b e - s e q u e o e n v o l v i m e n t o dos v i z i n h o s e m a i o r 
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d o q u e s e r i a s e t i v e s s e a c o n t e c i d o n o c e n t r o d e u m a c i d a d e g r a n d e , por 

e x e m p l o . E s s a c ircunstância, po r s i só, j á e s t a b e l e c e a l g u m a s r e g r a s que 

p o d e m f o r n e c e r p i s t a s d o c a m i n h o q u e o s d i s c u r s o s seguirão. 

R e s u m i d a m e n t e , o s u p o s t o c r i m e a c o n t e c e u s e g u n d o o q u e a s e g u i r se 

r e l a t a : d o i s indiv íduos d o s e x o m a s c u l i n o , a m b o s a r m a d o s , r o u b a r a m 

R $ 1 . 5 0 0 , 0 0 d e u m h o m e m e f u g i r a m e m s e g u i d a e m u m c a r r o d i r i g ido por 

u m t e r c e i r o indiv íduo, d e p o i s d e te r a g r e d i d o o h o m e m e s u a e s p o s a . S e n d o 

a s s i m , i n c o r r e r a m n o c r i m e d e r o u b o p r e v i s t o n o a r t . 1 5 7 d o Código P e n a l 

Ar t . 157. S u b t r a i r c o i sa móvel a lhe i a , p a r a s i ou p a ra outrem, 
mediante grave ameaça ou violência a pessoa, o u d e p o i s d e 

havê-la. por qua lquer meio. reduzido a imposs ib i l idade de 
resistência: 

P e n a - reclusão, de 4 a 10 anos , e m u l t a . 
§ 2 o A pena aumen ta - s e de um terço até metade: 
I - se a violência ou ameaça é e xe r c i da com emprego de a n u a : 
I I - se há o concurso de d u a s ou m a i s pessoas ; 

P a r a q u e o E s t a d o p o s s a p u n i r a l guém deve t o m a r c o n h e c i m e n t o d o 

c r i m e , o q u e g e r a l m e n t e é i n f o r m a d o pe lo o f end ido . A s s i m , a q u e l e q u e foi 

r o u b a d o (A) d i r i g i u - s e à D e l e g a c i a de Polícia e c o n t o u ao de l egado s u a 

história. E s s e " c o n t a r " foi t r a n s c r i t o e m p a p e l , p a r a q u e não s e p e r d e s s e , 

c o m o a c o n t e c e u c o m todos o s o u t r o s d e p o i m e n t o s o u v i d o s pe lo de l egado e 

t a m b é m c o m a q u e l e s t o m a d o s pe lo j u i z . O s e s t u d i o s o s d a língua p o d e m 

p e r c e b e r j á n e s s e m o m e n t o q u e pode h a v e r d ivergênc ias c a p a z e s d e 
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d e s v i r t u a r p o r c o m p l e t o a f a l a d e u m indiv íduo p e l a s i m p l e s transcrição 

d e s s a f a l a p a r a u m m e i o e s c r i t o 4 1 . 

Após o r e c o n h e c i m e n t o d o s s u p o s t o s c r i m i n o s o s , o d e l e gado de polícia, 

p o r m e i o d e u m a P o r t a r i a , i n s t a u r o u o inquér i to p o l i c i a l , p a r a i n v e s t i g a r o s 

f a tos e levá-los ao c o n h e c i m e n t o do Ministér io Públ ico q u e , c a s o e n t e n d e s s e 

s u f i c i e n t e s o s d a d o s c o l e t a d o s , a b r i r i a o p r o c e s s o c r i m i n a l c o m u m a 

denúncia . 

T o d o s o s e l e m e n t o s p r e v i s t o s a b s t r a t a m e n t e n a le i estão p r e s e n t e s 

c o n c r e t a m e n t e no c r i m e p r a t i c a d o : foi subtra ído d i n h e i r o ( c o i s a móvel ) d e 

u m a p e s s o a m e d i a n t e v io lência (agressão) , c o m e m p r e g o d e a r m a e e m 

c o n j u n t o . C o n c l u i - s e . p o r t a n t o , q u e o c r i m e o c o r r e u . R e s t a d e s c o b r i r q u e m 

são a s p e s s o a s q u e o p r a t i c a r a m p a r a q u e a sanção l h e s p o s s a s e r i m p o s t a . 

E s s e i n t e r e s s e de i m p o r a sanção é de t i t u l a r i d a d e do E s t a d o , c u j o ob je t i vo 

p r i n c i p a l é a paci f icação s o c i a l . Os c r i m i n o s o s d e v e m s e r p u n i d o s 

4 1 Acabo de ler mensagem transmitida por meio da Comunidade Virtual da Linguagem (CVL) 
que conta um caso interessante: "Sobram córneas no Hospital Oftalmológico de Sorocaba. 
No dia 27 de junho de 2002, o Jo rna l Bom Dia São Paulo apresentou reportagem sobre o 
Hospital Oftalmológico de Sorocaba onde se realizam transplantes de córneas. Médico de 
uma pequena empresa paulista ouviu a reportagem e divulgou mensagem, na rede interna 
da empresa, afirmando que, em razão da baixa demanda, córneas estariam sendo 
desprezadas após o seu período limite de uso. A mensagem deixou o ambiente da pequena 
empresa e rapidamente se espalhou pela Internet a fora gerando indignação devido ao 
suposto desperdício de córneas. Uma frase contida na mensagem enviada pelo médico 
provocou toda a confusão: Muitas córneas são desprezadas (jogadas fora) após o sen período 
limite de uso. O que o médico quis dizer segundo ele próprio: Acontece que no iniuito de 
informar a pessoas leigas em medicina, usei um termo que agora me apresenta inadequado, 
que foi referindo que córneas estavam sendo desprezadas, no sentido de informar a essas 
pessoas que existe um tempo adequado para serem realizadas as cirurgias para que o 
transplante obtivesse o sucesso esperado. O esclarecimento do médico não tornou as coisas 
mais claras, mas tudo foi explicado pelo Hospital Oftalmológico de Sorocaba e o jornal O 
Estado de São Paulo matou a charada: O Hospital Oftalmológico de Sorocaba arrecada 
300 córneas por mês. tem capacidade e estrutura para realizar e s s e número de 
transplantes, mas faz apenas 120. por falta de pacientes. Embora o Estado tenha 5 mil 
pessoas aguardando córneas, no hospital de Sorocaba não há fila de espera. As 180 córneas 
que sobram todo mês. porém, não são perdidas: são repassadas â Central de Transplantes 
do Estado e redistribuídas a hospitais de todo o País. Segundo Edi l Vidal de Souza, do 
Hospital Oftalmológico de Sorocaba, nunca nenhuma córnea foi jogada fora aqui no 
hospital, coisa que é proibida. As operações são controladas pela Secretaria de 
Transplantes' . E tudo ficou esclarecido. E s s a história muito se assemelha à velha 
brincadeira do 'telefone sem fio'. O que chega ao final do circuito é bem diferente da história 
inicial. Na brincadeira é bem divertido, mas na vida real pode trazer complicações a muita 
gente." 
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e x e m p l a r m e n t e , p a r a q u e não i n c o r r a m , e l e s e o u t r a s p e s s o a s , n o m e s m o 

e r r o . 

D u r a n t e o inquéri to, f o r a m o u v i d a s a s t e s t e m u n h a s d o fato, a s v i t i m a s 

(A e s u a e s p o s a ) e o s s u p o s t o s c r i m i n o s o s ; f o r a m fe i tos o s e x a m e s 

necessár ios , no c a s o , e x a m e de c o rpo d e de l i to n a s v í t imas: f o r a m fe i tas 

di l igências p a r a e n c o n t r a r o u t r o s e l e m e n t o s q u e e s t i v e r a m p r e s e n t e s n o fato. 

c o m o a a r m a do c r i m e e o c a r r o q u e c o n d u z i u os m e l i a n t e s . A p a r t i r do 

cote jo e n t r e a l e i e o fa to e c o m b a s e n a s p r o v a s c o l h i d a s , o m e m b r o do 

Ministér io Públ ico d e c i d i u a p r e s e n t a r denúncia . 

E s p e c i f i c a m e n t e n e s s e c a s o , o s réus f o r a m p r e s o s p r e v e n t i v a m e n t e , 

po r se t r a t a r de c r i m e g r a v e , e o veículo q u e os c o n d u z i u foi r e c o l h i d o de 

m o d o a i m p e d i r q u e c o n t i n u a s s e m a del inqüir e n q u a n t o o p r o c e s s o não 

t e r m i n a s s e . O d i s c u r s o do j u i z , ao d e c r e t a r a pr isão p r e v e n t i v a d o s s u p o s t o s 

c r i m i n o s o s ( a i n d a não h o u v e p r o c e s s o , p o r t a n t o , e l e s são i n o c e n t e s até pn>\.i 

e m contrár io ) , m e r e c e d e s t a q u e ( t r echo ) : 

T r a t a - s e de c r ime grave, roubo, havendo indícios 
suf ic ientes da autor ia . Os r c u s p o s s u e m um . o i d e 

apontamentos c r i m i n a i s , com condenações. Segundo se colhe 
do processo, c o n t i n u a m delinqüindo e de forma violenta. A 
ordem pública vem sendo p e r t u r b a d a com comportamento 
d e s sa n a t u r e z a e p r e c i s a ser m a n t i d a e protegida. Por outro 
lado. em l iberdade, agora com o esc la rec imento da au t ona . os 
réus poderão desaparecer , f rus t rando o andamento do 
processo e imposs ib i l i tando a aplicação da lei pena l . 

A s s i m , por ga ran t i a da o rdem pública, no interesse da 
instrução c r i m i n a l e na efetiva aplicação da med ida repress iva , 
aco lho a representação da autor idade po l ic ia l , referendada 
pelo Ministério Público e, com fundamento nos artigos 311 e 
3 1 2 , do C P P 4 2 , decreto a prisão prevent i va de X e Y. 

A fundamentação d e s s a decisão não é m u i t o l onga , m a s é su f i c i en t e 

p a r a g a r a n t i r a m e d i d a . A p e s a r d e não s e r u m a dec isão que co loca f im a o 

p r o c e s s o , deve s e g u i r o s m e s m o s r e q u i s i t o s d e u m a sentença. O j u i z 

f u n d a m e n t a s u a dec isão b a s i c a m e n t e e m d o i s a r g u m e n t o s : n o la to d e s e 

p r e c i s a r m a n t e r e p ro t e ge r a o r d e m pública, p e r t u r b a d a c o m o 



2 0 6 

c o m p o r t a m e n t o d o s a c u s a d o s , e n a p o s s i b i l i d a d e d e d e s a p a r e c e r e m . E s s e s 

são d o i s a r g u m e n t o s b a s e a d o s n a e s t r u t u r a d o r e a l . c u j o ob je t ivo é 

" e s t a b e l e c e r u m a s o l i d a r i e d a d e e n t r e j u i z o s a d m i t i d o s e o u t r o s que s e 

p r o c u r a p r o m o v e r " ( P E R E L M A N e T Y T E C A , 1 9 9 9 . p . 2 9 7 ) . A d m i t e - s e que a 

o r d e m públ ica deve s e r m a n t i d a ; a d m i t e - s e q u e X e Y p e r t u r b a r a m a o r d e m 

pública; a d m i t e - s e q u e X e Y p o d e m d e s a p a r e c e r p a r a não s e r e m p u n i d o s : 

E N T Ã O X e Y d e v e m s e r p r e s o s , c o m o m e d i d a de prevenção E s s a é a 

s i m p l i c i d a d e q u e s e p r e c o n i z a n e s t e t r a b a l h o . 

O p a s s o s e g u i n t e foi o próprio j u i z o u v i r t o d a s as t e s t e m u n h a s , vít imas 

e réus n o v a m e n t e : t r a t a - s e a g o r a de u m a n o v a f ase - o p r o c e s s o (até a g o r a 

h a v i a a p e n a s u m inquér i to ) . I s s o p o d e r i a p a r e c e r u m desperdíc io , v i s t o q u e 

e s s a s m e s m a s p e s s o a s j á f o r a m o u v i d a s n a f ase a n t e r i o r . E n t r e t a n t o , é b o m 

l e m b r a r s e m p r e q u e s e t r a t a d e d i s c u r s o s e q u e s e p o d e m e n c o n t r a r a l g u m a s 

inconsistências n o cote jo d e d o i s d i s c u r s o s p r o n u n c i a d o s p e l a m e s m a 

p e s s o a , s o b r e o m e s m o a s s u n t o , em m o m e n t o s d i f e r e n t e s . E s s e é o ob je t ivo 

da Just iça: f a z e r q u e a V e r d a d e apareça e se s o b r e p o n h a a q u a i s q u e r o u t r o s 

i n t e r e s s e s , p o r m a i s b e m i n t e n c i o n a d o s q u e s e j a m . 

Em s e g u i d a , o r e p r e s e n t a n t e do Ministér io Públ ico e o advogado dos 

a c u s a d o s p o d e m a p r e s e n t a r s u a s A legações F i n a i s , peça p r o c e s s u a l que 

podem as par tes oferecer, a rgu indo nu l i dades , ana l i sando os 
depoimentos, os documentos , os l audos per i c ia i s . São dirigidas 
ao j u i z , buscando convencê-lo da procedência da lese 
s u s t e n t a d a pelo alegante - da acusação, da defesa. (SILVA, 
2000 ) . 

A a rgumentação p r o p r i a m e n t e d i t a e n c o n t r a - s e e x a t a m e n t e n e s s a s 

peças p r o c e s s u a i s . 

A s a legações f i n a i s s e m p r e s e i n i c i a m p o r u m p e q u e n o relatório d o que 

a c o n t e c e u no p r o c e s s o . E s s e t r e c h o do t ex t o é e m i n e n t e m e n t e n a r r a t i v o e 

s u a importância é m i n i m i z a d a f r en te a o s a r g u m e n t o s q u e d e v e m se r 

4 2 CPP = Código de Processo Penal. 
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e x p o s t o s e m s e g u i d a . S e n d o a s s i m , n a s a legações d o Ministér io Público, 

responsáve l p e l a acusação d o s c r i m i n o s o s , e s s e t r e c h o t o m a a p e n a s do i s 

parágrafos c u r t o s , m e s m o p o r q u e d a d o s m a i s a p r o f u n d a d o s p o d e m s e r 

c o l h i d o s e m o u t r a s p a r t e s d o p r o c e s s o . 

Após o relatório, s u r g e a fundamentação , c u j o ob j e t i vo é c o n f r o n t a r os 

f a tos c o m os f u n d a m e n t o s jur íd icos p e r t i n e n t e s ao c a s o . O tex to não 

a p r e s e n t a de f o r m a c o n v i n c e n t e e s s a relação, v i s t o q u e a a rgumentação toda 

b a s e i a - s e no fato de t e r a v í t ima r e c o n h e c i d o os a g e n t e s c o m o a u t o r e s dos 

c r i m e s . 

S e f osse d e v i d a m e n t e e x p l o r a d o , d e v e r i a c o n f i g u r a r - s e c o m o u m 

a r g u m e n t o pragmát ico , q u e s e f u n d a m e n t a " n a re lação d e do i s 

a c o n t e c i m e n t o s s u c e s s i v o s por m e i o d e u m v i n c u l o c a u s a l " ( A b r e u . 2 0 0 0 . p . 

6 0 ) . O v i n c u l o c a u s a l pode e s t a r e v i d e n t e p a r a o e m i s s o r d o t ex to , m a s não 

está p a r a o l e i t o r . C a b e s a l i e n t a r , a i n d a c o m A b r e u ( 2 0 0 0 , p . 6 0 ) , q u e " p a r a 

q u e o a r g u m e n t o pragmát ico f u n c i o n e é p r e c i s o q u e o auditór io c o n c o r d e 

c o m o v a l o r da conseqüênc ia . " O r e cep to r , n e s s e c a s o , o j u i z , não foi l e vado a 

c o n c o r d a r c o m o v a l o r d a conseqüênc ia . E m todo o d i s c u r s o , o e m i s s o r não 

s e p r e o c u p a e m i n t e r a g i r c o m o r e c ep t o r ; não s e p r e o c u p a c o m o s v a l o r e s 

q u e t e m , m a s a p e n a s e m m o s t r a r q u e s e u p o n t o d e v i s t a é o m e l h o r . O 

s u c e s s o d a a rgumentação n e m s e m p r e está aí, o u m e l h o r , n a m a i o r i a d a s 

v e z e s não está aí, m a s em b u s c a r a adesão do i n t e r l o c u t o r . 

A b r e u ( 2 0 0 0 ) e s t a b e l e c e q u e c o n v e n c e r é " v e n c e r c o m ' , ou se ja o 

e n u n c i a d o r deve c o n s e g u i r a adesão do s e u i n t e r l o c u t o r e não ag i r c o m o se a 

razão e s t i v e s s e ao s e u l a d o e c o m o se a adesão p o u c o l h e i m p o r t a s s e . O 

a r g u m e n t o d e a u t o r i d a d e , q u e a p a r e c e n o f i n a l d o tex to , v e m s i m p l e s m e n t e 

c o n f i r m a r a posição de indiferença q u a n t o ao i n t e r l o c u t o r . 

Na v e r d a d e , c o m o m e n c i o n a d o a n t e r i o r m e n t e , o a r g u m e n t o d e 

a u t o r i d a d e , q u e a p a r e c e m u i t a s v e z e s n o d i s c u r s o j u d i c i a l , é u m a d a s 

técnicas m a i s i m p o r t a n t e s d a a rgumentação , senão a m a i s i m p o r t a n t e d e l a s , 

s e s e c o n s i d e r a r s u a ocorrência. M a s o a r g u m e n t o d e a u t o r i d a d e u s a d o c o m o 

o único a r g u m e n t o d o d i s c u r s o a c a b a s e t o r n a n d o u m m o d o d e 
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camu f l a r a i r rac iona l idade de n o s s a s crenças fazendo que 
se jam sus t en tadas pela autor idade de pessoas eminentes, pelo 
consent imento de todos ou do maior número" ( P E R E L M A N e 
T Y T E C A . 1999. p . 348 ) . 

N o c a s o e m e s t u d o , o a r g u m e n t o d e a u t o r i d a d e r e f e r e - s e a u m j u l g a d o 

d e instância s u p e r i o r q u e , n o d i s c u r s o jur íd ico , c o s t u m a s e r e x a l t a d o . 

E n t r e t a n t o , e s s e t ipo d e a r g u m e n t o c o s t u m a s e r m a l e m p r e g a d o , o q u e 

c a u s a o efeito contrário, c o n f o r m e já foi r e s s a l t a d o . 

Q u a l q u e r a rgumentação q u e s e q u e i r a e f i c i en te deve . a n t e s d e tudo . 

p r e o c u p a r - s e c o m o i n t e r l o c u t o r , c o m s e u s v a l o r e s , o u s e j a . deve c o n h e c e r 

p r o f u n d a m e n t e o o u t r o e e s t a b e l e c e r c o m ele u m a interação p o s i t i v a . 

A f i r m a r , s e m c o m p r o v a r , q u e u m a d e t e r m i n a d a posição é a m e l h o r e o 

m e s m o q u e d i z e r " t ome o o u t r o c a m i n h o " . 

As a legações f i n a i s a p r e s e n t a d a s pelo a d v o g a d o de de fesa dos réus 

t ambém s e i n i c i a m po r u m relatório dos fa tos o c o r r i d o s n o d e co r r e r d o 

p r o c e s s o . Nes t e c a s o , o relatório é m u i t o m e n o s sintét ico q u e o a p r e s e n t a d o 

pe lo Ministér io Públ ico, m a s , d o m e s m o m o d o , a p r e s e n t a u m a narração 

s i m p l e s d o s f a t o s o c o r r i d o s , não m e r e c e n d o m a i o r a tenção. 

A t enção m e r e c e a argumentação , o n d e r e a l m e n t e ocorrerá a interação 

v e r b a l , v i s t o q u e es t e é o espaço q u e os a d v o g a d o s têm p a r a c o n s e g u i r 

b u s c a r a adesão do s e u i n t e r l o c u t o r p r i n c i p a l : o j u i z . I n i c i a m a 

argumentação j á c o m o re f e r ido a r g u m e n t o de a u t o r i d a d e que . nes t e ponto 

t e m m a i s o condão de epígrafe q u e de a rgumentação p r o p r i a m e n t e d i t a . v i s to 

q u e e s s a a i n d a não começou . F u n c i o n a c o m o u m pré-conlrato . po r t an to . O 

ob je t i vo d e s t a epígrafe é b u s c a r a adesão do j u i z , a c a l m a r - l h e o ânimo, 

l e m b r a n d o - l h e d e u m a característ ica po r q u e deve p r i m a r n o j u l g a m e n t o d e 

todo e q u a l q u e r p r o c e s s o : a i m p a r c i a l i d a d e . 

E s t a b e l e c i d o o e s t a d o - d e - c o i s a s (os f a tos c o m o a c o n t e c e r a m e o j u i z 

c o m o deve s e r , i m p a r c i a l ) , então reúnem-se condições p a r a q u e a 

a rgumentação se i n i c i e e f e t i v a m e n t e , o q u e a c o n t e c e , após o título 

" P r e l i m i n a r m e n t e " , c o m o s e g u i n t e e n u n c i a d o : 
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S e m a menor s o m b r a de dúvidas este processo pretende 
re la tar a estória forjada e i m n c a d a na qua l se envo lveram os 
réus... 

No te - se o u s o do v e r b o pretender, a s s u m i n d o a acepção de " ter 

pretensão de, t e r a f i r m e intenção de " ( B o r b a , 1 9 9 0 ) q u e . s o m a d o tios 

a d j e t i v o s forjada e truncada, a t r ibuídos a estória, a f i r m a o ob je t i vo de 

m o s t r a r o p r o c e s s o c o m o u m a a r m a d i l h a p a r a caçar o s réus, q u e s e 

e n r e d a r a m n o s f a tos , c o m o s u j e i t o s p a c i e n t e s d o p r o c e s s o q u e o s e n v o l v e u . 

O u s e j a , o s réus n a d a têm a v e r c o m a d i t a estória, m a s , n a v e r d a d e , f o r a m 

e n v o l v i d o s p o r e l a " s e m q u e r e r " , o u m e l h o r , i n j u s t a m e n t e . 

A uti l ização da p a l a v r a estória, q u e a p a r e c e g r i f a d a no t ex to , t ambém 

m e r e c e d e s t a q u e . O e m i s s o r c e r t a m e n t e t e m o ob j e t i vo de reforçar a i n d a 

m a i s a pos ição d e a r m a d i l h a f o r j ada , v i s t o q u e e s s a c o r r u p t e l a t e m s ido 

u s a d a p a r a i n d i c a r c o n t o s e ficções, ou s e j a . histór ias q u e r e a l m e n t e não 

a c o n t e c e r a m . 

De q u a l q u e r m o d o , e s t a b e l e c i d o está todo o p a n o r a m a q u e serã 

r e v e l a d o no d e c o r r e r do d i s c u r s o : o s réus são i n o c e n t e s e f o r a m e n v o l v i d o s 

i n j u s t a m e n t e e m u m a t r a m a d a q u a l não p a r t i c i p a r a m . I n t e r e s s a n t e n o t a r 

q u e s e f o sse d i to d i r e t a m e n t e , d a m a n e i r a c o m o e x p o s t o a q u i , o efeito 

c e r t a m e n t e não s e r i a o m e s m o . T o d o s o s réus d i z e m q u e são i n o c e n t e s , m a s 

a m a n e i r a c o m o o d i z e m pode inocentá- los o u , pe lo contrár io , condená-los 

a i n d a m a i s . 

Em s e g u i d a , r e t o m a n d o a epígrafe, o e n u n c i a d o r r e l e m b r a o j u i z a 

r e s p e i t o d o s critérios p a r a o j u l g a m e n t o d a c o n d u t a h u m a n a , u t i l i z a n d o - s e 

do a r g u m e n t o lógico da classi f icação. U m a v e z e s t a b e l e c i d o o p a n o r a m a de 

injustiça c o m q u e os réus f o r a m t r a t a d o s d u r a n t e o Inquérito P o l i c i a l 

( " c onduz ido no s e n t i d o e x c l u s i v o de c u l p a r os réus" ) , peça p r i n c i p a l p a r a a 

formação do p r o c e s s o , é necessár io e s c l a r e c e r as característ icas do 

j u l g a m e n t o d a c o n d u t a h u m a n a , o q u e s e faz p o r m e i o d a classif icação dos 

a t o s : o q u e f a z e r p r i m e i r o e s e g u n d o . 
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O próx imo p a s s o da a rgumentação p a s s a a s e r a f a l t a de f u n d a m e n t o s 

c o n c r e t o s do Ministér io Públ ico. I s s o s i g n i f i c a q u e o t e x t o f r a c a m e n t e 

a r t i c u l a d o v a i s e r u s a d o c o n t r a s i m e s m o a p a r t i r d e a g o r a . P e r c ebe - s e . 

então, q u e u m d i s c u r s o f r a co a l ém d e p o r s i s ó não s e r c a p a z d e c o n v e n c e r o 

r e c e p t o r a i n d a pode s e r u s a d o c o n t r a o e m i s s o r . 

C r i t i c a n d o s e u a n t a g o n i s t a n o p r o c e s s o , o e m i s s o r r e f e r e - se a s 

a legações f i n a i s do Ministér io Públ ico, p a r a desconst i tu í - las . I n t e r p r e t a a 

acusação sintética c o m o f a l t a de e l e m e n t o s p a r a c o n s e g u i r a condenação . 

Ou s e j a , e s p e r t a m e n t e , u t i l i z a o próprio t ex to do O u t r o c o m o a r g u m e n t o de 

retorsão. E c o n c l u i q u e , p e l a f a l t a de acusação , "há de a c r e d i t a r - s e na 

v e r a c i d a d e d o s f a t o s a p r e s e n t a d o s pe l o s d e f e n d e n t e s " . 

O r a , não é e m razão d a a rgumentação f a l h a q u e o s réus d e v e m s e r 

a b s o l v i d o s , m a s s i m e m razão d a s u a inocência. O dese j o d o e m i s s o r é o 

contrár io ( t a l ve z p o r q u e conheça a v e r d a d e i r a razão d o s f a tos e a 

c u l p a b i l i d a d e d a q u e l e s q u e de fende ) e c o n d u z o r e c e p t o r p a r a e s s e c a m i n h o : 

se o O u t r o não a p r e s e n t o u a r g u m e n t o s é p o r q u e os réus são i n o c e n t e s . O 

raciocínio está c o r r e t o , m a s a p r e m i s s a é f a l s a ! T r a t a - s e de um sofisma do 

antecedente falso, c o n f o r m e e n u n c i a N a s c i m e n t o ( 1 9 9 1 , p . 169 ) : de um 

a n t e c e d e n t e f a l s o só p o r a c i d e n t e a conc lusão pode s e r v e r d a d e i r a . 

A p a r t i r d e s s a s cons iderações p r e l i m i n a r e s , p a s s a a a n a l i s a r a s 

p r o v a s , p a r a t e n t a r p r o v a r d e c i s i v a m e n t e a inocência dos réus. A 

a rgumentação será d i v i d i d a e m p a r t e s , c u j o s t ítulos são: " D a p a l a v r a d a 

v í t ima", " D a part ic ipação do co-réu F " . " D a part ic ipação do co-réu A " . 

O p r i m e i r o título é o m a i s c u r t o d e l e s , c o n s t i t u i n d o - s e de a p e n a s um 

parágrafo. D e s v i r t u a a a rgumentação do Ministér io Públ ico, q u e se c e n t r a 

b a s i c a m e n t e n a p a l a v r a d a v í t ima. J u s t i f i c a q u e a s v í t imas t e n h a m 

r e c o n h e c i d o a a u t o r i a do c r i m e " p o r q u e no s e u ínt imo d e s e j a m a 

responsabi l i zação de a l guém pe lo m a l q u e s o f r e r a " ( s i c ) . A p a l a v r a é 

a p r e s e n t a d a c o m o a lgo q u e não t e m relação c o m a V e r d a d e , m a s que s e r v e 

s i m p l e s m e n t e p a r a e x p r i m i r o s d e s e j o s ínt imos d a p e s s o a , j u s t a m e n t e c o m o 

f a z o próprio e m i s s o r do t ex to ao d e s v i r t u a r a p a l a v r a do O u t r o . Q u e m d iz a 

V e r d a d e : a vít ima o u a q u e l e q u e i n t e r p r e t a s u a p a l a v r a 9 
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E m s e g u i d a , t r a t a - s e d a part ic ipação d e u m d o s co-réus . É n o v a m e n t e 

na p a l a v r a da própr ia v í t ima q u e se c e n t r a a a rgumentação . A questão está 

em v a l o r i z a r o fa to d e e s t a r e m os c r i m i n o s o s e n c a p u z a d o s ou não. A e s p o s a 

d a v í t ima d i z q u e s ó o s v i u e n c a p u z a d o s , e n q u a n t o o a u t o r a f i r m a que 

r e c o n h e c e u o m e l i a n t e q u a n d o o c a p u z c a i u de s e u r o s t o . E s t a b e l e c i d o s o s 

fa tos , o e m i s s o r p a s s a a v a l o r i z a r o d e p o i m e n t o da e s p o s a em d e t r i m e n t o do 

d e p o i m e n t o d a ví t ima. O r a , e n q u a n t o a p e n a s d i s c u r s o s , a m b o s d e v e r i a m ter 

o m e s m o peso , m a s o e m i s s o r v i s a a d e s c o n s t i t u i r a v e r a c i d a d e do d i s c u r s o 

da vít ima, q u e é contrár io ao s e u c l i e n t e , po i s o i n c r i m i n a . A f i r m a , ao l i n a l . 

q u e a v í t ima m e n t e ao r e c o n h e c e r o réu c o m o o c r i m i n o s o q u e o a s s a l t o u : e 

a p r e s e n t a a p r o v a c o m o f a l s a . Desconst i tuída a p r o v a em q u e s e b a s e o u toda 

a acusação, não s o b r a m m a i s a r g u m e n t o s s u f i c i e n t e s p a r a p u n i r o r é u , po is 

não s e t e m a c e r t e z a a r e s p e i t o da a u t o r i a do c r i m e . E s s e p o s i c i o n a m e n t o é 

reforçado p e l o s a r g u m e n t o s d e a u t o r i d a d e t r a n s c r i t o s a o f i n a l , q u e o f e r e c em 

ao réu o f a v o r e c i m e n t o da dúvida. 

A próx ima p a r t e do t ex to t r a t a de a b s o l v e r o o u t r o réu. C o m o as p r o v a s 

s o m e n t e s e b a s e a r a m no d i s c u r s o d a s v í t imas e d a s t e s t e m u n h a s , não é 

difícil p a r a o e m i s s o r d e s s e t ex to anal isá- las de f o r m a a n e g a r a q u i l o que 

q u i s e r a m d i z e r no início. D e s s a vez , o e m i s s o r a t e m - s e a contradições no 

d i s c u r s o d a v í t ima e a s a t r i b u i a o s e u dese j o d e i n c r i m i n a r , s e m q u a l q u e r 

mo t i v o a p a r e n t e , o réu. C h e g a a r i d i c u l a r i z a r o l a to de. em um dos 

d e p o i m e n t o s , a v í t ima a f i r m a r q u e o réu d e s c e u do c a r r o p a r a a b r i r a por ta . 

U t i l i z a - s e d e u m a r g u m e n t o d e i n c o m p a t i b i l i d a d e , o ridículo: s e e s t a v a m 

fug indo , não e r a u m m o m e n t o a d e q u a d o p a r a c o r d i a l i d a d e s . 

O d e p o i m e n t o de u m a d a s t e s t e m u n h a s t ambém é c o n t r a d i t a d o c o m 

b a s e na Lógica, m a s , d e s s a vez , o r e s u l t a d o não é tão pos i t i vo como da 

a n t e r i o r . A f i r m a a t e s t e m u n h a q u e v i u a vít ima c o n v e r s a n d o c o m a l g u m a s 

p e s s o a s n a f r en te d e s u a residência. A f i r m a o e m i s s o r que , s e o v i u 

c o n v e r s a n d o , não p o d e r i a t e r v i s t o o réu ( m o t o r i s t a do c a r r o q u e d e u fuga 

a o s m e l i a n t e s ) . Começa , a p a r t i r d e s s e pon to , a f a z e r u m a m i s t u r a e n t r e o 

q u e a v í t ima d i s s e e o q u e a t e s t e m u n h a d i s s e , c o n f u n d i n d o o r e c e p t o r p o u c o 

a t e n t o . 
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É necessár io um parêntese p a r a se r e f l e t i r q u e o número de p r o c e s s o s 

q u e u m j u i z t e m p a r a j u l g a r e m n o s s o país ê m i n t o g r a n d e o que 

i m p o s s i b i l i t a u m e x a m e m a i s a t e n t o à s s u t i l e z a s d o s d i s c u r s o s . É i m p o r t a n t e 

l e m b r a r q u e a l g u n s e m i s s o r e s ( advogados ) , s a b e n d o d e s s a s d i f i c u l d a d e s d o 

s i s t e m a judic iár io b r a s i l e i r o , a p r e s e n t a m f a t os d e m o d o d i s t o r c i d o p a r a 

f a v o r e c e r e m s e u s c l i e n t e s e i s s o p a s s a d e s p e r c e b i d o , c a u s a n d o a s inúmeras 

injustiças q u e a c o n t e c e m n a s o c i e d a d e . 

O ob je t i vo d e c l a r a d o do e n u n c i a d o r é 

d emons t ra r a V o s s a Excelência que a vítima J O S E P E R E I R A , 
dese java a qua lquer cus to i n c r i m i n a r quem quer que seja 
como par t i c ipante no episódio em que fora v i t imado. 

P a r a t a n t o , u t i l i z a - s e d e um i n c i d e n t e no p r o c e s s o q u e foi a prisão d e 

u m t e r c e i r o indiv íduo " r e c o n h e c i d o " p e l a v í t ima d o a s s a l t o q u e d e p o i s s e 

r e t r a t o u , a o s a b e r q u e " o r e c o n h e c i d o e m questão não t i n h a n e n h u m 

e n v o l v i m e n t o c o m a polícia". N e s s e episódio f i c a m b e m c l a r a s a s r ede s 

s o c i a i s q u e s e f o r m a m n a s c o m u n i d a d e s : e m razão d e caracter íst icas físicas, 

d e l o c a i s e m q u e s e e n c o n t r a m , a s p e s s o a s são i d e n t i f i c a d a s c o m o 

p e r t e n c e n t e s a u m a d e t e r m i n a d a c o m u n i d a d e , não n e c e s s a r i a m e n t e 

l ingüística. A s s i m , o s p a r t i c i p a n t e s d e u m a c o m u n i d a d e (po l i c ia i s ) 

p r e s u m e m t e r o d i r e i t o d e a b o r d a r q u a i s q u e r p e s s o a s q u e j u l g u e m p a r t i c i p a r 

de o u t r a c o m u n i d a d e ( c r i m i n o s o s ) p a r a " f a z e r just iça" . É n e s s e ponto caie 

e s s a s d u a s c o m u n i d a d e s s e m i s t u r a m , o q u e s e e v i d e n c i a até pelo s e u s 

d i s c u r s o s , m u i t o s e m e l h a n t e s e m p a l a v r a s e organização t e x t u a l . 

A conc lusão do t ex to a p r e s e n t a a absolv ição c o m o " m e d i d a i m p e r a t i v a 

d e just iça" ( ou t ro chavão d o m u n d o j u d i c i a l ) , a p e s a r d o s a n t e c e d e n t e s dos 

réus. L e v a n t a , a i n d a , u m a s o m b r a d e dúvida a r e s p e i t o d a atuação d a polícia 

q u e t e r i a i n d u z i d o a v í t ima a s u s t e n t a r o r e c o n h e c i m e n t o , o que se a f i g u r a 

ilícito. 

S e m dúvida, os e x p e d i e n t e s a r g u m e n t a t i v o s e l ingüísticos estão 

u t i l i z a d o s , n e s t e t ex to , de m o d o a c o n s e g u i r a absolv ição d o s réus. O m e s m o 

esforço não f a z a acusação , q u e se l i m i t a a s u s t e n t a r a acusação em um 
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único e s i m p l e s a r g u m e n t o : a p a l a v r a da v í t ima. Único, p o i s o u t r o não foi 

a p r e s e n t a d o , e s i m p l e s po r ter s i d o l e v i a n a m e n t e t r a t a d o . O m e m b r o do 

Ministér io Públ ico t e m a i n d a o u t r a c h a n c e d e reforçar s u a argumentação a s 

f l s . 1 6 6 , o q u e faz em 4 l i n h a s : " r a t i f i c o o t eor d a s a legações f i n a i s " , c o m o se 

f osse s u f i c i e n t e p a r a c o n s e g u i r c o n v e n c e r o r e c e p t o r de q u e razão lhe a s s i s t e 

e a c o n d u t a m a i s a d e q u a d a s e r i a condenação d o s réus: 

A prova a c r e s c i da - fotografias da vítima - ra t i f i cam o teor do 
laudo de exame de corpo de delito de f. 106. 
A s s i m , rat i f ico o teor d a s alegações f ina is e aguardo a prolação 
da sentença ta l ne l a postulado. 

A sentença t ambém t e m c u n h o a r g u m e n t a t i v o , v i s t o q u e deve 

c o n v e n c e r o s r e c e p t o r e s d e q u e s u a conv icção é a m a i s j u s t a p a r a s o l u c i o n a r 

o c a s o e m questão . C o m o deve s e r , i n i c i a - s e pe lo relatório, q u e s i m p l e s m e n t e 

r e s u m e o s f a tos e , p o r t a n t o , não m e r e c e m a i o r a tenção q u a n t o ao p o t e n c i a l 

a r g u m e n t a t i v o . O ob je t i vo é i n f o r m a t i v o e não p e r s u a s i v o . 

A fundamentação é e x t e n s a e , c o m o m e n c i o n a d o o p o r t u n a m e n t e , 

i n i c i a - s e p o r r e l a t a r o s fa tos , r e l a c i o n a n d o - o s ã l e i . A s s i m , p r i m e i r a m e n t e 

a f i r m a o j u i z q u e o a s s a l t o r e a l m e n t e o c o r r e u e , p o r t a n t o , há v í t imas e réus. 

Os réus s e m p r e n e g a r a m a acusação , o q u e se c o m p r o v a 

c o n c r e t a m e n t e c o m d e p o i m e n t o s a p r e s e n t a d o s n o p r o c e s s o ( a s f o l h a s são 

c i t a d a s ) . A v i t i m a r e c o n h e c e u o s réus em d u a s ocas iões , o q u e t ambém se 

c o m p r o v a e m f o l h a s d o p r o c e s s o . 

P a r t e , a g o r a , p a r a o a r g u m e n t o a p r e s e n t a d o p e l a acusação : a p a l a v r a 

da v í t ima deve s e r v a l o r i z a d a po r s e r o único, ou q u a s e , m e i o d e s e c o n h e c e r 

a V e r d a d e . E m s e g u i d a v e m o c o n t r a p o n t o : " c o n t u d o " t a l p a l a v r a deve s e r 

c o e r e n t e . 

O r a , a d e f e s a se esforçou m u i t o p a r a p r o v a r a incoerência da vítima. O 

q u e a p r e s e n t a c o m o incoerência p o d e r i a t e r s i do i n t e r p r e t a d o a p e n a s como 

confusão dev ido ao n e r v o s i s m o do m o m e n t o , t a n t o do a to i n f l a c i o n a i q u a n t o 

do d e p o i m e n t o , o q u e p o d e r i a t e r s i do e x p l o r a d o p e l a acusação , no s en t i do 
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d e d e f e n d e r s e u s i n t e r e s s e s . É óbvio que , n e s s e pon t o , a s p a l a v r a s d o 

d e f e n s o r t i v e r a m m a i s peso , c o m o r e s s a l t a o próprio e m i s s o r do texto . A q u i 

e le a p r e s e n t a c l a r a m e n t e o q u e o i n f l u e n c i o u na decisão e já a a n t e c i p a , 

p a s s a n d o a p e n a s a j u s t i f i c a r s e u c o n v e n c i m e n t o , c o m l a t o s r e s s a l t a d o s pe la 

d e f e sa . 

B e n e f i c i a d o s p e l a dúvida, o s réus são a b s o l v i d o s ao f i n a l , c o m b a s e na 

a p a r e n t e incoerência d o s d e p o i m e n t o s d a s v í t imas e na insuficiência de 

p r o v a s , j u s t a m e n t e o s d o i s a r g u m e n t o s q u e b a s e i a m a de f e sa . P e r c ebe - s e . 

p o r t a n t o , q u e o t ex to do j u l g a d o r está i n t e i r a m e n t e i n l l u e n e i a d o pelo texto da 

d e f e sa , o q u e não p o d e r i a s e r d i f e r en t e em face da q u a s e inexistência d e 

a rgumentação d a acusação . P a r a r e a f i r m a r s u a posição, r e c o r r e o j u l g a d o r 

t a m b é m a o a r g u m e n t o d e a u t o r i d a d e , p a r a , a o f i n a l , j u l g a r i m p r o c e d e n t e a 

denúncia e a b s o l v e r os réus. 

A anál ise do m e i o s o c i a l em q u e se i n s e r e a enunc iação é e s s e n c i a l 

p a r a q u e s e p o s s a c a p t a r e x a t a m e n t e o conteúdo da interação A m a n e i r a 

c o m o o s p a r t i c i p a n t e s d e u m a c o m u n i d a d e s e c o m u n i c a m pode g e r a r u m a 

m e n s a g e m m a i s o u m e n o s e f i c i en te . P a r t i c i p a n d o o s e m i s s o r e s d e u m a 

s i tuação jur íd ica, a m e n s a g e m é m e n o s e f i c i en te , se não se a d a p t a r a o s 

m o d e l o s f o r m a i s p r e e x i s t e n t e s , q u e a p r i s i o n a m o s u j e i t o e m i s s o r ; e /ou s e 

não t i v e r u m a argumentação s u f i c i e n t e m e n t e c a p a z d e l e v a r o r e c ep t o r d i r e to 

a a d e r i r à posição e x p o s t a em u m a enunciação a n t e r i o r . 

D e q u a l q u e r m o d o , a s s i tuações d e P O D E R q u e e n v o l v e m o s e m i s s o r e s 

i n f l u e n c i a m a produção d o s d i s c u r s o s . É i m p o r t a n t e n o t a r q u e os 

p a r t i c i p a n t e s de q u a l q u e r interação s e m p r e t êm o ob je t ivo implícito de 

m o s t r a r q u a n t o p o d e r t êm d e n t r o d a c o m u n i d a d e e , p a r a i s s o , u s a m t ambém 

d e estratégias a r g u m e n t a t i v a s p a r a p e r s u a d i r o s r e c e p t o r e s d e s e u s 

d i s c u r s o s . A demonst ração de pode r em um p r o c e s s o é e v i d en t e , 

p r i n c i p a l m e n t e p o r q u e a p e n a s u m a p a r t e é q u e s a i v e n c e d o r a . 

Nes t e c a s o , c a b e u m a indagação a r e s p e i t o d a p o s t u r a d o m e m b r o d o 

Ministér io Públ ico n a s u a argumentação . A indi ferença c o m q u e a p r e s e n t a 

s e u d i s c u r s o deve t e r a l g u m a mot ivação: pode s e r p o r q u e a c r e d i t a que o 



p o d e r d e q u e está i n v e r t i d o é o s u f i c i e n t e p a r a q u e a c r e d i t e m e m s u a s 

p a l a v r a s , s e m n e c e s s i d a d e d e comprovação ; pode s e r p e l a f a l t a d e t e m p o 

p a r a p r e p a r a r u m d i s c u r s o q u e s e j a b e m e m b a s a d o ; pode s e r p o r q u e d e fato 

não q u e r i a v e r o s réus p r e s o s . A s mot ivações p o d e m s e r vár ias, m a s 

just i f icação não e x i s t e , c e r t a m e n t e . 
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N o d e s e n r o l a r d o t r a b a l h o , u m a questão q u e t o m o u m a i s v u l t o que o 

e s p e r a d o i n i c i a l m e n t e foi a questão d a retratação d a R e a l i d a d e por m e i o d o 

d i s c u r s o . S e o ob je t i vo m a i o r do a p a r a t o f o r ense é l a z e r Just iça o u s e j a . a g i r 

c o m v o n t a d e c o n s t a n t e e perpétua de d a r a c a d a um o q u e é s e u [constans e t 

perpetua uoluntas jus suum cuique tribuere). de a c o r d o c o m U l p i a n o (upud 

S I L V A , 2 0 0 0 ) , então s e deve p r o c u r a r o q u e a c o n t e c e u n a R e a l i d a d e p a r a s o 

então d e c i d i r . A s s i m é q u e o s d i s c u r s o s são a p r e s e n t a d o s c o m o m e i o d e s e 

a lcançar a V e r d a d e e , n e s s e ob je t i vo , m u i t o s e x a m e s e l a u d o s científ icos têm 

f o rnec ido m a t e r i a l v a l i o s o p a r a a Just iça. 

D e s s e m o d o , a t u a l m e n t e u m a questão d e p a t e r n i d a d e r a r a m e n t e ficará 

i n d e f i n i d a em razão da evo lução tecnológica q u e p e r m i t e a afer ição do que as 

p a r t e s d i z e m c o m c e r t e z a . O a r g u m e n t o de que a m u l h e r " t e m v i d a íaeil". o 

m a i s u s a d o n e s s a s questões, c a i por t e r r a a o s e d e t e r m i n a r , por e x a m e , d e 

m a n e i r a c o n c l u s i v a q u e , m e s m o q u e a mãe fosse "de v i d a fácil", o f i lho é do 

p a i q u e se a c u s a e e le t ambém t e m r e s p o n s a b i l i d a d e de e d u c a d o , o d i s c u r s o 

m u d o u em razão da evo lução tecnológica. E q u e m g a n h a c o m i s s o e a 

Just iça. 

E n t r e t a n t o , a i n d a s o b r e v i v e m questões e m q u e não h a u m e x a m e p a r a 

se d e t e r m i n a r e x a t a m e n t e o q u e a c o n t e c e u . N e s s a s o d i s c u r s o é 

s o b r e m a n e i r a i m p o r t a n t e e o b s e r v a m - s e m u i t o s c a s o s e m q u e s e pe rde a 

o p o r t u n i d a d e d e f a z e r Just iça e m razão d e u m d i s c u r s o f r a co e m a l 

a r t i c u l a d o . 

A m a n e i r a c o m o os f a tos são l e v a d o s ao c o n h e c i m e n t o do j u i z é 

e x t r e m a m e n t e i m p o r t a n t e p a r a o êxito da d e m a n d a . P a r a a exposição dos 

f a tos e p a r a a apl icação do D i r e i t o é necessár io q u e t u d o se e x p r i m a por 

m e i o d a l íngua, n e s s e c a s o , d a l íngua p o r t u g u e s a . E m países d e língua 

i n g l e s a , a preocupação c o m o q u e c h a m a m de plain language ( l i n g u a g e m l i s a 

- l i m p a , s e m rode ios ) e x i s t e h á m a i s t empo , t a n t o q u e j á s e f o rmou u m a área 

a q u e s e c h a m a Lingüíst ica F o r e n s e . E s s a preocupação a i n d a não está tão 

s i s t e m a t i z a d a no B r a s i l , e s ó a g o r a c o m e ç a m a s u r g i r t r a b a l h o s n e s s a a r e a . 

D e v e - s e c o n s i d e r a r , a i n d a , q u e o s p r o f i s s i o n a i s q u e s e a t i r a r e m p a r a o 

t r a b a l h o n e s s a área d e v e m ter c o n h e c i m e n t o s u f i c i e n t e d e a m b a s a s 
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r e a l i d a d e s , t e n d o e m v i s t a a e s p e c i f i c i d a d e d a s d u a s . Não a d i a n t a u m j u i z 

r e n o m a d o t r a t a r d e s s a s questões s e m o c o n h e c i m e n t o d o f u n c i o n a m e n t o d o 

d i s c u r s o , o u u m lingüista t r a t a r d o d i s c u r s o jur íd ico s e m c o n h e c i m e n t o d o 

f u n c i o n a m e n t o d a organização j u r i s d i c i o n a l . São d u a s áreas d o 

c o n h e c i m e n t o q u e p a r e c e m d e fácil domínio , m a s c a d a u m a c o m s u a s 

própr ias p a r t i c u l a r i d a d e s científ icas q u e d e v e m s e r r e s p e i t a d a s . 

A s s i m é q u e o vocabulár io l a t i n o q u e , p a r a os usuár ios do d i r e i t o é tão 

i m p o r t a n t e , d e v e r i a s e r u s a d o c o m m a i s parc imônia e , p r i n c i p a l m e n t e , q u e 

f osse u s a d o c o m a d e v i d a tradução, v i s t o q u e , n e s t e p a i s , s e f a l a português. 

É e s t r a n h o c o m o se s e n t e a inf luência l ingüística do inglês, po r e x e m p l o , e 

m u i t o s se i n s u r g e m c o n t r a p a l a v r a s c o m o leasing, factoring, franchising e 

não p e r c e b e m q u e o l a t i m t ambém é u m a l íngua e s t r a n g e i r a . Não s e t r a t a de 

a b o l i r o s t e r m o s , de não p e r m i t i r a convivência d o s i d i o m a s . P e l o contrár io. 

T r a t a - s e d e o f e r ece r a o s r e c e p t o r e s d e s s e d i s c u r s o u m a a l t e r n a t i v a d e 

e n t e n d i m e n t o . 

A f i n a l , o d i s c u r s o jur íd ico (não só o f o rense ) se d e s t i n a à s o c i e d a d e . As 

p a r t e s e n v o l v i d a s n o c a s o a p r e s e n t a d o j u d i c i a l m e n t e m u i t a s v e z e s não 

e n t e n d e m o q u e se d i s s e a r e spe i t o de s u a s próprias v i d a s , q u e estão p a r a 

s e r e m d e c i d i d a s po r usuár ios do d i r e i t o . E o que se deve te r em m e n t e é que 

e s s e d i s c u r s o se d i r i g e a e l a s e não a p e n a s a o s r e c e p t o r e s p r i m e i r o s , ju í zes e 

a d v o g a d o s ( i n i c i a d o s n o m u n d o jur íd ico t r a d i c i o n a l ) . 

A l i n g u a g e m q u e e x p r e s s a o d i s c u r s o d o s usuár ios do d i r e i t o deve s e r , 

p o r t a n t o , o m a i s c l a r a , s i m p l e s e ob j e t i v a possível . D e v e - s e te r em m e n t e q u e 

o u s o de vocabulár io e s i n t a x e r e b u s c a d a não é s i n a l de s a b e d o r i a e q u e o 

ob je t i vo m a i o r do d i s c u r s o é o c o n v e n c i m e n t o , não m o s t r a r s a b e d o r i a . 

P a r a i s s o , o usuár io d o d i r e i t o deve d o m i n a r c o m m a e s t r i a o s c i n c o 

e l e m e n t o s d o d i s c u r s o : 

- deve s e c o n h e c e r m u i t o b e m , c o m o e m i s s o r do d i s c u r s o ; 

deve c o n h e c e r o r e c e p t o r do d i s c u r s o e t o d a s as s u a s 

caracter íst icas e possíveis reações; 

- o c o n t e x t o s o c i a l e histórico em q u e e s s e d i s c u r s o está s e n d o 

p r o d u z i d o ; 
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- o t e m a s o b r e o q u a l d i s c u r s a e a f o r m a de apresentá- lo . 

E s s e s c i n c o e l e m e n t o s condic ionarão todo o d i s c u r s o , d e s d e a 

m o n t a g e m até a apresentação. A apresentação, a últ ima f a s e da produção do 

d i s c u r s o , i n t e r e s s a d e pe r t o a o t r a b a l h o , v i s t o q u e não s e t r a t a d e questões 

psicológicas, s o c i a i s ou antropológ icas . O ob je t i vo é o e s t u d o da l i n g u a g e m e, 

m a i s e s p e c i f i c a m e n t e d a l íngua. 

P a r a q u e a expressão s e j a o m a i s c o n v i n c e n t e possível , é necessário 

q u e o e m i s s o r t e n h a domínio de t o d a s as técnicas q u e estão à s u a 

disposição. A N o v a Retórica a p r e s e n t a a l g u m a s técnicas a r g u m e n t a t i v a s de 

g r a n d e v a l i a . O s r e c u r s o s lógicos t ambém f o r n e c e m r e c u r s o s d e g r a n d e 

importância, a s s i m c o m o a Dialética e a Estil ística. 

O domín io do f u n c i o n a m e n t o da l íngua p o r t u g u e s a também e 

impresc indíve l p a r a a produção d e um b o m d i s c u r s o . O q u e não s e deve 

i m a g i n a r é q u e e s s a descr ição s e j a e x a u s t i v a . O b o m e m i s s o r d e d i s c u r s o s 

f o r e n s e s deve t e r s e m p r e a s e u f avo r a c r i a t i v i d a d e p a r a q u e p o s s a c o n j u g a r 

t odos e s s e s e l e m e n t o s d e m o d o a e m i t i r u m t ex t o m a i s c o n v i n c e n t e . 

S e n d o a s s i m , o t r a b a l h o foi d e s e n v o l v i d o c o n s i d e r a n d o os vár ios níveis 

do d i s c u r s o - sintático, semânt ico e pragmát ico - e v i d e n c i a n d o - s e a incursão 

não a p e n a s pe lo domín io g r a m a t i c a l , m a s t ambém p e l a s e s t r u t u r a s t e x t u a i s 

d a l íngua p o r t u g u e s a . N e s s e s e n t i d o , o t r a b a l h o f u n d a m e n t o u - s e n a s t eo r ias 

da l ingüística de t ex to , d e m o n s t r a n d o q u e e s s e s três níveis são 

i n t e r d e p e n d e n t e s e q u e a s questões pragmát icas p o d e m i n f l u e n c i a r na 

organização sintática do d i s c u r s o e, ao contrár io , a organização sintático-

semânt ica do d i s c u r s o pode i n f l u e n c i a r o efe i to de s e n t i d o b u s c a d o pelo 

e m i s s o r . 

C o m e s s a s observações , pode -se c o n c l u i r , q u e a hipótese l e v a n t a d a 

i n i c i a l m e n t e foi c o m p r o v a d a , ou s e j a , o domínio do vernáculo e das técnicas 

argumentativas é fundamental para levar o receptor ao convencimento, efeito 

de sentido procurado pelo emissor. 
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4.* Oficio de Justiçt 

F i - J H : 
SÃO C A R L O * 

Proc. 278/03 

4' Vara Cível 

V i s t o s , etc 

e LI 

representados por sua mãe e tutora nata, 

• • • • • • • • • • • • f e k , todos j á qualificados 

no;; a u t o s , moveram ação de alimentos contra O M H t 

também j á qualificado, alegando, e m 

s í n t e s e , q u e o suplicado, seu p a i , abandonou o lar 

r o i v i u g a i h á aproximadamente 7 meses e desde então, vem 

p a g a n d o , a título de alimentos, a quantia.de R$ 70,00 

p o r m ê s . 

Aduzindo que tal valor ê insuficiente 

p a r a sua manutenção, máxime considerando que os ganhos 

d e s u a genitora são bastante módicos, protestaram os 

a u t o r e s p e l a procedência desta ação, a fim de que o 

r e u s e j a condenado a lhes prestar alimentos, em 

q u a n t i a equivalente a 1/3 de 

1 i q u i d o s . 

ús verTcii me n tos 

http://quantia.de
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Does. acompanharam a inicial (fls. 

0 7 / 1 Q ) . 

Fixados os provisórios, designada 

audiência e regularmente citado, o réu contestou (fls. 

3 1 / 3 ^ ) , alegando que contrariamente ao alegado na 

inicial, não abandonou o lar. 

Em verdade, não houve mais condições 

de convivência com a mãe dos a u t o r e s . 

No m a i s , afirmou o suplicado que 

concorda com o valor fixado provisoriamente, ou seja, 

30% de seus vencimentos. 

Em audiência, as partes divergiram t8o 

somente em relação à incidência ou não dos alimentos, 

sobre eventuais verbas rescisórias. 

A f l s . 3 6 / 3 7 , o MP opinou no sentido 

da procedência da a ç ã o , fixando-se os alimentos em 30% 

dos vencimentos do réu e, em caso de desemprego, que a 

pensão corresponda a 01 salário mínimo por m ê s . 

Por fim, o Dr. Promotor anotou que os 

ali mentos nao devem incidir s o D r e férias indenizadas, 

horas extras, verbas rescisórias e FGTS, por conta de 

seu caráter indenizatório. conforme jurisprudência que 

entende aplicável à espécie. 

É o relatório. 

4.« Oficio do Justiça 

r. J**rz 
5,,O CARLO« 
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DECIDO. 

Sendo os filhos menores e submetidos 

ao pátrio poder, nos termos do a r t . 226, parág. 5 o . , 

da CF. não h á , segundo magistério de Yussef Said 

Cahali (Dos Alimentos - RT - p g s . 3 6 3 / 3 6 4 ) , "um 

direito autônomo de a l i m e n t o s , m a s , sim, uma obrigação 

genérica e mais ampla de assistência paterna, 

representada pelo dever de criar e sustentar a p r o l e . 

Essa obrigação não se altera diante da precariedade da 

condição econômica do genitor: "o p a i , ainda que 

pobre, não se isenta, por esse m o t i v o , da obrigação 

de prestar alimentos ao filho menor; do pouco que 

ganhar, alguma coisa deverá dar ao filho": "a 

alegada impossibilidade material não pode constituir 

motivo de isenção do dever do pai de contribuir para a 

manutenção do filho."" 

Ante o exposto, indiscutível o, dever 

do suplicado de pensionar os f i l h o s , independentemente 

de seus g a n h o s . 

Tanto é assim, que não se opõe a 

tanto. 

Quanto ao montante da pensão, observo 

que segundo dispositivo cont1do^«r"ãrt." 1 ^ 9 4 , parág. 

I
o
.. do Código C i v i l , os ali méritos deve^rse^vf ixados na 
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S 0 CARC04 

proporção rias necessidades do reclamante e dos 

recursos da pessoa obrigada. 

Ante o que veio aos a u t o s , entendo 

razoável a fixação da pensão alimentícia devida pelo 

réu aos filhos, em 30% dos vencimentos daquele, 

deduzidos tão somente os pagamentos efetuados à 

Previdencia. 

Atualmente, q requerido encontra-se 

afastndo de seu trabalho, percebendo beneficio 

previdenciário. 

Logo, enquanto não retornar às suas 

funções, o percentual de 30% acirna definido, deverá 

incidir sobre o benefício previdenciário, por ele 

percebi d o . 

Isso assentado, passa-se ao exame da 

pretensão concernente a incidência da pensão 

alimentícia, sobre todos os ganhos do suplicado, 

inclusive, saldo de FGTS, verbas rescisórias e férias 

(1/3 ) . 

Pois bem, o Egrégio Tribunal de 

Justiça de São Paulo vem reiteradamente decidindo que 

como regra, a pensão alimentícia só incide mesmo sobre 

os salários propriamente d i t o s , excluindo-se desse 

valor, indenizações, abono de 1/3^4*~TeTias^e saldo de 



PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO 

Tais decisões estão fundamentadas no 

argumento de que o FGTS; o terço constitucional da 

férias (ou estas, em sua totalidade) e as verbas 

rescisórias do contrato de trabalho, são remunerações 

ou retribuições que n3o estão e f e t i v a m e n t e 

i n c o r p o r a d a s ao patrimônio f u n c i o n a l do a l i m e n t a n t e . 

I s t o posto, forçoso c o n v i r que o 

pedi do pa_ra que o p e r c e n t u a l f i x a d o para pensão 

alimentícia a l c a n c e o s a l d o de FGTS, férias e verbas 

rescisórias, é improcedente. 

Procede entretanto a pretensão para 

'lue a pensão alcance o 1 3°. salário porventura 

percebido pelo réu. 

Com efeito, posto que 1 3°. salário é 

'.'êiba que está efetivamente incorporada ao patrimônio 

fu nci ona! d o alimentante. 

Logo deve ser considerada como 

salário, ou rendimento, pois não tem natureza 

ind eni za tõr i a. 

Com tais considerações e o mais que 

dos autos consta, .julgo p a r c i a l m e n t e procedente a 

ação. 

Em consequência, condeno o requerido a 

pagar pensão alimentícia aos 

de seus ganhos. 

I 4 o oflî'O de Justiço 

' F I - ò i é A l 
SÀO CARLO« 
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Como atualmente, o requerido encontra-

se afastado do trabalho, a pensão deverá incidir sobre 

30% do beneficio previdência ri o por ele percebido. 

Tome o Cartório as providências 

necessárias para que o desconto continue a ser 

efetuado, tal como determinado no parágrafo 

imediatamente anterior. 

Retornando o .réu às suas atividades 

junto a o Posto Bandeiras Ltda. ( f l s . 1 7 ) , a pensão 

passará incidir sobre 30% de seus ganhos, deduzidos 

tão somente os pagamentos efetuados ò Previdência. 

A pensão incidirá sobre o 1 3°. salário 

e eventuais horas-extras trabalhadas pelo suplicado. 

J u l g o improcedente o pedido para que a 

pensão alimentícia alcance férias, inclusive abono 

constitucional de 1/3, saldo de FGTS e verbas 

rescisórias, pelas razões expostas na fundamentação 

desta. 

Por fim, acolho a sugestão do douto do 

representante do Ministério Público (fls. 3 6 / 3 7 ) , para 

que em caso de desemprego do réu, a pensão alimentícia 

por ele devida aos filhos, ora autores, passe a 

corresponder a 01 salário mínimo. 

A sucumbência f o l ^ - p e r L idl,—-ejibora em 

grau mínimo para os a u t o r e s . \ 

8 ' 4.* Oficio de Justiço 

r ; 4 4 - - r -
S.iO CARCO* 
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Ofi-io <!• Justiço' 

S C CARLO» 

Logo, condeno o suplicado ao pagamento 

d a s custas do processo e honorários advocatlcios, que 

f i x o em 15% do valor atribuído a causa. 

Como o requerido é beneficiário da 

J u s t i ç a Gratuita, suspendo a execução das verbas de 

sucumbência, até que reúna condições para tanto. 

P. R. I . C. 

7 
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O B S E R V A Ç A 
dações nesta Comarca' 

pelo Diário Oficial do Estado, taci 
para pagamento de despesas, £os^^ 
0«volucao de auto». 

Proc.1<3QP/Q«2i 

D r . J u i z d e D i r e i t o d o C í v e l : 

4« 

b r a s i l e i r o 
c a s a d o , p i n t o r d e manutenção, r e s i d e n t e n e s t a c i d a d e de São C a r l o s , ã 
rua ^ÊÊÊÊÊÊÊKÊÊÊÊÊÊÊÊKÊÊÊÊÊÊÊIÊÊÊÊÊÊÊÊÊtlIÊÊKÊÊkt p o r t a d o r da no M M T 
6263 , p o r s e u advogado e p r o c u r a d o r , vem, r e s p e i t o s a m e n t e , p e r a n t e 
E x a . a f i m de p r o p o r uma ação de a c i d e n t e do t r a b a l h o c o n t r a 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO S O C I A L - f com endereço . p a r a c i t a ç ã o do 
nhec imento do J u í z o , c o n s o a n t e os f a t o s e fundamentos de d i r e i t o 
g u i n t e s : 

r 
V . 

o 
CO 
s e 

1) O a u t o r é p i n t o r de manutenção da 
" CONSERVAS ALIMENTÍCIAS HERO S . A . " d e sde 29 de a g o s t o de 1983 , c o n — 
forme peça da CTPS a s e r j u n t a d a no c u r s o d e s t a ação a c i d e n t a r i a ( p a r a 
o não p e r e c i m e n t o do d i r e i t o i n g r e s s a j u d i c i a l m e n t e sem a peça ) ; 

2 ) No d i a 15 de j u n h o de 1 9 9 0 , conforme 
anotação lançada na CTPS , o a u t o r s o f r e u um a c i d e n t e de t r a b a l h o t í p i ­
c o , i n t e r e s s a n d o a c o l u n a v e r t e b r a l ( e s t a l o ) , quando d a r e a l i z a ç ã o d e 
cons ide ráve l e s f o r ç o f í s i c o em companh ia do c o l e g a de t r a b a l h o Sebastião 
F r a n c i s c o ; 

3 ) D e p o i s do m a l j e i t o em razão do 
es forço e x c e s s i v o , com s o l i c i t a ç ã o a n o r m a l e s o b r e c a r g a ( d o i s ou m a i s 
o p e r á r i o s , c a r r e g a n d o o b j e t o p e s a d o , u m d e l e s r e c e b e m a i o r p a r c e l a d e s ­
t e peso p o r d e s e q u i l í b r i o d a c a r g a ) , o o b r e i r o não m a i s c o n s e g u i u t r a 
b a l h a r com a s s i d u i d a d e , sendo comun as ausênc ias ao t r a b a l h o ; a s s i m , 
a f a s t o u - s e de 3 0 . 0 8 . 9 0 ã 1 0 . 0 9 . 9 0 , con fo rme anotação ; o u t r a s , p o r 
per íodo menor também a c o n t e c e r a m ; 

4 ) V ê - s e , E x c e l ê n c i a , que o q u a d r a d o lo 
r o so e i n c a p a c i t a n t e do a u t o r tem s i d o i n v e s t i g a d o do ponto de 
r a d i o l ó g i c o , conforme ACHADOS DE 1989 (OMBRO D) e TÕRAX(1989) ?? 

5 ) I n e x i s t e em pode r do a u t o r a c h a 
d i o l õ g i c o c o r r e s p o n d e n t e ã época do a c i d e n t e t í p i c o ; 

A l i á s , i s s o tem s e c o n s t i t u í d o 
ESCRITÓRIO 

RUAtJBMM 
FONE: fli SAO CARLOS • SP. 
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( f l s . 02) 

Hem ) p r á t i c a comum, d i f i c u l t a n d o a a n á l i s e do p r o f i s s i o n a l do d i r e i t o 
jjuanto tem d i a n t e de s í ( i n o s t a n t e não t e n h a o advogado a ob r i g ação de 
ponhecer a doença) um c a s o de d i s cus são do nexo c a u s a l e n t r e cond i ções ' 
fde t r a b a l h o e p r o c e s s o s d e g e n e r a t i v o s da c o l u n a v e r t e b r a l . 

A recomendação do RX tem c a r á t e r c i e n t í 
f i co . 0 i l u s t r e M a g i s t r a d o p a u l i s t a • I R I N E U ANTONIO PEDROTTI , i n 
•ACIDENTES DO TRABALHO- AREA URBANA", v o l . 1 , pãg .71 e s e g u i n t e s , 1986 , 
ftlVRARIA E EDITORA UNIVERSITÁRIA DE D I R E I T O L T D A . , e n s i n a o s e g u i n t e : 

" É um dos problemas mais difíceis ' 
na i n f o r t u n i s t i c a . Se a lesão, obJ^ 
tíva_ou subjetiva, r e f e r i r - s e as 
regiões vertebrais.ou paravertebrals 
o acidentado devera submeter-se sisj 
temática e obrigatoriamente ao exa­
me radiológico. Se , a radiologia 
do segmento comprometido pelo a c i ­
dente foram observadas lesões dege 
nerativas, radiografar-se-a toda 
a coluna vertebral, assim, comô , ' 
duas grandes articulaçoes(as do 
ombro e joelho, por exemplo),, com 
v i s t a s a estabelecer a extensão do 
processo mórbido preexistente". 

6 ) Dos a c h a d o s r a d i o l ó g i c o s que o r a 
j u n t a não s e pode c o n c l u i r t i v e s s e o a u t o r l e s õ e s d e g e n e r a t i v a s compro 
metedoras d a e s t a b i l i d a d e d a c o l u n a v e r t e b r a l ( n e s s e s e n t i d o são o s 
de 89 e 92) ; 

„ 7) A conc lusão do l a u d o de 3 0 . 0 4 . 9 1 ' 
não pode s e r h a v i d a como a b s o l u t a . A doença i n d i c a d a no achado r a d i o l ó ­
g i c o (OSTEOPOROSE DIFUSA) é m u i t o c o m p l i c a d a p a r a um homem que a i n d a 
não a t i n g i u a m e i a - i d a d e , a p e s a r de que e l a p o d e r i a p e r m a n e c e r a s s i n t o 
mática , ou t e r do r na r e g i ã o l o m b a r , p r e d o m i n a n t e m e n t e . 

Não se pode d e s c a r t a r a h i pó t e se de 
o exame comp lementa r t e r s i d o p r o d u z i d o com a l gum d e f e i t o ou v í c i o , 
não mos t r ando a r e a l s i t u a ç ã o óssea do o b r e i r o , t a n t o a s s i m , que o 
achado e l a b o r a d o u m ( l ) ano m a i s t a r d e não a p r e s e n t a o mesmo quad ro c o n ­
c l u s i v o ; 

8 ) Po r e s t a ou o u t r a r a z ã o , o c e r t o é 
que o o b r e i r o s o f r e u a c i d e n t e t í p i c o bem c a r a c t e r i z a d o ( l e s ã o o b j e t i v a ) , 
e e s t á a p r e s e n t a n d o uma i n c a p a c i d a d e l a b o r a l incompat íve l com o desemp£ 
nho de a t i v i d a d e s que e x i j a m movimentos b r u s c o s da c o l u n a , e s f o r ç o s des_ 
medidos ( p i n t o r de manutenção com j o r n a d a de r e v e z a m e n t o , i n c l u s i v e no 
per íodo n o t u r n o ) ; l V _ 

9) P r e s e n t e , sem a menor d ú v i d a , Á \ o 
ax ioma : o a c i d e n t e t í p i c o d e s e n c a d e i a a m o l é s t i a d e g e n e r a t i v a / \ \ 

ESCRITÓRIO \ / r 

RUA M I M M i r i M M M a M M N M M i 
FONE: SA O CARLOS - SP. 
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10) Sem a menor dúvida a s i t u a ç ã o p a t o l ó 
g i ca do o b r e i r o c a r e c e de uma i n v e s t i g a ç ã o m a i s p r o f u n d a , t a n t o do 
ponto d e v i s t a c l í n i c o , quan to r a d i o l ó g i c o ; o a u t o r p r e c i s a p a s s a r * 
por uma t o m o g r a f i a . 

11) A i n c a p a c i d a d e p e r d u r a ; tem l i g a ç ã o 
com o t r a b a l h o p o r m a i s mínima que s e j a , uma v e z que o a c i d e n t e f o i 
admit ido e o quad ro d o l o r o s o ê uma r e a l i d a d e . 

D e s s a r t e , r e q u e r ; 

A) a c i t a ç ã o do INST ITUTO NACIONAL DO 
SEGURO SOCIAL p a r a v i r c o n t e s t a r o s t e rmos d e s t a ação a c i d e n t a r i a , que 
rendo, v a l e n d o a t é f i n a l , pena d e r e v e l i a ; 

B) a des i gnação de aud i ênc i a de d e f e s a , 
c o n c i l i a ç ã o , i n s t rução e j u l g a m e n t o ; 

C) a exped ição de o f í c i o ao INST ITUTO ' 
NACIONAL DO SEGURO SOCIAL p a r a que t r a g a ao s a u t o s os p r o c e s s o s a d m i n i s 
t r a t i v o s r e l a c i o n a d o s com o s a c i d e n t e s a q u i n o t i c i a d o s , o u t r o s , s e 
houver ; 

D) a exped ição de o f í c i o ã empregado ra ( 
CONSERVAS ALIMENTÍCIAS HERO S . A . ) , p a r a que t r a g a ao s a u t o s p r o n t u á r i o ' 
médico e f i c h a c l í n i c a do a u t o r ; 

E) a condenação do INST ITUTO NACIONAL ' 
DO SEGURO SOCIAL ao pagamento d a s p r e s t ações a c i d e n t a r i a s s e g u i n t e s : 

E . l - a u x í l i o - a c i d e n t e com q u a r e n t a ' 
po; N c e n t o ( 4 0 % ) , em razão da i n c a p a c i d a d e r e s i d u a l que p e r d u r a po r 
corlwd do a c i d e n t e t í p i c o d e s e n c a d e a d o r do quad ro d o l o r o s o e incompat í— 
v e l com o desempenho d a s a t i v i d a d e s h a b i t u a i s , d e s d e 0 6 . 0 7 . 1 9 9 0 ; 

E . 2 - abono a n u a l ; 
E . 3 - j u r o s d e mora , n a forma u s u a l ; 
E . 4 - honorá r i o s a d v o c a t í c i o s , n a 

forma u s u a l ; 
E . 5 - apuração d a s p re s tações e m a t r a 

so com b a s e n a q u i l o que p r e c e i t u a a SÚMULA NQ26, do 20 TACSP; 
E . 6 - a cons ide ração d a r e n d a g l o b a l ' 

d o o b r e i r o n o d i a d o p r i m e i r o a f a s t a m e n t o (os v a r i á v e i s , s e h o v e r ) ; 

F ) a r e a l i z a ç ã o dos exames c o m p l e m e n t a ­
r e s à s c u s t a s d o r éu , s e f o r n e c e s s á r i o , t u d o con fo rme e n t e n d i m e n t o e s ­
posado no AGRAVO DE INSTRUMENTO 120.171-SP, leCãmara ,20 T A C S P , v . u . 2 4 . 1 1 . 
80; 

P r o t e s t a p r o v a r o alegado___p_elos m e i o s 
e m d i r e i t o p e r m i t i d o s , s e m q u a l q u e r exceção . V a l o r d a 

Termos em q u e j D . j ^ j ^ 
t o s , procuração e os b e n e f í c i o s da_ j gxa tu ids 

, . x - - ^ p T d e f e r i m e n t o . 
Sao C a r l o s , 23 de 3unho de 1953-=-^—• • • ...rrr-nr-T 

ESCRITÓRIO P P ' X I 
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TESTEMUNHA: 

ESCRITÓRIO 

FONE- « M M » * * ° C A R L 0 8 - S P " 



So f re o a u t o r de l e s ao ou perturbação 

f u n c i o n a l V ^ ' ' ' í ; 

Qual ( i s ) a l e s a o ou p c r t u b a ç ã o t - í u n c i ^ - ^ J i 1 ; ' " * ; : - v r ; ' 

o n a l , que f o i causada por ac idente : . tí^.x...^ , : ; ' , : ^ v-;̂ .̂  ''-'''^J 
p i c o ? - ^ ' ' i - ' 1 • • 

E s s a l e s a o ou pertubaçao f u n c i o n a l f o i . •':' ' ' ' ] 

c a u s a d a por doença p r o f i s s i o n a l ou do . ;. 

t r a b a l h o r e l a c i o n a d a pe lo M in i s t é r i o 

da Previdência e Ass i s tênc ia S o c i a l • ? . 

( I d e n t i f i c a r a lesão ou pe r tubaçao ) " ' 

E s s a lesão ou pertubaçao f u n c i o n a l foi. ' •. •• 

causada por moléstia nao r e l a c i o n a d a . : ; : ^ . ; . ; ' ^ , v ^ í ^ i 4 í • 

como p r o f i s s i o n a l ou cio trabaLho''.'peior*-'-V :j*«j'---£.-f / •'•-^•ï\W\ 

Min i s té r io da Prev idência c A s s i s t c u - -,: . ••-<... ^^..f-; 

c i a S o c i a l , mas r e l a c i o n a d a d i r e tamente ! . - ' ' ív • " • '•" • ;'*; ; ' ; 

cora as condições e s p e c i a i s em que o t r a r . - ; • ' '. ' 

bai l io e r a oué execu tado ? ( I d e n t i f i c a r •;.-•»>'>':."".•=•:>!•.-''..••'•; V r 

a l e s a o ou pertubaçao.) . . •• . . . . -s 

Essa lesão ou pertubaçao t u n c i t y i a V H m ? : ? ^ 

'í a11vtdadqyvhab 1 tuai-:é.?>rifÃv^^»«^?^t'^^la 

i t e o e x e ^ ç í ç i o - ^ ^ ^ do a u t o r , mas perrai 

o u t r a ? 

E s s a l e s a o ou pertul i 

da anatômica ou redueno da 

f u n c i o n a l que 

ura maior es f orç 

.> ação de te rmi na• V^i^.ii^í\pMv?ili^% 

jçHo •• d a - o a p n c ' i d n d e ^ î ï ! ; ^ ^ ^ 

demanda, pe rraanenCeínenVéiH^^T^ 

o pa r a o e x e r c L c i o da.. ati.-.-yrV:!•••W « i ' - ' y ; ^ ^ ^ 
v idade h a b i t u a l do a u t o r , más nao.- .T; V;;:--<!tó..-;v. ' ^ ' ^ r ^ - j ^ f e í 
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O I N S T I T U T O N A C I O N A L d o S E G U R O S O C I A L - I N S S , p o r 

s e u P r o c u r a d o r i n f r a - a s s i n a d o v e m . r e s p e i t o s a m e n t e , a p r e s e n ç a d e 

V . E x â p a r a i n d i c a r o s e u A s s i s t e n t e T é c n i c o n a p e r í c i a 

d e t e r m i n a d a e m v i r t u d e d o p r o c e s s o e m e p í g r a f e , n o m e a n d o o D r . 
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V e m , a d e m a i s , o f e r e c e r o s s e g u i n t e s q u e s i t o s p a r a 

o e x a m e p e r i c i a l : 

a > O A u t o r é . p o r t a d o r d o s m a l e s n a r r a d o s n a 

i n i c i a l ? 

b ) H á n e x o c o m o t r a b a l h o e / o u a t i v i d a d e s 

d e s e m p e n h a d a s p o r e l e ? P o r q u ê ? 

c ) Ern q u e m e d i d a , e s t á a f e t a d a a s u a c a p a c i d a d e p a r a 

o t r a b a l h o 

P r o t e s t a , f i n a l m e n t e , p e l a a p r e s e n t a ç ã o d e q u e s i t o s 

c o m p l e m e n t a r e s e / o u e l u c i d a t i v o s , a p ó s a r e a l i z a ç ã o d a p e r í c i a 

r e f e r i d a , s e n e c e s s á r i o . 
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A l I , po r s e u 
em 

DR. 
advogado e p r o c u r a d o r e p e l o s a u t o s da a c i d e n t a r i a em ques tão , 
atendimento a o r . d e s p a c h o d e f l s . , i n d i c a como s e u a s s i s t e n t e o 
CARLOS L U I Z CAMPANA, com endereço do c o n h e c i m e n t o do j u í z o , a p r o v e i t a n 
do, o u t r o s s i m , p a r a o f e r t a r o s q u e s i t o s s e g u i n t e s : 

1 ) Da anamnese e h i s t ó r i c o p r o f i s s i o n a l * 
c o l h e - s e que o a u t o r é p o r t a d o r da s doenças r e l a t a d a s na i n i c i a l ? De 
algum o u t r o ma l d e n a t u r e z a o c u p a c i o n a l ? 

tomado como a c i d e n t e t í p i c o ? 
2 ) O ma l j e i t o c o l u n a r n o t i c i a d o f o i 

3) Após i s s o , o a u t o r tem a p r e s e n t a d o ' 
quat ro s in tomato l óg i co d o l o r o s o e i n c a p a c i t a n t e ? J u s t i f i c a r adequadamen 

4) Em razão de um dos a c h a d o s r a d i o l ó g i 
cos ( o s t e o p o r o s e ) , o a u t o r não e s t á a e x i g i r i n v e s t i g a ç ã o m a i s p r o f u n d a 
do ponto de v i s t a c l í n i c o e r a d i o l ó g i c o , ou os e l e m e n t o s são s u f i c i e n ­
t e s p a r a a conc lusão dos t r a b a l h o s p e r i c i a i s ? J u s t i f i c a r . 

5 ) O D r . P e r i t o pode c o n c l u i r que de 
alguma forma a n a t u r e z a dos t r a b a l h o s do a u t o r e s t á c o n t i b u i n d o p a r a o 
desencadeamento o u a g r a v a m e n t o d e quad ro ass intomát ico? J u s t i f i c a r . 

6 ) N e s s a l i n h a , e n t e n d e a p o s s i b i l i d a d e ' 
d e nexo c a u s a l , o b s e r v a d a a t e o r i a d a c o n c a u s a l i d a d e , mormente s e c o n ­
s i d e r a r m o s a p o u c a i d a d e d o o b r e i r o ; J u s t i f i c a r . 

7) Como o D r . V i s t o r o b s e r v a a q u e s t ^ ' - ' 
d o nexo c a u s a l e n t r e condições d e t r a b a l h o e p r o c e s s o s d e g e n e r a t i v o s 
c o l u n a v e r t e b r a l ? J u s t i f i c a r . 

8 ) O a u t o r s e r i a p o r t a d o r de a l guma o 
afecção c é r v i c o - b r a q u i a l a i n d a não bem d i a g n o s t i c a d a a té o i n g r e s s o 

ESCRITÓRIO 

RUA « M M 
FONE: SAO CARLOS - SP. 
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(da) demanda? J u s t i f i c a r . 

9) Com e s s e q u a d r o o a u t o r é p o r t a d o r de 
i n c a p a c i d a d e r e s i d u a l i nden i záve l? J u s t i f i c a r i a que e s p é c i e d e b e n e f í c i o 
à l u z d a L e i 8 . 2 1 3 e r e s p e c t i v o r e g u l a m e n t o . 

10) P r o t e s t a p o r q u e s i t o s e l u c i d a t i v o s . 

P . d e f e r i m e n t o . 

São C a r l o s , 21 der"c[TTÔsi;o d e l 9 9 2 . 
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A n t o n i o C a r l o s E < e r t o s s i V i e i r a , h o n r o s a m e n t e 
l o u v a d o n o s a u t o s d o p r o c e s s o s u p r a , v e m , , m u i r e s p e i t o s a m e n t e * 
e s c l a r e ; c o r V . E x a . , c o m o J A f e i t o e m o u t r o s p r o c e s s o s , q u e h o u v e 
p r o b l e m a s c o m s e u c o m p u t a d o r . , i m p e d i n d o o c u m p r i m e n t o d o p r a z o d e 
e n t r e g a d o l a u d o e m t e m p o h á b i l . O p r o b l e m a a i n d a nSío e s t á s a n a d o 
p e l a d e p e n d ê n c i a d e p e ç a i m p o r t a d a , o q u e o o b r i g o u a r e f a z e r os» 
l a u d o s c o n s t a n t e s d a m e m ó r i a e m o u t r o e q u i p a m e n t o d e t e r c e i r o s , 
r a t a 'o p e 1 a q u a I s o 1 i c i t a a s u a a c. o 1 h i d a ., 

R e q U B r , o u t r o s s i m., V „ E x a . s e 
l i b e r a r o d e p ó s i t o p r é v i o d e f l s . . 

T e r m o s e m q u e , 

p e d e d e f e r i m e n t o . . 

d i g n e m a n d a r 

S a o C a r l o s . , 2 6 d e o u t u b r o d e 1 9 9 2 . 
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O p r e s e n t e p r o c e s s o é m o v i d o p e l o r i r . A l 
tlÊÊIKÊÊÊÊKÊIKIÊÊÊÊÊÊKÊÊÊÊmi q u e c o n t e n d e I N S S . , e m v i r t u d e d e t e r 
s o f r i d o , . e m m e a d o s d e j u n h o d e 1990 . » u m a c i d e n t e d e t r a b a l h o 
t í p i c o , i n t e r e s s a n d o a c o l u n a v e r t e b r a l e d e i x a n d o s e q u e l a 
d o l o r o s a e i n c a p a c i t a n t e p a r a o e x e r c í c i o d e s u a s a t i v i d a d e s » s e m 
q u e o m e s m o t i v e s s e r e c e b i d o q u a l q u e r t i p o d e a u x i l i o d a q u e l e 
ü r g ã ' o . 

DESCRIÇÃO:; 

O R e q u e r e n t e c o m p a r a c e u a e x a m e m é d i c o e m 2 3 
p . p a s s a d o . , i d e n t i f i c a n d o - s e c o m a c é d u l a d e i d e n t i d a d e R e g i s t r o 
G e r a l No. . 1 9 . 4 3 3 . 2 8 1 , e x p e d i d a e m 1 4 / 0 3 / 8 5 . » s e n d o n a t u r a l d e 
P i n t a d o s . , B A » n a s c i d o a o s 1 3 / 0 8 / 6 0 » f i l h o d e I n á c i o M o r e i r a d e 
O l i v e i r a e d e C o r n é l i a P e d r e i r a M e n d e s . R e s i d e n e s t a c i d a d e d e 
S a o C a r l o s » A R u a J o a ' o D o n a t o » 5 8 0 - • V i l a J a c o f o u c i . E c a s a d o , 
p o s s u i n d o d o i s " f i l h o s v i v o s e s a d i o s . 

E p i n t o r d e m a n u t e n cSío d a I n d . A l i m e n t í c i a s 
M e r o S / A » e r e f e r e q u e e m d a t a d e 1 5 d e j u n h o d e 1 9 9 0 » j u n t a m e n t e 
c o m m a i s c i n c o c o l e g a s d e t r a b a l h o » a o r e t i r a r p e ç a d o e l e v a d o r 
c o m p e s o a p r o x i m a d o d e 5 0 0 k g ( q u i n h e n t o s k i l o g r a m a s ) , s e n t i u u m 
f o r t e " e s t a l o " n a s c o s t a s » c u j a r e g i a ' o d e m o n s t r a d a a o p e r i t o f o i 
« i l o m b a r . R e f e r e t a m b é m » q u e n o m e s m o m o m e n t o s e n t i u d o r e s n o 
o m b r o d i r e i t o . F a c e a o a c i d e n t e . , f o i e n c a m i n h a d o p a r a t r a t a m e n t o 
n a S a n t a C a s a d e M i s e r i c ó r d i a d e S a ' o C a r l o s c o m a d e v i d a 
C o m u n i c a ç ã o d e A c i d e n t e d e T r a b a l h o ( C A T ) » t e n d o p e r m a n e c i d o 
a f a s t a d o p o r 1 5 ( q u i n z e ) d i a s . P r o t e s t a a i n d a q u e . , a p ó s e s s e 
a c i d e n t e » p e r i o d i c a m e n t e s e n t e d o r e s e 1 i m i t a ç S í o d o s m o v i m e n t o s ; 
d a c o l u n a , s e n d o o b r i g a d o a a f a s t a m e n t o s s u c e s s i v o s d o t r a b a l h o . . 
E x e c u t a a f u n ç S í o d e p i n t o r . » p r o m o v e n d o r a s p a g e m d e t i n t a s e 
p i n t u r a s a r e v o l v e r e m a n u a l . U t i l i z a t i n t a s c o m r e s i n a a b a s e 
e p ó x l , s o l v e n t e s d i v e r s o s e s o d a c á u s t i c a . P r o t e s t a p o r n « ( o 
r e c e b e r n e n h u m e q u i p a m e n t o d e p r o t e ç : ' à ' o i n d i v i d u a l , n e m a d i c i o n a l 
c i e i n s a l u b r i d a d e » I n f o r m a a i n d a q u e s u a s t a r e f a s e x i g e m 
m o v i m e n t o s c o n t í n u o s . , n a m a i o r i a c i a s v e z e s , e m p o s i c C f e s 
d e s c o n f o r t á v e i s , d e s e n c a d e a n d o o q u a d r o d o l o r o s o l o m b a r » 

P r o t e s t a a i n d a t e r s i d o s e m p r e . i n d i v i d u o 
s a u d á v e l , n u n c a t e n d o s i d o o p e r a d o o u s o f r i d o f r a t u r a s , e c o m o 
p a s s a d o m ó r b i d o n a d a r e f e r e a l é m d e s a r a m p o e c a t a p o r a n a 
i n f &n c i a . . 

S e oi o u t r a s q u e i x a s r e 1 e v a n t e s . 



P r o c . 1 2 0 0 / 9 2 

E X A M E F Í S I C O G E R A L s 

E x a m i n a n d o d o t i p o l o n ç i i 1 I n e o . , f á c i e s i n c a r a c t e r i s t i c a , e u p n e i c o , 
a c i a n ó t i c o , c o r a d o , h i d r a t a d o , , 

P r e s s ã o a r t e r i a l - 1 4 0 x 9 0 P u l s o e F C ~ 7 2 

C a b e ç a s n a d a d i g n o d e n o t a 
P e s c o ç o , n . d . n » 
T ó r a x : n . d . n . C o r a c a ' o e p u í m e i e s s e m i o l o g i c a m e n t e n o r m a i s 
A b d o m e s p l a n o , f l á c i d o , i n d o l o r , c o m m a n c h a h i p e r c r ô m i c a n o 

• f I a n c o d i r e i t o . 
M e m b r o s s c i c a t r i z i r r e g u l a r p o r p r o v á v e l c i c a t r i z a ç & o p o r s e g u n d a 

i n t e n ç ã o . , f a c e m e d i a l x:lo . j o e l h o d i r e i t o ( f e r i m e n t o nâ*o 
s u t u r a d o , o c o r r i d o p o r a c i d e n t e c o m s e l a d e j u m e n t o , n o 
n o r t e , a o s t r e z e a n o s d e i d a d e ) . 

d i s c r e t a l i m i t a ç ã o d o m o v i m e n t o d o o m b r o d i r e i t o , c o m 
c : : r e p i t a ç á ' o d a a r t i c u I a «rifo e s c A p u l o - u m e r a l A m o v i m e n t a ç ã o 
p a s s i v a . 
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C O L U N A G o . r y . l c a l s n a d a d i g n o d e n o t a 
D o r s a l n n a d a d i g n o d e n o t a 
Lí?ffl.t?.'3r : ! I n s p e ç ã o n d n 

P a l p a ç ã o d o l o r o s a a o n í v e l L 4 — L . 5 — S i 
" S i n a i d e C o b b " p o s i t i v o p a r a c o n -
t r a t u r a m u s c u I a r p a r a v e r t e b r a 1 . 
L i . m i t a ç a ' o d o s m o v i m e n t o s d e f l e x S í o 
a n t e r i o r , e x t e n s a ' o , r o t a ç ã o e l a t e — 
r a l i z a ç á o . . 
" S i n a l d e L a s è q u e " e s b o ç a d o A D . 
M a r c h a s n d n 

DISCUSSÃO 

G s d a d o s c o l h i d o s n o h i s t ó r i c o d o a c i d e n t e 
m o s t r a m c l a r a m e n t e u m a c o r r e l a ç ã o e n t r e a n a t u r e z a , g r a u e 
l o c a l i z a ç ã o d a s l e s t T e s a p u r a d a s n o e x a m e c l i n i c o , h a v e n d o 
c o m p a t i b i l i d a d e e n t r e o e s t á g i o e v o l u t i v o d e s s a s l e s f i f e s c o m a 
é p o c a d a o c o r r ê n c i a d o r e f e r i d o a c i d e n t e , . E e v i d e n t e q u e o p e s o 
e x c e s s i v o l e v a n t a d o ( ' 5 0 0 k g » ) , e m b o r a c o m o a u x i l i o d e o u t r o s 
t r a b a l h a d o r e s , s e m a u t i l i z a ç ã o d e e q u i p a m e n t o a d e q u a d o ( t a l h a . ! 
p o r e x . ) f a v o r e c e u m a pos : i . ça 'o i n c o r r e t a a o l e v a n t a m e n t o d a c a r g a 
(••> A u m a c o n s e q u e n t e l e s â ' o d e g e n e r a t i v a p r e c o c e d o • d i s c o 
i n t e r v e r t e b r a l . M u d s o n A r a ú j o C o u t o , e m s e u t r a b a l h o " E r g o n o m i a 
d o T r a b a l h o P e s a d o " , c a r a c t e r i z a t r ê s f o r m a s b á s i c a s d e a g r e s s ã o 



á c o l u n a p r o v o c a d a s o u a g r a v a d a s p e l a s c o n d i ç B e s d e t r a b a l h o s 

l o . L e v a n t a m e n t o d e c a r g a s e x c e s s i v a s 
2 o . L e v a n t a m e n t o d e c a r g a s e m p o s i ç l f e s i n c o r r e t a s 
3 o . M i c r o t r a u m a s c r ô n i c o s s o b r e o d i s c o i n t e r v e r t e b r a l . . j 

A condi, . " . 'ào r e f e r i d a n o a c i d e n t e g e r o u , s e m I 
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d i s t e n s i Y o m ú s c u l o l i g a m e n t a r , c o m e x i g ê n c i a e x c e s s i v a d a 
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s e r a c e i t o , e c o n f e r i n d o u m a i n c a p a c i d a d e l a b o r a t i v a p a r c i a l e 
p e r m a n e n t e n o s e n t i d o l e g a l . C l i n i c a m e n t e , t e m o s o s d a d o s 
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c o l u n a v e r t e b r a l e a a r t i c u l a ç a ' o d o o m b r o d i r e i t o l i m i t a n d o o«.» 
s e u s m o v i m e n t o s e » i n d e p e n d e n t e m e n t e d e r e a b i l i t a ç ã o p r o f i s s i o n a l 
( q u e n a ' o f o i e f e t u a d a ) , c a d a u m a c o n f e r e i s o l a d a m e n t e o v a l o r d e 
3 0 " . ( t r i n t a p o r c e n t o ) d e a u x i l i c v - a c i d e n t e . 
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a f a s t a m e n t o s o c o r r e m p r a t i c a m e n t e t o d o s o s m e s e s . 
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SSCo C a r l o s , 2 8 d e s e t e m b r o d e 1 9 9 2 . 
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CO 

C 3 *"* • 

o VI l 

1200/92^ ( 
a c i d e n t a r i a ) 

A f l H H M B a B M B B B a a V a V a H a W a T , p o r s e u 
advogado e p r o c u r a d o r e p e l o s a u t o s em ques tão , t e n d o tomado c o n h e c i m e n 
tos dos t r a b a l h o s p e r i c i a i s d e f l s . 4 2 / 4 6 , r e s p e i t o s a m e n t e , r e q u e r o 
r e t o r n o a o D r . V i s t o r p a r a que e s c l a r e ç a d o enquadramento d a i n c a p a c i d a 
de r e s i d u a l do o b r e i r o ã l u z da L e i . 6 . 3 6 7 / 7 6 , uma v e z que o e v e n t o ' 
a c o n t e c e u em 15 de j u n h o de 1 9 9 0 . 

Conquanto t e n h a a v a l i a d o a s p e r d a s p a r a 
o novo t e x t o , o c e r t o é que a l i n h a de e n t e n d i m e n t o na S u p e r i o r Ins tân 
c i a c a m i n h a no s e n t i d o de que a i n c a p a c i d a d e é d i m e n s i o n a d a com b a s e 
na L e i do tempo do a c i d e n t e . 

ESCniTÓMO 
RUA a n t i 
FONE: «Ml SAO CARLOS • SP. 
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F e i t o 1 2 0 0 / 9 2 
j A c i d e n t a r i a 

h o n r o s a m e n t e 
l o u v a d o n o s a u t o s d o p r o c e s s o s u p r a » v e m . , m u i r e s p e i t o s a m e n t e . , 
e s c l a r e c e r V . E x a . . , c o n f o r m e d e t e r m i n a ç ã o d e f i s . e s o l i c i t a ç ã o d o 
s r . P r o c u r a d o r d o R e q u e r e n t e s r . A D E L C I O M O R E I R A D E O L I V E I R A . , q u e 
a i n c a p a c i d a d e r e s i d u a l d o a c i d e n t a d o , c o m b a s e ; n a L e i 6 3 6 7 . , d e 
1 9 / 1 0 / 1 9 7 6 , e n q u a d r a - s e e m s e u a r t i g o 6 o . . e p a r á g r a f o s . , f a z e n d o 
j u s a p a r t i r d a d a t a d e c : e s s a ç â ' o d o a u x i l i o d o e n ç a . , â a u x i l i o — 
a c i d e n t e m e n s a l e v i t a l í c i o c o m a s d e v i d a s c o r r e ç & e s n a f o r m a d o 
r e g i m e d a P r e v i d ê n c i a S o c i a l , n o v a l o r d e 4 0 " : ( q u a r e n t a po r 
c e n t o ) , i n c i d e n t e s o b r e o s a l á r i o d e c o n t r i b u i ç ã o v i g e n t e n a d a t a 
d o a c i d e n t e e , n3 ( o p o d e n d o s e r i n f e r i o r a o s e u s a l á r i o d e 
b e n e f i c i o . 

A c r e d i t a n d o s u f i c: i e n t e m e n t e e s c 1 a r e c i d o , 
p e d e d e f e r i m e n t o . . 

S'à'o C a r l o s . 5 d <•::• n o v e m b r o d e 1 9 9 2 . 



A u d i ê n c i a d e i n s t r u ç ã o e j u l g a m e n t o n a a ç ã o A c i d e n t e d e T r a b a 

l h o que A j H H H B H B B f l n B L H H B move c o n t r a o I n s t i t u t o 

N a c i o n a l do S e g u r o s o t r i a l - I N S S , f e i t o n * 1.200/92, F 

Aos 22 d i a s do mêa de j u n h o de 1.993, à a 15:00 h o r a a n a s a l a 

d e a u d i ê n c i a d a 2 » y a r a C í v e l d a C o m a r c a d e S ã o { J a r l o s - s ã o 

P a u l o , onde p r e s e n t e s e e n c o n t r v a o E x . m o D r . P f l M H É B H B M H £ 

UMWÊ» MM. J u i z de ^ i r e i t o , comigo a i x i l i a r j u d i c i á r i o , a o f i 

n a l a s s i n a d o , "bem como o S r . O f i c i a l P o r t e i r o que e f e t u o u o 

p r e g ã o . F e i t o e s t e , v e r i f i q u e i c o n s t a r a p r e s e n ç a d o a d v o g a ­

do do a u t o r U r . A S B H M H M B H H I I V P H L , a u s e n t e o a u t o r , bem co 

mo o p r o c u r a d o r do I N S S B r . YtÊÉÊIÊÊÊámWÊÊÊÊlmMMWÊÊÊtm%» P r e s e n 

t e t a m b é m o B r . O J B H H H B H H H M H H H H H H H B H T - P r o m o t o r d e 

J u s t i ç a . P r o p o t a c o n c i l i a ç ã o f o i a mesma r e j e i t a d a p e l a s 

p a t t e s . 0 r o q j a d o r d o r é u o f e r e c e u c o n t e s t a ç ã o , p o r e s c r i t o 

em 08 l u a d a s , mandato e CAT e c o m u n i c a ç ã o de d e c i s ã o a d m i n i s 

t r a t i v a s o b r e p e d i d o d e b e n e f í c i o a c i d e n t á r i o . 0 a u t o r d e s i a i 

tnm. d a o i t i v a d e t e s t e m u n h a . 0 r é u d e s i s t i u d o deja imento p e s ­

s o a l d o a u t o r . A s p a r t e s a f i r m a r a m i n e x i s t i r o u t r a p r o v a o u -

d i l i g ê n c i a a s e r r e q u e d i g o p r o d u z i d a n e s s a audi«rmn d i g o a u d i 

ê n c i a . ' D e c l a r o e n c e r r a d a a i n s t r u ç ã o d o p r o a s s o . N o s d e b a t e s , 

o a d v . do a u t o r , dJ33e o s e g u i n t e : " Que r e q u e r i a a j u n t a d a de 

m e m o r i a l , em 0 2 l a u d a s d a t i l o g r a d a s somente no a n v e r s o , onde 

pede a p r o c e d ê n c i a d a a ç ã o . A m a t é r i a a r g u i d a e m p r e l i m i n a r 

d e v e s e r r e j e i t a d a , uma v e z que o r é u t r a t o u o p r e s e n t e c a s o 

como a c i d e n t e d e t r a b a l h o , conforme a n o t a ç ã o d e f i a . 6 2 d a -

C T P S e f l s . 0 8 dos a u t o s . L o g o , n ã o pode a l e g a r f a l t a d e c o ­

m u n i c a ç ã o d o e v e n t o a s i d e n t á r i o como r e q u i s i t a o f a l t a n t e d a 

i n i c i a l e s p e r a a p r o c e d ê n c i a d a a ç ã o . E m s e g u i d a o 15P m a n i ­

f e s t o u - s e nos s e g u i n t e s t e r m o s : Segundo i n f o r m o u o a u t o r n a 

p e t i ç ã o i n i c i a l , e m 1990 s o f r e u a c i d e n t e d e t r a b a l h o t í p i c o , 

que v e i o a t i n g i r a s u a c o l u n a v e r t e b r a l . Segundo o exame r a 

d i o l ó g i c o o a u t o r é p o r t a d o r d e O s t e o p o r o s e D i f u s a , n ã o p o ­

dendo m a i s e x e r c e r a s f u n ç õ e s , o l a u d o p e r i c i a l comprovou que 

o a u t o r s o f r e u l e s ã o n o s e g à e - t o l o m b o - s a c r o d a c o l u n a v e r t e -
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C A R L O S . 
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0 I N S T I T U T O N A C I O N A L DO S E G U R O S O C I A L -

I N S S . D o r s e u p r o c u r a d o r e b a s t a n t e a d v o c i a d o ( n r o c u r a c í V o a n e x a ) . 

v e m m u i r e s p e i t o s a m e n t e & o r e s - e n c a d e V.. E * cá. a . . n o s a u t o s d a 

A C R O D E A C I D E N T E D O T R A B A L H O , f e i t o n o . 1 2 0 0 / 9 2 . n r o o o s t a n o r 

V a r a e c a r t ó r i o c o r r e s n o n d e n t e . ' ' e m m u i r e s n e i t o s a m e n t e 

a n r e s e n t a r s ; » ; ' CONTESTAÇÃO. DÇ? : 1 ' ; ? f í + o i ; e f u n d a m e n t o s s e c i u i n t e s : 

P R E L I M I N A R M E N T E 

i n d e f e r i m e n t o d a i n i c i a l . . u.i 

a c o m n a n h a r d o s d o c u m e n t o s n c c e i 

i r e . ' ! i m i n a r , . • - em r e c i u e r e r o 

i v e z c f u e a m e s m a n a " o s e f a r 

• á " - i o s í ' n r o D o s i t u r a d a a c s í o * n o s 
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C A R L O S . 
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PitÊÊÊÊm^ÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊM 

O I N S T I T U T O N A C I O N A L DO S E G U R O S O C I A L -

I N S S . n o r s e u p r o c u r a d o r e b a s t a n t e a d v o c i a d o < n r o c u r a c s V j a n e x a > . 

v e m m u i r e s p e i t o s a m e n t e a o r e s e n c s V . E c i a » . n o s a u t o s d a 

A C R O D E A C I D E N T E D O T R A B A L H O , f e i t o n o - 1 2 0 0 / 9 2 . n r o o o s t a n o r 

V a r a e c a r t ó r i o c o r r « s n o n d ^ n t e . • ' s m m u i r e s n e i t o s a m e n t e 

a p r e s e n t a r SUÍ> CONTESTAÇÃO, DG : 1 ' : ;? f a t o : - : (•::• f u n d a m e n t o ; ; ; s e n u i n t e s s 

P R E L I M I N A R M E N T E 

E m n r e . ' ! i m i n a r . . ••••em r e ? c i u e r e r o 

i n d e f e r i m e n t o d a i n i c i a l . . u m a v e z e m e a m e s m a nâ f o s e f a x 
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são r e c o n h e c i d a m e n t e m e l h o r e s que os do D r . A s s i s t e n t e do R. 

impor t an te i 
D i z o D r . P e r i t o , n a q u i l o que ê m a i s 

£ 

t o r do j u í z o que : 

ESCRITÓRIO 
RUA MMBHftMri 
FONE-^MÉMB- CEPI 

A jiondlção Ke^eKÀÂa no acidente QWOVL, A e m 
duvidou,, tuna. iituação que alterou a fci&lolo— 
gJuxdo il&tema de poòlclonam&nte ei tático & 
dinâmico da coluna., acaxxeXando dl&tenòão ' 
muÁculotigamentax, com exigência. ey.ceMhi.va. da. 
muicutxUuna paAavextebKal, com poiilbiZidadt' 
de fadiga.. 0 meAmo pode ter. ocorrido com o om 
bio dXxeXXo, levando í uma. dutenòão e quim 
iabe ate ã uma. Kotixnjx tigamentax, deixando co 
mo seqüela, a. cA.epita.cao apurada clinicamente ( 
Aoi Rx não òe qb&er.vam <u partes mole* e sim 
as esthixtxiras Ósseas. Vai. o relatório de iLt>. 
11 normal). 

De forma c a t e g ó r i c a , c o n f i r m a o D r . V i s -

Ve qualquer, forma, o exame clinico apura um 
quadro de lombalgla e patologia. escapulo-ume-
ral causadas ou agravadas pelai, condições, do 
trabalho realizado, em particular o acidente 
com nexo c o u à s J L peA^tUaniMê êÂâ&ê ê dÁMÂs», 
devendo ser. accilto, e conferindo uma. incapacl 
dade laboraXlva. poJiciaJL e permanente no senti 
do legal. Clinicamente, temos os dados su£l— 
dentei para concluir, sobre ojiexo causal dc 
acidente e suas sequelas. Porém, seria, prudi 
te que tal achado fosse melhor, investigado' 
na beneficio do examinando, por. melo de 
Tomografia. Computadorizada de coluna. 

SAO CARLOS . SP. 

http://ey.ceMhi.va
http://cA.epita.cao


O A B ( f l s . 0 2 ) CPF 

" (ou) Ru&onancML Magnttlca, õó aju>ta& do 
ÒKQÕLO compttiYVtz. ". 

N e s s a l i n h a , p r e s e n t e s o nexo c a u s a l ' 
entre as l e s õ e s músculo - e s q u e l é t i c a s do o b r e i r o e o a c i d e n t e t í p i c o 
r econhec ido em s e d e a d m i n i s t r a t i v a , con fo rme anotação de f l s . d a CTPS ( 
a c i d e n t e o c o r r i d o em 15 de j u n h o de 1 9 9 0 ) , bem a i n d a a i n c a p a c i d a d e l a 
botai r e s u l t a n t e , uma v e z que o o b r e i r o é p o r t a d o r de uma l i m i t a ç ã o de 
movimentos que o impede do desempenho de a t i v i d a d e s que e x i j a m o empre ­
go de força f í s i c a ou p o s t u r a a n t i - e r g o n o m i a s ( p i n t o r é t í p i c o ) , 
devido é o a u x í l i o - a c i d e n t e com q u a r e n t a p o r c e n t o ( 4 0 % ) , con fo rme me lho r 
elucidação d o D r . E x p e r t . , nos e s c l a r e c i m e n t o s d e f l s . 5 4 . 

Agua rda a p rocedênc ia da a ção , s a i n d o o 
INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL condenado a c o n c e d e r ao o b r e i r o auxjí 
l i o - a c i d e n t e com 40%, ã p a r t i r do d i a 06 de j u l h o de 1990 ( d i a s e g u i n t e ' 
a o da a l t a do a c i d e n t e n o t i c i a d o ) , j u r o s de m o r a , abono a n u a l e honorá— 
r i o s a d v o c a t í c i o s . 

A s s i m e s p e r a ! 

ESCRITÓRIO 

RUA MÉriáM 
FONE: Malt SAO CARLOS . SP. 



C O N C L 

OS GUÍT-S (X-:. 

E m _ 

faço este 
Direito da 2." 
Carlos, Dr. 
E u . 

AO 
5___do 19 , 
ao MM. Juiz do 

omarcu de São 

A d e s c r i ç ã o do a c i d e n t e lançada 

no CAT ( f l . 7 0 ) não c o i n c i d e com a dos 

i t e n s 2 e 3 de f l . 2 , o que m e r e c e u do 

réu a impugnação do segundo p a r á g r a f o 

de f l . 6 4 . 

D i a n t e d e s s e i m p a s s e , c o n v e r t o o 

j u l g a m e n t o em d i l i g ê n c i a p a r a o u v i r -

a t e s t e m u n h a a r r o l a d a na i n i c i a l , no -

dia3<9 de /^O^/ÍO^ p . f . , às 

I n i c i a l m e n t e , o endereço a s e r o b s e r ­

vado s e r á a q u e l e ; c a s o não se a e n c o n 

t r e , o o f i c i a l de j u s t i ç a p rocura rá -

l o c a l i z á - l a a t r avé s d a q u e l a empre sa o u 

do advogado do a u t o r a quem, de sde já 

c o n c e d o 5 d i a s p a r a f o r n e c e r o e n d e r e 

ç o r e s i d e n c i a l daque l a . , sem p r e j u í z o -

d e , t o r n a n d o imposs íve l a d i l i g ê n c i a , 

s u b s t i t u í - l a , d e s d e que o faça em tem 

po o p o r t u n o e c a p a z de p e r m i t i r ao o f i 

c i a i que a i n t i m e p a r a a aud iênc ia j á 

d e s i g n a d a I n t . 

São C a r l o s , 2&fde/A<ínho de 1993 

. ^ • l i z V - ^ / D i r e i t o . 

(I D A T A 

E m li"etc 9* de tfjgL 
recebi ceter : •'- ' / ) • 
E U t _ E s c . - subsc.-



A u d i ê n c i a d e i n s t r u ç ã o e j u l g a m e n t o n a a ç ã o A c i d e n t e d e T r a b a l h o 

q u e A M M M M M H M M M M B I q u e move c o n t r a o I n s t i t u t o -

N a c i o n a l d o S e g u r o s o c i a l - I N S S , f e i t o n 0 - 1.200/92. 

A o s 3 0 d i a s d o mês d e j u l h o d e 1 . 9 9 3 , à s 1 3 : 3 0 h o r a s , n a s a l a 

d e a u d i ê n c i a d a 2 * V a r a í v e l d a o m a r c a d e ã o C a r l o s - S ã o -

P a u l o , o n d e p r e s e n t e s e e n c o n t r a v a o E x . m o D r . • £ m ^ g Ê ^ ^ m Ê l i a ^ m 

t , MM. J u i z d e D i r e i t o , c o m i g o a u x i l i a r j u d i c i á r i o , a o f i 

n a l a s s i n a d o , b e m como o S r . O f i c i a l P o r t e i r o q u e e f e t u o u o 

p r e g ã o . P e i t o e s t e v e r i f i q u e i c o n s t a r a p r e s e n ç a d o a d v o g a d o 

d o a u t o r D r . - P - B f a u s e n t e o a u t o r , b e m como 

o r e d i g o p r o c u r a d o r d o . I N S S . P r e s e n t e também o Dr. O s 

mTKmmmmtoMÊÊmmmW^ÉÈÈÈm. 0 J u i z i n q u i r i u a t e s t a m u n h a SâiMMto 

> . 0 a u t o r d e d i g o e M P r e i t e r a r a m a s s u a s a n t e -

^ f e s t a ç õ e s . G o n c l u s o s p a r a s e n t e n ç a . N d a m a i s . E u , 

,/ Á a t . e s u s b c r e v i . 



P O D E R J U D I C I Á R I O 
S Ã O P A U L O 

Comaroa. 
.a Vara_ 

Processo B . O 1 . 2 0 0 / 9 2 

1* T E S T E M U N H A S a r r o l a d a a p e l o auto r 

Nome: Si 

F i l i a ç ã o : » e M« 

Naolonalldade B r a s i e l r i o 

Estado C i v i l : D i v o r c i a d o 

Endereço: R« 

R G . n.o 

P r o f i s s ã o : P i n t o r 

Às de oostume disse nada. Compromissada e inquirida pelofa) Uerltissimo(a) 

Juiz(a) de Direito na forma e sob a s penas da l e i , respondeu: "0 a u t o r t r a 

b a l d a v a n a ^ o n s e r v a s A l i m e n t í d i a 3 H r o s S / A , como p i n t o r . 0 d e ­

p o e n t e também e x e c u t a v a e s s a m e s m a f u n ç ã o . N o d i a d o a c i d e n t e — 

t r a t a d o n o s a u t o s , o a u t o r , o d e p o e - n t e e m a i s 2 f u n c i o n á r i o s , -

e m p l e n a j o r n a d a d e t r a b a l h o , t i v e r a m q u e f i x a r uma c h a p a d e f e r , 

r o n a p a r e d e , e , p o r p r i m e i r o , r e t i r a r e m - n a d e u m c a r r i n h o , d i — 

f i c i l e r a m a n t e - l a s e , 5 * u r a , e e x a t a m e n t e n a movimentação u t i l i z a 

d a p e l o s 4 o p r á r i o s e q u e d e u p a r a p e r c e b r q u e o a u t o r a c a b o u -

s e n t i n d o uma f i s c a d a n a s c o s t a s , t a n t o q u e n o m e s m o i n s t a n t e -

e m i t i u u m a r d e d o r e d e s c e u n a d i r e ç ã o d a e n f e r m a r i a . 0 a u t o r 

t e v e q u e p a r a r d e t r a b a l h a r n a q u e l e d i a e d e v e t e r f i c a d o a f a s -

isáo p o r m a i s u n s 5 d i a s . A c r e t i d a q u e p e l o f a t o d a c h a p a s e r 

t o t a l m e n t e l i s a , s e m m e i o s d e s e r e r g u i d a com m a i o r f a c i l i d a ­

d e , a c a b o u p o r c o n t r i b u i r p a r a o m a u j e i t o p r o g e t a d o n a c o l u ­

n a d o a u t o r . A n t e s d e s 3 e a c i d e n t ? o a u t o r n ã o l h e q u e i x a v a s o ­

b r e d o r e s o u p r o b l e m a s n a c o l u n a . D e p o i s d e s s e a c i d e n t e , e s s e 

t i p o d e p r o b l e m a p a s s o u a a c o m p a n h a r o a u t o r . Na,í 

t a d o p e l o advogadç f a u t o r e Mp . N a d a m a i s . E u , 

d a t . e s u s b c r e v J 

r e p e r g u n 

E s c . , 



PODER J U D I C I Á R I O 
SÃO PAULO 

F e i t o n . 1 . 2 0 0 / 9 2 

V i s t o s . 

HêíÈmÊÈÊÊBÊÊÊÊÊlÉÊÊÊÊÊÈÊÊÊÊÈÈÊÊÊÈÊÊÊt move 

ação c o n t r a o I n s t i t u t o N a c i o n a l do S e g u r o S o c i a l - I N S S - , -

d i z e n d o que é p i n t o r de manutenção da C o n s e r v a s A l i m e n t í — 

c i a s Hero S . A . d e sde 2 9 . 8 . 1 9 8 3 . N o d i a 1 5 . 6 . 1 9 9 0 s o f r e u -

a c i d e n t e d e t r a b a l h o t í p i c o , i n t e r e s s a n d o a c o l u n a v e r t e — 

b r a l ( e s t a l o ) , quando d a r e a l i z a ç ã o d e c o n s i d e r á v e l e s f o r ­

ço f í s i c o em companh ia do c o l e g a de t r a b a l h o S e b a s t i ã o 

F r a n c i s c o . D e p o i s d o ma l j e i t o e m razão d o e x c e s s i v o es for_ 

ço , não m a i s c o n s e g u i u t r a b a l h a r com a s s i d u i d a d e , s endo c o 

mum as ausênc ias ao t r a b a l h o . A f a s t o u - s e de 3 0 . 8 . 9 0 a 1 0 . 9 

. 1 9 9 0 ; o u t r a s v e z e s , porém p o r p e r í odo menor . 0 s e u quad ro 

d o l o r o s o e i n c a p a c i t a n t e tem s i d o i n v e s t i g a d o d o pon to d e -

v i s t a r a d i o l ó g i c o , conforme a c h a d o s de 1989 (ombro D) e tõ 

r a x ( 1 9 8 9 ) . E m suma: s o f r e u a c i d e n t e t í p i c o bem c a r a c t e r i ­

zado ( l e s ã o o b j e t i v a ) e e s t á a p r e s e n t a n d o uma i n c a p a c i d a d e 

l a b o r a l incompat íve l com o desempenho de a t i v i d a d e s que 

e x i j a m mov imentos b r u s c o s d a c o l u n a , e s f o r ç o s de smed idos -

( p i n t o r d e manutenção com j o r n a d a d e r e v e z a m e n t o , i n c l u s i ­

ve no pe r í odo n o t u r n o ) . Pede a condenação do réu ao p a g a — 

mento de a u x í l i o - a c i d e n t e com 40%, em razão da i n c a p a c i d a ­

d e r e s i d u a l que p e r d u r a po r c o n t a d o a c i d e n t e t í p i c o d e s e n 

c a d e a d o r do quad ro d o l o r o s o e incompat íve l com o d e s e m p e — 

nho d a s a t i v i d a d e s h a b i t u a i s , d e s d e 6 . 7 . 1 9 9 0 ; abono a n u a l ; 

j u r o s d e m o r a , n a forma u s u a l ; honorá r i o s a d v o c a t í c i o s ; a p u 

ração d a s p r e s t ações em a t r a s o com b a s e n a q u i l o que p rece_ i 

t u a a S . 26 do 29 T A C i v S P ; cons ide ração da r e n d a g l o b a l do 

o b r e i r o no d i a do p r i m e i r o a f a s t a m e n t o (os v a r i á v e i s , s e -

h o u v e r ) . Mandato a f l . 6 . Documentos â s f l s . 7 / 1 4 . 

0 réu f o i c i t a d o ( f l . l 9 v ) . L a u d o -

p e r i c i a l à s f l s . 4 2 / 4 6 . Complementação o u e s c l a r e c i m e n t o s -



PODER J U D I C I Á R I O 
SÃO PAULO 

f l . 2 - f e i t o n . 1 .200/92 

do p e r i t o a f l . 5 4 . Em aud iênc i a ( £ 1 . 6 0 ) , o réu c o n t e s t o u -

( f l s . 61/68 ) e , e m p r e l i m i n a r , d i s s e que o A u t o r não p r o v i 

d e n c i o u p a r a os a u t o s a CAT, e que p o r p r i m e i r o não p r o c u ­

r o u a v i a a d m i n i s t r a t i v a p a r a p l e i t e a r o b e n e f í c i o a c i d e n -

t á r i o , r a zão p a r a a ex t inção do p r o c e s s o , sem j u l g a m e n t o -

de m é r i t o . No m a i s , o a u t o r não a p r e s e n t a i n c a p a c i d a d e p a ­

r a o t r a b a l h o , r e c u p e r o u - s e t o t a l m e n t e d a q u e l e a c i d e n t e , -

não há que se f a l a r em nexo c a u s a l e n t r e o a c i d e n t e e o 

e x e r c í c i o da a t i v i d a d e l a b o r a t i v a . 0 que a empregadora c o ­

mun icou ao réu f o i que o a u t o r ao p i n t a r o e l e v a d o r s e n t i u 

d o r e s n a s c o s t a s , o que não c o r r e s p o n d e com o f a t o n o t i c i a 

d o n a i n i c i a l . Nada d i g n o d e n o t a f o i e n c o n t r a d o p e l o p e r i 

t o n a c o l u n a d o a u t o r . 0 l a u d o a p r e s e n t a conclusão c o n f l i ­

t a n t e com o s s e u s f undamentos . São i n d e v i d a s t o d a s a s v e r ­

b a s p l e i t e a d a s n a i n i c i a l . I m p r o c e d e a a ção . Mandato a f l . 

6 9 . CAT a f l . 7 0 . 

D e c l a r a d a e n c e r r a d a a i n s t rução do -

p r o c e s s o ( f l . 6 0 ) , nos d e b a t e s o a u t o r a p r e s e n t o u o m e m o ­

r i a l d e f l s . 71/72 r e i t e r a n d o o s t e r m o s d a i n i c i a l , d i z -

que o t r a b a l h o p e r i c i a l c o n f i r m o u t o d o s o s f a t o s e s p e c i f i ­

c a d o s n a q u e l a e e n f a t i z o u e s t a r p r e s e n t e s u f i c i e n t e m e n t e a 

p r o v a d o nexo c a u s a l e n t r e a s l e s õ e s m ú s c u l o - e s q u e l é t i c a s -

do o b r e i r o e o a c i d e n t e t í p i c o e a i n c a p a c i d a d e l a b o r a l , -

p o i s o o b r e i r o é p o r t a d o r de uma l im i t ação de movimentos -

que o impede do desempenho de a t i v i d a d e s que e x i j a m o e m — 

p r ego d e f o r ça f í s i c a o u p o s t u r a a n t i - e r g o n o m i a s , s endo d e 

v i d o o a u x í l i o - a c i d e n t e com 40%, a p a r t i r de 6 . 7 . 9 0 . 0 réu 

r e i t e r o u os t e r m o s de s u a con te s t ação . 0 MP r e i t e r o u a f a ­

l a do a u t o r e o p i n o u p e l a procedênc ia da ação . 0 j u l g a m e n ­

t o f o i c o n v e r t i d o e m d i l i g ê n c i a , o u v i n d o - s e uma t e s t e m u n h a 

( f l . 7 6 ) , e a s p a r t e s r e i t e r a r a m o s s e u s a n t e r i o r e s p r o n u n ­

c i a m e n t o s ( f l . 7 5 ) . 

E o r e l a t ó r i o . Fundamento e d e c i d o . 

A CAT e s t á a f l . 7 0 . E s s a comunicação é ônus do e m p r e ­

gador e não do o b r e i r o a c i d e n t a d o . Não se i n s e r e como doeu 

mento i n d i s p e n s á v e l ã p r o p o s i t u r a d e s t a a ção . 0 a c i d e n t e -

d o t r a b a l h o pode s e r p rovado po r t o d o s o s m e i o s e m d i r e i t o 

a d m i t i d o s . 



P O D E R J U D I C I Á R I O 
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f l . 3 - f e i t o n . 1 . 200/92 

Não h a v i a n e c e s s i d a d e d o A u t o r e x a u r i r a v i a a d m i n i s ­

t r a t i v a p l e i t e a n d o o a u x í l i o - a c i d e n t e . B a s t a c o n f e r i r a s -

r a zões de mér i to a p r e s e n t a d a s com a contes tação p a r a se -

c o n c l u i r d a i n u t i l i d a d e que s e r i a c a s o o A u t o r t i v e s s e t o ­

mado d a q u e l a p r o v i d ê n c i a . A f a s t o a s p r e l i m i n a r e s . 

A CAT d e s c r e v e u o a c i d e n t e ( f l . 7 0 ) que t e r i a o c o r r i d o 

quando o a u t o r ao p i n t a r o e l e v a d o r da concentração v e i o , e m 

dado momento, a s e n t i r d o r e s n a s c o s t a s . S eba s t i ão ( f l . 7 6 ) -

c o n f i r m o u que o A u t o r e s t a v a e x e c u t a n d o s e r v i ç o s de p i n t u r a 

n a e m p r e g a d o r a . E l e e t r ê s o u t r o s f unc ioná r i o s t i v e r a m que 

f i x a r uma c h a p a de f e r r o na p a r e d e ; p e g a r a m - n a de um c a r r i ­

n h o ; r e v e l o u - s e d e d i f í c i l m a n e j o . D u r a n t e a execução d e s s a 

t a r e f a é que o A u t o r v e i o a s e n t i r uma " f i s g a d a " na s c o s t a s 

i m e d i a t a m e n t e d e s c e u p a r a a e n f e r m a r i a e s u s p e n d e u s e u t r a ­

b a l h o po r u n s c i n c o d i a s . Só d e p o i s d e s s e a c i d e n t e é que o 

A u t o r p a s s o u a a p r e s e n t a r p r o b l e m a s n a c o l u n a . 

0 exame c l í n i c o da c o l u n a lombar ( f l . 4 3 ) r e v e l o u : "pal^ 

pação d o l o r o s a a o n í v e l L 4 - L 5 - S 1 ; S i n a l d e Cobb" p o s i t i v o -

p a r a c o n t r a t u r a m u s c u l a r p a r a v e r t e b r a l . L imitação dos m o v i ­

mentos d e f l e x ã o a n t e r i o r , e x t ensão , r o t ação e l a t e r a l i z a — 

ção . S i n a l de Lasègue esboçado ã D . 0 v i s t o r o b s e r v o u que 

o s dados c o l h i d o s n o h i s t ó r i c o d o a c i d e n t e most ram c l a r a m e n 

t e uma c o r r e l a ç ã o e n t r e a n a t u r e z a , g r a u e l o c a l i z a ç ã o d a s -

l e s õ e s a p u r a d a s n o exame c l í n i c o , havendo c o m p a t i b i l i d a d e — 

e n t r e o e s t á g i o e v o l u t i v o d e s s a s l e s õ e s com a época da ocor_ 

r ê n c i a do r e f e r i d o a c i d e n t e . 0 exame c l í n i c o a p u r a l e s ã o de 

c o l u n a l ombar e l o m b o - s a c r a l , que m e r e c e m e l h o r i n v e s t i g a — 

ção p o r me io d e exames s u b s i d i á r i o s . . . . 0 exame c l í n i c o apu 

ra um quad ro de l o m b a l g i a e p a t o l o g i a escãpu lo -umera l c a u s a 

d a s o u a g r a v a d a s p e l a s condições d o t r a b a l h o r e a l i z a d o , com 

nexo c a u s a l p e r f e i t a m e n t e c l a r o e d i r e t o . 

P o r d e r r a d e i r o , o e x p e r t c o n c l u i u que " o a c i d e n t e s o — 

f r i d o p e l o a u t o r d e i x o u seqüe l a s comprometendo s i m u l t â n e a — 

mente o segmento l o m b o - s a c r a l da c o l u n a v e r t e b r a l e a a r t i ­

cu lação d o ombro d i r e i t o , l i m i t a n d o o s s e u s m o v i m e n t o s " . 

Sem dúvida que e s s a l i m i t a ç ã o de mov imentos impede o a u t o r -

do desempenho da a t i v i d a d e de p i n t o r , a q u a l e x i g e o e m p r e ­

go de f o r ça f í s i c a ou p o s t u r a a n t i - e r g o n o m i a s , r a zão p e l a -



PODER J U D I C I Á R I O 
SÃO PAULO F.S ß . . 

f l . 4 - f e i t o n . 1 . 2 0 0 / 9 2 

q u a l l h e é d e v i d o o a u x l l i o - a c i d e n t e de 40% da L e i 6 3 6 7 / 7 6 , -

mesmo po rque o s i s t e m a l e g a l p r o t e t i v o é o v i g e n t e à época do 

i n f o r t ú n i o (AP. s / R e v . 3 5 9 . 7 4 0 - 7 9 Câm. R e i . J u i z Demóstenes -

B r a g a , j . 1 5 . 9 . 9 2 ) . Cabe uma obse rvação quan to à sucumbên— 

c i a , e v i d e n t e m e n t e em r e s p o s t a ã formulação do réu no s e n t i d o 

d e que e s t a r i a i s e n t o d e s s e ônus : a i s enção menc ionada n o a r ­

t i g o 1 2 9 , § ún i co , L e i 8 2 1 3 / 9 1 , somente s e a p l i c a a o t r a b a l h a 

d o r , s e s a i r v e n c i d o n a demanda: Ap . 3 6 6 . 7 8 3 - 8 a . Câm. R e i . -

j u i z Cunha C i n t r a , j . 5 . 1 1 . 9 2 ; E . D e c l a r a t ó r i o s 2 9 6 . 6 8 9 , 6 9 -

Câm. R e i . j u i z F r a n c i s c o B a r r o s , j . 2 0 . 1 1 . 9 1 ; Ap . 3 6 7 . 5 7 9 , l a 

Câm. R e i . j u i z S o u z a A r a n h a , j . 1 9 . 1 0 . 1 9 9 2 . 

P o s t o i s s o e c o n s i d e r a n d o o m a i s que -

dos a u t o s c o n s t a , JULGO PROCEDENTE a ação e condeno o réu a -

p r e s t a r a o a u t o r , a u x í l i o - a c i d e n t e d e 40% d o s a l á r i o d e c o n — 

t r i b u i ç ã o v i g e n t e n o d i a d o a c i d e n t e ( 1 5 . 6 . 1 9 9 0 ) , desde 0 6 . 7 . 

1 9 9 0 , c o n s o a n t e o § 1Q do a r t . 60 da L e i 6 3 6 7 , bem como abono 

a n u a l . S o b r e a s p a r c e l a s e m a t r a s o i n c i d i r ã o j u r o s d e m o r a , n a 

forma u s u a l , a t u a l i z a d a s de a c o r d o com o RR 9 . 8 5 9 / 7 4 , do E . 2 Q 

T A C i v S P , o b s e r v a n d o - s e a e q u i v a l ê n c i a s a l a r i a l p r e v i s t a n o a r 

t i g o 58 d a s D i spos i ções T r a n s i t ó r i a s da CF e subseqüente a t u a 

l i z a ç ã o p e l o s Í n d i c e s e c r i t é r i o s d a L e i 8 2 1 3 / 9 1 , a p a r t i r d a 

implantação do P l a n o de B e n e f í c i o s ( v . S . 26 do E .2Q T A C i v S P ) . 

Condeno o réu a p a g a r ao a u t o r , 15% de honorá r ios advoca t í 

c i o s i n c i d e n t e s s o b r e o v a l o r d a s v e n c i d a s a té e s t a d a t a e s o 

b r e 1 2 d a s v i n c e n d a s , a t u a l i z a d a s . S a l á r i o comp lementa r d o p e 

r i t o : um s a l á r i o mínimo v i g e n t e ao tempo do e f e t i v o p a g a m e n — 

t o , s u f i c i e n t e ã j u s t a remuneração, h a j a v i s t a o bom d e s e m p e ­

nho e n o t ó r i a ded icação do v i s t o r . E x t i n g o ^ o p r o c e s s o , com 
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I N S U 1 U T O N A C I O N A L D E S E G U R O S O C I A L -

I N S S . r . o r s o u a d v o a s d o . n o s a u t o s d a ACAO D E A C I D E N T E DO 

T R A B A L H O . p r o p o s t a n o r A D E L C I O M O R E I R A D E O L I V E I R A . f e i t o 

n o . 1 2 0 0 / 9 2 . . e m t r í í m i t e n ò r e s t a N o b r e e C u l t a V a r a e C a r t ó r i o 

c o r r e s o o n d e n t e . n a o s e c o n f o r m a n d o c o m a R . S e n t e n ç a d e f o l h a s , 

v e m m u i r e s p e i t o s a m e n t e a p r e s e n ç a d e V . E x c i a . . n o p r a z o i e c i a l . . 

D a r a a p r e s e n t a r s u a s APELAÇÃO, v i s a n d o a r e f o r m a t o t a l d a m e s m a 

R . S e n t e n ç a . e s p e r a n d o s e i a a m e s m a c o n h e c i d a s o e l ò E a r é g i o 

S E G U N D O T R I B U N A L D E ALÇADA C I V I L DO E S T A D O D E S A O P A U L O , p a r a n o 

f i n a i d a r p r o v i m e n t o a o A p e i o o r a a p r e s e n t a d o . . r e f o r m a n d o 

r t e o r a í m e n t e a R e s n e i t a v e . l S e n t e n ç a d e f o l h a s » p r o f e r i d a p e l o 

N o b r e e C u l t o J u i z " a c t u o " „ 

l e r m o s e m c i c i e . . 

P . e ^ . D e f e r i m e n t o . 

.'".a r i o s » 2 d e fe s e j t e m b r o d e 1 9 9 3 . 



E G R É G I O T R I B U N A L 

E M I N E N T E S J U L G A D O R E S 

A R p s r i e i . t á v e . 1 o « n J h a n t e S e i n t e n ç a d e 

f o l h a s . p r o f e r i d a p o l o N o b r e ; o C u l t a J u i z " a q u o " » que i u l g o 

p r o c e d e n t e a p r e s e n t e * a ç a ' o . c o n s e n u i u i n s a t i s f a z e r o I n s t i t u t o 

R e c o r r e n t e : 1 - v i s t o c o n t r a r i a r n a o s ó o d l r e i t o - c o m o t a m b é m t o d a s 

a s p r o v a s c a r r e a d a s a o s a u t o s . , p e l o q u e e s p e r a s e i a a m e s m a 

rtsfarmtic.it* n a s u a t o t a l i d a d e . . 

P R E L I M I N A R M E N T E 

E m p r e l i m i n a r . , v e m r e i t e r a r a p r e l i m i n a r 

a r g u i d a n a C o n t e s t a ç ã o » r e q u e r e n d o a c a r ê n c i a d a a d i o . f u n d a d a n a 

f a l t a d e i n t e r e s s e d e a g i r . . v i s t o <:iue a R e c o r r i d a d e v e r i a 

p r i m e i r a m e n t e i n o r e s s a r c o m s e u n e d i d o a d m i n i s t r a t i v a m e n t e » 

e s g o t a n d o a s s i m o s m e i o s a d m i n i s t r a t i v o s . , e c a s o n â o t i v e s s e 

s u c e s s o - a í s i m i n u r e s s a r e m Juízo., o a u e n í í o a c o n t e c e u » 

A s s i m , , n á ' o f o r m u l a n d o o n e d i d o 

a d m i n i s t r a t i v a m e n t e - n ã o p o d e r i a v i r e m JUÍ:KO e a f i r m a r c i u e n ã ' o 

f o i a t e n d i d a e m s e u p e d i d o - o q u a l n u n c a a c o n t e c e u . , 

c a r a c t e r i z a n d o a s s i m - a c a r ê n c i a d a a c a ' o . c o m o b e m d e c i d i u o 

E g r é g i o T r i b u n a l d e A l ç a d a C i v i l d e SSfo P a u l o , a o l u . L c i a o R e c u r s o 

http://tic.it*


d e A n e I a c a ' o n o . 2 6 4 - 2 3 7 / 6 - p u b l i c a d o n o D J d e 2 , 6 / 0 1 / 9 0 

N e s t a s c o n d i ç õ e s . n a ' o p o d e r i a o N o b r e 

J u i z " a q u o " . d e i x a r d e a c o l h e r a p r e l i m i n a r a r g u i d a n a 

c o n t e s t a c 'à 'o . a n u i r e i t e r a d a . p e l o q u e e s p e r a d o s N o b r e s e 

í n c l i t o s J u l a a c l o r e s d e s s a E - C a s a d e L e i s . o a c o l h i m e n t o d a 

m e s m a . c o m a e x t i n c á o d o f e i t o s e m -tu I o a m e n t o d o m é r i t o . n o s 

t e r m o s d o a r t . 2 6 7 . V I . . c / c a r t . 3 0 1 d o C . P . C . . 

NO MÉRITO 

C a s o s e t a u l t r a p a s s a d a a p r e l i m i n a r 

a c i m a a r g u i d a . o q u e a c r e d i t a n a o a c o n t e c e r á , v e m o I n s t i t u t o 

R e c o r r e n t e , a p r e s e n t a r s u a s r a z õ e s d e m é r i t o , p a r a n o f i n a l v e r a 

R . S e n t e n ç a d e f o l h a s r e f o r m a d a e m s u a t o t a l i d a d e , p a r a n o f i n a l 

s e r a m e s m a i u l o a d a i m p r o c e d e n t e , c o m a c o n d e n a ç S í o d a R e c o r r i d a 

n a s c o m i n a ç c Y e s .1 e a a i s . . 

C o n d e n o u o MM. J u i z " a q u o " a o p a a a m e n t o 

d o " A u x i l i o — a c i d e n t e d e 4 0 " . d o s a l á r i o d e c o n t r l b u i c 'à 'o - n a f o r m a 

d o a r t . 6 o . d a L e i 6 3 6 7 / 7 6 . c o n t a d o a n a r t i r d e 0 6 / 0 7 / 9 0 . . d i a 

i m e d i a t o a o d a c e s s a c a ' o d o a u x i l i o d o e n ç a a c i d e n t a r i o . , 

c o n t r a r i a n d o a m e s m a L e i a c i d e n t a r i a - a u e d e t e r m i n a o p a a a m e n t o 

d o a u x i I i o - s u p l e m e n t a r s o m e n t e a u a n d o o s e a u r a n d o f o r a c o m e t i d o 

p o r d o e n ç a e m g r a u m é d i o , o q u e n a o é o c a s o . a l é m d e i u r o s 



m o r a t ó r i o s e h o n o r á r i o s a d v o c a t l c i o s d e 1 S-í s o b r e a s n a r C B i a t -

v e n c i d a s e d i a i s 1 2 v i n c e n d a s . 

A c o n t e c e q u e o R . J u i i o a m p a r o u - s e n o 

l a u d o p e r i c i a l d e f o l h a s . l a u d o e s s e t o t a l m e n t e i m p u g n a d o e m 

c o n t e s t a c íVo . t e n d o e m v i s t a o i n t e r e s s e d e m o n s t r a d o p e l o S r . D r . 

P e r i t o n a s o l u c S o d a l i d e . o p i n a n d o p e l a r e d u c í í í o d e c a n a c i d a d e 

l a b o r a t i v a d o a u t o r a q u i a n e l a d o . , o n u e n à o e x i s t e m e s m o p o r c i u e o 

a u t o r v e m d e s e n v o l v e n d o a s m e s m a s a t i v i d a d e s a n t e r i o r e s c o m a 

m e s m a e f i c i ê n c i a , p o r t a n t o , s e m q u a l q u e r r e d u ç a ' o d e c a p a c i d a d e 

l a b o r a t i v a . . 

A s s i m » i m p r o c e d e o p e d i d o f o r m u l a d o p e l o 

a u t o r a q u i a p e l a d o , b e m c o m o s e u s c o n s e q ü e n t e s . . 

C o n d e n o u a i n d a o MM. d u i : ; : " a m i o " . a o 

p a q a m e n t o a p a r t i r d a d a t a d o d i a 0 6 / 0 7 / 9 0 » d i a s u b s e q ü e n t e a o d a 

c e s s a c ' a ' o d o a u x í l i o d o e n ç a a c i d e n t a r i o n o r e n t e n d e r . i n e x i s t e n t e a 

r e d u ç ã o d e c a p a c i d a d e l a b o r a t i v a » o q u e v e i o a c o n t e c e r s o m e n t e 

n e s t e s a u t o s . c o m a e l a b o r a ç ã o d e n o v o I a u d o P e r i c i a l , 

' . c o n t r a r i a n d o f r o n t a l m e n t e t o d o o e n t e n d i m e n t o • j u r í d i c o . t a n t o 

• j u r i s p r u d e n c i a l c o m o d o u t r i n á r i o » q u e . , n o c a s o p r o c e d ê n c i a d o 

p e d i d o d e t e r m i n a o p a o a m e n t o d o b e n e f í c i o a D Ó S a c o n s t a t a c3fo d a 

r e d u ç ã o d e c a p a c i d a d e l a b o r a t i v a a t r a v é s d e l a u d o m é d i c o 

p e r i c i a l » e n a ' o d a d a t a d o p e d i d o o u d o a f a s t a m e n t o d o o b r e i r o ' 

d o s s e r v i ç o s , o u a i n d a p e l a c e s s a c â ' o d a c o n c e s s ' á ' o d e b e n e f í c i o . , 

p e l o q u e e s p e r a s e i a r e f o r m a d a a R . S e n t e n ç a n e s t e t ó n i c o , p a r a . 

<1 



€?m c a s o d e p r o c e d ê n c i a , o q u e a d m i t e s o m e n t e n a r a a r a u m e n t a r . 

s e i a d e t e r m i n a d o o o a c i a m e n t o d o b e n e f i c i o a n a r t i r d a c o n s t a t a círio 

a t r a v é s d o L a u d o P e r i c i a l . . 

C o n d e n o u t a m b é m o MM» J u i z " a c i u o " o 

A p e l a n t e a p a a a r h o n o r á r i o s a d v o e a t f . c i o s » c o n t r a r i a n d o 

f r o n t a l m e n t e a s d i s o o s i c f f e s c o n t i d a s n o n a r a a r a f o ú n i c o d o a r t i o o 

1 2 9 d a L e i n o . 0 . 2 1 3 / 9 . 1 . . q u e i s e n t a a s p a r t e s d e q u a i s q u e r v e r b a s 

r e l a c i o n a d a s á s u c u m b ô n c i a . e n t r e a s a n a i s s e i n c l u i a v e r b a 

h o n o r á r i a . 

* -

Ü m e s m o a c o n t e c e u c o m a s d e m a i s v e r b a s 

d a s > u c i u n b é * n c i a . c o m o c u s t a s p r o c e s s u a i s e o u t r a s , c o n t r a r i a n d o o 

d i s p o s i t i v o l e a a l a c i m a m e n c i o n a d o » p e l o q u e e s p e r a o A n e l a n t e 

s e i a r e f o r m a d o a R . S e n t e n ç a . p a r a i s e n t a - l o d e q u a l q u e r 

p a a a r n e n t o d e v e r b a s d a s u c u m b P n c i a » 

F i c a f a z e n d o p a r t e s d e s t a s r a z E í e s . a s 

r a z o e s c o n t i d a s n a C o n t e s t a c ' a ' o d e f o l h a s . 

N e s t a s c o n d i ç õ e s . f i c a d e v i d a m e n t e 

d e m o n s t r a d o e p r o v a d o p e l o a p e l a n t e » q u e o N o b r e » C u l t o e í n c l i t o 

ü u l q a d o r " a q u o " » a o i u l q a r p r o c e d e n t e a a c à ' o . c o n t r a r i o u t o d o o 

o r d e n a m e n t o i u r J d i c o a t i n e n t e a o c a s o . 

A s s i m » d e t o d o o e x p o s t o » a D Ó S s u p r i d a s 



A S o m i s s õ e s d e s t a s r a z õ e s . . p e l o s s á b i o s e n s i n a m e n t o s d o s 

E m i n e n t e s J u l c i a d o r e s . . e s p e r a o a p e l a n t e s e i a D A D O P R O V I M E N T O a o 

p r e s e n t e A n e l o d o A n e l a n t e . , p a r a n o f i n a l r e f o r m a r 1 n t e c i r a 1 m e n t e 

a R - S e n t e n ç a d e f o l h a s . D i - o f e r i d a o e l o N o b r e e C u l t o J u i z " a 

q u o " . c o m o q u e e s t a r ä ' o o s N o b r e s . C u l t o s e í n c l i t o s J u l c t a d o r e s 

d e s s a E . C a s a d o L e i s . p r a t i c a n d o m a i s u m d o s c o s t u m e i r o s a t o s d e 

d i r e i t o e i n t e i r a 

J U S T I Ç A . 
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ADELCIO MOREIRA DE OLIVEIRA 

p o r s e u a d v o g a d a e p r o c u r a d o r e p e l o s a u t o s e m t e s t i l h a , 
r e s p e i t o s a m e n t e , v e m , p e r a n t e V . E x a . a f i m d e o f e r t a r s u a s 
c o n t r a - r a z O e s a o r e c u r s o v o l u n t á r i o d o I N S T I T U T O N A C I O N A L D O 
S E G U R O S O C I A L , c o n s o a n t e o s e g u i n t e : 

P . d e f e r i m e n t o . 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

í n c l i t o s J u l g a d o r e s : 

D a t a v é n i a , a r . d e c i s ã o d e 
f l s . 6 8 / 7 0 n â o q u a d r a o m a i s m i n i m o r e p a r a . 
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P.10S. 

A l i á s , E x c e l ê n c i a s , ^ s f f i / » . . . . . . ^^^/ ] 
i n c o n f o r m i s m o d e f l s . f u n d a m e n t a - s e , e x c l u s i v a m e n t e , ~êi\\"""y"^mm 

r a z O e s d e o r d e m g e r a l , s i l e n t e q u a n t o a o n e x o c a u s a l , m u i t o 
bem d i m e n s i o n a d o p e l o D r . V i s t o r d o j u i z o . . 

R e l a t i v a m e n t e a o c o n t e ú d o d a 
COMUNICAÇÃO DO A C I D E N T E D E T R A B A L H O , n e n h u m a d u v i d a 
r e s t o u . 

C o n v e r t i d o e m d i l i g ê n c i a o 
j u l g a m e n t o e m r a z ã o d e r a z o á v e l d ú v i d a ( f 1 s . 7 3 ) , p e l o q u e s e 
e n a l t e c e o c u l t o e h o n r a d o M a g i s t r a d o s e n t e n c i a n t e , 
o r n a m e n t o d a M a g i s t r a t u r a p a u l i s t a , a o u v i d a d a t e s t e m u n h a 
p e l a q u a l o o b r e i r o a n t e s d e s i s t i r a ( f l s . 6 0 ) c o n f i r m o u d a d o s 
i m p o r t a n t e s d o e v e n t o . 

D i s s e a t e s t e m u n h a ( f 1 s . 7 6 ) 

"...Acredita que pelo 

fato da chapa ser totalmente lisa, se» meios de ser erguida 

com maior facilidade, acabou por cont ri bui r para o mau jeito 

progetado na coluna do autor.Antes desse acidente , o autor 

n S o lhe queixar sobre dores ou problemas de coluna.Depois 

desse acidente, esse tipo de problema passou a acompanhar o 

autor" - ( o s g r i f o s s=(o n o s s o s - s i c ) . 

E a p r o v a e s t á e m c o n s o n â n c i a 
com o s t r a b a l h o s p e r i c i a i s d e f l s . , d e s t a c a n d o - s e ( f l s . 4 6 ) : 

" A probabilidade maior 

é a de que o esforço resultante do acidente tenha provocado 

les&es músculo-1igamentares, que sem tratamento adequado 

evoluiu com limitação da movimentação do ombro". 

A o c o n c l u i r s e u s t r a b a l h o s 
d i s s e o D r . V i s t o r : 

" O acidente sofrido 

pelo reque rente deixou seqüelas comprometendo 

simultaneamente o segmento lombo-sacral da coluna verte 

e a articulação do ombro direito I imitando 

movimentos.-.. 



PBOC. N. 

FS. 

N e s s a l i n h a , f i c o u m u i t o bem 
d e m o n s t r a d o o n e x o e t i o l ó g i c o e n t r e o a c i d e n t e t i p i c o e a s 
l e s O e s c o l u n a r e s d o A p e l a d o , q u e o i m p e d e d o d e s e m p e n h o d a 
a t i v i d a d e h a b i t u a l . 

P o r i s s o , a r . d e c i s ã o d e f l s . 
m e r e c e s e r m a n t i d a p o r s e u s p r ó p r i o s e l ó g i c o s f u n d a m e n t o s . 

A s s i m e s p e r a ! 

S ã o C a r l o s , 2 0 . 1 0 . ^ 1 9 9 3 . 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃU PAULU 

Processo n° 1.200/92 - 2 a Vara Cível da Comarca de São Carlos 

Ação de acidente do trabalho 

Apelante: INSS 

Apelado: AáÈÉÊÈmMmmÊmmÈÊmmWÈmÊ 

PARECER DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

EGRÉGIO TRIBUNAL 

COLENDA CÂMARA JULGADORA 

DOUTA PROCURADORIA DE JUSTIÇA 

ADÉLCIO MOREIRA DE OLIVEIRA. Ingressou com 

a presente ação, objetivando a condenação do INSS ao pagamento de auxflio-

acidente a partir de 06.07.90 e demais consectários legais. 

A r. sentença de tis. 78/81, julgou procedente a ação, 

conferindo ao autor o direito ao percebimento de auxíiio-acidente no percentual 

de 40% a partir de 06.07.90 

O INSS recorreu. 

Trata-se de mais um recurso meramente 

procrastinatório, que foi interposto pelo Instituto-réu, o que jâ se tomou rotina 
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frui* y 

nesta Comarca. Isto apenas serve para desprestigiar ainda mais a Previdência 

Social, que ao invés de atender as pessoas necessitadas, procura fugir às 

responsabilidades legais. 

Pois bem. O MM. Juízo "a quo" fundamentou com 

precisão que, efetivamente, o obreiro faz jus aos benefícios acidentários. 

As preliminares levantadas pelo INSS são absurdas, 

e não merecem maiores considerações. 

NSo há necessidade de exaurir-se as vias 

administrativas para a propositura de ação acidentaria, conforme iterativa 

jurisprudência. 

No mérito, melhor sorte não cabe ao recorrente. 

O perito judicia) consignou em seu laudo de fls. 42/46, 

que o autor sofreu acidente do trabalho, quando ao retirar uma peça do elevador, 

juntamente com alguns colegas, pesando aproximadamente 500 kg, sentiu um 

forte "estalo" nas costas. 

O exame clinico apontou um "quadro de lombalgia e 

patologia escápulo-umeral causadas ou agravadas pelas condições do trabalho 

realizado, em particular o acidente com nexo causal perfeitamente claro e direto, 

devendo ser aceito, e conferindo uma incapacidade laborativa parcial e 

permanente no sentido legal. Clinicamente, temos os dados suficientes para 

concluir sobre o nexo causal do acidente e suas sequelas" (fl. 44). 

Concluiu o perito Judicial que, o obreiro faz Jus ao 

auxílio-acldente de 40% (fl. 54). 
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O "dies a quo" determinado na r. sentença está 

correto, pois o auxflio-doença cessou em 05.07.90 (fl. 70). 

As verbas de sucumbência são devidas, uma vez que 

a isenção legal beneficia somente o trabalhador hipossuficiente e não a 

autarquia, conforme iterativa jurisprudência. 

/ "Está isento dos ônus sucumbenciais o operário e não 
a parte vencida, de acordo com o artigo 129 II da Lei 8213/91" (Ap. 339.703, 6a 

C, Relator Juiz Soares Lima, j. 19.2.92). 
"A isenção de verbas relativas â sucumbência que 

trata o parágrafo único do artigo 129 da Lei da previdência só há de ser 
entendida como sendo a do obreiro. Pretender estender esse benefício ao INSS 
ê absurdo legal e imoral" (Emb. Dec. 296.689, 6* C, Rei. Juiz Francisco Barros, 
j. 20.11.91). 

"A isenção mencionada no artigo 129 parágrafo único 
da Lei 8.213/91, seguindo direção de nosso direito, no que diz respeito às verbas 
da sucumbência, somente se aplica ao trabalhador, se sair vencido na demanda" 
(Ap. 366.783,8a C, Rei. Juiz Cunha Cintra, j. 5.11.92). 

"Ao isentar do pagamento das verbas relativas â 
sucumbência, o procedimento judicial relativo a acidente do trabalho, certamente 
que, no tocante a honorários advocatícios, o artigo 129, parágrafo único, da Lei 
8.213/91, aplica-se apenas em favor do obreiro acidentado, pelo que, não há 
duvidar-se do pleno vigor da Súmula 234 do STF, construída em face de regra 
legal semelhante" (STJ, 5a C, Recursos Especiais n°s. 30.105-5, Rei. Min. Jesus 
Costa Lima, publicado em 11.10.93, 26.054-3, Rei. Min. José Dantas, julgado 
em 2.12.92, e Recurso Especial 32.126-1, julgado em 14.4.93, com mesmo 
relator). 

isto posto, aguardo o improvlmerrto da apelação, 

confirmando-se a r. sentença, como medida de justiça. 

São Carlos, 08 de novembro de 1993 
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Apelação Sem Revisão nQ 405.211- 0/4 - São Carlos 

Apelante : Instituto Nacional do Seguro Social 
Apelado : k<WÈÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊIÊÊÊ» 

Inconformado com a r. sentença que 

acolheu integralmente a pretensão reparatória deduzida pelo 

obreiro Adelcio Moreira de O l i v e i r a , voltado em direção ao 

I n s t i t u t o Nacional do Seguro Social, a autarquia apelou. 

Em síntese, diz que o autor é carecedor da ação porque seu 

pedido não estava instruído com a Comunicação de Acidente 

de Trabalho - CAT - a teor do preceito contido no artigo 

129, I I , da Lei nQ 8.213, de 1991; no mérito alega ser 
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indevida a sua condenação ao pagamento de auxílio-acidente 

de 40%, a partir do dia imediato da cessação do auxílio-

doença-acidentário; diz ser equivocado o laudo do expert do 

juízo; sustenta, finalmente, aue a teor da norma agasalhada 

pelo artigo 129, § único, da Lei 8.213/91, o INSS está 

isento do pagamento de qualquer verba decorrente da 

sucumbência. 

0 apelado respondeu a apelação, 

batendo-se pela integral manutenção da sentença combatida. 

0 i l u s t r e representante do Ministério 

Público na Comarca, Dr. O f l H I H H H H H B H H H H B F , em bem 

lançado parecer manifestou-se contrário ao provimento do 

apelo. 

0 parecer também é pelo improvimento da 

apelação. 

Com efeito, a questão r e l a t i v a à 

alegada ausência de condição de procedibilidade para que o 
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acidentado pudesse deduzir a sua pretensão em juízo, por 

f a l t a da chamada CAT, é matéria superada nestes autos em 

virtude do documento de f l . 70, que comprova a sua 

existência. 

Não bastasse o entendimento de que o 

documento a que alude o artigo 129, I I , da Lei nQ 8.213/91, 

não se constitui por si só em obstáculo intransponível para 

que o acidentado possa deduzir a sua pretensão em juízo, os 

autos revelam que o empregador do apelado procedeu a 

comunicação do acidente, na forma da l e i . 

Portanto, no tocante a t a l preliminar, 

o parecer é pela rejeição. 

No que concerne ao mérito o parecer é 

pelo seu improvimento. 

Com efeito, lê-se dos autos que o 

apelado em companhia de outros companheiros de trabalho se 

viram na contingência de ter que suportar peso excessivo, 
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ao deslocarem uma chapa de ferro de um carinho para afixá-

la na parede, ocasião em que o autor sofreu lesão na sua 

coluna, e que o perito do juízo em virtude de t a l fato 

constatou "seqüelas comprometendo simultaneamente o 

segmento lombo-sacral da coluna vertebral e a articulação 

do ombro direito limitando os seus movimentos" ( f l . 44). 

Por isso, correta a r. sentença 

combatida ao condenar o Instituto ao pagamento do auxílio-

acidente, a partir da cessação do auxílio-doença, nos 

termos do disposto no artigo 6Q, da Lei 6.367/76. 

Demais disso prova p e r i c i a l está bem 

adequada à prova oral colhida em juízo, de sorte que o nexo 

etiológico ficou suficientemente demonstrado". 

No que concerne à alegada isenção do 

INSS para arcar com o ônus decorrente da sucumbência também 

entendo que a autarquia não tem razão. 
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É que a regra estabelecida pelo artigo 

129, § único da Lei nQ 8.213, de 1991, é corolário de 

mandamento constitucional que assegura o pleno acesso do 

hipossuficiente ao Judiciário ( a r t . 5Q, nQ LXXIV). 

Este aliás sempre foi o entendimento 

dominante de nossos Tribunais, inclusive do Pretório 

Excelso: 

Os honorários de advogado compõem 

a indenização por acidente, pouco importando aue 

a causa tenha sido patrocinada pelo Ministério 

Público. Precedentes da Corte. Recurso 

extraordinário conhecido e provido." (STF-1Q 

Turma, RE 106.158-8-SP Rei. Ministro OSCAR 

CORRÊA). No mesmo sentido RTJ 119/846, apud 

THEOTôNIO NEGRÃO, Código de Processo C i v i l e 

Legislação Processual em Vigor, Malheiros 

Editores, 229 Edição, página 619, nota ao a r t . 

19: 15. da Lei 6.367/76. 
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i 

Via de consequência, correta a decisão 

e 1Q grau, o parecer é pelo improvimento da apelação. 

São Paulo, 21 de março de 1994 
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A P E L A N T E : I N S S 

A P E L A D O : hémmmmmmmmmmmmmMmmmmm 

1 2 » C S M A R A 

V O T O N2 2.221 

A ç ã o a t i n e n t e a a c i d e n t e d o t r a b a l h o , 

j u l g a d a p r o c e d e n t e p e l a r . s e n t e n ç a d e f l s . 7 8 / 8 1 , 

p a r a o f i m d e c o n d e n a r a a u t a r q u i a a p a g a r a o a u t o r 

a u > ; í l i o - a c i d e n t e d e 4 0 % s o b r e o s a l á r i o d e 

c o n t r i b u i ç ã o , v i g e n t e n o d i a d o a c i d e n t e ( 1 5 . 0 6 . 9 0 ) , 

d e s d e 0 6 d e j u l h o d e i . 9 9 0 , c o m o s d e m a i s a c r é s c i m o s 

e o b s e r v â n c i a d a Súmu la n . 2 6 . 

I n c o n f o r m a d a , a p e l o u a a u t a r q u i a , 

r e i t e r a n d o p r e l i m i n a r d e c a r ê n c i a , p o r a u s ê n c i a d e 

p e d i d o a d m i n i s t r a t i v o ; n o m é r i t o p o s t u l o u a r e f o r m a , 

a c e n t u a n d o q u e o o b r e i r o v e m e x e r c e n d o a s m e s m a s 

a t i v i d a d e s a n t e r i o r e s , s e m r e d u ç ã o d e c a p a c i d a d e 

l a b o r a t i v a ; q u a n d o n ã o , i m p u g n o u o t e r m o i n i c i a l d o 

b e n e f í c i o , e n t e n d e n d o - o , s e o c a s o , d e v i d o a p e n a s a 

p a r t i r d o l a u d o e a r e s p e c t i v a c o n d e n a ç ã o n a s v e r b a s 

d e c o r r e n t e s d a s u c u m b ê n c i a . 

C o n t r a - r a z o e s à f l s . 9 0 / 9 2 , s e n d o o 

p a r e c e r d o M i n i s t é r i o P ú b l i c o , e m a m b a s a s 

i n s t â n c i a s , p e l o i n t p r o v i m e n t o . 

é o r e l a t o r i o . 

A p r e l i m i n a r d e c a r ê n c i a f o i b e m 

r e j e i t a d a p e l a r . s e n t e n ç a , p o i s a C A T f o i a c o s t a d a à 
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f l s . 7<ò e , a s s i m nao f o s s e , a t e s e do p r é v i o 

a c i o n a m e n t o d a v i a a d m i n i s t r a t i v a , é v i o l a d o r a d a 

norma c o n s t i t u c i o n a l t e n d o , a d e m a i s , a Súmula 89 do 

C o l e n d o S u p e r i o r T r i b u n a l d e Jus t i ç a conc lu ído q u e -

" A ação a c i d e n t a r i a p r e s c i n d e d o e x a u r i m e n t o d a v i a 

adm i n i st r a t i v a " . 

No mér i to , t e m - s e que o a u t o r a l e g o u 

que t r a b a l h a v a como p i n t o r e em 15 de Junho de i . 9 9 0 

s o f r e u a c i d e n t e t í p i c o d o t r a b a l h o , a o r e a l i z a r 

e s f o r ç o f í s i c o a n o r m a l , a o c a r r e g a r , com o u t r o s 

c o m p a n h e i r o s , uma c h a p a de f e r r o com c e r c a de 500 

k g . , c i r c u n s t â n c i a que l h e t e r i a c a u s a d o l e s õ e s n a 

c o l u n a e no ombro d i r e i t o . 

A t e s t emunha i n q u i r i d a à f l s . 7 6 , 

p r e s e n t e no l o c a l dos f a t o s , e s c l a r e c e u que o 

r e c o r r i d o e m a i s q u a t r o c o l e g a s t i v e r a m que r e t i r a r 

a l u d i d a c h a p a de f e r r o d e um c a r r i n h o p a r a f i x á - l a n a 

p a r e d e , a c l a r a n d o , a i n d a , que , f a c e a d i f i c u l d a d e 

p a r a s e g u r á - l a , acabou o a u t o r s e n t i n d o d o r e s n a 

c o l u n a , o que mot i vou s e u i m e d i a t o a f a s t a m e n t o do 

t r a b a l h o . 

Submet ido à p e r í c i a , c o n s t a t o u o s r . 

v i s t o r j u d i c i a l que o a u t o r o s t e n t a v a ' p a l p a ç ã o 

d o l o r o s a a o n íve l L 4 - L 5 - S 1 " s i n a l d e Cobb" p o s i t i v o 

p a r a c o n t r a t u r a m u s c u l a r p a r a v e r t e b r a l . L imitação d o s 

mov imentos de f l e x ã o a n t e r i o r , ex tensão , r o t a ção e 

l a t e r a l i z a ç ã o . " S i n a l de L a s e g u e " esboçado à D". Na 

d i s c u s s ã o , i n d i c o u que o s dados c o l h i d o s "most ram 

c l a r a m e n t e uma c o r r e l a ç ã o e n t r e a n a t u r e z a , g r a u e 

l o c a l i z a ç ã o d a s l e sões a p u r a d a s no exame c l í n i c o " , 

a c r e s c e n t a n d o , com- a p o i o em l i t e r a t u r a , que " a 

condição r e f e r i d a no a c i d e n t e g e r o u , sem dúv ida s , uma 

s i t u a ç ã o que a l t e r o u a f i s i o l o g i a do s i s t e m a de 

p o s i c i o n a m e n t o e s t á t i c o e dinâmico da c o l u n a , 

a c a r r e t a n d o d i s tensão m u s c u l o l i g a m e n t a r , com 
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e x i g ê n c i a e x c e s s i v a d a m u s c u l a t u r a p a r a v e r t e b r a l , c o m 

p o s s i b i l i d a d e d e f a d i g a " , c u l m i n a n d o p o r c o n c l u i r q u e 

o " e x a m e c l í n i c o a p u r a q u a d r o d e l o m b a l g i a e 

p a t o l o g i a e s c á p u l o - u m e r a l c a u s a d a s o u a g r a v a d a s p e l a s 

c o n d i ç õ e s d o t r a b a l h o r e a l i z a d o , e m p a r t i c u l a r o 

a c i d e n t e c o m n e x o c a u s a l p e r f e i t a m e n t e c l a r o e 

d i r e t o , d e v e n d o s e r a c e i t a , e c o n f e r i n d o u m a 

i n c a p a c i d a d e l a b o r a t i v a p a r c i a l e p e r m a n e n t e n o 

s e n t i d o l e g a l " . 

Como s e v ê , a p e r í c i a f o i b e m 

e l a b o r a d a , n ã o m e r e c e n d o a s c r í t i c a s a p o n t a d a s p e l a 

a u t a r q u i a - r e c o r r e n t e , d e s p r o v i d a s i n c l u s i v e d e 

e m b a s a m e n t o t é c n i c o , n a m e d i d a e m q u e n a o v e i o p a r a 

o s a u t o s o l a u d o d o r e s p e c t i v o a s s i s t e n t e - t é c n i c o , d e 

s o r t e q u e a a ç ã o f o i c o r r e t a m e n t e j u l g a d a p r o c e d e n t e . 

D e o u t r o l a d o , c o r r e t o o t e r m o i n i c i a l 

d o b e n e f í c i o , v e z q u e c e s s a d o o a u x í 1 i o - a c i d e n t e e m 

0 5 d e j u l h o d e i . 9 9 0 , c o n f o r m e a n o t a d o n o d o c u m e n t o 

d e f l s . 7 0 . 

Também n ã o a s s i s t e r a z ã o à r e c o r r e n t e 

n o q u e c o n c e r n e à s v e r b a s d e s u c u m b ê n c i a , e m e s p e c i a l 

a h o n o r á r i a a d v o c a t í c i a , p o s t o q u e o a r t • 1 2 ? d a L e i 

n . 8 . 2 Í 3 / 9 1 n ã o t e m a d i m e n s ã o p o r e l a e m p r e s t a d a , 

p o i s , c o m o s e t e m d e c i d i d o / a j u r i s p r u d ê n c i a r e i t e r a d a 

r e c o n h e c e a o t r a b a l h a d o r , v e n c e d o r d a d e m a n d a , o 

d i r e i t o a e s s a v e r b a , s o b p e n a d e d e s f a l q u e d a 

i n d e n i z a ç ã o . N e s s e s e n t i d o a l i ç ã o d e D e s . Y u s s e f 

C a n a l i ( H o n o r á r i o s A d v o c a t í c i o s , R T , i . 9 7 8 , p á g . 1 4 9 ) 

e o j u l g a m e n t o , p o r e s t e E g r é g i o T r i b u n a l , p r o f e r i d o 

n a a p e l a ç ã o n . 3 4 2 . 9 6 6 - 5 . E a s s i m também e n t e n d e u o 

C o l e n d o S u p e r i o r T r i b u n a l d e J u s t i ç a a o e x a m i n a r o 

R . E s p . 2 7 . 9 5 Í - S P , r e i . M i n . J o s é D a n t a s , o n d e s e 

r e s s a l t o u q u e : " A o i s e n t a r d o p a g a m e n t o d a s v e r b a s 

r e l a t i v a s à s u c u m b ê n c i a o p r o c e d i m e n t o J u d i c i a l 
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relativo a acidente do trabalho, certamente que no 

tocante a honorários advocatícios, o art. 129 parág. 

iín. da Lei 8.213/91 aplica-se apenas em favor do 

obreiro acidentado; pelo que não há duvidar-se do 

pleno vigor da Súmula 234-STF construída eu face da 

antiga regra legal semelhante". 

P e l o e x p o s t o , p o r e s s e s f u n d a m e n t o s , 

n e g o p r o v i m e n t o . 

Relator 

/ 



O v a l o r ' d a c o n d e n a ç ã o d e p e n d o a p e n a s 

d e c á l c u l o a r i t m ó t i c o , p o r i s s o o c r e d o r d e v o 

r á p l e i t e a r a c i t a ç ã o n o s t e r m Q 3 d o a r t . 7 3 0 -

do C F C ^ , i n 3 t r u i n d o o p o d i d o com a memór ia d i s ­

c r i m i n a d a o a t u a l i z a d a d o c á l c u l o , a s e m e l h a n 

ç a d o quo p r e c e i t u a o a r t , 6 0 4 d o C P C ( r e d a - -

ção d a d a p a l a L e i 8 8 9 8 ) , 

E n v i a c ó p Í 3 d a c o m t a d e f l , 1 1 6 , 

p a r a q u e o I t i S S d e p o s i t e , e m 3 0 d i a s , 6 v a l o r 

t e t o q u e , cem f r e q ü ê n c i a , t e m d e p o s i t a d o , p o r ­

q u a n t o o e x c e d e n t e , o p o r t u n a m e n t e , será* r e - -

q u i s i t a d o , E x p e ç a - s o o u t r o o f í c i o à a u t a r ­

q u i a p a r a a i m e d i a t a i n c l u s ã o e manu tenção 

e m f a v o r d o a u t o r d o a u x í l i o a c i d e n t e d e 4 0 % , 

c u j o v a l o r e m 2 9 , 1 1 . 1 9 9 4 , è ^ e R $ 2 3 3 , 2 5 / m o u 

R $ ? , 7 7 / d , c o n f o r m e c ó p i a d e c á l c u l o i n c l u s a . 

E n v i e a a u t a r q u i a c o p i a d a i n i c i a l , s e n t e n ç a , 

v , a c ó r d ã o o t r a n s i t o e m j u l g a d o . 

e z e m b r o d e 1 9 9 4 

. ü A 

B * l / jdc... o h n de 19 

E s c . sub so 
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EXMO. S R . D R . J U I Z DO TRABALHO DA VARA DE ARARAQUARA 
P R O C . NQ 

d o f a l e c i d o Stmàà 
M. 

b r a s i l e i r a , d o l a r , v i u v a 
Ü M a à i A , c u j o ó b i t o s e d e u e m 2 7 / 0 1 / 2 0 0 0 e d e p e n d e n t e 
d e s t e p e r a n t e o I N S S , c o n f o r m e s e v e r i f i c a p e l a c e r t i d ã o 
a n e x a , r e s i d e n t e e d o m i c i l i a d a e m A r a r a q u a r a , à A v . 

p r o c u r a d o r e s e a d v o g a d o s 
r e s p e i t o s a m e n t e , p e r a n t e 
T R A B A L H I S T A c o n t r a _ 
e s t a b e l e c i d o e m A r a r a q u a r a , 

f i n a l r e q u e r e r o q u e s e g u e : 
1 -
f a l e c i d o , m a r i d o d a r e c t e . 
c a r r e t e i r o p e l a r e c d a . 
t r a n s p o r t e s 

i n f r a - a s s i n a d o , 
V . E x a . p r o p o r 

p o r s e u s 
vêm, m u i 

RECLAMAÇÃO 

a K u a 
p e l o que p a s s a a e x p o r e a 

0 
mesmo caminhão V o l v o ( 
d u r a n t e n o v e m e s e s d o a n o , 

, f o i a d m i t i d o como m o t o r i s t a 
e m 0 1 / 0 8 / 9 7 , p a r a r e a l i z a r 

d e c a r g a , s e m q u e f o s s e r e a l i z a d o e m s u a C T P S 
q u a l q u e r a n o t a ç ã o r e l a t i v o a o a r t . 6 2 d a C L T . 

f a l e c i d o v i a j a v a s e m p r e com o 
c a v a l o e c a r r e t a ) * , s e n d o q u e 
n o p e r í o d o d a s a f r a d a l a r a n j a , 

f a z i a o t r a n s p o r t e d e s u c o e r a ç ã o , c a r r e g a n d o n a c i d a d e 
d e M a t ã o o u e m o u t r a l o c a l i d a d e d e s t a r e g i ã o e 
d e s c a r r e g a n d o e m S a n t o s . 

0 f a l e c i d o e r a o ú n i c o m o t o r i s t a 
d o r e f e r i d o c aminhão e p o r e s t a r a z ã o , n o p e r í o d o d e 
s a f r a d a l a r a n j a , o e m p r e g a d o n ã o g o z a v a d e f o l g a s 
s e m a n a i s ; t r a b a l h a v a também a o s s á b a d o s , d o m i n g o s e 
f e r i a d o s ; o r e c t e . t i n h a a p e n a s 3 f o l g a s a c a d a 6 0 d i a s d e 
t r a b a l h o i n i n t e r r u p t o , o u s e j a , s o m e n t e i a p a r a s u a 
c a s a 3 v e z e s a c a d a 6 0 d i a s d e t r a b a l h o . 

A c a d a v i a g e m , n o s p e r c u r s o s d e 
i d a e v o l t a o f a l e c i d o p a s s a v a p e l a e m p r e s a , e m A r a r a q u a r a 
e n a f i l i a l d e S a n t o s , p a r a a b a s t e c e r e r e c e b e r o d i n h e i r o 
d o p e d á g i o ; e m r a z ã o d a s c o n t i n u a s v i a g e n s , o r e c t e . 
p e r m a n e c i a n o c a m i n h ã o d u r a n t e 2 4 h o r a s d i á r i a s e d o r m i a 
n o p r ó p r i o v e í c u l o a p e n a s c e r c a d e 3 a 4 h o r a s d i á r i a s , 
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p o i s e r a r e s p o n s á v e l p e l o c aminhão e p e l a c a r g a . 
Na r e a l i d a d e , o " d e c u j u s 

p e r m a n e c i a c o n t i n u a m e n t e à d i s p o s i ç ã o d a r e c d a . e s o b o 
c o n t r o l e d e s t a , q u e s e m p r e s a b i a o n d e a q u e l e s e e n c o n t r a v a 
com o caminhão e t i n h a c o n h e c i m e n t o d o t e m p o d e s p e n d i d o e m 
c a d a v i a g e m . 

A s n o t a s d e a b a s t e c i m e n t o e d e 
f r e t e s e m p o d e r d a r e c d a . d e m o n s t r a m a q u a n t i d a d e d e 
v i a g e n s e o s h o r á r i o s r e a l i z a d o s p e l o f a l e c i d o 

D i a n t e d i s t o , r e q u e r s e d i g n e 
d e t e r m i n a r a a p r e s e n t a ç ã o d e r e f e r i d o s d o c u m e n t o s , s o b a s 
p e n a s d o a r t . 3 5 9 d o C P C . 

T o d o s o s i t i n e r á r i o s e r o t e i r o s 
d e v i a g e n s e r a m d e c o n h e c i m e n t o d a r e c d a . q u e t i n h a 
c o n t r o l e s o b r e a j o r n a d a d e t r a b a l h o d o m o t o r i s t a . 

A d e m a i s , o f a l e c i d o e r a o b r i g a d o 
a e f e t u a r a n o t a ç õ e s e m u m d o c u m e n t o d e n o m i n a d o " R e l a t ó r i o 
d e V i a g e n s " o n d e e s t ã o a n o t a d o s t o d o s o s l o c a i s e h o r á r i o s 
d e p a r t i d a s , o d e s t i n o , a s p a r a d a s , o s q u i l ó m e t r o s 
r o d a d o s , o s h o r á r i o s d e c h e g a d a e t c . 

D e s t a f o r m a , r e q u e r s e d i g n e 
d e t e r m i n a r a j u n t a d o d e t a i s d o c u m e n t o s , também s o b a s 
p e n a s d o a r t . 3 5 9 d o C P C . 
3 - Q u a n d o n ã o e s t a v a r e a l i z a n d o o 
t r a n s p o r t e d e s u c o e r a ç ã o , o f a l e c i d o t r a n s p o r t a v a 
c e r e a i s d o E s t a d o d e G o i á s , o q u e o c o r r i a d u r a n t e c e r c a d e 
3 m e s e s ( m a r ç o , a b r i l e m a i o ) , p o r a n o . N e s t e p e r í o d o d e 
t r a b a l h o e m G o i á s , © r e c t e . a l i p e r m a n e c i a s e m r e t o r n a r 
p a r a c a s a , d o r m i a n o c a m i n h ã o e ^ f i c a v a j ü i s p o s i ç ã o d a 
r e c d a . d u r a n t e a s 2 4 h o r a s d i á r i a s , s e n d o q u e t o d o o s e u 
t r a b a l h o e r a f i s c a l i z a d o p o r e s t a a t r a v é s d e t e l e f o n e m a s e 
a n o t a ç õ e s e m r e l a t ó r i o s d e v i a g e n s 

O c o r r e q u e , a r e c d a . j a m a i s l h e 
p a g o u p e l a s h o r a s e x t r a s r e a l i z a d a s , p e l a s h o r a s à 
d i s p o s i ç ã o , d e s o b r e a v i s o e nem p e l o s d o m i n g o s e 
f e r i a d o s t r a b a l h a d o s . T a i s h o r a s d e v e r ã o s e r p a g a s n a 
f o r m a l e g a l a c r e s c i d a s d o a d i c i o n a l l e g a l o u 
c o n v e n c i o n a d o ; d e v e r ã o s e r p a g o s também o s r e f l e x o s d e s s a s 
h o r a s e d o s d o m i n g o s e f e r i a d o s s o b r e t o d a s a s v e r b a s d o 
c o n t r a t o e r e s c i s ã o . 
4- 0 " de c u j u s " • também n ã o 
u s u f r u i a d o i n t e r v a l o l e g a l d e 1 1 h o r a s e n t r e j o r n a d a s e 
p o r e s t a r a z ã o f a z j u s a o p a g a m e n t o d e h o r a s e x t r a s e s e u s 
r e f l e x o s . 
5 - 0 f a l e c i d o também j a m a i s r e c e b e u o 
a d i c i o n a l n o t u r n o s o b r e a s h o r a s l a b o r a d a s n o p e r í o d o d a s 
2 2 : 0 0 a s 5 : 0 0 h o r a s , q u e d e v e r ã o s e r p a g o s com a d i c i o n a l 
l e g a l o u c o n v e n c i o n a d o , c o n s i d e r a n d o - s e a i n d a a r e d u ç ã o d a 
h o r a n o r m a l . São d e v i d o s também o s r e s p e c t i v o s r e f l e x o s 
s o b r e t o d a s a s v e r b a s d o c o n t r a t o e r e s c i s ã o . 
6 - E m 0 2 / 0 8 / 9 9 , o e m p r e g a d o s o f r e u u m 
a c i d e n t e d e t r a b a l h o q u e l h e o c a s i o n o u s é r i a s l e s õ e s , 
c o n f o r m e a n o t a ç ã o n a C T P S , s e n d o q u e s o m e n t e r e c e b e u a l t a 
n o d i a 2 7 / 0 8 / 9 9 . 

R e f e r i d o a c i d e n t e e r e s p e c t i v a s 
l e s õ e s p r o p i c i a r a m - l h e e s t a b i l i d a d e d e d o z e m e s e s n o 
e m p r e g o , p r e v i s t a n a L e i 8 2 1 3 / 9 1 , a r t . 1 1 8 ; n o e n t a n t o , a 
r e c d a . d e m i t i u o r e c t e . n o d i a 2 0 / 0 9 / 9 9 , o q u e c o n t r a r i o u 
d i s p o s i ç ã o l e g a l . 
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7 - Como o m a r i d o d a r e c t e . f a l e c e u e m 
2 7 / 0 1 / 2 0 0 0 , e s t a f a z j u s a i n d e n i z a ç ã o c o r r e s p o n d e n t e a o s 
m e s e s a p a r t i r d a d e m i s s ã o a t é a d a t a d o ó b i t o ; p e l o mesmo 
m o t i v o f a z j u s também a s f é r i a s e 1 3 2 s a l á r i o 
p r o p o r c i o n a l , r e l a t i v o s a o m e n c i o n a d o p e r í o d o d a 
e s t a b i l i d a d e . 
8 - N a d a t a d a d e m i s s ã o o e m p r e g a d o 
r e c e b i a o s a l á r i o d e R $ 4 9 0 , 0 0 p o r m e s . 
9 - 0 e m p r e g a d o n ã o r e c e b e u o s a l á r i o 
d e j u n h o / 9 9 . 
1 0 - A r e c d a . , d u r a n t e t o d o o c o n t r a t o 
d e t r a b a l h o , f e z c o n s t a r n o s r e c i b o s o p a g a m e n t o m e n s a l d e 
d i á r i a s , p e r n o i t e s e r e f e i ç õ e s , m a s r e a l i z a v a o d e s c o n t o , 
n o mesmo r e c i b o , d o v a l o r c o r r e s p o n d e n t e , a t í t u l o d e 
a d i a n t a m e n t e d e s a l á r i o , s e m q u e e s t e a d i a n t a m e n t o l h e 
f o s s e f e i t o . A s s i m a g i a a e m p r e g a d o r a a p e n a s p a r a b u r l a r 
a q u e l e s p a g a m e n t o s . N a r e a l i d a d e , v e r i f i c a - s e q u e a r e c d a . 
j a m a i s r e a l i z o u o p a g a m e n t o d e p e r n o i t e s , d i á r i a s e 
r e f e i ç õ e s , a n t e a f r a u d e c o m e t i d a . 

V e j a m o s a l g u n s e x e m p l o s : 
I - R e c i b o d o m e s d e j u n h o / 9 9 

CRÉDITOS D O R E C T E : R $ 1 0 5 , 0 0 a t í t u l o d e d i á r i a p e r n o i t e 
R $ 1 3 8 , 0 0 a t í t u l o d e d i á r i a r e f e i ç ã o 

T O T A L . . R $ 2 4 3 , 0 0 

D E S C O N T O S : R $ 2 4 3 , 0 0 a t í t u l o d e a d i a n t a m e n t e d e s a l á r i o 

I I - R e c i b o d o m e s d e d e z e m b r o / 9 8 

CRÉDITOS D O R E C T E : R $ 9 8 , 0 0 - d i á r i a p e r n o i t e 
R $ 1 2 8 , 8 0 - d i á r i a r e f e i ç ã o 

T O T A L . . R $ 1 2 6 , 8 0 

D E S C O N T O S : R $ 1 2 6 . 8 0 - a d i a n t a m e n t o d e s a l á r i o 

I I I - R e c i b o d e março/98 

CRÉDITOS: R $ 8 4 , 0 0 - d i á r i a p e r n o i t e 
R $ 1 3 3 , 4 0 - d i á r i a r e f e i ç ã o 

T O T A L R $ 2 1 7 , 4 0 

D E S C O N T O S : R $ 2 1 7 , 4 0 - a d i a n t a m e n t o d e s a l á r i o . 

E o mesmo o c o r r e u n o s d e m a i s m e s e s 
d o c o n t r a t o d e t r a b a l h o , c o n f o r m e s e p o d e v e r i f i c a r p e l o s 
r e c i b o s a n e x o s e p e l o s d e m a i s q u e d e v e r ã o s e r a p r e s e n t a d o s 
p e l a r e c d a . , s o b a s p e n a s d o a r t . 3 5 9 d o CPC. D i a n t e 
d i s t o , a r e c t e . f a z j u s a o r e e m b o l s o d e t o d o s o s v a l o r e s 
d e s c o n t a d o s i n d e v i d a m e n t e p e l a r e c d a . 

A d e m a i s , a r e c d a . f a z i a c o n s t a r 
p a r a p a g a m e n t o d e d i á r i a s e p e r n o i t e s , v a l o r e s b a s t a n t e 
i n f e r i o r e s a o s d e v i d o s , c o n f o r m e s e v e r i f i c a p e l a c l á u s u l a 
V d a C o n v e n ç ã o a n e x a : 
I - 0 f a l e c i d o f a z i a j u s a R $ 1 6 , 2 0 
p o r d i a ú t i l t r a b a l h a d o a t í t u l o d e a l m o ç o , j a n t a r e 
p e r n o i t e , o que e m 3 0 d i a s d e t r a b a l h o , c o r r e s p o n d i a a 



R $ 4 8 6 , 0 0 , p o r m e s . 
I I - E , o p a r á g r a f o l â d a r e f e r i d a 
c l á u s u l a p r e v i a a i n d a , q u e o d i a s não ú t e i s t r a b a l h a d o s 
d e v e r i a m s e r p a g o s e m d o b r o . 

D e s t a f o r m a , o e m p r e g a d o f a z i a , e m 
m é d i a , j u s a m a i s R $ 6 4 , 8 0 p o r m e s , p e l o s d o m i n g o s 
t r a b a l h a d o s , a l é m d o v a l o r c o r r e s p o n d e n t e à 3 0 d i á r i a s -
R $ 4 8 6 , 0 0 . 

D i a n t e d i s t o , o e m p r e g a d o d e v e r i a 
r e c e b e r o p a g a m e n t o d e R $ 5 5 0 , 8 0 p o r m e s a t í t u l o d e 
d i á r i a s e p e r n o i t e s e n ã o a p e n a s o s v a l o r e s q u e a r e c d a . 
f a z i a c o n s t a r como p a g o s , m a s q u e não o s p a g a v a . 
1 1 - Q u a n d o d a d e m i s s ã o , o e m p r e g a d o 
não r e c e b e u a m u l t a d e 4 0 % s o b r e o s d e p ó s i t o s f u n d i á r i o s . 
1 2 - A o a p r e s e n t a r a s g u i a s p a r a o 
r e c e b i m e n t o d o s e g u r o d e s e m p r e g o n a C a i x a Econômica 
F e d e r a l , e s t a n e g o u - s e a r e a l i z a r o p a g a m e n t o a o 
e m p r e g a d o , a l e g a n d o q u e o mesmo a i n d a e s t a v a r e c e b e n d o o 
b e n e f í c i o d o I N S S . D i a n t e d i s t o , r e q u e r s e d i g n e c o n c e d e r 
a l v a r á p a r a l e v a n t a m e n t o d a i m p o r t â n c i a c o r r e s p o n d e n t e . 
1 3 - 0 e m p r e g a d o também j a m a i s r e c e b e u 
c e s t a b á s i c a o u v a l e s u p e r m e r c a d o , n o v a l o r d e R $ 2 8 , 0 0 p o r 
m e s , p r e v i s t o n a c l á u s u l a I V d a C o n v e n ç ã o C o l e t i v a . 

D i a n t e d i s t o , a r e c l a m a : -

' a ) h o r a s e x t r a s d e t o d o p e r í o d o d o c o n t r a t o d e t r a b a l h o 
a c r e s c i d a d o a d i c i o n a l l e g a l o u c o n v e n c i o n a d o e s e u s 
r e f l e x o s s o b r e t o d a s a s v e r b a s d o c o n t r a t o - e r e s c i s ã o 
c o m o : f é r i a s , 1 3 9 s a l , F G T S + 4 0 % , D S R . e o u t r a s . _ . R $ a a p u r a r 

b ) d o m i n g o s e f e r i a d o s t r a b a l h a d o s d u r a n t e t o d o c o n t r a t o 
q u e d e v e r ã o s e r p a g o s e m d o b r o e s e u s r e f l e x o s s o b r e 
t o d a s a s v e r b a s d o c o n t r a t o e r e s c i s ã o c o m o : 1 3 9 s a l . , 
f é r i a s , F G T S + 4 0 % e o u t r a s R $ a a p u r a r 

f c ) a d i c i o n a l n o t u r n o l e g a l o u c o n v e n c i o n a d o s o b r e t o d o 
p e r í o d o t r a b a l h a d o e s e u s r e f l e x o s s o b r e t o d a s a s 
v e r b a s d o c o m t r a t o e r e s c i s ã o c o m o : h o r a s e x t r a s , 1 3 2 
s a l . , f é r i a s + 1 / 3 , D S R , F G T S + 4 0 % e o u t r a s R $ a a p u r a r 

<-d) c o n s i d e r a ç ã o d a h o r a n o t u r n a r e d u z i d a p a r a , c á l c u l o s d e 
h o r a s e x t r a s e a d i c i o n a l n o t u r n o , p a r a o l a b o r 
r e a l i z a d o n o p é r i o d o d a s 2 2 : 0 0 a s 5 : 0 0 h o r a s , d e t o d o 
c o n t r a t o d e t r a b a l h o e s e u s r e f l e x o s s o b r e t o d a s a s 
v e r b a s d o c o n t r a t o e d a r e s c i s ã o c o m o : f e r i a s + 1 / 3 , 1 3 9 
s a l á r i o , F G T S + 4 0 % , DSR e o u t r a s R $ a a p u r a r 

e ) i n d e n i z a ç ã o c o r r e s p o n d e n t e a o p e r í o d o d e a f a s t a m e n t o , 
d e s d e a d a t a d a d e m i s s ã o a t é a m o r t e d o r e c t e ( 2 0 / 0 9 / 9 9 
a 2 7 / 0 1 / 0 0 ) , c o n f o r m e p r e v i s t o n a L e i 9 2 1 3 / 9 1 e o 
p a g a m e n t o d a s v e r b a s d e c o r r e n t e s c o m o : f é r i a s 
p r o p + 1 / 3 , 1 3 9 s a l . p r o p . , F G T S + 4 0 % e 

o u t r a s R $ a a p u r a r 

« f ) r e f l e x o s d a s h o r a s e x t r a s s o b r e a i n d e n i z a ç ã o p r e v i s t a 
n a L e i 8 2 1 3 / 9 1 R $ a a p u r a r 

- g ) s a l á r i o d e j u n h o / 9 9 R $ a a p u r a r 
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h ) p a g a m e n t o d a s v e r b a s i n c o n t r o v e r s a s e m 1 & a u d i ê n c i a s o b 
p e n a d e p a g a m e n t o e m d o b r o R $ a a p u r a r 

. i ) r e e m b o l s o o u p a g a m e n t o d a s d i á r i a s d e p e r n o i t e e 
r e f e i ç ã o d e t o d o c o n t r a t o d e t r a b a l h o , c o n f o r m e e x p o s t o 
n o i t e m 1 0 d a i n i c i a l R $ a a p u r a r 

\ j ) p a g a m e n t o d e d i á r i a s e p e r n o i t e s , i n c l u s i v e a o s d o m i n ­
g o s , d e t o d o c o n t r a t o , n o s v a l o r e s r e a l m e n t e d e v i d o s e 
d e m o n s t r a d o s n a i n i c i a l e c o n f o r m e p r e v i s t o n a c l á u s u l a 
V e p a r á g . 1 9 d a c o n v e n ç ã o , num t o t a l méd io d e R $ 5 5 0 , 8 0 
p o r m e s R $ a a p u r a r 

•1 ) r e f l e x o s d a s d i á r i a s e p e r n o i t e s s o b r e t o d a s a s v e r b a s 
d o c o n t r a t o e r e s c i s ã o c o m o : f é r i a s + 1 / 3 , 13Q s a l . , 
F G T S + 4 0 % , DSR e o u t r a s R $ a a p u r a r 

*,m) m u l t a d e 40% s o b r e o s d e p ó s i t o s f u n d i á r i o s . . R $ a a p u r a r 

j n ) a l v a r á p a r a r e c e b i m e n t o d o s e g u r o d e s e m p r e g o o u 
p a g a m e n t o d e i n d e n i z a ç ã o c o r r e s p o n d e n t e R $ a a p u r a r 

o ) r e c o l h i m e n t o s d e v i d o s a o I R e I N S S p o r c o n t a e x c l u s i v a 
d a r e c d a . . . R $ a a p u r a r 

« p ) h o r a s à d i s p o s i ç ã o e d e s o b r e t e m p o , d e t o d o c o n t r a t o , 
c o m a d i c i o n a l l e g a l o u c o n v e n c i o n a d o e s e u s r e f l e x o s 
s o b r e t o d a s a s v e r b a s d o c o n t r a t o e r e s c i s ã o c o m o : D S R , 
f é r i a s + 1 / 3 , F G T S + 4 0 % e o u t r a s R $ a a p u r a r 

q ) c e s t a b á s i c a o u v a l e s u p e r m e r c a d o d e t o d o c o n t r a t o , n o 
v a l o r d e R $ 2 8 , 0 0 p o r m e s R $ a a p u r a r 

. r ) p a g a m e n t o e m d o b r o d e v a l o r e s d e v i d o s a t í t u l o d e 
d i á r i a s e p e r n o i t e s n o s f e r i a d o s t r a b a l h a d o s d u r a n t e 
t o d o c o n t r a t o - p a r a g . 1 9 d a c l a s u l a V d a c o n v e n ç ã o 
a n e x a e e x p o s t o n a i n i c i a l R $ a a p u r a r 

s ) a p r e s e n t a ç ã o d e t o d o s d o d o c u m e n t o s r e q u e r i d o s , d e 
a c o r d o com o a r t . 3 5 5 d o C P C e s o b a s p e n a s d o 3 5 9 
também d o C P C . 

t ) e x p e d i ç ã o d e o f í c i o a o s ó r g ã o s c o m p e t e n t e s p a r a 
a p l i c a ç ã o d e m u l t a s p o r i n f r a ç ã o a o s a r t i g o s 5 7 e 
s e g u i n t e s , d o c a p i t u l o I I d a C L T . 

i u ) r e f l e x o s d a s d i á r i a s e p e r n o i t e s r e f e r e n t e s a o f e r i a d o s 
t r a b a l h a d o s s o b r e t o d a s a s v e r b a s d o c o n t r a t o d e d a 
r e s c i s ã o : f é r i a s , 1 3 9 s a l . , F G T S + 4 0 % , D S R . . . R $ a a p u r a r 

T O T A L R $ a a p u r a r 
A n t e o e x p o s t o , r e q u e r e e d i g n e 

m a n d a r n o t i f i c a r a r e c d a . p a r a q u e r e s p o n d a a o s t e r m o s d a 
p r e s e n t e , s o b p e n a d e r e v e l i a e c o n f i s s ã o , t u d o p a r a 
e f e i t o d e a f i n a l s e r c o n d e n a d a a o p a g a m e n t o d o p e d i d o , 
a c r e s c i d o d e j u r o s d e m o r a , a t u a l i z a ç õ e s n a f o r m a d a l e i e 
h o n o r á r i o s a d v o c a t í c i o s . 

P a r a p r o v a d o a l e g a d o , p r o t e s t a 
p o r t o d a s e m d i r e i t o p e r m i t i d a s , s e m e x c e ç ã o r e q u e r e n d o 
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desde logo o depo imento p e s s o a l da r e c d a . e a i n q u i r i ç ã o 
de t e s t e m u n h a s . 

F i n a l m e n t e , dando a e s t a o v a l o r 
l e g a l de R $ 1 0 . 0 0 0 , 0 0 , são e s t e s os t e r m o s , em que com 
i n c l u s o s o s documentos , 

p . d e f e i 
A r a r a q i / a r j ^ 03 /fe yfearço de 2000 
Pp . 



ADVOCACIA € CONSULTORIA JUfifolCA 

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA 1' VARA DO 
TRABALHO DE ARARAQUARA/SP. 

Proc. n° 999/2000-9 

pessoa jurídica regularmente constituída, Reclamada nos autos do processo 
referenciado, estabelecida na cidade de Araraquara-SP, na Rua 
fltfttt n° é V R CEP flHüV, inscrita no CGC(MF) sob n° 
(Doe. 01 e 02), por suas advogadas e procuradoras (Doe. 03), vem respeitosamente -
à presença de Vossa Excelência, apresentar a sua tempestiva 

CONTESTAÇÃO. 

à reclamatória trabalhista que lhe move M! 
apresentando, para tanto, os motivos de fato e de direito que a seguir passa a 
expor:-

DOS FATOS NARRADOS NA INICIAL 

Alega a Reclamante, que seu marido 
falecido, foi admitido como motorista carreteiro em 01/08/97, para 

realizar transportes de carga, sem fosse realizado em sua CTPS qualquer anotação 
relativo ao art. 62 da CLT. 



Disse que o mesmo viajava sempre com o mesmo 
caminhão Volvo e, durante 9 meses do ano transportava suco e ração de Matão ou 
outras localidades desta região à Santos, sendo que havia apenas o falecido como 
motorista do referido caminhão e por esta razão não gozava de folgas semanais 
trabalhando aos sábados, domingos e feriados. Disse ainda que tinha apenas 3 
folgas a cada 60 dias de trabalho ininterrupto, ou seja, somente ia para casa 3 vezes 
a cada 60 dias de trabalho. 

Diz que a cada viagem, nos percursos de ida e volta, 
passava pela empresa, aqui em Araraquara e na filial de Santos, para abastecer e 
receber o dinheiro do pedágio, permanecendo no caminhão durante 24 horas 
diárias, onde dormia de 3 a 4 horas diárias, estando continuamente a disposição da 
Reclamada e sob o controle desta que sempre sabia onde o falecido se encontrava 
e quanto tempo demorava entre uma viagem e outra. Requereu a juntada das notas 
de abastecimento, sob as penas do artigo 359, para demonstrar a quantidade de 
viagens e os horários realizados. 

Alega que a Reclamada tinha conhecimento da jornada 
realizada, bem como que era obrigado a efetuar anotações em um documento 
denominado "Relatório de Viagens", onde estão anotados os locais e horários de 
partida, o destino, as paradas, os quilômetros rodados, horários de chegada, etc... 
Requereu sua juntada. 

Disse também, que quando não estava realizando 
transporte de suco e ração, transportava a safra de cereais do Estado de Goiás por 
90 dias, dormindo no caminhão, à 24 horas disposição da Reclamada, sendo 
fiscalizado através de telefonemas e anotações em relatórios de viagens, sem 
receber pelas horas extras realizadas, pela horas à disposição e de sobreaviso e 
nem pelos domingos e feriados trabalhados, as quais requer o pagamento na forma 
legal, acrescidas do adicional legal ou convencionado, bem como seus reflexos 
sobre todas as verbas do contrato e rescisão. 

- - _ - Menciona que o falecido não usufruía do intervalo legal de 
11 horas entre jornadas, fazendo jus ao pagamento de horas extras e reflexos, bem 
como que jamais recebeu o adicional noturno sobre as horas laboradas no período 
das 22:00 as 5:00 horas, que deverão ser pagos com adicional legal ou 
convencionado, considerando-se ainda a redução da hora normal, com os 
respectivos reflexos sobre todas as verbas do contrato e rescisão. 

Aduz que em-02/08/99 sofreu acidente de trabalho, tendo 
recebido alta em 27/08/99, adquirindo, dessa forma, a estabilidade no emprego, de 
12 meses, o que não fora respeitado pela Reclamada, que o demitiu em 20/09/99. 
Tendo o marido da Reclamante falecido em 27/01/00, diz que o mesmo faz jus a 
indenização correspondente aos meses a partir da demissão até süa morte, inclusive 
sobre férias e 13° salário proporcional. Diz que na data da demissão (sic), o 
empregado recebia R$.490,00 e que, não recebeu o salário de junho/99. 

Ainda, diz que e Reclamada durante o contrato de 
trabalho, fez constar nos recibos o pagamento mensal de diárias, pernoites e 
refeições, mas realizava o desconto no mesmo recibo a título de adiantamento de 
salário o que não ocorria, além de consignar valores inferiores aos devidos ao 
empregado, razão pela qual, requer a juntada de todos os recibos aos autos, sob as 
pena do artigo 359 CPC. 



Requer, ainda, o pagamento de R$.16,20 por dia útil 
trabalhado a título de almoço, jantar e pernoite, nos termos do parágrafo 1o da 
cláusula V, da Convenção Coletiva. 

Diz também que o falecido faz jus a R$.64,80 por mês, 
pelos domingos trabalhados, além de R$.550,00 por mês a título de diárias e 
pernoites e não apenas aos valores que a reclamada fazia constar como pagos. 

Informa que quando da demissão (sic) o empregado não 
recebeu a multa de 40% sobre os depósitos fundiários, bem como não conseguiu 
sacar o seguro desemprego pois a CEF se negou a realizar o pagamento, alegando 
que o falecido ainda estava recebendo benefício do INSS. Requereu alvará para 
levantamento da importância correspondente. 

Finalmente, alega que o falecido jamais recebeu cesta 
básica ou vale supermercado, no valor de R$.28,00 por mês, razão pela qual, 
reclamam as verbas elencadas na exordial, alínea "a" à "s" . 

Em síntese, essas são as alegações da Reclamante, às 
quais cabe amplo contraditório, conforme abordaremos a seguir. 

Improcedem todos os pleitos exordialmente formulados 
pela Reclamante, conforme restará provado no desenrolar do feito. 

P R E L I M I N A R M E N T E 

1 - DEFEITO DE REPRESENTAÇÃO 

A procuração acostada aos autos fora outorgada por mais 
de uma pessoa, não estando consignado somente a Reclamante Outogante como 
deveria. - -

Os Srs. Marcos Henrique, Sueli Perpetua, João Marcelo, 
José Mauro, Rodimar Aparecido, Suelena de Jesus e Osmar Adriano, não figuram 
no polo ativo da presente demanda, bem como não se encontram encartados 
na certidão de dependentes expedida pelo INSS (fls. 09). 

Dessa forma, vem a Reclamada, consoante o disposto no 
inciso VIII do artigo 301, do Código de Processo Civil, alegar DEFEITO NA 
REPRESENTAÇÃO, pelo que pede, com base no artigo 13 do mesmo diploma a 
marcação de prazo, para que a Reclamante possa sanar o defeito de representação, 
sob pena de, não o cumprindo, ser decretada a nulidade do processo (Art. 13, I, do 
CPC). 

2 - DA IMPOSSIBILIDADE JURÍDICA DO PEDIDO 

Tratam-se todos os pleitos contidos na inicial de pedidos 
JURIDICAMENTE IMPOSSÍVEIS, tendo em vista que, não é o Reclamante credor 
de nenhum valor a seNhe pago pela Reclamada, inexistindo direito a ser tutelado. 
Frise-se que nenhuma prova de suas alegações trouxe aos autos. 



É juridicamente impossível, também, pagar aquilo que já s 

foi pago, a exemplo das horas extras, adicional noturno, dsr's, cesta básica, dentre 
outros pretendidos. 

Os documentos acostados à presente, comprovam que o 
Reclamante sempre recebeu todos os direitos a que fazia jus, bem como recebeu 
correta e atempadamente as verbas rescisórias, nada lhe sendo devido pela 
Reclamada. 

Dessa forma, há de ser julgado improcedente o quanto 
pleiteado na exordial, por absoluta impossibilidade jurídica do pedido. 

3 - DA INÉPCIA DA INICIAL 

Também impera-se o indeferimento da peça vestibular, 
visto encontrar-se a mesma totalmente desprovida de documentos a embasar as 
alegações ali contidas, pois, consoante sabido e ressabido, deverá o Autor instruir o 
processo com as provas com que pretende demonstrar a verdade dos fatos 
alegados, o que, entretanto, não acontece no caso dos presentes autos, conduzindo, 
via de consequência, ao indeferimento da inicial. 

Inobstante, veja-se a inveridicidade de tais alegações, 
posto que, se fosse diferente, é óbvio que os documentos existiriam e estariam em 
seu poder, o que, no entanto, não acontece e nem poderia acontecer, pelos motivos 
já expostos. 

Inexiste nos autos elementos, documentos, recibos ou 
qualquer prova que comprove, cabalmente, as alegações do Reclamante. Os 
documentos por ele acostados, não se prestam a comprovar suas alegações. 

Determina o artigo 396 do CPC, que o Autor, por ocasião 
_ da distribuição-da iniciai, instrua-a com as provas necessárias à comprovação de 

suas alegações. Vejamos: 

"Art. 396 - Compete à parte Instruir a petição inciail (art. 283), 
ou a resposta (art. 297), com os documentos destinados a 
provar-lhes as alegações". 

Assim sendo, o Reclamante, não juntando aos autos 
comprovantes do pedido, documentos indispensáveis à propositura da ação, 
infringiu o disposto no artigo 396 c/c artigo 283, ambos do Código de Processo Civil, 
o que acarreta na carência da ação. 

A falta de tais provas, autoriza que a ação seja julgada 
improcedente. Tal posição encontra respaldo no inciso I, do artigo 333 do Código de 
Processo Civil, que dispõe: 

"Art. 333 - O ônus da prova Incumbe: 

l-ao autor quanto ao fato constitutivo de seu direito". 



Reforçando este raciocínio, nossos Tribunais têm 
entendido que a falta de prova indispensável tem como consequência a 
improcedência da ação. Senão vejamos: 

"PROVA - Documento Indispensável à propositura da ação -
Apresentada em grau de recurso - Inadmissibilidade -
Hipótese que não caracteriza documento novo, posto que 
destinado a fazer prova de fato ocorrido anteriormente à 
propositura da ação e essencial à sua procedência - Aplicação 
do artigo 396 do CPC. 
Ementa: Toda documentação essencial à propositura da ação 
deve vir com a petição inicial. Outros documentos não 
essenciais, porém relevantes, devem ser anexados na fase 
própria que é a Instrução, a prova do alegado se 
posteriormente à solução heteronomia do conflito de Interesse. 

O documento é indispensável à propositura da ação, e, 
segundo o artigo 396 do C.P.C, compete à parte instruir a 
petição (art 283) ou a resposta (art. 297), com os documentos 
destinados a provar-lhes as alegações. 

O art. 297 do C.P.C., Inclusive, dispõe q eu o Autor deve juntar 
com a inicial o rol de testemunhas e documentos. 
Na lição do Prof. Moacyr Amaral Santos, o Autor, com inicial 
(art. 282), e o Réu na resposta - Execução, contestação, 
reconvenção (art. 297), deverão desde logo produzir os 
documentos com que pretende demonstrar suas alegações, é a 
regra, especialmente no que concerne aos documentos 
substanciais, ou fundamentais, Isto é havidos como 
indispensáveis à prova dos respectivos articuladores: 

" A petição Inicial será instruída com - o s documentos' 
indispensáveis à propositura da ação" (art 282), tais deverão 
necessariamente Instruir a inicial ou a resposta (comentários 
ao Código de Processo Civil, Forense 4.248, n° 195). 

Há julgados no sentido de que, toda documentação essencial à 
propositura da ação, deve vir com a petição inicial. Outros, não 
essenciais, porém, relevantes devem ser anexados, pela 
partes, na fase própria, que é a instrução. Afinal, o Juízo deve 
decidir segundo o alegado e provado pelas partes. Não pode, 
por conseguinte, aprova ser posterior à solução heterônlma do 
conflito de interesses, salvas evidentemente, as exceções 
cabíveis (RT 608/114)". (RT 660/129). 

Nessas condições, "ao* argumentandum tantum", requer e 
espera a Reclamada, seja indeferida a inicial em decorrência da sua total inépcia, 
decretando, consequentemente, a extinção do processo, condenando o Reclamante 
nas custas processuais e demais pronunciações de Direito, ou, ainda, julgando o 
presente feito improcedente, face às demais preliminares arguidas. 



M E R I T O R I A M E N T E 

1 - DA LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ 

Com fulcro no artigo 17, II, do Código de Processo Civil, 
aplicado subsidiariamente ao Processo do Trabalho, agiram com má-fé os 
Reclamantes, em seu petitório inicial, ao alegar que nunca foram recebidas 
horas extras e adicional noturno da Reclamada, tentando convencer o Juízo 
dessa inverdade. 

Os documentos acostados, permitem a constatação 
de que o Reclamante recebeu as horas extras laboradas, demonstrando que 
nenhuma razão lhe assiste. 

Intentam lide temerária ainda, quando dizem que o 
Laborista não recebeu o salário do mês de junho/99, pois os documentos 
acostados comprovam que o pagamento do salário fora depositado na conta 
corrente do mesmo, junto ao Banco Bradesco S/A. 

De igual forma, intentam lide temerária quando dizem 
que nunca recebeu os valores relativos à diárias (refeições e pernoites), bem 
como cestas básicas. 

Trata-se, Excelência, de empresa conceituada, cujas 
provas acostadas permitem o reconhecimento de sua idoneidade. 

Houve, sim, intenção de alterar a verdade dos fatos, 
conforme demonstra a Reclamada nesta oportunidade, através dos documentos 
juntados, ao longo deste defensório, que por si só são suficientes para sustentar as 
afirmações ora formuladas. Conforme se depreende dos comprovantes ora juntados, 
é mendaz a alegação de que houve o pacto laboral, confirmando-se a má-fé do 
Reclamante. Vejamos a predominância dé entendimentos perante nossos Tribunais: 

ABUSO DO DIREITO DE UTIGAR - Desvio da finalidade do 
processo - Litigância de má-fé • Atenta contra a dignidade da 
Justiça do Trabalho a petição inicial estereotipada, articulada 
em chavões, onde de tudo se pede e para todos os lados 
dispara, sem a cuidadosa atenção aos fatos que cercaram o 
contrato de trabalho e aos elementos de prova já disponíveis, 
provocando diligências e despesas Inúteis, pondo-se o 
litigante a assistir, contemplativamente, à movimentação 
exasperada da parte contrária e de todo o aparato Judicial, 
revelando expectativa de êxito calcada em fatores outros que 
não a verdade da causa, utilizando o processo apenas como 
meio de obter dinheiro fácil, e não para realização de Justiça. 
Expediente a merecer enérgica reprovação e sanção, sob pena 
de ver-se atravancada e desmoralizada esta Justiça Especial 
(TRT 2* Região - 10* Turma.; Rec. Ord. n° 02960385670-São 
Paulo; Rei. Juiz Eduardo de Azevedo Silva; J. 21.10.1997 -
maioria de votos; ementa). 
Fonte: Boletim AASP 2040 - p á g . 98 



LITIGÂNCIA DE MÁ-FÉ - Improbidade demostrada -
Credibilidade afastada. Quem ímprobo se mostra deixa de 
inspirar fé. 2 a TACI VIL - Ap. c/Rev. 520.076 - 4 a Câm.- Rei. Juiz 
Antonio Vilenilson - J. 29.09.1998. 
Fonte: Boletim da AASP de 24 à 30.05.99, p á g . 06. 

UTIGANTE DE MÁ-FÉ - ADULTERAÇÃO DA MATÉRIA FÁTICA 
- CARACTERIZAÇÃO - A parte que, na condução de sua 
atividade processual se mostra visivelmente intencionada em 
adulterar a verdade dos fatos, objeto do seu ônus probandi, 
atenta contra a dignidade da justiça, sendo merecedora dos 
prêmios previstos no art. 18 do CPC, em favor da parte 
inocente. (TRT 15aR.-5aT.-RO 012040/1998-1 - 1« JCJ/Jaú - AC. 
025304/1999 - Rei. Juiz Luiz Carlos Cândido Martins Soreto da 
Silva - Hotel Estância Barra Bonita Ltda x Madalena Teixeira Vilela 
(Espólio). À unanimidade, negar provimento ao recurso interposto. 
Tipificada a conduta de litigante de má-fé, prevista nos incisos II e V 
do art. 17, com espeque no art. 18 § 2 o, ambos do CPC, condena-
se o recorrente nas penas de litigante de má-fé, devendo suportar a 
indenização ora fixada em 10% sobre o valor da causa 
devidamente atualizada. Em atendimento às disposições contidas 
na Lei n° 8542/92, da Instrução Normativa n° 03/93 do TST e 
Resolução Administrativa n° 06/96 do E. TRT/15a Região, rearbitra-
se o valor da condenação em R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), fixando as custas no percentual de 2%, no importe de R$ 
50,00. Advs. Nelson Lhamas Franco e Edson Gozo. DJ-SP 
13.09.99 - pág. 58)-Ementa oficial 
Fonte: Boletim Arcas de 18/99 s e ç ã o I de Jur isprudênc ia , p á g . 128. 

A reiteração de fundamento apresentado no ju ízo " a quo ", 
deduzindo pretensão contra fato incontroverso, que a parte 
não possa razoavelmente desconhecer, caracteriza a l it igância 
de má-fé. Descabe, em Agravo de Petição, a realização de novos 
cálculos, se a agravante, em nenhuma fase do trâmite da execução, 
fundamentou o seu inconformismo. Ac.(unânime)TRT 11 a Reg. (Ap. 
128/91), Rei. Juiz Lauro da Gama e Souza, proferido em 10/10/91. 

Litiga de má-fé a parte que , formulando pretensões destituídas 
de fundamentos e procedendo de modo temerário, opõe 
resistência injustificada ao desfecho do processo. TRT 3a Reg. RO-
5711/91 - (Ac. 3a T.) Rei. Juiz Marcus Moura Ferreira. DJMG, 
12.06.92, pág. 142. 
Julgados publicados " in " Dic ionár io de D e c i s õ e s Trabalhistas, 24 ' ed., e 
Julgados Trabalhistas Selecionados, Voi. II. 

O processo é instrumento de satisfação do interesse público 
na composição dos litígios, mediante a correta aplicação da lei. 
Cabe ao magistrado reprimir os atos atentatórios à dignidade 
da just iça, e assim poderá impor ao litigante de má-fé , no 
mesmo processo e independentemente de solicitação da outra 
parte, a indenização referida no art. 18 do CPC, que apresenta 
caráter nítido de pena pecuniária. (STJ-RT 690/165). 
" in " Cod. Proc. Civ., T h e o t ô n i o N e g r ã o , 25* ed., pág. 84. 



Assim é que, Excelência, devem os Reclamantes serem 
condenados à lit igância de má- fé , em razão de terem alterado a verdade dos 
fatos, narrando situações inverídicas, devendo, inclusive, ser condenado a pagar à 
Reclamada os prejuízos que esta última teve com a prática de seu ato, inclusive 
honorários advocatícios, tudo em conformidade com o Art. 18 do invocado 
consolidado processual, que tem aplicação subsidiária ao processo do trabalho. 

S.M.J., devem ser banidas as pretensões descabidas, 
irreais, falsas, como o são as constantes do petitório inicial, conforme já amplamente 
demonstrado e provado. 

Nessas condições, " ad argumentandum tantum ", requer 
e espera a Reclamada, seja julgado improcedente o feito, por absoluta e indubitável 
comprovada má-fé na sua litigância, decretando, consequentemente, a extinção do 
processo, condenando o Reclamante nas custas, indenizações e demais 
pronunciações de Direito, bem como honorários advocatícios. 

Entretanto, passa a contestar todo o pleito 
preambularmente apresentado, argumentando não existir procedência em nenhum 
deles. Tudo isso por cautela e amor ao debate. 

2 - DO CONTRATO DE TRABALHO 

Na peça vestibular, tentam os autores, desvirtuarem a 
importante peculiaridade do contrato de trabalho do Obreiro, já que o mesmo 
foi contratado para prestar serviços externos, sem controle de horário, nos 
exatos termos do artigo 62, letra A da Consol idação das Lei Trabalhistas. Sua 
função desempenhada sempre foi a de MOTORISTA CARRETEIRO que realmente 
executava trabalho externo, (Does. 04 a 06). Portanto, tentam fazer crer que a 
jornada do Reclamante era controlada, quando são conhecedores da peculiaridade 
do seu contrato de trabalho desempenhada pelo mesmo. 

A alegação de que na CTPS do Reclamante não consta a 
anotação do art. 62,1. não deve prevalecer, pois os Autores trouxeram aos autos a 
segunda CTPS do Reclamante, sendo que a anotação da contratação sob a égide 
do artigo 62. I. da CLT. encontra-se estampada na primeira CTPS do Reclamante, a 
qual a Reclamada reguer seia juntada aos autos. 

Via de conseqüência, imperioso frisar que nunca existiu 
controle de horário, bem como qualquer fiscalização no serviço prestado pelo 
Reclamante, vez que o mesmo, efetivamente, conduzia veículo tipo carreta, 
caminhão, dirigindo pelas rodovias deste país, sem qualquer .tipo de controle 
sobre a sua jornada. A ausência de controle da jornada do Reclamante fora a 
principal característica do contrato de trabalho. 

As anotações na Ficha de Registro bem como na primeira 
CTPS do Reclamante, atendem às exigências celetistas, às quais vêm, realmente, 
de encontro com o trabalho executado pelo Reclamante. Assim, repita-se, requer a 
exibição da primeira CTPS do Reclamante, para comprovação do cumprimento da 
determinação legal. 

O último salário pactuado foi de R$ 490,00, nos exatos 
termos das normas coletivas vigentes. 
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As convenções coletivas acostadas pela Reclamada 
fazem prova cabal da improcedência do pedido, haja visto que tal tipo de contrato de 
trabalho é perfeitamente admissível, previsto nas convenções coletivas que norteiam 
as normas de capital/trabalho entre as partes. As cláusulas pertinentes serão 
reproduzidas neste petitório, no item específico de horas extras, a fim de possibilitar 
a análise da real existência de tal contratação. 

3 - DAS HORAS EXTRAS 

Foi o Reclamante contratado para prestar serviços 
externos, sem controle de horário, não havendo que se falar no cômputo de 
horas extraordinárias, já que não são as mesmas devidas. Além do amparo legal, 
existe a estipulação de cláusula pertinente em Convenção Coletiva, firmadas 
pelas entidades sindicais representantes, cláusulas IX, X, XI, XII (does. 07 à 09). O 
Reclamante, ao alegar que trabalhava diariamente, no horário por ele elencado, que 
provas consegue trazer aos autos ??? 

Como pode a empresa, localizada a dezenas de 
quilômetros de seus veículos, controlar a sua jornada de trabalho ? É em razão 
desses motivos, também, que a função de motorista é totalmente de serviço externo, 
sem qualquer tipo de controle por parte do empregador. 

O documento acostado às fls. não tem o condão de 
controlar o horário em que o empregado laborou, eis que destina-se simplesmente a 
informar ao mesmo onde deverá proceder o can-egamento. Ademais, tal documento 
fica em poder das empresas ou indústrias onde o carregamento é efetuado. 

Quando o Reclamante alega que trabalhava diariamente, 
24 horas por dia, sem folgas semanais no período da safra da laranja, durante 60 
dias ininterruptos, que provas consegue trazer aos autos ??? Também, nenhuma 
prova trazem com relação a alegação de que o obreiro ficava 90 "dias na safra da 
soja no Estado de Goiás. O ônus da prova é de quem alega o fato. . -

Além da total falta de controle, ainda que este existisse, a 
possibilidade de compensação horária encontra-se prevista na Convenção 
Coletiva. Vejamos o que é manifestamente decidido em nossos Tribunais, acerca 
da validade da Convenção Coletiva: 

Processo TRT/Campinas n° 16.649/93-7 - Acórdão 18.386/95 -
HORAS EXTRAORDINÁRIAS - MOTORISTA DE CAMINHÃO -
ART. 62 DA CLT - Previsão de pagamento máximo em instrumento 
normativo. Recurso ordinário conhecido e não provido. O 
instrumento normativo celebrado pelas entidades sindicais 
representativas das categorias das partes, vale como lei entre 
elas, criando direitos e deveres, que devem ser respeitados, eis 
que decorrentes de negociação sindical que visou a melhoria 
das condições laborais. Assim, tendo a cláusula V da convenção 
coletiva de trabalho previsto ao reclamante, motorista de caminhão, 
pagamento de 30 horas extraordinárias mensais independenmente 
de terem sido trabalhadas ou não e tendo a reclamada assim 
procedido, indevidas são outras horas extraordinárias. Recurso 
ordinário conhecido e não provido. Rei. J. José Otávio Bigatto. 



ACORDO COLETIVO OU C O N V E N Ç Ã O COLETIVA DE 
TRABALHO - PREVALÊNCIA DO ACORDO COLETIVO -O art. 
620 da CLT se encontra derrogado pelas novas disposições 
constitucionais (Art. 7°, incisos VI e XXVI, e outros incisos do 
mesmo artigo). O artigo 620 da CLT, que estabelecia a 
prevalência da convenção sobre o acordo coletivo, quando a 
primeira estabelecesse condições mais favoráveis aos 
empregados, restou derrogado pelas novas disposições 
constitucionais que erigiram o Acordo Coletivo ao mesmo 
patamar da Convenção Coletiva e adotaram o moderno 
princípio da flexibil ização, nas relações do trabalho. (TRT- 15a 

R.-5a T. RO 27203/94-3 - 2a JCJ São J. dos Campos - Ac. 
027.112/96 - Relatora Juiza Olga Aida Joaquim Gomieri - Órbita 
Sistemas Aero Espaciais S/A x Josmar Astil Riccetto. Por maioria 
de votos, dar provimento parcial ao recurso da recorrente para 
excluir da condenação os reajustes salariais pleiteados, bem como 
seus reflexos e, ainda, os honorários advocatícios, vencidos os MM 
Juízes José Otávio Bigatto e Dorival Bueno da Costa, que 
mantinham a sentença. DJE 27/01/97, pág. 54 -
Fonte: E m e n t á r i o Arcas de Jur isprudência Trabalhista, Boi. 04/97, pag. 24. 

ACORDO DE COMPENSAÇÃO DE JORNADA - FORMALIZAÇÃO 
- A compensação da jornada pode ser acordada tanto tácita, 
quanto formalmente, seja de forma oral, ou escrita, por acordo 
entre as partes, ou por cláusula inserta em Convenção 
Coletiva. A interpretação de que deva ser determinada por 
acordo coletivo é equivocada, não sendo essa a intenção do 
inciso XIII do art 7° da CF/88. (TRT - 2a R. 7a T. RO 
02950092122-14a JCJ/S.Paulo - Ac. 02960644390-Rel. Juiz Gualbo 
Amaury Formica - Dinadessir Teixeira Lima x Laser Ind. e Com. 
Ltda. Por V.U. negaram provimento ao recurso do recorrente. DJE 
20.02.97, pág. 43 -
Fonte: E m e n t á r i o Arcas de Jur isprudência Trabalhista, boi. 05/97, p á g . 30. 

Óbvio é que a questão da independência de horário, 
bem como de seu controle, a responsabilidade pela paral isação para descanso 
e refeição, a compensação de jornada, estando pactuadas, deverão ser 
observadas, estando os instrumentos que as estipulam revestidos da validade 
necessária para sua aceitação. Merece destaque, também, a questão da 
possibilidade da compensação horária, todas elas características que vêm de 
encontro ao contrato de trabalho mantido entre os litigantes. 

Nesse diapasão, é que devem ser .consideradas as 
normas estabelecidas entre as categorias representantes de Reclamante e 
Reclamada, ora transcritas da Convenção acostadas, merecendo destaque: 

X - HORAS EXTRAS... 
PARÁGRAFO 5° - Independentemente do tipo de contratação 
do empregado, as horas extras ou as importâncias previstas 
no parágrafo anterior, eventualmente pagas pelo empregador, 
quitam totalmente os períodos nomeados de extraordinário, 
vez que se reconhece a peculiaridade das funções da 
categoria. 
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XI - CONTROLE DE HORÁRIO 
As empresas com mais de 10 empregados ficam obrigadas a 
manter controle de horário para seus empregados, para 
serviços internos, com exceção do empregado contratado pelo 
artigo 62. " l"daCLT. 

PARÁGRAFO 2o - Serão computadas como horas extras 
somente aquelas que ultrapassarem a carga horária estipulada 
no contrato de trabalho, independentemente da distribuição 
diária das horas contratuais, admitida a compensação horária, 
que poderá ser, inclusive, de periodicidade anual, 
compreendendo tal compensação o Banco de Horas autorizado 
pela Lei 9.601/98. 

PARÁGRAFO 3°- Os empregados em serviços externos têm a 
liberdade e a responsabilidade para paral isação do serviço 
para descanso e refeição. 

XII - JORNADA DE TRABALHO 
As empresas poderão, de comum acordo com o empregado, 
estender a jornada de trabalho para além do limite contratual, 
desde que necessária para atender especificidades do serviço 
ou da operação, ou que decorram de eventos fora do controle 
do empregador, tais como, acidentes de trânsito, 
congestionamentos, filas de coleta/entrega, quebra de 
veículos, ocorrência de força maior, etc. 

PARÁGRAFO 1° - As horas adicionais e de sobretempo 
realizadas pelo empregado poderão ser objeto de pagamento 
ou de compensação futura, respeitada sempre a vontade das 
partes, a qual deverá ocorrer no período m á x i m o de um ano da 
data da sua realização. 

PARÁGRAFO 2° - A ampliação da jornada respeitará sempre o 
critério da razoabilidade, ficando assegurados intervalos 
destinados ao repouso e alimentação do empregado. 

Dessa forma, deverão ser respeitadas as cláusulas 
pactuadas, as quais aplicam-se perfeita e absolutamente ao caso "sub judice". 

Quando elencam que a Reclamada tinha controle em 
sua jornada, bem como que permanecia no caminhão por 24 horas diárias e 
dormia no próprio veículo de 3 a 4 horas diárias, por per íodos de 60 dias 
ininterruptos de trabalho sem folgas, que provas consegue trazer aos autos 
? ? ? Ora, Emérita Excelência, trata-se o Reclamante, sem sombra de dúvida, de 
um super-homem mesmo para conseguir pactuar sua vida de terrestre com tão 
exacerbada jornada de trabalho I Dessa forma, DD. Juízo, caracterizada está a 
má-fé do Reclamante, que inadvertidamente, descreve situações inverídicas, 
esdrúxulas, descabidas e improcedentes. E ainda insistem nas suas mendazes 
alegações, devendo arcarem com o ônus da sua reprovável conduta. 



Aliás, o Trabalhador sempre gozou folgas, quer seja 
quando efetuava o transporte de suco e ração, quer seja quando transportava soja, 
no Estado de Goiás. Durante o período da laranja, o Obreiro ficava cerca de 
vinte/trinta dias viajando, folgando de três a quatro dias, findo esse período. Não 
laborava, portanto, como pretendem fazer crer a Autora, sessenta dias direto. 

No período da safra da soja, o trabalhador ficava de trinta 
à quarenta/quarenta e cinco dias, no Estado do Goiás, gozando após esse 
interregno de cinco/seis dias de folga, quando então voltava para Araraquara ou 
descansa em outro lugar de sua preferência. 

Não se pode, pois, atribuir validade aos períodos de 
trabalhado elencados na exordial, bem como aos horários realizados pelo 
Trabalhador, haja vista que o mesmo era dono de seu próprio horário, não tendo a 
Reclamada o controle sobre ele. 

Ora, Emérita Excelência, a olho nu, percebe-se a intenção 
repudiável dos Autores de lograrem vantagem ilícita sobre a Reclamada, mesmo 
sendo estes, conhecedores do real contrato de trabalho mantido pelo falecido com a 
ora Contestante, qual seja, o trabalho externo, sem controle de horário. 

Assim entende a jurisprudência dominante, acerca do 
trabalho externo: 

JORNADA-MOTORISTA- O motorlsta-viajante não faz Jus às horas 
extras, vez que não há como mensurar sua jornada de trabalho, 
enquadrando-se ele na hipótese prevista na letra A do Art 62 da 
CLT. (TRT/SP 02930109606 Ac. T T. 56.392/94 - Rei. Gualdo 
Amaury Formica - DOE 03.11.94) -
Fonte: Boletim do T R T - 2 » Reg., n° 08/95. 

HORAS EXTRAS-TRABALHO EXTERNO-CONTRATO DE TRABALHO-
CAMINHONEIRO - Em se cuidando de trabalho externo, sem 
qualquer controle de jornada, não há falar em horas extras (Art. 
62, a, da CLT). De resto, não caracterizada a prontidão, art 244, 
par. 3° CLT (TRT/SP 02930224325 - Ac. 5» T. 13.481/95 - Rei. 
Francisco Antonio de Oliveira - DOE 24.04.95) -
Fonte: Boletim do T R T 2* Reg., n° 19/95). 

MOTORISTA • Demonstrado que o Reclamante exercia atividade 
como motorista de caminhão, sem qualquer controle de jornada, 
impossível deferir-se pagamento de horas extraordinárias, ante a 
ausência de subordinação de horário, inteligência do art. 62, a, da 
CLT. (TRT/RO 14' Reg. 815/91, Rei. Eunice dè Souza Botelho 
"Revista Synthesis" n° 15/92) 
Fonte: E m e n t á r i o doTRT/MS-24* Reg., n° 01/95. 

MOTORISTA- HORAS EXTRAS- JORNADA NÃO CONTROLADA-
EXCECÃO DA ALÍNEA A. DO ART. 62 DA CLT - O motorista que 
realiza serviço externo, não sujeito a controle de jornada, está 
excepcionado pela regra da alínea a, do art 62, da CLT, não 
fazendo Jus ao recebimento de horas extras. (TRT/MS-24* Reg. Ac. 
0004320/94, Rei. Juiz Antonio Falcão Alves, DJ-MS 003956, 
17.01.95) - Fonte: idem ao anterior. 



/ 
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HORAS EXTRAS. TRABALHO EXTERNO. MOTORISTA DE 
CAMINHÃO. Não havendo controle de horário, o motorista viajante 
não faz jus às horas extras. O fato de pernoitar dentro do veículo 
não lhe gera o direito de percepção à contraprestação do 
respectivo período. (TRT/SP 02930093239 Ac. 7a T. 58.032/94 - Rei. 
Gualdo Amaury Formica, DOE 18.11.94). 

Mister transcrever trecho de sentenças proferidas pela 
DD. 1a Junta de Conciliação e Julgamento de Araraquara, processos n°s. 
0686/94-3 e 0792/94-8, de 26/07/95, em reclamatórias idênticas, acionadas contra a 
mesma Reclamada: 

"... A reclamada alegou a seu favor, a fim de afastar o pedido 
de horas extras, a regra do art. 62, letra "a"da CLT. Carreou 
para si o ônus de provar este fato.... Assim, a prova produzida 
fornece elementos que permitem a conclusão que nem mesmo 
de forma indireta havia o controle do horário praticado pelo 
autor, improcedendo o pedido de horas extras e 
consequentemente seus reflexos. Improcede, também, o 
pedido de adicional noturno e seus reflexos...." 

Mesmo nos casos em que existem relatórios de viagens, 
o que não ocorre no caso em testilha, a Jurisprudência pátria tem-se posicionado 
unanimemente no sentido de não conceder pagamento de horas extras a 
motorista que executa serviço externo, conforme ilustra o acórdão a seguir 
transcrito: 

Processo n° 15.072/93-8 - Acórdão n° 17.490/95 - SERVIÇO 
EXTERNO - Existência de Relatórios de viagens. Não 
configurado o controle de jornada. Indevido o pagamento de 
sobrejornada. Recurso ordinário conhecido e provido. Controle 
de jornada é a fiscalização efetiva exercida sobre as atividades 
do empregado, possibilitando a empresa, a qualquer momento, 
verificar o trabalho por ele desempenhado. A simples 
existência de roteiros ou de um itinerário a ser cumprido não 
configura tal controle, pois como o serviço era exercido 
externamente estava ele afeito ao quanto disposto na alínea 
"A", do art. 62, da CLT, sendo, desse modo, indevidas horas 
extraordinárias. Recurso Ordinário conhecido e provido. Rei. 
Min. José Otávio Bigatto. 

JORNADA DE TRABALHO. EXISTÊNCIA DE RELATÓRIO DE 
VIAGENS. NÃO CONFIGURADO O CONTROLE DE JORNADA. 
INDEVIDAS AS HORAS EXTRAORDINÁRIAS. Controle de 
jornada é a f iscalização efetiva exercida sobre as atividades do 
empregado, possibilitando à empresa, a qualquer momento, 
verificar o trabalho por ele desempenhado. A simples 
existência de relatório de viagens, preenchidos pelo próprio 
reclamante, não configura a existência de controle da mesma, 
já que o serviço era exercido externamente. A existência de um 
itinerário a ser cumprido não configura controle de jornada, 
pois aquele existe para que o serviço se desenvolva 



racionalmente e não para controlar o horário cumprido pelo 
obreiro. T a m b é m , o simples fato da reclamada poder localizar o 
seu funcionário através de tal itinerário, é diferente de 
controlar a jornada dele, pois o mesmo pode fazer paradas não 
previstas no itinerário, não as anotando, por óbvio, fugindo, 
desse modo, ao controle da empresa. Desse modo, indevidas 
as horas extraordinárias. (TRT/SP-Campinas 15a Reg., 8098/92, 
Ac. 4 a T. 18886/93, Rei. José Otávio Bigatto, DOE 04.02.94, pág . 
142). 
Fonte: Boletim do TRT-15» Região, abril/94, p. 251. 

Muito embora já esteja cabalmente comprovada a 
peculiaridade do trabalho prestado peio Reclamante em favor da Reclamada, 
trabalho esse protegido e disciplinado pelas Convenções Coletivas já 
acostada, nas oportunidades e nos dias em que foi possível mensurar a 
jornada de trabalho do Reclamante, as horas extras por ele efetivamente 
trabalhadas foram correta e atempadamente pagas, as quais são passíveis de 
comprovação através dos recibos acostados (does. 10 à 64), inclusive aqueles 
a título de adicional noturno, domingos e reflexos, os quais também foram 
devidamente pagos, injustificando a util ização da Justiça do Trabalho para 
pleitear valores já devidamente recebidos, motivo robustamente caracterizador 
da má-fé do Reclamante. 

Dessa forma, temos que requerer a IMPROCEDÊNCIA 
DA AÇÃO, em todos os seus termos, já que descabidos e indevidos todos os seus 
pleitos, além de ratificar o pedido de condenação do Reclamante como litigante de 
má-fé. Lançou-se o Reclamante em verdadeira aventura jurídica, no intuito de 
soerguer importâncias que não lhe são de direito, devendo tal conduta ser 
fartamente repugnada. 

Ademais, a partir do mês de julho de 1998, a Reclamada 
adotou a sistemática de pagamento por comissão, a qual suprime o pagamento de 
horas extraordinárias'para a -categoria, conforme convencionado em Convenção 
Coletiva, cuja cláusula aqui reproduzimos, com a permissa vénia. 

X-HORAS EXTRAS 

PARÁGRAFO 4° - As empresas que optarem por remunerar 
comissão sobre frete, comissão de kilometraqem. prêmio 
produção ou gratif icação de função ficam isentas do 
pagamento de horas suplementares, desde que não inferiores 
a 20% do salário estabelecido na cláusula II. referente à função 
exercida pelo empregado. 

PARÁGRAFO 5° - Independentemente do tipo de contratação 
do empregado, as horas extras ou as importâncias previstas 
no parágrafo anterior, eventualmente pagas pelo empregador, 
quitam totalmente os per íodos nomeados de extraordinário, 
vez que se reconhece a peculiaridade das funções da 
categoria. 



Ora, ainda que não prospere a realidade dos fatos e que 
venha essa D. Junta entender pelo deferimento de horas extras ao Reclamante, o 
que não se admite nem mesmo se espera, o Reclamante já recebeu consideráveis 
valores a título de horas extras, encontrando-se as mesmas devidamente pagas, 
bem como, no período de trabalho comissionado, eventuais horas encontram-se 
quitadas, não devendo, inclusive, serem discutidas, já que a forma de pagamento 
encontra amparo legal, ou seja, a Convenção Coletiva de Trabalho. 

Cumpre ressaltar que a Reclamada, quando procedeu a 
mudança em seu sistema de pagamento, fez um acerto com o Reclamante, 
pagando-lhe, a título de horas extraordinárias e reflexos, a importância de 
R$.1.630,00-(um mil, seiscentos e trinta reais), de forma parcelada, conforme se 
denota pelos inclusos recibos (does. 65 à 67). 

Frise-se, que até mesmo o intervalo para refeições era 
realizado a critério do motorista, que sempre teve a liberdade e a 
responsabilidade pelo seu cumprimento, em cumprimento ao disposto na 
Convenção Coletiva já invocada e acostada, cujas cláusulas encontram-se retro 
transcritas, o qual deverá ser considerado para apuração da jornada, se for o caso, o 
que se admite apenas a título de argumentação. 

Os documentos ora acostados demonstram não haver 
nenhuma razão no ajuizamento da presente reclamatória, demonstrando a 
pretensão de enriquecimento sem causa do Autores. A Reclamada está desobrigada 
da apresentação de cartões de ponto vez que trata-se de trabalhador que exerce 
função de trabalho externo. 

Diante do exposto e demonstrado indubitavelmente pela 
Reclamada, inexistem horas complementares a título de extraordinária a serem 
pagas, quer seja de horas laboras, de sobreaviso ou à disposição da Reclamada, e 
mais uma vez, inexistem os seus reflexos e diferenças também reclamados. 
Improcede, pois, a jornada declinada na preambular, bem como as horas extras 
requeridas. De igual forma, improcede o pedido de ADICIONAL NOTURNO, 
tendo em vista improceder a jornada declinada preambularmente. Nas ocasiões 
onde houve o trabalho noturno, o adicional referido encontra-se devidamente pago, 
com a observância da redução legal, "ex w" da farta documentação acostada. Nas 
oportunidades onde houve a execução do trabalho, o Reclamante recebeu 
corretamente os seus direitos. 

Quanto ao período de impossibilidade do controle da sua 
efetiva jornada, deverá prevalecer o contrato de trabalho externo, nos exatos moldes 
da sua contratação, valendo, aqui, a menção da conhecida premissa: INEXISTINDO 
O PRINCIPAL, INEXISTE O ACESSÓRIO. Óbvio é que, se não houve a prestação 
de jornada extraordinária, não há que se falar na incidência de verbas outras 
decorrentes daquelas, quais sejam, reflexos em descanso semanal remunerado, 
décimo terceiro salário, férias, depósitos fundiários, recolhimentos previdenciários, 
etc. Aquelas verbas a que fêz jus o empregado foram devidamente pagas, com os 
competentes acréscimos e complementos conforme comprovam os holerites de 
pagamento. 



De acordo com as normas convencionadas, a 
compensação horária, encontra-se absolutamente prevista e aprovada nas 
cláusulas já transcritas, emprestando amparo às folgas gozadas pelo 
Reclamante. 

Em razão do exposto, não há que se falar em 
inobservância dos intervalos mínimos legais, como pretendem os Autores. 
Improcede, pois, o pleito de horas extraordinárias, face à não concessão do intervalo 
legal de 11 horas, ante a inexistência do controle de horário. 

Finalizando, caso a D. Junta entenda de forma diferente 
daquela aqui preconizada e ocorrida na realidade, o que se admite apenas a título 
de argumentação, requer seja aplicado o percentual de 50% de adicional de horas 
extras previsto na CC acostada. De igual forma, requer a Reclamada, no mesmo 
caso e nas mesmas condições, a compensação dos valores pagos ao trabalhador, 
sob pena de ocorrência de pagamento em dobro, assim como seja descontado o 
período em que o Reclamante gozou férias (does. 68/69). 

Esgotado o quanto afeto ao item ora abordado, que sem 
sombra de dúvida, restou totalmente improcedente, espera a Reclamada seja essa a 
sábia decisão dessa E. Junta. 

4 - DO DESCANSO SEMANAL REMUNERADO E FERIADOS 

Descabe o pedido do autor. Isto porque os domingos e 
feriados trabalhados pelo obreiro encontram-se devidamente pagos, conforme se 
depreende dos documentos de pagamento de salário já acostados. Nada mais é 
devido ao Reclamante, restando rechaçada mais esta pretensão formulada. 

Jamais laborou o marido e pai dos Reclamantes em todos 
os domingos e feriados, conforme falsamente alegam estes, na exordial. Algum 
domingo ou feriado eventualmente trabalhado encontra-se corretamente pago, na 
forma legal, com o acréscimo de direito, sendo indevido mais este pleito. 

5 - DA ESTABILIDADE ACIDENTARIA 

No que concerne ao pedido de indenização face à 
estabilidade, tem a Reclamada a salientar que não reconhece os sintomas do 
trabalhador como decorrentes do acidente por ele sofrido. 

Isto porque o acidente se deu em 02/08/99, oportunidade 
em que o mesmo informou nada ter sofrido, vindo a reclamar de "dores", somente 
em 12 de agosto de 1999, quando então, a Reclamada abriu a CAT (doc.70), dando 
cumprimento às determinações legais, encaminhando-a ao INSS com a respectiva 
carta (doe. 71). 

Entretanto, não considera a Reclamada tenha o Obreiro 
sofrido qualquer lesão durante o acidente que lhe impossibilitasse a prestação do 
serviço, vez que por dez dias, continuou comparecendo ao trabalho sem nenhuma 
queixa ou mesmo aparentando qualquer problema. 

Como mesmo afirmam os Litigantes, teve o Obreiro alta 
médica em 27.08.99. 



Ainda que procedesse o pedido de estabilidade, o que se 
admite somente a título de argumentação e por amor ao debate, tal estabilidade 
alcançaria o lapso temporal de 90 dias, a partir da alta médica, conforme previsto 
nas próprias Convenções Coletivas acostas, "in verbis": 

XVIII - GARANTIA AO EMPREGADO ACIDENTADO - Ao 
empregado acidentado no trabalho será concedida 
estabilidade provisória no emprego, por um período igual 
ao do afastamento, limitado este, porém, a 90 (noventa) 
dias a contar da alta médica. 

Acerca da validade da Convenção Coletiva de Trabalho, a 
qual faz Lei entre as partes, para não nos tornamos repetitivos, reportamos-nos aos 
julgados inseridos no tópico das Horas Extras, item 3, pleiteando que esse Nobre 
Juízo acolha suas cláusulas, como medida de imperiosa Justiça. 

Improcede, pois, qualquer pedido de indenização da data 
da dispensa até a data da morte do Trabalhador, inclusive, indenização relativa à 
férias, 13° salário e FGTS + 40% correspondente, nem mesmo outras verbas 
quaisquer. 

6 - DO PAGAMENTO DO MÊS DE JUNHO/99 

É mendaz a alegação dos Autores de que o Obreiro não 
recebeu o salário do mês de junho de 1999, pois conforme se depreende pebs 
recibos de pagamento já acostados (docs.55/56), o pagamento fora devidamente 
efetuado, inclusive, na data exata. 

Nem se cogite alegar que o trabalhador simplesmente 
assinou os recibos, não tendo recebido, uma vez que o pagamento fora 
depositado direto na conta corrente do Reclamante, junto ao Banco Bradesco 
S/A, agência desta cidade, em 06 de julho de 1999. 

Dessa forma, resta caracterizada a má-fé dos Autores, 
que tentam locupletarem-se ilicitamente às expensas da Reclamada , devendo ser-
Ihes aplicada a condenação de que trata o artigo 18 do CPC, aplicado 
subsidiariamente ao processo do trabalho, nos moldes anteriormente pleiteados. 

7 - DAS DIÁRIAS (REFEIÇÕES E PERNOITES) 

Quanto à alegação de pernoite e refeições dentro do 
veículo, tem-se que a Reclamada sempre efetuou corretamente o pagamento de tais 
valores. Ora, se a Reclamada sempre pagou ao trabalhador os valores 
referentes às diárias e este, por sua livre escolha, optou por fazê-los no interior 
do veículo e o fez, conforme alega em seu petitório, isto deu-se por sua própria 
conta e iniciativa, talvez vislumbrando economizar a verba que lhe era paga. 
Não pode, portanto, vir pleitear valores que já foram corretamente pagos pela 
Reclamada e a cuja falta de exercício do direito esta última não deu causa. 



Cabe aqui o pedido de litigância de má-fé dos Autores, 
posto que a Reclamada sempre efetuou o pagamento das diárias, conforme se 
verifica pelos holerites acostados. Jamais qualquer empregado, bem como o 
marido/pai dos Reclamantes, foi obrigado a assinar recebimento de tal verba, sem 
na verdade recebê-las. 

Ocorre que, quando saía em viagem, o trabalhador 
recebia valores antecipados de diárias, para realizar as viagens daquela semana ou 
quinzena. Periodicamente eram feitos os acertos e, no final do mês, tais valores 
eram sintetizados nos holerites, correspondendo aos valores de refeições e 
pernoites recebidos pelo Reclamante durante aquele mês. 

Improcede, ainda, o pedido de pagamento em dobro 
referente aos domingos laborados, vez que todas as verbas a que fazia jus o Obreiro 
lhe foram corretamente paga, nada mais lhe devendo a Reclamada a tal título, 

Descabe, ainda, o pleito de reflexos das diárias e 
pernoites sobre todas as verbas do contrato e rescisão como: férias +1/3, 13° 
salário, FGTS + 40%, DSR e outras ou mesmo reflexos das diárias e prnoites 
referentes aos feriados trabalhados sobre todas as verbas do contrato de trabalho e 
da recisão como: férias + 1/3,13° salário, FGTS + 40% e DSR. 

Via de consequência, repita-se, nada é devido a tal título, 
quer seja a título de reembolso, quer seja a título de pagamento de tais verbas, eis 
que as diárias foram corretamente pagas, a qual tem caráter meramente 
indenizatório, destinando-se tal verba, à alimentação e repouso do empregado. 

É o que se depreende da cláusula 5a da Convenção 
Coletiva acostada que diz: 

V - REFEIÇÕES E PERNOITES 

Fica estabelecido, a título de reembolso indenizatório de 
despesas de refeições e pernoite, os seguintes valores e 
critérios condicionantes de sua exigibilidade,... 

Parágrafo 2 - Os pagamentos serão feitos a título de 
reembolso de despesas, mediante a apresentação de 
comprovante, a critério de cada empresa, observados 
sempre os valores mínimos retro. Ficam, entretanto, 
ressalvados os casos de empresas que já forneçam os 
benefícios ajustados em suas sedes de origem e de 
destino das viagens, desde que assegurem vantagens 
semelhantes, tais como alojamento, refeitório, etc..., as 
quais estarão desobrigadas do referido pagamento. 

Face ao exposto, improcedente, pois, mais esta pretensão 
do Reclamante, ressaltando-se que jamais houve qualquer descumprimento das 
Convenções Coletivas, inexistindo a nulidade pretendida quanto aos recibos de 
pagamento efetuados ao trabalhador. 
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8 - DOS DEPÓSITOS FUNDIÁRIOS E MULTA DO 40% SOBRE O FGTS 

Improcede o pleito dos Autores, no que tange à multa 
sobre os 40% do FGTS, tendo em vista que a Reclamada, além de sempre ter 
efetuado os depósitos fundiários de forma correta, conforme se comprova pelas 
inclusas cópias reprográficas das guias e relação onde se consigna o nome do 
Obreiro falecido (does. 72 à 96), procedeu ao depósito dos 40% (doe. 97). 

Esclarece a Reclamada, que face a enorme quantidade 
de folhas da relação, anexou apenas às relativas ao Sr. Santino, colocando-se à 
disposição para juntar as demais, caso V.Exa., entenda necessário. 

Por mais uma vez, Nobre Magistrado, deparamo-nos com 
a má-fé na litigância dos Autores, devendo, portanto, mais este pleito, ser indeferido, 
a fim de vermos praticada Justiça. 

9 - DA CESTA BÁSICA 

Por mais uma vez, demonstram os Reclamantes, terem 
intentado lide temerária, pois pretendem o pagamento de cesta básica ou vale 
supermercado, no valor de R$.28,00-(vinte e oito reais), mensais, dizendo que o 
trabalhador nunca os recebera. 

Os documentos ora acostados (does. 98 à 121), permitem 
a verificação da sua má-fé e a consequente improcedência do pedido, haja vista, 
que durante todo o lapso temporal de trabalho, o Obreiro recebeu 
mensalmente a cesta básica, estipulado no invocado Acordo Coletivo, 
merecendo a condenação de aplicação da pena de má-fé , pois pretendem 
enriquecer-se ilicitamente, o que vedado em nosso ordenamento jurídico. 

Para comprovar a repugnância do enriquecimento ilícito, 
nos permitimos citar a lição do Ilustre Mestre Washington de Barros Monteiro, em 
sua obra "Curso de Direito Civil - Direito das Obrigações - 1 a parte" - ed. Saraiva, 
24a edição, pág. 268: 

"O enriquecimento compreende não só o aumento originário do patrimônio 
do accipiens, como também, todos os acréscimos e majorações 
supervenientes. 

Urge frisar, todavia que nem todo enriquecimento é condenado e sim, 
exclusivamente o injusto, sem causa lícita ou jurídica. 

O enriquecimento consiste no ganho sem causa. Verifica-se ele não só 
quando recebemos alguma coisa sem motivo justo (condictio indebiti, 
condictio sine causa, causa data son secuta) como quando, sem causa 
legítima, nos libertamos de uma obrigação com dinheiro alheio". 

este pleito. 
Diante do exposto, aguarda-se o indeferimento de mais 



10 - DO SEGURO DESEMPREGO 

Ressalta a Reclamada, que nenhuma responsabilidade 
possui quanto a alegação de que a Caixa Econômica Federal, negou-se a realizar o 
pagamento ao falecido obreiro do Seguro Desempregou ou de qualquer outra verba. 

Todas as guias necessárias e obrigatórias, foram 
entregues ao Trabalhador por parte da Reclamada (does. 1227123), na época 
oportuna, bem como todos os depósitos que lhe eram devidos fora efetuado. 

Improcede, pois, o pedido de indenização 
correspondente ao Seguro desemprego, nos termos da alínea "I", da exordial, 
uma vez que não foi a Reclamada quem dera causa ao não pagamento de tal 
verba e sim a Caixa Econômica Federal. 

Se o falecido não recebeu as parcelas relativas ao 
Seguro Desemprego, tal fato se deu em virtude seu óbito, nenhuma 
responsabilidade podendo recair sobre a Reclamada. 

Assim sendo, atribuir qualquer condenação à Reclamada, 
estar-se-á realizado ato contrário ao bom sendo e a Justiça. 

11 - DA EXPEDIÇÃO DE OFÍCIOS 

Improcede o pedido de pagamento de multas previstas na 
Legislação Trabalhista, bem como a expedição de ofícios à DRT, INSS e CEF, tendo 
em vista a inocorrência de irregularidades por parte da Reclamada. A prova 
documental produzida demonstra e comprova a idoneidade da empresa, 
desautorizando qualquer procedimento administrativo ou aplicação de pena 
pecuniária contra a mesma. 

"Mais uma vez, Excelência, as pretensões da Reclamante 
improcedem, na sua totalidade, sendo, imotivadas e descabidas, repita-se. 

Em assim sendo, descabido qualquer ofício, vez que 
inexistente qualquer infringência, quer seja aos artigos 57 e seguintes do capítulo II 
da CLT, quer seja a qualquer outro, que enseje a aplicação de multas. 

12 - DO IMPOSTO DE RENDA/DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA 

Contestando o pedido dos Autores, desde já requer a 
Reclamada, no caso de procedência do pedido, repita-se, o que se admite apenas a 
título de argumentação, suportem os mesmos os desconto de Imposto de Renda e 
INSS sobre as verbas que lhe vierem a ser atribuídas. 

Quanto ao desconto de IR, mister transcrever tópicos das 
sentenças proferidas pela D. 2a JCJ de Araraquara, em processos semelhantes 
(proc. n° 2486/96-7, sentenciado em 03.02.98 e proc. 0495/97-5, sentenciado em 
29.06.98, respectivamente): 



"DO IR E DO INSS - Os encargos tributários e previdencíários 
são normas de ordem pública e, portanto, indisponíveis para 
as partes, devendo cada uma cumprir a sua obrigação legal. Os 
descontos previdenciários e fiscais são lícitos porque 
decorrem de normas cogentes e auto aplicáveis por disposição 
das leis n°s 8541/92 e 8213/91, visto que as parcelas deferidas 
que deram origem à incidência dos descontos só foram 
reconhecidas nesta decisão e é, portanto, a partir deste 
momento que passa a ser devido o seu recolhimento sobre o 
crédito acumulado e não mês a mês. A reclamada deverá 
efetuar os descontos previdenciários e tributários, este últ imo, 
se devido, das parcelas deferidas ao reclamante, proceder ao 
recolhimento e comprovar nos autos, inclusive, da parte do 
encargo previdenciário, que lhe compete, sob as penas da lei." 

"... Quanto ao imposto de renda, deverá ser apurado o quanto 
seria pago pelo pólo ativo se as verbas deferidas lhe fossem 
pagas nas épocas adequadas, e, caso haja incidência, será 
efetuado o respectivo desconto, respondendo o Reclamado 
pelo excesso (art. 159 C.C.), uma vez que o laborista não pode 
ser penalizado pelo ilícito que não deu causa." 

De igual forma, o entendimento da I. 2a JCJ de 

"Os recolhimentos previdenciários e de imposto de renda 
obedecerão as legislações específicas de cada um deles, e 
observadas a época do pagamento das parcelas deferidas 
nesta decisão." 

E não é só. Nossos Tribunais têm sido unânimes nesse 

CONTRIBUIÕES PREVIDENCIÁRIAS - As contr ibuições 
previdenciárias e o imposto de renda devido na fonte devem 
ser descontados do crédito do reclamante e recolhidos pela 
reclamada, de conformidade com o Provimento n° 1/96 da 
Corregedoria Geral da Justiça do Trabalho.fTRT 2a R-9VRO 
02970154263-65a JCJ/SP -AC. 02980073266-Rel. Juiz lldeu Lara 
de Albuquerque - I rmãos Guimarães Ltda x Rogério de Oliveira. 
PM deram provimento parcial ao recurso do recorrente. Adv. 
Maria Auxiliadora Santos Donaton. DJ/SP 27.02.98 - pág . 116) 
ementa oficial. 
Fonte: Boletim Arcas de Direito do Trabalho - pág. 69. 

DESCONTO PREVIDENCIÁRIOS E FAZENDÁRIOS-
OBRIGATORIEDADE DE INCIDÊNCIA NO CRÉDITO DO 
RECLAMANTE - Os trabalhadores são contribuintes 
obrigatórios da previdência social (art. 195, II da Constituição 
Federal), aplicando-se, portanto, as disposições insertas nos 
arts.43 e 44 da Lei 8212/91, com a redação dada pela Lei 
8620/93. Quanto ao imposto de renda, a obrigatoriedade de seu 
recolhimento sobre os rendimentos de pessoa física decorre 

Araraquara, proc. n° 2.134/97-0: 

entendimento: 



de lei imperativa e de ordem pública (art.46 da Lei 8541/92), 
devendo o mesmo se dar no momento em que tais 
rendimentos se tornem disponíveis ao beneficiário (Provimento 
01/93, da Corregedoria Feral da Justiça do Trabalho). 
(TRT2*R.10aT-Ap 02970436552-42»JCJ/SP -AC 02980150597 -
Rei. Juiz Desig. Narciso Figueira Júnior - Maria Pequeno da 
Silva Oliveira x Assoe. Materinidade de São Paulo. PM deram 
provimento9 parcial ao recurso do agravante. Adva. Helena 
Amazonas. DJ/SP 03.04.98 - pág. 167) - ementa oficial. 
Fonte: Boletim Arcas de 11/98 Seção I de Jurisprudência pág. 88. 

Portanto, 'ad argumentandum", em caso de eventual 
condenação, deverá o Reclamante suportar os descontos previdenciários da parte 
que lhe couber, bem como o recolhimento de Imposto de Renda pertinente. 

13-DO ART. 359 DO CPC 

'Ad argumentandum1', salienta a Reclamada que o ônus 
da prova cabe a quem alega. Portanto, junta neste ato os documentos necessários 
às provas que pretende produzir. Compete à Autora o ônus de provar possuir o 
falecido direito superior às verbas que lhe foram pagas na constância do vínculo 
empregatício. Descabe, portanto, na espécie, a aplicação do art. 359 do 
Consolidado Processual Civil, uma vez que a Reclamada, nesta oportunidade, traz 
aos autos todos os documentos que possui. 

Salienta ainda a Reclamada que não possui as notas 
fiscais de abastecimento do veículo conduzido pelo Obreiro, durante o contrato de 
trabalho, pois que a mesma possui, tanto na matriz, como em suas filias, bombas de 
combustível próprio, sendo que ali os veículos abastecem. 

Descabe, portanto, mais este pleito da Reclamante para 
que junte a Reclamada, referidas notas fiscais. Ademais, simples notas fiscais, 
não tem o condão de comprovar a jornada de trabalho do trabalhador ou 
mesmo de qualquer outra pessoa que abastece em postos de combustíveis. 

Inexiste também o Relatório de Viagens, consignado na 
exordial. Nenhum funcionário da Reclamada preenche referido documento ou 
qualquer outro semelhante, inexistindo, repita-se, o controle sobre a jornada do 
Obreiro. 

E é do Reclamante, no caso em tela da esposa do 
falecido, o ônus da prova, repita-se, conforme se depreende do.abaixo citado, de 
público e notório conhecimento: 

HORAS EXTRAS - ÔNUS DA PROVA - "A prova da Jornada 
prorrogada não é ônus da reclamada, mas do autor que a 
alegou. Ao empregado incumbe demonstrar, documental ou 
testemunhalmente, o horário extraordinário, pois o artigo 74, 
parágrafo 2o, da CLT encerra mera obrigação de ordem 
administrativa." TST,RR, 17.197/90-8, Rei. Min. Oswaldo Neme, 
Acórdão da 3' T. 78/92. _ 



Processo n° 03074/94-8 - RO- 2' JCJ Araraquara - Acórdão n° 
026.972/95 - HORA EXTRAS - DIFERENÇAS. Quando a 
Reclamada comprova o pagamento de horas extras e o 
Reclamante alega a existência de diferenças, deverá Indicar, 
pelo menos, por amostragem, a razão dessas diferenças, onde 
estão e a quanto montam, sob pena de Improcedência total do 
pedido, por não arcar o obreiro com o ônus de sua prova, que 
não pode ser transferida para o juízo da causa. Rei. Olga Aida 
J. Gomleri. 

"ACTORI ÔNUS PROBANDIINCUMBIV. 

"ALLEGATIO ETNON PROBATIO QUASINON ALLEGATIO" 

14 - DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS 

Descabido o pedido de honorários advocatícios, nesta 
Justiça Especializada, face ao jus postulandi, bem como por não estar a Reclamante 
representada pelo Sindicato de Classe e não terem comprovado a percepção de 
seus rendimentos. Referida matéria encontra guarida na legislação e na pacífica 
jurisprudência. Vejamos: 

"ENUNCIADO 329: Art. 133 da Constituição da República de 
1988. Mesmo Após a promulgação da Constituição da 
República de 1988 permanece válido o entendimento 
consubstanciado no enunciado 219 do Tribunal Superior do 
Trabalho". 

"ENUNCIADO 219: Na Justiça do Trabalho, a condenação em 
honorários advocatícios, nunca superiores a 15%, não .decorre 
pura e simplesmente da sucumbência, devendo à parte estar 
assistida por sindicato da categoria profissional e comprovar a 
percepção de salário inferior do dobro do mínimo legal, ou 
encontrar-se em situação econômica que não lhe permita 
demandar sem prejuízo do próprio sustento ou da respectiva 
família". 

Isto tudo sem mencionar o Enunciado 220 e a Lei 
5.584/70. Citamos decisão da MM. 1 a Junta de Conciliação e Julgamento de 
Araraquara, processo 1219/94-3, dentre outras tantas, acerca do assunto: 

"... Nem se alegue a existência da Lei 8.906/94. A decisão do 
Supremo Tribunal, tomada em caráter liminar, suspendeu os 
efeitos do art. 1a do Estatuto, que obrigava a contratação de 
advogados para patrocínio de ações de pequena causa, na 
Justiça de Paz e nas Juntas de Concil iação e Julgamento. Fica 
suspensa, pela decisão da Suprema Corte, até julgamento do 
mérito, a exigência de advogado na Justiça do Trabalho." 

Nesse sentido também, temos a seguinte decisão: 



EMENTA. HONORÁRIOS ADVOACATÍC IOS - ARTIGO 133 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL - LEI N° 5.584/70- ENUNCIADO N° 
219/TST - O contido no artigo 133 da Constituição Federal não 
encerra nenhuma novidade, nenhuma inovação legal no 
tocante à participação do advogado na administração da 
Just iça . Idêntica disposição j á era encontrada no artigo 68 da 
antiga Lei n° 4.215, de 27 de abril de 1963, e nele nunca se 
extraiu serem devidos honorários advocatícios pela atuação do 
advogado em favor da parte vencedora. Ao contrário, sempre 
se entendeu haver necessidade de disposição expressa a 
respeito, como se extrai do disposto no Código de Processo 
Civil vigente (art. 20) e no anterior (art. 64). No que tange à área 
da Just iça do Trabalho, há disposições específ icas, razão não 
havendo para aplicação subsidiária do disposto no art 20 do 
CPC, nem para que se extraia, do art. 133 da Constituição 
Federal, tenha havido inovação a propósito da matéria, no 
campo do processo trabalhistas, que continua regida pela Lei 
n° 5.584/70, interpretada pelo Enunciado 219/TST. Recurso de 
Revista n° TST-RR-108.197/94-2 - Ac. 3a T^I836/94. 

E mais recentemente outras tantas decisões indeferindo o 
pagamento de honorários advocatícios em favor do Reclamante, transcrevendo, 
somente para ilustração, o tópico alusivo a uma das mais recentes sentenças 
proferidas pela i. 2a JCJ de Araraquara (proc. 0405/97-5, em 29.06.98): 

"Os honorários advocatícios são incabíveis na espécie dos 
autos. A Lei 8906/94), ao regular a matéria, não fêz referência à 
sucumbência na Justiça do Trabalho, permanecendo inalterado 
o entendimento substanciado no En. 219 do C. TST, 
convalidado pelo En. n° 329 do TST, mesmo após a 
promulgação da CRFB/88, permanecendo, assim, em vigor, a 
Lei n° 5584/70." 

E ainda, proc. n° 2.134/97-0, também da 1 a JCJ de 
Araraquara, sentença datada de 23.04.98: 

" Honorários Advocatícios - Indefere-se, porque ausentes os 
requisitos do artigo 14 da Lei 5584/70, e, ainda, porque 
prevalece nesta Justiça Especializada o "jus postulandi". 

Isto posto, MM. Juiz, temos a concluir pela incabível 
pretensão dos Autores, a qual resta nesta oportunidade totalmente impugnada. 

Finalmente, impugna a Reclamada, o pedido de 
pagamento de verbas incontroversas em primeira audiências, uma vez que todo o 
pedido é controverso. 

Assim sendo, acreditamos estar a Reclamante 
impossibilitada de continuar pleiteando quaisquer direitos contra a Reclamada. 
Todos eles encontram-se veementemente rechaçados nesta oportunidade, posto 
que absolutamente improcedentes. Face ao ampla e exaustivamente exposto, o 
feito não comporta procedência. ^ 
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Dessa forma, ficam impugnadas todas as declarações e 
pretensões da Reclamante, nada lhe sendo devido, a que título for, tais como: horas 
extras de todo o período de contrato de trabalho acrescida do adicional legal ou 
convencionado e seus reflexos sobre todas as verbas do contrato e rescisão como: 
férias, 13° salário, FGTS + 40%, DSR e outras; domingos e feriados trabalhados 
durante todo o contrato que deverão ser pagos em dobro e seus reflexos sobre 
todas as verbas do contrato e rescisão como: 13° salário, férias, FGTS + 40% e 
outras; adicional noturno legal ou convencionado sobre todo período trabalhado e 
seus reflexos sobre todas as verbas do contrato e rescisão como: horas extras, 13° 
salário, férias + 1/3, DSR, FGTS + 40% e outras; consideração da hora noturna 
reduzida para cálculos de horas extras e adicional noturno, para o labor realizado no 
período das 22:00 as 5:00 horas, de todo contrato de trabalho e seus reflexos sobre 
todas as verbas do contrato e da rescisão como: férias + 1/3, 13° salário, FGTS + 
40%, DSR e outras; indenização correspondente ao período de afastamento, da 
demissão até a morte do recte (20/09/99 a 27/01/00), conforme previsto na Lei 
9213/91 e o pagamento das verbas decorrentes como: férias prop+1/3, 13° sal. 
prop., FGTS+40% e outras; reflexos das horas extras sobre a indenização prevista 
na Lei 8213/91; salário de junho/99; pagamento de verbas incontroversas em 1a 

audiência sob pena de pagamento em dobro; reembolso ou pagamento das diárias 
de pernoite e refeição de todo contrato de trabalho; pagamento de diárias e 
pernoites, de todo contrato, nos valores realmente, devidos e demonstrados, 
conforme previsto na cláusula V e parágrafo 1° da Convenção, num total de 
R$.550,80 por mês; multa de 40% sobre os depósitos fundiários; alvará para 
recebimento do seguro desemprego ou pagamento de indenização correspondente; 
recolhimentos devidos ao IR e INSS por conta exclusiva da Recda; horas à 
disposição e de sobretempo, de todo contrato, com adicional legal ou convencionado 
e seus reflexos sobre todas as verbas do contrato e rescisão como: DSR, férias+1/3, 
FGTS+40% e outras; cesta básica ou vale supermercado de todo contrato, no valor 
de R$.28,00 por mês; pagamento em dobro de valores devidos a título de diárias e 
pernoites nos feriados trabalhados durante todo contrato - parag. 1° da cláusula V; 
apresentação de todos os documentos requeridos, de acordo com o art. 355 do CPC 
e sob as penas do 359; expedição de ofício aos órgãos competentes pára aplicação 
de multas por infração aos artigos 57 e seguintes, do capítulo II da CLT; juros de 
mora, atualização na forma da Lei e honorários advocatícios. 

Declarando-se a Reclamada completamente 
inconformada com as acusações que lhe foram feitas, protesta pela total 
improcedência do pedido, requerendo a produção de todos os meios de prova em 
direito admitidos, sejam testemunhais, documentais, periciais e outras, inclusive o 
depoimento pessoal da Reclamante sob pena de confissão, quando, ao final, restará 
provada a sua inocência, devendo a mesma arcar com os efeitos da sucumbência, 
inclusive, quantos aos honorários. 
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Termo de Audiência 
Processo n* 999/2000-9 

Reclamante: M 
Reclamada: b{ 

Aos 20 dias do mês de fevereiro de 2.001 (3"feira), às 17hl0, na sala de audiência desta Vara, presente o 
Juiz do Trabalho Substituto AftÊÊIÊÊÊÊÊÊÊÊÊ^orzsn apregoados os litigantes. 

Ausentes as partes, prejudicada a conciliaçSo. 
Submetido o feito a julgamento, foi proferida a seguinte 

SENTENÇA 

O reclamante pretende a condenação da reclamada ao pagamento de horas extras e reflexos, domingos e 
feriados trabalhados, adicional noturno e reflexos, hora noturna reduzida, indenizaçSo do período de estabilidade, 
salário de junho/99, reembolso de diárias, diferenças de diárias e pernoites, indenização de 40°/« do FGTS, 
indenização do seguro-desemprego, cestas-bàsicas e honorários de advogado. Junta documentos. 

Regularmente citada, compareceu a reclamada e, restando infrutíferas as tentativas de conciliaçSo, 
apresentou defesa, sustentando defeito de representaçfio, impossibilidade jurídica do pedido, inépcia da inicia], 
litigância de má-fé. No mérito, aduziu que o reclamante foi contratado para trabalhar iem controle de horários, por 
exerce- atividade exterr.a. Negou o trabalho em domingos e feriados. Ponderou que o acidente de trabalho nSo 
acarretou a impossibilidade de prestação de serviços pelo reclamante e que o salário de junho/99 foi corretamente 
depositado na conta corrente do autor. Obtemperou que pagava os valores correspondentes is diárias e pernoites, o 
mesmo ocorrendo com a indenização de 40% do FGTS e com a cesta-básica. Requereu a improcedência do pedido 
e juntou documentos. 

ManifestaçSo escrita do reclamante. 
Sem outras provas, encerrou-se a instrução processual. 
Razões finais escritas pelas parte. 

DECIDO 
!• Representação. 
Correta a representação ativa. O documento de f. 09 prova que a reclamante era a uni ca dependente 

registrada no INSS do falecido Santino da Silva Pimental, logo, a única legitima para representá-lo, na forma do 
caput do art. Io da Lei 6858/80. 

2. Inépcia da inicial. 
ApetiçSo jnicia! preenche os requisitos do artsgo 840, § I o . da CLT. possibilitando o conhecimento das 

matéria* vricuiaóas r a vrtPis óeiess» <w ré À.presen-ra. ou nso. <ias orovas documentai» necettàrias á fcaraniia do 
- , v * ""• ~'' :• rvrpntc, :.• :• ; r-r~ - ;;: -•• 

3. Possibilidade íurídica do pedido. 
A reclamante postulou apenas vertas prevista;; em normas coletivas, na C L T e na Constituição Federal. 

Não preciso mais do q^e isso para alistar a preliminar de número 2 suscitada pela reclamada. 

4. Salário de iunho/99. 
O documento de f. 146 prova que o reclamante recebeu o salário em epígrafe, o que toma inconsistente a 

tlegaçio do item 9 da inicial. Rejeito o pedido de letra "g". 

5. Reembolso de diárias/pagamento de diárias e pernoites. 
O expediente adotado pela ré de compensação de valores de diárias é regular, A norma coletiva que a 

reclamada trouxe aos autos (f. 88), com cláusulas equivalentes em todos os anos, estabelece a obrigatoriedade de 
pagamento de refeições e pernoites, mediante adiantamento dos valores, exigindo, inclusive, o §2P da cláusula (V), 
a apresentação de comprovantes, a critério da em&resa. observados sempre os valores máximos. 

Pois bem, na prática, isso equivale a dizer: o empregador, por ocaiiio das viagens, adianta ao empregado 
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determinada quantia em dinheiro para fazer frente às despesas com refeiçSes e pernoites. Findo o mês ou a viagem, 
o empregado, se exigido, apresenta os comprovantes e faz o acerto de contas. 

Ao que se nota nos recibos de •I.-&san:ento, era isso o que a ré fazia: adiantava os valores (que constam da 
coluna "vencimentos") e procedia ao acerto findo o mês (conforme coluna "descontos"). Nada há de irregular 
nisso. As diárias e pernoites nâo sâo salário, e sim indenizações compensatórias, logo, não representam ganho ao 
final do mês para o empregado. 

Diferente seria se a ré nada creditasse na coluna "vencimentos" a titulo de diárias e procedesse ao débito 
na coluna "descontos". Mas nSo é o caso dos autos. 

Diante da assinatura dos recibos de pagamento, cabia & reclamante provar que seu falecido marido nSo 
recebia as antecipações ou possuía gastos superiores aos reembolsados e inferiores ao teto fixado na norma 
coletiva, mas esta contraprova não veio aos autos. 

Rejeito, portanto, os pedidos de letras " i " , " j " e "r*. 

6. Reflexo de diárias. 
Conforme adiantei no item supra, as diárias e pernoites não sSo salário, e sim indenizações 

compensatórias. NSo possuíam valor superior a 50% do salário contratual, logo, não compõem a base de cálculo 
de férias +1/3,13° salário, FGTS ou repousos semanais, na forma do art 457, £2°, da CLT. 

7. Estabilidade. 
O reconhecimento do direito á estabilidade provisória, inserta na Lei de Benefícios Previdenciários (Lei 

8.213/91 \ exige 8 configuração de dois pressupostos: 
1) o trabalhador deve ter sido vítima de acidente do trabalho (aqui incluídas as doenças profissionais) ou 

de acidente equiparado aos do trabalho. 
2) o trabalhador deve ter entrado em gozo de benefício previdenciário (aurilio-doença-acidentário). 
É incontroverso que o falecido marido da reclamante sofreu um acidente de trabalho em 2/8/99 e que se 

afastou de suas atribuições de 12 a 27/8/99. A controvérsia reside no período de 2 a 12/8/99 que, segundo a ré, 
teria sido normalmente trabalhado. 

O documento de f. 157 prova que, de fato, a CAT somente foi expedida em 12/8/99 e recebida pelo órgão 
previdenciário em 16/8/99. O documento de f. 158, datado de 13/8/99 e recebido pelo INSS em 16/8/99 (l°g°. 
impassível de ter-sido forjado para a defesa), por sua vez, tema verossímil a alegação defensiva de que, de fato, o 
reclamante nada comunicara a respeito de problemas decorrentes do acidente, trabalhando normalmente. 

Assim, oefetivo afastamento do reclamante durou de 12 a 27/8/99, ou seja, apenas 15 dias, pelo que, nlo 
entrou em gozo de nenhum auxílio previdenciário. 

Via de conseqüência, o ex-empregado não estava amparado pela garantia de emprego prevista no art 118 
da Lei rf S 213/91 quando de sua injusta e abrupta demissão, o que me !eva a indeferir a pretensão de letra "e". 

8. Indenização de 40% do FGTS. 
jiverldica a alesaçSo constante do itera 11 da t>etic5o inicia'.. O documento de f 211 crova o cerretn 

flsfplÜ."M#DiO j - i;iu.ij iíii-ise.nx x>.tr;<?ivc J-CJI-JU ue .eü'ã Tiv. 

9. IndenÍ2acSo do seguro-desemprego. *" 
O documento de f. 237 prova que o reclamante recebeu o Comunicado de Dispensa que o habilitaria a 

postular J indenização do seguro-desemprego. Se lhe foi administrativamente indeferido o requerimento, deve 
socorrer-se das vias próprias para tentar reverter a situaçSo, pois a obrigação patrpnal esgotou-se com o 
preenchimento e entrega do Comunicado. 

Quanto ao pleito de alvará para recebimento, por nfio te tratar de negativa patronal, e sim administrativa, 
não se trata de competência da Justiça do Trabalho. 

\ 0. Horas extras/adicional noturno. 
O reclamante é, sem dúvida, um exemplo clássico de empregado que exerce atividade externa 

incompatível com a fixação de horário de trabalho, como previsto pelo inciso I do art 62 da Consolidação das Leis 
do Trabalho. 

Há que te bem compreender a referida norma antes de aplicá-la Mais do que impossibilidade de controle 
de horário de trabalho, a norma ie refere a impossibilidade de fixaçSo. gênero do qual aquela (impossibilidade de 
controle) é uma das espécies. 
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O trabalho do caminhoneiro que, como o falecido marido da reclamante, faz viagens de longo percurso e 
duração (a iniciai diz que as viagens eram continuas e prolongadas, que o ex-empregado dormia no veículo etc), 
impossibilita a fixação de horários de trabalho ?eU empresa, nâo só pela dificuldade de controle (a reclamante 
informa na inicial que o falecido era o único motorista, ou seja, viajava sozinho), como também pelo fato de que 
são inúmeras as variáveis a que está sujeito, desde a impossibilidade de tráfego em determinados horários, dias da 
semana e estradas até a ocorrência de chuvas torrenciais, desvios ou quedas de barreiras, greves e manifestações 
que praticamente impedem o seu trabalho. 

Dessa forma, a presença de controles de carga e notas a que se refere a reclamante em sua inicial, ainda 
que se admitisse, por hipótese, pudesse viabilizar um parcial controle de horários, nâo tem o condão de permitir a 
fixação de horários de trabalho. Por exemplo, de nada adiantaria o empregador impor ao caminhoneiro que 
laborasse de segunda à sexta-feira das 8 às 16h, com uma hora de intervalo - e para isso até mesmo contratasse um 
batedor que o acompanhasse - ,se a estrada que aquele deveria percorrer estivesse interditada. 

Assim, face ao disposto no artigo 62, L da Consolidação das Leis do Trabalho, rejeito os pedidos de horas 
extras, inclusive pelo alegado trabalho em folgas e feriados, e o pedido de adicional noturno, tendo em vista que a 
referida norma excepciona a aplicação de todo capítulo da duração do trabalho, que abrange também a seção dos 
períodos de descanso e trabalho noturno. 

O pagamento de horas extras que a reclamada efetuou, sem dúvida, beneficiou o ex-empregado e, tratando-
se de salário, não poderia ser objeto de repetição, mas não representa confissão da ré de que fosse o falecido 
submetido à fixação e ao controle de horários. 

Rejeito, portanto, os pedidos de letras "a" a *d", T e "p" • 

11. Art. 457 da CLT. 
Rejeito o pleito de aplicação do art 467 da Consolidação das Leis do Trabalho, tendo em conta a 

inexistência de parcelas salariais stricto sensu incontroversas. 

12. Cesta-básica. 
Parece que, de fato, a reclamante não foi informada de muitos benefícios que seu ex-marido recebeu. Os 

documentos de f. 212/235 provam que o falecido recebia, sempre, as cestas-básicas. Mendaz, portanto, a alegação 
do item 13 da inicial. 

13. Litigância de má-fé, 
Não vislumbro no presente processo, em especial, nenhum comportamento ilegal ou temerário por parte 

da reclamante que justificasse sua condenação na forma do art 18 do Código de Processo Civil. Digo em especial 
pela peculiaridade da reclamante não ter sido a ex-empregada, daí porque não tinha acesso aos documentos que seu 
ex-marido assinava. Por outro lado, reconheço justificável o inconformismo da ré de ter de se defender sobre 
pedidos patentemente improcedentes. Todavia, arnoa que no ;imiie da respOi'isaoilida<Wirresponsabiltdade (pois 
noto que muitos dos pedidos não passavam de "suspeitas" da reclamante), não a considerarei litigante de má-fé. 

Custar pela reclamante, calculadas sobre o valor dado i causa de RJ10.000,00, no importe de R$200,00. 

Transitado em julgado, arquivem-se. 
Intimem-se. 
Nada mais. 

Juiz do Trabalho Substituto 

Diretor(a) de Secretaria 
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FLS. E L 

C O N C L U S Ã O 

E o ü d e Çy_ d c 1 9 * ? * ? , 
faço estes autos conclusos ao MM. Juiz de Direito 
Dr. Al " ~ 

r iser , f lubsar . 

P R O C E S S O NQ 6 8 5 / 9 9 
l a . V a r a C r i m i n a l 

o f e r e c i d a c o n t r a 

V I S T O S 

R e c e b o d e n ú n c i a 
e 

^ q u e e s t á a m p a r a d a em 
p r o v a s c o l h i d a s e m r e g u l a r i n q u é r i t o . 

C i t e m - s e o r é u d o s t e r m o s ,-.)•* 
d a d e n ú n c i a e p a r a s e r i n t e r r o g a d o n o d i a 0 6 d e 
j u l h o d e 1 9 9 9 , à s 1 6 , 0 0 h o r a s . 

c e r t i d õ e s d e p r a x e . 
R e q u i s i t e - s e a F . A . e 

T r a t a - s e d e c r i m e g r a v e , 
r o u b o , h a v e n d o i n d í c i o s s u f i c i e n t e s d a a u t o r i a . O s 
r é u s p o s s u e m u m r o l d e a p o n t a m e n t o s c r i m i n a i s , c o m 
c o n d e n a ç õ e s . S e g u n d o s e c o l h e d o p r o c e s s o , 
c o n t i n u a m d e l i n q u i n d o e d e f o r m a v i o l e n t a . A o r d e m 
p ú b l i c a v em s e n d o p e r t u r b a d a com c o m p o r t a m e n t o 
d e s s a n a t u r e z a e p r e c i s a s e r m a n t i d a e p r o t e g i d a . 
P o r o u t r o l a d o , e m l i b e r d a d e , a g o r a c o m o 
e s c l a r e c i m e n t o d a a u t o r i a , o s r é u s p o d e r ã o 
d e s a p a r e c e r , f r u s t r a n d o o a n d a m e n t o d o p r o c e s s o e 
i m p o s s i b i l i t a n d o a a p l i c a ç ã o d a l e i p e n a l . 

A s s i m , p o r g a r a n t i a d a 
o r d e m p ú b l i c a , n o i n t e r e s s e d a i n s t r u ç ã o c r i m i n a l 
e n a e f e t i v a a p l i c a ç ã o d a m e d i d a r e p r e s s i v a , 
a c o l h o a r e p r e s e n t a ç ã o d a a u t o r i d a d e p o l i c i a l , 
r e f e r e n d a d a p e l o M i n i s t é r i o P ú b l i c o e , c o m 
f u n d a m e n t o n o s a r t i g o s 311_ _e 3 1 2 , d o C P P , d e c r e t o 
a p r i s ã o p r e v e n t i v a d e F j B M W B M M L ^ M L M L M L l M L W e 

E x p e ç a m - s e o s m a n d a d o s . 

I n t i m e - s e . 

São C a r l o s , 0 2 / j u l h o / 1 9 9 9 

J U I Z D E D I R E I T O 



MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO CARLOS 

Processo Crime n° 685/99 

Autora: A JUSTIÇA PÚBLICA 

Réus : FWÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊtKÊÊÊÊ 

ALEGAÇÕES FINAIS DO MINISTÉRIO PÚBLICO 

MM. JUIZ: 

já qualificados nos autos, 

estão sendo processados como incursos nas penas dos artigos 157, 

parágrafo 2 o , incisos I e II, c.c. artigo 29, ambos do Código Penal, 

em virtude dos fatos ocorridos no dia 25 de junho de 1999, por volta 

das 05h20min., na rua Elias Arsênio, defronte ao prédio 1.116, 

Jardim Cruzeiro do Sul, nesta cidade, quando roubaram dinheiro de 

<i^ÊÍÊÊIÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÊÍÊIÊÊÊÊ agindo em concurso, com emprego de, 

violência física e arma de fogo. 

IMIKENSA OFICIAL 
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MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 

A denúncia foi recebida às fls. 73. Os réus 

foram regularmente citados e interrogados às fls. 83/84. Durante a 

instrução foram ouvidas a vítima e três testemunhas arroladas pelo 

Ministério Público - fls 116/120. 

É o breve relato do necessário. 

Ante ao contexto probatório colhido nos 

autos, entendo que a ação merece ser julgada integralmente 

procedente. Note-se. 

Os réus, quando interrogados em juízo, 

negaram a prática delitiva, afirmando não terem participado do roubo 

descritos na exordial. 

Entretanto tais versões não merecem 

credibilidade, existindo provas nos autos de que efetivamente os 

^Pitéus, em concurso de agentes e mediante a m e a ç a exercida com 

^emprego de arma de fogo e também violência física, praticaram o 

delito descrito na denúncia. 

A vítima reconheceu os agentes como os 

autores dos crimes. Afirma que pôde reconhecer Francisco quando o 

capuz que usava caiu de seu rosto no momento em que este se^ 

^atracou com sua esposa Vitória. Já quanto ao acusado Adejp+téon o 
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reconheceu quando este socorreu os demais assaltantes, utilizando-

se de um veículo Santana de cor branca. Confirma a utilização de 

arma de fogo para a perpetuação do assalto, tanto por Francisco 

como pelo terceiro indivíduo não identificado. Sofreu lesões em 

razão da ação dos assaltantes (conf. Laudo de fls. 106). 

Vitória, esposa da vítima (fls. 118), não 

reconheceu os assaltantes, mas confirma os fatos ocorridos tal como 

Relatados por José. 

A testemunha Ari, proprietário de comércio 

nas proximidades do local dos fatos, notou a presença nas 

imediações do veículo Santana, mencionado pela vítima, verificando 

que em seu interior estavam três elementos que não identificou. 

O reconhecimento da vítima imputando aos 

Réus as condutas criminosas basta para a condenação. 

A propósito: 

"Em s e d e d e crimes patrimoniais, o 

entendimento que segue prevalecendo, sem nenhuma razão 

para retificações, é no sentido de que a palavra da vítima é. 

preciosa no identificar o autor do assalto". (TACRIM - S P ^ A C -

Rél . Canguçu de Almeida - JUTACRIM 95/268) 

-jKtmNSA OFICIAI 
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Requeiro, desta forma, a procedência da 

ação penal, com a condenação dos Réus como incursos nos artigos 

157, parágrafo 2 o , incisos I e II, c.c. artigo 29, ambos do Código 

Penal. Na dosimetria da pena, observo que os acusados são 

reincidentes (fls. 94/97 - Francisco e fls. 98/101 - Ademilson), 

% è r é c e n d o exasperação das penas e regime fechado. 
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Processo n* 685/99 
Autora: J U S T I Ç A P Ú B L I C A 
Réus: F M — — — % c 

A f l M H H H H H M B M I l l M n » 
1" VARA CRIMINAL DE SAO CARLOS 

já qualificados nos autos da AÇÃO PENAL 
que lhe promove a Justiça Pública, vem, respeitosamente até V.Exa. apresentar suas 
ALEGAÇÕES F INAIS , fazendo -a nos seguintes termos. 

Ambos os réus foram processados e acusados da 
pratica de roubo qualificado pelo uso dc arma de fogo e concurso de agentes. 

Diz a denúncia em resumo que no dia 25 de junho de 
1999, por volta das 05h20min., na rua Elias Arsênio, defronte ao prédio n° 1116, no Jardim 
Cruzeiro do sul, nesta cidade, em união de propósitos, mediante violência física e ameaças 
exercida com emprego de arma de fogo, subtraíram da vitima JOSÉ PERE IRA DA S I L V A 
cerca de R$ 1500,00 em dinheiro. Consta da exordial acusatória que a vitima ao sair para o 
trabalho foi abordada por um individuo que, sacou de uma arma de fogo, anunciando o 
assalto e obrigando o retorno da mesma para o interior de sua residência, momento em que 
a vitima reagiu e entrou em luta corporal com este assaltante, momento em que surgiu 
FRANCISCO, também empunhando um revólver de cano curto. Nesse momento a esposa 
da vítima procurando ver o que ocorria acabou rendida por Francisco que cobria o rosto 
com capuz. Após a entrega do dinheiro por parte da vitima teriam empreendido fuga, 
recebendo apoio de ADEM1LSON que os aguardava em uma esquina próxima da residência 
da vitima. 

Recebida a denúncia, os réus que estavam presos por 
decreto preventivo, foram interrogados, oportunidade em que FRANCISCO negou de 
forma veemente a sua participação, secundado por ADEMILSON.,Ouviu-se as vítimas e 
duas testemunhas de acusação. Avcio as Alegações Finais onde o Ilustre representante do 
M.P. ratificou os termos aduzidos na inicial, pugnando pela condenação agravada pelq 
reincidência. 
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É a síntese do necessário. 

A ação não procede. 

"O juiz precisa, antes de tudo, de uma calma completa, 
de uma serenidade inabalável porque os acusados apresentam-se diante de V.Exa. sob a 
paixão violenta e apaixonada da opinião". 

"'necessário, portanto, a máxima calma na apreciação 
do processo. O magistrado deve manter o seu espírito sereno, absolutamente livre de 
sugestão de qualquer natureza". ( Viveiros de Castro, in Atentado ao pudor, Apud Souza 
Neto em A Tragédia e a Lei, fls. 35 ). 

PRELIMINARMENTE 

Sem a menor sombra de dúvidas este processo 
pretende relatar a estória forjada e truncada na qual se envolveram os réus, cominando com 
suas prisões e denúncia que o digno representante do Ministério Público, diz terem os réus 
incidido na sanção do art. 157 §2°, inc. I e II. 

Instaurado este processo sob clima emocional, e, até 
mesmo escandalosas explorações jornalísticas, a verdade inquestionável é que o Inquérito 
Policial que o instruiu foi conduzido no sentido exclusivo de culpar os réus. 

Nenhum fato, entretanto, pode ser apagado por um 
conceito. No julgamento da conduta humana, notadamente ante a perspectiva de uma 
condenação criminal, há que se atender: 

PRIMEIRO, para o conhecimento e a existência 
objetiva de cada fato atribuído ao agente e, 

SEGUNDO, para a tipicidade penal do mesmo, 
I atendendo-se, no final, para a sua autoria e responsabilidade. 

Ao longo entretanto desta jornada processual que 
cônsfome mais de 15° fls. o honrado representante do Ministério Público, titular desta ação 
penal, no mérito em apenas uma lauda e meia, limitou-se em proferir a acusação, sem 
fundamentos concretos de sua persecução criminal. 

Mas, é evidente que o Ministério Público não dispôs 
de elementos para sustentar com minudiscência técnica, ajustando o fato ao direito, uma a 
uma das suas articulações acusatórias. i 



ADVOCACIA 

Assim, há de acreditar-se na veracidade dos fatos 
apresentados pelos dcfcndcntcs. A esse respeito, devemos analisar então a prova coligida 
nos autos, vejamos: 

D A P A L A V R A D A V Í T I M A 

Evidente, que ninguém melhor que as vitimas para 
esclarecer o Douto Juizo sob a imputação feita aos defendentes no Inquérito Policial e na 
peça vestibular. Contudo, é necessário aferir-se com muito cuidado suas afirmações 
porquanto é muito comum vítimas de roubo deturparem a verdade porque no seu íntimo 
desejam a responsabilização de alguém pelo mal que sofrera. 

D A P A R T I C I P A Ç Ã O D O C O - R É U F R A N C I S C O 

A vítima V | B H B I ^ B H M I Í B V H ( na 
presença do delegado da D.I.G. local, no que diz respeito ao co-réu FRANCISCO, disse o 
seguinte: "Que após o café JOSÉ saiu e a declarante saiu atrás, momento em que notou que 
dois indivíduos, ambos armados com revólveres e encapuzados, vieram em direção a 
casa..." (fls. 22). "Que a declarante não tem condições de reconhecer os assaltantes, pois 
os vira somente encapuzados" (fls. 22). 

Assim foi que também, participando do 
reconhecimento dos réus, afirmou não ser possível rcconhecc-los pelas razões já declinadas 
acima. De igual forma, ao ser ouvida perante o juízo, afiançou de forma categórica que 
"...os dois que renderam a declarante seu marido estavam usando capuz; assim náo 
conseguiu ver o rosto deles e náo pode reconhecê-los; (...) durante o tempo em que 
estava com a declarante o assaltante não retirou o capuz; seu marido disse que 
reconheceu ele depois, quando foi atrás dos mesmos"(fls. 118). 

Já a vítima JOSÉ PEREIRA DA SILVA, ao ser 
inquirida perante o juizo disse que: "...nesse momento chegou um segundo assaltante, 
QUE TAMBÉM ESTA VA COM UM CAPUZ E ARMADO; esse segundo assaltante é o 
réu ^ 4 H B B H i f l H H H H L H H L l L H | a ? M 1 Presente>' RECONHECEU Francisco 
porque ele se atracou com a esposa do declarante e o capuz CAIU DO ROSTO 
DELE""(destaque nosso -fls. 116). 

Como pode ser observado por Vossa Excelência, a 
prova da acusação no que concerne à autoria por parte de FRANCISCO no episódio 
narrado na exordial acusatória, é conflitante, pois segundo ambas as vitimas os assaltantes 
estavam encapuzados e, segundo a vítima VITÓRIA, não era possível reconhecê-los. Já a 
vitima JMBBMHLV, para justificar o reconhecimento de FRANCISCO, alega que no 
momento em que sua esposa, VITÓRIA, entrou em luta corporal com o aludido segundo 
assaltante, "o capuz caiu do rosto dele", negado pela própria esposa que foi categórica 
desde a fase do inquérito em afirmar a impossibilidade de reconhecê-los em razão dâ . 
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ocultação de seus rostos pelos capuzes. A vítima J ^ H H L M M sem a menor sombra de 
dúvidas está mentindo e, isso o faz de forma flagrante, não só no que diz respeito ao 
reconhecimento de FRANCISCO, mas, também, em outros aspectos que serão devidamente 
demonstrados nessa defesa. 

Feito essas ponderações que por si só ilidem a prova 
da acusação a medida imperativa de justiça é mesmo o caminho da absolvição. 

"O juiz não pode ser liberal em matéria de prova". 

"Se a prova da acusação é deficiente e incompleta, 
impõem-se a absolvição do réu, em cujo favor milita a presunção de inocência" 
(Revista Forense vol. 186/316) 

DA PARTICIPAÇÃO DO CO-RÉU A D E M I L S O N 

No que diz respeito a participação do co-réu 
ADEMILSON, a prova limitou-se na palavra da vítima J V B H H H H R ] u e também de 
forma não convincente e contraditória diz ter presenciado ADEMILSON conduzir o veículo 
que deu íuga aos assaltantes, de igual forma a vítima diz reconhecer o veículo por ele dito 
conduzido. 

A prova nesse sentido é duvidosa. 

Diz a vítima J ^ l M H B H H P V b ser ouvido perante o 
delegado da D.I.G.: "feito isto ambos saíram correndo a pé. Notou que havia um outro 
individuo parado na esquina, mas quanto a este não sc ateve muito, vendo também um 
outro parado com um veiculo VW Santana... (...) que durante esta perseguição chegou 
alcançar o indivíduo mais baixo, porém diante de nova ameaça de morte soltou-o, até que 
todos entraram no Santana branco e fugiram, em direção ao Broa. O declarante 
retornou e pegou seu veiculo, seguindo-os até o posto Rush, na saída para o Broa, 
perdendo-os". (fls. 06) 

Contudo, ao ser ouvido em Juízo, para justificar o 
reconhecimento de ADEMILSON, a aludida vítima declarou que: "..!assim que os dois 
assaltantes saíram o declarante pegou seu carro e foi atrás dos mesmos; viu um outro 
numa esquina, mas o mesmo fugiu e não deu para observá-lo direito; seguiu os dois 
assaltantes por um quarteirão e meio; foi quando veio o réu Ademilson Aparecido 
Giacomo, com um carro Santana branco, e parando o veículo recolheu os dois assaltantes 
que estavam fugindo, (fls. 116/116 v.) (...) O réu Ademilson chegou a descer do veículo 
para abrir a porta traseira para a entrada do assaltante... (fls. 117) > 

A vítima Excelência é contraditória em seus 
depoimentos, buscando de certa forma a incriminação graciosa do co-réu Ademilson. Não é 
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exagero afirmar que a vítima está deliberadamente intencionada na responsabilização deste 
defendente no roubo no qual fora vítima, pois como apontado acima, ao ser inquirido na 
Delegacia de Polícia diz textualmente: "vendo também um outro parado com um veiculo 
VWSantana... (...) que durante esta perseguição chegou alcançar o indivíduo mais baixo, 
porém diante de nova ameaça de morte soltou-o, até que todos entraram no Santana 
branco e fugiram, em direção ao Broa. O declarante retornou e pegou seu veiculo, 
seguindo-os até o posto Rush, na saída para o Broa, perdendo-os". (fls. 06), onde pode se 
ver que a vítima saiu em perseguição dos assaltantes a pé, quando acabaram por adentrar 
em um veículo Santana que encontrava-se "parado", contradizendo todos os argumentos da 
vitima de que saiu em perseguição dos assaltantes, usando seu veículo e que nessa 
perseguição é que se deparou com o veículo Santana e o co-réu ADEMILSON: "seguiu os 
dois assaltantes por um quarteirão e meio; foi quando veio o réu Ademilson Aparecido 
Giacomo, com um carro Santana branco, e parando o veículo recolheu os dois assaltantes 
que estavam fugindo, (fls. 116/116 v.)"; se isso não bastasse, a vítima chega a ser abusada 
em afirmar que o co-réu Ademilson chegou a descer do veículo, como se fosse um 
motorista de taxi para abrir a porta traseira do veículo para o acesso de um dos assaltantes; 
isso no afã de justificar o reconhecimento de Ademilson. Cumpre salientar Excelência que 
se de fato o motorista do Santana estivesse dando fuga aos assaltantes, não iria descer de 
seu veículo para abrir a porta traseira para ingresso dos assaltantes, porque isso consiste tão 
somente num ato de cordialidade, o que o momento certamente não requeria. 

Ainda, contradizendo 
temos o depoimento da testemunha At 

textualmente que ao ouvir a esposa da vítima 

alavra da vítima 
(fls. 120), que diz 

gritar por socorro, "subiu no 
muro, de onde era possível avistar a casa da vitima José quando viu a mesma 
conversando com outras pessoas na frente da residência" (fls. 120 v. ). 

Como pode ser observado, a testemunha pode afiançar 
que a vítima José Pereira estava em frente de sua residência, conversando com outras 
pessoas no exato momento em que ouviu os gritos de socorro, de forma a esclarecer que 
não estava então perseguindo os assaltantes nem a pé nem com seu veículo, daí, não 
poderia sequer ter visto o motorista do Santana, quanto mais reconhecê-lo como o fez. 

Ora, se é verdade que saiu perseguindo os assaltantes, 
á pé, e com eles inclusive travou nova batalha corporal, momento inclusive em que foi 
agredido em sua cabeça, para somente depois retornar e pegar seu veículo para perseguir o 
Santana que dava fuga aos assaltantes, é mentira que perseguia aqueles com seu veiculo 
quando foram recolhidos pelo Santana que surgiu no local. 

Como os autos mostram através do exame de corpo 
de delito de fls. 106 que de fato a vítima j M H H L H ^ B f o i agredida na região frontal e 
segundo ela esse ferimento foi realizado quando perseguia os assaltantes a pé, a versão 
mais verossímil é aquela dada às fls. 06 dos autos onde os miliantes perseguidos entraram 
num Santana branco e fugiram; sendo certo que nestas condições descritas naquele 
depoimento a vitima não dispunha de possibilidade de reconhecimento do motorista do 
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Santana que além de estar distante de seu raio de visão encontrava-se no interior do veículo, 
com pouca visibilidade e de costas. 

Ainda, Emérito Julgador, para demonstrar a Vossa 
Excelência que a vítima J l t t É H f l B d e s e j a v a a qualquer custo incriminar quem quer 
que seja como participante no episódio em que fora vitimado, temos o expediente de fls. 
25/27 onde por iniciativa da referida vitima, fora 
vitimado por ato do Delegado de Polícia da D.I.G. secundado por Vossa Excelência que, 
sem a menor observância levaram ao cárcere um jovem não mais inocente que os réus. 

diz o sei 
Observe-se que às fls. 27, a vítima J( 

iinte: "o reconhecedor reconheceu sem sombra de dúvidas F| 
Icomo sendo um dos quatro assaltantes..." Porém, posteriormente essa mesma 

vitima, desta vez solicitada pelo Delegado da D.I.G. e esclarecida que o reconhecido em 
questão não tinha nenhum envolvimento com a policia e por isso era melhor retratar-se, o 
que o fez às fls. 46. Porém, é necessário averiguar as declarações da "vítima" FABIANO 
que diz "...passou outra viatura do Tático Móvel, com policiais e com um homem gordo no 
interior da mesma (a vítima) e, todos desta viatura desceram, policiais disseram: a casa caiu, 
a casa caiu! E, algemaram o declarante, alegando que o homem gordo era vítima do crime 
de roubo e, que o mesmo teria reconhecido o declarante como sendo autor do delito. O 
homem gordo - vítima, acabou descendo da viatura e desferiu dois socos, um na orelha e 
outro no ombro do declarante. Assim, FABIANO, por falsa acusação da vítima e 
precipitação do Delegado da D.I.G. e até mesmo desse juízo permaneceu preso no período 
de 27 a 30 de junho. 

Assim Excelência, por essas e outras circunstâncias e 
razões que se revelam ao desdobrar de cada página destes autos é que a absolvição de 
ambos os acusados apontados é medida imperativa de justiça. A toda evidência o que-está 
mantendo os réus sob o cárcere é o antecedente que não lhes é favorável; pois esse é o 
móvel que impulsionou a vítima, induzida com toda certeza pela polícia a sustentar o 
reconhecimento feito inicialmente por fotografia. 

São Carlos, 02 de agosto de 1999. 
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PODER JUDICIÁRIO 
SÃO PAULO [ a s . I M 

COMARCA DE SAO C A R L O S 

P R O C E S S O N S 6 8 5 / 9 9 

l a . V a r a C r i m i n a l 

V I S T O S 

P R A N C i s c o M H B B M I I F ( R . G. 

A D E M I L S O N WÊKÊÊtÊ&^ÊtÊÊÊÊÊ^ G. 

q u a l i f i c a d o s n o s a u t o s , f o r a m d e n u n c i a d o s como 

i n c u r s o s n a s p e n a s d o a r t i g o 1 5 7 , § 252 , i n c i s o s I e I I , d o 

C ó d i g o P e n a l , p o r q u e n o d i a 2 5 d e j u n h o d e 1 9 9 9 , p o r v o l t a 

d e 5 : 2 0 h o r a s , n a R u a E l i a s A r s ê n i o s , d e f r o n t e a o p r é d i o 

1 . 1 1 6 , J a r d i m C r u z e i r o d o S u l , n e s t a c i d a d e , a g i n d o e m 

c o n c u r s o e c o n t a n d o com a a ç ã o d e m a i s u m i n d i v í d u o a i n d a 

não i d e n t i f i c a d o , m e d i a n t e v i o l ê n c i a f í s i c a e a m e a ç a s 

e x e r c i d a com o e m p r e g o d e a r m a d e f o g o , s u b t r a í r a m d e jWfl 
' c e r c a d e R $ 1 . 5 0 0 , 0 0 e m d i n h e i r o . 

O s r é u s f o r a m p r e s o s 

t e m p o r a r i a m e n t e ( p r o c e s s o e m a p e n s o ) . R e c e b i d a a d e n ú n c i a , 

n a mesma d e c i s ã o f o i d e c r e t a d a a p r i s ã o p r e v e n t i v a d o s r é u s 

( f l s . 7 3 ) . C i t a d o s e i n t e r r o g a d o s ( f l s . 8 2 / 8 4 ) , n ã o h o u v e 

a p r e s e n t a ç ã o d e d e f e s a p r é v i a ( f l s . 1 1 4 ) . F o r a m o u v i d a s a s 

v í t i m a s e d u a s t e s t e m u n h a s d e a c u s a ç ã o ( f l s . 1 1 6 / 1 2 0 ) . N a d a 

f o i r e q u e r i d o n a f a s e d o a r t i g o 4 9 9 d o C P P ( f l s . 1 2 1 ) . E m 

a l e g a ç õ e s f i n a i s o d r . P r o m o t o r d e J u s t i ç a o p i n o u p e l a 

c o n d e n a ç ã o , n o s t e r m o s d a d e n ú n c i a ( f l s . 1 2 3 / 1 2 6 ) , e n q u a n t o 

a d e f e s a p u g n o u p e l a a b s o l v i ç ã o n e g a n d o a a u t o r i a e 

a f i r m a n d o a i n s u f i c i ê n c i a d e p r o v a s ( f l s . 1 5 7 / 1 6 2 ) . 

É o r e l a t ó r i o . 

D E C I D O . 
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E s t á d e m o n s t r a d o q u e h o u v e o 

a s s a l t o , c o m e t i d o p o r t r ê s p e s s o a s , d a s q u a i s d u a s a t a c a r a m 

a v í t i m a e s u a m u l h e r e a t e r c e i r a a g u a r d a v a o s p a r c e i r o s 

num c a r r o p a r a a f u g a . 

O s r é u s s e m p r e n e g a r a m a a c u s a ç ã o 

( f l s . 5 1 , 5 4 e 8 3 / 8 4 ) . 

r e c o n h e c e u o s r é u s n a P o l í c i a ( f l s . 6 / 8 ) e também e m J u í z o , 

a f i r m a n d o t e r c e r t e z a d e s e r e m e l e s o s a s s a l t a n t e s ( f l s . 

1 1 6 / 1 1 7 ) . 

É s a b i d o q u e n o s d e l i t o s d e r o u b o , 

r o t i n e i r a m e n t e p r a t i c a d o s à s e s c o n d i d a s e m u i t a s v e z e s c o m a 

p r e s e n ç a a p e n a s d o s a g e n t e s a t i v o e p a s s i v o d a i n f r a ç ã o , a 

p a l a v r a d a v í t i m a s e r v e p a r a c o n d e n a r e não p o d e d e i x a r d e 

s e r a c r e d i t a d a . E s s e e n t e n d i m e n t o t e m p r e v a l e c i d o n a s 

d e c i s õ e s , t a n t o e m p r i m e i r a i n s t â n c i a como n o s T r i b u n a i s . 

C o n t u d o , p a r a q u e a p a l a v r a d a 

v í t i m a , q u e é d e f u n d a m e n t a l i m p o r t â n c i a p a r a a e l u c i d a ç ã o 

d a a u t o r i a , p o s s a s e r a c o l h i d a , é p r e c i s o q u e s e j a 

c o e r e n t e , s e g u r a , s e m o s t r e c o n f i á v e l e não d e s m e n t i d a . 

N o c a s o d o s a u t o s , a s d e c l a r a ç õ e s 

d o o f e n d i d o J o s é P e r e i r a d a S i l v a a p r e s e n t a m d i v e r g ê n c i a s e m 

v á r i o s p o n t o s , t a n t o c o m p a r a n d o o s e u d e p o i m e n t o p o l i c i a l 

com a q u e l e p r e s t a d o e m J u í z o , como também c o n f r o n t a n d o s u a s 

i n f o r m a ç õ e s com a s d e s u a m u l h e r , s i t u a ç õ e s q u e f o r a m bem 

d e s t a c a d a s p e l o d e f e n s o r e m s u a s a l e g a ç õ e s f i n a i s . 

Com e f e i t o , n o ' i n q u é r i t o J o s é 

P e r e i r a n a d a f a l o u s o b r e o f a t o d o s a s s a l t a n t e s u s a r e m 

c a p u z . D i s s e e m J u í z o q u e r e c o n h e c e u o r é u F r a n c i s c o 

- q u e l u t o u com s u a e s p o s a - p o r q u e n a l u t a o c a p u z c a i u d o 

r o s t o d e l e ( f l s . 1 1 6 ) . 
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E s s e f a t o f o i d e s m e n t i d o p e l a 

m u l h e r , que d i s s e não t e r condições d e r e c o n h e c e r o s 

a s s a l t a n t e s , porque e l e s usavam capuz e não c o n s e g u i u v e r o 

r o s t o d e l e s , a c r e s c e n t a n d o : " d u r a n t e o tempo em que e s t a v a 

com a d e c l a r a n t e o a s s a l t a n t e não r e t i r o u o c a p u z " ( f l s . 

1 8 ) . 

A s s i m , c a i po r t e r r a a a f i rmação d e 

José P e r e i r a , f i c a n d o incompreens íve l o r e c o n h e c i m e n t o que 

e l e f e z d e F U _ ^ ^ ^ ^ ^ _ 

Na P o l í c i a José d i s s e que 

p r i m e i r a m e n t e p e r s e g u i u os l ad rõe s a pó , chegando a a g a r r a r 

um d e l e s mas , d i a n t e de nova ameaça de m o r t e , t r a t o u de 

s o l t á - l o . O s f u g i t i v o s e n t r a r a m num c a r r o S a n t a n a que e s t a v a 

p a r ado n a s imediações . Então, r e t o r n a n d o , apanhou o s e u 

c a r r o e f o i a t r á s dos mesmos ( f l s . 6 ) . J á em Ju ízo d i s s e que 

quando os d o i s a s s a l t a n t e s f u g i r a m apanhou o s e u c a r r o e o s 

s e g u i u , quando a p a r e c e u o c a r r o S a n t a n a , d i r i g i d o p e l o réu 

A d e m i l s o n , p a r a a p a n h a r o s l a d r õ e s . P a r a f i r m a r o 

r e c o n h e c i m e n t o d i s s e que e s t a v a com o s e u c a r r o p a r a d o e 

A d e m i l s o n t e r i a d e s c i d o e a b e r t o a p o r t a p a r a o s p a r c e i r o s 

( f l s . 1 1 6 v . ) . E s s a s d i v e r g ê n c i a s comprometem a 

c r e d i b i l i d a d e d o s e u t e s t e m u n h o . 

A t e s t e m u n h a A g H B B ) que 

t r a b a l h a v a numa d i s t r i b u i d o r a d e c a r n e n a s imed iações , t ã o -

l ogo o u v i u g r i t o s f o i v e r i f i c a r e c o n s t a t o u que e r a a m u l h e r 

da v í t ima e que e s t a e s t a v a no l o c a l com o r o s t o 

ensangüentado ( f l s . 1 2 0 ) . 

S e a s s i m a c o n t e c e u , não deve t e r 

h a v i d o a pe r segu i ção de c a r r o que a v í t ima i n f o r m o u o u , p e l o 

menos, não f o i como e l a d e c l a r o u . 

Como a v í t ima i d e n t i f i c o u os r éus a 

a u t o r i d a d e p o l i c i a l i n f o r m o u n a p o r t a r i a i n i c i a l : " N e s t a 

E s p e c i a l i z a d a , a v í t ima v e i o a r e c o n h e c e r p e s s o a l m e n t e 
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como sendo d o i s dos q u a t r o i nd i v í duos que p a r t i c i p a r a m do 

c r i m e s u p r a r e l a t a d o . A p r i o r i A lHBlttMiMHBBfcBHHfct inha 

s i d o r e c o n h e c i d o f o t o g r a f i c a m e n t e e F r a n c i s c o e s t a v a s endo 

a u t u a d o e m f l a g r a n t e d e l i t o por t r á f i c o d e e n t o r p e c e n t e , 

quando f o i r e c o n h e c i d o p e l a v í t ima " ( f l s . 2 ) . 

0 r e c o n h e c i m e n t o de A d e m i l s o n deve 

t e r a c o n t e c i d o porque n a s i n v e s t i g a ç õ e s a p o l í c i a l o c a l i z o u 

um c a r r o com as c a r a c t e r í s t i c a s d a q u e l e u s a d o p e l o s 

a s s a l t a n t e s , que p e r t e n c i a a A d e m i l s o n e que f o r a d e i x a d o em 

s i t u a ç ã o bem e s t r a n h a na c a s a de uma cunhada ( f l s . 1 1 9 ) , o 

que l e v a n t o u s u s p e i t a s da s u a p a r t i c i p a ç ã o . Em d e c o r r ê n c i a 

d i s s o a v í t ima deve t e r f e i t o o r e c o n h e c i m e n t o f o t o g r á f i c o e 

d e p o i s o p e s s o a l , s u s t e n t a n d o , a p a r t i r d e s s e momento, f a t o s 

que j u s t i f i c a r i a m a c e r t e z a d a a u t o r i a . 

F r a n c i s c o JÉÊÊÊÊÊm i O T a r e c o n h e c i d o 
p e l a v i t i m a p o r q u e , c o i n c i d e n t e m e n t e , e s t a v a n a D e l e g a c i a 
sendo au tuado por o u t r o c r i m e . 

Como e x i s t e m dúv idas s o b r e t e r o 

o f e n d i d o o b s e r v a d o o r o s t o do a s s a l t a n t e que l u t o u com a s u a 

m u l h e r , é pouco p rováve l que p u d e s s e r e c o n h e c e r F r a n c i s c o , 

e s p e c i a l m e n t e com a c e r t e z a que r e v e l o u t e r . 

E x i s t i n d o c o n f l i t o s e m p o n t o s 
e s s e n c i a i s n a s d e c l a r a ç õ e s d a v í t i m a , e s t a s i t u a ç ã o 
compromete a b u s c a da c e r t e z a que deve i m p e r a r no momento de 
r e s p o n s a b i l i z a r alguém p e l o c o m e t i m e n t o de um c r i m e . 

D e s s e modo, e x a m i n a n d o - s e o s 

e l e m e n t o s p r o b a t ó r i o s c o l h i d o s , e m s e u s d e t a l h e s , v e r i f i c a -

se a insegurança da p r o v a no s e n t i d o de ' d e m o n s t r a r a 

a u t o r i a . 

Pode s e r que o s a c u s a d o s s e j a m o s 

a s s a l t a n t e s . Ê h i pó t e se que não se a f a s t a do c o n j u n t o 

p r o b a t ó r i o . Mas e n t r e a c r e d i t a r n i s s o e d i s s o t e r c e r t e z a , 

por p r o v a l ú c i d a , e s c o r r e i t a e i n equ í voca , há enorme 

d i f e r e n ç a . 
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F i n a l i z a n d o , r e l e m b r o a q u i a l i ç ã o 

desembargador CUNHA CAMARGO, " p r e f e r í v e l a b s o l v e r - s e um 

c u l p a d o por d e f i c i ê n c i a de p r o v a a c o n d e n a r - s e um i n o c e n t e 

côm p r o v a s d e f i c i e n t e s " (JUTACRIM 5 9 / 2 4 0 ) . 

R e a l m e n t e , em c a s o de d ú v i d a , ó 

sempre me lho r a b s o l v e r um e v e n t u a l c u l p a d o do que c o n d e n a r 

um s u p o s t o i n o c e n t e . 

P e l o e x p o s t o e por tudo m a i s que 
dos a u t o s c o n s t a , JULGO IMPROCEDENTE A DENUNCIA e a b s o l v o os 
réus com fundamento no a r t i g o 3 8 6 , V I , do Código de P r o c e s s o 
P e n a i . 

Expeça -se a l v a r á de s o l t u r a em 

f a v o r dos r éus , que s e r á cumpr ido com as c a u t e l a s de p r a x e . 

P. R. I . C . 

São C a r l o s , 30 de a g o s t o de 1999 

J U I Z D E D I R E I T O 
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